
República Federativa do 

'ÁRIO DO CONGRESSO 
~:.:z SEÇÃO 11 

L-N°6J SEXTA-FEIRA, 21 DE ABRIL DE 1995 BRASÍLIA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José 

oy, Presidente do Senado Federal. nos tennos do ar\. 48, item 
~egimento Interno, promulgo o seguinte 

" ,DECRETO LEGISLATIVO N° 54, DE 1995 

Ar\. 1° É aprovado o texto do Acordo Ortogtáfico da Lín­
gua Portuguesa, assinado em Lisboa, em 16 de dezembro de 1990. 

Aprova o 1",10 do Acordo Ortográfico da Lín­
gua Portuguesa, ... btado em Lisboa, em 16 de de­

-'zembro de 1990. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do referido Acor. 
do, bem como quaisquer atos que, nos te11ll0S do art. 49, I, da 
Constituição Federal, acarretem encargos 00 compromissos gravo­
sos ao patrimônio nacionaL 

Ar\. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

o Congresso Nacional decreta: 
Senado Federal, 18 de abril de 1995. - Senador José Sar­

ney, Presidente. 

AOORDO Cf\T~F I CO DA L I NGUA PORTUGUESA 

Lisboa, 14, ~5 e 16 de Dezerrbro de 1990 

Cons~Qerando que o projecto de texto de ortografia unificada de 

l'ingua portuguesa aprovado em Lisboa, em 12 de Outubro de 

1990, pela Academia das Ciências de Lisboa, Academia Brasileira 

de ~etras e delegações,de Angola, Cabo Verde, Guine-Bissau, 

Moçambique e São Tome e PrínCipe, com a adesão da delegação de 

observadores da Galiza, constitui um passo importante para a 

,defesa da unidade essencial da língua portuguesa'e para o seu 
prestigio internacional, 

ConSiderando que O texto do acordo que ora se aprova resulta de 

um aprofundado debate nos Palses signatários, 
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a R'lpública 
I 

d RElpública 

I 
Popular de Angola, 

" 
Federa~iva do Brasil, 

I 

,) Relpública de Cabd Verde, 
l.. I Re~ública da Guiná-Bissau, 

I . 
.1 RE!pública de Moçarnbique, 

- 1 Rep*blica p,:)rtugu~esa, 
a República Demod~ática de'~io Tom6 e' príncipe, , 

acordam no seguinte: 

Ar.tigo 1: aprbvadO o Acordo Ortográfico da Língua 
:' - I ?o:':ugwasa, que consta como anexO I ao presente inst.rument.o de 

I 
sob a designa cão de Acordo ortográfico da Língua 

I 
Por,:uguIOsa (1990) e Ivai. acompanhado da respectiva nota 

explica1:iva, que const.a como anexo 11 ao mesmo inst.rumE;!-nt'ol de 

aprovac;:iio, sob a d~Signa<;ão de Nota Explicativa do Aco:çdo 

Ortográfico da Língua ~ortuguesa (1990). 

Artig9 29 Os Estad~s signatários tomarão, atrav6s das 

insti ~uições e 6rgãos co:z.petentes, as' providência·s necessárias 

com v~sta à elaboração, I at6 1 de Janeiro de 1993,.' de. um 

vocabüláric orto.,rát-ico comum da língua portuguesa, tão 
I 

completo quanto desejávea. e tão normalizador quanto posslvel, 
I 

no que, se refere às term~nologias cientificas e t6cnicas. 

I 
Artigo 3Q - O Acareio Ortográfico da Língua 

em vigor em 1 de Ja),eiro de 1994, 

portuguesa entrará 

ap6s depositados os 
I 

instrumentos de ratificação de codos os Estados junto do 
I I 

Governo da República Portuguesa. 
I 
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ArtiIJo 4º Os Estados signatários adaptarão as medidas I 

que entenderem adequadas ao' efectivo respeito da data da' 

entrada em vigor estabelecida no artigo 32. 

Em ,é do que, cs abaixo assinados, devidamente credenciados 

para o efeito, aprovam o presente acordo, redigido em llngua 

portuguesa, am sete exemplares, todos igualmente autênticos. 

Assinado em Lisboa, em 16 de Dezembro de 1990. 

PELA I{EPÓBLICA POPULAR 

José ~ateUs de Adelino 

DE ANGOLA, . c~-L;:., J3#l.~ C .... 
Peixoto, ecretário de E~do da Cultura 

" 

~r~~~ Ui .. -~? / <.../~ /- J... ~-JÍ'''~ i~~' i/ , 
PELA REPÚB ICA F:ED TI~~I DO 

Carlos Alberto~om@s Chiarel 

PELA REPÚBLICA DE CABO VERDE, 

Ministro 

I 

Ministro da Educa~ão 

da Informação Davtd HOPfftAlmada, 
Cultura e D sportos 

{~ .--....,... ---, 
.- I 

pKWr REPÚBLICA DArGUINé-BISSAU, 

,;~;:::;;;~ Ribeiro Furtado, 

L v / 

Secretário de Estado da 

PELA REPÚBLICA DE HOÇAHBIQUE, 

Luis Bernardo Honwana, Ministro da Cultura 

PELA REPÚBLICA PORTUGUESA, 

Pedro Miguel de Santana Lopes, Secretário de Estado da Cultura 

PELA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DE SÃO TOMÉ E PR!NCIPE,. 

Ligia Silva Graça do Espirit~ Santo Costa, Ministra da Educa~ão 

e Cultura 

'"" ... l ..... • ... 
c~.· 
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ANEXO 

I 

ACORDO ORTOGRAflCr DA LINGUA PORTUGUESA 

f1990) 

\ 

I 
Bas.e I" 
I 

Do alfabeto e dos nom.!s pro~rios estrangeiros e seus derivados 

, 

Abril de '995 

'O) O alfabito da língua .portug~esa·é formado 'por vinte e seis letras. 
cada uma dela~ com uma forma mlnilscula e outra maiúscula: 

, I 
-a A ,(a) J J " Uota). s 
b B ;(bê) k K I (capa ou ca) t 
c C (cê) I L· (ele) 
d D (dê) m M' (eme) 
e E (é) n N: (ene) 
f f (ef!!) o O' (o) 
g G (gê ou guê) p P I (pê) 
h H (agá) q Q I (qu1Í) 
I I (I) r RI'(erre) 

.u 
v 
w 
li: 

,Y 
, ·z 

S (esse) 
T (tê) 
U (u) 
V (vê) 
Vi (dábIlo) 
X (xIs) 
Y (ípsilon). 
Z . (zé) 

Obs.: 1, Além destas· letras. usam-Ise (j (' (cê cedilhado) e os seguintes 
dígrafos: rr (erre duplo), 5S (essie duplo).' ch· .(cê-agál. Ih (ele-aga). 
nh (ene-aga), gu (guê-u) e qu (quêi"u). 
2. Os nomes das l<nras acima sugeridos nào excluem outras formas de as 
designar. I 

2 0 ) As letras k. \I' e y usam-se ~os seguintes casos especiais: 

a) Em antroponimosiantroPónimos, originarios de outras 'linguas e seus 
derivados:. Fran"l.!n. fran"liniano: I "·ane. kantismo: Darwin. darwJnismo: 
Wagner. wagnerlano: 8yron. byronJsno: Taylor. taylorista: 

I I ... 
b) Em toponimos ropônimos orilginarios de (jutras línguas e seus 
deri\'a,los: "·.·snzs. "u.'ait. kuwaJtJapo: .lIalawi. malawJano: 

c) Em siglas. símbolos e mesmo er palavras adotadas como unidades de 
medida de curso internacional: TlfA., KLM: fl-porássio (de kaliuml. U'-oeste 
(We.sC): kg-quiJograma. km-quJlómetrl? kri-ki/owstr. Yd-jarda (yard): Watt. 

I 
3 0 ) Em congruência com o nilme~o anterior. mantêm-se nos vocábulos 
derivados erudlta.mente de nomes proprios estrangeiros quaisquer 
combinações gráfIcas ou sinais l' lacrítlcos não peculiares à nossa 
escrita que figurem nesses nomes: comtlsta. de Comte; gsrrett/ano. de 
Garrert; jefferscinla/jeffersôni . de Jefferson; müller/ano. de 
Müller. shakespeariano. de Shakespetlre. 

----------------,---
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Os vocabulários autorizados reglstarão grafias alt{rnatlvas 
admissíveis. em casos de dlvulga~ào de certas palavras de tal tipo de 
origem (a exemplo de rucsia.' flichsill e derivados. buganvi/1a/ 
buglln Filea/ bougainvílJea). 

4') Os dígrafos finais de origem hebraica ch. ph e rh podem conservar-se 
em formas onomásticas da tradição bíblica. como Baruch. Loth. Moloch. 
Ziph. ou então simplificar-se: Baruc. Lor. Moioc. Zi'. Se qualquer um 
destes digrafos. em formas do mesmo tipo. é Invariavelmente mudo. 
elimina-se: Jo'sé. !Vazaré. em vez de Joseph. Nazarerh; e se algum deles. 
por f0rça do uso. permite adaptação. substitui-se. recebendo uma 
adição vocálica: Judite. em vez de Judlth. 

5') As consoantes finais grafadas b. c. d. g e r mantêm-se. quer sejam 
mudas. quer proteridas. nas tormas onomásticas em que o uso as consagrou. 
nomeadamente antropónimos" antropõnimos e topónimositopõnimos da 
tradição bíblica: Jacob. Job. Moab. lsaac; David. Gad; Gog •. Magog; 
Bensabat. J05a'at. 

Integram-se também nesta forma: Cid. em que o d é sempre 
pronunciado; Madrid e ValhadoJid. em que o d ora é pronunciado. ora não; 
e CaJecur ou Calicur. em que o t se encontra nas mesmas condições. 

\ada impede. entretanto. que dos antropónimos/antopõnlmos em apre~o 
sejam usados sem a consoante final Já. Davi e Jacó. 

60 ) Recomenda-se que os topórt'lmos,'topõnimos de línguas estrangeiras se 
substi tuam. tanto quanto posslve!. por formas \·ernàculas. quando estas 
sejam antigas e ainda Vivas em português ou quando entrem. ou possam 
entrar. no uso corrente. E~emplo: .~n1'ers. substituído por Antuérpia; 
Chervourg. por Cherburgo; Garonne. por Garona; Geneve. por Genebra; 
Jurlalld. por Jutliindia; .\lHano. por Milão; München. por Munique; 
Torinn. por Turim; Zürich. por Zurique. etc. 

Base 11 

Do h Iniciai e final 

I') O h Iniciai emprega-se; 

a) Por força da etimologia: haver. hélice. hera. hoje. hora. homem. 
humor. 

bl Em virtude de ado~ão convencionai: hll? hem? hum!. 

2') O h Iniciai suprime-se; 

a) Quando. apesar da etimologia. a sua supressão está Inteiramente 
consagrada pelo uso; erva. em vez de herva: e. portanto. ervaçaJ. 
erl'anlÍrio. ervoso (em contraste com herbáceo. herbanário. herboso. 
formas de origem erudita); 
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, 
b) Quando. por via de composição. passa a Interior e o elemento em que 
figura se ag)utlna ao precedem'e: biebdomadlirio. desarmonia. desumano 
usurir. inábil • .lobisomem. reabiUrar. rea ver, • 

I 

30
) O h Inicial mantém-i;e. no lentanto. Quando. numa palavra composta. 

pertence a um tllemento que está llgado ao anterior por melo de hifen: 
an ti - higif!nico/ an tI -higIênico. con tra -has re. pré -his Cória. 
sobre-humano. , 

I 

4 0 ) O h flnal E!mprega-se em in~erjeições: ah! oh! 

\ 

, 
Base III 
I 

I 

Da homofonia de certos grafemas consonânticos 

Dada a homJfonia existente entre certos grafemas consonânticos. 
[orna-se necessar,1o diferençar os seus empregos. que fundamentalmente se 
regulam pela história das palavras. E: certo que a variedade d,as 
condições em que se fixam na

l 
escrita os grafemas consonântlcos 

homófonos nem sempre permite fácil diferenciação dos casos em que se 
deve ernpregar uma letra e daqueles tem Que. diversamente. se deve empregar 
outra. ou outras, I' representar o mesmo som. 

Nesta conformidade. impe'rta no,tar. principalmente. os seguintes casos: 

lO) Distinção gráfica entre ch e x: achar. archote. bucha. capacho. 
capucho. chamar. "ha ve. ChIco. cMste. chorar. colchlo. colchll,te. endecha. 
estrebucha. facho. ficha, flecha. frincha. gancho, Inchar. macho. mancha. 
murchar, nicho. pachorra. pecha, pechincha. penacho. rachar. sachar. tacho; 
amei.ta. ane.tim. t·ai,tei. baixo. be,xiga, bruxa. coaxar. coxia. debuxo. 
deüar. eixo. eU.ri/"., en.tofre. faixa" feixe. madeixa. me,ter. oxalli., praxe. 
puxar. rouxinol. ve.tar, ,tadrez. xarope. xenofobia. ,Terife. xicara. , 

2 0 ) Distinção gr:iflca entre g. com valor de frlcatlva palatal. e j: 
adligio. a/fageme. A/gebra. algema: algeroz. Algés. alglbebe. algibeira. 
algido. s/margem. A/vorge. Argel. eSCJ'sngeiro. falange. ferrugem. frigir. 
gelosia, gengiva, gerge/im, geringo'nr;a. G/bra/Car, ginete. ginja. girafa. 
gíria. herege. relógio, sege, Tinger. virgem; adjetIvo. ajeItar. ajeru 
(nome de planta indiana e de uma espécie de papagaio). cSnjerê. canjIca. 
enjeitar, granjear. hoje. intrujice.' jecoral. jejum. jeira. jeito. Jeová. 
jenipapo. jequirl. jequit/bá. Jeremias. Jericó'. jerimum. JerÓnimo. 
Jesus. jibóia, jiql1ipanga. jlquir~. jiqulCaia. jirau. jiritl. jitirana. 
laranjeira. lojIsta. majestade. majeSTOSO. manjerico. manjerona. mucujê. 
pt!,jé. pegajento. rejeitar. sujeito. trejeito. ' 
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3")' "istinção graflca entre as letras $. 55. C. ç e .r. que 
representam sibilantes surdas: ânsia. ascensão. aspersão. cansar. 
conversão. esconso. farsa. ganso. imenso. mansão. mansarda. manso. 
preren,.:jo. 'remanso. seara; seda. Seia. Sertão Sernancelhe. serralheiro. 
Singafll/ra. Sinrra. sisa. t3rso. terso. ,'alsa; abadessa. acossar. amassar. 
arrem'·jsar. Asseiceira. asseio. a tra '·essar. benesse. Cassilda. codesso 
<idemi· "mente Codessal ou Codassal. Codesseda. Codessoso. ,etc.). crasso. 
devassar. dossel. egresso. endossar. escasso. fbsso. gesso. molosso. mossa, 
obsesslio. pêssego. possesso. remessa. sossegar. acem. acervo. alicerce. 
cebola. cereal. Cernache. cetim. Cinfiles. Escócia, Macedo, obcecar. 
perce"ejo; acafate. açorda, açúcar. almaço. atenção. berço, 
Buçaco. caçanje. caçula. caraça. dançar, E:ça. enguiço. Gonçalves. 
inserc:io, linguiça. maçada. Mação. maçar. Moçambique. Monção, 
muçulmano. murea. negaça. pança. peça. quiçaba. quieaça. quieama. 
quiçamba. Seiça (grafia que pretere as erróneas/errôneas Ceiea e 
Ceissa). Seiçal. Suiça. terço; aU.üJio, Maximiliano. Ma.rimino, 
máximo. pró.ümo. sinta.te. 

4") Distinção grafica entre s de fim de sílaba (inicial ou interior) 
e -' e z com idêntico \'alor fónico/fônico: _1destrar. C/llisto. escus"IT. 
esdrúxulo. esgotar. esplanada. esplêndido. espontâneo: espremer. 
esquisito. estender. Estremadura. Esrremoz. inesgotavel; e.Hensào. 
upllcar. e.nraordinário. ine.nriClivel. Inexperto, se.trante. têxtJl; 
capazmente. infelizmente. \·elozmenre. De acordo com esta distinção 
convém notar dois casos: 

a) Em final de silaba que não seja final de palavra. o x = s muda para 
s sempre que esta precedido de i ou u: justapor. justalJnear. misto, 
slsrlno (cf. Capela Slstlna), Slsto, em vez de juxtapor, juxtaJJnear, 
mixto. si.ftina, Sixto. 

b) Só nos advérbios em - mente se admite z. com valor Idêntico ao de s. 
em final de silaba seguida de outra consoante (cf. capazmenre, etc.); de 
contrário. o s toma sempre o lugar do z: Blscaia, e não Bizcals. 

S") Oistlnção gráfica entre s final de palavra e .l e Z com Idêntico 
valor fônico/fônlco: aguarrás, aUás. anis. após, atrás. auaves, 
A vis. Bras. Dinis. Garcês. gás. Gerês. Inês. iris, Jesus. jus. 
lápis, Luís. pais. português, Queirós. quis. retrós, revés, Tomás, 
Valdês: cáll.t. Félix. Féni.t, flu.t: assaz. arroz. avestruz, dez. diz. 
fez (substantivo e forma do verbo fazer). fiz. Forjaz, Galaaz. giz, jaez, 
matiz. petiz, Queluz. Romariz. IArcos deI Valdevez. Vazo A propósito. deve 
observar-se que é Inadmlssivel z rlnal equIvalente a s em palavra não 
oxitona: Cádis. e não Cá diz. 

6") Distinção grafica entre as letras interiores s. x e z, que 
reptes~lltam sibilantes sonoras: aceso. analisar. anestesia. artesão. asa. 
asilo. ,g31Lasar. besouro. besuntar. blusa. brasa. brasão. Brasil. brisa. 
I.lIarco <tel Canaveses. coliseu. defesa. duquesa. Elisa. empresa. Ermesinde. 
Esposefr-d'e: frenesi ou frenesim. frisar. guisa. improviso, jusante. liso. 
lousa. Lousà. Luso (nome de lugar. homônimo/homônimo de Luso. nome 
mitológico). Matosinhos. Meneses. narciso. Nisa. obséquio .. ousar. 
pesqUIsa. portuguesa. presa. raso. represa. ReSende. sacerdotisa. Sesimbra. 
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Sousa. surpresa. tisana. transe. trânsito. vaso; exalar. e.yemplo. e.fÍbir. 
exorbitar. exuberante. inexato. ine.rorá ~'el; abalizado. .~Jfszema. .4rcõzelo. 
3Utofléar. azar. azedo, azo, azorrague. baliza. bazar. beleza" buzina. 
búzio, comezinh". desl1zar, deslize. Ezequiel, fuzileiro. GaJiza, guizo. 
helenliar. lamt'uzar. leziria. ,Itouzinho, proeza. sazão. urze, I'azar. 
Venez.1. Fizela. l'ouzela.·· 

Base IV 

Das s eq ulinclas consonãn ticas 

1 t) O c. com valor de oclusiva velar. das sequênclas Interiores cc 
,(segundo c com valor de sibilante), CÇ' e ct, e o p das sequênclas 
Interiores pc (c com valor de sibUante). PÇ' e pt. ora se conservam. ora 
se eliminam. 

Assim: 

a) Conservam-se nos casos em que são invariavelmente proferIdos nas 
pronúncias culta5; da língua: compa,to, convicção. convicto. flcç'ão. 
friccionar. pacto. pictural; adepto. apto. diptico. erupção. eucalipto, 
inepto, núpcias. rapto. 

b) ElimInam-se nos casos em que são InvarIavelmente mudos nas 
pronúncias culta~l da língua: aç'1I0. acionar. afetivo. afliç'ão, -aflito. 
3&0. colet;ão. co.leri~·o, direçllo. diretor. e.tato. objeção; adoção, 
adotar. otHizar. EgJto. ótimo. 

c) Conservam-se ou eliminam-se., facultativamente. quandO se proferem 
numa 

pronúncIa culta, quer geral. quer restritamente. ou então quando oscilam 
entre 3 prolação e o emuoecimento: aspecto e aspeto, cacto e cato, 
caracter'i'S e caral:eres. dict;ão e dição; facto e fato. sector e setor; 
ceprro e cetro. concepção e conceção. corrupto e corruto. recepção e 
receção. 

d) Quando, nas s1!quências interiores mpc. mpç e mpt se elimInar o p de 
acordo com o determinado nos parágrafOS precedentes. o m passa a n. 
escrevendo-se. respetivamentel nc. nl; e ni: assumpcionista e 
assuncionisca: 3"sumpção e assunção; assumptível e assuntivel; 
peremprório e pel'enCório. sumptuoso e suntuoso. sumptuosidade. e 
suntuosidade. 

20 ) Conservam-se ou eliminam-se. I facultativamente. QuandO se prOferem 
numa pronúncia culta. Quer geral. quer restritamente. ou então quando 
oscllam entre a prolação e o emudecimento: o b da sequéncla bd. em 
sribdito: o b da sequéncia bc. erri subtil e seus derivados; o g da 
sequéncia gd, em amigda/a, amigdalácea. amigdalar. amigda,laro, 
amigdalire. amigdalóide. amigdalopacia. amigdalotomia: o m da sequência 
mn. em amnistia. a,71nisriar. i.~demne. indemnidade. indemnizar. omnimodo; 
omnipoeente. omnisc.iente. etc.; o 1. da sequência em. e-m ariemtHica .e 
aritmético. . , : I 
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Base V 

Das vogais á tonas 

l") O emprego do e e do i. assim como o do o e do u. em sílaba átona. 
regula-se fundamentalmente pela etimologia e por particularidades da 
história das palavras. Assim se e!\,t.abelecem variadíssimas grartas: 

a) Com e e i: ameaça. ameaihar. antecipar. arrepiar. balnear. boreal. 
campdo, cardeal (prelado. ave. planta: diferente de cardial = "relativo 
á cárdla"). Ceará. côdea. enseada. enteado. Floresl. janeanes. lêndea. 
Leonardo, Leonel. Leonor. Leopoldo. Leote. linear. meso. melhor. nomear. 
peanha. quase (em vez de quási). real. semear. semelhante. várzea: 
ameixlal. Ameixieira. amial. amieiro. arrieiro. artilharia. capitânia. 
cordial (adjetivo e substantivo). corriola. crânio. criar. diante. 
diminuir, Dinis. rerregial. Filinto. Filipe (e identicamente Filipa. 
FlJipinas. etc,). freLtial. giesta. ldanha. igual. imiscuir-se. 
Inigualsl'el. lampião. limiar. Lumlar. iumieiro. pátio. pior. tigela. 
tijolo. I'imieiro. Vimioso: 

b) Com o e U: abolir. Aipendorada. assolar. borboleta. cobiçs, consoada. 
consosr, costume. díscolo. êmbolo. engolir. epístola. esbaforir-se. 
esboro&r, (arandola. femoral, Freixoezra. girândola. goela. jocoso. 
magoa. nevoa. nódoa. óbolo. Páscoa. Pascoal. Pascoela. polir. Rodolfo. 
távoa. ravoada. távola. tômbola. ~'eio (substantivo e to"ma do verbo 
vir): arular. água. aluvião. arcuense. assumir. bulir. camândulas. 
curtir. cliTCume. embutir. entupir. femurlfêmur. fístula. glândula. 
ínsua. jucundo. legua. Luanda. lucubraçào. lugar. mangual. Manuel. 
míngua. vicarágua. pontual. regua. tábua. tabuada. tabuleta. trégua. 
I·ituslha. 

2') Sendo muito variadas as ~colldições etimológicas e histórico­
-(onétic"s em que se fixam graficamente e e i ou o e u em silaba átona. 
é evide"te Que só a consulta dos "ocabulários ou diclonarios pode 
indicar. Inuilas vezes. se de\'e empregar-se e ou i. se o ou u, Hã.. todavia. 
alguns ° ,,;os em Que o uso dessas vogais pode ser facilmente sistematizado. 
Convem fixar os seguintes: 

a) Esc"e\'em-se com e, e n~o com i. antes da silaba tónica'tônlca. os 
substsnt · .. os e adjeti\'os que procedem de substanti\'os terminados em - eio e 
- eis. 011 com eles estão em relação direta .. \ssim se regulam' aldeao. 
aldeoia. :lldeota por aldeia: .ueal. areeiro. areento. Areosa por areiai 
aves! pur aveia: baleai por baleia; cadeado por cadeia; candeeiro por 
candeia: centeeira e centeeiro por centeio: colme/ll e colmeeiro por 
colmeia: correada e correame por correia. 

b) E~crevem-se igualmente com e. antes de vogal ou ditongo da silaba 
tónics tônica. Os derivados de palavras Que terminam em e acentuado (o 
Qual pode representar um antigo hiato: ea. ee): galello. galeota. galeote. 
de galé: coreano. de Coreia: daomesno. de Daome: guineense. de Guine: 
poleame e poleeiro. de palé. 
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c) Escrevem-se com i. e não com e. antes da sílaba tanica/tõnlca. os 
aliJetlvos e substantivos d,!rlvados em Que entram os sufixos mistos de 
formação vernacula -iano e -iense. os quais são o resultado da 
combin~çào dos sufixos -.ino e -ense com um i de origem analógica 
(basea,lo em palanas onde '-ano e, -ense estão precedidos de / pertencente 
ao tema: horaciano. itali'ano. duriense. fia viense. etc.): açoriano. 
acriano (de Acre). camoniano. goisiano (relativo a Damllo de Góis). 
siniense (de Sines). soroc//ano. torriano. torriense (de Torre(s). 

d) Uniformizam"se com as terminações -/0 e - i8 (átonas). em vez de - eo 
e -e8. os substantivos qUE! constituem variações. obtidas por ampliação. 
de OUlTOS substl,ntlvos terminados em vogal; cúmio (popular). de cume; 
hástia. de haste; réstia. do antigo reste; vestia. de veste. 

e) Os verbos em - esr podem distinguir-se praticamente. grande número de 
vezes. dos verbos em - iar. quer pela formação. Quer pela cOnjugação e 
formação ao mesmo tempo. Estão no primeiro caso todos os verbos Que se 
prendem a substantivos em -eio ou -eia (sejam formados em português ou 
venham ja do la.tim): assim se regulam: aldear. por aldeia: alhear. por 
alheio: cear. por ceia: encadear. por cadeia; pear. por peia; etc. Estão 
no segundo C3:;0 todos os verbos que têm normalmente flexões 
rizotónicas/rizotõnlcas em - eio. - eias. etc.: c/arear. delinear. 
devan"ar. ralse8r. granje,gr. gu'errear. hastear. nomear. semear. etc. 
E~lstem. no entanto. verbos em' -iar. ligados a substantivos 'com as 
terminações atonas - ia ou - io. Que admitem variantes na conjugação: , 
negaceio ou r.egocio (,~f. negÓCiO); premeio ou p~emio (cf. 
prémio premio); etc. 

f) \ào é licito o emprego do. u final átono em palavras de origem 
latina. Escreve-se. por isso: moto. em vez de moeu (por exemplo, na 
expressão de moto própriO); tribo. em vez de tribu. 

g) Os verbos em -oar distinguem2. se praticamente dos verbos em -uar pela 
sua c"rUugação ras formas rizotónicas/rizotônicas. Que têm sempre o na 
silaba acentuada: abenç"ar com o. como abençoa. abençoas. etc.; 
destoar. com o. como dest"o. destoas. etc.; mas acentuar. com u" como 

' ... i acentuo. acentuas. etc. 

Base VI 

Das vogais nasais 
I 

Na representação das vogais nasais devem observar-se os seguintes 
preceitos: 

lO) Quando uma vogal nasal ocorre em fim de palavra. ou em fim de 
elemento seguido ,Ie hifen. representa-se a nasalidade pelo til. se essa 
vogal é de timbre a; por m. se possui qualquer outro timbre e termina a 
palavra: e por n. se é de timbre diverso de a e esta segUida de s: arA. 
grã, Grã-Bretanha. lA. órfA. sA-btaseiro (forma dialetal; o mesmo que 
são-brasense = de S. Bras de Alportel); clarim. tom. vacum; rlautins. 
semitons. zunzuns. 
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2') Os vocábulos terminados em -li transmitem esta representação do a 
nasal aos advérbios em - mente que deles se formem, assim como a derivados 
em quI, entrem surlxos iniciados por 'z: cristâmente, irmãmenre~ sàmente; 
làzl.Jdo. maçãzita, manhãzinha, romãzeira. 

Base VII 

Dos ditongos 

I') Os ditongos orais. Que .tanto podem ser tónicos/tônicos como 
atonos. distribuem-se por dois grupos graficos principais, conforme o 
segundo elemento do ditongo é representado por i ou u: ai. ei. ei. ui; 
su. e/I. eu . .iu, ou: braçais. caIxote, det'eis. eirado, farnéis (mas 
farneJzinhos). goivo. goi<'ar. lençóis (mas lençoizinhos), tafuis, uivar; 
cacau. cacaueiro, deu. endeusar, ilhéu (mas ilheuzito), mediu. passou, 
regou'.1r. 

Obs: \dmitem-se. todavia, excecionalmente. li parte destes dois grupos. os 
ditongos grafados ae (= ãi ou ai) e ,ao (= ãu ou ,1U): o primeiro, 
repres·,ntado nos antroponimos,'antropõnimos Caetano e Caetana, assim como 
nos r"spetivos deri\'ados e compostos (caetaninha, sào-caetano, etc.)'; / o 
segundo, representado nas combinações da preposição a com as (.a rm,as 
masculinas do artigo ou pronome demonstrativo o, ou seja, ao e aos. 

2') Cumpre fixar, a propósito dos ditongos orais, os seguintes preceitos 
particulares: 

a) E o ditongo grafado ui, e não a sequêncla vocálica 'grafada ue, que 
se emprega nas formas de 2' e 3' pessoas do singular do presente do 
Indicativo e Igualmente na da 2' pessoa do singular do Imperativo dos 
verbos em - uir. conseituis, influi, retribui. Harmonizam-se, portanto, 
essas formas com' todos os casos de ditongo grafado ui de sílaba tlnal ou 
nm de palavra (azuis, ful, Guardafui. Rui, etc.); e ficam assim em 
paralelo grátlco-fonétlco com as formas de 2' e 3" pessoas do singular 
do presente do Indicativo e de 2' pessoa do singular do Imperativo dos 
verbos em -air e em -oer. atrais, cai, sai; móis, remól, sói. 

b) E o ditongo grafado ui que representa sempre, em palavras de origem 
latina, a união de um u a um i átono seguinte. Não divergem, portanto. 
formas como fJuido de formas como gratuito. E Isso nlo impede que nos 
derivados de formas daquele tipo as \'ogals grafadas u e i se separem: 
fluídico, fluidez (U-JI. 

c) Além dos ditongos orais propriamente ditos, os quais são todos 
decrescentes, admite-se, como é sabido, a exls·tência de ditongos 
crescentes. Podem considerar-se ·no numero deles as sequênclas vocálicas 
pós-tónicas/pós-tõnlcas, tllls as que se representam gratlcamente por 
ea, eo. ia, ie, ia, oa, ua, ue, UO: áurea, áureo, caJúnia, espécie, 
eúmio, magoa, míngua, cénue/cênue, tríduo. 
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3') Os ditong'os nasa!l'. que na sua maioria tanto podem ';er 
tonicos' tõ'nlcos como átonos, pertencem graficamente a dOi,s tl.pos 
fundamentais: ditongos representados por vogal com til e semivogaJ; 
ditongos representados por uma vogal seguida da consoante nasal m. '';:is a 
ind,icapo de uns e outros: 

a) Os ditongos representados por vogal com til e semi vogal sào quatro, 
considErando-se apenas a lingu~ padrão contemporânea: Ae (u~,ado em 
vocábulos oxitonos e derivados), ãi (usado em vocábulos ano~itonos e 
derl\'ados), ão e c'Je. Exemplos: cães, Guimarães, mile, mãezillha; 
cAibas. cãibeiro, cãibra, záibo; milo. mãozinha, não, quilo. sótão. 
sorãozinho, til,·: Camões, oraróes, orarc'Jezinhas. póe, repões. Ao 
lado de tais dlt'lngos pode, por exemplo. colocar-se o ditongo üi: mas 
este .. ·mbora se exemplifi,~ue numa forma popUlar como I'W = ruim. 
repres·'nta-se SE'm o til nas formas muito e mui, por obediê!,c,ia á 
tradição, 

b) Os ditongos representados por uma vogal seguida da consoante nasal m 
são dois: am e em. Divergem. porem. nos seus empregos; , r.',;i 

I) am (sempre átono) só se, emprega em flexões verbais; amam. 
dev~am. escreveram, puseram; 

ii) em (tonico/tônlco ou atono) emprega-se em palavras de 
categorias morfológicas diversas, incluindo flexões verbais. e pode 
apresentar variantes gráficas' determinadas pela posição, pela 
acentuação ou. simultaneamente. pela posição e pela acentuação: bem. 
Bembom. Bemposta. cem. de~'em, nem. quem. sem. cem. virgem; Bencanta, 
Benfeito, Benfic~l. benquisto. bens. enfim. enquanto, homenzarrão. 
homenzinho, nu~·enzinha. tens. virgens, amém (varlaçio de ámen), 
armazém. convém. mantém, ninguém. porém. Santarém. também; convêm, 
mantêm. têm (3" pessoas do p'lural); armazéns • .' desdéns. convéns. 
reCéns; BeJenzada, vintenzinho. I 

Ba~e VIII 

I 
Da acentuação grárJ~a das palavras oxitonas 

• I') AcentUam-se com acento agudo: 
I 

a) As palavras "xi tonas terminadas nas vogais tónlcas/tõnlcas abertas 
grafadas -a. -e ou -o. ,seguidas: ou não de -S: esta. estss, Ja, olá; 
até. é. és. olé. pon rapé(sJ: a vÓ(s). ~ominó(s). paJeró(s), so(s). 

I . . d 
Obs.: ,tom. algumas (poucas) pal~\'ras oXJton~s termina as, em - e 
tónicottônico. geralmente provenientes do frances. esta vogal. por ser 
articulana nas pronúncias cultas or~ como aberta ora como fechada. admite 
tanto o acento agudo c~mo ., acenlto circunpexo: bebé ou bebê .• bidé ou 
bidê. c'/nape ou canape. carare qu carare. croche ou croche. gUlche 
ou guit'hê, mariné ou marinê. miné ou nenê. ponjé ou pOnjê. purê ou 
purê. r,1pe ou rapé. 
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o mesmo se veflnca COl}l formas como cocó e cocô, ró (letra do alfabeto 
grego) e rôo São igualmente admitidas formas como judô, a par de judo, e 
metrô, a par de metro. 

bi As formas verbais o:;:ítonas, quando, conjugadas com os pronomes 
clítícos 10(5) ou la(s), flcam a terminar na vogal tónica/tônica aberta 
grafada - a, após a assimilação e perda das consoantes finais grafadas 
-r, -s ou -z: adorá-Io(s) (de adorar-Io(s), dá-13(S) (de dar-]a(s) ou 
dá(s)-l1(s), fá-]o(s) (de faz-]o(s», fá-]o(s)-!is (de far-]o(s)-ás),' 
habitá-Ia(s)-iam (de habitar-Ia(s)-Jam), trá-]a(s)-á (de trar-]a!.s)-ál; 

c) As- palavras oxitonas com mais de um!!. sílaba terminadas no dit9.ngq 
nasal grafado - em (exceto as fOl'm!.\s dEI 3" pessoa do plural do presente do 
indicall\o dos compostos de ter e viJC refêm, sustêm; sdvêm, provêm; 
etc.l ou -ens; acem, detém, deténs, ent/'etém, entreténs, harém, 
haréns, porém, pro~'ém, provéns, também; 

d) AS palavras oxítonas com os ditongos abertos grafados -el, -éu ou 
-ói, podendo estes dois ultlmos ser seguidos ou não de -S: anéis, 
batéis, fiéis, papéis; céuls), chapéuIs), iihéuls), véuls); corrói 
(de corroer), he,róils), remói Ide remoer) .. sóis. 

21) Acentuam-se COfd acento circunflexo: 

a) As palavras oxítonas terminadas nas vogais tônicas/tônicas f~hadas 
que se grafam -e O" -o, seguidas ou não de -s: cortes, dê, dês (de 
dar), lê, lês (de 1~Y), português, vocêls); avôls), pôs (de pôr), 
robôls); 

b) As formas verbais oxítone.s. quando, conjugadas com os pronomes 
clítlcos -lols) ou - Ja,ls), ficam a terminar nas vogais tônicas/tônicas 
fechadas que se gnfr.m - e OI.! .. o, após a assimilação e perda das 
consoantes finais grafadas -1', -s ou -z: detê-10Is) (de deter-1ols), 
fazê-1als) (de fazer'lels), fê-1o(s) (de fez-10(s)), vê-}als) (de 
ver-1a(s)1, compõ-1a(s) (de compor-1a(s). repô-1als) (de repor-Ia(s)), 
pÔ-1a(s) (de por-]a(s) otl pôs-]als). 

3 0 ) Prescinde-se de acento graflco para distinguir palavras oxitonas 
homógrafas, mas heterofónicas/heterofônicas, 'do tipo ne cor (ô), 
substantivo, e COI' lá), elemento da locuçii.o de cor: colher (ê),verbo, 
e colher (é). substantivo. E~cetlla-Se a forme. verbal pôr,' para a 
distinguir da preposição pOI'. 

Il.ase iK 

Dl'. acentuaçr.o gr:i.lica. d!!.s paI2.vl'2s paroxítonas 

}O) ,\s palavras paroxítonas não são em geral acentuadas graficamente: 
enjoa. gra ve. homem. mesa. TeJo, vejo. velho. voa: avanço. floresta;'} 
abençoa. angolano, brasileiro; descobrimento, graficamente, moçsmbicanoL ,..{, 
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I 
20 ) Recebem. no entanto. acento agudo: 
a) AS palavras PllToxitol~as qJe apresentam. na sílaba tônica/tônica. 
as vogais aberta:1 grafadas' a. e. o e ainda i ou 11 e que terminam em -1. -no 
-r. -.y e -ps. assim como. salvo, raras eltceções. as respetlvas formas do 
plural. algumas <ias quais passam a proparoxítonas: amlÍvel (pl. amáveis). 
Aníbal. dócil (pl. dó,~eis) dúcell (pl. dúctels). fóssil (pl. 
fósseis). répeJ.l (pl. répteis; ,var. repeli. pl. repels); cármen (pl. 
cánnenes ou carmens; varo carme. pl. carmes); dóJmen (pl. dólmenes ou 
dolmens>. éden (pl. édenes ou' ~edens). Ifquen (pl. líquenes). Júmen 
(pl. Júmenes C/U lumen,!); açúcar (pl. açÚCares). almíscar (p!.. 
almíscares). cadáver (pl. cadáveres). caráter ou carácter (mas pl. 
carateres ou caracteres). ímpar (pl. ímpares); Ajax. córtex (Pl. 
córte.r; var. cárcit:e. pl. córt/ces). índe.t (pl. /ndex: varo índice. 
pl. índices). rórax. (pl. I:órax ou tórues: var. rorace. pl. toraces); 
bíceps (pl. bíceps; vai'. b/cipite. pl. bicipites). fórceps (pl. 
fórceps: varo fórC'ipe. pl. fól'cipes)., 

Obs.: \lulto' poucas palavras deste tipo. com as vogais tônicas/tônicas 
grafadas e e o em fim de sílaba. segUidas das consoantes nasais grafadas m 
e n. apresentam oscilação de timbre nas pronuncias cultas da lingua e. 
por conseguinte. também de acento gráfico (agudo ou circunflexo): sémen 
e sêmen. .ténon e .tênon; fémur e fêmur. vómer e vômer; Fénix e 
FênJx. ónix e ônix. I 

I 
b) .~s palavras paroxítonas que apresentam. na sllaba tónlcaJtônlca. 
as vogais abertas grafadas /1. e. oe ainda I ou u e que terminam em -ã(s). 
-Io(s). -eUs). -j(s). -um. - uns ou -us: órtA (pl. órfãs). acórdAo 
(pl. ,1córdllos>. órfão (p!. órfãos). órgão (pl. órgãos), sótlo 
(pl. slleáos); hóquei. jóqLlei (pl. jóqueis). .• ma~·eis (pl. de amável). 
fáceis (pf. de fácil). fósseis (p!. de fóssi/). amáreis (de' amar). 
smivE'is (ld.). canearíeis (de cancar). fizéreis (de fazer). fizésseis 
(id.): beribéri (pL beribéris). I bílis (sg. e pl.). íris (sg. e pL). 
júri (pl. Júris). oasis (sg. e pU: álbum (pl. álbuns). fórum (pl. 
fóruns): húmus (Sll. e pl.). nrus (sg. e pU. , 

i 
Obs,: ~.fuito poucas paroxítonas deste tipo. com as vogais lónlcas/tônlcas 
grafad~s e e ° em fim de sílaba. seguidas das consoantes nasais grafadas m 
e n. "~resentam oscilação de timbre nas pronuncias cultas da linguá. o 
qual é assinalado com acent,) agudo. se aberto. ou circúnflexo. se fechado: 
pónei e pônei; gónis e gdnis. pénis e pênis. ténis e tênis; bónus 
e bônus. ónus e ônus. eónus e tônus. Vénus e Vênus. 

, I 
:)0) ~ão se acentuam gra(lcamente os ditongos representados por ei e oi 
da sílaba tõnlca/tõnica das palavras paroxítonas. dado que existe 
oscllação em mui.tos casos entre o fechamento e a abertura na sua 
articulação: assembleia. boleia. ideia. tai como 3ldeia. baleia. cadeia. 
cheia. meia: coreico. epopeico. onomacopeico. proteico: alcaioide, apoio 
(do \'~rbo apoiar). tal como apoio (subst.l. Azoia. boia. boina .. com~ojo 
(subst,). tal como comboio. camboias. etc. (do verbo comboiar). dezoito. 

I . 

eseroina. heroico.'ntroiCo. iiboia. m~ina. paranoico. zoina. , 
I 

4') I': facultativo assinalar com I acento agudo as formas verbais de 
pretérico perfeito do Indicativo. Ido tipo amámos. louvámos. para as 
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distinguir das correspondentes tormas do presente do Indicativo (amamos, 
louvamos), já que o timbre da vogal tónlca/tônlca é aberto naquele caso 
em certas variantes do português. 

S') Recebem acento circunflexo: 

a) AS palavras paroxítonas que contêm, na sílaba tónlca/tônlca, as 
vogais techadas com a grarta a, e, o e Que terminam em - I, -n, -r ou - x, 
assim como as respetivas formas do plural, algumas das QuaiS se tornam 
proparoxítonas: cônsul (pl. cônsules), pênsil (pl. pênseis), têxtil 
(pl. tê.treis); cânon, varo cânone, (pl.' cânonesl. plâncton (pl. 
plânctons); Almodôvar, a1jMar (pl. aljô(aresl. âmbar (pl. âmbares), 
Câncer, Tânger; bômbax (sg. e pl.), bômbix, varo bômblce, (pl. 
bômbices). 

b) AS palavras paroxítonas que contêm, na sílaba tónlca/tônlca, as 
vogais techadas com a grarta a, e, o e Que terminam em -40(5), -eiS, -1(s) 
ou -uso bênc~o(s), côváo(s), Estêvão, zângào(s); devêreis (de 
dever>. escrevêssels (de escrever), fôreis (de ser e Ir), fôsseis (Id.>. 
pênseis (pl. de pênsil>' têxteis (pl. de têxtii); dândJ(s), Mênfls; 
ânus. 

c) ."'5 formas verbais têm e vêm, 3's pessoas do plural do presente do 
Indicativo de ter e vir, que são foneticamente paroxítonas 
(re5petlvamente /rãjáj?, /v~jãjl ou Itêêjl, Ivêêjl ou 
a I n da,.' t Ij Ij I, / v Ij Ij i; C f. a s a n t i g a s g r a ti as p r e t e r i das, 
teem, \'eem), a fim de se distinguirem de tem e vem, 3'5 pessoas do 
singular do presente do indicativo ou 2's pessoas do Singular do 
imperativo; e também as correspondentes formas composta~, tais como: 
abstêm (cf. abstém), ad~'êm (cf. advém), contêm (cr. contém), convêm 
(cf. con~'ém), desconvêm (cf. desconveml. detêm (cf. detem), entretêm 
(c!. entretém), intervêm (cf. i.ntervem), mantêm (cf. mantem), obtêm 
(cr. obrém), provêm (cf. provém), sobrevêm (cf. sobrevém). 

Obs.: Também neste caso são preteridas as antlgas grartas detêem, 
inter\'l'em, manteem, provéem, etc. 

60 ) ,>.sslnal'am-se com acento circunflexo: 

a) (' briga toriamen te. 
do indicativo), que se 
indlcal.\'o (pode). 

põde (3' pessoa do singular do pretérito perfeito 
distingue da correspondente forma do presente do 

. "." 
b) Facultatlvamente, dêmos (I' pessoa do plural do presente do 
conjuntl\,o), para se distinguir da correspondente forma do pretérito 
perfeito do Indicativo (demos); fôrma (substantivo), distinta de forma 
(substantivo; 3' pessoa do singular do presente do Indicativo ou 2' 
pessoa do singular do Imperativo do verbo formar). 

7") Prescinde-se de \lcento clrcunnexo nas formas verbais paroxltonBs 
que contêm um e tónlco/tônlco oral fechado em hiato com a terminação 
- em da 3' pessoa do plural do presente do Indicativo ou do conjuntivo, 
conforme os casos: creem, deem (conj.), descreem, desdeem (conj.), 1eem, 
preveem. redeem (conj.), releem, reveem, tresieem, veem. 
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SO) Prescinde-se Igualmente do acento circunrlexo para assinalar a vogal. 
tónlca/tõnica fechada com 11 grafIa o em palavras parollítonas como enjoa. 
substantivo e rIllxão de enjoar. povoa. flexão de povoar • • voa. substantivo 
e flexão de voar .. etc. I 

gO) Pr~sclnde-se. quer do acento agudo. quer do circunflexo. para 
distinguir pala~'ras paroxítonas que. tendo respectivamente vogal 
tónlca/tõnlca aberta ou fechada. são homógrafas de palavras 
proclitlc3s. Assim. deixam de se distinguir pelo acento gráfico: para 
(á). rlexão de parar. e para. preposIção: pela(s) (é). substantivo e 
flellão de pelar. e pela (s). combinação de per e la (s): pejo (é). 
flexão de pelar. pelo(s) (ê). substantivo ou combinação de per e lo(s); 
polo(s) I.,). substantivo. e polo(s). combinação antiga e popular de por 
e /o(s); etc. 

100 ) Presclnd'l-se igualmente de acento gráfico para dJsti-ngulr 
paroxítonas homógrafas heterofónlcas/heterorônlcas do tipo de acerto 
(ê). substantivo e acerto (é). flexão de acertar; acordo (õ). 
substal)tivo. e acordo (á). flexão de acordar; cerca (ê); substantivo. 
advérbio e elere.ento da locução prepositiva cerca de. e cerca (é). 
flexão de cercar: coro (õ). substantivo. e coro (á). tlellão de corar; 
deste (eJ. contracção da preposlç'§.o de com o demontratlvo este. e 
deste (e). f1exào de dar; fora (õ). flexão de ser e ir. e fora (á). 
advérbto. Interjeição e substantivo: piloto (õ). substantivo. e piloto 
(á). flexão de pilotar. etc. . 

Base X 
I 

Da acentuação das vogais tóntcaA/tÕnlcas grafadas i e u das palavras 
oxitonas e paroxítonas 

lO) AS vogaiS lónlcas/tõnlcas grafadas i e u das palavras oxítonas e 
paroxitonas levam acento agudo quando antecedidas de uma vogal com que 
não formam ditongo e desde de que não constituam sllaba com a eventual 
consoante segulnt'l. excetuando o I caso de s: adaís (pl. de ada/J). aí. 
atraí (de atrair). baú. caís (de cair). Esaú. Jacuf. Luís. país. 
etc.: .• /a úde. ami úde. Ara úJo. Ajtaide. a traíam (de a trair). a traisse 
(ld.). baía. balaústre. cafeínll. ciúme. egoísmo. faísca. faúlha. 
graúdo. Influíste (de influir). juízes. Luísa. miúdo. paraíso.· 
raizes. recaída. ruina. saída. sanduíche. etc. 

20) . As vogais lónlcas/tônl~as gr~radas i e u das palavras oxítonas e 
paroxítonas não levam acento agudo quando. antecedidas de vogal com que 
não formam ditongo. constituem sílaba com a consoante seguinte. como é o 
caso de nh. I. m.. n. r e z: bainha. moinho. rainha: adail. paul. Raul: 
Aboim. Coimbra. ruim: ainda. constituinte. oriundo. ruins. triunfo: 
at-rairri. demiuflrgo. influir. inflUirmos; juízo rair, etc. 

I 
I 

I , 
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3') .Em conformidade com a regras anteriores ·leva acento agudo a vogal 
tónlea/tônlca grafada i das formas oxítonas termInadas em r dos verbos 
em -air e - uir. quandO estas se combinam com as formas pronominais 
clitlcas - lo(s). - la(s). que levam à assimilação e perda daquele - r. 
atrai-Io(s) (de atrair-Io(s); atraí-Io(s)-ia (de atrair-Io(,s)-ia); 
possui-Ia,(s) (de possuir-Ia(s); possui-Ia(s)-Ia (de possuir-Ia(s)-ia). 

41 ) r"esclnde-se do acento agudo nas vogais tónlcas/tônlcas gratadas i 
e u das palavras paroxítonas. quando elas estão precedidas de ditongo: 
baiuca. boi uno. cauiJa (var. ca~ra). cheiinho (de cheio). sailnha (de 
saial. 

5') Levam. porem. acento agudo as vogais tOOlcas/toOlCas grafadas i e 
u quando. precedidas de ditongo. pertencem a palavras oxitonas e estão em 
posição final ou seguidas de s: Piauí. teiú. reiús. ruiuiú. wiuiús. 

Obs.: 5.,. neste caso. a consoante final for diferente de s. tais vogais 
d(spens~m o acento agudo: cauim. 

6') Prescinde-se do acento agudo nos ditongos 
lu e ui. quando precedidos de vogal: distraiu. 
paul), 

tónicos/tônlcos grafados 
J.nstruiu. pauis (pl. de 

7') Os verbos arguir e redarguir prescindem do acento agudo na vogal 
tónlcaltônlca grafada u nas formas rlzotónlcas/rlzotõnlcas: arguo. 
arguis. argui. arguem; argua. arguas. argua. arguam.' Os verbos do tipo de 
aguar. apaniguar. apaziguar. apropinquar. averiguar. desaguar. enxaguar. 
obliquar. deJinqulr e afins. pór oferecerem dois paradigmas. ou têm as 
formas rizotónicas/rizotônicas igualmente acentuadas no u mas sem marca 
gráfica (a exemplo de averiguo. averiguas. averigua. averiguam; averigue. 
averigues. averigue. averiguem; en.tsguo. enxaguas. enxagua. enxaguam; 
en.tsgue. en.tagues. enxague. enxaguemo etc.; delinquo. deJJnquis. deJInqui. 
delinq/Jem; mas delinquimos. delinquis) ou têm as rormas 
rizotónicas/rlzotônicas acentuadas fónica/fônlca e graficamente nas 
vogaiS a ou i radicais (a exemplo de a veríguo. a veríguas. a verígua. 
averiguam; a verigue. a verígues. a verígue. a veriguem; enxáguo. 
enxáguas. enxágua. enxágúam; enxágue. enxágues. enxágue. enxáguem; 
delinquo. delinques. deJfnque. delinquem; delinqua. delinquas. 
delinqua. delinquam!. 

Obs.: E:m cone:o:ão com os casos acima referidos. reglste-se que os verbos 
em -ingir (·aringir. cingir. constringir. infringir. ringlr. etc.) e os 
verbos em -inguir sem proiação do u (distinguir. e.ninguir. etc.) têm 
graflli~ .. absolutamente regulares (atinjo. atinja. atinge. atingimos. etc; 
distingo. distinga. distingue. distinguimos. etc.! 

Base Xl 

Da acentuação gráfica das palavras proparc~itonas 
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J ') Levam acento agudo: 

aJ As palavras proparoxítonas Que apresentam na sílaba tónica/tônlca 
as \'ogais aberta!; grafadas a. e. o e ainda i. u ou ditongo oral começado 
por vogal aberta: árabe. cáustico. Cleópatra. esquálido. e.t<irciro. 
hidráulico. liquido. míope. músico. plástico. prosélito. publico. 
rústico. t<irrico. Ultimo; , 

bJ As chamada:; proparox'itonas! aparentes. isto é. Que apresentam na 
silaba tónica.'tónica as vog:iis abertas grafadas a. e. o e ainda i. 'u ou 
ditongo oral coml!cado por vogal ,aberta. e Que terminam por sequência5 
vocálic as pós - t ónic as/pós - tôni.cas pra [lcamen te consideradas com,o 

dItongos crescentE's (- ea. -'la. -Ia. -Ie. -lo. - oa. - us. - uo. etc.): álea. 
náusea: etéreo. níveo: enciClopédia. glória: barbárle. série: 
lírio. prelio: mágoll. nódos; e.rígua. (íngua; exiguo. vácuo. 

I 

2') Levam acento circunflexo: 
I 

a) AS palavras proparoxitonas Que apresentam na sílaba t6nlca/tônlca 
vogal fechada ou ditongo com a, vogal básica fechada: anacreõntlco. 
brêtema. cânfora. cõmputo. devêramos (de dever). dinâmico. êmbolo. 
euéntrico. fôssemos (de ser e Ir). Grândola. hermenêutica. lâmpada. 
IÔstl'ego. lôbregll. nêspera. plê/ade. sôfrego. soníimbulo. t.r.ôpego; , 
b) As chamadas proparoxítc'nas aparentes. Isto é. que apresentam vogais 
fechadas na sílab.a tónlca/tônica.e terminam por sequências vocálicas 
pós-tónlcas/pós-·tõnlcas pratIcamente consideradas como ditongos 
crescentes: amêndoa. argênteo. côdea. Islândia. Mãntua. serôdio. . 

3') Levam acento agudo ou acentol circunflexo as palavras proparoxítonas. 
reaIs ou aparentes. cujas vogais tónicas/tônlcas grafadas e ou o estão 
em flnal de sílaba e 540 seguidas d'as consoantes nasais gratadas m ou n. 
conforme o seu timbre é. respetlvamlmte. aberto ou fechado nas pronúncIas 
cultas da Jingua: académico! acadêmico. anatómico! anatômico. cénico! 
cênico. cómodol cômodo. fenómeno/ fenômeno. génerol gênerO'. 
topónimo! topônimo; AmazÓnJa!. Amazônia. Antónlol Antônio. blasfémial 
blasfêmia. fémea/ fêmea. gémeo/ gêmeo. genio! gênio. ténuel tênue. 

Base XII 

I 
Do emprego do acento grave 

I 
I 
I 

1') [mprega-se e, acento grave: I 

a) 'ia contração da preposicão a lom as formas femininas do artigo Ou 
pronome demonstratj\'o o: li (de lI+a)l. às (de a+as); 

b) 'ia contração da preposição a 
aquele.. aquelas e aquilo ou ainda 
aquel.)ucro e suas flexões: 
àqueloucro(s). àqueioutra(s); 

I 
~om os demonstratIvos aquele. aquela. 
<;Ia mesma preposição com os compostos 
aquele(s).aquela(sJ. áqui/o;. 

I 
I 
! 

I 
I 

'r ~ 
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Base XIII 

Da supressão dos acentos em palavras derivadas 

lO) ':os a.dvérblos em - mente. derivados de adjetivos com acento agudo ou 
circunflexo. estes são suprimidos: avldallJ,ente (de ávido). debilmente (de 
débil). (aci/mente (de fácil). habi/mente (de hábill. ingenuamente (de 
Ingénuo). lucidamente (de lucido). mamente (de m.i). somente (de só). 
unicamente (de único). etc.: candidamente (de cândido). cortesmente (de 
cortês). dinamicamente (de dinâmico). espontaneamente (de espontâneo). 
portuguesmente (de portugues). romanricament.e (de romântico). 

2') ~;as palavras derivadas que contêm sufixos Iniciados por z e cujas 
formas de base apresentam vogal tônlca/tõnlca com acento agudo ou 
circunfle~o. estes são suprimidos: aneizinhos (de anéis), avozinha (de 
avó), bebezito (de bebê), cafezada (de café!. chapeuzinho (de chapéu) 
chazeiro (de chá). heroizito (de herói). ilheuzito (de Ilhéu), mazinha 
(de má), orfjozinho (de órf4o) , ~'intenzito (de vintém), etc.: avozinho 
(de avó), ben,jozinha (de ben,ão), lampadaz1ta (de lâmpada), 
pessegozíto (de pêssego). 

Base XIV 

Do trema 

O trema. sinal de dlérese, é Inteiramente suprimido em palavras 
portuguesas ou aportuguesadas. Nem sequer se emprega na poesia. mesmo que 
haja separação de duas vogais que normalmente formam ditongo: saudade, e 
não saüdade. ainda que tetrassilabo; saudar. e não saüdar, ainda que 
trlssilabo; etc. 
\ Em virtude desta supressão, abstrai-se de sinal especial. quer para 
distinguir, em sílaba atona. um i ou um u de uma vogal da· sílaba 
anterior, quer para distinguir. também em sílaba átona. um i ou um u de 
um ditongo precedente. quer para distinguir. em sílaba tónica. tônica ou 
átona. o u de gu ou de qu de um e ou i seguintes: arruinar. constituiria. 
depOImento, esmiuçar, faiscar. (aulhar, oleicultura. paraibano, relJ'{li4o; 
abaiucRdo. auiqui, csluli. caui.li. piauiense; aguentar, anguiforme, arguir, 
bilíngue (ou bilingue), lingueta. Iinguists. IInguistlco: clnquenca, 
equestre, frequencar, uanquilo, ubiquidade. 

Obs.: Conserva-se. no entanto, o trema, de acordo com a Base I. 3'. em 
palavras derivadas de nomes próprios estrangeiros: hübneriano, de 
Hübner, mülleriano, de Müller, etc. 
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Base XV 

Do hífen em compostos, locuções e 
encadeamentos vocabulares 

Abril de 1995 

l") Emprega-se o hífen nas palavras compostas por Justaposição que 
não contêm formas de ligação e cujos elementos. de natureza nomInal, 
adJetivaI. numeral ou verba.!, constituem uma unidade slntagmátlca e 
semântica e mantêm acento próprio, podendo dar-se o caso de o primeiro 
elemento estar reduzido: anc,-Iuz, arcebispo-bispo, arco-íris. decreto-lei 
és-sueste. méd.ico-(!jrurgiAo. rainha-cláudia, tenente-coronel:' 
tIo-a VÔ, turma -piloto; alcaide -mor. amor-perfeito. guarda -noturno. 
ma to - !Jrossense. norte -ameri cailo, porto -a legrense, sul -africano; 
afro - :rsití ti co. afro -I uso - brasH,úro. a z uI - escuro, I uso - bras Hei ro. 
primei ro -ministre', primei". -sargen to, primo-infeçio, segunda-feira; 
conta -gotas. finca ··pé, guarda -chuva. 

Obs.: Certos compostos, em relação aos '1 uais se perdeu, em certa medida, 
a noção de composição, grafam-se aglutinada.mente: girassol, 
madre.<"i/va, mandachul'a, pont,.pé, p3rRquedas, paraquedista, etc. 

I. 

2") ":mprega-se o hifen nos f.!lpónimos/topõnimos compostos, iniciados 
pelos adjetivos grt.', grão ou por forma \erbal ou cujos elementos estejam 
ligados por artigo: Grã-Brewnha, Grão-P,1ra; Abre-Campo; Passa-Quatro, 
Quebr,' -Costas, QUE'bra -Dentes, Traga -Mouros, Trinca -Fortes; .~Jbergaria -a­
- Ve/h·l. Baía de Todos-os-Santos, Entre-as-Rios, Montemor-o-Novo, 
Trás-"s -.'Jontes. 

Obs.: Os outros topónimositopõni'mos compostos escrevem-se com os 
elementos separados, sem hífen: América do Sul, Belo Horizont·e,· Cabo 
I' e r de, C as t e i o B r a n c o, F r e i:t o d e E s p a d a li C I n ta, e te. O 
topónimo;topõnirno Gulne-Bi.s.<au é, contudo, uma exceção consagrada , . 
pelo u>o. 
3") Emprega-se (t hlfen nas palavras compostas que designam espécies 
botânicas e ZOOlógicas, esteJam ou não IJgadas por preposição ou 
qualqtter outro elem-ento: abóbora-menina, couve-flor, erva-doce, 
feiji o - verde; benção -de -deus, ·erva -do -chá, ervilha -de -cheiro, 
fava-de-santo-inádO: bem-me-quer: (nome de planta que também se dá à 
margariria e ao malmequer); andorinha-grande, cobra-capelo, formiga-branca; 
andorinha-do-mar, cobra-d'sgua, Jesma-de-conchlnha; bem-te-vl (nome de 
um pássaro). ' 

';0) Emprega-se o hífen nos cOmpostos com os advérbios bem e mal, quando 
estes formam com o elemento que se lhes segue uma unidade slntagmatlca e 
semântica e tal elemento começa por vogal ou h. No entanto, o advérbio 
bem, ao contrário de mal, po,ie nâo' se aglutinar com palavras começadas 
por consoante. Eis alguns E1xemplos das várias situações: bem-aventurado, 
bem-estar, bem-h,1morado; mal-a~ortunado, mal-estar, mal-humorado; 
bem-criado (cf. malcriado), bem-ditoso· (cf. ma/ditoso), bem-falante (cr. 
malfalilnte), bem-m.indlido (cC. malmàndado), bem-nascido (cr, malnascido). 
bem-~oante <Cf. maisoante), bem-visto (cf. malvisto). 
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Obs.: Em multas compostos. o advérbio bem aparece aglutinado com o segundo 
elemento. quer este tenha ou não vida à parte: benfazejo. benfeito. 
benfeitor. benquerença. etc. 

5·) Emprega -se o hifen nos compostos com os elementos aiém. aquém. 
recem e sem: além-A tlãntico. além-mar. além-fronteiras; aquém-mar. 
a q ué.'TI - PI ren li us; recém - casa do. recém - nasci do; sem -cerimóni a. 
sem-número. sem-vergonha. 

6.) Nas locuções de qualquer tipo. sejam elas substantivas •. adjetivas. 
pronominais. adverbiais. prepositivas ou conjuncionais. não se emprega em 
geral o hífen. salvo algumas e"ceções já consagradas pelo uso (como é 
o caso de água-de-colónia. arco-da-veiha. cor-de-rosa. mais'-que-perfeito. 
pé-de-meia. ao deus-dará. á queima-roupa). ,Sirvam. pois. de e"emplo de 
emprego sem hífen as seguintes locuções: ' 

a) Substantivas: cão de guarda. fim de semana. sala de jantar; 

b) ,-\djetlvas: cor de açafrllo. cor de café com ieite. cor de vinha; 

c) Pronominais: cada um. eie próprio. nós mesmos. quem quer que seja; 

d) .-\dverblais: à parte (note-se o substantivo aparte). á vontade. de 
mais (locução que se contrapõe a de menos; note-se demais. advérbio. 
conjunção. etc.>. depois de amanhã. em cima. por isso: 

e) Prepositivas: abai.to de. acerca de. acima de. a fim de; a :par de. á 
parte de. apesar de. aquando de. debai.to de. enquanto a. por baixo de. por 
cima de. quanto a; 

f) COnjunclonals: a rim de que. ao passo que. contanto que. logo que. por 
conseguinte. visto que. 

7.) Emprega-se o hífen para ligar duas ou mais palavras que 
ocasionalmente se combinam. formando. nlo propriamente vocábulos. mas 
encadeamentos voéabulares (tipo: a dlvls,a Liberdade-Igualdade-Fraternidade. 
a ponte Rio-Niterói. o percurso Lisboa-Coimbra-Porto. a ligação 
Angola-Moçambique). e beni assim nas combinações históricas ou 
ocasionais de topónlmos/topõnlmos (tipo: Austria-Hungria. 
Alsácia -Lorena ..... ngola-BrssiJ. TóqUio-Rio de Janeiro. etc.). 

Base XVI 

Do hifeh nas formações por prefixação. recomposição e suClxação 

li) 'las formações cOm pre.fl~os (como. por nem pio: ante-o anti-o 
clrC'um-. co-o contra-o entre-o e.Hra-. hlper-. Infra-. Jnrra-. pós-o 
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pré-, pró-, sobre·', sub-, super-, Isuprá-, ultra-, etc.). e em formações 
por recomposição, isto é" com eleme'ntos não autônomos ou falsos 
prefixos, de orrgem grega e latina (tais como: 3ero-, agro-, arqui-,' auto-, 
bio-, ~letro-, geo·', hidro-, inter-, macro-, maxi-, micro-, mini-, multi-, 
neo-, pan-. pluri·-. proto-, pseudo-, retro-, semi-, tele-, etc.). só se 
empre~a o hífen nos seguintes casos: 

a) Nas formações em que o segundo elemento 'começa por h: 
an ti - h i gi énlcoi an li - h i g i ,~n i co. c i rc um - h ospiesl ar, co - herd eiro, 
con era - harmónicc'l con tra·· ha{.mônico, ex tra -h umanO, pré - his tória, 
sub-hepático, super-homem, ultra -hiperbólico; arqui-hipérboltt, 
eletro-higrómetro, geo-Iristória, neo-helênico/ neo-helênico, 
pan-helenismo, semi-hospitalar. 

Obs.: 'ião se usa, no entanto, o hífen em formações que cont'êm em geral 
os prefixos des- e in- e nas quais o segundo elemento perdeu o Ir Inicial: 
desumano, desumidiflcar, inábil, inumano, etc. 

b) "as formações em que o prefiXO ou pseudopreflxo termina na mesma 
vogar com, que se inicia o segundo elemento: anti-ibérico" 
con tra - almi ran te, infra -a .til ar. '5 u pra -R uricuiar: arqui -irma(lda,~l' 
auto-,observaçáo, e.letro-Ótica, micro-onda. semi-interno. ,\ \lJ\ r 
Obs.: "as formações com o pr'eflxo 'co-o este agiu tina-se em geral ,com o 
segundo eLemento mesmo quando inLcLado por o: coobrlgaçlfo, coocupante. 
coordenar. cooperaçáo. cooperar. etc.' , 

c) Nas formações com os prefixos circum- e pan-. quando o segundo 
elemento começa por vogal, m ou n I(além de h, caso Já considerado atr.s 
na alfnea a): clrcum-escolar. clrcum-muradà, clrcum-nairegaç/l'o'; 
pan-africano, pan-,nágico. pan-negrltude. 

d) Nas formações com os preflxós hiper-. Inter- e, super-, quando 
combinados com elementcls Infclados por' r: hlper-requintado. 
in ter-.resis ten te. super-reVista. I 

e) Nas formações com os prefixos 'ex- (com o sentido de estado anterior 
ou cessamento). s"ta-. soto··. vlce- e vizo-:' eJC-almlrante, eJC-dlretor, 
eJC-hospedeira, eJC-presidente. eJC-primeiro-'ministro, eJC-rei; sota-piJoto, 
soto-mestre, vice-preside11te, Vice-reitor, vizo-rei. 

f) Nas formações com os prefixos tónlcos/tõnlcos acentuados 
grat!camente pós-, pré- e pró- quando o segundo elemento tem vida à 
parte (ao contrário do que acontece' com as correspondentes formas átonas 
que se aglutinam com o elem'ento seguinte): pós-graduaçlfo. 
pós- tónico/pós - tônicos (mas pospor); pré -escolar. pré-na tal (mas 
prever); pró-africallo. pró-europeu <lnas promo,·er). 

20 ) I'lão se emprel:a. pois. '0 hífen: \ 
• 

a) Nas formações em que o prefixo, ou falso prefixo termina em vogal e o 
segundo 'klemento começa por r ou 5, devendo estas consoantes duplicar-se. 
prática allás já generalizada em pâlavras deste tLpo pertencentes aos 
domínios cientítlc:o e técnico. Assim: antirreJigioso, antJSsemita, 
contrarregra. concr~:ssenha. cosseno. e.Hrarreguiar. infrassom, minissaia, 
taL como 6iorritmo. biossa telite. eletrossiderurgia.' míc,rossistema, 
microu" diografia. 
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b, Nas formações em Que o prefixo ou pseudoprertxo termina em vogal e o 
segundo elemento começa ·por vogal diferente, prática esta em geral Já 
adotada também para os termos técnicos e clentirlcos. Assim: a.ntiaéreo, 
coeduc.1ç~0. e.tCraescolar.·· aeroespacial. autoestrada. autoaprendizagelll' 
agroindustrial. hidroelétrico. plurianual. 

3') ~as formações por sufixação apenas se emprega o hifen nos 
vocábulos terminados por suflxos de origem tupi-guarani que represe'ntam 
formas adjetivas. como açu. guacu e mirim. quando o primeiro elemento. 
acaba em vogal acentuada graficamente ou quando a pronúncia exige a 
distinção "gráfica dos dois elementos: amoré-guaçu. anajá-mirJlil'. 
andá-acuo capim-acuo Ceará-Mirim. 

Base XVII 

Do hífen na êncllse. na tmue e com o verbo haver 

li) Emprega-se" o hiten na êncllse e na tmese: amá-lo. dá-se. deixa-o. 
partir-lhe; amá -io-ei. enl'iar-lhe-emos. 

2") Não se emprega o hifen nas ligações da preposição de às fOTmas 
monossilábicas do presente do Indicativo do verbo ha ver. hei de. hás de. 
Uo de. etc. " 

Obs.: 1. Embora estejam consagradas pelo uso as formas verbais quer e 
requer. dos verbos. querer e requerer. em vez de quere e requere. estas 
últimas formas conservam-se. no entanto, nos casos de êncllse: 
quere-ois), requere-Ois). Nestes contextos, as formas (legítimas. aliás) 
qué-lo e requé-lo são pouco usadas. 

2. Usa-se também o hífen nas ligações de formas pronominais 
enclítlcas ao advérbio eis (eis-me, ej-lo) e ainda nas combinações de 
formas pronominais do tipo na-lo, vo-las. quando em prócllse (por ex.: 
esperamos que no-lo comprem). 

Base XVIII 

Do apóstrofo 

l") São os seguintes os casos de emprego do apóstrofo: 

a) Faz-se uso do apóstrofo para cindir graflcamente uma contração ou 
aglutinação vocabular, quando um elemento OU rração respetlva pertence 
propriamente a um conjunto vocabular distinto: d' Os Lusíadas, . d' Os 
Sertões; n' Os Lusíadas, n' Os Sertões; pel' Os Lusiadas, pel' Os 
Sertões. ~ada obsta. contudo, a que estas escritas sejam substituídas por 
empregos de prepOSições íntegras, se o eXigir razão especial doe' 
clareza, expressividade ou ênfase: de Os Lusíadas, em Os LUsiadas. por 

OI Lusfadas, etc. 
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AS cisões Indicadas são análogas ás dissoluções gráficas que se' 
fazem, p.mbora sem emprego cio apóstrofo, em combinações 'dá preposição a 
com palavras pertE'ncentes a conjuntos vocabulares Imediatos: a A Reliqula. 
a Os I,usfadas (e:templos: importância atribuída a A Rellqula; recorro a 
Os Lusfadasl. Em tais casos, como é óbvio, entende-se que a dissolução 
gráfica nunca Impllde na leitura a combinação fonética: a A = à, a Os = 
aos. etc, / 

b) Pode cindir-se por melo, do apóstrofo uma contração ou aglUtlnaçio 
vocabular, Quando/um elemento ou f!'ação respetlva é forma pronominal e 
se lhe quer dar ,realce com o uso de maiúscula: d'Ele, n 'Ele. d'Aquele. 
n'Aquele, d·O. n'O, peJ'O. m·o. t·O. Ih·O. casos em que a segunda parte. 
forma masculina, é aplicável a Deus. a Jesus. etc,; d·Ela. n·Ela. 
d'Aquela. n'Aquela, d· .... n·A. peJ'A. m·A. t'A. lh·A. casos em que a segunda 
parte. forma feminina. é aplicável à mãe de Jesus, à Providência. 
etc. Exemplos fràslcos: cOflfJamos n'O que nos sa/l'ou; esse milagre 
revelou-m'O; está n'Ela a nossa esperança; pugnemos pel'A que é nossa 
padroeira. 

A semelhança das cisões Indicadas. pode dissolver-se graficamente. 
posto que sem uso do apóstrofo. uma combinação da preposição a com uma 
forma pronominal realçada pela maiúscula: a O. a Aquele. a Aquela 
(entendendo-se Que a dissolução gráfica nunca Impede na leitura a' 
combinação fonética: a O :: ao. ,a .-\quela = àquela. etc,), Eltemplos 
tráslcos: a O que Wdo pode; a ,4qul!Ia que nos protege. 

c) Emprega-se () apóstrofo nas ligações das formas santo e santa a 
nomes do hagloló:~io. quando importa representar a elisão das vogais 
tinals o e a: S,int'Ana, Sant·/ago. etc. E. pois. correto escrever: 
Calçada de Sant·Ana. Flua de Sane'Ana; culto de Sant·/ago. Ordem de 
Sant'/ago, Mas. l,e as IIgacões destegénero, como é o caso' destas 
mesmas Sant'Ana e Sant'/ago. se, tornam perfeitas unidades mqrflcas. 
aglutinam-se os ,jols elementos: ,Fulano de Santana. ilhéu de Santana. 
Santana de Parnaiba; Fulano de Santiago. ilha de Santiago. Santiago do 
Cacem. 

Em paralelo c')m a gratia Sant'Ana é congéneres. emprega-se também o 
apóstr~fo nas ligações de duas formas antroponimlcas, Quando é 
necessário indicar Que na prlmeir.a se ellde um o final: Nun·Alvares. 
Pedr'Eanes. 

Not'l!-se que nos casos referidos as escritas com apóstrofo. 
indlcati,'as de elisAo, não impedem, de modo algum, as escritas sem, 
apóstrofo: Sanea Ana. Nuno Alvares" Pedro Alvares. etc. 

I 

d) Emprega-se o apóstrofo pa~a assinalar, no Interior de certos 
compostos. a el.lsAo do e da preposição de. em combinação, çom 
substan tlvos: borda -d'água, cobra !-d'águlI, copo-d'água, estrela -d 'alva, 
galinha -d 'água. mãe -d'água. pau -d 'água. pllU -d 'alho. pau -d'a/co, 
pau-d'óleo. I 

'2 0 ) São os seguintes os casos em; Que não se usa o apóstrofo: 

Não é adnÍl:ssível o uso do apóstrofo nas combinações das 
prepOSições de e em com as (armas do artigo definido. com formas 
pronominais diversas 'ê' com formas adverbiais (excetuado o que se estabelece 
nas alineas lO) a) e lO) b)). Tais combinações são representadas: 

I 

a) Por uma só torma vocabular.1 se constituem. de modo fixo. uniões , 
perfeitas: 
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I) do. da. dos. das: dele. dela. deles. delas: deste. desta. destes. 
destas. disto: desse. dessa. desses. dessas. disso:· daquele. daquela . 

. daqueles. daquelas. daquilo: destoutro. destoutra. destoutros. destoutras: 
dessoutro. dessoutra. dessoutros. dessoutras: d.~queloutro. daqueloutra. 
daqueloutros. daqueloutras; daqui; da;: dali; dacolá; donde; dantes (= 
antigamente): 

lI) no. na. nos. nas: nele. nela. neles. nelas: neste. nesta. nestes. 
nestas. nisto: nesse. nessa. nesses. nessas. nisso: naquele. naquela. 
naqueles. naquelas. naquilo: nestoutro. nestoutra. nestoutros. nestoutras: 
nessoutro. nessoutra. nessoutros. nessoutras; naqueloutro. naqueloutra. 
naqueloutros. naqueloutras: num. numa. nuns. numas; noutro. noutra. 
noutros. noutras. noutrem: nalgum. nalguma. nalguns. nalgumllS. nalguém. 

b) Por uma ou duas formas vocabulares. se não constituem. de modo fixo. 
uniões perfeitas (apesar de serem correntes com esta feição em algumas 
pronúncias): de um. de uma. de uns. de umas. ou dum. duma. duns. dumas: de 
algum. de alguma. de alguns. de algumas. de alguém. de algo. de algures. 
de alhures. ou dalgum. dalguma. dalguns. dalgumas. dalguém. dalgo. 
dalgures. dalhures: de outro. de outra. de outros. de outras. de outrem. de 
outrora. ou doutro. doutra. doutros. doutras. doutrem. doutrora; de aquém 
ou daquém; de além ou dalém: de entre ou dentre. 

De acordo com os exemplos deste último tipo. tanto se admite o uso da 
locução adverbial de ora a ,'ante como do advérbio que, representa a 
contração dos seus três elementos: doravante. 

Obs.: Quando a preposição de !te comblnJ. com as formas articulares ou 
pronominais o. a. os. as. ou com quaisquer pronomes ou advérbios 
começados por vogal. mas acontece estarem essas palavras integradas em 
construções de infinitivo. não se emprega o apóstrofo. nem se funde a 
prepOSição com a forma imediata. escrevendo-se estas duas separadamente: 
a fim de ele compreender: 3pesar de o não ter I'isto; em virtude de os 
nossos pais serem bondosos; o facto de o conhecer: por causa de aqui 
estares. 

Base XIX 

Das minúsculas e maiúsculas 

l") A letra minúscula Inicial é usada: 

a) Ordinariamente. em todos os vocábulos da língua nos usos correntes. 

b) Nos nomes dos dias. meses. estações do ano: segunda-feira; outubro; 
primavera. 

c) Nos blbllónlmos/bibllônlmos (após o primeiro elemento., que é com 
maiúscula. os demais v-ocabulos. podem ser escritos com mlnuscula. salvo 
nos nomes próprios nele contidos. tudo em grifo): O Senhor do P~co de 
NJnães. O senhor do paco ·de Nlnães. MeninO de Engenho ou MeninO de 
engenho. Arvore e Tambor ou Arv.ore e tambor. 
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d) Nos usos de fulano. siuano. beltrano. 

e) Nos pontos cardeais (ms,s não nas suas abreviaturas); norte. sul (mas: 
SW sudoeste). 

() Nos axlónlm')s/axlônimos e haglónimos/haglõnlmos (opcionalmente. 
neste caso. também com lTIaiúscula): senhor doutor Joaquim da Silva. 
bacharel Mário Abrsntes.· co cardeal Bembo; santa Fllomena (ou Santa 
Filomena), 

g) Nos nomes que designam domínios do saber. cursos e disciplinas 
(opcionalmente. também com maiúscula): português (ou Português). 
matemática (ou Matemática): línguas e literaturas modernas (ou 'Línguas 
e Liter.Huras Mod'lrnas) , 

29 ) A letra maiúscula inicial é usada: 

a) Nos antropónimosiantropõnimôs. reais ou ficticios: Pedro Marques; 
Branca de Neve, D. Quixote. 

b) Nos topónimos/topõnimos, reais ou fictícios: Lisboa. Luanda . 
. lfaputo. Rio de Janeiro: ."oclàl1cida, Hespéria. 

c) Nos nomes de seres antropomorfizados ou mitológicos: Adamastor; 
Nepcuno .\'etuno. 

d) ~os nomes Que designam instituições: Instituto de Pensões e 
Aposenl.1dorías da Previdência Social. 

e) Nos nomes de festas e fl!stivldades: NatRI. Páscoa. Ramadlo. Todos os 
Santos. 

fi Nos títulos de periódicos. que retêm o Ital!co: O Primeiro de 
Janeiro. O Estado ele São Paulo (ou S. Paulo>. , 

I 
g) Nos pontos cardeais ou equlvalefltes. quando empregados ,.bsolutamente: 
Nordeste. por nordllste do Brasll. Norte. por norte de Portugal. Melo- Dia. 
pelo sul da Franca ou de outros palses. Ocidente. por ocidente ·europeu. 
Oriente. por oriente asiático. 

h). Em siglas. sfmbolos ou abreviaturas internacionais ou naclónalmente 
reguladas com maiúsculas. iniciais ou mediais ou tinals ou o todo em 
maiúsculas: FAO. NATO. ONU; HzO: St: .. V. E.t'. 

, 
il Opclonalmente. em palavras usadas reverencialmente. aullcamente ou 
hierarquicamente. em início de versos. em categorizações de logradouros 
públicos: (rua ou R~a da Liberdade. : largo ou Largo dos Le6esl. de templos 
(igreja ou fgrejs dc' Bonfim. templo :ou Templo do Apostolado Positivista). 
de ediflclos (pa/.Scio ou Palácio da Cultura. edifício ou EdJflcio 
Azevedo Cunha). 

Obs.; .... s disposlçõus sobre os uso~ das minúsculas e maiúsculas não 
obstam a que obras especializadas o:bservem regras prôprlas. provindas de 
códigos ou normalizações especitlcas (terminolog"Jas antropolôgica. 
geolôgica. bibliol~gica. botânica. zoolôgica. etc.). promanadas de 
entidades cientificas ou normaliza.doras. reconhecidas internacionalmente. 
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Base XX 

Da divisão silablca 

A divisão silabica. que em regra se raz pela soletração (a-ba-de. 
bru-m". ca-cho. Iha-no. ma-Iha. ma-nha. má-,ti-mo. ó-xi-do. ro-xo 
cme-s.e). e na Qual. pO,r isso. se não tem de atender aos elemento; 
cOnstltu.t1VOS dos vocabulos segundo a etimologia (a-ba-li-e~nar. 
bl-s,a - FO. de-sa -pa -re-cer. di -sú-ri -co. e-xá -ni -me. hi-pe-ra-cú-sti-co. 
I-na-bll. o-bo-va/. su-bo-cu-/ar. su-pe-ra.-ci-do). obedece a varios 
preceitos particulares. Que rigorosamente cumpre seguir. quando se' t~m de 
fazer em fim de linha. mediante o emprego do hífen. a partição de uma 
palavra: r n 

lO) São Indlvíslvels no Interior de palavra. tal como Inicialmente. e 
formam. portanto. sílaba para a frente as sucessões de duas consoantes 
que constituem perfeitos grupos. ou sejam (com exceção apenas de vários 
compostos cujos prefiXOS terminam em b. ou d: ab- legação. ad- ligar. 
sub- lunar. etc .. em vez de a- blegação. a- dJJgar. su- blunar. etc,) 
aquelas. sucessões em que a primeira consoante é uma labial. uma velar. 
uma dental oli uma lablodental e a segunda um I ou um r. a- blução. cele­
brar. du - pJjcação. re- prlmlr. a - clamar. de- ereto. de- glutJção. re­
grado; a- tlétieo. eáte- dra. períme- ero; a- (luir. a- (rieano. ne­
vrose, 

20 ) São divisíveis no Interior da palavra as sucessões de duas 
consoantes que não constituem propriamente grupos e Igualmente as 
sucessões de m ou n. com valor ,~~, nasalldade. e uma ,consoante: ab- dicar. 
Ed- gardo. op- t3r. sub- por. ab- soluto. IId- jetivo; a(- ta. bet- samita. 
ip- siJon. ob- viar. des- cer., dis- ciplína. flores- cer. nas- éer. res-

"cisão;ac- ne. ad- mirá vejo Da(- ne. diafrag- ma. drac- ma. ét- nieo. 
rit- mo. sub:" meter. am,- nésico. interam- nense; bir- reme. cor- roer. 
j/ror- 'rogar. as- segurar. bis- secular. 50S- segar. bissex- to. contex- to. 
e'x- citar. atroz- mente. cspsz- mente. in(eJJz- mente; am- bJção. desen­
g,tnsr. en- .lame. msn- chu. Mân- lio. etc. 

30 ) As sucessões de mais de duas consoantes ou de m ou n. com o valor de 
nasalldade. e duas ou mais consoantes são divisíveis por um de dois 
meios.: se nelas entra um dos grupos que são indivisíveis (de acordo com o 
preceito 1°>. esse grupo forma sílaba para diante. rtcando a consoante ou 
consoantes que o precedem ligadas á sílaba anterior; se nelas não entra 
nenhum desses grupos. a divisão dá-se sempre antes da illtlma consoante, 
E:xemplo,; dos dois casos: cam- braia. ec- elipse. em- blema. ex- plicar. in­
cluir. i.ns- criçAo. sUbs- crel'er. trans- gredir, abs- tenção. disp­
neia. inrers- teJar. lamb- da cismo. sols- ticia/. Terp- sicore: tungs­
ténio, 

-lO) ,-\s \'ogais consecutivas que não pertencem a ditongos decrescentes (as 
que pertencem a ditongos deste tillo nunca se separam: ai- roso. cadej- ra. 
insti- cUi. ora- ção. sacris- cães. cra~'es- sões) podem. se a primeira 
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delas não é u pre"edido de ~' ou q, e mesmo que sejam iguais, separar-se 
na escrIta: ala- úde, áre- a .. , cs- apeba, co- ordenar, do- er, flu- idez, 
perdo- :'5, 1'0- os, O mesmo SOl aplica aos casos de contlguidade de ditongos, 
Iguais du diferenws, 0.lJ de <!Itong{)s e vogais: cai- ais, cai- eis, ensai­
os, flu- iu, 

S·) Os digramas gu e qu, em que o u se não pronuncia, nunca se separam 
da vogal ou diton!:o imediato (ne- gue, ne- guei; pe- que, pe- quln1, do 
mesmo modo Que as combinacóes gu e qu em Que o u se pronuncia: á'- gUB, 
ambí- guo, averi- gueis; longín- quos, 10- quaz, quais- quer,' 

6·) 1\':t transllneacão de uma palavra composta ou de uma combinacão de 
palavras em Que ha um hífen. ou mais, se a 'particão coincide com o 
(lnal de um dos elemento,s ou membros, deve, por clareza gráfica, 
repetir-se o hifen no inicio da linha imediata: ex- -alferes, serená­
-los-emos ou sereaá -105- -emos, vice- -almirante. 

Base XXI , 

Das assinaturas e firmas' 

Para ressalva de direitos, cadal Qual poderá man,ter a escrita Que, por 
costume ou reglsto legal. adote na assinatura do seu nome. 

Com o mesmo fim, pode manter-se a grafia originai de quaisquer flrmas 
comerciais, nomes ,je sociedades, marcas e titulos que estejam Inscritos em 
registo público. 

ANEXO li 

, ,I 

NOTA EXPlicATIVA. DO ACORDO ORTOGRAFICO DA L.INGUA PORTUGUESA 

(\990) 
" 

I. Memória breve dos acordos ortográficos 

A existência ,:le duas ortograrias oficiais da língua portuguesa, a 
lusitana e a brasileira, tem sido considerada como largamente prejudicial 
para a unidade intercontinental do i português e para o seu prestígio no 
Mundo. 

Tal situação remonta, como é sabido, a 1911, ano em Que foi 
adoptada em Portugal a primeira grande reforma ortográfica, !lias Que não 
foi extensiva ao BrllSil. I 

I 



Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Sexta-feira 21 5865 

Por Iniciativa da Academia Brasileira de Letras. em consonãncla com a 
Academia das Ciências de Lisboa. com o objectlvo de se minimizarem os 
Inconvenientes desta situação. foi aprovado em 1931 o primeiro acordo 
ortogrãf1co entre Portugal e o Brasil. Todavia. por razOes Que não 
Importa agora mencionar. este acordo não produziu. afinai. a tlo desejada 
untrlcação dos dois sistemas ortográficos. facto Que levou mais tarde á 
convenção ortogrártca de 1943. Perante .as divergências persistentes nos 
Vocabulários entretanto publicados pelas duas Academias. Que punham em. 
evidência os parcos resultados práttcos do acordo de 1943. realizou-se. 
em 1945. em Lisboa. novo encontro entre representantes. daquelas duas 
agremiações. o Qual conduziu á chamada Convenção Ortográfica 
Luso-Brasileira de 1945. Mais uma vez. porém. este acordo não produziu os 
almejados efeitos. Já Que ele fq,i .adoptado em Portugal. mas não no 
Brasil. . -' , 

Em 197\, no Brasil. e em 1973, em Portugal. foram promulgadas leis que 
reduziram substancialmente as divergências ortogr:i.rlcas. entre os dois 
paises. ,~pesar destas louvá,'els Iniciativas. continuavam a persistir; 
porém. divergências sérias entre os dois sistemas ortográficos, 

No sentido de as reduzir. a Academia das Ciências de Lisboa e a 
Academia Brasileira de Letras elaboraram em 1975 um novo projecto de acordo 
que nào fo1. no entanto. aprovado oficialmente por razões de 'ordem 
politlca, sobretudo vigentes em Portugal. 

E é neste contexto que surge o encontro do Rio de Janeiro. em Maio de 
1986. " no quai se encontram. peia primeira vez na história da lingua' 
portuguesa. representantes não a\lenas de Portugal e do Brasil mas :também 
dos cinco novos paises afilcanos lusófonos entretanto emergidos d~ 
descolonização \lortuguesa, 

O Acordo Ortogrártco de 1986. consegUido na reunião do Rio de 
Janeiro. ficou. porém. inviabil1zado pela reacção polémlca contra ele 
movida sobretudo em Portugal. 

~ 

2. Razões do fracasso dos acordos ortográficos 

Perante o fracasso sucessivo dos acordos ortográficos entre Portugal 
e o Brasil. abrangendo o de 1986 também os palses lusóronos de Arrica. 
importa reflectir seriamente sobre as razões de tal malogro. 

Analisando sucintamente o conteúdo dos acordos de 1945 e de 1986. a 
conclusão que se colhe é a de Que eles visavam impor uma unificação 
ortográfica absoluta. 

Em termos quantitativos e com base em estudos desenvolvidos pela 
Academia das Ciências de Lisboa. com base num corpus de cerca de 110000 
palavras. conclui-se qu'e o Acordo de 1986 conseguia' a unificação 
ortográfica em cerca de 99.5~ do vocabulário geral da língua. Mas 
conseguia-a. sobretudo á custa da slmplltlcação drástica do sistema de 
acentuação gráfica. pela supressão dos acentos nas palavras 
proparoxítonas e paroxítonas. o que não foi bem aceite por uma parte 
substancial da opinião pública portuguesa. 

Também o acordo de 1945 propunha uma unlflcaçio ortográtlca 
absoluta que rondava os 100,.. do vocabulário geral da língua. Mas tal 
unitlcação assentava em dois princípios que se revelaram Inaceitáveis 
para os brasileiros: 

a) Conservaçio das chamadas consoantes mudas ou nio articuladas. o que 
correspondla a uma verdadeira restauração destas consoantes no Brasil. 
uma ve,~ que elas tinham há multo sido abolidas. 
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b) Resolução das dlvergên,:las de acentuação das vogais tónicas e e 
o, seguidas das consoantes nasais m e n, das palavras p.roparoxitonas (ou 
esdrúxulas) no sentido da pratica portuguesa. Que consIstIa 'em as gratar 
com acento agudo e não circunflexo. conforme a pratica brasileira, 

Assim se procurava. poIs. ~ resolver a divergência de acentuação 
gráfica de pala ~'r:IS como AI/lónio 'e Antônio. cômodo e cômodo, gênero e 
gênero. o.tígénio e oxigéJ7io. etc .. em favor da generalização da 
acentulção com o diacritico agudo. Esta solução estipulava. contra 
toda a tradição ortográfica portuguesa. Que o acento agudo. nestes 
casos. 'Ipenas assinalava a tcnlcidade da vogal e não o seu timbre; visando 
assim r ?Solver as diferenças ,je pronúncia daquelas mesmas vogais . 

.Ao inviabiliz:ação prática de tais soluções leva-nos à co·nclusão 
de Que não é po!;sivel unificar por via administrativa diver.gênciás que 
assentam em clarHs diteren,as de pronuncia. um dos critérios. aliás. em 
Que se baseia o sistema ortograflco da língua portuguesa. 

Nestas condições, há Que procurar uma versão de unificação 
ortográfica Que acautele mais o futllro ~o. q.ue· o· passa~o e ,que nã,o rec.e.k 
sacrificar a simplltlcação também, pretendida em 1986, em favor da 
maxima unidade ~ossivel. Com a emergência de· ·c.ln.co· ·novos países 
lusófonos. os factclres de desagregação .da. unidade essencial da .língua. 
portuguesa far-se'-ão sentir. com mais· acuidade e· também no domínio 
ortográfico. NestE sentido importa,' pois, consagr.ar uma. versão de 
unitlcação ortográfica que fixe e delimite as diferenças actualmente 
existentes e preVina contra .a ~esagrega·ção ortográfica da Iingua 
portuguesa, 

FoI. pois. tendo presentes estes obJectlvos. Que se fixou o novo -texto 
de unificação ortograflca, o qual representa' uma. versão .. menos forte do 
Que as Que foram conseguIdas em 1945· e 1986. Mas aInda assim 
suficientemente forte para unificar ortograficamente cerc.a· de 98'" do 
vocabulario geral d~ língua. ' 

3. ForJ!1a e substãncia do novo texto 
. , 

O novo texto de unificação ortográfica .agora .. proposto, contém 
alterações de forma (ou estrutura) e de conteúdo, relativamente aos 
anteriores. Pode .dlzer-se. simplificando. q\le em te.rmos ·de estrutura se 
aproxima mais do acordo de. 1906, mas Que em termos de conteúdoadopta uma 
posIção maIs conforme com o proJecto de 1975, atrás referido. 

Em relação as alteraçõ,as de I conteudo. elas atectam sobretudo. o 
caso das consoantes mudas ou não articuladas, o sistema de acentuação 
gráfica. especialmente das esdrúxulas. e a hifenação. . 

r~de dizer-se ainda que. no que respeita ás alterações de 
conteúdo. de entre os princípios em' que assenta a ortografia portuguesa. 
se privilegIou o critério fonético (ou da' pronúncia) com um certo 
detrimento para o critério etimológico. 

E o critério da pronúncia Que determina, aliás, a supressão 
grafic'l das consoantes mudas ou não articuladas, Que se têm conservado 
na Orl ')grafla lusitana essencialmente por razões de ordem etimológica. 

E também o critÚio da pronúncia Que nos leva a manter um certo 
número de grafias duplas do tipo Ide caráter e caráccer. racCo e raco. 
sumpc 1050 e suntuoso. etc. ~. 

F: ainda o critério da pronuncia Que conduz à manutenção da dupla 
acent '1aeão gráfica do tipo de 'económico e econômico, efémero e 
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efême.·o. género e gênero. gênio e gênio. ou de bónus e bônus. sémen 
e sêr :en. tenis e tênis. ou ainda de bebé e bebê. ou metro e metrõ. 
etc. 

1:'pliCitam-se em seguida as principais alterações Introduzidas no 
novo texto de unitlcação ortográfica. assim como a respectiva 
justifi,!'ac:ão. I 

4 .. Conservacão ou supressão das consoantes c, p. b. g, m e r em certas 
seguências consonântlcas (Base IV) 

4.1. Estado da questão 

Como é sabido, uma das principais dlflcul<1ades na unitlcação da 
ortografia da língua portuguesa reside na solução a adoptar para a 
grafia das consoantes c e p, em certas sequênclas consonântlcas 
Interiores, já que existem fortes divergências na sua articulação. 

A5slm, umas vezes, estas consoantes são Invarlávelmente proferidas 
em todo o espaço geográfico da língua portuguesa. con torme sucede em 
casos como compacto, ficção. pacto: adepto. aptidão. núpcias: etc. 

~',ste caso, não existe Qualquer problema ortográfico, já que tais 
consoantes não podem deixar de grafar-se (v. Base IV, I" aI. 

!';outros casos. porém, dá-se a situação Inversa da anterior. ou 
seja, tais consoantes não são proferidas em .nenhuma pronúncia· culta da 
Iingua~ como· acontece em acçdo. afectlvo. dlrecção: adopção. exacto. 
óptimo: etc. Neste caso existe um problema. e: Que na norma gráfica 
brasileira há multo estas consoantes foram abolidas, ao contrário do Que 
sucede na norma gráClca lusitana, em que tais consoantes se conservam. A 
soluçào que agora se adopta (v. Base IV. I" bl é a de as suprimir. por 
uma Questão de coerência e de uniformização de critérios (vejam-se as 
razões de tal supressào adiante. em 4.2.>-"'5 palavras afectadas por tal supressão representam 0.54% do 
vocabuláriO geral da língua, o que é pouco significativo em termos 
quantitativos (pouco mais de 600 palavras em cerca de 110000);- Este número 
e, no ·'ntanto. qualitativamente Importante. já Que compreende vocábulos 
de uso multo frequente (como, por ex.. seção. scror. aceua/. co/ecção. 
co/eclil'o. correcção. direcçào. dJrecror. eJectricidade. factor. 
fact.un. inspector. lect/vo. óptimo. etc.L 

O terceiro caso que se verifica relativamente ás consoantes c e p diz 
respeito à oscilação de pronúncia; a qual ocorre umas vezes no Interior 
da mesma norma culta (cf.. por e~.. cscto ou cato. dicção ou dição. 
sector ou seror. etc.>. outras vezes entre normas cultas distintas (cf., 
por ex .. · fscto. receção em Portugal. mas fato. recepção no Brasil) . 

. '. solução que se propõe para estes casos. no novo texto 
ortogr·,fico. consagra a dupla graQa (v. Base IV. I"c). 

A estes casos de grafia dupla devem acrescentar-se as poucas variantes 
do tipo de sribdito e sridito. subti/ e sutil. amígdala e smida/a. 
amnisria e anistia. aritmética e arimérlca. nas quais a oscilação da 
pronuncia se verifica quanto às consoantes b. g, m e r (v. Base IV. 2">.· 

O número de palavras abrangidas pela dupla grafia é de cerca de 0.5'" 
do vocabulário geral da língua, o Que é pouco signIficativo (ou seja, 
pouco mais de 575 palavras em cerca de liDaDO). embora nele se incluam 
tambe," alguns \'ocábulos de uso multo frequente. 
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4.2. Justificação da supressão de consoantes não artIculadas (Base IV 
!!...hl. 

As razões que levaram li supressão das cons9antes mudas ou não 
articuladas em palavras eomo ação (seção), ativo (activo), diretor 
(d/rector), ótimo (óptimo) foram essencIalmente as seguintes: 

a) O argumento de que a manutencão de tais consoantes se JustifIca por 
motivos de ordem etlmológlt:a, permitindo assinalar melhor a similaridade 
com as palavra,l congêneres das outras IInguas romãnlcas, não tem 
consistência. Por um lado, várias consoantes etimológicas se foram 
perdendo na evolucão das paJa'vras ao longo da hIstória da IIngtta 
portugu.,sa. Várl()s são. pOI~ outro lado. os exemplos de palavras deste 
tIpo, pertencen.tes a diferentes línguas romãnlcas, Que, embora 
provenientes do mesmo étlmo latino, revelam incongruências quanto li 
conservação ou nlo das referidas consoantes. 

e o caso, por exemplo, da palavra objecto, provenIente do latim 
o'bJectu-, que atl? agora conservava o c, ao contrario do que sucede em 
francês, (cf. objet) ou em espanhol (cf. objeto). Do mesmo modo projecto 
(de projectu-) m:1ntlnha até agora a grafia com c, tal como acontece em 
espanhol (cf. prc'yecto), mas não em francês (cf. projet). Nestes casos o 
italiano dobra a consoante. por assimilação (cf. oggetto e progetto). A 
palavra vitória t,á muito se grafa sem c. apesar do espanhol victoria, do 
francês victoire oU do itallano

l 
viceoria. Multas outros exemplos se 

poderiam citar. Aliás. não tem qualquer consistência a Idela de que a 
sImilaridade do português com as outras linguas romãnicas passa pela 
manutenção de consoantes etimológicas do tipo mencIonado. Confrontem-se, 
por exemplo, forlllas como as seguintes: porto acidente (do lat. accidente-). 
esp. accidente, (r. acC'ident. It. accidente; pOrto dicionario (do lat. 
dictionariu-), esp. dicC'ionario. fr. dictionnsire. It. dizionario; porto 
dirar (do lat. dictare). esp. ,dictar. fr. dicter, It. dettare; porto 
estrutura (de struC'tura-), esp. estructura. tr. structure. It. struttura; 
e~. I 

Em conclusão. as divergência entre as línguas românicas. neste 
domínio. são !!videntes. o que não impede. alIás, o imediato 
reconh'rcimento da simllal'idade' entre tais tormas. TaIs 'divergências 
levant."n dificuldades à m'lmorização da norma gráfica, na aprendizagem 
destas línguas, mas não é com c.erteza a manutenção de consoantes não 
articul~·las em português que vai facilitar aquela tarefa. 

bl A justificaç:io de que as ditas consoantes mudas travam o fechamento 
da vog31 prec'ed,lnte também é de fraco valor. ja Que. por um lado. 'se 
matêm na língua palavras com vogal pré-tónica aberta, sem a presenca de 
QualQu~r sinal diacritico. como I em corar. padeiro. obiaçAo. pregar (= 
tazer uma prédl('al, etc .. e. por outro. a conservação de tais consoantes 
não impede a tendência para o ensurdecimento da vogal anterior em 'casos 
como 3,·cion8r. a.;tuai. aCCIlaJidade'. exactidão. racresr. etc. 

, 
c) E indiscutível Que a supressão deste ,tipo de consoantes ve'm 
facilitar a apren.:lizagem da grafia' das palavras em que elas ocorriam. 

De ract~. co.1l0 é que uma criança de 6-1 anos pode compreender Que em 
palavra'§" como concepção. e.fcepçào. recepção. a consoante não 
articulada é um p. ao passo que em vocábulos como correcCào, 
direcçáo, objeccão. tal consoante é um c ~ 

Só à custa de um enorme I esforço de memorização que poderá ser 
vantajo,;amente canalizado para outras areas da aprendIzagem da língua. 
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d) A divergência de grafias existente neste domlnlo entre a norma 
lusitana, que teimosamente conserva consoantes que n40 se articulam em 
todo o domínio geográfico da língua portuguesa. e a norma brasileira, 
que há multo suprimiu -tais consoantes. é Incompreensível para os 
lusltanistas' estrangeiros, nomeadamen.te para professores e estudantes de 
portuguõs, Já Que lhes cria dificuldades suplementares, nomeadamente na 
consulta dos dlcionarios, uma vez que as palavras em causa vêm em lugares 
dlferen! es da ordem alfabética, conforme apresentam ou n40 a consoante 
muda. 

e) Uma outra raz40, esta de natureza· psicológica, embora nem por isso 
menos Importante. consiste na convicção de que não haverá unificação 
ortográfica da língua portuguesa se tal disparidade não (or resolvida. 

f) Tal disparidade ortográfica só se pode resolver suprimindo da 
escrita as consoantes n40 articuladas. por uma quest40 de coerência, já 
que a pronuncia as Ignora, e não tentando Impor a sua grafia áqueles que 
há mui to as não escrevem. justamente por elas não se pronunciarem, 

4.3. Incongruências aparentes 

A aplicação do princípio, baseado no critério da pronúncia. de 
que as consoantes c e p em certas sequ'ênclas consonânticas se suprimem, 
quando não articuladas, conduz a algumas Incongruências aparentes, 
conforme sucede em palavras como apocaJitico ou Egito (sem p. já que este 
não se pronuncia>. a par de apocalipse ou egipcio (visto Que aqui o p se 
articula), noturno (sem c, por este ser mudo), ao lado de noctú'ago (com 
Co por "ste se pronunciar), etc. ' -

T;\T incongruência é apenas aparente. De facto, baseando-se a 
consep'ação ou supressão daquelll.s consoantes no critério da pronuncia, 
o Que não faria sentido era mantê-las. em certos casos, por razões de 
parenr~sco lexicaL Se se abrisse tal excepção, o utente. ao ter que 
escrever determinada palavra, teria que recordar previamente, para não 
cometer erros. se não haveria outros vocabulos da mesma familia que se 
escrev"ssem com este tipo de consoante . 

. ~:ias, divergências ortográFicas do mesmo tipo das que agora se 
propõ~m foram ja aceites nas Bases de 1945 (v. Base VI, último 
paragnfo), que consagraram grafias como assunção ao lado de assumpCivo, 
cativo. a par de captor e captura, dicionario, mas dicção, etc. A razão 
então '\duzida foi a de que tais palavras entraram e se fixaram na língua' 
em condições diferentes. A justificação da grafia com base na 
pronuncia e tão nobre como aquela razão. 

4.4. Casos de dupla grafia (Base IV. I" c.d e 2') 

Sendo a pronuncia um dos critérios em que assenta a ortografia da 
língua portuguesa, é Inevltavel Que se aceitem grafias duplas naqueles 
casos em que existem divergências de articulação quanto as referidas 
consoantes c e p e ainda em outros casos de menor Significado, Torna-se 
porém. praticamente Impossível enunciar uma regra clara e abrangente do~ 
casos em que há oscilação entre o emudeclmento e a prolaçil.o daquelas 
consa.antes, Já que todas as sequênclas consonântlcas enunciadas 
qualquer que seja a vogal precedente. admitem as duas alternativas: cacto; 
cato, ,'aracteres e carateres, dicção edição, fscco e fato. sector e 
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setor: ceptro e cetro; concepçAo e conceçAo, recepçAo e receçAo; 
assumpçào e assunçl!o, peremptório e perentório, sumptuoso e suntuoso; 
etc, 

De um modo geral pode dlzer-'se que, nestes casos, o emudeclmento da 
consoante (exept(, em dicçl!o, facto. sumptuoso e poucos mais) se verifica, 
sobretudo, em P'lrtugal e nos países africanos. enquanto no Brasll há 
oscilação entre a prolação e o emudeclmento da mesma consoante. 

Também os (Iutros casos de dupla grafia Uá mencionados em 4.1.), do 
tipo de súbdito e súdito, subtlJ e sutil, amígdaia e amídaia, 
omnisciente e onisciente, arltmétlctlf' e arlmética, multo menos relevantes 
em termos' Quantl tatlvos do Que os anteriores, se verificam sobretudo no 
Brasil. 

Trata-se, afinai, de formas divergentes, Isto é, do mesmo étlmo. As 
palavras sem cOlIsoante, mais antigas e Introduzidas na língua por via 
popular. foram já usadas em Portugal e encontram-se nomeadamente em 
escritores dos séc ulos XVI e XVII. 

Os dicionários da língua portuguesa, que passarão a reglstar as 
duas formas. em todos os casos de dupla graCla, esclarecerão, tanto quanto 
possl\·el. sobre o alcance geográfico e social desta oscilação de 
pronúnda. 

5. ~"r:na de acentuacão gráfica (Bases "1II a XlII) 

5.1. .... nálise geral da questão 

O sistema de acentuação gráfica do português actualmente em \·igor. 
extrerr"mente complexo e minucioso. remonta essencialmente á Reforma 
Ortogr·,rlca de 1911. 

Til sistema não se limita. em geral. a assinalar apenas a tonicidade 
das \. 'gais sobre as Quais recaem os acentos gráficos, mas plstingue 
também o timbre destas. I 

T,:ndo em conta as dif!!renças de pronuncia entre o português ,europeu 
e o ~" Brasil. era natur,,1 Que surgissem divergências de acentUação 
gráfica entre as duas realizações da lingua. . 

T ~ I s d I v e l' g ê n c I a s t é m s I dou m o b s t á c u I o á uni fi c a ç A o 
ortograrica do pol'tugues. 

E certo que em 1971. /la Brasil. e em 1973. em Pllrtugal, foram dados 
alguns passos sl.gnificativos no sentido da unificação da acentuação 
grártca. como se disse atrlis. Mas, mesmo assim, subsistem divergências 
importalltes neste domínio. sobret,udo no que respeita à acentuação das 
paroxitonas. , 

Não tendo tido vlabllldade prática a solução fixada na Convenção 
Ortográfica de 1946. conforme Já foi referido, duas soluções eram 
possiveis para se procurar resolver esta questAo. 

Uma era conservar a dupla, acentuação gráfica. o que constltula 
sempre um espinho contra a unJtlcaçllo da ortografia. 

Outra era abolir os acentos ,gráficos, soluçA0 adoptada em 1986. no 
Encontro do Rio de Janeiro. , 

Esta soluçllll. Já.. preconizada no I SImpósio Luso-Brasllelro sobre a 
Lingua Portuguesa Contemporânea, reallzado em 1967 em Coimbra, tinha 
sobretudo a justificá-Ia o facto de a língua oral preceder a 'lingua 
escrita. o q'ue leva muitos utentes a não empregarem na prática os acentos 
gráficos, visto que não os consideram Indispensáveis á leitura e 
compreensão dos textos escritos. 
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. A aboilção dos acentos gráficos nas palavras proparoxítonas e 
paroltítonas, preconizada no Acordo de 1986, foI. porém, contestada por 
uma larga parte da opinião pública portuguesa, sobretudo por tal medida 
ir contra a tradlcão ortograflca e não tanto por estar contra a 
prátlca ortograflca. 

A questão da acentuação gráfica tinha, pois, de ser repensada. 
Neste sentido, desenvolveram-se alguns estudos e fizeram-se vários 

levantamentos estatístlcos com o objectlvo de se delimitarem melhor e 
quantificarem com precisão as divergências existentes nesta matéria. 

5.2. Casos de dupla acentuação 

5.2.1. >,jas proparoxítonas (Base Xl) 

VP.riflcou-se assím que as divergências, no que respeita às 
proparoxítonas, se circunscrevem praticamente, como Já foi destacado 
atrãs. ao caso das vogais tônicas.e e o. seguidas das consoantes nasais m 
e n, com as quais aquelas não formam sílaba (v. Base XI, 3'). 

Estas vogais soam abertas em Portugal e nos países africanos 
recebendo, por isso, acento agudo. mas são do timbre fechado em grande 
parte .to Brasil. grafando-se por conseguinte com acento circunflexo: 
académicol acadêmico. cômodo/ cômodo. efémerol efêmero, fenomeno/ 
fenômeno, génio/ gênio, tônico/ tõnico. etc. 

Existe uma ou outra exepção a esta regra, como, por exemplo, cômoro 
e sêmo/a, mas estes casos não são significativos. 

Costuma. por vezes. referir-se que o a tônico das proparoxítonas, 
quando seguido de m ou n com que não forma sílaba, também está sujeitei 
a referida diVergência de acentuação graflca. Mas tal não acontece, 
porém. ja que o seu timbre soa praticamente sempre techado nas, 

pronúncias cuitas da lingua, recebendo, por Isso. acento clrcuntlexo: 
âmago. ânimo, botânico. câmara. dinâmico, gerânio, pânico, 
pirâmide. 

As únicas exepções a este principiO são os nomes próprios de 
origem grega Danae/ Dânae e Danao/ Dilnao. 

Note-se que se as vogais e e o, assim como a, formam sílaba com as 
consoantes m ou n, o seu tImbre éSsempre fechado em qualquer pronúncia 
culta da língua, recebendo, por Isso, acento circunflexo: êmbolo, 
amêndoa, argênteo, excêntrico, têmpera; anacreôntico, cômputo, 
recôndi to; cânfora, Grândola, Islândla, lâmpada, sonâmbulo, etc. 

5.2.2. Nas paroxítonas (Base IX) 

Também nos. casos especiais de acentuação das paroxítonas ou graves 
(v. Base IX. 2'). algumas palavras que contêm as vogaIs tónlcas e e o em 
final de sílaba, seguidas das consoantes nasais m e n, apresentam 
cscllaçào de timbre, nas pronúncias cultas da Iingua. . 
. Tais palavras são assinaladas com acento agudo, se o timbre da vogal 
tónlca é aberto, ou com acento c1rcumtJexo, se o timbre é techado: 
fémur ou fêmur, Fénix ou Fênix. ônix ou ôni.t. sêmen ou sêmen. 
xénon ou xênon; bónus ou bônus. ónus ou ônus, pónei ou pônei, 
ténis ou tênis, VénuS' ou Vênus; etc. No totai, estes são pouco mais de 
uma dúzia de casos. 
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5.2.3. ~as oxítonas (Base ~illL 

Encontramos Igualrll('d'~ n,\s o;;j(o.las (v. Base VIII. I" a. Obs.) 
algum~s divergências de tir.l~rli em palavras terminadas em e tónico. 
sobretudo proveniente •• j~ 1,·a!lcês. S$ esta vogal tônIca soa aberta. 
recebe .acento agudo; se soa rechada. grafa -se com acento círcunflexo. 
Também aqui 05 exempio~ l'OliCO ulu'apassar,1 as duas dezenas: bebê ou bebê. 
CaTsre ou caratê. crocf.ci ou crochê. guichê ou guichê. matiné ou 
msriné. puré 011 purê; eLt. E:l;lste lambê!'l um caso ou outro de oxítonas 
terminadas em ~ ora abe,',u o .. n .cech&cio. corno sucede em cocó ou cocô. ró 
ou rôo 

A par de casos COhlO 'ista há for"1;;'. oKítonas terminadas em o fechado. 
às qua is se op ;em v!ll'ialH63 paroxítonas. como acontece em judô e judo. 
metrõ e metro. nas tais CI<BOS sãp .multo raros. 

5.2.4. Avaliação estatística dos casos de dupla acentuacão gráfica 

Tendo em .:onta o levanLah1emo estatístico que se fez na Academia das 
Ciências de Lisboa. COhl base no já referido corpus de cerca de 110000 
palavr3s do vocabulário gend da língu&. verificou-se que os citados 
casos ~e dupla acentuacão g.-f.i'lct, ab"angiam aproximadamente 1.27% (cerca 
de I ~OO palavns). Conside"a'ldoque tais casos se encontram perfeitamente 
delimitados. como se "eferlu atrás. sendo assim possivel enunciar a regra 
de aplicação. "ptou-se 1.0. fix.ar a dupla acentuação gráfica como a' 
soluça0 meno:; onerOUB ll,u-a a unificação ortográfica da língua 
portuguesa. 

5.3. Razões da mallu,s!lCj,Q ,gQ!. acento. gráficos nas proparoxítonas e 
paroxítonas 

Res.olvJ(Ja li. questilo ~u. ('asas d", dupla acentuação gráfica. como se 
disse atrás. já não tiniu relevl2ncia o principal motivo que levou em 
1986 a abolir o:; acentos m.iJ palt.vi'l!s pl'oparoxítonas e parollítonss. 

Em favor da msnu.eilçào dou aCentos gráficos nestes casos. 
ponderaram-se. pois. eSiJei1cl"lrtlente a~ seguintes razões: 

a) Pouca representlltlvlciE.cl" (cercl:. de 1.27%) dos casos de dupla 
acentu'ção. 

b) E\'entual influência d,'. língua escdta sobre a língua oral. com a 
pOSSibilidade dEi. sem aco,nOli gráflcos. se intensificar a tendência para 
a paro xi tanIa. ou seje. .lGclloc~ção do acento tónlço da antepenúltima 
para a penúltima sílaba. lug~\r maIs l,'equente de colocação do acento 
tónlco em portu,gués. ' 

c) DificuldadE' em api'elHlde,' ~ol'rectamente a pronúncia de termos de 
âmbito técniço e científico, mu(cas vezes adquIridos através da língua 
escrita (leitura). 

d) Dirtculdades causadas. com a abolição dos acentos. à aprendizagem 
da língua. sobrlltudo quando estll se faz em condições precárias. como no 
caso dos países africanos. ou em situação de auto-aprendizagem. 

e) .... largamento. com a abolição dos acentos graflcos. dos casos de 
homografla. do tipo de a.nálJse(s)/ snallse(v.). fábrica(s.)/ fabrica(v.). 
·secretaria(s.)! secretaria(s. ou v.). vária(s.)/ varia(v.). etc .• casos 
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que apesar d~ d'!)miveis .pelo contexto sintáctlco. levantariam' por vezes 
algum",s dúvIdas e constituiriam semprle problema para o tra,tamento 
Inform~tizado do léxico. 

f) Dificuldade em determinar as regras de colocação do acento tônico 
em função da estrutura môrrica da palavra. Assim. as proparoxitonas. 
segundo os resultados estatísticos obtidos da análise de um corpus de 
25000 palavras. constituem 12%~ Destes 12 ... cerca de 30% são falsas 
esdrú· ulas (cf. génio. água. etc.). Dos 70" restantes. que são as 
\'erda :eiras proparoxitonas <cf. cómodo. gênero. etc.). aproximadamente 
29% . 30 palavras que terminam em - ico/ - ica (cf. artico. económico. 
módic~. pratico. etc.). Os restantes ~I" de verdadeiras esdrúxulas 
distri!,uem-se por cerca de duzentas terminações diferentes. em geral de 
carácter erudito tet. espirito. ínclito. púlpito; filólogo; filósofo; 
eSó(lgo; epiteto; passara; pêsames; (aciJimo; Iindj~s,ilí'o;1 
parênresiS; etc.). ' , 

5.4. Supressão de acentos graflcos em certas palavras oxitonas e 
paro~itonas tBases VIlI. IX e X) 

5.4.1. Em casos de homografla (Bases VIIi. 3'. e IX. 7" e S") 

o novo texto ortográfico estabelece que deixem de se acentuar 
graficamente palavras do tipo de para (ãJ. flexão de parar, pelo (é). 
substantivo. pelo (é). flexão de pelar. etc.. as quais são homógrafas. 
respectivamente. das proclitlcas para. preposição. pelo. contracção de 
per e lo, etc. 

AS razões por que se suprime. nestes casos. o acento gráfico são as 
seguintes: 

a) Em primeiro lugar. por coerência com a abolição do acento gráfiCO 
já consagrada pelo Acordo de 1945. em Portugal. e pela Lei n" 5765. de 
1971.12.IS'. no Brasil. em casoS semelhantes. como. por e~emplo: acerto 
(ê). substantivo. e acerto (é). flexão de acertar: acordo (õ). 
substantivo. e acordo (ó). ne~ão de acordar. cor (õ). substantivo. e 
cor (ó). elemento da locuçãO de cor; sede (ê) e sede (é). ambos 
substantivos; etc. 

b) f.m segundo lugar. porque. tratando-se de pares cujos elementos 
pertencem a classes gramaticais diferentes. o contexto slntáctlco permite 
distinguir claramente tais homôgrafas. 

5.4.2. Em paroxítonas com os ditongos eí e oi na sl\aba tónlca (Base IX. 
3") 

<) novo texto ortográfico propõe que não se acentuem graficamente os 
ditongos ei e oi tônicos das palavras paroxítonas. Assim. palavras como 
BSsembleia. baleia. idela. que na norma gráfica brasileira se escrevem com 
acento agudo. por o ditongo soar aberto. passarão a escrever-se sem 
acento. tal como aldeia. baleia. cheia. etc. 

Do mesmo modo. palavras como comboio. dezoito. estrolna. etc .. em que 
o timbre do ditongo oscila entre a abertura e o fechamento. oscilação que 
se traduz na racultatividade do emprego do acento agudo no Brasll. 
passarão a grafar-se sem acento. 

,~ generalização da supressão do acento nestes casos Justifica-se 
não apenas por permitir el1niinar uma diferença entre a prática 
ortográfica brasileira e a lusitana. mas ainda pelas seguintes razões: . ' 
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a) Tal supre!,são é coerente com a Já consagrada eliminação do acento 
em r3SOS de /lomografla heterorónica (v, Base IX, S., e, neste texto 
atrás, 5,4. l,), como sucede, por exemplo, em acerto, substantivo, e 
acerco, flexão de acertar, acordo, substantivo, e acordo, flexão de 
acordar, fora, flexão de s"r e ir. e fora, advérbio, etc. 

b) \lo sistema ortográfico português nào se assinala, em geral, ·0 

timbre das vogais tónica~; a. e e o das palavras paroxítonas, já Que a 
língua- portuguesa se cara':teriza pela sua tendência para a paroxitoniá.' O 

siStema ortogr:ltlco não admite, pois, a distinção entre, por exemp'lo 
cada (ã) e fada (á), para (á) e tara (á); espelho (ê) e velho (é), 
janela (é) e jE.nelo (ê), escrevera (ê), flexão de escrever, e Primavera 
(é): moda (é) e toda (õ), ~'irtuosa (é) e virtuoso (õ); etc, 

Então, se não se torna necessário, nestes casos, dIstinguIr pelo 
acento grártco o timbre da vogal tônica, por que se há-de usar o 
dlacritlco para assinalar a abertura dos dItongos ei e oi nas 
paroxítonas, tendo em con'ta que o seu timbre nem sempre é uniforme e a 
presença do acento constlrulrla um elemento perturbador da unlflcaçã'o 
ortográ rica? 

5.4.3. Em paroxítonas do tipo de abençoa, enjoa, voa, etc. (Base IX, 9·) 

Por razõe~; semelhantes às anteriores, o novo texto ortográfico 
consagra também a abolição do acento circunflexo, vigente no Brasil. e.m 
palavras paroxítonas como abençoa, flexão de abençoar, enjoa, 
substantivo e flexão de enjoar, moo, flexão demoer, povoo, flexão de 
povoar, voo, suhstantlvo e flexão de voar, etc. 

O uso dOlcento circunflexo não tem aquI qualquer razão de ser, Já 
que ele ocorre em palavras paroxitonas cuja vogal tônica apresenta à 
mesma pronuncia em todo o dominiO da língua portuguesa. Alem de não 
ter, -pois, qualquer vantagem nem justificação, constitui um factor que 
perturba a unificação do sistem ortográfico. 

5.4.4. Em form:ls verbais com u e ui tônicos, precedidos Qe g e· q (Base X 
~ 

!\ão há jU:itlflcação para se acentuarem graficamente palavras como 
apazigue, arguem, etc., Já Que estas formas verbais são paroxitonas e a 
vogal u é sempre articulada, qualquer que seja a flexão do verbo 
respectivo. 

~o caso d,~ formas verbais l como argut, deJinquis, etc., também não 
há justificação para o acento, poís se trata de oxítonas terminadas no 
ditongo tõnico ui, que como tal nunca é acentuado graficamente. 

Tais formlts só serão acentuadas se a sequência ui não formar 
dltonPoo e a vogal tônica for i: como, por exemplo, argui (I' pessoa do 
singular do pretérito perfeito da indicativo). 

6. Emprego do hifen (Bases XV a XVI!) 

6.1. F:stado da questão 

''0 que respeita ao emprego do hífen, não há propriamente 
divergências as:sumidas entre a ,norma ortográfIca lusitana e a brasil,elra. 
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AO éompulsarmos. porém. os dicionários portugueses e b~asilelros e ao 
,lermos. por exemplo. Jornais e revistas. deparam-se-nos multas oscilações 
e um largo numero de formações vocabulares com grafia dupla. ou seja. 
com hifen e sem hifen. o que aumenta desmesurada e desnecessariamente as 
entradas lelticais dos dicionários. Estas oscilações verificam-se 
sobretudo nas formações por prefixação e na chamada recomposição. ou 
seja. em formações CO!ll pseudo prefixos de origem grega ou latina. 

Eis alguns .exemplos de tais oscilações: anCe-rosto e an Cerros co. 
co-educaç'o e coeducaç'o. pré-frontal e prefrontal. sobre-sala e 
sobressaia. sobre-saltar e sobressaltar. aero-espaclal e aeroespacla/. 
auto-aprendizagem e autoaprendlzagem. agro-industrial e agroindustrial, 
agro-pecuária e agropeculÍrla. alvéolo-dental e alveolodenta/. 
bolbo-raquldiano e bolborraquldlano. geo-histórla e geolstórla. 
micro-onda e microonda: etc. 

, Estas oscilações são. sem duvida. devidas a uma certa amblguldade 
e falta de slstematlzaçAo das regras que sobre esta matéria' toram 
consagradas no texto de 1945. Tornava-se. pois. necessário reformular tais 
relras de modo mais claro. sistemático e simples. Foi o que se, tentou 
fazer em 1986. ' 

A simplificação e redução operadas nessa altura, nem sempre bem 
compreendidas. provocaram' igualmente polêmica na oplnllo pública 
portuguesa. não tanto por uma ou outra Incongruência resultante da 
aplicação das novas regras. mas sobretudo por alterarem bastante a 
prática ortográfica neste dominlo. 

A posição que agora se adopta. multo embora tenha tido em conta as 
criticas fundamentadas ao texto de 1986. resulta. sobretudo, do estudo do 
uso do hifen nos dicionários portugueses e brasileiros, assim como em 
Jornais e revistas. 

/\ 
\ 6.2. O hifen nos compostos (Base XV) 

Sintetizando. pode dizer-se que. Quanto ao emprego do hifen nos 
compostos. locuções e encadeamentos vocabular.es. se mantém o Que tol 
estatuido em 1945. apenas se reformulando as regras de modo mais claro. 
sucinto e simples. 

De facto. neste dominlo não se verificam praticamente divergências 
nem nos dicionários nem na imprensa escrita. 

6.3. O hifen nas formas derivadas (Base XVIl 

Q'Janto ao emprego do hiren nas formações por prefixação e também 
por recomposição. isto é. nas tormações com pseudopreflxos de origem 
grega ou latina. apresenta-se alguma inovação. Assim. algumas regras são 
formuladas em termos eontextuais. como sucede nos seguintes casos: 
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a) Emprega-s,! o hifen Quando o segundo elemento da formação começa 
por h ou pela mesma vOllal ou consoante com que termina o prefixo ou 
pseudopreflxo (por ex. anCJ-higiénico. contra-aimirante .. hi"r-i 
resisteme). 

b) Emprega-H o hífen quando o prefixo ou falso pret\~o termina em m e o 
segundo elemento começa por vogal. m ou n (por u. circum-murado. 
p,n-africanol. 

As restantes regras sAo formuladas em termos de unidades lexlcals. 
como acontece com oito d~las (ex-. sota- e soto-. vice- e vizo-; pôs-o 
pré- e pró-I. 

Noutros casos. porem. uniformiza-se o nio emprego do hífen. do modo 
seguinte: 

a) Nos casos em que o prefixo ou o pseudopreflxo termina em vogal e o 
segundo elemento começa por r ou s. estas consoantes dobram-se. como Já 
acontece com os termos técnic.os e cientificas (por eJt. antirreligioso; 
microssistema). 

bl Nos casos em que o prefixo ou pseudopreflxo termina em vogal e o 
'segundo e·lemento começa por vogal diferente daquela. as duas formas 
aglutinam-se .. sem hiren. como já sucede igualmente no vocabulário 
cientifico e técnico (por ex. antiaéreo. aeroespacial). 

I 

6.4. O hífen na. êncllse e tmese (Base XVII) 

Q'nnto ao emprego do hifen na ênclise e na tmese mantêm-se as 
regras de 1945. excepto no caso das formas hei de. hás de. há de. etc .. 
em que passa a suprimir-se o hifen. Nesras formas verbais o uso do hífen 
não tf fl justificação. já que a preposição de funciona ali como mero 
elemento de 11I;ação ao infinitivo com que se forma a perífrase verbal 
(et. /lei de ler. etc.). na qual de é mais proclítlca do que apoclítlca. 

I 

7. Outras alterllcões de conteúdol 

I 

7.1. Insereão du alfabeto (Base J) 

Uma ino'vaçào que o novô texto de unificação ortográfica 
apresenta. logo na Base I. é a Inclusão do alfabeto. acompanhado das 
deSignações quI' usualmente sAo dadas às diferentes letras. No alfabeto 
português passam a incluir-se lambem as lelras k. w e Y. pelas seguintes 
razões: 
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-~) Os dlclonarlos da Ungua ja registam estas letras. pOis existe um 
razoa\'el numero de palavras do léxico português iniciado por elas. 

b) \a aprendizagem do alfabeto é necessario n.ur Qual a ordem" Que 
aquelas letras ocupam. 

c) Nos palses africanos de Ungua oficiai portuguesa existem multas 
palavras que se escrevem com aquelas letras. 

Apesar da Incluslo no alfabeto das letras k. w e Y. mantiveram-se. n~ 
entanto. as regras já fixadas anteriormente. quanto ao seu uso restritivo. 
pois existem outros grafemas com o mesmo valor fônlco daquelas. Se. de 
facto. se abolisse o uso restritivo daquelas letras. Introduzlr-se-Ia no 
sistema ortográfico do português mais um factor de perturba~lo. ou 
seja. a posslbllldade de representar. indiscriminadamente. por aquelas 
letras fonemas que ji slo transcritos por outras. 

7.2. AllDllcil.o do trema (Base XIV) 

No Brasil. só com a Lei n' 5765. de 1971.12.18. o emprego do trema 
foi largamente restringido, flcando apenas reservado as sequênclas gu e 
,qu seguidas de e ou J. nas quais u se pronuncia <c(. aguentar. arguente, 
eloquente, equestre, etc.). 

o novo texto ortográfico propõe a supressão completa do trema. ja 
acolhida, aliás. no Acordo de 1986, -embora não figurasse explicitamente 
nas respectivas bases. A unlca ressalva, neste aspecto. diz respeito a 
palavras derivadas de nomes próprios estrangeiros com trema (cf. 
müller/ano. de Müller. etc.'. 

Generalizar a supressão do trema é eliminar mais um factor Que 
perturba a unificação da ortografia portuguesa. 

8. Estrutura do novo texto 

Na organização do novo texto de unificação ortogriflca optou-se 
por conservar o modelo de estrutura Já adoptado em 1986. Assim. houve a 
preocupação de reunir, numa mesma base. matéria afim, dispersa por 
dtrerente5 bases de textos anteriores. donde resultou a redução destas a 
vinte e uma . 

. ~ través de um titulo sucinto, que antecede cada base.' dá-se conta 
do conteúdo nela consagrado. Dentro de cada báse adoptou-se um sistema de 
numeração (tradicional) que per!]!ite uma melhor e mais clara arrumação 
da materla ai contida. 



5878 Sexta·feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçãom 

ACORDO ORtOCRÁflCO DA LI~GUA PURIUGU~SA 

AI/EXO II Nota Explicnt~va 

Errata 

na pall. li, ponto 5.4.1, onde consta 

"(Base. VIII, 39, e IX, 79 e 89)" 

deve I:ons tar: 

"(BaBea VIII, J9 e IX, 99 e 109)" 

- na pago lI, ponto pOR te' 5 • 4 .2. alínea 

n{v. Ba.se I X, !l9 .. 
devé constar: 

"(v. BRBe IX, 1.09 .. 

"- n~ pago 12, ponto 5.~.3. onde CUcista 

"(Base IX, ?9)" 

deve constar: 

"(Base IX, 89)" 

- na pago 1 Z , ponto 5.4.4, onde consta 

"(Base X, 69)" 
I 

de ve constar: I 
,I (Base X, 79)" 

- na pag, 15. ponto 8, onde consta 
I 

"Estrutura do novo texto" 

deve constar: 

a) , onde 

"Estrutura e ortografia do novo texto" 

Abril d. 1995 

conatA 
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SENADOFEDERAL--------
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sar­

ney. Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento In­
temo, promulgo a selpinte 

RESOLUÇÃO N° 12, DE 1995 

Suspende a execução das expressões "vend .. 
mentos", "salários", "gratificações" e "remunera­
ções em geral", contidas no art. 1° da Lei nO 1.016, de 
1° de julho de 1987, do Muniápio do Rio de Janeiro. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 10 Fica suspensa a execução das expressões ''venci­

mentos", "salários", "gratificações" e "remunerações em geral", 
contidas DO art. 1 ° da Lei nO 1.016, de 1 ° de julho de 1987, do Mu­
nicípio do Rio de Janeiro, declaradas incostitucionais por decisão 
defmitiva do Supremo Tribunal FedemI no rerurso extmordinário n° 
145018-512\0, conforme conamicação feita pela Corte, DOS tennos do 
oficio n° 3&94-PIMc, STF, de 22 de abril de 1994. 

Art. Z' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disf'Osições em contrário. 
Senado Federal, 18 de abril de 1995. - Senador José Sar· 

ney, Presidente do Senado FederaL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sar­

ney, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento In· 
temo, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N° 13, DE 1995 

Autoriza a União a prestar garantia em operação 
de crOOito extemo a ser contratada pelo Muniápio do 
Rio de Janliro junto ao Banco Intmunericano de De­
senvoMmento - DID, no valor de R$ 25.350.000,00 
(vinle e doco milhões e tn:zentos e linquenta mil reais), 
equlvalenles a USS 30,000,000.00 (trinta milhões de dó­
lares norte-americanos), destinando-se os ru:ursos ao 
financiamento do Programa de Mapeamento DigitaI e 
Drenagem Url>ana do Moniápio do Rio de Janliro. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É a União atJtorizada, nos termos da Resolução n° 96, de 

1989, do Senado Federal, a prestar garantia em operação de créditoex­
temo a ser coob:aIada pelo Municipio do Rio de Janeim junto ao Banoo 
!nteramericano de Desenvolvimento - DID, no valor equivalente a até 
US$ 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares norte-americanos), desti· 
nando-se os recun;os ao fmanciarnento do Programa de mapesmento 
Digital e Drenap Urllana do Munidpio do Rio de Janeiro. 

Art. 2° E o Município do Rio de Janeiro autorizado a con­
tratar, junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BIO, 
a operação de crédito externo a que se refere e o artigo anterior. 

Art. 3° A operação de crédito externo a que se refere o art. 
lOtem as seguintes caracteristicas: 

a) valor pretendido: R$ 25.350.000,00 (vinte e cinco, mio 
Ihões, trezentos e cinquenta mil reais), equivalentes a US$ 
30,000,000.00 (trinta milhões de dólares norte-americanos), com 
recursos do capital ordinário do BID, sendo: 

I - até R$ 23.660.000,00 (vinte e três milhões, seiscentos e 
sessenta mil reais), equivalentes a US$ 28,000,000.00 (vinte e oito 
milhões de dólares norte-americanos), ou quantia equivalente em 
outras moedas, exceto a moeda em curso legal no País; 

II - até R$1.690.000,oo (hum milhão, seiscentos e noventa 
mil reais), equivalentes a US$2,ooo,ooo.00 (dois milhões de dóla­
res norte-americanos), na moeda em curso legal no País; 

b) juros: 
1) com relação à parcela I, os juros serão cobrados sobre 

os saldos devedores diários do empréstimo a uma taxa anual 
para cada semestre, a ser determinada pelo Custo de Emprésti­
mos Qualificados para o semestre anterior, acrescida de uma 
margem razoável. expressa em teIDlOS de uma percentagem anual, 
que o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, fIXará 
periodicamente de acordo com sua política de taxas de juros; 

2) com relação à parcela lI, a taxa aplicável para cada semestre 
será de 4% a.a. (qualro por cento ao ano) sobre os saldos devedores 
diários, contados das datas dos respectivos desembolsos; 

c) comissão de crédito: 0,75% a.a. (rem vírgula setenta e cinco 
por cento ao ano) sobre o saldo não desembolsado do fmanciamento, 
contado a partir de sessenta dias da data da assinatura do contrato; 

d) contragarantia: Fundo de Participação dos Municípios -
FPM, e Receitas Tributárias previstas no ar!. 160 da Constituição 
Federa~ 

e) garantidor: República Federativa do Brasil; 
f) destinação dos recursos: Financiamento do Programa de 

Mapeamento Digital e Drenagem Urbana do Município do Rio de 
Janeiro (Baía de Guanabara); 

g) condições de pagamento: 
- do principal (I e lI): mediante o pagamento de prestações 

semestrais, consecutivas e, tanto quanto pOssível, iguais; 
- dos juros (I e ll); semestralmente. vencidos em 5 de janei­

ro e 5 de julho de cada ano; 
- da comissão de crédito (I e 11): semestralmente, nas datas 

estipuladas para o pagamento dos juros; '. 
- das despesas de inspeção e supervisão geral: em prestaçõ­

es trimestrais. 
. Art. 4° A contratação da operação de crédito externo a que 
se refere o art. 10, bem como a prestação da garantia pela União, 
deverão efetivar-se no prazo máximo de quinhentos e quarenta 
dias contados da data da publicação desta Resolução. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 20 de abril de 1995. - Senador José Sar­

ney, Presidente do Senado Federal. 

SUMÁRIO 

1-ATA DA 43' SESSÃO, EM 20 DE ADRIL DE 1995 
1.1 - ABERTURA . 
1.2 - EXPEbIENfE 
L2.1-0ficiosdo 1° S<cretárioda Câmara dos Deputados 
Encaminhando. à revisão do Senado Federal autógrafos dos 

seguintes projetos: 
- Projeto de Lei da Omars nO 48, de 1995 (nO 199/95, na Casa 

de origem), de iniciativa do Presidente da República, que dispõe sobre 

o valor do salário mínimo, ahera dispositivos das Leis n"s 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá ootras providências. 

- Projeto de Decreto Legislativo nO 35, de 1995 (nO 419/94, na 
Omars dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre Serviços 
Aéreos, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e a República FedemI da Áustria, em Viena, em 16 de julho de 1993, 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 36, de 1995 (n° 437/94, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre 
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Comércio e Cooperação Econômica, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do BraSil e o Governo da Reptíblica da Bul­
gária, em 13 de setembro de 1993. 

- Projeto de Decreto Legislativo n' 37, de 1995 <n' 317/93, 
na Câmara dos Dej>1tados}, que aprova o texto da Convenção In­
teramericana sobre Conflitos de Leis em Matéria de Adoção de 
Menores, celebrada em La Paz, em 24 de maio de 1984. 

1.2.2 - Pare<eres 
Referentes às seguintes matérias: 
- Projeto de Decreto Legislat:vo n' 17, de 1995 <n' 423-B, 

de 1994, na Câmara dos Deputados}, que apn:wa o al,) que outa:ga 
permíssão à Fundação Universidade (O Vale do Itajaí para exerutar 
semço de radiodifusão sonora em frequência modulada. com fms ex­
clusivamente educativos, na cidade de II.jaí, Estado de Santa Catarina. 

- Oficio "S" n' 02, de 1987 <n' 24187-PIMC, de 26.03.87, 
na origem), do Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federa~ 
encaminhando ao Senado Federal, '''' cópias das notas taquigráfi­
cas e dos acórdãos proferidos pelo S'Jpremo Tribunal Federal nOS 
autos dos Inquéritos n's 216-0 e 241-1, os quais declararam a in­
constitucionaJidade da Resolução n' 41E6, da Câmara dos Deputados. 

- Oficio "S" n' 82, de 1993 <n' 89/93-PIMC, de 09.08.93, 
na origem}, do Senhor Ministro Presid!D1e do Supremo Tnbunal Fe­
~ encanlÍnhando ao Presidente do Senado Federal para os fros 
previstos no art. 52, X, da Constituição Federal, cópia do acórdão pr0-
latado nos autos do Recurso Extraordiniirio n' 136.215-&i21G'RJ. 

- Mensagem n' 97, de 1995, do Senhor Presidente da Repú­
blica, submetendo à aprovação do Se .. do Federal, o Dome do Sr. 
Antonio Maria Thaumaturgo Curtim. no cargo de Ministro elas· 
sista Temporário do TST. 

- Mensagem nO 98, de 1995, dc Senhor Presidente da Repú­
blica. submetendo à aprovação do Sellado Federal, o nome do Sr. 
Mauricio Monteiro Sam 'Anna, pam fXJlIlpor o Tribunal Superior 
do Trabalho. 

- Mensagem na 99, de 1995, do Senhor Presidente da Repú­
blica, submetendo ã aprovação do Senado Fede~ o nome do Sr. 
Leonaldo Silva, no cargo de MJ.nistro Classista Temporário do Tri­
bunal Superior do Trabalho. 

- Mensagem n' 100, de 1995, do Senhor Presidente da Re­
pública, submetendo à aprovação do ,Senado Federal, o nome do 
Sr. José Zito Calasãs Rodrigues, no cargo de Suplente de Ministro 
Classista Temporário do TST. 

1.2.3 - Comunicação da Presidência 
- Abertura do praw para recebim.nto de emendas IIDS Projetos 

de Decreto Legislativo n's 35, 36 e 37, dt, 1995, lidos anteriormente. 
l.lA - Requerimento 
- N' 588, de 1995, de autoria do Senador Odacir Soares, so­

licitando que seja considerado como licença autorizAdu o perioob 
de 12 a 20 de abril de 1995. Aprovado. I 

1.2.5 - Leitura de projeto 
- Projeto de Lei do Senado n' 124, de 1995, de autoria do 

Senador Romeu Tuma. que altera o caput do art. ISO do DecretO­
Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 194CcC6digo Penal. 

1.2.6 - Requerimentos 
- N' 589, de 1995, de autoria do Senador Humberto Lucena. 

solicitando ao Ministro da Fazenda as infcmnações que menciona. I 
- N' 590, de 1995, ... a\ftoria do Senador Carlos Wilson, 

solicitando ao Ministro da Fazenda as iufonnaçôes que menciona.' 
- N' 591, de 1995, de autoria do Senador Carlos Wilson, 

solicitando ao Ministro do Planejamento e Orçamento as informa~ 
çôes que menciona. 

- N' 592, de 1995, de autoria d, Senador Emandes Amo­
rim, solicitando ao Ministro do Planejarlento e Coordenação Geral 
as infoanaçôes que menciona. I 

- N' 593, de 1995, de autoria do Senador Osmar Dias, solici­
tando ao Ministro das Comunicações as informações que menciona 

1.2.7 - Comunicação da Presidência 
- Realização de Sessões especiais destinadas a comemorar o 

trigésimo aniversário da Rede Globo de Televisão e o quinquagé­
simo aniversário da :Vitória Aliada na Segunda Guerra Mundial, 
nos dias 25 de abril e 8 de maio, próximos, às 18 horas e 30 nlÍnu­
tos, respectivamente. 

1.2.8 - Ofícios 
- N' 039/95, da Liderança do PT no Senado Federal, de 

substituição de membro na Coniissão Mista destinada a emitir pa~ 
recer sobre a Medida Provisória n' 966/95. 

- N' 15/95, do Presidente da Contíssão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, conrunicando que em reunião rea1izada em 12.04.95, 
aquela Comissão concluiu pelo arquivamento do Oficio ''S'' n° 82, de 
1993, do Senhor Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
encanIÍnbando ao Presidente do Senado Federal, cópia do acórdão 
prolatado nos autos do Recurso Extraordinário n' 136.215-&'21G'RJ. 

- N' 16/95, do Presidente da Comissão de Constituiç;w, 
Justiça e Cidadania, comunicando que em reunião realizada em 
12.04.95, aquela Contíssão concluiu pela prejudicialidade do Ofi­
cio "S" nO 02, de 1987, do Senhor Presidente do Supremo Tribunal 
Fedeml, encanlÍnbando ao Senado Federal, as cópias das notas ta­
quigráficas e dos acórdãos proferidos pelo Supremo Tribunal Fe­
deral nos autos dos Inquéritos n's 216-0 e 241-1, os quais declara­
ram a inconstitucionalidade da Resolução n' 4/86. 

1.2.9 - Discursos do Expediente 
SENADOR EDUARDO SUPllCY - Considerações sobre os 

números divulgados pela Fundação Sistema Estadual de Análise -
SEADE, resultantes da Pesquisa de Condições de Vida (PCV) da Re­
gião Metmpo1itall3 de São Paulo, que constata aumento da miséria. 

SENADOR GERAllJO MEW - Aduzindo novos esclare­
cimentos relacionados ao aparte de S.Ex" ao pronunciamento do 
Sr. Eduardo Suplicy. 

SENADOR uJCIO ALO!NTARA - Apelo no sentido da 0011-

clusão de todas as obras de barreiras e açudes paralisados no Nordeste. 
1.2.10 - Leitura de projeto 
- Projeto de Resolução n' 51, de 1995, de autoria do Sena­

dor Pedro Simon, que altera artigos da Resolução n' !l, de 1994, 
que dispõe sobre as operações de crédito intemo e externo dos Es­
tados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas autarquias, in­
clusive concessão de garantias, seus limites e condições de autori­
zação, e dá outras providências. 

1.2.11- Comunicação da Presidência 
- Abertura do prazo para oferecimento de emendas ao Pro­

jeto de Resolução n' 51, de 1995, lido anterionnente. 
1..2.11- Requerimentos 
- N° 594, de 1995, de autoria do Senador Eleio Alvares e 

outros Srs. Senadores, de urgência para o Projeto de Lei da Câma­
ra n' 48, de 1995 <n' 199/95, na Casa de origem}, de iniciativa do 
Presidente da República, que dispõe sobre o valor do salãrio nlÍni­
mo, altera dispositivos das Leis n's 8.212 e 8.213, ambas de 24 de 
julho de 1991, e dá outras providências. 

- N' 595, de 1995, de autoria do Senador Luiz Alberto de 
Oliveira, solicitando a tramitação em conjunto do Projeto de Lei 
do Senado n° 78, de 1995 e do Projeto de Lei da Câmara n' 47, de 
1995, por tratarem de matérias que versam sobre o mesmo assunto. 

1.2.13 - Diversos 
- N' 65, de 1995, referente ao Aviso n' ll&iMC, do Ministro 

de Estado das Comunicações, encaminhando proposta de Regulamen­
to do Serviço de TV a Cabo, para audiência e parecer do COnselho de 
Comunicação Social, Órgão auxiliar do Congresso Nacional 
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1.2.14 - ~2!e da Presidência 
- Remetendo à Comissão de Educaçio o Diversos nO 65. (I e 

1995, lido aBteriOlDlente, e estabelecendo o calendário para r. "u~ 
tramitação, enca-minbando-se cópia à C2mara dos Deputndo'l .• 

!.2.!5 - ~equerimentos 
- N° 5%, de 1995, de autoria do Senador Jefferson Pó,os, 

solicitando a retirada do Projeto de Lei do Senado DO 57. de 1995. 
de sua autoria. 

- N<' 596-A, de 1995, de autoria ao Senacor ~.dison Lobão, 
solicitando ao Ministro do Trabalho as informllçces que menciona. 

13 - ORDEM DO DIA 
Oficio nO S/12, de 1995, através do qual o Banco Central do 

Brasil encaminha solicitação da Prefeitura ivrunicipal do Rio de Ja­
neiro para contratar opru-ação de crédito externo i! ser realizada 
junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no va­
lor de vinte e cinco milhões, trezentos t cinquenta mil reais, equi­
valentes a trinta milhões de dólares, eTII 30.11.94, cujos recursos 
serão destinados ao Programa de Map~amento Digital e Drenagem 
Urbana para o Município do Rio de Janeiro (Baia da Guanabara). 
Apr.:*ovedu, nos tetp:losdo Projl!to de Resolução nO 52/95, após pa­
recer de plenário. A Comissão Diretora para redação fmal. 

o Redação fmal do Projeto de Resolução nO 52/95. fcT?""VC.­
da, A promulgação. 

Projeto de Lei da Câmara nO 13, de 1991 - Complementar 
(nO 223/90 - Complementar, na Casa de origem), que dispre sobre 
a edição e o processo legislativo das medidas provisórias previstas 
no art. 62 da Constituição Federal, e dá outras providências. Vo~ 
tcção edieda para reexame da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, nos termos do ~equerimento nO 597, de 1995, tendo 
usado da palavra os Srs. 'ris Rezende, EcluRroO Suplicy, em ques­
tão de ordem, Esperidi20 Amin, José Eduardo Dutra, e docllU1!ção 
de voto do Senador Humoorto lAJeena. 

Requerimento n° 163, de 1995, do Senador Lourival Baptis­
ta, solicitando, nos termos regimentais, seja submetido ao Plenário 
desta Casa Voto de Aplauso ao escritcr Jorge Amado. Aprove!:i.o, 
após usar da palavra o Senador Hugo Naf!oleão. 

Redação Fin.1 (oferecida pela CoiDÍSsão Diretora em seu Pare­
cerno 188, de 1995) do Projeto de Decreto Legislativo nO 65, de 1994 
(nO 427/94, na CÔlnara dos Deputados), que aprova o texto da Coo­
venção sobre Çooperação Internacional e Proteção de Crianças e 
Adolescentes em Matéria de Adoção Internacional, concluída em 
Haia, em 29 de maio de 1993. Aprovc,u,. À promulgação. 

Projeto de Lei de Câmara n° 9, de 1991 (n° 4.787/90, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que au­
toriza o Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - lAPAS a doar ao Governo do Estado do Rio 
de Janeiro o imóvel que especifica. Vou-,~~ P-r'!:::.r.~.". parfl o di2 1 ~ 
de maio de 1995, nos termos do Requerimento n° 598. de 1~95. 

Projoto de Lei da Câmara nO 58, de 1991 (n° 81/87, na Casa 
de origem), de inicia.tiva do Presidente da RepúbJica, que autoriza 
o Instituto Nacional de Colonilllção e Reforma Agrária - INCRA 
a doar o imóvel que menciona. A provE.do. À sanção. 

Pro;oto de Lei da CÔlnara n° 82, de 1992 (nO 969/91, na 
Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 45 da Lei nO 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Có<Fgo de Processo Civil. Yc­
teçéo crlkcl_", para o dia 19 de maio de J 995, nos tennos (lo l"te_ 
querimento nO 599, de 1995. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 52, de 1994 (nO 113/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o Acordo-Quadro de Coo­
peração celebrado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Portuguesa, em Brasília, em 1 de 
maio de 1991. !.pnF"_"o. À Comissão Diretora pgra redaçh final 
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Pro;"ID de Do..--reto Legislativo n° 89, de 1994 (n° 280/93, 
na 2f.":r:'atl' do:; ~ep'J.mdos). que aprova o texto das Emendas à 
ConvençP_o ~omtjtut;va da Organização Marltima Internacional 
(IiVO), .~otl'.éas pIa Resok'ç2o A. 724 (17), durante a XVII Ses­
são Reguh'.'f'~d& Ii~:O, em 1.0och-es, em 7 de novembro de 1991. 
Ap~ ~l .. !:i:l. A ~miss.e.o Dh~tara para redação fmal. 

ProjoID de 1)'-"""0 . ,ogislativo nO 98, de 1994 (nO 438/94, 
na Câmara dos C~putados), que aprova .o texto do Acordo sobre 
Comércio e Cooç~ração J'~~f)T'ôD1ica, celebrado entre o Governo 
da República Fe1"~rativr. (b Hwsil e o Governo da Romênia, em 
BrMilia, em 7.3 (le reverc.i'o rI?> 1s:"94. Au!'ovado. À Comissão 
DiTt"tora para redAçãO fina1. -

Parecer da ~m1ss.f1l ~~ 'le~s Exteriores e Defesa Nacio­
nal sob~"e a Iv;el1S2.scm nO 1:3, cf"! fI~95 (nO 149/95, na origem), de 30 
de lmeiro do oorren!.c ano, pla qual o Senhor Presidente da Repúbli­
ca sulknetc à celitm~:>.o ela SCf'eclo o nome do Senhor LUIZ ANfQ­
NlO JARDfiVí GAGUATt')'. i·, ,;mstro de Primeira Classe da Oureira 
de Diplomata, para exe=r a função do Embaixador do Brasil jmto à 
Rep-5blica <ho Turquir. !' ~'-:': 'P:~ 'J "'!"J:' !':~<::o ~ 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional sobre a Mensagem nO 70, de 1995 (nO 260/95. na origem). 
de 2 de março do COl"Tônte ano, pela qual o Senhor Presidente da 
Rep:Jblica submete à delibeI'a9ão do Senado o nome do Senhor 
CYRO GABRIEL P-O 'lSPlRITO SANTO CARDOSO, para 
exercer a função d~ Embaixador do Brasil junto aos Emirados 
ÁrabovS Unidos. P. 'l)~:F.io:!~ s~o s~e'";.8. 

Parecer da êomissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional sobre a Mensagem n° 80, de 1995 (nO 218/95, na origem), 
de 10 de março do corre0'" ano, pola qual o Senhor Presidente da 
Re~.íblic~ submete f.. de1ih~'!'"2ção do Senado o nome do Senhor 
Ror'EO ZERO, õviinistro ~e Frimeira Classe da Carreira de Di­
plomata, para exercer a função de Embaixador do Brnsil junto à 
Rep-Jblica de Cabo Verde. j..~:·edarl~o em sessão secreta. 

:.3.~. - Ji~n.'<::!~ c)ás c Ordem do Dia 
SENADOR IIFíi/u', CALHEIROS - Apresenta à Casa o 

Relató:io d.o f'JITlpO pe Trnbalho de Reforma e Modernização do 
Sem>do Federal 

SENA DC)1l.!, JÚNfA JY1A R/SE - Análise sobre a reforma da 
Previ{iência. 

SEi~ADOR ADEJ,1JR ANDRADE, como Líder - Proposta 
de um novo sistema para aplicação do "vale-gás". 

: . .J:J, - i;i.:etéri!:. .e.!l:-~k.(~P. cpós e Ordem do Dia 
- Requerimento nO 594, de 1995, lido no Expediente da pre­

sente sessão. A !Jf"OVFrlO. 

::'.3.3 - ?e~reS 
.. Rerlaçêbs ilrf.'.is dos Projetos de Decreto Legislativos nO 

5?, p,Cl ~ ~8, ,lc. 19~(. . 
~ . .J/ - :::~'l:-::!~ !:.]é5!.". -::-r:~n elo ~ia (continuação) 
SEi<AOOR .~OBERTO FRElRE, como Líder - Necessida­

de c1~ uma defmição da conc~ssão cb TV a cabo no País. 
SENADOR V AL':,,/R CAi,,;PEW - Número considerável 

de servidores públicos, já aposentados, que retomam ao Serviço 
Público mediante prestação de concurso. 

SENADQ't EmSON /.GBÃO Solicitando a atenção dos 
Governos Feueral e RstadfJ8 J p~.'l'l O'j: rrunicípios de Pedreiras e 
Bamb), no iV!2mnbi.o. j::JT e.1'!,1-~·'11 em csL1.do de emergência, em 
dccorrê!lcia de fartes chuvas que cdrafl'l na região. 

~ ':;.5 - :::0-..:· J:~~:n C:: .. ·~;.~l:·~,:C'lll 

- Término do pram para oferecimento de emendas aos Pro­
jetos de Lei da Cãoma nOs 116 e 117, de 1992; 47 e 84, de 1993; 
56, de 1994, e 10, -de 19~5, sendo que ao de nO 47, de 1993, foi 
aprescntrda uma err~.,ela~ e aOS demais projetos não foram apre­
sentadas eroe~da.s. 
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1.3.6 - Designação da Ord..,. do Dia da pró;dma sessão 
1.4-ENCERRAMENfO 
2 - RETIFICAÇÕES 
- Atas daa 41' e 42' Sessões.l"aIizadaS em 18 e 19 de abril 

de 1995. e publicadaa no DCN (Seção 11) de 19 e 20 de abril de 
1995. respectivamente. 

3 - ATOS DO PRESIDENTE 
- N" 199, de 1995 (apostila) 
- N"225, de 1995. 
4-ATOSDO DIRETOR·(iJ(RAL 
- N" 299, de 1995 (republicação) 
- N" 302 a 304, de 1995 
5-ATOSDODIRETOREXI~ODOPRODASEN 

- N's 001 a 039, de 1995 
6 - INSTITUTO DE PREVID~NCIA DOS CON· 

GRESSISTAS 
- Contrato de Serviços Técnicos Especializados 
7 - MESA DIRETORA 
8 - CORREGEDOR E CORREGEDORES SUBSTI. 

TUTOS 
9-LÍDERES E VICE.LIDERESDE PARTIDOS 
10 - CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLA· 

MENTAR 
II - <COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA· 

NENTES 

Ata d~1 43a Sessão, em 20 de abril de 1995 
la Se!:são Legislativa Ordinária, da 50' Legislatura 

Presidência dos Srs. José Sarney, Renan Calheiros, Levy Dias, 
José Eduardo Dutra e Antônio Carlos Valadares 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Antônio Valadares - Arlindo Porto -
Artur da Távola - Benedita da Silva - Beni Veras - alIlos Bezer­
ra - Carlos Patrocínio - OIIlos WilsOJl - Casildo Maldmer - Cou­
tinho Jorge - Darcy Ribeiro - Edison Lobão - EduardD Suplicy:'" 
Elcio Alvares - Emilia Fernandes - El'itácio Cafeteira - Ernandes 
Amorim - Esperidião Amin - Fernan,1o Bezerra - Francelino Pe­
reira - Freitas Neto - Geraldo Melo .. Gerson Camab. - Gilvam 
Borges - Guilberme Palmeira - Hugo Napoleão - Humberto Lu­
cena - Iris Rezende - Jader Barbalho o' João França - João Rocha 
- Jool de Hollanda - Jonas Pinheiro·· Josaphat Marinho - José 
Agripino - José Alves - José Armda - José Bianco - José Dutra T 
José Sarney - Júnia Manse - Lauro Campos - Leomar Quintani­
lha - Levy Dias - Lucldio Portela - !.ócio Alcântara - Lúdio C0e­
lho - Marina Silva - Marluce Pinto " Mauro Miranda - Osmar 
Dias - Pedro Piva - Pedro Simon - Ra:nez Tebet - Renan Calhei. 
ros - Roberto Freire - Roberto Requii J - Romero Iucei - Romeu 
Tuma - Ronaldo C. Lima - Sebastião Rocha - Vahnir Qunpelo­
Vilson Kleinubing - Waldeck Omelas. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - A li;!a de pre­
sença acusa o comparecimento de 65 SIS. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a prot~ de Deus, iniciamcs nossos trabahos. I 
O Sr. 10 Secretário em exereício. Senador Esperidião Amin. 

procederá à leitura do expediente. I 
Oficio do I' Secretário da C_ra dos Deputados encami-, 

nhando a revisão do Senado Autógrafo cios seguintes projetos; 

Projeto de Lei da Câmara n' 48, de 1995 
(No 199/95, na casa de origem) 

(de íniciativa do Presidente da República) 

Dispõe sob..., o valor do salário mlnln.o, altera' 
dispositivos das Leis nO 8.2t;t e n° 8.213, ambos de 24 . 
de julho de 1991, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta; , 
Art. I' Em I' de maio de 1995, após a aplicação do reajus­

te previsto no § 3° do art. 29 da Lei n' 8.880, de 27 de maio de 
1994, sobre o valor de R$70,OO (selemn reais), o salário mínimo' 
será elevado para R$IOO,OO (cem reais), "titulo de aumento real. 

§ I' Em virtude do disposto no caput, a partir de I ° de maio 
de 1995, o valor diário do salário mínimo corresponde a R$3,33 
(três reais e trinta e três oentavos) e o seu valor horário a R$O,45 
(quarenta e cinco centavos). 

§ 2' O pen::ernnal de aumento real referido 110 caput aplica-se, 
igualmente, aos beneficios mantidos pela Previdência Social nos ter­
mos da Lei n' 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores 
expressos em CfU2leiros as Leis n"s 8.212 e 8.213, ambas de 24 de ju­
lho de 1991, sem prejuizo dos reajustes de que tratam o § 3'do art. 21 
eos §§ 3'e 4'doart. 29 da Lei n'8.880, de 27 de mainde 1994. 

Art. 2' A Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vi­
gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 12 ........................ _ .. _ .................................. .. 

§ 4° O aposentado pelo Regime Geral de Previ­
dência Social- RGPS que estiver exercendo ou que vol­
tar a exercer atividade abrangida por este Regime é se­
gurado obrigatório em relação a'éssa' auvillade, fiCaiido . 
sujeito às contribuições de que trata esta lei, para fms de 
custeio da Seguridade Social. 

.. _ .......................................................................... .. 
Art. 20. A contriooição db empregado, inclusive o 

doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante 
a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu sa1ário­
de-contnruição mensal. de forma oão cunrulativa, observa­
do o disposto 110 art. 28, de acordo com a seguinte tabela: 

Salário de Contribuição Aliquota em % 

até R$249,80 8,00 

de R$249,81 até R$416,30 

de R$416,31 atéR$836,90 

9,00 

11,00 

Art. 29 .............................................................. .. 

§ 9' O aposentado por idade ou por tempo de ser­
viço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 
que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade 
abrangida por este Regime e sujeita a salário-base, deve­
rá enquadrar-se na classe cujo valor seja o mais próximo 
do valor de sua remuneração. 
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.................................................................... _ ......... . 
Ar!. 31 ................................................................. .. 

§ ZO _se como cessão de mão-de-obm a co. 
locação à disposição do CODIl'aIallte, em suas dependênciaa 
ru nas de terceiros, de segurados que realizem serviços 
conUDuos re1aciooados direta ru indiretamente com as ati­
vidades llOlIIlais da empresa, tais como construção civil, 
limpeza e consetVação, manutenção, vigilância e rutros, in­
dependeoteme'lle da natureza e da fOlIllll de contratação. 

§ 3° A responsabilidade solidária de que trata este 
artigo somente será elidida se for comprovado pelo execu­
tor o recolhimento previo das oontn'buições incidenJes 110-

bre a remuneração dos segurados incluida em nota ftseal ou 
fatum COIreSJlOlldenI aos serviços executados, quando da 
quitação da referida IIOta ftseal ou fatum. 

§ 4° Para efeito do parágrafo anterior, o cedente da 
mão-de-obra deverá elabomr folhas de pagamento e guia 
de recolhimenlo distintas para cada empresa Iomadora de 
serviço, devendo esta exigir do executor, quando da quita­
ção da nota f1SC8l ru fatura, cópia 8lItenticada da guia de re­
colhimento quitada e respectiva folha de pagamento. 

Art. 45 .................................................................. .. 

§ 1° No caso de segullldo empresário ou 8lItônO­

mo equiparados, o direito de a Seguridade Social apurar 
e constituir seus créditos, para fms de comprovação do 
exercício de atividade. para obtenção de beneficios, ex­
tingo ... se em 30 (trinta) anos. 

§ 20 Para a apuração e constituição dos créditos a 
que se refere o parâgrafo anterior, a Seguridade Social 
utilizará como base de incidência o valor da média arit­
mética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de­
contribuição do segumdo. 

§ 3° No caso de indenização para fms da conta­
gem reciproca de que tratam os arts. 94 a 99 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991, a base de incidência será a 
remunemção sobre a qual incidem as contriOOições para o 
regime especifico de previdência social a que estiver filiado 
o interessado, conforme displser o regulamento, obsetvado 
o 1imite máximo previsto 110 art. 28 desta lei.. 

.................................................................. _ .......... . 
Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito" 

-CND, fornecida pelo órgão competente, nos seguin­
tes casos: 

§ 5° O pmzo de validade da Certidão Negativa de 
Débito - CND é de 6 (seis) meses, contados da data de 
sua emlssão. 

§ go No caso de parcelamento, a Certidão Negati­
va de Débito - CND somente será emitida mediante a 
apresentação de gamntia, ressalvada a hipótese prevista na 
a1inea a do inciso I deste artigo. 

...................................... _ ....................................... . 
Art. 71 ................................................................... . 
Parágrafo único - Será caMvel a concessão de li­

minar nas ações rescisória e revisional. para suspender a 
execução do julgado rescindendo 00 revisando, em caso 
de fraude ou erro material comprovado. 

Art. 89 Somente poderá ser restitulda ou compen­
sada contribuição para a Seguridade Social arrecadada 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, na hi­
pótese de pagamento 00 recolhimento indevido. 

§ 10 Admitir-se-á apenas a restituição ou a com­
pensação de contribuição a cargo da empresa, recolhida 
ao Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, que, por 
sua natureza, não tenha sido trlInsferida ao custo de bem 
ou -serviço oferecido à sociedade. 

§ 2° Somente poderá ser restituldo ou ccmpensado, 
nas contn'buições arrecadadas pelo Instituto Naciooal do Se­
guro SociaI- INSS, valor decocrente das parcelas referidas 
nas aIineas a, b, e c do parâgrafo único do art. 11 desta lei. 

§ 3° Em qualquer caso, a compensação não pode­
rá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
a ser recolhido em cada competência. 

§ 4° Na hipótese -de recolhimento indevido, as 
conlribuições serão restituídas ou compensadas, atuali­
zadas monetariamente. 

§ 5° Observado o disposto no § 3°, o saldo remanes­
cente em favor do contrituinte, que não comporte compen­
sação de uma só vez, será alualizado moneIariamentc 

§ 6° A atualização monetária de que tratam os §§ 
4° e SO deste artigo observará os mesmos critérios utili­
zados na cobmnça da própria contribuição. 

§ 7° Não será perotitida ao beneficiário a anteci­
pação do pagamento de contribuições para efeito de re­
cebimento de beneficios." 

Ar!. 3° A Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vi­
gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 11 ................................................................. .. 

§ 3° O aposentado pelo Regime Geral de Previ­
dência Social- RGPS que estiver exercendo ou que vol­
tar. exeroer atividade ahnmgida por este Regime é segum­
do obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito 
às contribuições de que trata a Lei nO 8.212, de 24 de jllho 
de 1991, para ftns de custeio de Seguridade Social 

Art. 16 ................................................................... .. 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 
21 (vinte e um) anos ou inválido; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condi­
ção, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

Art. 18 ................................................................... .. 

§ I ° Somente poderão beneficiar-se do auxílio­
acidente os segurados incluídos nos incisos I. VI e vn 
do art. 11 desta lei. 

§ 2° O aposentado pelo Regime Geml de Previdên­
cia SociaI- RGPS que pennanecer em atividade sujeita a 
este Regime, ou a ela retornar, não fará jls a prestação aI­
gums da Previdência Social em decomlncia do exercício 
dessa atividade, exreto ao sa!ário-fanú1ia à reabilitação pr0-

fissional e ao anxílio-acidente, quando empregado. 

Art., 28 O valor do beneficio de prestação conti­
nuada, inclusive o regido por norma especial e o decor­
rente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e 
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o salário-matemidade, será calculado com base no salá­
rio-de-beneficio. 

Art. 34 No cálculo do valor da renda mensal do 
beneficio, inclusive o decctrente de acidente do traba· 
lho, serão computados: 

I - para o segurub empregado e trabalhador 
avulso, os saláriOS-de-contrlruição referente<s aos meses 
de contriooíçôes devidas, ainda que não recolhidas pela 
empresa. sem prejuízo da llispectiva CObranl;:a e da apli­
cação das penalidades cabív,is; 

TI - para os demaU: segurados, somente semo 
computados os salários-de-contribuição referentes aos 
meses de oontribuiçôes efeti "amente recolliidas. 

Art. 43 .................................................................. .. 
§ 10 concluindo a perlcia médica inicial pela exis­

tência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, 
a aposentadoria por invalide" será devida: 

Art. 44. A aposentadoria por invalide" inclusive 
a decorrente de acidente eXl trabalho, consistirá numa 
renda mensal correspondent' a 100% (cem por oento) 
do salário-de-beneficio, o1>s<""ado o disposto na Seção 
m, especialmenle no ar!. 33 desta lei. 

Art. 48. A aposentadoria por idade serli devida ao 
segurado que, cumprida a l::arên,ci8 exigida nesta lei. 
completar 65 (sessenta e citcco) anos de idade, se ho­
mem, e 60 (sessenta). se munler. 

§ 1° Os limites fixados no caput são reduzidos 
para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso 
dos que exercem atividades .uais, exceto se mnpresário, 
respectivamente homens e mulbesres. referidos na alínea If 
dos incisos I e N e nos incisos VI e vn do art. Ii desta lei. 

§ 2° Para os efeitos do disposto no pamgrafo anle' 
rior, o trabalhador rural deve comprovar o ef(:tivo exer­
cicio de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 
no periodo imediatamenIe anaecior ao requerimento do be­
neficio, por tempo igual ao míraero de meses de contnbui­
ção <:OmlSpoIldonte à carencia do beneficio prelelldido. 

Art. 55 .................................................................. .. 
Ill- o tempo de contribuição efetuada como se­

gumdo facultativo; 

Art. 57. A apose~ especia! será devida, umal 
vez aunprida a carência exigid" nesta lei, ao segurado que 
tiver trabalhado sujeito a coru!i';ões especiais que prejudi-I 
quem a saúde ou a integridade fu;ica, duranIe 15 (quinze), 20 
(vinIe) ou 25 (vinte e cinco) anos, confonne dispu..'<lf a lei. I 

. § 1° A aposentadoria espocial, obs<o:vado " disposto ~ 
no art. 33 desta le~ consistirií numa renda mensal equiva­
lenae a 100% (cem por rento) do saJário.de.beneficio. 

. .............................. - ...................................... -....... . 
§ 3° A concessão da aposentadoria .. """ia! de- . 

penderá de comprovaçao pelo 'egumdo, perante o. Insti-' 
luto Nacional do Seguro Social- INSS, do tempo de tra­
balho permanente, não ocasional nem inte1DlÍlente, em I 

condições especiais que prej.Jdiquem a saúde ou a inie- . 
gridade flSica, duranle o peliad) mínimo fIXado. 

§ 4° O segurado deverá lX>mpIOvar, além do tem- I 

po de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, 

IlSicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciaiS 
à saúde ou à inlegridade flSica. pelo peliodo equivalente 
ao exigido para a concessão do beneficio. 

§ 5° O tempo de trabalho exercido sob condições 
especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudi­
ciais à saúde OU à' integridade fisica 00 à integridade fisica 
será somado, após a respectiva conver.;ão ao tempo de tm­
haIho exercido em atividade comum, segundo crilfrios esta­
belecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência S0-
cial, pam efeito de" coocessão de qualquer benfício. 

§ 6° É vedado ao segurado aposentado nos termos 
deste artigo continuar no exercício de atividade ou ope­
rações que sujeitem aos agentes J;locivos constantes da 
relação referida no ar!. 58 desta lei. 

Art. 61 O auxilio-doença. inclusive o decorrente 
de acidente do trabalho, consistitá numa renda menda! 
correspondenle a 91 % (noventa e por cento) do salário­
de-beneficio, observado o disposto na Seção m espe­
cialmente no art. 33 desta lei. 

Art. 75. O valor mensal da pensão por morle, in­
clusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá. 
numa renda mensal correspondente a 100% (cem por 
cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na 
Seção m, especialmente no art. 33 desta lei. 

Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de Uni 

pensionista. será rateada entre todos em partes iguais. 
§ I ° Reverterá em favor dos demais a parIe da-

quele cujo direito à pensão cessar. 
§ 2° A parIe individual da pensão extingue-se: 
I - pela morte do pensionista; 
n - para o mIJO, a pessoa a ele equiparada ou irmão. 

de ambos os sexos, pela emancipação 00 ao completar 21 
(vinte e um) anos de idade, saNo se for inviítido; 

IH - para o pensionista inválido, pela cessação da 
invalidez. 

§ 3° Com a extinção da parte do último pensionis­
ta a pensão extinguir-se-á. 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como 
indenização, ao segundo quando. após a consolidação 
das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza 
que impliquem redução da capacidade funcional. 

§ 1° O auxíli~acidente mensal e vitalício COIreS­

ponderá a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-be­
neficio do segurado. 

Art. 10 I O segurado em gozo de auxílio-doença, 
aposentadoria por invalidez e pensionista inválido estão 
obrigados. sob pena de suspensão do beneficio, a sub­
meter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, 
processo de reabilitação profIssional por elaprescrito e cu .. 
Ieado, e tratamento dispensado gr.uui1amente, exceto o ci­
:nlrgico e a transfusão de sangue. que são facultativos. 

Art. 124 ................................................................. .. 

11 - mais de um aposentadoria; 

IV - salário-maternidade e auxílio-doença; 
V - mais de um auxílio-acidente; 
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VI- mais de uma pensão deixada por cônjuge ou 
companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais 
vantajosa. 

Par6.grafo único. É vedado o recebimento oon;m­
to do seguro-desemprego C<lDl qualquer beneficio de 
prestação continuada da Previdência Social, exoeto pen­
sio por morta 00 auxilió-acidente. 

Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por 
objeto as questões reguladas nesta lei e cujo valor da 
execução, por autor, não for superior a R$4.988,57 (qua­
tro mil. novecentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e 
sete centavos), serão isentas de pagamento de custas e 
quitadas imediatamente, não se lhes aplicando o dispos­
to nos arts. 730 e 731 do Código de Processo Civil 

Art. 142. Pam o segurado inscrito na Previdência 
Socia1 Utbana até 24 de julho de 1991, bem como pera o 
tmbalhador e o empregador nnaI cobertos pela Previdência 
Socia1 Rum!, a caIência das aposmIadorias por idade, por 
ttmpo de serviço e especial obedeceIá à seguinte tabela, Ie­
vando-se em conta o ano em que o segurado implementoo 
todas as condições necessárias à obtenção do beneficio; 

Ano de Implementação das M .... de contribuição exigidos 
condições 

1991 

1992 

1993 

1994 

1995 

1996 

1997 

1998 

1999 

2000 

2001 

2002 

2003 

2004 
2005 

2006 

2007 

2008 

2009 

2010 

2011 

60 meses 

60 meses 

66 meses 

12 meses 

78 meses 

90 meses 

96 meses 

102 meses 

108 meses 

114 meses 

120 meses 

126 meses 

132 meses 

138 meses 

144 meses 

150 meses 

156 meses 

162mese. 

168 meses 

174 meses 

180mese. 
Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado 

C<lDlO segurado obrigatório no Regime Gera1 de Previ­
dência Social. na forma da alínea a dos incisos I e IV e 
DOS incisos VI e Vil do art. 11 desta lei. pode requerer 
aposentadoria por idade, no valor de 1 (hum) salãrio mí­
nimo, durante 15 (quinze) &00', contados a partir da data 
de vigência desta lei, desde que comprove o exercício de 
atividade rura~ ainda que desoontfnua, no periodo ime-

diatameole anteIiar ao nquerimento do beneficio, em mí­
mero de meses idênticos à carência do referido beneficio." 

Art. 4' Os §§ l' e Z' do art. 71 da Lei n' 8.666, de 21 de ju­
nhode 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 71 ........................................... _ .................. _ .. . 
§ l' A inadimplência do contrato com referência 

aos encargos III!balhistas, flSCllis e comerciais não trans­
fere à Administração I'Iíblica a responsa1>ilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso das obra e edificações, 
inclusive perante o registro de imóveis. 

§ Z' A administração I'Iíblica responde solidaria­
mente com o contratado pelos encargos prevideociãrios 
resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 
31 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991." 

Art. 5' O Instituto Nacional do Seguro Socia1INSS iniciará a 
partir de 60 (sessenta) dias e concluirá no praw de até dois 8008, a 
contar da data da ",b1icação desta le~ programa de revisão da oonces­
sio e da manutenção dos beneficios da Previdência Social, ooncedi­
dos com base em ttmpo de exercício de atividade nnala partir da data 
de vigência da Lein'8.213, de 24 de julho de 199I,a flUl defazor di­
ligências e apumr fraudes, inegu1aridades e falhas existentes. 

§ l' F'1ca autorizJHlo o instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, pera os fms do disposto no caput deste artigo, a efetuar contm­
tação de pessoal por tempo detenninado, mediante contrato de loca­
ção de serviços, até o 1imite de 86S prestadores de serviço, pelo praw 
de 24 (vime e quatro) meses, e a prorrogar em até (dewito) meses as 
contratações celebradas com base no § l' do art. 17 da Lei n' 8.620, 
de 5 de janeiro de 1993. pera a consecução dos fins nele previstos. 

§ 2' Aplica-se o disposto nos §§ 3' e 4' do art 17 da Lei n' 
8.620, de 5 de janeiro de 1~, às contratações de que trata este artigo. 

Art. 6' No prazo de 30 (trinta) dias a contar da vigência desta 
lei, o Podec Executivo pmmverá a ",blicaç3o ooosolidada dos textos 
das leis n"s 8.212 e 8.213, de 24 de plbo de 1991, e suas a!terações posIl> 
rioces, ressalvadas as deoonentes das Medidas Provisórias em vigor. 

Art. 7' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8' Revogam-se o § 10 do art. 6' e § l' do art. 30 da Lei 

n' 8.212, de 24 de julho de 1991, e, ainda, o inciso IV do art. 16, a 
alínea "a" do inciso m do art. 18, os §§ 1°,2°,3° e 4° do art. 28, o 
art. 30, § 3' do art. 43, o § 2' do art. 60. o. arts. 64, 82, 83 e 85, os 
§§ 4' e 5' do art. 86, o par6.grafoúnico do art. 118, e os arts. 122 e 
123 da Lei n'8.213, de 24 de julho de 1991. 

Câmara dos Deputados, de abril de 1995 
(Ã Comissão de Assuntos Econômicos.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 35, DE 1995 
(N' 419194, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do acordo sobre Serviços Aé­
reos celebrado entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e a República Federal da Áustria em 
Viena, em 16 de julho de 1993. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o texto do Acordo sobre Serviços Aé­

reos, celebrado entre o Govemo da República Federntiva do B ... i! e a 
RepúblicaFedemIda Âustria, em Viena, em 16 de julho de 1993. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do referido acor­
do, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da C"IlStituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos aO patrimônio nacional 

Art. 20 Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
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MENSAGEM W669, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 

Sen'or •• Membros. d., Congresoo Nacional. 

De ,onformidade COm o dispOsto no anigo 49. inciso I. da CóllSlituiçfo Federal. 
submetO a elevada conaiclerlçjo de Vossas Excelhcias. acompanbado de Exposiçfo de Motivos 

do Senhor MiniSlIO de Esudo. 1 ..... "0. eLaS Relaçm Ex .... .,..., o ~.to do Acordo sabre Serviços 

Atreos. celebrado "'ltl' o Go>emo da República Federativa do Brxsil • o Governo Federal da 
Austna. em Viena,l:rD 16 de julho de 1993. 

BrasfIi.t. 8 de ClIlt:à:>m de 1993. 

9t..~ '. 

EM. n' 388 /MRE. 

Brasilia. ,28 de setemOro de 199;3. 

Excelentlssimo Se·nhor Pres~dent:e da Repuolica. 

Submeto a alta consideração de Vossa Excelência o anexo 

Acordo sobre serviços Aereos entre o Governo da Republica 

Federativa ,do arasil e o Governo Federal da Auseria, o qual foi 

celebrado em Viena, em 16 de jUlhO; de 1993: 

2. o instrumento '1ia.bili~ara, nos seus aspectos técnicos, 

operacionais e econõmic:o:s, o estaoelecimento de serviços aereos 

regulares 

Brasil e 

e diretos, de passageiros, carga e correio, entre o 

a Austria, a serem explorados por transportadores 

nacionais desJgnados pelas Partes Contratantes. 

J. o Acordo, que formaliza as relações brasileiro-

aus'Crl.acas no campo aeronautico,· devera facilit:ar 

do interc::ãmbio bilateral. nas areas comercial, 

a intensificação 

cultural e d.e 

turismo, bem como permitir 
• conhecimentos entre os povos 

o estreitamento dos contatos 
I . 

brasileiro e austríaco. I . 

e dos 

o d~cumento reafirma· os princl.pios e as disposições 

Civil Intern~çional, concluida constantes da convenção àe Aviação 
em Chicago, em 7 de dezemoro de 1944, ratificada pelo Governo 

brasileiro, em a ete junho de 1945,0 

5. Nos 1101cles dos '.nstrumen'tos sob:re aviação civil firmados 

pelo Brasil, CI Acordo define os \ direitos e 05 deveres das Partes 

Contratantes para a "exploração de serviços aéreos regulares 

internacionais, inclusive no tocante a navegação aerea, designação 

de elllpreS&s, loequlamentaç.ilo da capacidade, tarif~is, transferência 

de receitas e :;equrança da aviação ° 

Abril de 1995 
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6, o Anexo do Acordo estabelece os Quadros' de Rotas. que 

deverão balizar as o~erações dos transportadores deslgnados pelas 

Partes Contratantes. 

Em vista do Interesse de pOlltlca externa em $e 

formalizar o lntercàmblo com a Austrla no setor- de transporte 

aereo comercial, submeto a vossa ExcelencIa o anexo proJeto de 

mensagem ao Congresso Naclonal, para encamInhamento desse ato 

internaCIonal a neceSSarla apreclacào do Poder Leglslativo. 

Respeitosamente. 
< 

MinIst.ro de 
L? t!f1i.~;,: ~ 
Estado. Interlno, das Relaçóes Ext.eriores 

t O:Oi'l'. t.UT~NTICA 

~,:.:-:::.;-.~: \ ~:f.: ::::STAOO [',\.0 R~L.;.;:'r:~ ~Xíi:~ICRE. 
b ___ .. ___ ,.) " 

~ .. "',...... . .. _' -- '. ~ C"?~ 
~~~ ~(j,""" ~ o.-, 

ACORDO SOBRE SERVIÇOS AtaEoS ENTRE O GOVERNO DA REPQBLICA 

FEDBRATIV~ DO BRASIL B O GOVERNO F~DERAL DA AUSTRIA 

o Governo da República Federativa do Bra,il 

• 
o Governo Fe4eral da AU8tria 
(doravante referido. como ·Partes Contratantes-', 

Sexta-feira 21 5887 

Sendo Parte. da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, 
aberta para a •• inatura .. Chicago, no dia 7 de dezembro de 1944. 

De.ejando contribuir para o desenvolvLDento da aviaçÃo civil· 
~tern.clonall 

De •• jando concluir u. Acordo COm O propó.ito 4e e.tabelecer 
.. rv1co •• éreo. entre .eu. re.pect1vo. territ6r1oa • a1", 

Açordaraa o •• ,uinta. 



58g8 Sexta-feira 21 

__ ira. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1995 
----------~~~~ 

411'1'IGO 1 

Defintções 

P&rllo 011 fine de.tl!ll Ac::ordo, a menoa que .ata.belecido de outra 

&, o tll~ &l autor:L4Ild.a aeronáutica.- 8ignifica, no c •• o elo 

Govtlrno Ú RepúbliclI. r.d.arativ,a ''do Braail, o IIln1.tro de 

Aerclnáutica, e, no caao do Go'\erno Federal da luatrla, o 
Dlin:l.atro para • BconOlai.., pública e Ifranaporte ou, _ aJIboa 
oa c:.80., qualquer pe.aoa ou órgio autorlaado ... ,xecutar 
quej8quer tunç&.. ~o pre.ente exercid •• pel •• autoridad •• 
acisa I16nc1onadllsl 

bJ o tClrsDO "Acordo" .ignitic4 este AcordQ, •• u An.XO • 

qual.quer emenda.. ao Acordo ou ao Anexo, 

c) o ttlIlDO "serviçj). acordados" ~j9niflc. servico. aéreo. na_ 

rotua especificadas para o tra.nsporte de " ...... 9.1ro •• 
carÇJA e mala po.tal, separadamente ou em combinação, 

j) o termo "tarifa aeronáutica" significa o preço cobrado ã. 
empn~sas aéreas pelO fornecimt:!nto de instalações e 

serv:i.ços aeroportuários, 
sequ::anc;a de aviação~ 

de navegação 

kl o te~mo "capacidade" signitica: 

aérea ou d. 

i) em relaçÃo a uma aeronave, o espaço útil daquela 

3eronaVe disponível em uma rota ou secão de uma rota, 

UI ,.m r~laçõo a um serviço aéreo especificado, a 
,::ap4cidade da aero"'ave utilizada em tal serviço, 

multiplicada pela freqflência com que a mesma aeronave 

,i operada, num dado períodO, em uma rota ou •• çio de 

'ma rotA. 

ARTIGO 2 

Concessão de Direitos 

Cada Parte Contratante concede à outra Parte Contratante 

08 direitos a secJuir especificados, neste Acorda, a filll de operar 

.. rvieos aéreos internacionais numa rota especificada. Enquanto •• tiver 

operando um serviço acordado numa rota especificada, A eapr ••• aere. 

desiqnada de cada Parte Contratante qo~ará: 

a) do d:lreito de s·obrevaar sem pouso O ten:itório da outra 

Part,~ Contratante, 
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b) do direito de pousar no referido território, para fina 
nio-comerciais, 

c) do direito 

território, 

de embarcar 

nos pontos 
e desembarcar 

das rotas 
no referido 

.specificada., 
pasaageiroa, bagagens, carga e mala po.t~l, •• parad ... nte 

ou.. combinação,- destinadoa a ou originados •• ponto. no 

território 4a outra Parte Contratante, 

d) do direito de embarcar e desembarcar nOI tarrit6rl0a d. 
terceiroa paísea," noa pontos das rota. especificadas, 

passageiro., bagagens, carg4 e mala postal, .eparadaMente 
ou ea combinação~ destinados a ou ori~lnado ••• ponto. no 

território da outra. Part .• Con~rd.tahte. 

Nenhum diapositivo do parigra fo 1 deste artigo será 
considerado como conceasio a uma empresa aérea designada de uma Parte 
Contratante do direito de embarcar, no território da outra Parte 
Contratante, passageiros, bagagens, carga e mala postal, transportadoa 

.. diante paqamen~o ou retribuição e destinados a outro ponto no 

território daquela Parte Contratante a 

3. O exerç·!cio do di:reito contido no parágrafO 1, letra (d), 

deste artigo, estará sujeito às disposições do Anexo a este Acordo. 

1. 

•• crita 

deaignar 

ARTIGO 1 
Deaignação e Autorização 

Cada Parte Contratante terá e d1reito, por notiflcaçio 
à outra Parte Contratante pelos canaia dipl~tico., de 
uma .empreaa aérea ou empresas aéreas para operar Oa aerviço. 

acordado •• 

2. Ao receber tal notificaçÃo, as autoridade. aeroniuticaa d. 

~ Parte Contratante concederÃo, sem demora, il.' empre.a(.' aérea(.' 
d •• 1gnada,.) pela outra Parte Contratante a autorização operacional 
apropriada. aujeita ã. condições do presente artigo. 

1. 
concede:r: a 
u:t190, ou 

Cada Parte Contratante terá o direito d. recu.a:r:-.e a 
autorizacÃo operacional referida no parÃq:r:afo 2 de.te 
de conceder e.aa autotização sob condiça.. que .ej.-

conaidera4a. nec ••• iria. para o exercIcio, por uma ~re.a airea 
4Ii.lgna4a, do. direito. e.pecificado. no artigo 2 de.t.e Acordo, no ca.o 
.. que nio e.teja convencid. de que parte 9ubatancial da p:r:opriedade e 
O cont:r:ole efetivo daquela eaprea. pertençam 6 Parte Contratante que a 
4e.iqDOu ou a .eu. nacionai. ou a ambo8. 
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4. A8 autoridade •• eronÃuticâ •. de uma Parte Contratante pod .. 

'aigir que, • 'a. -.pre.a Ca) aérea'Ca. deaiqna4a ,.) pela outra .• art.a 

COatr.~ute d .. :»natra (a' que •• tl (io) Ilitl.oi li.t..~. C.a) pa,.. at.an4e1' i. 
coadlg6e. ~tenlin.d.. .egundo.a leia e 08 requl ... ntoa nor.al .. 
r •• oav.lMllta aplicado. ã. operaçõe. de serviço. aéreo. lntarnacionat.. 
por ta!. •• utorlc~d ••• 

5. Qu.AdCt uaa .-prall. aérea tiver sido 4 •• ignada a autorilada, 

ala pode inlel.l' • operaçio doa •• rv1ç08 acord4doa. deada.qu8 cu.p~. 08 
cUapoalti.vo8- apl teiv.!. d •• i~ Acordo. 

ARTIGO 4 
Revogação CIU Suspensão de Autorização 

1. Aa autorid.d.~ aeronáutica.-da cada Parte Contratante terio O 
direito da revoiar ou au.pender uma autorização operacional, para Q 

as.releio'doa dLrelto. e.pecificado. no artigo 2 de.te Acordo por uaA 

.-pr •• a aér.a d •• ignada pela' outra Parte Contratante, ou ~po~ 

QDDdlçõe. que 80j_ conaiderada. necessárias para o ex.rcteio d ••••• 
~l1r.1to .. 

.) caacl tal eJDpr ••• aérea deixe de cumprir aa leia •. o. 
re91l,lamentoa daquela Parte Contratante, 

b) caae aquela. autoridades nio esteja. co~Y.nci4A. de que 
waa parte .u.bat:ancial da propriedade e o control •• ret·ivo 
da .apr •• a aér.. per~.nçam à Parte Contratante ~ • 
d.aignou ou a •• u. nacfonai. ou a .-boa, .:. 

c) caso a empresa aérea deixe de operar conforme a. condições 
estabe"lecida8 segundo este Acordo. 

2. A menos que seja essencial a imediata revGqação ou eu.pen.io 

da autorização o:~eracional mencionada no parágrafO 1 deate art190 ou -a 

iJaposição de conlUçóea, para preveni E' violações posterior •• de 1.1. ou 

regulamentos, tal direito será exercido somente apôs conaulta ã outra 
Parte Contratante" 

1. As lei. 
ao ingre.so ou à 

ARTIGO 5 

Aplicaçio de Leia e Regulamentos 
I 

e 08 regulamentos ~e uma Parte Contratant., relativo. 
.aIda de ~eu território de aeronave. enqajada. na 

na"fe9~io aérea internacional. ou à operação e naveCJaçio d. tais 
•• r:riave. enquanto em seu território, serio aplicado. a. aerODav •• 
da's) empre.a'.) airea'l' de.iqnada(.) pela outra Parte Contratante ... 
distinçÃo quanto i nacionalidade 
na entiada, na •• (d. ou durante 
priaeira Parte Con':ratante. 

e serão c~prido. por tal. a.rODav •• 
sua permanência no territ6rio da 

Abril de 1995 
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2. Aa lel •• oa regulamentol de uma Parte Contratante, relativo. 
&O 109n •• o ou i •• Ida de aeu território de P •••• 9.iro.,. trlpulaoa.., 
carga. ..la poetal, tala como re9~1.mento •• obre entrada, liberaolo, 
ialqraolo, p" ••• port •• , ·"alfândega e quarentena, •• rão cUllprl401 pela 'I' 
.apeea.CI) a'r •• CI' 4 •• 1gn&daCa' pela outra Parte Contratante' ou 
QU8Prldol .. na.. de tat. p ••• agelrol e tripulant •• e •• rlo aplicado. I 
carga· e à _la ~.t.l na entrada, na salda ou durante lua s-raualacia 
DO território da prt.elra Parte Contratante. 

3. 
artigo· 

Na aplicação das laia· e d08 regulamentol referi ~ n"t~ 
à(a) ,empre •• CI) aireaC.' . designadaC8' da outra , .. p~.~t 

Contratante, uma Parte Co~tr.tante 
iea) própria(.) empresa (a) aérea f.' . nio dará tratamento mal. favor vai 

ARTIGO 6 

Reconhec1meDto de Certificado. e Licenca •.. 

Certtficados de aeronavegabilidad., c.rti(icadoe 4e. 
habilitação e licença., emitidos ou convalidado. por· ~ Par~. 

Contratante ~ ainda.. vi99r, •• rio r~onheci40. ca-o v'11do. pela 
outra P.arte Contratante para o. objetivo. de operac:io do. ..nicOa 
acordado. na •. rot ••.•• pecificad •• " desde que tai. certificado •. ou 
li.cença •• ejam "emitido. ou convalidado. mediante ~ e. confon1~~ .. coa 
o. padrões •• tabeleclcSo •• egundo a Convenção. Cada Parte CODkataDte L 

todavia, re.erva-.e o direito de recu.ar-se • reconhecer, para ~v&p 
de .eu . próprio território, certificado. de habilita;lo e licen; •• 
concedido. ao. p~óp~io. naclonal. pela outra Parte COntr~t&Dte oa ~ 
outro aatado. 

ARTIGO 7 

Segurança 4e Aviação 

1. la confor.i4ade com .eu. direito. e obrigacõe. .egundo o 
Oireito Internacional, a. Parte. Contratanta. r.ati~ que .ua 
Obr19ac:io -atua da proteger a aviaçio ci~il contra ato. de 
iDterferincia ilícita con.titui parte integrante do pre.ente Acordo • 
... lt.itar a validade geral de .eu. direito. e obri9aGõe. re.ultante. 
do Direlto Internacional, a. Partes Contratante. 
particular, .egundo a. di.po.içõe. da Convençia .obre 

.tuarão, _ 

Intraçõe. 'e 
Certo. OUtro. Ato. Pratlcado. a Bordo de Aeronave., a •• lnada .. Tóquio 
_ 1. de nt.abro de 1963, d. Convenção para a "pr ••• io ao 
aiade~ ... nto Ilícito de Aeronav •• , a •• inada na aaia •• l' de d •• eabro 
.. 1"0 • da ConvenGia para a Rapr ••• io ao. Ato. Illcito. contra a 
-.,..aao_ da Avi_olo Civil, .111nada e. Montr.al .. 23 d ••• teobro d. 
1.71. 

I_ a.. .'ute. Contr.tant •• fornec.rão, .. diante .01i"c1tac:io, toda 
a ... i.tIDo1. .útua nece •• iria, para a prevenc:ão contr.· ato. 4 • 
.,ader-..nto illClto «e aeronave. civ1. e outro. ato. ilícito. contra a 
...-zaaGa ...... aeronav~., .eu. pa •• ageiro. e t~~pulaGa... aeroporto. 
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• lDItal.oa.a ... n.veg.çio.'r •• , e qualquer outra .... 0 •. 1 ..,urançm 
da .Y1.,1o c:1vU; 

3. . Aa Parte. Contrat~4nte. aqirio, em su.s relaoõe. ~tu", •. : 
•• 91In40 a. dispo.içõe. 8obl'. segurança. da aviação e.tabel.ci4.~ 
er,anl •• çio de ~vi.,ão Civil Internaci0nal e denominada' Anexo. à· 

COIIftnoio lobre AViaçÃo C1\1'il Internacional, na medida.. que tai. 
dl,posiçõe •• abr,. ..qurança 8ejalll aplicáveis ã. Part •• , e exigi.rão que 
08 operad.or.. d,. ' •• ronave. por ela: m.triculado8" 08 operador.. d • 
.. ronav.. que '!:.enh.. 8U, aed. comercial principal ou r •• idinei • 

.. ~nent... ~.u territ6rio e OI operador •• da •• roportos aituadOI .. 
NU terrltór.io llj_ .. conformidade com .a referida. CUlpoltOa.. lobr. 

a .. vurança da .~,i.ção. 

t. Cada Purta cdntr.tant •. concord~ em exigir que tai. operador •• 
4t. a.rou".. obllerv_ a. dl.po.içõe. .obr. a. ..gurança da a"laçlo 
_ncloaau. no- parl91'afo '.J acima e requerida.' pela out.ra Parte 
Contratant. para .ntrad., .aI4a, ou permanência no tel'rlt6rio de ••• 

'uta contrat.nt... Cada Parte Contratante ••• equr.ri que -.414&. 
~a ••• j.. .feti.amanto aplicada. em seu território para pro'teger 
.... rana ... · e Jn.paclonar o. pa ••• geiro., a. trlpulaça.., a. bata,.n. 
Oe Mo, •• bat.,a!'.; a·carg.· e a. Pfovisõe. d. bordo, anh .. a durante o 
.... rqu. ou c.rl'eg ... ato. Cllda Part. Contratant. ex··, n.r .... taMi., d • 
..sô·'.vorl"l, toda 'aolicitl\ção 4a outra Parta Contrataat., COla vi.t. •• 
• 'adOt.ar' · ... 41d •• · •• peet.i. e raaoiv.is de •• gurança para ca-bat.r \IIIA 

.... 04 •• poc:l!lc: ••. 

. 5. Quaa40 ,4a ocorrene'ia de wa incident.., ou d. _ça de 
lDc14ente da apoSeraaento ilIcito de aeronave. cl~i., OU outro_ aCo. 
ilIcitos contra ~I se9uranç~ de tais aeronaves# de seus passageiros e 
tripulações, de aE:roportos ou instalações de navegação aérea, a. Partea 
Contratantes asshtir-se-ão mutuamente, facilitando a. cõp.niC:àç"õea e 
outraa medida. a(:ropriadaa, destinadas a pôr termo, de forma. rápida e 
segura, a tal incidente ou a.m~!a.ça. 

6. Caso uma Part.e Cont:ratante deixe de cumprir &S dispo.içõ •• 
sobre sequrança da aviaçio contidas neste artigo, aa autoridade. 
aeronáuticas d.. outra 'Parte Contra;tante podem solicitar con.ulta. 
imediatas ia autorLdad •• aeronáuticas daquela P~rte Contratante. 

I 

ARTIGO 8 

I.enção de Direitos e Taxas 

1. Cada Parte Contratante isentará, na baae da reciprocidade, 

aCa' empr.eaCs) .éJ: .. (8' dealgn&da(s' da outra Parte Contrat.ante, na 
.. ior exteneão po •• lvel, segundo sua legislação nacional, d. re.triçõea 
• importação, dirsitoa alfandegários', despes.a de in.peção. outro. 

gravames semelhantes e encarqos 80bre aeronave., combu.tlvei.,~ 
lubrificante., suprimentos técnicos de conswao, parte •• obr •••• l.nt •• 
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l"nclulndo motor •• , equipalM:ntoa· comuna de aeronave., IDilnti_ntoe para 

.. ronav.. (~nclulndo bebida., fumo e outros produto. deatina40. l venda 

para p •••• g.iro. em quantidades limitadas durante o võo) • outros itene 
a..tinadoa ao UBO ou usados apenas em conexÃo com a operação ou 

atendimento da. aeronav •• da'a' empresa (a' aérea •• ) d •• 1gnada(.) da 
outra Parte Contratante operando 08 serviços acordado., como também 
•• toque. de bilhete. impressos, conhecimentos aéreo., qualquer material 

iapre.ao que leve 9rav.~a a inslgnia dais' empresals) e material.comum 
de publi~idad. distribuído sem cobrança pelais) empresa la) .érea'.' 
d .. ignada'ol. 

2. Aa iaençõe. concedida. 8egundo este artigo .erão aplicada. 
ao. it.n. citado. no parágrafO i de.te artigo, quando I 

a' introdu.i40. no território de u .. P.rte~Contr.t.nte por ou 

.. n~ da'.' ~r •• a'.) aérea(l' d •• igna4a'l' d. outra 
Parte Contratante, 

b' .. ntido~ a bordo da. .eronave. 4a'a, .apre.a'.' aire.'I' 
dã.igfta4a'.) d. u.a Parte Contr.tan~., de.d. a chegada atá· 
••• 14a do território da outra Parta Contratante, 

01 introdu. ido. . _ bordo da. aeronav.. da'.' .-pre.a'.' 
a're.'a' de.ignada'.' de uma Parte 
territôrio da outra Parte Contratante e 
na operacio daa .erviçol acordadol'· 

Contratante no 
de.tina401 ao u~ 

.. jaa ou nio tai. itens u.alo. ou consumido. totalmente dentro do 

território da Parte Contratante que concedeu a i •• neão, de.de que taia 
it.ne não sejam alienado. e/ou vendidos no território da referida Parte 
Contratante .. 

3. o equipamento normal da. aeronavel, ca.o tambia o material e 
mantido a bordo da. aeronavel da(l' emprela(l' 
de qualquer Parte Contratant. poderá •• r 

o luprt.ento norm.lmante 

_ir •• '01 daoigftad.'ol 
d8.-.barcado no territ6rio d. outra Parte Contratante, lomente coa a 
aprovaçio 44. autoridade. alfande9ári.. daquele território. .. tal 
0&80, pod.rlo .er colocado. lob supervilão da ... neionada. autoridad •• , 
atl qDI .. j.. r.exportado. ou alienadol, de conformidade coa OI 

r.tul .... to •• lf.nd.gi%ioo. 

All'rlGO , 

Oparacia dOI Servlcoa Acordadol 

1. .. .. r. opo~~ualda4. ju.~a. 19ual para •• .-pr.... .ar ••• 
dea.lgnada. 4.. Parte. Coatr.tant.. op~rar •• o ... rvicoa .eordadoa n •• 
~t •••• pecificada •• 

2. Na operacão doa aerv.lço8 acordados, a (a) empreaa (a) airea (.) 
doo1gftada 'oI de 

int.r..... da(.) 

cada Parte 
empre.a(.) 

Contratante levará (ão) em conta os 
aérea(s) dealgnada(s) da outra Parte 
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Contratante, a tim de não afetar lndevidamente 08 88rviçoa 
proporcionado. pela última ~'m toda ou em 'parte dA. mesma. rota •• 

3. o. serviços acordado. proporclonado. pel .•• empr.... .'re •• 
"das Parte. conttatant •• terão como c.racterIatle. uma relação •• trita 
com a. nece •• ldade. do pÚblico para o transporte na. rot •• 
e.peciflc.~ •• e terão como objetivo primário • provisão, em nlveia 

razoáveis de .pl~ov.lt ...... nto, de capacldade adequada para atender i. 
nec ••• ldades atuai •• i. raz'c)4velMnte I?cevtatveia para o tranaporte de 
pa •• ageiros e 041:'9&, incluln,:So mala pOstal, originado.' _ ou destinado. 

ao território da Puta Contr,lt,&"te que tenha d •• ignado a .apr •••• ir ••• 
A provi.ão para o tranapor1te d. pa •• _galroa e carga, iftclulndo .. la 

postal, embarcac~a e deaombarcado. em ~nto. outro. na. rota. 
upecificada. qUtl não no terr.itório da Parte Contratante que d •• iCJDOu • 

aapre .. air •• , lerá deteminad. de conformidade COII oa p51nclpioa 

gerai. de que a capacidade .orá relacionada coma 

c. 

a' a d ... nda de tráfego de e para o territ6rio da Parte 
Contratante que tenha de.ignado A empre.a a~ea, 

b) a cl ... nda de tz'ifego da região atravi. da qual pa •• a o 
_~vlço acordado, levando em conta outro. .ervlcoa aireo. 
local. e regionat., 

c, o. r~.qui.ito. de operação direta da empre •• aér.a. 

A cap&!:ldade a ser propore tonada na. rotas eepecifi'cad .... rá 
a que for det.enunada, de tempos em. tempo., conjUDt ... nte pela. 
autor idade. cc:.lpttUnt ••• 

AR'tIGO 10 

Tráfego em 'trânsito Direto 

1. • •••• 9 •• iro., baga9 •• , carga e mala po.tal _ trân.ito direto 
euav" do terl'i1:&10 de uma Parte Contratant., e que nia •• i_ da Ir .. 
ela aezopol'to nllerv.cta coa tal .propóeito, estario sujeito •• pena •• UII 
GDIltEola aiJlplifJlcado, exceto quanto a medida. de aeguranoa COJltta • 

iDurferiacla llitcita. violincla e contrabando d. dr09a. contral"'. 
2. aava9"" carq& e mala pbst"l em t.rAn.ito direto ~ 
l.uto. de ctireii:o. alfandegário. _Ioutroa ilDpoet.o." .iallar... .' 

1. U tarifa. 
acordacloa entre o • 

, 
ARTIGO 11 

Tarifa~ 

" I 
.... rem aplicada .. para o" tranapone DO ••• rviço. 
te~rlt,ório •. 1 das Parte. COntratanUe MI'Io 

•• tabelecida. _ nlveia razoávei., Ilevando-.... conliidaracio toclcq Gi. 
fatore. pertin.ntl!~., inclusive o .ip.teresse do. usuÁrio., o cu.to de 

operaoão, lucro razoivel~ ,características dO serviço a, quando 
adequado,.s tar:Ltaa cobradas por outras erapresas aére •• operando _ 

toda ou .. parte da mesma rota. 

Abril de 1995 
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2. ~ tarif.. menciona4aa no paráqrafo 1 de.te artigo .arão 
acordada.,' •• po •• lvel, entre a. empresas aérea. d •• lqnad •• da. Parte. 
COntratante •• Salvo determ~n.çio em contrário na aplicação do parigrafo 
• d •• ta artigo, cada empresa aérea designada •• ri r •• ponaival aa.enta 
peru" 8'1.. &\ltoridad.. aeronáutica.;- pela. juatlficativa • pelo 

carltar r •• oivai da. tarif.s como tal acordada •• 

3. Aa tarif ••••• 1. acordadas ~erão-'~tld •• , para aprovaçio, 

ia autoridade. aeronáuticas da. Parte. Contratante., pelo .. noa 60 
I .... nu. 41.. ante. da data p.ropoBta para sua introduçio ... casoa 
.apeei41., •• ta pr.so poderá ·ser redu21do, sujeito. acordo da taia 
.utorl~ ••• Ao receber .. a apresentação de tarifa.,.. autoridade • 

.. roniutica ..... in.rio ea.a. tarifa. sem atra.o inju.tificado. ReRhuaa 
tarifa entrar' ",vigor se a. autoridades a.ronáutica. d. cada Parte 
OGDtratante nlo eativer.. de acordo co. ela. A. autoridade. 
aaron'utic •• pod.rio comunicar ã. outras autoridade. aeronáutica. d. 
prorrogaGio da data de introduçÃO de uma tarifa propo.ta. 

t. Se uaa tarifa não puder ser fixada.. conforaicSa4e COll •• 

4i.po.iGõe. do parágrafO 2 deste artigo, ou, .e no perlodo previ.to no 

parlgrafo 1 da.te artigo, uma notificaçÃo de descontant ... nto tiver 
.1do apr ••• ntada,· •• autoridade. aeronáutica. da. Parbe. COntr.tante • 
.. •• forGaria par. fixar a tarifa de comum acordo. Con.ult •• entre •• 
• utoridade. a.ronáutica ••• rio realizadas, e. confor.i4ade co. o arti90 
15 de.te Acordo. 

5. S. a. autoridade. aeronáuticas não puderem chegar a u. acordo 
a respeito da tarifa que lhes tenha sido submetida, no. ter.o. do 
parágrafO 3 deste artigo, nem sobre a fixação de qualquer tarifa, noa 
te~s do parágrafO 4 deate artigo, a divergincia será soluciona4a, .. 
conforaidade coa aa disposições do artigo 17 deste Acordo. 

r. a, Nenhuaa tarifa vigorará se as autoridade. aeroni ~ic-W 4~ 
qualqu.r uaa da. Parte. Contratantes estiver .. em de.acordo )~.~ 
__ , .alvo 

de.ta Acordo. 
.ob a. di.po.ições previstas no parágrafO 4 do artigo 11 

b, Quando a. tarifaa tiverem sido e.tabelecid •• confor.. •• 
4i.poalçõea do pra.anta artigo, e •••• tarifa. per.anecerio .. vigor ati 
que DO". tarlf ••• aj .... tabelecida., noa ter.oa d •• diapo.içõe. 4e.ta 
ut190 ou 40 artigo 17 d •• ta Acordo. 

7. Se a. autoridade ••• roniuticas de UII& d •• Part •• Contrat.aatea 

Rio .ativar.. 4e acordo coa uaa tarifa fi.ada, as autorl~a 

.. ~n'utlca. 4a outra Parte Contratante serão notificada. e •• eapr •••• 
alr'" ~.iqn.d.. procurario,.e 'nsc.aairio, chsgar a ua ent.n4t.ento~ 

Se, no pra.o d. 
notificação, uma 
a. dispoaiçõe. 

90 (noventa) dia. • contar da data do recebimento da 

procedimento. 
aplicado •• 

nova tarifa nio puder ser 
previatas no. parágrafos 

indicadoa noa parÃqrafos 4 

fixada, em conformidade coa 
2 • 3 deate artigo, oa 

e 5 de.te artigo aerÃo 
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8 • Aa autoridades aeronáuticas de ambas 48 Parte •. Contratant •• , 
• e e.forçarão, para ••• equcar que, 

a) .a 't.arif.a cOb:rad.e e recebidas (!orrespond.am ã. tarif •• 

aco:~dada. por alnbas &8 autoriaades aeronáuticas, .e 

b) nenhwaa empresa aérea conceda atiatimento sobre tais 
tar:lf.a de nenhLUUl formA. 

ARTIGO 12 
Atll,idadea Come"ciaia 

1. AIs. ttlllpr •• ala' aéreaCs' -desiqnada'a) d. UII4 Pute 
Ccmtrat4nt.. devel'Ifio) ter 1qu&l oportunidade d., sujeita'a' •• l.~ •• 

ao. regul ... ntoa da outra Pnrta Contratante sobre ent.rada,. r,.idiDei • 
• .-prego, tra.ar. manter no terrlt6rl0 da outra Parte Contratante, 
pessoal uecuti"o, de venda., 'técnico, operactonal !_ outro • 
• apecialist •• nec ••• irio. i operação dos serviço. acordado8-

2.· A(a' eçreaa(a' aérea(s) designada (8) de cada Paa:te 

COntratante dever i (ãol ter tambéll igual opor·tunida~" 0011 ba .. ~ na 

.reciprocidade, para co.erci .. li~ar o ~ran8porte aéreo .no. t.~~!,~~6~~q da 

outra Parte Contratante e ea sua moeda corrente ou, sUjeita'.l i., !el • 
• .,. H9U1 ... ntll. nacionais da outra Parte Contratante, 1-.- 1IOed •• 

11v~nt. cOllver.llveia de ·outros palses. Aa empre ••• deverio: t.-bia ..... 
ter igual oportunidade para fazer publicidade e promover venda a no 

território d. outl~. Parte Contratante. 

ARTIGO 13 

1. Afa) e.;~re •• 's' aérea (8) de uma Parte Contratante teri(io, o 

4lre1to d-. oonver·t.er e r_ter para seu paIs, a pa(1140, recai ta. locaia 

ucad.ent •• b Boal. locaie desembolaadas. 

A conv~:.ão e a remessa de· taia receita •• erão 

n_ danora, _ moeda livremente converalv.l ã 
pera1tlda .... 

taxa 4. câab.1.o 
aplicável •••••• tran.açõe. _ que eateja em vigor na ipoca a. que tal. 

receiu. lor" ."re.«tnt.d •• p.ra c4nveraio e re.e •• a, e não •• tario 
sujeita. a qual.~~er encargos, exceto 08 nor.almente cobrado. pelo. 
baDco. na .XecUÇicl de tai. conver.õe. e reme ••••• 

ARTIGO 14 

Tar! l'.s Aeronáuticas 

1. Uma Parta Contratante não cobrará ou permitir' que .ejam 

cobrada. daIs) empresa(.) aérea 'a) desiqnadala) da outra Parte 

Contratante tArif,~. aeronáuticas superiores ã. cobrada. ã. .u •• , 
pr6prl •• empr.... aérea., que operem .erviços aireoa internacionais 

aemelhante •• 

AInil de 1995 
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2. Cada Parte Contratante encorajará a realização de consulta. 
eobre tarifa. aeronáutica. entre Bua. au~oridad ••. competente. e .a 
empresa. aére.. que .e utilizam doa serviço. e da. facilidade. 
·proporcionada. por aquela. autoridade., quando factível per intem6dl0 

da. orqanlzaoõe. repre.entativas da. empreaa. 
alteraçio na. tarifa. aeronáutica. deverão .er 

aérea.. Proposta. de 
comunicada. atai. 

u.uirioa coa razoável antecedência, para 
ponto. de vista ante. que a. alterações 
Contratante, além di •• o, encorajari -suaa 
uauirioa a. t~ocar.. informaçõe. relativas 

permitir-lh ••• xpr •••• r •• u. 
.8j.. fel ta.. Cada Parte 
autoridades competente. e 

às tarifa. aeronáutica •• 

ARTIGO 15 

Consulta. 

1. I!'.a •• pirito de eatreita cooperaçio, a. autoridade • 
.. ronlutlca. da. Parte. Contratante. farÃo con.ultaa entre .1, 
perl04ic ... nte, coa o objetivo de assegurar a impl ... ntaçio e o 
cu.pr1mento .ati.fatório da. provi.õe. deste Acordo, ou para di.cutir 
qualquer probl ... relacionado com •• te. 

2. 'l'al. 
( •••• nta) ~ia. 

con.ulta. 
da d .. n 

começarão dentro de ua par!odo de 60 

'de recebimento de tal aolicitação, exceto •• 
acordado diferent ... nte pela. Parte. Contratant ••• 

1. 

ARTIGO 16 

Emendas 

Qualquer emenda ou modificação deste Acordo estabelecida 
pelas Partes Contratantes entrará em vigor 
troca de Notas diplomÁticas, indicando 

em data a aer determinada ea 
que todo. oa procedt.entoa 

internos necessários foram concluldos por amb •• a. Part •• Cdfttra~aftte •• 

2. Oualquer emenda ou modificação do Anexo a e.te Acordo .erá 
acertada entre as autoridades aeronáuticaa, e entrari e_ viqor quando 
confirmada por troca de Notas diplomáticas. 

1. 

ARTiGO 17 

Solução de Controvérsia. 

Se qualquer divergiDcia surgir entre aa Parte. Contr.tante. 
com relação à interpretaçÃo ou à aplicaçio d •• te Acordo,.. Parte. 
Contratantes envidario, em primeiro lugar, eaforço. para aolucionl-la 
mediante negociação. Se as Partea Contratantel não obtiver .. , por 
negociação, uma sol~S~o para a divergên~ia, ela. pOderÃo concord.r em 
submeti-~a i decisão de alguma pessoa ou orqanilmo. Se a. P.rt •• 
Contratantes nio concordarem com tal procedimento, a dilputa a.ri, por 
solicitaçio de qualquer da. Partes Contratantel, su~tida • 
arbitragem, em confor~idade com oa procedimento. abaixo. 
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2. A arhitra,qem ser,; efetuada por UII1 tribunal de teia 'rbltroa a 

ser, assim, constituído: 

a) detntro de :~O (trinta' dia. .pó. o recob1aeDto da 

sCtlicitaçio do arbitragem, cada Parte Contratanta no .... ri 

UDI árbitro. Dentro de 60 (8~8 •• nta) dia •• pó ...... doi. 

áz:bitro8 terna. sido nomeados, ele. devarão, mediante 

acordo, dea19flar um terceiro árbitro, que devar' atuar 

como presidente do tr.ibunal arbitral, 

b) se uma da. Parte. Contratant.. deixar da no..ar u. 

árbitro, ou as o terceiro árbitro não for d •• ignado de 

acordo com o aubp.ra9ra~~ (a,) de.te par'grafo, uiaa da. 

PaJ~te8 Contratante. poderá soliei tar ao preaidente 'do"· 
COJLselho da O.rganizacio de Aviação' Civil Internacional 
paJ'a, nomear o árbitro'- ~OQ. ãrbt.tra.-""ec:e •• &lo.,;deQtro d. 
30 (trint~' ~.i... gec .. ~' pr.Dl';'n~ .;.;f... ~ ..• : __ 
na,c:ionalidade de uma da. Part_' Contratant •• ·, o ·"ice­

prtuidente, hiorarquicamente ·DlAi'. antiCJo" que nio e.teja -

de.qualif~cado pelo raeamo mótivo, ·,feri .. ind!c •• lct ••. 

3. Excett) quando acorda4o UI contrário, o' ,tribunal arb1:\It.l~' 

detem!narÃ os :limites de sua jurisdiçÃo em co~sónânci •. ca. •• te Aco~ 
8 eatabelecerá 118U pr~prio proced,imento. 

4. 
nacional, 

arbitral. 

Cada Parte Contratante deveri, consoant. com eua leqi.laçio 

ac.t~r lnt.9r.~nt. qualquer dacisão ou aentença do tribunal 
. , 

5. A. . ci •• pe.a. do 

deape.a. ca.. o,'. lrbitroal .. 
tribunal arbitral, inclu~r:'d,? ,encarIJo. e. 

aerio ooapartilhad •• i9U.l~nt. pela. Part •• 

AJlTlGO 18 

Denúncia 

Cada 'art. Contratante lpoder', a qualquer mo.ento, .pó. a 
.ntrada _ vigor d •• t. Acordo, notificar i outr.' •• rte CODt.ra.tant., por 
•• crlto, por •• 10 do. canal. diploaitlco., aua d.ci.io de denunciar 

•• t. Acordo. T.l notificação .ar' f.ita .imult.n .... nt. i or9ani •• çio 
de Aviação Civil Internacional e, ae a outra Parte Contratante julgar 

nece •• ário, ao Secretariado da_ Ha,õe. Unida.. O Acordo deixará de 

viger 1 (um) al'10 ap6. a data do ~ecebimento da notificação pela outra 

Par~. Contratan,:., a _no. que .ej~ retirada, de comum acordo, ant •• d. 
"êçli1i'r' ••••.. pt.rJ:od(f~ s •. .o recebimento, da' not"ificaç-ão nÃo for acue.do 

pela outra Purte Contra·tante, e •• a notilicaç..ao seri conaidera4a 
recebida 1. (cntor... 41a. ap6. ..u recebimento pela Organi •• çio de 

Avi.cio Civil Irltern.cional. 

Abril de 1995 
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ARTIGO 19 

lle91atro na OACI 

Sexta-feira 21 5899 

a.te Acordo a qualquer . "'-:t4a. ele •• rio registrados na 
Orqanlaaçio 4e Avi_gla Clvl1 Internacional a, •• • outra Parta 
Contratante julqar nec ••• lrl0, junto ao Secretariado da. _açõe. Unida •• 

"RT1GO 20 

Bntra4a .. Vigor 

S.te Acordo 
•• ojulnt. 1 tátio '_ 
lnfor.ad •• , por .. lo 

dl. prt.elro do •• qundo ... entrar' _ vigor no 
qual.. .4u.. Part.'. 
"- troca iA Nota. 

Contratanta. haj .. · .ido 
dlploaitica.,· de que a. 

r •• pectiva ••• 19Inci.. constitucionalp, para 8UB .nt~.4a ... vitor, 
for .. cuapr14 ••• 

lia t •• tlllliUDbo i" do -que, 08 abaixo-a •• inado., d.v14~ 
auwrla..soa por ,,11" ".peo~lYQ. ~rno., ••• 1,,_ o pu .. nta Acordo. 

P.ito _ Vi ...... ao. ". 4i .. do ... 4. ,...IL. d. 
le11""". po>;tllqui.. "l..&!>,. iIl9ll.', •• ndo todo. o. t •• to. 

1993, no. 
iqu.bent. 

autêntico... Ela c.ao d. qualquer divergincia 
prevaleceri o texto .. inglia. 

4a intarpratagio, 

IDfft ª·"r PBLO GOVIIIUIO ~ RUOBLICJ. 
rEDBRJ.TIVA DO BRASIL 

Theraaa Maria Machado Qulntella 
Embaixadora Extraordiniria e 
Plenlpot.nclirla 1unto ao 
Governo rederal 4a Auatria 

Ali. X o 

QUADRO DB ROTA! 

Sacio 1 

'.LO GOVllIUIO nDBRAL . 
DA AUSTRlA 

Babaixador Nolfgang Malta 
Chefe do oepart ... nto 4e 
Pol[tlca Iconôalca e 4e 

Integraçlo cio Klni.t6rl0 
r.daral cio. Regócio • 

•• trang.lro. 

Iota. a .. r .. operada. pela'., .-pra.a',) "1""'. deaitna4a(.) pelo 
Gov.rno ,ed.r.1 da Au.tri •• 

Ponto. na Auatria - Ponto. intaZ'MCJUrloe ..... a,o de .Janetro • 110 
Paulo - Ponto. ala.. 

Rota. a "1'_ operada. pela',) .-pra.a'.' a'r •• '.' deai,,,a4aC.' pela 
lapib1ica rad.rat1.a do Ir •• l1a 

Ponto. no ar •• 11 - Ponto. lntar.edl'rloa - Ponto. na Auatr1a - Ponto. 
al_ .. 
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1. ó. I'OAtcl. .• "r. ..rvido. naa ~t •• acu. •• ~1flc"" ~Io 
.. r deu,nUD&CIoa de C'oau.! acoNo pll •• autor1cladea aenAlutlou ... 
dual ,., U. COAt.I'abJI,t ••• 

2. A'.' -s,u ••• a. .'"1'.' ".19Dada(.' pe1:& auaulâ.poc1IIrl'Io,. '. 
qql,-I ou ' .. ~ •. Da, vao., aa1~11' eacal .. coaataDUla ... zot,aa' 

..,t.. •• _!U,,_ • podei"'" ..... j·l •• _ .,...lqrN ........... -

que _ .. "icoa .CClrd:.~. u.... rota. ClCia'l:~ - !P!Hl~ Da 

avetria. 

l. A'.' _r ... '.' . ...-.. ,., .. j9-1.' pela0 IlepiltUCIA __ U ... do 

•••• U p_r""" •• .,...1.,... ..... ~ _ o. ~., _tu --.la. 
ooutant •• da. rota. aciu •• peclf1ca4ae • po4erl,lo, "Z'Yl-1 .. -
qualqueZ' o~. de... ... 08 .. "10M acor~ ....... nata. 
ca .0. _ poatoa ~ 1,1' ..... ,. 

t.. c.da ... ~.. • ... apre .... tul .. ua bol'úloa, . pa#1 apnwaclo... -
_to&'u. ... ~.tl·c.. .. o.aWI .UU CoAU.caat:e, pelo .... tI. , ........ e... 01Il00'' ., ..... t .. da clata pRlpNta pe&'a _ .. U .... _ 

Y19OZ' •. 

Abril de 1995 

/. r Comiss~o de Relaç5es Exteriores e Defesa Nacional. 

Projeto de Decreto Legislativo n~ 36, de 1995 

( n ~ 437/94, n a C â m a,r a dos De p u t a dos) 

Aprova o texto do Acordo sobre 
C,~mércio e Cooperação Econômica, 
celebrado entre o Governo da Repúbli­
ca Federa ti va do Brasil e o Governo 
da República da Bulgária, em 13 de 
setembro de 1993_ 

I 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Fica aprovado o texto do Acordo sobre 

Comércio e Cooperação Econômica, celebrado entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da República da 

" 19ária, em 13 de setembrc) de 1993_ 
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Parágrafo único Ficam sujeitos à aprovação do 

Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do 

referi-do Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares 

que, nos terttlOs do inciso I do art. 49 da Constituição Fede­

ral, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N° 685, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

De conformidade com o disposto no artigo 49, inciso I, da Constituiç1o Federal. 
submeto à e,levada con~i~!'3Ç1o de Vossas Excel!ncias. acompanhado de Exposiçlo de Motivos 

do S,,!,hor' Ministro de Estado das RelaçOes Exteriores, O lexlO do Acordo sobre Comércio e 

CooperaçãO Econômica. celebrado entre o Governo da Rept1blica Federativa do Brasil e o Governo 

da República da Bulgária. em Bruma. em 13 de .. lembro de 1993. 

Brasma. 13 de =I:l:lro de 1993. 

?& -
,f"iõ5./~Q. = />Jo1',"vo.> AJ! ,5'16//"-''', -ve" l'Jl,- o()rutseo ~e 

1';"/3 .;t><J 5r;-,W"OA- #/#àTIJO I:>$' ,!i.fr>9Z>o ~4.$ ~,~06r$ 
c-rra/ó1?E'.5. 

Vossa 

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica, 

Tenho a honra de submeter a elevada consideração de 

Excelência o anexo texto do Acordo sobre Comércio e 
Cooperação Econômica celebrado entre o Goyerno da República 

Federativa do Brasil e o Gcverno da Republica da Bulgâria., em 

Brasilia, em 13 de setembro de 1993, por ocasião da visita ao 

Brasil do Vice-Primeiro-Ministro e Ministro do Comércio daquele 
pais, Valent.im Karabachev. 

2. A assinatura desse instrument.o atende a disposição de 

ambos os Govern~s de desenvolver a cooperação econômica e o 

intercâmbio comercial bilateral, por meio da concessão reciproca 

do tratamento de nação mais favorecida, segundo as'regras ~o GATT. 
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3. J::econhecendo que o intercâmbio comercial entre' Brasil e 

Bulgária cnntinua aquern de suas possibilidades, os dois Governos 

convieram, no documentl) firmado, em conceder-se facilidacles para a 

orqanizaçàc de feiras e exposições comerciais e em constituir 
comissão lüsta que, reunindo-se periodicamente, 

iInplementação do AcordeI. 

assequre a 

, . Àlem disso, cônscios. de que a retomada do 

desenvolvimento econômico deriva necessariamente da inserção de 

ambos os' p<ll,Ses na dinâmica do comercio internacional f o Governo 

do Brasil E: o Governo da Bulgária dispuseram que os aco,rdos e os 

contratos E~specifícos de importação e exportação, con<;luido.s ao 

amparo do instrumento E,n toco sejam negociados em moeda .livremente 

converslvel, encerrando, por. conseguinte, a. conta em. moeda­

convênio eXlstente entre os dois paises. 

s. E:m vista-'do exposeo,' submeeo· aO, Vossa Excelància o anexo 

projeto de Mensagem para que, se assi~ houver por bem. a encaminhe 
AO Poder Llgislativo, para exame e eventual aprova~Ao. 

~.1:0.ament., 

"'<""L'C :jr\~I/'7~'" l/A ..--
--'~ - 7 , 

Cf O L. N. AMORI" 
Ministl"o d. Es ado da.9 R.la.çõ~5 E~teJ::iores 

ACORDO 'S08RE COMERCIO E COOPERACAO tCONQMICA ENTRE o GOVERNO 
'JÁ 'REPOBLICA FEDERA1'lvA DO BRASIL 2: à GOVBIlBO 
:. c_. 

DA REPOSLICA ~ SULCARIA 
, ,~" 

·o-(~y.rno d.'~.púb11c. Fed.rativ. do ar •• ll . 

• 
O (;ov.rno· dil Rep4bllcI d. Bulq'rt. 
Cd('ravente danoPJ.n.4oa .. ,art •• Contraunie.·'; 

De'.l.ndo exp.ndir e ·fortalecer o. vIncúlo. c~ .. rcllJ. •• ntre 
o. doi •. p.lh •• , cotI ba.o no.,· princípiol di ic:wulldada loberan. do. 
E.tado~ ~ 4. reciprocldad~j 

COII o o~je~lYo _ia I ... ~lo 'de 1n~.n • .1u.c.~ •• re1aç~. 

bU.c.r~~ ..... 0 •••• anatu .... nt •. vanc.jo.e., 

.,1r,.~QClrd •• G:.. ••• ulnt ••. · 

A. P~rt •• Contrat.nte ••• p~ •• nd.rIQ, •• confo~ld~d. co. •• u. 
dl.po.ltlvo."leqal. interno. e.' vi90r, a. .ÇÕ1. n.ce •• iria. per. 
to •• nta, e l.ol11t.r·0 d •• envolv1 •• "to da' rel.ça.. .00n6.10.. e 
co .. roi.l, entre' o. dol. ,.1 ••• , no I.bito dI' condlq6e. e.tlpulI4 •• 
ne.~~ .Morc19 •. ;f' ll""'{ .• , 

Abril de 1995 
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ARTIGO 11-

l~ -A. 'Parte. 
u'at ... nto 4." n.ol() 

Cont~.t.nt.. oonc.d.~-•• -,o 
.. i. favorecida atrlbuln4o# 

raciproo ... nte o 
paca o. produto. 

~ioeed.nt •• doa/ou exportadOa ao. re,pectiVOI terrltórioa d08 ,.u, 
pat ••• , o'> trat.Mento nio .. no. f.vorival do que o concedido a produto. 
aiallar •• procedent •• d%u enviado. ao território 4. qualquer terceiro 
paI •• 

1. vantagena e prlvl1iqioa concedldoa 
fo\.~io A lMportaçAo ou A e~port~~lo ~~ 

prOdutol procedente. de UtR taro.iro paI. ou envhdoa ao terrlt.6rt('l d. 
u. terc.iro peia •• rio i •• dlat ... nte aplicadol .01 produtol .nilo~o. 
procedente. do/~u enviado. ao t.rritó~10 d. um. d., Part.' 
Contratante •• Ao ~.mo tempo, •• ri dado tr.t.~.nto ~io*dl.crlmin~tóTto 
no que dl1 r •• peito i. r •• tric~. quantitatlva. e 1 .cone ••• io d. 
Ueenca. 

ã. 

1\RTIGO 11 I 

As disposições do artigo rI 

facilidades. ~os priviléçios e às 

não serão aplicadas às vant~qens, 

franquias que uma das Partes 

C~ntratant~s concede ou venha a conceder~ 

aI aos países limitrofes. com 

nas f~onteir~s e/oU a 

fronteiriçast 

vistas a facilitar o trânsito 

cooperação com 

bl i'J' terceiJ:oS países. em rat:ãô de sua participação em zona 

d~ livre comércio. união aduaneir~ ou acordo de ihteqrnção 

econõmica do qual seja membro: 

c} ai tl!rceiro!il pa1se9. com hase em acordos para. evitar a 

dupla tribut.çiOt .m acordos multilaterais de que a outra 

Parte Contr3tant~ nã~ participe. em ~eordos de cooperação 

que, $eqund~ a leqislacão na~ional da Parte Contratante. 

prevejam isenções só concedidas e~ de~orrincia de atos 

internacionais que contiver~m clàu9ulas 

QOnte~plando tal$ benefícios: 

d, i i~portaçio de Mercadorias em decorréncia d~ programas de 
assistência. em favor de uma das Partes Contratantes. 

fornecida por t~reeir09 palses ou por instituieões~ 

or9anism08 ou qualquer outrA orqaniz~ção internacional. 

ARTIGO lV 

Os preços des mercador ias. Objeto do intercimbio previsto !".o 

presente Acordo, serão estabeleeidps em moeda livremente conversível, 

•• lvo se aS partes do respectivo contrato tenh~m estipUlado de modo 

dlferenteA 

2. 
r.alizados em moeda livremente converstvel e em conform~dade ~om os 

r_qulamentos e~~~taiS viqcntes em ambos ~5 países, 

Sexta-feira 21 S903 
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lo Contratahtes imporá limitações, em 

conformidade com 

d"s Partes 

sua. lel:}islação interna em vigor. à transferência. de 

seu territõr'l.o. de moeda livremente conversível re~JUltante do O'oméreio 
realizado por pessoas f'!s1\!as ou jurídicas da outra Parte Contratante. 

ARTIGO V 

1. o comércio será efetuado em ra~io de contratos entre pessoas 

H.ices ou jur:~dieas da ReJ:.,ública da Federativa do BrllSil e pessoas 

físicas ou jur{Ucas da RepiíbUca da 'Bulgária aS!3ineu~ol!l com base em 

avaliação comercial independente e considerações comerciais habituais. 

sob. responsabilJdaCjte das meS1IUII8. 

2. As Partén Contratantes tomarão as l!!edidlliS 
fomentar " li expansão dos cO,'1;tatos comerciais 

necessárias para 
e estimular a 

dh'er.ifi.cJlçio do cc'\m.rcl0 bilatera.(. 

3. Cada uma das Partes Cc'ntratantes fomentará e facilitará a 

celebração. em seu t.!rritório bem como em território da outra Parte 

Contratante, de promocóe. que incentivem as rela~óes comerciais. 'tais 
como fet~ •• , e~po.içõe~l, mis.ões e neminários. De maneira análoga, cada 

Parte Contratante estíflulaf4 e f.t~1Utarã .., participacão fi .... "tI,'~ 

pessoas IiSLeais ou jurídica. em tais ev~ntos. 

ARTIGO '~ 

1. As Partes Contratante., em conformidade com suas leis e 

requhment.os internos, ist:11tario de diI'eitos adu'a'neiros a importáçãó e 

a exportaçiõ do. sequintes .,en~n 

- material para testee ou pesquisa: 
- atnostra. sem valor comereial e f!'laterial publicitário: 

- bens que f~~~m objeto de reparo ou que fàr.~ aubstitu1do$, 
assim C'Qmo sua. peça .. ' eobr·ess~ler;te!l. dent:r~ de seu perit?do 

',., .. aarantia, após ii'i t~rf"lI ~irl.., imror-t,ujn ...... \I "')i'f'{\ r" I ,vI""", 

~um", Veto da9/e para ao: f'"rte~ t:nllt'i'tt,tnt,..",: 

w donÍltivn:!'l d(" caráter h~l,.,,;\nlt;;ri.{), c,ultll\-al (! ,",~fUJ.rtH"J, 

comercialitad05, "em aproveit~do5 ptlr-terc~i.ros, com rtos lu~ri'\tivC's. 

ARTIGO 'ti! 

C,1ld~ Parte Contratante concoder,;, em conformidade COf'll sua 
1.q1ela~ao, todo tipo de facilidade de trinstt.o~ em seu territ6rio. 

pau a. mercadorias ori91nárh'S do t~rr1tóriO do outro plth e 
d •• tl~.d.. • terc.iro. pai ••• , f$sim como para a~ metcndcria~ 

orlqtniri •• de terceiro. pat ••• CO"' defttínn oi "utr" rl'lrtt'> c..·nfltrflt,"I!1f~. 

ARTICO V 11 I 

Com o propóe1to 4. • ••• qur.r e 1mpl~ment~çio do pre.ente 
~cQr4ôt a. 'Part~. Contratantes eon.tituirio Çomissão Mista, a reunir~se 

alternadam_nte em ar •• Ili •• em Sófia •. 

Abril de 1995 
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ARtIGO Ix' 

1\. rllrte!'l Contratltntes deslqnam como ór:qioq (!nCi1l'"r"Q",!n<: d., 
~xf!cu~iO do p'Ce •• nte Acordo. pel.a Aep\iblica Federati-.;a t'O B'["M~\~, n 

Ministério das Relações Exteriores e, pela República da Bulqáría. o 

Ministério do Comércio. 
l\RT1CO X 

L A. 

interpretaçio 
controvérsia' 

ou aplicação 
que 

do 

possam 

presente 

IJurqir 

Acordo 
• 

serio 
rcspc i to d" 

solucionadas 

mediante consultas direta. 
por via dlplomitlca. 

2 • As controvérsias 
dos contratos concluldos 
solucionada. s~qundo as 

previstas. 

ent,e OB õtqãOB mencionado. no atti~o tx ou 

que possam surqlr a respeito do cumprimento 
ao amparo do presente Acordo serÂo 

diaposiçõe!l cOntrAtl1 .. l~ p.~rpc( f\r,,'l lU'" \1'''' 

lo 1\8 disposiçõ •• do pres~nt~ ~cordo também serão aplicáveis aos 

cOntratol co~cluldo. 

e)Cplraçâo. 

duu,nte S.UlI vigêncla e cumpridos apó. sua 

ARTIGO Xl 

'. o presente hcordo entrará em vigor li partir da última das 

notificações que as Partes Contratantes trocarem sobre o cumprimento 

das formalidades internas requeridas para sua viqência. 
2. O presente Acordo será válid~.por um período de cinco anos e 

será prorrogado automaticamente por períodos sucessivos de três anos, a 

menos que uma ~as Partes,ContrDtantes.~omunique à outra sua intenção d~ 

denunciá-lo, por Nota diplomátic3, com antecede~cia mínima de 90 

{novental dias, antes do término do respectivo períodO de sua validade. 

I\RTIGO XII 

L Com a entrada em vigor do presente Aco~do, fica revogado o 

Acordo de comércio, Pagamentos e Cooperação Econômica entre o Governo 

do B.raail e o Go.verno da Bulqári.a. assinado em Sófia, em. 22 de abril de 

1961. 

2. o Banco Central do Brasil e o Banco do Comércio Exterior da 

Bulgária adotario as providências que se fizerem necessárias para o 

tirmino da conta em moedawconvênio prevista no acima ~eferido Acordo de 

ComérCio, Paqamentos e Cooperaçio EconÕmica. 

Feito em Brasília, em:13 de :se.~N'bR.o de 1993, em dois 

Qrlq:1na1.s •• ':1:'. plrt.uqués e em. bÚlq&ro, sendo a:lQ.bOa os t.ext.os iogualme.nt.e 

autint.ico8. 

RNO nA REPOBLICA 
rtDIAAT~VA Do BRhSIL 

e.lao Lu~& Nun •• Amorim 
Ilalatro Ide Eatado da. 

~l.çõ.a Exterior •• 

O'DA RE:POSLIC1\ 

Valentin KArabachov 
vice-prim.iro-Kiniatro o 

Ministro 40 ComárcLo 

Sellta-feira 21 5905 

~ Comissão de Relações Exteriores e Defesa NacionalJ 
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Projeto de Qecreto Legislativo n~ 37, de 1995 

(n~ 317/93, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção 

Interamericana sobre Conflitos de 

Leis em Matéria de Adoção de 

Menores, celebrada em La Paz, em 24 

de maio de 1984. 

o CONGFESSO NACIONAL decreta: 

Art. lO Fica aprovado o texto da Convenção 

Interall\ericana scbre Conflitos de Leis em Matéria de Adoção de 

Menores, celebrada em La Paz, em 24 de mai.o de 1984. 

Par.ágrafo 'único Ficam sujei tos à apreciação do Congresso 

Nacional quaisquer atos que impliquem modificação da 

Convenção, bem cc,mo quaisquer atos que, nos termos do inciso I 

do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 
I 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em.vigor na 

data de sua publicação. 

MENSAGEM N° 689, DE 1992 
(Do Pod~r Executivo) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Em confonnidade com o disposto no Artigo 49: inciso I. da ConstílUiçlo FedeI'aI. 

submeto 11 elevada cClnsideraçlo de VOS&8S ExceJencias. acompanhado de Exposiçlo de Motivos 
do Senhor Minístto d: Estado das RelaçOes ExUmares. o texto da Conveoçlo Interamericana sobre 
Conflitos de Leis eu Matéria de Adoçlo de Menon:a. celebnda em La Paz em 24 de maio de 

1984. 

BrasIIia. 6 de novembro de 1992. 
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EXPOSlçJiO IE lCl'I\I:6 119 3aS/C-MRE, de 8 de outubro de 1992, do 

5eni'cr lI1n1Btro de Estado cSas aelaQões Exter!.cJr'!ll. 

Sexta·feira 21 5907 

E~celentlssimo Senhor Vice-pre.ident. da 
R.publica, no e~.rc1cio do 
R.pUblica, 

cargo de Preddente da 

Elevo • consideraç60 de Vo... E~c.anci. o .ne~o 
projeto de mensagem pela qual ~ submete ao referendo do 
Congresso Nacional o terto ds Convençao lnteramericana .obre 
Conflitos de Leis Em Matéria de Adoça0 de Menore., celebrada em 
La Paz em 24 de maio de 1984, na 111 Conferincie Especializada 
Interamericana sobre Direito Internacional Privado (CIDIP-III), 
com ba.e em projeto elaborado pela comi •• io Jurldica 
Interamericana. 

2. o referido instrumento foi ass1nado, naquela data 
ou em datas posteriores, por dez palse. lat1no-... r1cano., 
entre elee o Brasil. Ratificado por dob, entrou .. vigor 
internacionalmente em 26.5.88, no. termo. d ••• u .rt1go 26. O 
Gov.rno brasileiro, embora n60 lhe tiv.... obj.ç6e. 
inarrediveis, nao hav1a in1ciado, até hoj., o. trAmit •• 
necess6rios • sua ~atificaçAo. 

3. ;. épo::a da adoç60 do C6digo Bustamante, em 1928, 

.... Havana, quando se buscou, no contin.nt. Aaer1cano, dar 
uniformidade •• regras de direito internacional privado, o 
instituto da adoç60 ficou regulado no Capltulo VIII, art •• 73 a 
77, estabelecendo-se a lei pessoal do. interessado. para 
regência da relação jurldica. Isto é, acolheu a lei nacional do 
adotante e do adotãdo para regular as respectiva. capacidades, 

,- -- , ~ .. 
condiç6es e limitaç6es • adoç60, seus efeitos quanto • 
sucessão, bem como o nome, direitos e deveres que o sdotado 
conservasse com relaç60 • sua famiUa d~ origem. 

4. A adoçio era entAo insti tuiçáo desconhecida em 
diversos ordenamentos jur1dicos do Hemistério, a despeito da 
tradição roman1stica em muitos deles, tanto assim que O art. 77 
foi e~pl1cito: 

"AS disposiç6es dos quatro artigos 
precedentes nAo se aplicario a08 Eatados 
cujas legislaç6es não reconheçam a adoção". 

Em admento oport~~~, a Orqanizaçio dos Estados Aaericanos 

prop6s, e. 1984, o texto da presente Convençlo cobre Conflitos 

de Leis em lIatéria de Adoção de Menores. Visava a atender 
axig'nclas s6cio-~conômicas do continente. levando em 

oon.id.raç60 oa direito. humanoa e o dir.ito humanlt'rl0, tendo 
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preeente lloelif1caç6.. leqblativa. do. direito. interno. • 
re.peito do :ln.Ututo e a preocupaçto evidente co. o incre.ento 
da adoç40 illternacional, que e leqal e leq1UIII8, ca.inhando 
pore. parale:La • conde:06vel venda de .enore. para pa18e. .ai. 

de.envolvido". 

5. Sob outo 4nqulo, a proteçao especial • inUncia 
enunciada na Declararrac, de Genebra, e. 1924, sobre o. Direito. 
da Criança e reafil"llladll na Decllireç60 do. Direito. da Criança, 
.. U5', pela Orqanizaç60 da. Haç6e. Unida., teve tallbelll aua 
i.portancia I'aconhecida na Declaraç60' Univeraal do. Direito. do 
HOlDe. (1'48) e, depois, nos Pacto. Internacionais relativos soa 
direitos civJ,a e pol1t1cos (arts. 23 e 24~ especial.ente) e aos 
direitoa ecoll61111co., aociaL. • culturaia (art •. 10), no seio da 
ONU, e. 1986, e, no 6mbito intera.ericano, no Pacto d. san Jose 
de co.ta Ric:a, de nu. A e.te. tr'. inatrumentos o BresU 

ecaba de aderir. 

6. A ConvençA o Intera.ericana foi elaborada ante. da 

Declaraç60 s,)bre princ1pios aociaia e juridicoe apl1c6veia • 
proteçlo e IQ bem-e.t.ar doa menor •• , visando sobretudo ... 

prliticaa e. "ateria :'e adoç60 e colocaç60 e. lares subatitutos, 
noa planoa nacional e internacional (Resoluç60 41/85 da 
"'sembleis G,aral da ONU, de 03.12.86), bell COIIO da. reqra • 
• 1nimas da. Haç6ell Unidas • Reqras de 88ijinq para 
adainistraç60 da justiça ~_~a'.enoreB e adolescent •• (Resoluç60 
40/33 da A.a. da ONU, de h.ll.8S). Tais reqras, acrescidas' 
Declaraç60 .,)bre a proteç60 das lIIulheres e daa crianças •• 
pariodos de ~Iuerra' (lU de urqéncia (Resoluç60 3318 (XXIV) da A. 

G. da ONU, do 14.12.74), servirall de base' ConvençAo relativa 
aoa Direitos da Criança, adotada pelas Naç6es Unidas e. 
20.11.89, ratificada pelO Governo brasileiro em 1990. 

7. Recorde-se, a titulo exelllplificativo, que o Chile, 

llIII dos 1l1tillos pai;es alllaricanos a aceitar o instituto da 
adoçA0, promulgou, eDl 1988, Ileis 1Il21is explicita a respeito, 

requlamentando tamb6m a. adoç6e. internacionais de lIIenores, 
revoqando lei anterior que cuidava da leqitilllaç60 adotiva. Maia 
recentemente, na esteira das Resoluções da QNU acima referidas;' 
o Equador estabeleceu um regulamento próprio para as Adoç6es de 

~enores, tanto no imbito interno como no internacional, 
explicitando lneJ.hor as disposições do código de Menores. 

8. 

repensar o 
Capitulo VII 

O Brasil, que, de há muito, precisava rever e 
instituto da adoção de menores, encontrou no 
do Titulo VIII da Constituição Federal de 1988 

(arts. 226-230), de forma mais candente do que no enunciado 
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geral do art. 5', os principios b6sicos da familia, da criança, 

l
o adola.canta e ~o ido.o. A equiparaç60 da direitoe '. 
alificaç6a. doe filhoa, previ.ta no t 6' do art. 227, 

'" ~ omplementada pelo I 5' do meamo artigo, contempla a adoç60 
que, para menores 8 adolescentes, vem reqrada na lAi n e 8.069 

de 13.07.90 U:atatu-,o da Criança e do Adolescente). No •• eU. 
artigo. 39 a 52, entre outros, é disciplinada a adOÇa0 plena, 
quer para o direito interno, quer, por estrangeiros rasidantas 
fora do pal.: adoçA0 internacional. 

9. A Convanç60 de La Pa~, ora em exa __ , aplica-se·6 ~ 
adoçA0 de lOenorea .ob ae forma. de adoçA0 plena, leqitill&ç60 
adotiva e outra. forma. afina que equiparem o adotadO ~ 

condiçAo de filho cuja filiaç60 e.teja legal.ente e.tabelecida, 
quando o adotante (ou adotante.) tiver .eu domicilio nua Estado 
Parte e o adotado eua re.id6ncia habitual noutro Eatado' Parta 
(art. 1'). 

10. 

dOlOic1110 
atenderA 
(art.. 3' 

o critério de conalCAo pes .. olil nela acolhido é o 
da.. par\e.. ou residincia habitual, que .. lhor 

•• adoç6e. internacionai.. no ambito da.. Aatricaa 
e"). SubstituirA, de .. ta forma, para os pa1 ... que a 

ela aderirem e que tamb6 •• eja. párte. do Código Bu .. temante, o 
critério nebuloso do. artigos 73 a 77, a qua atr's tia 
referincia, que era perfeitamente plau .. 1vel em .ua época 
hi.t6rica ,e para o est6gio, tanto do direito internacional 
privado, caao dos direitos privados interno.: \la 

territorialismo apegado aO jus sanguinis, de um lado e, de 
outro, o de.conhecimento continental de um instituto benéfico, 
generoso e funda.entalmente humano COlOO é a adoçA0. 

11. _ A primeira vista, e. face das disposições intern •• 
do Estatuto da criança e do Adolescente, que s6 previ para, a, 
espécie, adoçA0 plena (arta. 31 e 51), pareceria haver conflito 
"010 o art •. I' da convençAo,' pela referência que ali .e faz • 
"legitimaçAo adotiva e outras formas afins que equiparelll a 

ado.ta,do 11 condição de fllho cuja filiaçAo esteja legalmente 
estabelecida-o Tal conflito, entretanto, não existe, pelos 

sequintes motivos: 

Q) se o estrangeiro quiser adotar no 
Brasil, ficará subordinado à legislação interna: adoção 
plena, aplicando-se-Ihe as determi{l;ações da Lei n ' 8.069/90 é 
com decisão judicial a r;espei~o, o que està conforme o art. 
li da Convenção e ~esmo seus arts. 4' e 12 a 19: 

b) se a adoçãQ realizou-se aliundi, 
cumpridas as exigências da lei local, trata-se de 
reconheei~ento de julgado estrangeiro a que nào se entrara no 
mérito: semelhante cond1çlo de nosso jus positlUn. atende ao 

que •• tll no art. 5' da C:onvanç60, n60 •• po4end;- in~~ar 
.xceç60 de inat1tuiç60 de.conhecida. 
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12. A retorçal~ tal entendimento, o enunciado no art. 
2' da Conve"çAo abre a possibilidade a q\le. qualquer Eetado 
Parte possa declarar, ao a88in6-la ou ratit1c6-la, ou a ela 
aderir, que .,ua aplicaçAo ee estende aq\lalquer outra forma de 
adOÇa0 internacional de menore •• Ora, como a lei n' 8.069/90 .0 
permite ~!p plena de menores e adolesc .. nte., b .... co .. o eO 
excepeional .. ente autori?a a eua colocaç60· e .. tam11ia eubetituta 

e.tranqeira, SOb a .. odlll idade de adoç60, vedada a quarda e a 
tutela conforme arts. 31 a 33. S 1', o Brasil dever6 abster-ee 

de tazer a declara",60 prevista no citado art. 2', co .. amparo 
·nae dete",ina~6ee espectUcas da lei interna. 

13. A pri .. eira parte. do art. 6' da Convençao refere-ee 
aoa req\lieitos de ~blicidade e reqistro da adoça0 pela lei do 

Eetado e .. que deva .. ser cumpridps, o que nao constitui 6bice • 
aceitaçAo pelo direito braaileiro: aplicaçAo da lei .. aterial e 
tormal do luqar do ato de adoça0. No entanto, a 2' parte de.te 
artiqo dave .er objato de reserva do Brasil, por ocasiao da 

ratificaçlo, poia contraria os arta. 5' e 227, 11 5' e 6' da 
constituiçlo Federal, be .. co .. o os arts. 20 (reproduçAo do t 6' 
do art. 227 do texto constitucional) e 47 e respectivos 
par6grafos d·. Estatuto da Criança e do Adolescente. Isto 

porque, ao fl~~nc.iar naquela 2' parte do art. 6' qUe "nos 
registros plibficos deverAo constar a. modalidade e a • 
. caracterl.tic~,· d~; adoçA0", sem a restrição a .. respeito do 
fornecimento ~e certid6es, a ConvençAo esbarra como principio 

. dl\ igualdade de direitos, coÍII o &iq110 de que se .reveste a 

;adoçAo (a de.'peito do enunciado na primeira parte de seu art. 
'7'), cujo re"istro cancela o registro ~riqinlll do adotado, e 
co'" as demaia especi!icaç6es do art. 47 do Estatuto da Criança 
e do Adolesc •• nte, uta",ente benéficas ao interesse e direitos 

do adotado, c.nt~apondo.,.se, portanto, " ordem pública interna. 

14. Sob outro ângulo, se a publicidade e o reqistro da 

adoçA0 serAo regidos pela l"i do Estado elll que devem ser 
cu .. pridos, que, sequndo entendo, é a lei local do ato de 
adoção, 11 2 1 parte do art. '6' da Convençio é despiclenda, 

porque a pretendida regra de uniformidade sera verdadei~a reqra 
de conflitos com os direitos internos de cada Estado. Alie-se a 
isto o descompasso dos direitos materiais e formais dos 
sisl:oo!!!alls jurldicos do c:onUnente americano no disciplinamento 

do instituto. 

15. Quanto 40 art. 7': "Garante-se o Bi9i10 da adoç60, 

quando pertinente", deve também o 
da exprea.ao "quando pertinente". 
aubatancia, ou nao coUde", cOIIA • 

Brasil fazer expressa reserva 
Ae damaia diapoalç6es de 

leVi.laçao brasileira ou COlO 

Abril de 1995 
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ala lIantlll corralaç60, po4ando-.a .a •• o faz ar a daclaraç60 da 
qua· trata o art.. 20, u.a v.z que .ua .rativa apl1caç60 tica 
dependente da. circ~niit6ncia. do ca.o .. pacifico, • jUi&o d. 
autoridada· intervaniente. o art. 24 permite • foraulaçAo d. 
r •• ervas no lIollanto da ratiUcaç60, de.d. que versa aobra u .. 
ou lIai. di.po.iç6e •• specificas. 

16. Solicitado pela consultoria Juridica de.te 
Minist"rio a emitir parecer, a titulo de colaboraç60, .obre a 
pre.ente convenç60, o Departamento de Direito Internacional da 
Faculdade de Direito da Universidade de S60 Paulo entendeu que, 
por .eu objetivo preclpuo d •• vitar conflitos e.paciai. de lei. 
na adoç60 de menores, por pessoas domiciliada. ou CQIl 

re.id6ncia habitual no continente am.ricano, , ban'fica e 
lIoralizadora. Ressaltou, outros.im, o descollpa.so doa direito. 
interno. dos paiset. integrantes da Orqanizaç60 do. E.tado. 
Americanos e O fator social preponderante na Am"ric. Latina, 
indlce. elevado. de menores abandonado., c.rente., onde a 
miserabilidade das condiç6es de vida conduzem " vioUncia, " 
inqe.t60 e trafico de entorpecentes, nlo encontrendo ambiente 
educacional e corretivo. Reconheceu, a •• im, ser ineq6vel que o 
ato q"neroso da adoçlo, ainda que requlamentada COll 

caracter1.ticas diferenciada. no. paiae. da. Aaarica., .ereca 
a ada.lo .0 texto unitoraizador para as relaç6a. intarnacionai. 
de continenta, com as ressalva. apre.entada. naata Expo.içlo da 
Motivo., a. atanç60 " ordell pdblica bra.ilaira. 

Ra.peitosamente, 

): ..... " I ~} Viw. ....... ;,.. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Mini.tro de Estado das Relaç6es Exteriore. 

cOllVlllCÀo IIln_llCAIIA salll CORFLITO IJE LEU 
EM ""nUA DE AOOÇ.\D DE MEIIQIIS 

O. loveraol do. ..,adol ..abro. da Or.ani •• çlo 401 latado. ...ric,~', 
d ••• joeoa 4. coacluir ... eoaweaçlo .obre eoaflico d. l.i, .... t.ria .1 "oç~o 4, 
.. nora., coavier •• ~ .. auiuce: 

Arti,o 1 ~ 

Eatl COQvenç'o .pl~c.r-.e-' • adoçro de MDOr •• lob a. fo~. 4t adoçro ,llaa, 
1.liti .. ç~o adoti .. a e oq,tr •• fon.a .fin' que equipana o adotado • coDlltifo de 
filho cUJa fi 1 iaçlo eateja le.al_nte eatabeletida. quaado o adotante (ou 
adotant •• ) tiver aeu doaic!lio Dua 'atado Parte. o adotado aua r.aidlacia habitual 
noutro E.tado 'arte. 
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ArUIO 2~ 

qualquer I.t_'o 'artl ,CHlfl!" declarar, a ••• .lul' ou ratificar •• ta Co.veaç'o, 
GU I. aderir I ,1.'. qUI lua Ip1ic~lo II I.tlndl, _ qudqulr outrl fo .... da adoçlo 
intlrftAC ioul dI ._aorl'. 

Artí,o ,: . 

A lei d. reIU'Dei, b,bit",.l d. _DOI' r.,ar' I c.paci ..... lO c .... at_ato I OI 
d ... i. "qub;'tot l para • "'oçfo. be. co. o. ,rOCR_atGI • fOlWAlidad •• 
atrralec" DeCalltrio. para I coft.tituiçlo I • • 'Deulo. 

Arti,o 4~ 

A loi do _idUo do adoUDt. (ou adotaDt •• ) r.,ular', 

I. • capacidad. para "1' adotl ... tl; 
b. o ... qui.ico, d. idada ••• tado ci.il do adoc.Dt.; 
C. lO eou.nt'-Dto d. clajual do adotanta, I' flOr lO ca •• , • 
d. OI .... i. re,ui.ito. ,ar. "1' Ad.taata. 

Quo"'o o. ..'!'.iaito. d. lai do adot.Dt. (ou adot ... u.) lo.... • .. ifaat_ .. u 
_ ..... aatritO. do _ o. da l.i d .... id .... i. babitu.l do adotado, p .... lecar' • 
lei do adotado. 

Arciao 5~ 

Ao adoçlJe. f.,ita. d. ...oedo c.. ..t. Coa"Dflo .erlo _o""'" id.. d. ,l.ao 
dir.ito ..... ,.tad... 'art •• , ... _ •• PO". i ........ r • _891'0 de laatlcaiçl'o 
d.ec_ida. 

Arciao 6~ 

·0. nquilit •• COaclraeDtlo • I*blicU .... n.,.t~ da ..... naer-....... ,.1. 
lei do ,.tado .. 'tpe ....... r e~~t.o •• 

• 0. h.btrol pdblico. d(tftl"o C'outll' a "alUad •• ai ca .. act .. ,.tlc .. ela 
adoç'o. 

Arciao 7~ 

GoI"a.tir-• .-a It e'.llo da adoç'o, ...... 0 for pereiuaea. No .etleto, q •• o 
~or pOI.(val a .a fora. coabecid~.. .ar'o iDfo~o. a qv .. 1 •• a~Qt. procedar o. 
lIatacllCla.ca. cUai4:01 do _nor • OI 40. pai., ••• ~ .aj ___ lo ............. . 
iDe. outro. d.dol q"a p.raita. lua icllotlficaç'o. ) 

I. e .• 4rt11° 

.Ne. Moça.. ra"ida. 101' a.r.. Coawt.çío " _coridad.. qUI DUtor,_.... a adoçto 
podarlo exiair que o _otaata (ou adotl.t •• ) c01lproft: lUa capKid..t. ft.ica, "1'.1. 
p.icolOlic. a acaa4aicI '01' .. io de ia.tituiçae. p4blica. OU ,ri •• dl. cuja 
fia.lidada a.pacti:ÍCI .najl nlaciooadl e. I prot.çl'o do _DOI'. I .... 
in.t ituiç'" .1"1'1(0 •• tlr, •• 'R .... ot. autoriuól' por ua a.eado ou oraloisaçfo 
iataraacioaal. 

_. •• i .. tl~u~ .... · .... c_roY .... o. ti,.. d. c_idad. eciM .aei_ ... 
é ... .--c.r-. •. !alo ... r a •• coridade .... corpat. .. ....... _n .a co .. lfI'a. 
_ .... ..ta •• .. •• ...,l ... w .• decorrI I' •• __ •• 'an •••• .f.l'o, • _c_U". 
outo.,aota ca.uaicar' • ialtituiçto K .. editedo .. a • Oytoraa da ~o. 

Artiao ,: 

E_ C,IO da adoçMo plau, ll.iti_çlo adot{ •• I forul ,fi.l: 
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a. . as 'Celaça.., eu" o "oe.a.te (ou ..sota .... ) • o adotado,' iDelullft DO ... 
411' n .• ,.ito"1 .1_ato., .... COM aI rela,se. do adotado coa • '-'UI H 

.• 'otla.C. (ou "ota.t •• ). n •• r-a.-áo ,.la __ 111 .\18 n,ula aI raleçCe. 
110 od~.U. < .... ""~o.l CCIIO .... , .. ni. 1.,ftia; 

b. OI Y(Deulo. 

lIi&oohido •• 
"cl'i •• 10. 

110 dotodo C_ .uo f .. nia li. ori,.. .ar" c .... idor.' •• 
110 oUoato. oub.iotirl'o 00 iIopodi80llto. ,.ro cOllueir 

Arei,o 10 

Mo c •• o li. doçro IIU ..... t. d. doçfo pl ....... 1.,itia,ro odoth. o do (oiIiU 
afinl. I' r.laç .... aDt" o edotl_1 (ou "otlata,) • o adocado .. nl_ p.la 1.i do 
4~ictlio '0 adotante (ou "OCla.C •• ) • 

• 1 ,.llaç8'e, do adota'o CeM IVI f.aflia d. oria_ I. ra._ pala lli dI eu. 
relidlncia habitual DO __ ato .1 adoçl'o. 

Arei,o 11 

O. dh.ito. luce •• 6rio. corra.poDdlot.. lO adotedo GIl ao "otlata <DIa 
.dotantl') r'I.r-•• ~lo p.1 •• aoe.a •• plicaveil '1 relpecti •••• uc ....... 

'"0 c.ao d ... oçl'o pl.... 1 •• itiMçl'o Motiva • fot"M1 aUe., o a4ot"o. o 
.dotantl (ou adot.nte.) •• fa.11i. 'e.te Oltt.G ou da.t •• 6Itt.a. terro o ....... 
4i~.ito. luc ••• 6ria. eorta'poodaQt ••• filiaçro lllft~. 

Artilo 12 

A' acloç8'a •• que •• r.f'r' o artilO. l~ '1l'to irr •• o .... 1.. "reyoI.çlo d •• 
• doça.. a qu ••• " ".fa". o artllo 2~ r ••• r-.... ' pel, lai da rl.i4'DCi. hal:titua1 do 
,dotadO DO ..-nto d. "oçlo. 

ArtllO 13 

QuDdo for poufval • cOllvel'.lo da adoçro .i.,I •• ea adoçló plan., leaiei_çro 
.doti~. ou. fOI'MI afiu ••••• c:.oa.vll'.lo 1'1,1r--.e-'. l '.colb. 'o .... tor. pel. lai d. 
ra.icllaci. habitual do &dotaclo ao .... ato da aclOÇ-Io ou pai. lei cio !.tado ele 
doaic(lio do .dotaata (ou adotaata.) no ~nto d •• '1' pedida. conv'l'.ro. 

Se o .dotado for .. ior d. 14 .ao. "f" oeca •• 'rio .eu con.aoti .. nto. 

Arti,o 14 

A 'l\ullçlo dI Uoc;'o .'1" rl.id. pel. lei d •• ua autoral. A lnulaç'o .c.ente 
.e1" 'eC1'ltad. j_ic.i.t.1Mata, •• 1:""0-•• pelo. int.er ..... do _DOI' de uotdo coa o 
.rtilo 19 dl.t. CODVlaçlo. 

Serro c01lpetente. par. outor,ar a. uoç8'e. • que •• rafer. ..t. Convençto " 
.YLo~iQa4 •• do E.tado 4, I'I.idlaci. habitual do _40t.do. 

Arti .. 16 

S.rfo caplteDtel p.r. decidir .obrl • anulasfa ou a revol.ç'o ela .doça'o o. 
jufza. do Eat.do d. re,id'ucia habitual do adot~o ao -a.epto d. outor,_ d. "oçro~ 

Quando for ,..If •• l • eonveralo .. adoçl'o .iaple ... adoçl'o pleu. le.itiuçl'o 
adotiva ou fo~. afin' l ,al'IO e .... t •• t •• para decidir. .lteraativ_ac. I • 
e.colba 40 auto~ I •• autoTi.ti..... do E.tado 4. l" •• icllQC.la b.abit.ul .Q adotado DO 
... 1lto ela adoçto. ou .. elo &.c_o o". ti •• ,. d.icflio o aelocaQte (CMI adocaa.t.,) 
ou. .a do a't.do oad. ti"r doaúflio o adot.do. quando tiver 4o-ic(li.o pI'6,~io, Ao 
aoae1lto 4e p.4iT-.. • coav.I'.~o. 
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Arti,o 17 

serl"o co.petltnt •• parI decidi.r •• qu •• tzr.~ Tef,reot.. l. relaçl'e. Intra o 
a40tado • o doellDt' (ou adotant •• ) •• f..tU •. de.te 41tiao (ou de.t •• dltiMa) t 
OI .ju(&.' 40 l.taiJo d. 4_1c:U10 cio MDC'UI (ou adotIDt.,) ..... ".ato o "ot"o "o 
cQaatituir doaic'lio pr6prio. 

A partir do ."Dto _ ,VI: o adotado tivI" d_ietlio prdprio .. r" O .... t.Dt., • 
• acolbe 40 autor, o jui. do 40.ietlio do adotado ou da adoe_ate·Coa ~oC.at •• ,. 

ArCi,o 18 

~ autoridade. 40' latacloll 'arte. pocIerto recua.r-•• I .plicar a lei declarad. 
cCMpetloCe por euta Coo.eoçl'o , .... ado •••• lei for _alf.l'a.ate coatraria • lU' 
orde. pdbl ice. 

Arti,o 19 

O. t.~. 4.,'a conv.nsfo • .1 1,i, .p11c'.li. d, acordo C~ ,la .erro 
iatn'pra,aclo, har.-onica.ace o _ fl .. or 4, .• aUda.e d •• 4oçlo ... "aeUcio do 
,dotado. 

ArtilO 20 

Qu .. lq\ler E.tatlo 'arte poch!r., .. qualquer !aO_ato, declarar q",e ena Convençlfo 
te .plica a "doçiicl de .enore • .com relidlnd.a habitual Re •• e EU"do, por pelloa. que 
tambtm tenham re.idend.. habitual neue •• 110 Eatado 'arte, q ... ando, d .. 
c ircun.tanc ia. do ca.o a.pecl Eico, a juía:o da autoridade interveniente. re.ult.r. 
que o _docante (011 adotante.) le pro,s:. conacituir docaicílio UI' oucro Inado 'erC. 
depoi. de for_lil.da a adoç'o •. 

ArtilO 21 

Eua Coovençio ficar. .berca a a •• inatura do. !atado •• _1'0' d. Ofl"oi&a,20 
do' ,.tado. ~ricano •• 

Arti,. 22 

Eata Convenç:â'c:, eu. aujei,ta .. ratílie.a,'o. o, in'tr .... ato' 4.. r.tifiea,to 
.erro depo.itado. 1~ Secreta"ia-oeral da Or,aniaa,l'o do. E.tado. AMric:ano •• 

Arti,o 23 

Eua Convençí'o fica'" aberta a.. ade.l'o de qualquer 
in.trUM.Rtoa de IlIe •• o .erro depo.ita401 11. Secretaria-Geral 
E.tado. A.ericanoa. . \ 

Arei,o 24 

outro lacado. O' 
d. Orpni .. ça'o d •• 

Cada I.tado poder' for.ular r •• arraa ••• ta CoD.eaçro DO eo.eDCO de ... i~l., 
ratificA-la 0\1 -de a "la aderir. d •• d~ que .. re.erva .. ra. lObA ... o ... _ia 
diapoaiçg •• e.peclfica •• 

Mtl'o Ú 

Aa adoç8é .. OUCl)r,ada. de conforaiclade CR O dir ,ito iDterllO, .... _0 O adotaDCe 
(ou adotaatea> e o adotado tiv.~ •• 4oaicílio ou reai :Iaci. babitual DO .. .-o E.tado 
Parte, aurcirl"o .fe'i.co. cfe p.eoo dir.ito DO' de .. ia l.fltadol 'arte,_ a. prejul&o d. 
que· tai.. ef.ito. .ej .. r.,ielo. pela lei do n090 cl01I1c1lio do adotante (ou 
adotaQCe.). 
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ArtigQ 26 

Eua. C"an"eólil'o .otl'&r'··_ viàol' 110 tria'IÍJIO dia •. partir da data _ que haja 
aido depositado o •• gundo inatru.ento de r.tifi~.çao_ 

Para cada •• tado que ratificar a COQvençto ou •• 1. a.erir •• poil .e b ••• r .ido 
depolitado o .egundo il'l8tt'\.lMnto 4e ratificaçl'o. a COllveoçl'o aD.trar ... w110C 110 
tri,4.u.o di •• part."ir da elata .. que tel a.tado haja 4&-,olitMo ... " LUltnMuto de 
r.elfie.çro ou de ".Iro. 

Arti,o 27 

O. E.tado. 'art •• que t.oh .. dual ou .. ia unidade. territori.is .. que vilor •• 
• ht .... jur1dicoI clUerellt •• co. relação a que.tlre. cSa que trata elCa Coo:V&Oçl"o 
poderio declarar. no ~Rto d •••• inltur. , ratificaçlo ou a' •• l'o. q\le • COt\"et\Ção 
se .plicar6 a tod •• " a. lU •• unidade. territoriais ou .~nte I u .. ou .. i. dela,. 

tais d.c:1araç8e, poderio .er lIOdificada. _diante declaraçõ •• ulterior •• , q,\Ioe 
e.pec:ificariCo expre .. a.nu: a ullidade ou a. unidade. territoriai. a 1Iue te aplicar' . 
e.U Convençlo. Tab dec hraçõe. ulteriores aerro tran •• h ida •• Sacr.caria-G.ral 
ds Or •• ni&.,lo do. E.tado. AMricaDOI to surtiria efeito trinta dial '.poia de 
recebida •• 

ArtLlo 28 

Elta ConY.n~ro vilorar' por pra&O indefinido, ... qualquer 40. E.tado. rarea. 
poder' d.nunci.-l.. O in.tr\lelnto de dea6nci •• er' depo.itado Da Secratal'ia-Geral 
d. Oraani.ação 40. 'Itadol ~ricaDO'. traD.cor~iôo ua &ao da d.~a do d.".ito do 
in.tr\lllllnto de cleDdacia. o. .f.Hn_ "'_ ,. ... _ .... __ 0'_ '" 

i.ni,019 

o iDltr .... nto o1'ili ... l ••• ta Coe •• a,ro. cujol t.ato. _ por:t"",at. • ....... ~t 
ll.ncl •• inall. alo l,ual .. nte auetaticoI, •• ~, .e,oeit&40 .. '.cr.,aria-c.ral 4. 
Or.ani.laçlo 40. aatldo. "'ricaao., ... aDviar' c6pia .uteat ic". .0 .. u c •• to ., 
Secr.taria ••• 'a,' •• UDi •••• para .. u re.iltro a publicaçto, •• coafo~i."a coa o 
._rt110 102 •• ave Carta cOD.tituti.... ,. s.c'l'eta'C'la--Geral •• CklaDiu,'o dOI 

t:lta.o. ...rica.1 aotificar' ao. I.t ........ 1'0. .. raf.d .•• Or ••• iaaçlo e aOl 
tlt.4a. ,ue houyer.. ad.rido • ~Ió •• .,.l .. tur.. • •• • .... ito. de 
inltrU1H:ntol de ratiUcaçlo, .4 .... 0 • deD6ac ia , tte. ca.o .. re""'1 que hou"r. 
Outro •• i_, traQ .. itir-lbel-' ai decl.ras'" ,r'.',t'. DO' arei... 2, 20 • 2' de.ta 
eoaveaç.lo ... 

!M rá DO QUE, o. pleaipotlaclario. iafr ....... i ... o., ... d.4"'-, utod.un, fOI' 
eeu' re.pectivo •• oyemoa, fi~ e.ta CoageaçWo. 

rElTA MA CIDADE De LA PAZ, IOL{VU, 110 di. "iate • • ... uo d. Mio d. .U 
novecet\tol e oitent.a • quatro.' 

A C~~rssão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
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PARECElm8 

PARECER N° 23<I,DE 1995 . 

Da Comissão de Educação sobre (I Projeto de 
Decreto Legislativo nO 17, de 1995 (nO 423·B, de 1994, 
na Câmara dos Deputados) que "aprov:l o ato que 
outorga permissão à Fundação Universidllde do Vale 
do Itajai para ""eadar serviço de radiodiifusão sono­
ra em freqüência modulaila, com 6ns exclusivamente 
educativos, na cidade deltajaí, Estado d" Santa Ca· 
tarina ". 

Relator: Senador Vilson Kleinübing 

I - Relatório 

Por meio da Mensagem Presidc,ncial nO 503, de 1993, o Se­
nhor Presidente da República submete ao Congresso Nacional, nos 
tenoos do art. 49, inciso xn, combirudo com o § IOdo artigo 223 
da Constituição Federal, ato, constanlf, da Portaria nO 469, de 29 de 
abril de 1993, que outorga permissão, Fundação Universidade do 
Vale do Itajaí para executar, pelo pra;lO de 10 (dez) anos, sem di­
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora. O!M freqüên­
cia modulada. com fms exclusívaioolJte educatjvos, !la cidade de 
ltajaí, Estado de Santa Catarina. 

A documentação anexada à M oosagem Presidencial infor­
ma que o proceso foi examinado pelos órgãos técnicos do Ministé. 
rio das CollllUlicações constatando-se estar devidamente instruído 
e em COIÜonnidade COm a legislação p::rtinente. 

O presente p!tJjeto; examinado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Infonnática da Câmara cios Deputa­
dos, recebeu parecer favorável de seu Relator, Deputa·cio Matheus 
Iensen, e aprovação unânime daquela Comissão. Já na Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação daquela Casa. foi consíde~ 
rado constitucional. jurídico e vazado em Voa técnica legislativa, 
contra o voto do Deputado Edésio Pas~,os. 

fi - Voto do R.lator 

Regulado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação dada pelo Decreto n° 91.837, de 25 de outu­
bro de 1985, o processo de autoriza,;ão, pelo Poder Executivo, 
para execução de senríço de radiodifw:ão educativa condiciona-se 
ao cumprimento de exigências distintas daquelas observadas nos 
casos de concessões 00 pennís5Ões para exploração de. canais c0-

merciais de rádio e televisão. A legíshção citada. em S:eu art. 13, 
estabelece que a outorga para exploraçio deste tipo de serviço nãb 
depende de edital. Também não se aplicam à radiodifusão educati­
va as exigências da Resolução do Senado Federal nO 39/92 que 
"dispõe sobre formalidades e critérios para a apreciaçiio dos atos 
de outorga e renovação de concessão. permissão para o serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens", 

Note-se que, por sua específicidide. os canais de. radiodifu­
são educativa são resetvados à expla:ação da União, Estados e 
Municípios, Universidades e Fundaçües constituídas no Brasil, 
com ftnalidade educativa, conforme pI'l:ceitua o art. 14 do Decreto 
n° 236, de zg de fevereiro de 1967, que complementou e modifi­
COU a Lei n' 4.117, de 27 de agosto de, 1962 (C6digo Brasileiro de 
Telecomunicações). 

Tendo em vista, ainda, a nanneza do serviço a ser prestado, 
a autorização recebeu parecer favorável da Fundação Roquete Pin­
to, órgão do Ministério da Educação .~ do Desporto responsável 

pelo julgamento sobre a conveniência da execução de selViço de 
radiodifusão educativa. 

Diante da regularidade dos procedimentos e do cumprimen­
to da legislação pertinente, opiruunos pela aprovação do ato de ou­
torga em exame, na forma do Projeto de Decreto Legislativo ela­
borado pela Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 11 de abril de 1995. - Roberto R .. 
quião, Presidente - Vilson Kleinubing, Relator - José Eduardo 
Dutra - Emília Fernandes - Jader Barbalbo - José Bianco -
José Roberto Arruda - Carlos Wilson - Arlindo Porto - JoeI 
de HoDanda - Coutinho Jorge - Sérgio Machado - E.perldão 
Amin - Lúcio Alcântara - Marluee Pinto. 

PARECERES 

PARECER N' 235, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida· 
dania, ... bre o Oficio 'S' nO 2, de 1987 (N° 241S7. 
PIMC, de 26.3·87, na origem), do Senhor Presidente 
do Supremo Tribunal Federal. 

Relator: Senador Pedro Simon 
Para os fms previstos no art. 42, inciso VI, da Constituição 

Federal então vigente, o Senhor Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, Ministro Rafael Mayor, encaminhoo a esta Casa o Oficio 
"S" n° 2, de 1987 (N" 24/87 - MC, na origem), acompanhado das 
cópias das notas taquigráficas e dos acórdãos proferidos nos autos 
dos Inquéritos n"s 216.{) e 241.1, os quais declararam a inconstitu­
cionalidade da Resolução nO 4/86, da Câmara dos Deputados, refe­
rente à sustação do inquérito a que responde o DeJl.ltado Jorge 
Cul)'. 

2. Segundo noticia o processado, o então Deputado Jorge 
Cul)', na condição de advogado do empregado, em reclamação tra­
balhista, ao ser provido, pela 28 Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, o Agravo de Instrumento n° 1031\185, que a parte contrâ­
ria in1elJ>usera, redigiu, de imediato, carta ao Ministro Barata Silva 
- que CQnIpUscra a maioria que dera provimento ao referido agra­
vo - onde exprobou. duramente. sua atuação como Um dos juízes 
do feito. 

3. Em deCOrrência. o magistrado ajuizou queixa-crime con­
tra o ofensor (Inquérito n° 241-1). ocorre que, em razão de repre­
sentação dirigida ao Sr. Procurador-Geral da República, este, após 
conclusão do inquérito (n° 216-0), oferecera deDÚncia contra o re­
ferido parlamentar. 

4, Ouvido o querelante, foi dirigido Olício ao Supremo TlÍ­
bunal Federal, frrmado pelo Senhor Presidente da Câruara dos De­
putados, cOmunicando que fora aprovado o Projeto de Resolução 
n° 418/86, visando a sustar o inquérito relativo ao Deputado Jorge 
Cury. o que motivou a manifestação do Pretório Excelso, consubs­
tandada nos seguintes acórdãos: 

8) "Inquérito N" 241-1- Distrito Federal 

Querelante: Carlos Alberto Barata da Silva 

Querelado: Jorge Cul)' . 

Ementa:queixa-crime contra deputado Federal 

Queixa-Grime apresentada (X>f magistrado (Ministro do Tri~ 
buual Superior do Trabalho) contra Deputado Federal que, como 
advogado de reclamante em ação trabalhista, dirigiu àquele carta 
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da qual, segundo a queixa. crime, decorrem os crimes nela indica~ 
dos. O queixoso participara de julgamento de recun;o referente à 
mencionada ação. 

Resolução da Câmam dos Deputados para sustação do an­
damento do Inquérito, que se tem por inconstitucional, em face de 
o parlamen1llr ter agido, no caso, como advogado, não estando em 
jogo a defesa do Poder Legislativo. É incompatível com a atuação 
do Poder Judiciário que o patrono de um dos litigantes, nessa 
condição e tão-só em razão dela, possua imunidade processual, 
que lhe é conferida em defe .. da independência de outro Poder 
a que pertence na. sua concomitante condição de advogado e 
parlamentar, para todos os excessos de expressão contra o juiz 
que atua no processo de que ele participa, excessos esses que 
resultam estritamente dessa atuação e a ela estritamente se cir­
cunscrevem", 

b) "Inquérito n' 216-0 - Distrito Federal 

lndiciante: Jorge Cury 

Vítima: Carlos Alberto Barata Silva 

Ementa: Inquérito. 

Denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal. 

Denúncia sob a acusação de crimes atribuídos a Deputado 
Federal. em decoITência de carta que este, como advogado em re­
clamação trabalhista, dirigiu ao magistrado que, no Tribunal Supe­
rior do Trabalho, participou de julgamento de recun;o referente à 
mencionada ação. 

Resolução da Câmara dos Deputados para sustação do an­
damento do Inquérito, que se tem por inconstitucional, em face de 
o parlamentar ter agido, no caso, como advogado, não estando em 
jogo a defesa do Legislativo. É incompativel com a atuação do P.,. 
der Judiciário que o patrono de um dos litigantes, nessa condição e 
tão-só em razão dela, possua imunidade processual, que lhe é con­
ferida em defesa da independência de outro Poder a que pertence 
na sua concomitante condição de advogado e parlamentar, para lo­
dos os excessos de expressão contra o juiz que atua no processo de 
que ele panicipa, excessos esses que resultam estritamente dessa 
awação e a ela estritamente se circunscrevem". 

5. Ofertados embargos de declaração, foram eles rejeitados, 
em ambos os processos, ao argumento de inoconer qualquer das 
hipóteses previstas no art. 620 do Código de Processo Penal, res­
tando integros os dois acórdãos supratranscritos. 

6. O Ofício do Presidente do Supremo Tribunal Federal 
chegoo a esta Casa durante os trabalhos constituintes. que tiveram 
primazia sobre as tramitações normais. 

7. Promulgada o nova Constituição, o Presidente do Senado 
Federal, com aquiescência do Plenário, determinoo que todas as 
matérias em tramitação nesta Casa antes de 5 de outubro de 1988 
fossem examinadas por este Colegisdo. 

8. No particular, não hoove alteração, pois, nos tezmos do inci­
so X do art. 52 da Constituição em vigor, continua sendo do Senado 
Federal a competência para "suspender a execução. no todo 00 em 
parte, de lei (no sentido amplo de fonte de direito) declarada inconsti­
tucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal". 

9. Todavia, o advogado Jorge Cu'Y não inais é parlamentar, 
razão pela qual a matéria sob exame está prejudicada. 

lO. Assim, ex.vl do art. 334 do Regimento IÍliemo, opino 
no sentido de que seja declarada prejudicada a matéria. 

Éoparecer. 

Sala das Comissões, 12 de abril de 1995. - Iris Rezende, 
Presidente - Lúcio Alcântara - Elcio Alvares - Edison Lobão -
Pedro Sim"", Relator - Josaphat Marinho - José Bianco -

Luiz A\be .... - Ramez Tebet - Esperidiáo Amin - Ademir An­
drade - Ronaldo Cunha Lima - José Ignácio. 

PARECERN'Z36,DE 1995 

Da Comissão de Constilulção, Justiça e Cida­
dania sobre o OrlOÍo "S" nO 82, de 1993 (Or. n' 89193-
PIMC, de 9-8.93, na origem), do Senhor Ministro 
P""';dente do Supremo Tn'bunal Federa~ encami­
nhando ao Presidente do Senado Federa~ para os 
rms previstos no art. 52, X, da Constituição F<deral, 
cópia do acórdão prolatado nos autos do Recurso Ex­
traordinário n' 136.215-8121O/RJ. 

Relator: Senador Lúcio Alcântara 

Através do Ofício "S" n° 82, de 1993 (Of. nO 89/93-
PIMC, de 9·8-93, na origem), o Senhor Ministro Presidente do 
Supremo Tribunal Federal enviou ao Senado Federal, para os 
fms previstos no art. 52, X, da Constituição Federal, cópia das 
notas taquigráficas e do acórdão prolatado pela Excelsa Corte 
nos autos do Recurso Extraordinãrio n' 136.215-8/210, do Es· 
tado do Rio de Janeiro, que declarou, inicidentalmente. a in­
constitucionalidade da Lei nO 1.394, de 2 de dezembro de 1988, 
Estado do Rio de Janeiro. 

De acordo com o relatório do Senbor Ministro Octavio 
Callotti - relator do apelo (fls 02 a 08), discutia-se nos autos a 
constitucionalidade do adicional do imposto de renda, institui­
do pelo Estado do Rio de Janeiro. quer sob o prisma da possibi­
lidade de sua criação. sem prévia lei complementar federal. 
quer sobre a legitimidade de SUa cobrança, logo a partir de: 1 Q 

de março de 1989. 
A pretensão dos contribuintes, que impetraram mandado de 

segurança. foi recusada pelo Juiz de Primeira Instância e, bem as­
sim, pela Quarta Câmara avel do Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro. sendo, então, interposto o recurso extraordinário, por vio­
lação dos arts. 146 e 150, m, a, da Lei Maior. 

Admitido o apelo extremo, pronunciou-se o Ministério Pú­
blico Federal no sentido de que dele não.se viesse a conbe:eer. 

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, em Sessão Ple­
nário do dia 18 de fevereiro de 1993, por unanimidade de vo­
tos, decidiu conhecer do recurso e dar-lhe provimento para de­
ferir o writ e declarar a inconstit:ucionalidade da lei estadual 
em questão. 

O acórdão foi JX1bücado em 16 de abril de 1993 e, junta­
mente com as notas taquigrãficas do julgamento, encaminhado· aD­
Senado Federal por oficio de 9 de agosto do corrente ano, vindo·à 
Cumissão de Constituição, Justiça e Cidadania para manilestação, 
de 8COr?0 COm o art. 101, ITr, do Regimento Interno. 

E o relatório. 
Nos precisos termos do arL 52, X, da Constituição Federal, 

compete. privativamente, ao Senado Federal "suspender a execu­
ção, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por de­
cisão defInitiva do Supremo Tribunal Federal". 

Trata-se, no presente caso, da Lei n° 1.394, de 2 de dezem­
bro de 1988, do Estado do Rio de Janeiro, declarada inconstitucio­
nal, incidentalmente. per decisão transitada em julgado da Supre­
ma Corte, tomada por Ullanimidade de votos, estando observado o 
preceito contido no art. 9~J !.ambém da Lei Maior. 

A comunicação do Ministro Presidente do Supremo Tribu­
nal Federal se fez acompanhar de cópia do acórdão, com relatório 
e votos, e do registro taquigráfico do julgamento. O parecer da 
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Procuradoria-Geral da República foi lIanscrito às fls. 334 a 336 do 
relatório do Ministro Relator_ 

Para complementar as exigências contidas DO art. 387 do 
Regimento Interno do Se.oado Federal cópia do texto da lei decla­
rada inconstitucional. cuja execução SI' pretende suspender, é ane­
xada ao presente parecer. 

Observadas se encontram todas as normas conslitucionais e 
regimentais pertinentes à matéria, para que se formule O projeto de 
resolução em obediência ao art. 388 do Regimento Intemo. 

Entretanto, fato novo prejudica em sua essência a proposi­
ção: o Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária do dia 6 de 
outubro próximo passado, n.Ação m:eta de Inconstitucionalidade 
n' 633-1, proposta pela Confederação Nacional das PlOfissões Li­
berais contm o Governador do Estado do Rio de Jan,,;ro e • As­
sembléia Legislativa do mesmo Estado, tendo como relator O Mi­
nistro Sidney Sanches, por unanimid.de de votos, julgou prooe­
dente o pedido para declarar a Inccnslitucionalidade da Lei n' 
1.394, de 2 de dezembro de 1988, do Estado do Rio de Janeiro 
(Diário da Justiça) de 8 de ",nutro de 1993, seção I, pág_ 
2(975). 

Ademais, em decorrência 'de dc-claração de inconstituciona­
lidade, idêntica à de presente caso, llC'S autos do RecuISO Estraor­
dinário n' 140.887-1-RJ, foi promolg.lda e poblicada (Diário 06-
ciaI de 20 de outubro de 1993) • Res"lução n' 83, de 1993, do Se­
nado FedezaL suspendendo a execuçã) da Lei em comento, do Es­
tado do Rio de Janeiro. 

Em conseqüência, já se encontra fora do ordenamento juli­
dioo nacional o diploma legal cuja ex"",ção ora se pretende suspen­
der em virtude de dedaração de inconstitucinnalidade incideota1 

Por esta. razão. proponho o arquivamento do Ofício "S" n° 
82, de. 1993, do Supremo Tribunal FeJeral. 

É Opare<ef. 

Sala das Comissões, 12 de abril de 1995_ - t.i. Rezende, 
Presidente, Lúcio Alcântara, Relator, Pedro Simon, Luiz Alber­
to de Olivdra, Ronaldo Cunha Uma, Ney Suassuna, Ram" 
Tebe~ José Ignácio, Benedit8 da Silva, Romeu Toma, Bernar­
do Cabra~ Ademir Andrade. 

PARECER N' 23~', DE 199.5 

Da Comissão de C,nstiluição, Justiça e Clda. 
dania, sobre a Mensagelll n' 97, de 1995, do Senhor 
Presidente da República, submetendo ii aprovação 
do Senado Federal, o nome do Sr.Antonio Maria 
Thaumaturgo Cortizo, no cargo de Ministro Cms.,is­
ta Temporário do TST. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. em vota­
ção secreta realizada em 19-4-95 apreciando o relatóJio apresenla­
do pela Sr" Senadora Júnia. Muise ("m anexo ao parecer). sobre a 
Mensagem n' 97, de 1995, do Senhor Presidente da República, 
opina pela aprovação da escolha do Senhor Antonio Maria Thau­
maturgo Coruzo para exercer o C3.r@o de Ministro Classista Tem­
porário, do Tribunal Superior do Tr.,.lho. 

Sal. das Comissões, 19 de abtíl de 1995. - Iris rezende­
Presidente - Lauro Campos Reh.tor - Luiz Alberto - José 
Bianco - José Ignácio - Roberto Requião - EsperJdião AmIn -
Roberto Freire - Edison Lobão - Ramez Tebel - Guilherme 
Palmeira - J6nia Marlse - Ademir Andrade - Jefferson Peres 
- Jader Barbalbo - Josaphat Malinho - Pedro SimOD - Éldo 
Álvares - Lúcio Alcântara. 

Relatora: Senadora Júnia Nlarise 

O Senhor Presidente da República, por intennédio da Men­
sagem n' 97, de 1995 (n' 328, de 1995, na origem), submete à 
apreciação desta Casa, nos termos do art. 111, § I', da Constitui­
ção FederaL o nome do Senbor Antonio Maria Tbaumaturgo Cor­
tizo. escolhido para, a título de recondução, compor o Tribunal 
Superior do TrabaJbo, no cargo de Ministro Classista Temporário, 
representante dos trabalhadores, nO triênio de 1995 a 1998. 

Nos tennos do art. 52, inciso TIL alínea a, da Constituição 
Federal, é atribuída competência privativa ao Senado Federal para 
aprovar, previamente, a escolha de magistrados, nos casos estabe· 
lecidos pela Carta Magoa. 

Ao relator compete, nos termos da alínea e do art. 383 do 
Regimento Intemo, elaborar relatório sobre a indicação com dados 
sobre o indicado - que passará a constituir parecer com o resulta­
do da votação, aprovando ou rejeitando o nome indicado. 

Passamos, então, a relatar resumidamente as informações 
contidas no curriadum vitae do candidato. 

O indicado que nasceu aos 13 de setembro de 1944. na ci· 
dado de Salvador, Estado da Bahia, é equiparado. jornalista por 
força do Decretl>-Lei n' 972169 que regulamenta a profISsão de 
jornalisla. 

Exerceu diversa~ atividades públicas e privadas, dentre as 
quais destacamos: 

- Membro da Comissão Consultiva da Secretaria de Im­
prensa da Previdência da República (198511988) e assessor da 
Subchef .. para Assuntos de Impreusa e Divulgação do Gabinete 
Civil (198811990)_ 

- Assessor de Imprensa da Secretaria de Serviços Públicos 
do Distrito Federal (197411975). 

- Assessor de Imprensa da Secretaria de Agricultura do Es­
tado da Bahia (196811972)_ 

- Funções de Redator (1972/1975), Diretor do Departamen­
to de Jornalismo (197511976), repórter setorista do Congresso Na­
cional (1976/1986), assistente do Diretor de Programeção 
(198611987), na Radiobrás. 

- Radioator, redator, redator correspondente e locutor noli­
ciarista na Rãdio Sociedade da Bahia, entre 1963 e 1975. 

Dentre as atividades sindicais, vale ressaltar: 
- N. Orgaoização lD1emacional do Trabalho - OIT, foi su­

plente dos uabalbadores no Conselho de Administração, eleito pe­
los Delegados dos uabalhadores dos Países Membros, em Gene­
bra, Sníça, para os seguintes mandatos: 198411987, 198711990, 
199011993. 

- No Ministério do Trabalho foi membro efetivo da Comis­
são de Enquadramento Sindical, como representante dos traballia­
dores (1974119n e 19n1l980) e suplente (198011983). 

- Na Confederação Naciaoal dos Trabalhadores em Conru­
nicaçôes e Publicidade - CONTCOP desempenhou, entre 1972 e 
1993, sucessivamente, as seguintes funçoos: Secretário de Relaçõ­
es Públicas, Secretârio Geral, Secretário de Relações Internacil>­
nais, Secretário de Finanças e Presidente. Ablalrnente, é Presidente 
com mandam até 1997_ 

- Na Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresas 
de Radiodifusão e Televisão (Federação Nacional dos Radialistas), 
entre 1969 e 1990 foi Conselheiro do Cooselho Fi"al, Vice-Presi­
dente, Secretário de Finanças e Presidente. 

- Conselheiro do Caoselho Superior de Defesa da Liberda­
de de Criação e Expressão do Minislério da Justiça (1988/1990) .. 

Por frm, ctJmpre-nos destacar que o indicado, por diversas 
vezes foi designado por decretos presidências, para integrar dele· 
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gaçiles brasileiras, na qualidade de Delegado dos Trabalhadores 
(1978 e 1981) e na qualidade de Conselheiro Técnico dos Traba. 
lhadores (1984, 1987, 1988, 1989, 1990, 1993, 1994) nas Confe. 
rências Internacionais do Trabalho da OIT, em Genebra, Suíça. 

Atualmente exerce o cargo de Ministro Classista Repre­
sentante dos Trabalhadores no Tribunal Superior do Trabalho. 

O Indicado, durante o seu primeiro mandato que está preso 
tes a expirar, desincumbiu-se a contento da missão que lhe fora 
conflllda por indicação da classe trabalhadora, já que eleito por 
unanimidade pelos integrantes do Colégio Eleitoral das Confede­
tações para concorrer à recondução. 

Estas as informações que jnlgamos necessário apresentar 
aos Senhores Senadores, pois. no teImOS regimentais e dada a na­
tureza da matéria a ser apreciada descabem, neste relatório mai(}.. 
res considerações. 

Sala da Comissão, 19 de abril de 1995. - !ris Rezende, Pre. 
sidente, Júnia Mari.." Relatora. 

PARECERN" 238,DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida. 
dania, sobre 8 Mensagem nO 98, de 1995, do Senhor 
Presidente da República, submeto à aprovação do 
Senado Federal o Dome do Senhor Maurício Montà .. 
ro Santa' Anna, para oompor o Tribunal Superior do 
Trabalho. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em vota­
ção secreta realizada em 19·4-95 apreciando o relatório apresenta­
do pelo Sr. Senador Lauro Campos (em anexo ao parecer), sobre a 
Mensagem n" 98 de 1995 do Senbor Presidente da República, opi. 
na pela aprovação da escolha do Senhor Muaricio Monteiro Sane­
Anna para exercer o cargo de Suplente de Ministro Classista Tem­
porário, representante dos Trabalhadores. 

Sala das Comissões 19 de abril de 1995. -lris Rezende­
Presidente - Lauro Campos - Relator - Rame. Tebet - Jader 
Rarbalho - Jefferson PerES - GuDherme Paboeira - Joo6 
Riaoco - Ademir Andrade - ÉIcio Álvares - Josaphat Marl. 
nho - José Ignácio - Esperidião Amin - Luís Alberto - Lúcio 
Alcaotra - Júnia Marise. 

Relator: Senador Lauro Campos 

Nos termos do § I" In fine, do art. 111 da Constituição Fe­
deral, o Senhor Presidente da República submete à aprovação do 
Senado Federal o nome do Sr. Maurício Monteiro Sanl' Anna para 
exercer o cargo de Suplente de Ministro Classista Temporário. no 
Triblna1 Superior do Trabalho. como representante dos trabalha­
dores, no triênio de 1995 a 1998. 

Esse dispositivo constitucional. combinado com o art. 52, 
inciso m. alíne "a", confere ao Senado Federal competência priva­
tiva para aprovar por voto secreto, após argüição pública, a esco­
lha de magristrados. nos casos estabelecidos nesta Constituição. 

O curriwlum vitae do Senhor Mauricio Monteiro Sant'­
Anna, an~xado à Mensagem Presidencial, demonstra que sua cà~~ 
pacitação acadêmica e proftssional é compâtivel com o cargo para 
o qual é indicado. para o qual é incado, 

O Senhor Mauricio Monteiro Sant'Anna é formado em Ad­
ministração de Empresas e Direito. Realizou vários cursos com­
plementares, no Brasil e no exterior, sobre Liderança Sindical, 
Metodologia do' Ensino Sindical, Gestão Financeira e Contábil 
para Dirigentes Sindicais e Formação ProfISsional Mari lima nos 
Países da América do Sul, para citar os mais relevantes. 

Também parcitipou de conferências e congressos, no Brasil 
e no exterior, na área sindical, cabendo destacar os seguintes even­
tos: CoÍúerência Maritima da OIT, em Genebta, em 1976, como 
delegado dos trabalhadores; Conferência Técnica Maritiraa da 
OIT, em Genebra, em 1987; eleito membro do Comitê Executivo 
da Federação Interoaciimal dos Trabalhadores em Transportes em 
1980, em Miami, e reeleito em 1983, em Madri; membro titular da 
Comissão Paritária Maritima da OIT, em Genebra, em 1987, dele­
gado latino-americano à Conferência da OIT sobre Drogas e Ál­
cool na Indústria Maritiraa. em 1991. 

Sua experiência proftssional está ligada à marinha mercante 
e à atividade sindical, na qual iniciou-se em 1964. ao longo de 
quase trinta anos, ocupou diversos cargos no Sindicato Nacional 
de Máquinas da Marinba Mercante - SNO MM, que presidiu em 
1974. Entre "'Iras funções, foi também presidente da Federação 
Nacional dos Trabalhadores em Transportes Maritimos, Aéreos e 
Fluviais e diietor do Departamento Intersindical de Assessoria 
Parlamentar - DIAP. Presidiu, por três gestões, a Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Transportes Maritimos, Aéreos e 
Fluviais, em 1989, 1991 e 1993. 

Os méritos do indicado estão amplamente destacados em 
seu cuniculum vitae, onde sobressaem sua adequada formação 
acadêmica e sua larga experiência profissional, principalmente em 
áreas ligadas à atividade sindical. 

Assim. a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do 
Senado Federal dispõe de informações suficientes para deliberar 
sobre a indicação do Sr. Mauricio Monteiro Sant'Anna, para exer­
cer o cargo de Suplente de Ministro Classista Temporário do tribu­
nal Superior do Trabalho, no triênio de 1995 a 1988. a vaga decor­
rente do término da investidura de Miguel Abrão Neto. 

Sala da Comissão, 19 de abril de 1995.-

PARECERN"239,DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, sobre a Mensagem nO 99, de 1995, do Senhor 
Presidente da República,' .submetendo à aprovação 
do Senado Federal, o nome do Sr. Leonaldo Silva, no 
cargo de Ministro Classista Temporário do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em vota­
ção secreta realizada em 19-4-95, apreciando o relatório apresenta­
do pelo Sr. Senador Lauro Campos (em anexo ao ~r), sobre a 
Mensagem nO 99, de 1995, do Senhor Presidente da República, 
opina pela aprovação da escolha do Senbor Leonaldo Silva para 
exercer o cargo de Ministro Classista Temporário, do Tribunal Su­
perior do Trabalho. 

Sala das Comissões, 19 de abril de 1995. - lrio Rezende, 
Presidente - Lauro Campos, Relator - Luiz Alberto - Ademir 
Andrade - Joo6 Rianco - Elcio Álvares - Eoperidião Amin -
Jefferson Peres - Lúcio Alcântara - Júnia Marise - Josaphat 
Marinho - Guilherme Palmeira - Carlos Bezerra - Roberto 
Freire - Pedro Simon - Rame. Tebet - Jader 8arbaIbo - Ro· 
berto Requião - José 19uácio, 

Relator: Senador Lauro Campos 

Nos termos do § 1 (), in fine, do art. 111 da Constituição 
Federal, o Senhor Presidente da República submete à aprova­
ção do Senado Federal o nome do Sr. Leonaldo Silva para exer­
cer o cargo de Ministro Classista Temporãrio, no Tribunal Supe-
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rior do Trabalho, como representante dos trabalhadores, no triênio 
de 1995 a 1998. 

Esse dispositivo· constitucio.18.L. combinado com o art. 
52, inciso m, alínea 8, confere ào ~;enado Federal ,:;ompetência 
privativa para aprovar, por voto ,ecreto. após argüição pú­
blica, a escolha de magistrados, nos casos estabelecidos na 
C;onstitu ição. 

O curriculum vitae do Senhor Leonaldo Silva. anexado 
à Mensagem Presidencial demonstra que sua capacidade aca­
dêmica e profissional é compatível com o cargo para o qual é 
indicado. 

O Senhor Leonaldo Silva fornou-se em Direito pela Fa­
culdade de Direito do Paraná, cm Curitiba, em 19E:2. Realizou 
vários cursos complementares, em especial sobre Previdência 
Social e Acidente do Trabalho~ Análise de Balanço, Recursos 
Humanos e Administração de Pessoal; e Avaliação de Pessoal 
na Administração. Também participou de conferências e con­
gressos, no Brasil e no exterior, na área de Direito do Trabalho, 
cabendo destacar sua participação na Conferencia hltemacional 
do Trabalho, realizada em Genebn, na Suíça, em Junho de 
1994, sob o patrocínio da Organiza~:ão Internacional do Traba­
lho- OIT. 

Sua experiência profissional iniciou-se em Curitiba, 
em 1961, como contador da Empmsa Nilo GasparcUo e Cia. 
Foi também gerente de várias empresas, integrante do Conse­
lho Regional do Serviço de Aprendizagem Comercial - SE­
NAC e-professor das disciplinas '1n,tituiçôes de Direito Públi­
co e Privado" e "Legislação Social", na Faculdade Católica de 
Administração, em Curitiba. 

Integrou a Diretoria do Sindicato dos Empregados no 
Comércio de CUritiba, no Paraná, no periado de 1973 a 1990. 
Em 1987 elegeu-se Primeiro-SecreUrio da Federação dos Tra­
balhadores no Comércio do Estado d,) Paraná. 

Ao longo de quase 25 anos de atividade profissional, 
atuou também na Justiça do Trabalho, como suplente de Vogal 
na 5& Junta de Conciliação e Julgamlmto de Curitiba, como su­
plente de Juiz Temporário no Tribunal Superior do Trabalho, 
desde 1992. 

Os méritos do indicado estão amplamente destacados 'em 
seu cun1culum vitae, onde sobressaem SI la adequada fOlIllação acadê­
mica e sua larga experiência profIssional. principalmente em áreas li­
gadas ao Direito do Trabalho. Ademais, essas qualidades já foram re­
conhecidas por esta Casa. em 1992, quardo o indicado te ... e seu nome 
aprovado para o cargo ao qual postula a recondução. 

Fica, assim, a Comissão de Cotstituição, Justiça e Cidada­
nia do Senado Federal em condições de deliberar some a indica­
ção do Sr. Leonaldo Silva para exerce:: o cargo de Ministro Clas­
sista Temporãrio do Tribunal Superior do Traballio, como repre'­
sentante dos lrabalhadores, no triênio <1<,1995 a 1998. 

Sala da Comissão, em 19 de abril de 1995. - Presidente ~ 
Relator, Lauro Campos. 

PARECER N° 240, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida:' 
dama, sobre a Mensagem Dl 100, de 1995, do Senhor 
Presidente da República, , .. bmetendo à aprovaÇÕ<1 
do Senado FMleÍ'aI, o Dome do Sr. José Zito Cal~ 
Rodrigu~, no cargo de Suplente de Ministro Classis­
ta Temporário do TST, 

A Comissão de Constiruição, Jm:tiça e Cidadania. em vota­
ção secreta realizada em 19-4-95 apreciando o relatório apresenta­
do pelo Sr. Senador Lauro Campos (em anexo ao parecer), sobre ~ 

Mensagem nO 100, de 1995, do Senhor Presidente da República, 
opina pela aprovação da escolha do Senhor José Zito Calasãs Ro­
drigues para execer o cargo de Suplente de Ministro Classista 
Temporário, do Tribunal Superior do Trabalho. 

Sala das Comissões, 19 de abril de 1995. - Iris Rezende, 
Presidente - Lauro Campos, Relator - José Bianro - José Igná­
cio - Jefferson Peres - Luiz Alberto - Roberto Requião - Ja­
der Barbalbo ..: Carlos Bezerra - Edison Lobão - Guilherme 
Palmeira - Pedro Simon - Éldo Álvares - Esperidião Amin -
Ramez Tebet - Ademir Andrade - Josaphat Marinbo - Lúcio 
Alcântara. 

Relator: Senador Lauro Campos 

Nos tennos do § 1°, In One, do art. 111 da ~tituição Fe­
deral. o Senhor Presidente da República submete à aprovação do 
Senado Federal o nome do Sr. José Zito Calasãs Rodrigues para 
exercer O cargo de Suplente de Ministro Classista Temporário, no 
Tribunal Superior do Trabalho, como representante dos lrabalha­
dores, no triênio de 1995 a 1998. 

O dispositivo constitucional citado, combinado com o 
art. 52, inciso In, alínea a, confere ao Senado Federal compe­
tência privativa para aprovar, por voto secreto, após argüição 
pública, a escolha de magistrados, nos casos estabelecidos na 
Constituição. 

O curriculum vitae do Senhor José Zito Calasãs Rodri­
gues, anexado à Mensagem Presidencial. contém informações so­
bre a formação escolar e acadêmica do indicado, que cursa Direito 
no Centro de Ensino Unificado de Brasília - CEUB, onde espera 
sefonnaremjunhode 1995. 

Além dessas informações, o documento examinado 
acrescenta dados sobre suas mais recentes atividades profissio­
nais, desde 1992, em que fica destacado o reconhecimento, no 
meio sindical, de sua capacidade como dirigente. O indicado é 
Presidente da Federação dos Traba1hadores nas Indústrias Quí­
micas e Fannacêuticas do Estado de Minas Gerais, com manda­
to até 1997; Diretor Secretãrio de Educação da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores na Indústria, com mandato até 
1996; Presidente do ConseTho Consultivo da Sociedade Intera­
mericana para Estudos do Meio Ambiente, com mandato até 
1996; membro do Conselho Nacional de Seguridade Social, com 
mandato até 1996 e Conselheiro do Conselho de Recursos da Pre­
vidência Social, com mandato até 1996. 

Os méritos do indicado estão assim evidenciados em seu 
curriculum vitae. em que procura demonstrar sua adequada forma­
ção acadêmica e sua larga experiência profissional, principalmente 
em áreas ligadas à atividade sindical. 

Deste modo, a Comissão de Constituição. Justiça e CidadaA 

nia do Senado Federal dixpõe de informações para deliberar sobre 
a indicação do Sr. José Zito Calasãs Rodrigues, para exercer o car­
go de Suplente de Ministro Classista Temporário do Tribunal Su­
perior do Trabalho, como representante dos trabalhadores, DO triê~ 

nio de 1995 a 1998, na vaga decorrente do término da investidura 
de Walter Vettore. 

Sala da Comissão, 19 de abril de 1995. - Presidente 
Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - O expediente 
lido vai à publicação. 

Do expediente lido, constam os Projetos de Decreto Le­
gislativo nOs 35, 36 e 37, de 1995, que, terão, nos tenoOS do art. 
376 c, do Regimento Interno. perante a Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, o praw de cinco dias para rece­
bimento de emendas, findo o qual a referida Comissão terá 
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quinze dias. prorrogáveis por igual período, para opinar sobre as 
proposições. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Sobre a mesa, 
requmento que será lido pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Se­
nador Ijsperidião Amin. 

E li<!o e aprovado o Seguinte 

REQUERIMENTO N° 588, DE 1995 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista encontrar-me impossibilitado de compare­
cer às sessões do Senado. requeiro a concessão de licença, no pe­
ríodo de 12 a 20 de abril de 1995, nos termos do ar!. 43, inciso I, 
do Regimento Interno do Senado Federal, conforme atestado médico. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Sala das Sessões. 19 de abril de 1995. - Senador Odaàr 
Soares. - Primeiro Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Aprovado o re­
querimento, fica concedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, projeto de lei do Senado que será lido pelo 
Sr. 1 o S~o em exercício, Senador Esperidião Amin. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 124, DE 1995 

Altera o caput do art. 180 do Decreto-LEi nO 
2.848, de 7 de dezembró de 1940 - Código PenaL 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1°0 caput do ar!. 180 do Decreto·Lein° 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 180. Adquirir, receber ou ocultar, em pr0-

veito próprio ou allieio, coisa que sabe ser produto de 
crime, ou que assume o risco de que seja, OU influir para 
que terceiro, de boa fé, a adquir, receba ou oculte: 

Pena- reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa." 

Justificação 

A recptação revelou-se fator de estímulo ao cometimento de 
crimes contra o patrimônio. 

É inegável a facilidade com que é absorvido no mercado 
clandestino o produto de furto, roubo, descaminho ou contnLban­
do. Tal facilidade incentiva os agentes a conceberem aparato orga­
nizado para perpetração de crimes. 

A realidade ora constatada impõe que o delito de receptação 
seja apenado com maior rigor, de forma a desestimular a prãtica 
dessa espécie ilicito penal. 

Ademais, há que se ressaltar que o núcleo do tipo do arL 
180 não prevê o dolo evenrual na prática do delito de receptação. 
Isto significa que há óbices reais na caracterização do tipo penal 
em comento, quando o agente pratica a ação assumindo o risco so­
bre a legalidade da origem da coisa adquirida. A imprecisão da lei 
penal leva o Estado a oferecer denúncia do fato delituoso na mo­
dalidade culposa, beneficiando, deste modo, o responsável pela 
conduta ilicita. 

Assim, com o fume propósito de contribuir para. o aperfei­
çoamento dos meios legais necessários às ações de repressão à cri­
minalida.de. oferecemos o presente projeto à consideração dos ilus­
tres Parlamentares do Congresso NaciOllal. 

Sala das Sessões. 20 de abril lIe 1995. - Senador Romeu 
Tuma. 

lEGISlAÇÃO CITADA 

DECRETO·LEI N" 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO"DE 1940 (*) 

Código Penal 

Receptação 

CAPhuLoVIl 
Da Receptação 

Art. 180. Adquirir, receber ou ocultar, em provento próprio 
ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, aI influir para que 
terceiro, de boa.fé, a adquira, receba ou oculte: 

Pena-reclusão, de I (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
Artigo C(III. redação detenninada pela lei nO 2.505, de 11 de junho de 1955. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidada· 
nia - decisão terminativa) 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - O projeto será 
publicado e remetido à Comissão competente. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 10 Se­
cretário em exen;ício, Senador Esperidião Amin. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N° 589, DE 1995 

Senhor Presidente, 

Requeiro a, Vossa Excelência, nos telmOS regimentais, se­
jam solicitadas ao Senhor Ministro da Fazenda, as seguintes infor­
mações: 

- Qual a despesa nos exercicios de 1993 e 1994, com O pa. 
gamento dos beneficios da Previdência Social?' 

Sala das Sessões, 4 de abril de 1995. - Senador Humberto 
Lucena. 

(Ã Mesa paTa decisão.) 

REQUERIMENTO N° 590, DE 1995 

Senhor Presidente, 

Nos termos do disposto do ar!. 50, parágrafo 2°, da Consti· 
ruição Federal, e nos arts. 215, inciso L e 216 do Regimento Inter· 
no do Senado Federal. requeiro a Vossa Excelência seja encami­
nhado ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda pedido de infor· 
mações sobre todos os débitos de usinas e destilarias de álcool do 
Pais para com o Banco do Brasil S.A., com o fornecimento dos se­
guintes dados: 

a) razão social do mublário e sua localização (município e 
unidade da Federação); 

b) data e valor do empréstimo inicial e de renovações, se 
houve, com respectivos valores e prazos de vigência; 

c) saldo devedor arual, com discriminação do principal e 
demais itens do montante (juros, atuaIização monetária etc.); 

d) providências administrativas ou judiciais adotadas para o 
ressarcimento das dívidas relacionadas. 

Sala das Sessões, 20 de abril de 1995. - Senador Carlos 
Wilson. 

(Ã Mesa paTa decisão.) 

REQUERIMENTO N° 591, DE 1995 

Senhor Presidente, 
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Nos termos do disposto do art. 50, parágraf() 2°, da Cons­
tituição Federal, e nos arts. 215, inciso I, e 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal, requeiro a Vossa Ex,:;elência seja 
encaminhado ao Senhor Ministro de Estado do Planejamento e 
Orçamento pedido de infonnaçõe" sobre todos os débitos de 
usinas e destilarias de álcool do Paí 5 para com o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social, com o fornecimento 
dos seguintes dados: 

a) razão social do mubIário e sua localização (município e 
unidade da Federação); 

b) data e valor do empréstimo inicial e de renovações, se 
houve, com respectivos valores e pra;~ de vigência; 

c) saldo devedor atual, com ,liscriminação do principal e 
demais itens do montante (juros, atua \ização monetária etc.); e 

d) providências adminislrativa; ou judiciais adotadas para o 
ressarcimento das dívidas relacionadas. 

Sala das Sessões, 20 de abril de 1995. - Senador Carlos 
Wilson 

(Ã Mesa para decisã,'J) 

REQUERIMENTO N" 592, DE 1995 

Senbor Presidente, 

Nos termos do disposto no arti!:o 216 do Regimento Interno 
do Senado Federal, combinado com o previsto no artigo 5°, § 2° da 
Constituição Fedeml, solicito sejam encaminhadas as seguintes so­
licitações de informações ao Exceletlíssimo Senhor Ministro de 
Estado do Planejamento e Coordenação Geral. 

1 - Infonnaçães sobre o monULDte de recursos relativos ao 
Plano de Desenvolvimento AgropecuJrio e Florestal de Rodônia­
PLANAFLORO, distinguindo-se os recursos oriundos de fmancia­
mento externo e as respectivas conlrapartidas; 

2 - Montante dos recursos liberados até o presente, com a 
mesma discriminação; 

3 - Qual o valor das parcelas relativas ao fmanciamento ex­
terno correspondente, tomado disponível pelo Banco Mundial e 
não aplicado? 

4 - Qual o montante relativo à Taxa de Permant~ncia já dis­
pendido pelo Governo Brasileiro, pelH não utilização de parcelas 
externas disponíveis? 

5 - Que motivos estão impedindo ou retardando a cele­
bração de Protocolo entre o Governo de Rondônia e o Ministé­
rio, para flhs de retomada das ações programadas no PLANA­
FLORO? I 

Justilicaçã" 

O Plano de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal de 
Rondônia - PLANAFLORO, resulta de um esforço comum entre 
o Governo Federal e', Governo do Es':ado de Rondônia.. que via­
bilizou, para a sua consecução fmandamento externo junto ao 
Banco Mundial, com o objetivo de pjomover o desenvolvimento 
sustentado de referido Estado. 

Trata·se de programa extremamente importalll\! para o Esta­
do de Rondônia, que procura combinar de modo harmônico, as va· 
riáveis desenvolvimento e gestão ambiental. 

Nestes aspectos, o Programa cuida de promover 00 desenvol­
vimento agdcola do Estado, com Cl"Édito rural. infra-estrutura. 
atenção à saúde e à educação. identificlÇào e demarcação de uni~ 
dade reservadas, e, principalmente, do zoneamento s6cio-econ~ 

mico-ecológico de Rondônia, prevendo um investimento global de 
US$235 milhões (recurosos imenoos e externos). 

A parcela relativa ao ftnanciamento externo foi objeto de 
aprovação pelo Senado Federal. 

Nada obstante a importância deste programa para o desen· 
volvimento do Estado de Rondôndia, o mesmo sofre os descami­
nhos da burocracia brasileira, com efeitos desa.strosos no fluxo de 
recursos, desrespeito ao seu calendário operacional, com graves 
conseqüências para as metas e os beneficios previstos. 

~nquanto isto o Governo Bmsileiro está dispendendo recUr­
so com a Taxa de Perrilanência.. pela não utilização dos recursos 
contratados. 

As informações disponíveis dão conta que a retomada do 
PLANAFLORO está dependendo de assinatura de Protocolo entre 
o Governo de Rondônia e o Ministro do Planejamento e Coonle­
nação Geral e que esta inda não ocorreu apenas por decisão pos­
tergatória do titular daquela Pasta. 

Em sendo confumadas essas informações, está-se diante de 
um caSO grave que O Senado Federal deve apurar, já que resultou 
de sua aprovação referido fmanciamento externo. 

Esses os motivos que estão orientando o presente pedido 
de informações. para o qual solicito a pronta aprovação deste 
Plenário. 

Sala das Sessões, 20 de abril de 1995. - Senador Ernandes 
AmorÍlD, PDT - RO. 

(Ã Mesa para decisão) 

REQUERIMENTO N° 593, DE 1995 

Senbor Presidente. 
Nos termos do artigo 216 do Regimento Interno do Senado 

Federal, requeiro sejam prestadas pelo Ministro de Estado das Co­
municações as seguintes informações: 

I. O Ministro de Estado da AgrirultuI3, Iosé Eduardo de 
Andrade Vieira, descumpre, de alJ!!1!.'! '1'O<Jo'. atualme.n!", os limi­
tes impostos pelo art. 12 do Decreto-Lei nO 236/67, relativos ao 
acúmulo de canais de rádio ou televisão? 

2. Caso a resposta à questão anterior seja positiva, qual foi a 
particip;tção dos órgãos do Ministilrio das ConlllDicaçõess na apro­
vação das concessões ilegais? QUe circunstâncias poderiam ate­
nuar essa situação? 

3. Caso a resposta à primeira questão seja positiva, qiiál. fof . 
a participação do Congresso Nacional na aprovação das referidas 
concessões ile~s? 

4. Ainda, caso a resposta à primeira questão seja positiva, 
que providências estão sendo tomadas pelo Ministério das Comu­
nicaçôes:, no sentido de apurar responsabilidades e punir os even­
tuais culpados? 

5. Caso a resposta à primeira questão seja negativa, que 
providências estão sendo tomadas quanto ao efeito desmorali­
zador que as declarações do referido Ministro de Estado (pres­
tadas ao jornalista. losias de Souza na Folha de S. Paulo, de 9-
4-95) certamente trará ao Ministério das Comunicações? 

6. Finalmente, hã propaganda oficial (direta. indireta, esta­
tais e autarquias) sendo veiculada pela empresa CNT? Caso positi­
vo, qual o mootante e condições principais do(s) contrato(s)? 

Sala das Sessões, 20 de abril de 1995. - Senador Osmar 
Dias. 
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Andrade·"Víêlfa.'?revéla·· como 
assmmu~o~controleda CNT 

• " \ •• 0:": '.: ,~, .~.~~:: .. '.~, ~\... ,_ • 

o banqueiro e ministro da,tgriCuliúr:~,deélara'que nip .vai usar a rede em suas campanhas políticas . .' '.' _. . .... . . .. - . --~ 

JOSIAS DE SOUZA 
..... ~ di 5IJcuraI dt Bru/111 

Sem alarde. ele vinha cons­
uíndo um minHmptrio re· 
Jnal de comunicação. Pos~ 
ia um jornal. uma lele\'i~llo 
lua.oç rádio~ no Paraná. 
Arrancad". da ;mn., de pe· 
mbra peltl comprn da CNT. 
11: rede de TV com ramifl· 
çOes em cinco Estado~ e em 
unia. o ministro da Al!ri· 
hura e banqueiro Jo.~é 
!uardo de Andrade Vieira 
ou pela primeira vez !'Iobre 
as investidas no ramo da 
municação. 
Em e"lrevi!>la 11 folha. foi 
u!eloso; "Nlo prelendo !'ler 
nflum Roberto Marinho ou 
Ivio Santos neua área." 

, meta ~ obrer. em um pro • 
de MS a quaU'O' ar.os. pelo 

:r05 cinco pOfJlos de au· 
!r.cia no horário nobre. E 
l1leja (azt·lo jogando no ar 
la "programaçAo .t.ltemali· 
". com especial !nfase na 
'u';lo de noúcias. 
St,bre Marília Oabtie!a, re· 
la qUe só contratou _ a j0':l~' 
ta porque ela tomou a.~l!ll· 
tiva Ik procurar a CNT. 
P.U'8 ele. há sexo demtli~ na 
Inha. Ma.~ não sabe ~'e con· 
~llir' orerecer uma progra· 
IÇlo ca.~ta, pois só pretende 
lllír na área administrati\a. 
"haixo, o~ principni.~ Ire· 
)! da entrevi!'lt3. 

* ·Iha. O sr. tem um jornal, 
rIU TV e duas rádios em 

Indrlns (PR), uma r,· em 
nericana (interior de SP), 
a~ora comprou a CNT. O 
e o le\'ou a entrar no mero 
do de coDtuafcaçio'! E.o;tá 
,dando de ramo? 

fnsr f.duilrd·o ,\ndrndl' 
Vieira. Nlo. En",'78 e 79. 
quandGII ocupei a vice-presi .. 
,d!ncia de operações do B~ 
rirldus. começou a minha ex· 
periencia ~m os _vtícul,os de. 
comunlcaçlo 60 Paraili. ~6s. 
financiatnol vúias emissoraS' 
de TV 110 Putná. Eu cooro.· 
nei as nelociaçOes de alguns 
casos duran1e anos:; dando 
coodições para o pessoal. pa •. 

·'Não pretendo. ser.,., 
nenhum Robeito': 
Msrinho ou Silvio '. 
Santos nessa área " 

gar. Nessas neBociaçOes. sem· 
pre rui convidado para entrar 
de sócio e sempre rt:cu,sei. 
Mais recentemente. há dOIS 
anos. o dono do jornal "Folha 
de Londrioa". ]010 Milanh. 
insi.~tju muieo que eu devia 
entror no ramo. No Paran, 
hou ve !.ernpre uma dependen_ 
C!.I muito grande dos meio,- dt.. 
'comuoiéaç'o em tellçlo lO 
. Estado ~ ,'tle me diaae que nIc) 
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'Cluerla' cntr~r num ~squem. 
de .... Com • Inleaçlo de 'o,j .. : 
d'~)o;' entrei como iódo tni .. 

"nod:tirio; Nlo resolVe0. Tive 
'que p6, lIIIiJ capiral; Hoje' "'" 

:' mljorit4rio. Alsim~-1'me bitei .. 
rei de que ~ lIm bom ntJÓCió';',Tt!:t 

;., FoIho- .C .... 'dIz'que'''''' 
In .. d.16<Io po,qu. lia ..... 

. pretal' ea.trentayUD dlneul. , __ nos; EIIe _. , 

'Mm parece ter O «.fli 4. 
CNT. Se" que ..... 1Id. f 
dobomuslm? '. ~, 

Álldrade Vlelr.·· Veja 
bem; no 'caSo da "Folba de 
Londrina". o jornal 'nlo ck:vi~ 
nada ao banc:o. Ele- dO Coi pe­
dir empsútirno. Fof noS con­
vidai paTa ser sóciq. é o "mes­
mo Caso do (Ios'l!. Carlos} 
Mai1ínet. da CNT. Ele n!o 
devia nada ao Bamerindus; .' 

Folha· ,Mu • CNT Unha 
úm. 4Jvlcb lDwto erande. 

Andrade VlcJr.. Não, de­
via um (ostAo lO ~1UnCP:!ldu$. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

Folha. Devia.pc-aquem? 
...ADdrad.sJelra"D<vi,,,,,,­
'·""0 Banco do Bruil, Embn· 
.. I. I'Rv\d!nci .... 

FoIM· Quanto?' 
~ I Arulrade Vieira- Nlo sei 
'NIo, me lembro mait (risos) 
'Soube ni. ~poca, mas esqueci. 
~Com cua infla".lo alra ,. gente 
:Je perde .. Hoje 'l~ que 1\1./\. 
. tem mija intlaçAo. mas a. Ben· 
,re.&e perde. A cooperação que 
de vez: em quando eu dava ao 

, 
'~-Se eu tirar proveito 
político, em vez de me 
". beneficiar. eu me 

,','queimo ~~m os outros" 

'li Carlos Manlnez era adian· 
tamento' de promoções publi­
citárias, Coisas pequenas. 

Folha" Quer dize,. que o 

sr. entrou no ramo porque 
tomou costo pela coisa? 

Andrade Vieira· lt, Como 
eu 'iinh~ ,~onV~lSlndo~ ,"~j.fO 
com o U'-C4l1os (M~inez). 
,vi...que..hLJJUl. e:~Lparêl T,V 
E o fato 'de (,le ter formado 
uma·.rede. ainda, Que pequena, 
com sede nei Paraná, também 
me ~en~ibili1.ou. Se o Par;\rl;'i 
tem a oponunidade de ler r~~ 
fincado no !ii.~lema de ..:omu· 
nicaçdo. podt:ndo ahr:\ll)!cr. 
IOenl0 o Brasil todo, pelo me­
~ a maior parcel3 do popú­
lação, nao ~ de .~e de~prelar 

Folha· O sr. tem orna r('­
de conslderi ... el de comuni­
tsçlo. Além da CNT, há ou-
11'IIS duas lele ... i~ões, um jClr· 
nal. duns rádio!; ... 

Andradt Vieira· Falooo 
a~sim dá a irnpre~sào de que ~ 
um imptrio. Mas não tem .n3" 
da disso nl0, A$ dulS rádIOS., 
,por cJ.emplo. t!m pequena au­
di!ncia. Nlo temos prel.en.~!o 
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de expandir nessa área. E uma 
coisa que pto ... avelmenle a 
sente .venha att a vender. 

Folha- Só as rádios? 
Andrade Vlelra~ SU"il. São 

t o negóCio que, nos inlere,~a 
A TV dt Londrina !am~m é 
iS$~ Eu não pretendo !;Cf ne­
nhum Roberto Marinho ou 
Silvio Santos nessa área A 
minha motivação foi mal~ a 
de manler viva uma rede cnm 
sede no Paraná Acho que l~­
so. po\ltlCamltHe par:! (\ [",!­
do, ~ muito bom Não ?~H,I 
mím, porque eu não po<,\O \1· 

rar proveIto poHtico 
folha- Mas por que não? 
Andude Vieira- Porque 

eu me desgasto. Em \·e7. de 
me benefiCIar, eu me queimo 
com os outro~. O que cu r(\~' 
so fazer é garanur ao meu \1" 

lespectadc~ e ao le!10r do lor· 
nal a maIor Isertç50 PO"I\t.'1 
E a isenç50 é po~~í\"cJ na me­
dida em que eu (tspeno (} jf"lr· 

'. q,~~t~, ,não interrlTo. A re~· 
pópsabU\d.,de é do Jornalista 

CNT quer os insatisfeitos~' diz ministro 
-Há um público que não gosta do Faustão, do Silvio Santos, e que fica mudando dr rI/na) a toda h~~~' 

Folh.- Quando o n. ror 
nO\'amrnle c.-"ndklaco " Prt'· 
!ild~nchl nu ao RO\'irnn do 
1."rmuI. \'lti· fl'shlir ;'\ I~'nltl· 

,'iio dr ,",der-Sc,' potitkuRlcn· 
I" dtO .... 1....... '1'\: s. d\' l<;uns 'rú­
dias. d" seu jornlll~ 

Andradt' Vieira< N.ip pro.:­
lendo !Õtr nO\'antentoe ..:~m:hd:.l· 
lo <t presIdente h~" '\)1 um 
momcrllú. NãlJ deu ccno, mas 
pl>di;t tt'r dado. 

Folha· Ml\S "0 io,+'erno do 
l'oran:.í o ~r. "ai ser c.ndi· 
dalo. Ou nito'! 

Andrlldl' Y1l.'ira. O rwoblc· 
ma do Paran'.i ~ .. bqul a quatro 
an(».. É cI .. ro lfue eu, como 
pollllCQ, loC prel.:ndo . ~s.lJir a 
camira, tenho que d!SpUlar 11 
elei.yào. Ma~ não e,'ou alrá~ 
de- ,arEo. Ser go~·ent .. dor "ão 
t um:! r",isa primon,hi\! para 
mim. ~(jnha prnll,\flo n~o t~ 
~rpüH\ll:\) ... 

Folhu· Eu (111\0 OI pef'1:untu 
porque li I'xplol'"açAo poUdca 
de canllis de hidio ~ TV se 
introduziu: n8 curtura brasl· 
teJr •• Pollllco$ Se l1tlllum 
dos meios de comunieaçio, 

Andrade Vleirà- o PaulO 

"Gosto de alguns ' 
qusdros do FSlIs/io; 

acho que o 'Fantástico' 
já {oi melhor" 

Pimentel utilizou conrra IrÚm 
no Panan •. E o que aconte<:cu7 
Ninguém mais te o jornal dele 
e J\in~m assjSl'~ aos progra· 
mas dele na lelevisllo. 

Folba- O sr. Rio calrla na 
terltaçlo de mponder a es· 
lU criticas pelas ruu TV,,, 

Andrede Vieira· De jeito 
nenhum. estA tudo na /1'110 de 
profiuionais competentes" 
Assim deve permanecer. 

folha· Mas no conselho 
da CNT •• decidia nnal i 
it'mprt sua. nlo i? 

Andl"ade Vieira· Nas ques­
tões empresariais. N'o na 
questão jornaHslica e edito­
rial. O compronú!;so do Mar­
tinez com.ígo ~ justamente es­
st: não interferir mais nli pro­
grumaç!o. 'Yumos pOr o!> pro­
fissionais lá e <;kíl\ar Qut eles 

façam. ADIeS ele Jmerferio. 
muilO, Esse era um dos- pro­
blemas de gc':>\ào du c-mpres:l. 
Vou OIglr como empresário, 
[)eIXjI o jomah~lil ttabalhar t 
rc~ponder por SIJOlS aç(>e)o. 

follla· Vm pronssional da 
CST poderá ('rfriat o polí. 
lira Andrade Vicira1 

Andrade Vieira- j)ode fa­
iar. Omem mesmo me conla· 
raro que, em um programa de 
debate Já, alguém me criticou. 

folha. Mas Ilguma auto· 
censura devf haver. 

Andrade Vieira- Nlo tem. 

··Voa p8S~81' emissoras 
pUI'U outrOs nomes do 
gruJlo e cumprir o que 

D lei detennitla " 

Quero t;ller umôl coísa séria. 
folha- A C/'IiT nasttu de 

um projeto que envah'la a 
fx·prejiidf'nlf' CaJJor t leu 
tesoureiro Paulo Cé.sar FIl· 
rias. O sr, nlo tem ~lo de 

se contaminar com asa m' 
lmq:em d. empresa'!' 

... ndrotlt Vieira- Acbo que 
eHI associaçlo. hoje. praâa~ 
mente ine:ti.sre. A nlo ser por 
maldade. nlo h6 como misru­
rar essas coisas. ~ WN. no",. 
faU' da C1'<n'. E como eu .ou 
muito otimiUl. tenho I cen.c-
11 de que ela vti ,lIlhar .. -
IUns pontos de audilncia.. 

Folh.- Alim da. du •• 
TV. ao Par.D', o n. 'em 
uma emiNo,.. em ADNrica. 
aa. A. lei profbt que uma __ .. abata .... _ 
ra. O Ir. 1\10 leme teto pro­

'blema, ~om Sirc10 Motta. 
mlnlrtro das ComWllcaç&n'1 

Andrade Vieln· Como a 
legislllÇlo regula &I participa­
ções, eu estou vendendo algu­
mas emissoras. Vo-u passar 
para outros nomes do nosso 
srupo para cumprir o que I !e. 
JislaçAo delermina. 

Folha- I$so es" sendo fel· 
to para manter a fachada ou 
o sr, esu vendendo de fato? 

Andrad,. Vieira· Estou 
vendendo de fato. m.s ,Iaro 
que çontinuarei no comando 
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BIt: porque as pesso.s do meu 
grupo confiam no meu tino. 

Folhll- Quando o sr. r.ta 
do seu arupo está se referm· 
do' lu suas empresas'? 

Andrade Vieira~ Ê. mt re­
firo às pessoas do meu grupo 
el1lp~!>arial e f<:tmiliar. 
F_· Quem <O\tlpraria a 

TV de Americana' 
Andrade .Vleira- Pode ser 

um p~me meu ou diretores. 
Folha· Em Londrin. ..li 

ia lIHiIID.I colu 1 
ADclracle Vlelra- Sim. por 

exemplo. o dr. Joio Vieira vai 
comprar. 

Folb.- Ele vai comprar 
quoldudu......-, 

AD4rade Vleln- Ele ená 
vendoU. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

HEu vejo, -o~'riamenlef 
O 'Gente qll.e Faz'; é um 

programa curtinho, 
mS8 é ótÚJJo'" 

Foi ... • Eu In,isto. t uma 
compra etetln ou ele Itr' 
um tetta-dt--ferro do sr.? 

Andrade Vieira- É uma 
compra efetiva. Os diretores 
do 8amerindus felízmente ga. 
nham muito bem (risos). 

Folha· Quer dizer que dA 
para comprar uma TV? 

Andrade Vieira- PDra 
c0'!lprar uma TV. não., ~"s 
para comprar uma p~ructpa· 

çAo na TV sim. 
Folha. O sr. deix.aria de 

_-majoritário?· 

Andrade: Vletra· Isso. 
EvenNalmcnfc posso ficar até 
sem panicipação nenhuma. 

Folha .. O sr. Jé conversou 
tom o m'nlscro Sérgio Mona 
lObn essas composições? 

Andrade Vieira· lá expli· 
quei a situaçio a ele. Eswnos 
faz.e.ndo tudo dentro da lei. 

Folha· O Sr, chqou a fa· 
IIr com o presidente FHC 
antes de comprar 8 CNT? 

Audrade Vieira· Nlo, 

• Abril de 1995 

Folha. E depols? 
Andrade Vieira· Sim. Elo· 

pliquei pata ele C$S8S ru6es. 
Disse que. como empredric> 
do meu Estado. nlo poderilt 
correr o risco de: acabar eua 
rede de comunicação. Ach() 
que essa é uroa responsabili. 
dade minh/i. 

Folha. Do que o lelespK' 
tador Andradr Vieira aosta? 

Andrlld~ Vieira. GOStO do 
nOliciá.rio. alguns quadros do 
Faustio. o . 'Fantâstico" j' (01 
melhor. o meu ;/mi!1o Jú Soa­
reS. a Marllía Gabriela. <luto 
~empre assis!la. vejo lambém 
alg.un\ quadro, Jt: ":" PrJÇ-;l. t 
Nt'\.\;l'· Eu n:I., lcnhlJ murlO 
leLnpo ... \h. I~)Ü obnarnemc o 
"GenlO: quo: fÓl.'" irWh). t 
çuninh.\ m~.~· ;,r:lr.') 

""Marília Gabriela nos procurou" 
.4ndrade Vleira conta que apresentadora estava insiuisfeita aa Bandeiraates e bateu à porta da eNT 

i 
Folha· O sr. vai pll5Sar o 
;tnCe que Faz" da Globo . 
ra a CNT? 
4ndra« Vieira· Nlo. Sou 
1pre~o. Vou fazer minhas 
'paga"àJ~ e campllnha~ on­
há audiência. 
Folha· O tU. nlo acha q~ 
:NT v.1 chcau Ij' 
\ndradt Vlei .... Se t;hegar 
demorar muito. Nl0 temos 

a pretensilo. O que eu acho 
.fue há um público que não 
\la do Faunlo. do Silvio 
rUos, do "Jornal Nacional" 
.(ue fica mudando de canal 
:J .1 hora. Precl~,tnlt) .• ~ilbt'r 

{ue e~'e publico procura pa­
orerecer li coisa Cena para 

Se li\'enno~ com~lência 
-a id~nti(icar eua asplra­
). vamos ter boa audiência 
o precir.o tomar da Globo. 
S8T. ou da Manchete. 
::-nlh.· O sr. acha que h' 
mercado alternativo? 

\ndrade Vleira. Sim. 
'-olha· O que o te)esp«-la-! 
, deve esperar da CNí? 
~ ndrade Vieira- " "rogr<1-
;.10 varia muüo. Cada nn· 

) ."'ijJ\'ío S .. nto. .. ,; 1lJ(~U 
amil!lJ. B (arru1ía do 
Rohl'l10 MatiJJlw ,: 
~inh8 amiga toda ,.IJI .. 

") lem r,ua C8Jacterístic'l. A 
'Cação da Man1i4l Oabriela 
:2h é porque havia uma la­
.1. Programa!. desst estilo 
e~ihido~ mais Illrdc. Ela 

,'onCO!1"e cort", ninguc!'m. 
olha· A idéia de ('ontra· 
J fQi sua? 
ndradc ViI:ira· Não.· A 

'Oia Gabricla no.~ prncu­
:'\Ião fOL iníciativa no~~a. 
olha- Mas ela procurou 
. dl~tarnenle? 
ndrade "ielra· Não. 
ca falei com ela. 
olha· Procurou quem? 
ndrade VleJra· O conlnto 
om 'li. Carlos Ma.rtmel. 
olha· PotUtnto a Iniciad­
I; dela? 
ndradl' Vielra- (~I ELL 
eQJI,1 \i!/lsfeJlJ. ).1 In" 

kLrdf1le .. ). A mlOha '::O1l1' 
!Ç.10 '(Im o Zr. C;lt!o~ 
""1 !n<.' I I é de não r"lrlX:UfilT' 

1JI11~1I~;m nunca. 
Folh •• A CNT nlo .. I 

buscar bons prollulonais do· 
mercado? 

Andrade Vleln- Só se eles 
se manifeswem, Nlo me ince· 
ressa brigar com ninsu4n"l, Sei 
que lev.a tempo, nto eSIOU 
alrá~ do suceuo f6.cil. O SiI· 
via Sal\1~S t meu .tNgo. a fa· 
mOia d(' Roberto Mlirinho i 
mmha ]!I" rniga toda ela. O João 
Saad fc;: essa bobagem ai co­
mí2.o (referindo·se· à veicula.­
çàÕ de editoriais conerArios à 

sua pes~oa na Bandeirantes), 
mas tivemos dez anos de urtl 
ólimo relacíonamen{o. 

""olha· Como empresário, 
de comunicação o sr. deve 
ler interesse pelos melhores 
pf"Qn~ .. jonab. Ou nlo? 

Andrade Vieira· Mio so' 
mos de tomar gerente de outro 
banco, Temos que fOtmar nos· 
so!> profissionais, N40 h_ nAda 
melhor do qLl~ prata da casa. 

Folha· Endo do se deve 
esperar nenhuma' nova ton· 
tra~jo mJrabolante? 

Andnlde Vieira. Pode até 
at'nnlcl:cr. I\IJ<' rlào por ini~'ja­

f1\ J no,.\.;). Nj,(I vou di1.er qut:: 
'I! f) \uJeiw baler na nossa 
porta direi nio que,ro. MaJ 
Llão \'<lmo~ procurar. 

Folhll' O que mal.~ a CNT 
nti or"rccer'?' 

ADClrade Vidro- Acho quo 
. hlt espaço para ser uma rede: 

mais noticiosa. 
Folha. Seriam :w h.roa d. 

noCídas? _ 
Andrade' VJelra .. Nlo ne­

cessariamente. Mas quere!"05 
ocupar um espaço maior ~om 
noticiosos. A cada hora. ClneD 

minuros de noticia. O objetivo 
~ e!\tar sempre dando notfcias. 

Folha. Nada de novelas? 
Andrade VjeJra· N!o. O 

inveslimento 4! muito alto e 
n;'lo há razlo ~ra isso. Nós 
queremos justamente o públi· 
co q~ nAo los(a de novela. 
Serembs uma rede ahemativa .. 

folha· FUmei ••. 

"Não somos de tonJST 

gerente de outro banco; 
temos que formar 

nossos profissionais " 

Andrade Vieira- Claro. é 
uma bO<l altcmaIH'll. Vamo!'. 
fól2cr pesquisas para ~(jnir. 

folha. QUI\I • mtlhor 
emissora hoje no BrasU? 

Andrade Vie'ra· O p6bl~o 
~ quem· eleBc. Pelo B05to do 
públi~~ 4! a qlobo. , ' .. _ 

Folha· Qual o prlndpll 
derello da TV brasileira' 

Andrade Vieira· Acho qll< 
E muito deseducau'IIa. 

Folha· Em que sentldo' 
Andrade Vieira- ~ muifo 

permís.~iva. 

Folha· O $t. ra1a em rela· 
çlo • vlolfnda. RXO ••• 

Andrade Vieira- Falo dos 
valore.~ morai); da !'ociedildt. 

Folha· Por exemplo? 
Andrade Vieira. A in.ooi. 

nuaçAo sexual das no,·elas. l!io· 
50, para uma meninll de 14 
anos. deforma 11 formaç-':o. 
Ela recebe uma formaçi.o dos 
paj~ e a novela expõe de uma 
(ornla complel81flenlt dih:rert­
tc. Acho que criil problclniJ\ 

folha- Quu dizer que 
permiuividade niio vai ler~ 
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Andrade Vieira· Não vou 
dizer qu~ não vai ler. Somos 
(1\110 da meio. Não me envol­
verei na programação. mas 
lostaria que fosse diferente. 

Folha· O sr. 8tha que h.6 
violência em excesso na TV? 

Andrade Vieira· Nem um· 
[0, É mal" na quc~liln \C\U<.II. 

às vC/e~ no pal:lwcado chulu 
folh.a· Só nas novela!.? 
Andrade Vieira· É urn 

problema meio genernlizado. 
Exceção <Ias noticj6.no~. Con­
fesso que: ql,lando vejo um 
'ptOgianiàâssim eu desligo 

Folha. O sr. está muito 
próximo da posi,iio da 
CNBB nesta matéria. 

Andrade Vieira. Durantt! 
muitos anos, enquanlO eu pu· 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

de, nunca dei,.ei m~l.l' filh\"­
assi.~llrCm TV, 1\r.:a!1il com .I 

fraternidade fam'll"nH 
Folha. O sr. é protestan.· 

te? 
Andrade Vieira- C<llúllrn 
Folha. Quanlo_~ Olhos: 
Andrade Vieira- Sei, 
Folha- O sr. arha quI;' U 

programa Infantil d~ Xu\a {­
prejudicial às Ctiançlt~? 

Andrade Vieira· ;-';àu 'ou 
espectad9r ·a.'i~ídun 'Úi:! . .\U\d 

mas a~ vezes que éI'_I'ar nun,'<! 
vi nada de c'qg~r,lIl() ':1\' 
sou lão radiell O que' 11:10 p\' 
O~ é ô.l coisi:I chulil 

Folha. O que mudou na 
CNT após a sua c-nlró1da".' 

Andrade Vieira· Ao, pnn,1 
pai mudança e quo! ho.\..: \,'\1-, 

uma admlnlstraç:1n mal' rrll 
fil>sionilllzada. Outra~ \ Ir::" 
mas com m~G VilG,!r 

J-'olha- Que oulra~ mil· 
danças ~ão c!'i_~a.~? 

"0 ptÍI"if'O ,; ({/lI'II/ 
f'/f'J!" fi 1I11'1/1OJ" 

etlli.","·oru; /wlo go,,,'ln t/II 
pÚ}J}j(·o, P. ti Cloho .. 

Andrade Vieira· .\'a I'fL" 
grilmaçào Vam()~ faLc:r ,Oh", 
maIs pron~~lonai~. 

Folha- Em quanto tempo 
o sr.' acha que tini /I empre· 
sa do • .. ermelho '? 
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Andrade Vieira- POII,'(' 

lempo Cot~n de \ei\ me_e' 
Folha· O ~l'U iml'~linll'nl{) 

na CNT roi de qut' Ilrdt'OI·.' 
Andrade ViE'ira· Ir;!I".I' 

I~so é ~egredo 

Folha· O sr. espera ln\c~­
lir muito ainda'! 

Andrade Vieira- Nào EIJ 
tem que ser auto.~uficJente. O 
crescimento dela "'-ili depender 
do [ndlce de Rudlen __ líl 

Folha, Qrul a sua mC-l,1 
l'n'I f('rmo~ d{' audít-nda? 

AndtiuJc Vieiru· Prl'I<'n,k 
mo' ;dcilnçar cmc,) pont{)~ ,lt 
i:ludlênrla nCl~ hOr3f1(I, nllhit'_ 
h,;o em (rê~ ou qualrn anl" 
.):em preClcupar.;ào Jc o,,;m\c\\1"­
rer com n!ngu,ém 

Dívida da CNT chega a R$ 30 milhões 
Sf'gllndo Vieira Filho, emissora negociou 80% do que deve e acertará os 20% restllnt"., /lO próximo mi'· 

MONICA SANTANNA 
Da. ",tf\Cia 'o,lh .... '" C"rl\lb1l 

A CNT Já ~'onsegulu n~i!0' 
dar 80'«·!.l<l ~un d;II(Ja e ;.tté I,} 

próximo I'nh J~\~ a~'i!nOlr I,}~ 
20% rl!:-laJ)I~~. 

A infllrm;'hjiln ~~ dl) úirl'lOf 
",u~rJn(cndcnrc da CNT. )IIJO 
Antônio Vu!ir"ol FI\hll tI!:- não 
4ui~ rc\'cJar o ~ilror dih díVI' 
da_ da ernls~or;1 

··E~ .. c h:\ OlntJ.Il\CrIIU ,Hooa 
~S(.í ~(.'ndo 1'(.'110 e d('vc ser 
I.:"nr.duído em um mês". úl~se 
Vlt."lril. A AgênCIa Folha ;.tpu· 
rou que o tOl;!1 das díVidas é 
de cerça de RS 30 milhOes, 

A Pr~vidr!lH:iil Soci .. 1 é a 
maIor credoril da CNT. se­
&ul\do Vicira. A dIvida da 
emisson_ com a Prc .. idl!/lcia 
era dil ordem de 2.444 mio 
Ihõe~ de UF[R~ 

Segundo Vieira, a negocia· 
ção do.~ débiw\ d .. emIssora 
foi anlecrpudll em um me!.. 
EI" di.~~e que :J partir da Cntrll' 
d" do nl)I)1:'olrll Andr:Jde VU:lr:J 
na sociedade com os irmão,~ 
Maninel. em fever('iro. foi 
ddinido um prazo de 90 dias 
para que as dÍ\'idas (assem 
parceladas e pagas. 

"Fizemos isso em menos 
de dois meses", afirmou 
Vieira, sem revelar valores. 

Flávio Martinez, dono de 
5 i IJ. das ações jUnlo com seu 
irmão Jost. Carlos, confirma a 
negociação, mas tamWm nio 
revela os .. alores da divida 

nem da venda ao ministro. "O 
tmportll!"lle ~ que a empresa 
eSI' ganhandO fôlego", disse. 

Mesmo com a maioria da 
d{ .. ida negodadl. Vitira e 
Maninez nlo faJam sobre os 
recursos qlJe serlo deslinados 
para ex.panslo da rede eNT, 

Vieira disse que pediu aos 
direlores nll reunillo do dia 29 
de março um leVanlamenlo 

das necessídades da emissora 
para que possam ser estabele­
cidas as prioridades e valores 
de recursos. 

Segundo ele. os diretores 
estio preparando um progra· 
ma chamado Projeto Brasil 
que vai apontar as prioridades. 

"O interior de Silo Paulo é 
uma das nossas prioridades de 
inveuimento" ~disse Viein. 

A CNT é 'proprrel;;rr:l da 
TV Cariobá. de Amem:anll. 
que possui canais de uansmis· 
slo para o interior paulim, 
Vieira disst' que 1<1) In\'t'_~lir 
na expansão de ~·:Jn.JI\ L'Hf' 
para que a eml\!.<Jta chegue 
alI! Campinas e R!belrão Pre· 
\0. lambém loca)lladü~ no m· 
tc:ríor de São Pi:lulo 

Emissora lança programa juvenil este mês 
Da Ãllntia folha. em Curitiba 

A CNT dtve estrear at~ o 
linal de abril um novo progro· 
ll1a paril o püblico infanto-ju· 
venil. O programa -cujo no­
m" ainda não foi definido­
vai permitir íI participação di· 
rc:-Ia dl)~ jovens. 

O direlOT superintendente 
d;1 CNT. João Amônio Vio!lra 
Fdho. di.~se que o programll 
está sef\d{") importado da Euro­
pa c que :I, negociações estão 
l'l)) !;I~l' IUlal 

. 'Será 'i'ili,'-1 espé~ie de ví· 
deogame c.:om D parliclpação 
direra do tele~pecrador"·. afir­
mou Vieira. que não qUl~ dar 
10<11\ detalhes sobre o formato 

do programa. Disse SÓ que se· 
rá levado ao ar duas vezes por 
dia -de manhã e a tarde. 

Oulr .. estréia. segundo 
Vieira, será a no\'a s~rie do 
·'Agente 86" com filmes re· 
cém-Iançados nos EUA. A sé­
rie serS transmi1ida b..s quintas, 
ap6~ o horário polflico. 

"Já compramos alBuns pro­
gr;lmü~ e u e'iu-éia deve ocor­
rer a partir da segunda quinze­
nll de abri!". afirmou Vieira. 

O "Ap:eole 86" é um ~r:.;;· 
do nOrlc·anl(.'(içanu. produli· 
do nos ano~ 60. que siuinzava 
a espionagem. 

Vieira atinnou que nil área 
de lelejomillismo a direção es· 
tá procurando um subSolituto 

pari Lei!a Richers. Ela apre· 
sentava o telejornaJ norurno e 
eneerrou o seu conuato. 

"EstamOS pensando em um 
monte de nomes, l1'W nenhum 
grande medalhlo do jornalis­
mo", disse. O escolhido apre­
sentará O relejomaJ das 23h. 

Segundo Vieira, a progrB' 
maçlo da CNT se'" "evoluti· 
VII". "Sempre que nós tiver­
mos produtos melh~s Que os 
atuais vamos promover modi, 
flcações na programaçlo. ,. 

Pura lua, u CNT VIl! fuzer 
pesqUisas junto aos telespeç[a. 
dores e lerá uma equipe en­
vol .. ida s6 com esse projeto. 
segundo infonnou Vieira. 

(M6nieM Santanna) 
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Sinal atingirá todos Estados. 
OI ""'nela FoIhn em Curitiba 

A programaçlo d. rede 
CNT deve CheglU' ainda este 
anO I todas IS lesiOes bra~i· 
leim. Hoje o sinal da enús$O' 
ra atinge 13 Estado's. 

O direror superintendente 
da rede-, Vieira Filho. infor­
mou que estio sendo feita~ 
neiociaçOes com emi5~orll!; de 

. codo o pais para retransmitir ~ 
ptOgramaçlo da rede. "~ um 
processo que só começamos a 
ver agora porque uisriam ou­
'ra.~ p-ioridades.·' 

Segundo ele. 1\ preocupa<';~!l 

cof1'!. a chegada do sinal come· 
çou com a estréia do progn­
ma de Marfli. vabriela .. 'Co­
meçamos a ter cobrança <le 

qualidade. As peS~1Uo qu~ 11;· 
• ... iam a CNT paswam " ~" I 

a cobrar ima,em melhor" 
"A melhoria do )tnaJ 

umil das linhas de nece~)loaIJ 

da emt~!>Ont. ~ monta! 4-" ólr 
lena~ <.jue estao d~m<UlchcJ;,· 
ou mudj·las de local. Slo ('(I' 

sas simples que dariam a me 
Ihor~", disse. 

V'l:lrí! nlo 4ul~ re~d~ 

quanto será invc$lido ('V. 41.1' 
(/ prugnmaçlo da C!'.'T aliO.' 
!(lJo .. 0<; E~tado\ A (''-:T ((' 
l'n" .. "n." pd'pn:l' rI(. I'.,: .. ' 
1~1\1. Hf.I .. fll>l ~ Sj,~ P .. .,;:. 
ilfil!aJa~ em Tocanlln' .. \1,11 
GfO"~O. Maranhão. Par. 
Amalunas. RoraimÍlo. ACH 
Rondônia e Amapá 
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Ministro faz o gênero "falso caipira ~., 
Andrade Vieira arquiteta lJOm paciência seus pa8SC8 politiliQs em direção li Presidência da Repúh/i"a 

cLOVIallOAl 
~"' ...... L..r 

o ........ los/! _ de 
. Andrade Viei ra fu o atnuo 
"c"pira". f". manM. sotl· 
que ..... pdo. M .. t til 'P" 
rtncia: por U!ÍI do cbapfu de 
palha típico q lIt COICuma "AI', 
elf' um. d.,~uel.s c!jSliclS 
rçow da pol:úca bruUeára. 

De: ,"caipira" mesmo. só 
tem 1 pacifrl,::ia COd1 que vai 
arqwretando J.eus passos polC­
ticos. com Cl nlo disfarçado 
objedvo de 11: -tomar. um dia. 
pmidcnte di : ~ep«lbJ~I, 
," lentou .er candidato I 

eaadidato h t) 'Ino pluado. 
mas sentiu q, .. lhe faltava ça;­
cite. DcsilÓu e levou leU par­
tido. o PI1I. do qual 6 i'mi' 
dente: lic:cncilldo, a ifltearv·1C . 
l- colipçlo com PSDS e PFL que .cabul __ , IeJcndo FHC. 

A própria licença da ~si· 
,dlReia petebiSla f a.ultia: 
FHC decldw que j:W.idenru 
de panidos ulo poderiam ser 
miniil1rOS e.TI· seu .overno, 
1.010. Andndc Vieira e'cari. 
•• cluldo da vjsibJlidade que 
CUJO miniMc ria] semptc dL 

ConsequtllCia: liccllCiO\,l-sc 
da pmidenc:~ do PI1I • for· 
çou • 'UI _ndjt_~lo para a 
pUlI da AlJricloIltura. qlR jli 
havia ocupu10 interinamente 
no aovcmo '1&mII' FtinCo. 

p.,."..n"e de Tomllin •• 
56. .,is ftlh.)I. eMp • pro-' 
sideneia do JrUPO 8amerindlUi 
por .caIO. ~jeu. jnnJoJ m • .II 
velhof JnOtI':nm em acidente 
di avllo e lOCOU-lbe coman ""OI _01.'_ 

Tinha. "' eatlO. (ama de 
""uco pteplrado. Mil des· 
memiu a imaprn 10, nn.for­
mar o Bllnlrindus em um dos , 
prínc:ípail bIntos bmi/ciros. 

Sua mlfteiriee lhe permite 
J'fOPOSw pouco QftOÓOxu pa-
ra um banqueiro: já criticou. 
por exemplo. os jvIOS eJtt;eui­
vJJnCJJlC elevados. ernbol'll ~.' 
ja CPI ",ma da ptneks fontes '. 
de renda do setor financeiro. 

do sobre o qtl.d (J PT8 fn 
ofensiva. acusou: '"Ele t\l;i 

uYJtdo o banco. Como ~ dOnl' 
. do banco. penu. que. t '<lon~, 

#O ~u.ndo"; . 
Nem lanlO M<l5 Andradl: 

• Vieil'l nlo 'desperdiça chanc(, 
de aumen{iU .'ell patnm011o,' 
JlJndb mal~ em :ire,,· I.jIJC r"" 
!iam ajuda-lo pohllcamt:nlc 

. E~emplo: anba de ~e lor· 
nar dono de 49fit da,~ .a,Õt'~ da 

Corno minisltO interino di CNT. a rede de TV ctlada 
A,ric:ullura . .Ptrmitiu.~ outra com ajuda di~ta do enl30 pr(· 
neff:sil 10 defender li ele ... açlo ~ídente Fernilndo Cl"'l!ar. df' 
do Im~o de Rendi 50brt o qual e-Jc '(li'clcltor conre,,!' 
lucro do~ NncOlo. 1s10 em ~e·· '.' Mllo'fOl >:'1.)111 HamolI fr.ln~,· 

lembro de 93. quanOo • ~upe- que lanhou ~eu pnmelf,' ;'I'" 
ri"nlÇao .juda,'a o~ bancos a H'I de ~Ie.o, o de IlllI'I'UP ,;., 

tutm sUJ"l'lucroJ. InduMna, Com~r>:lo ~ Turl" 
Mesmo assim, o fito de ser mo. em outubro de 92 

b.nqueiro continua IIrapa- Foi em ,'ua lut60 que 5(' 
lhando SUl imalem p.!tlJjtl. A Pri ..... tizOU a CSN (Companhia 
ch,m~. bancada fU, .. lisla da Sidenirplca Nacl('Jna[ l 
Clma,a dD~ Depulado~. por BrÚola. pre~ldtnk UI> PIH 
exemplo. proItlllOU conlm sua c ad .... cr'iÍnn diJ\ ;'H'" .111/.1 

índiclÇlo para. AariC\ilcur.. , ç3e~, ,cu.\m,l-n di" Irre~"!"~1 
"O rrunilU'O ! .",Ie~ de tudo. dilde~ nunta ,ompnJ\ "da~ o' 

um b.nqueiro, S6 depois rt- procev.o de pnvau/.ilçA(· 
prCICnll. o' polllico e. enllo, ° Andndc- Vielf. !emprt" 
'Iricultor", dizia i ~poc.l o eurceu poderosa innuén'la 
pre.idenle da Con(ederaçlo nt polflitl pannaense: • ~de 
NlCional da A,ricultufa. An· de seu banco f ° P.ran~ c-
tONo de Sa'\lo. uma emprcu de 111 pane 

Ser dono de banco ajuda scmptt: tem peso polÍlIC:o. 
lamtNm: o deputado Valdo. Mas a influenCia de ba~tl' 
miro Ne,er (Pp.PRI foi con· dores hlo bu(t\,;t t: ~:lndl<JJ' 
vidado a trlnsferir-se "'ri o laú-U '0 Sen.do. em 9(J. ~l~· 
PTa de A"drade Vieira,' de. ,endo'5e, Tem r'I"Iand'lIt'1 "H.' 
podo de ser cobrado de um 98 e pode perder o >:01rl;<) .1.' 
"papql.io" de RS 30 mil el· ministro que conlllluaroi IH' 

per.do jusramen,c no Same· centro do JOIo em BrihdlJ 
rihdus. Ne,er nel' qualquer pronto par. fUvahar ~eu ,a>:/· 
f.vorecimento. mas ° deputa., fc c vcrificar K t ffiI niio J ,.,\; 

do V.ldemlf Co.:a Neto ta de lenlar a Prt~jd~"cla, '>Cu 
(SI'). Uder do PL. outro pani. pnde projeto de ""da 
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Números de assmantes dêNet e TVA são polêmicos 
o número lotaI de usjn3n· 

re. que TV A e Ne\ Bra.s.r! pc:;,­
_ucm ~jo ~emprC conh:~l"Jos 
pd0 \I~tema ri' aI A~ du:1S 
~rnpre~~~ rC;lIIJ.am JUdllorl;J~ 

r~rr(Íd\(;lS no\ número_ {lU!.' 
d"'uli,arn. 

.~ Pnee Walerhou\e é " re~· 
pon~;h'e\ pelll ludllOn:l n~ 
qU:lnlld.lde r.le ói\'ln,llllC' d" 
'(I Hra_rI n, flll/IlCrl" dói 

TV A 110 .rerido. pel. eco­
pen &. Lybrlnd. 

Cada crnptesl utiliza ~ 
dOlo,ia diferente n. toWiu­
çilo dos seus clienlCl. 

A TVA afirm ..... possuir 
280 mil U!l.inanlc!o em dtu:m­
bru de 94 e que esse ndmero 
teria cre~cido para 320 mil li' 
(evereiro deste ano.. 

Alber1O" Peee,uciro. diretor 
di! Globo\al -pto,tamaóora 
qll~' pertence fi Rede Globo. 

auiJD·eomo. Net- diz que • 
TV A iDc1ui em.IeU mhneto de 
uajllule. peuou que te«-­
bem TV PIla _va de eUos 
.-por ofiliadu da Hei. 

Diz. tlmbtm. q~ DCSSe t0-
tal h6 winamea'que. recebem 
apenu um caaaL . 
. _ O diretor de pl'OInmaçlo 

c1& '.TV A, Marcot Amuon .. , 
nlo" nela .l .ntrn.çll~~ do 
concorrente e defende 5e~s 
cric6rioll ... ~ muito b"ian o 

ndmero de assinantes que ~. 
cebem lpCftU um canal. Con­
tamos em nossol lOtais peJ' 
sou, que recebem canais por 
nós produzidos 0\1 dimibuf· 
dos e com exclulivKtade ... 

Os mJmeroa di Ner Jio um 
pouco mais baixos. Em de­
umbro de 94. I empresa .rll'­
ma .... possuir 213 milauinMt­
te5. ndmcm que teria pe.ualkl 
para 2~3 mil em fC\'CTerro, 

E."i'IC lOlal incluiml pt.'i.~o.,~ 

que recebem canais por a~\r­
nalura alrevés de empr~\.h 

a/ilildu di Ncl. Somadu~ 01'" 
clientes de operadcrl\<, \!1dr 
pendenle,~. o número em f~, I.' 

feitO ~ublMa pata 286 mil 
A ASSOC13ÇJO Br3,llelr~ ,k 

TV por AUlnllura {ABT:\. 
nlo realit.3 nenhum \lfI" Jt 
<.1UdllOrl3 nll blu de ;l~'In.lft· 
II~~ da,. ~Inpl~~oi\ a d.1 (dóol 
JJ~. nem (\Iilb('k~'~ ~tll(; •• ,. 

fl,1rll ~",I I1wn\uruç:'h' 

'<:'Geiite:q~Jfà~a 
'" ' ' 'Luiz Caver:;an" '~;~f.J,,,,,,,.,,,, ... ;.,,,,:;,!"<'~"'" '< 

RIO DE JANEIRO, -:, Se o Brasil Ou· gente de, 5U. 'faiill1ia; ou ,!fi!e~ de" 
fosse Dfnp,!S s~rio, ha~eriaum, (7Únistro,seu tn!pO; ~U5 .í8dof;"~:~~;;"~~ 
a menos hÓJ~.em B.rasOia, ", " .. ' ,.";,,,:fllZ1a mw.to"tempo"que,IJ,~,.so.\YJa .~<, 

SI! por aqUI' n{o imperas~ a to/iidJi, '" 111ii1ha; cara-deTpau • .:.TaJ,viii:,detd,e 'os, 
cia 11 a desfaçarez'col/l re/açlo • chama- 'i:~: i tempos ;da Operaçlo prugíi"'.e das fa­
da coistl pl1blica, o nunistro da Agricul- ,lnoSU. sobras de camptin6Ir,d~, Collor 
cura, Jo~ Edu~o de de Vieira, ':," q/Je u,,;a autoridade rilo vilÚla B pdblipÓ,: . , . ' . - . .,'. . ' . -'" ,. .. 
sena afastado do pruneuo" lo do ' " 'PiiId tratA-locomo~ r;nllDça,~;""""j:, 
governo e estaria muna brUta , da ' ' 0.prp1'ri.0, riM?~'iiiinisrio,:~glsàâdo' 
por conra da ilegalida<k que,comete na entrtvista;ql18D,do'llS.te iJ# qué:seus,. 
acumular emissoras ,,;. ']V;'" ,'.;, , ," ':' ',' tciresgaoham,'mwio bMi'e qàe'~.' ~ .. '" .~. . . ".' 1'-.,. 
~tA tudo 14, ·:·co~e5f4!f..~:'jeillf·'en-:::I' 'terumà ~f(iSlo,6'P5i{~s ~,:: 

treVlSÚl do propno 11lJIIlsilô e, dono da,', 'f.e/a '" , "":$..;}I~'I-:;~~'<'+"li;~,~\,,~: 
rede de televisão CNT,aojomaJisÚI 10-", "" É'para '.j toa ~/i4JiJw:,:Iiata":' 
sias de Soilza no renovado TV Folha" se de um ci "·'es~f/i~;iiie.pà4e.,di,~ 
suplementodominicaJdojomaJ," ' " "'zer'cJaramente q , tA',,!vltidenãà'ik,: 
'Questionado sobre o fato de ilegal-, .' fato:', sua TY.:Dias '.cODtinúBd DO" 

mente acumular emissoras de/TV, o du-::i "comabdo~',:que tUdo ~' , uallfi:Omô! 

~!::r/:/t:~u:,: !az'J':m~/~:~~",:'~~~~i~;,~gJÚiiti;~"~á~t': 
revela que estA prestes a dissímull-Io. ' l1iÇ&s, 6 que o ministro coijtj"Có ' ''10-> 

Diz 'e/e que, como encontra-se em si- "fliv~cia, do colega" ~6rgjtl.'Mo ,'o" 
tuaç'o proibida pela lei, ,deve .'''YeIJ.der , "'. qual a Irea de,téJ«OlD~ClI~ ~ 
algumas emissoras", Para quem? • 'Po-' ":, reramenteatre1ad4.,~\';;.::'ii,,:;.)" ""j" ... ''-' 
de ser um parente meu ou, diretores. ", ... : Isso 6 que 6 gente, que tU. :"';:';,:'~ ,c; !,,~, 

, '\......', ,:.;. ::.I,~'~:r .. ~; ,: :.~;~: +' .''';:;' . ',f !,,;~~. ~·l;i~,r":t:.·· ; .~ ~z., 

~,~.rov~ ~~2 ~~ .. ~?':·}li#~f4r'tt?é 
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o SR. PRESIDENTE (Renan 8alheiros) - Os ",querimen­
tos lidos serão despachados à Mesa para decisão, nm tennos do 
inciso lU do 3rt. 216 do Regime!lto Inlemo. 

A Presidência comunica ao Pbnário que as sessões espe­
ciais destinadas a comemorar o 300 adversário da Rede Globo de 
Televisão e o 50" aniversãrio da Vit",;a Aliada na Segunda Guer­
.ta Mundial realizar-se-ão, respectivaIlente. nos dias 25 de abril e 
8 de maio. às 18h30min. 

O SR. PRESIDENTE(Renan Calheiros) - Sobre a mesa, 
oficio que será lido pelo Sr. 10 SecrHtário em exercído, Senador 
Esperidião Amin. . 

É lido o seguinte: 

OFÍClO-039/95 - GLDI'T Brunia-DF, 18 de abri! de 1995 

Senhor Presidente: 
Nos termos da Resolução nO I, de 1989, do Ccmgresso Na­

cional, solicito a substituição da Seuldora Benedita da Silva, su­
plente, pelo Senador José Dutra, na Comissão Especial do Con­
gresso Nacional que irá apreciar a MI!dida Provisória :n° 966. 

Na oportunidade, reitero a V:>ssa Excelência protestos de 
estima e consideração. 

Senador Eduardo Matarazz .. Suplicy, lider do I'T. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Será feita a 

substituição solicitada. 
Sobre a me~a, oficios que ser.io lidos pelo Sr. l° Secretário 

em exercício, Senador Esperidii,o Atnin. 
São lidos os seguintes: 

COMISSÃO DE CONSTITUÍÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

OF. N" 15/95/CCI Brasília. 19 de abri!, de 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais comunico a V. Ex· que esta Comis­

são, em reuniãD realizada em 12-4-S'5, concluiu pelo arquivamento 
do Ofício "S" n° 82, de 1993, do "~;r. Presidente do Supremo 'Tri­
bunal Federal, encaminhando ao Sellado Federal, cópia do acórdão 
proferido no Recurso Excraordinário nO 136215-8/2.10, do Extado 
doRio de Janeiro.'" 

Cotdialmente, Senador íris I~ezende, Presidente. 

COMISSÃO DE CONSTlTIJIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

OF. N" 16/95/CCI Brasília, 19 de a1>ril. de 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais C01!lJnioo a V. Ex· que esta Comis­

são, em reunião realizada em 12~4·95. concluiu no sentido de que 
seja declarada a prejudicialidade d,) Oficio "S", nO '2, de 1987, "do 
Sr. Presidente do Supremo Tribund Federal, encaminhando ao Se­
nado Federal. as c6pias das notas ta.quigráficas e dos acórdãos pr()... 
feridos pejo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Inquéritos 
nOs, 216-0 e 241-1, os quais declruaram a inconstitucionalidade da 
Resolução nO 4/86. 

Cordialmente, Senador íris Rezende, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Os ofícios lidos 

vão à publicação. 
Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobn, Senador Eduardo Suplicy. 
V. Ex· dispõe de 20 nlÍnutos. 
O SR. EDUARDO SUPLlCY (PT·SP. Pronuncia o se­

guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sn e 
Srs. Senadores, desejo abordar dois fatos de grande relevância. 

O primeiro é a respeito da pesquisa divulgada ontem pela 
Fundação Seade, segundo a qual o número de mismveis cresceu 
42,2% na Grande São Paulo. 

"O "total de famílias da região metropolitana c'''m 
carência habilBcional. de educação, emprego e renda 
passqu de 450 mil em 1990 para 640 mil em 1994.0 que 
representa cerca de 2.3 milhões de pessoas. 

o número de miseráveis - habitantes que apre­
sentam catência simultânea nas áreas de habitação, edu­
cação. emprego "e renda - que vivem na região metropo­
litana de São Paulo cresceu 42,22% nos"líltimos quatro 
anos. Neste mesmo periodo, o crescimento populacional 
das cidades que compõem a região foi de cerca de 8%. 

Ao todo. o total de famílias miseráveis passou de 
450 mil em 1990 para 640 mil em 1994" - ano em que 
era Presidente Itamar Franco, ano em que foram minis­
tros responsáveis pela politica econômica, principalmen­
te, da Fazenda, Fernando Henrique Cardoso, Rubens Ri­
cupero, Ciro Gomes, ano em que houve preocupação da 
sociedade no sentido de se acabar com a fome. a misé­
ria, ano em que estava em funcionamento o Conselho de 
Segurança Alimentar - o CONSEA, com a preocupação 
de Dom Mauro Morelli e Betinho que, com a Ação da 
Cidadania con1ra a Miséria e pela Vida, alertavam para o 
problema do empobrecimento de tantos. 

"Os números foram divulgados pela Fundação 
Sistema Estadnal de Análise de Dados (SEADE). São os 
resultados da Pesquisa de Condições de Vida (PCV) na 
região Metropolitana de São Paulo realizada no ano pas­
sado. Os pesquisadores da Fundação Seade visitaram 3,8 
mil domicilias. 

A pesquisa mostrou ainda que houve um empo­
brecimento geral da população. Em 1990,12.3% das fa­
mílias da regiãO mecropolitana ganhavaDl até três salá­
rios mínimos. Em 1994, a porcentagem bavia subido 
para 25.3%. No outro extremo. em 1990. 40,7% das fa­
mílias ganhavam dez salários mínimos ou mais. Em 
1994, não passavam de 30,1 %. 

A pesquisa não usa apenas a renda como único 
indicador de miséria, Nem todas as pessoas têm o mes­
mo nível de carência", explicou Annez Andrnus Troya­
no, coordenadora da PCV. liA pobreza na região é multi­
facetada e não pode ser medida em toda sua complexi­
dade a partir de uma dimensão isolada." 

As famílias foram divididas em quatro classes (A. 
B, C e O), de acordo com as carências. 

O grupo A engloba 21,7% dos entrevistados e 
não apresenta carencia em nenhuma das áreas ou só en­
frenta necessidades em uma delas. É considerado o gru­
po mais favorável. 

O maior grupo e mais heterogêneo é o B, com 
37,2% das famílias atingidas por um ou dois tipos de ca­
rência. Esse grupo não inclui famílias carentes em mora· 
dia, mas 14,7% delas não chegaram ao nível de escolari­
dade adequado. Um total de 19,7% das famílias foi clas­
sifkado no grupo C porque apresenta carência em duas 
ou três áreas. 

Mais de um quarto da população - 25.9 das famí­
lias - pertence ao grupo D, o mais pobre. Cerca de 40% 
dessas famílias apresentam carência em pelo menos trés 
dos itens considerados. Mais da metade desse grupo 
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(54.2%) apresenta necessidades nas quatro áreas: são os 
miseráveis. 

Apesar do aumento do número de miseráveis. a 
classe A também teve crescimento. de 5,8%. ''0 cenário 
é contraditório e revela que a desigualdade social está se 
agravando"... _ 

-A pesquisa mostra como a redução da renda foi maior entre 
as classes pObres. E isso em 1994. ano da deflagração do Plano 
Real. do Plano de Estabilização do Presidente Itamar Franco. do 
Ministro Fernando Henrique Cardoso, do Presidente eleito Fernan­
do Henrique Cardoso. 

O outro fato importante que quero aqui registrnr. relaciona­
do a isso, é o diâlogo do Ministro das Comunicações com inte­
grantes do PMDB. em que falou verdades de quem conbece. por­
que está dentro do Governo. Tive a oportunidade de ler, com a 
maior atenção. as declarações de Sérgio Motta e estou convencido, 
Sr. Presidente. Srs. Senadores. de que o Ministro Sérgio Motta 
prestou um serviço relevante ao Presidente Fernando Henrique 
Cardoso. à Nação. ao seu próprio Partido. o PSDB. e aos partidos 
que compõem o Governo. Prestou um serviço ao conjunto dos 
Partidos politicos. Desde há algum tempo. salientamos que o G0-
verno não tem dedicado energia suficiente para resolver o proble­
ma da população mais pobre do Brasil. a população miserável. 
embora tenba sido afIrmada durante o Governo Itamar Franco por 
Herbert de Souza. o Betinho, e por Dom Mauro Morelli a necessi­
dade de se deflagrarem esforços e se desenvolver uma política 
econômica que leve em conta não apenas o aspecto importante de 
se acabar com a inflação, mas também de se resolver o problema 
da maioria da população brasileira que vive em estado de miséria. 
Não iríamos às autoridades econômicas, preocupadas em desen­
volver instrumentos que garantam emprego, rendimenfo minimo à. 
população, coordenando-se, inclusive. as politicas de salário míni­
mo com a poUtica de garantia de rendimentos mínimos a toda a 
população. 

Eis que agom é o Ministro, um dos mais íntimos amigos do 
Presidente Fernando Henrique que, usando sua franqueza., diz que 
o Governo está muito tímido na área social. Segundo o jornal que 
tenho em mãos, disse o Ministro textualmente: 

Porque nós, da área da Educação, temos verdadei­
ro ouro puro para administrar. Ainda não estamos admi­
nistrando corretamente. E na área da Saúde também, 
onde o Ministro tem condições, como vem fazendo •.. Eu 
acho até que tem que ter uma agressívidade maior, e o 
programa Comunidade Solidária. que indiscutivehuente 
é fundamental para o Governo, mas ainda não se apre­
sentou com medidas concretas. 

Não vou usar aqui a palavra com a qual S. Ex· se desculpoo 
quando afU1!lou que a discussão sociológica o irritava e não che­
gava a resultado social algum. Querendo fazer, se faz. 

S. Ex· disse: 

Ocorreram algumas besteiras, é obvio. Eu acho 
que besteira a gente tem que assumir ... besteiras de or­
dem política. de condução de alguns assuntos DO Con­
gresso. 

Mas aí vem a parte significativa relacionada à. informação 
revelada pela Fundação SEADE. Afnma o Ministro: 

Quem faz o crescimcJ?1o econômico é o capital, 
mas quem faz a luta contnl a miséria e pela justiça social 
é o Estado. O resto é balela. ~ 

Leio agora. Sr. Presidente, não palavras do Sr. Ministro, 
mas da própria edição do jornal: 

Após o comentário correto do Sr. José Aristode­
mo Pinotti (pMDB-SP), de que o Governo estaria privi­
legiando a estabilização econômica em vez da área so­
cial- assunto que temos aqui também destacado -, Mot­
ta diz que vai falar como cidadão e não como Ministro 
porque não seria área dele. 

E então afIrmou o Ministro: 

Este Governo tem diversos compromissos, e acho 
que alguns ele está rumprindo e outros, ainda não. 

E qual o compromisso que o Ministro diz que o Governo 
não está cumprindo? O seguinte: 

Eu acho que a política de estabilização - e isso é 
a posição do Presidente da República - não pode existir 
s6 em função da estabilização fmanceira. Aí há uma di· 
vergéncia. .. até tem divergências às vezes dentro do G0-
verno. 

Sabe-se que existem essas divergências. 
Na Educação. o Ministro Paulo Renato (Educa­

ção) tem ooro puro nas mãos. O Ministério dele é paqui­
derme, pode interferir muito pouco no ensino básico. 

Na Comunidade Solidária é que eu tenho só uma 
certa preocupação. Os programas mais estruturais to­
mam mais tempo. O que eu chamo programa emergen­
cial de comunidades carentes ( ... ) eu acho fundamental. 
É um Pouco o modelo de atender ( ... ) cestas bãsicas, 
atendimento paramédico de emergências~ criar estruturas 
de comunidades solidária. locais, fazer iniciativas. sanitá­
ria, canalizar rios, envolver Forças- Armadas neste pr0-

cesso porque nós estamos tratando de vida das pessoas. 
A nossa incompetência - isso eu falei outro dia 

em uma reunião - a incompetência política de não ter 
vontade política de fazer. Podem estar morrendo pessoas 
por causa disso. 

Essa é uma verdade. O Ministto Sérgio Motta presta um 
serviço ao Presidente Fernando Henrique ao dizer essa verdade, 
consubstanciada e fundamentada nas pesquisas que mostram, por 
exemplo, que na capital de São Paulo, na região metropolitana, 
nos lugares para os quais o próprio Programa Comunidade Solidá­
ria não esÚl voltado, cresceu a miséria, aumentou significativa· 
mente o número de famílias em estado de pobreza. 

E disse Sérgio Mona: 

Eu s6 espero que essa falta de vontade não seja 
uma avaliação do desempenho do Governo. 

O Sr. Geraldo Melo -Permite-me V. Ex·um aparte? 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Com muita bonra. 
O Sr. Ge .... ldo Melo - Quero. em primeiro lugar. assinalar 

com muita sinceridade o respeito com que acompanho, desde mui­
to tempo antes de ser Senador, a trajetória de V. Ex· e a invariável 
manifestação de preocupação que sempre revelou com a situação 
do povo brasileiro, sobretudo das camadas menos favorecidas da 
nossa população. Pode-se até discordar das propostas de V. Ex'. 
mas não se pode deixar de reconhecer a coerência com que defen­
de as suas posições. Em segundo lugar, quero assinalar que acho 
profundamente competente a exposição que fez sobre a. exacerba­
ção do quadro de sofrimento. pobreza. miséria no País, em parti­
cular em São Paulo, na grande São Paulo, apesar dos esforços que 
V. Ex· reconhece que foram feitos, tanto por instituições do JXXler 
público. quanto pela sociedade civil. A grande indagação. entre. 
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tanto, que gostaria de ver respondida·- e assim inicio minha diver­
gência com a posição de V. Ex' - quando assinala que DO ano pas­
sado o Presidente Fernando Henriqu' Cardoso foi durante muito 
tempo o Ministro que exerceu a reitcria da política eeonômica DO 

País seguido pelos Ministros Rubeus Ricupero e Ciro Gomes, 
como se com isso procurasse identificar ou atribuir m;ponsabilida­
de ou culpa ao Ministro da Fazenda 'jUe durante qu",e todo o ano 
comandou a economia nacional. E V.5O ensejaria que. lhe pergun­
tássemos, Senador: Se V. Ex· estiv,~se na posição do Ministro 
Fernando Henrique Cardoso. o que ~,ria feito para evitar que cres­
cesse a miséria DO Brasil? A humanidade, Senador, particuiannen­
te durante este século,. quando o sofiimento das pessoas se tornru 
mais próximo. quando as nações se aproximaram mais uma das 
outras; quando a realidade de uma P,!SSOO a ser conhecida das ou­
tras. Deste século, a humanidade fez tentativas relevantes de supe.­
ração da miséria. Fez tentativas que lêm ainda hoje wn componen­
te - digamos - romântico, poêtico: a inspiração da utopia do proje­
to socialista que a hwnanidade tenro praticar. Lembro-me, por 
exemplo, como a experiência albane:;a foi tantas vezes apresentada 
como uma tentativa de socialismo puro - a mais próxima da expe~ 
riência comunista de que se tinha idéia - até que, descemulo o 
véu. pudemos ver o que realmente ac:OOteceu. 

E ninguém pode acusar, nem as lideranças do mundo socia­
lista, nem as lideranças dos países _. digamos - ocidentais de não 
terem tido a vontade política e o desejo sincero de atolir a pobreza 
e a fome. Não creio que V. Ex· mesmo acredite que I) ex-Presiden~ 
te Itamar Franco, ou que os então Ministros Ricuperl). Ciro Gomes 
e Fenuwdo Henrique, hoje Presidelte da República, não desejas­
sem abortar o processo de crescime:lto e aprofundamento da misé­
ria e do sofrimento no Brasil Portanto, penso que V. Ex', ao lado 
da bela trajetória que realiza na vid" pública, aqui e .li, não peoní­
titia que uma ponta de injustiça penetrasse no que está sendo dito. 
Por causa disto é que me atrevi, O)m todo respeito, a aparteá-Io, 
Senador Suplicy. Para dizer-lhe que. tenho certeza di, que todos de­
sejam, de que todos estão empenru.dos, de que todt.; estão pNeu­
rando formas de diminuir o sofrinento dos nossos concidadãos. 
Mas não será um discurso, nem meu, nem de V. Ex·, nem de Deti­
nho, nem de Dom Mauro Morelli, no sentido de que a pobreza 
precisa acabar, de que a fome pncisa acabar, qUC'1 vai nos livmr 
dessa condenação irreconiveL S6 existe, Senador Suplicy, uma 
forma de matar a fome: é enchel a mesa de comida. E não hIl 
como enchet'de comida a mesa do povo se não houver, no campo, 
quem a esteja produzindo. Isso é mais eficiente do que qualquer 
tipo de discurso que nós, por meD:: ores que sejam as nossas inten­
ções, passamos proferir. 

O SR_ EDUARDO SUPL[CY - Nobre Senador Geraldo 
Melo, agnrdeço a V. Ex" pelo apane. I 

O Senador Geraldo Melo proporciona-me a oportunidade 
de esclMecer as taZÕes pelas quais considero que o Ministro Sér­
gio Motta presta. de fato, um serv:.ço ao Presidente, Fernando Hen­
rique, ao conjunto do Governo. ao Congresso Nacional, à socieda­
de brasileira, quando diz que faltcu vontade - reill~ro o termo, - ao 
então Minis1ro da Fazenda. Fernando Henrique Outleoro, principal 
responsável pela Economia, de abril de 1993 a abril de 1994, em 
relação a esse assunto. 

Faltou vontade, e continu",ei cobrando das autoridades ec0-

nômicas esforço. energia e tempo a fim de que se crie instrumento 
lC po1ítica econômica que vise erradicar a pobre7Jl, assim como fi­
-.-:ram em relação à estabilização :la moeda. 

Não me reftro à possibilidade de se encontrar para o Brasil 
:;') que a Albânia 00 a União Soviética tentaram. no passa­

.'mo a República Popular da China, COIéia ou Cuba. Re­
r.1:tn de r- :toverno utiJizar~se de instrumentos que na li-

tendum econômica contemporânea têm sido apontados como os 
que mais eficallllente têm conseguido erradicar a pobreza nos di­
versos países de economias de mercado as mais diversas. 

Gostaria de salientar as mlÕes pelas quais mencionei, no 
inicio, que na Grande São PlIlllo têm awnentado a miséria e a po­
bre~ O Programa Comunidade Solidária precisa dar-se conta de 
que não bastará simplesmente tomar conhecimento das cidades 
mais miseráveis e pobres do Estado de V. Ex", o Rio Grande do 
Norte, 00 de todo o Nordeste, ou do Norte brasileiro, porque ami­
séria se encontra também nas metnSpoles como São Paulo e Rio de 
Janeiro. 

Na medida em que não se resolve o problema do Rio Gran­
de do Norte e dos outros Estados do Nordeste e do Norte, ou mes­
mo do sul de Minas, 00 do Estado do Paraná, a população é aIYaÍ­

da para os grandes centros à procura de sobrevivência. Lá, não 
encontrando oportunidades de emprego, de rendimento adequado, 
muitas vezes buscam na. marginalidade. no narcotráfico, no roubo, 
no assalto e no seqüestro a fonna de garantir o mínimo de alimen­
tos para as suas crianças. 

As crianças estão sendo levadas a trabalhar precocemente 
seja na cidade de Franca, nas fábricas de calçados, seja no sul de 
Minas e em tantos lugares do Rio Grande do Norte, porque seus 
pais não garantem o mínimo de rendimento. ~ao lhes resta outra 
alternativa, a não ser buscar um complemento, obtido mediante 
mendicância, esmola 00 qualquer tipo de trabalho. 

Portanto, nobre Senador Geraldo Melo, é passivel, sim, en­
contrar-se solução. Ainda ontem, encaminhei ao Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso, por intermédio da Embaixada do Brasil 
em Washington, um fax, solicitando a Sua Excelência que apro­
veite a oportunidade para dialogar com o Presidente Bill Clinton e 
autoridades dos Estados Unidos sobre a experiência, já existente 
naquele país há 20 anos, do chamado earued income tax <redil, 
ou seja, o imposto de renda negativo, o que, a meu ver. garantiria 
um núnimo de renda a todas as pessoas. 

Fiz essa proposta, e o GoVerng,a está..eswdando,.A meu ver. 
DO entanto, o Governo tem demorado nessa análise. O Deputado 
Gennano Rigotto, Líder do Governo e Relator favorável do proje­
W, tem dito que gostaria de receber sugestão, por parte do Executi­
VO; sobre como apetfeiçoar e t.orruu:" inteimmente viável o projeto. 
uma vez que guarda semelhança cÓm. a experiência da Renda. Mí­
nima de Inserção na França. na Espanha e na Guiana., vizinha ao 
Brasil. 

Sr. Geraldo Mdo - Pennite-me V. Ex· um aparte? 
O SR. EDUARDO SUPUCY - Se o Sr. Presidente __ 
O SR. PRESIDENTE (1osé Sarney) - O tempo do orador 

está esgotado, razão pela qual eu pediria a V. Ex' que não o apar­
teasse. 

O Sr. Geraldo Melo - Sr. Presjdente. fui citado e gostaria 
de fazer apenas um pequeno comentário. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - V. Ex" poderá pos­
teriormente pedir a palavra, como tendo sido citado. por cinco mi­
nutos, na fonna regimental. Neste momento o tempo do orador en­
contra-se esgotado. 

O Sr. Geraldo Melo - Muito obrigado. 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Agradeço o estimulo pro­

porcionado pelas reflexões de V. Ex", Senador Geraldo Melo. 
Apenas para concluir - terei oportunidades de expor. com 

mais detalhes, minhas sugestões -. afmno que, se o Governo dese­
jar. se tiver a vontade que o Ministro Sérgio Motta acredita ter 
faltado, terá condições de enfrentar o problema da miséria, com 
energia. com dedicação. com coragem, coragem inclusive de en­
frentar as forças que impedem - Sua Excelência sabe bem quais 
são - que a solução seja encontrada. Há forças interessadas em ou-
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tras aÇões. em ações voltadas a carrear recursos públicos para as 
mãos ~eles que já acumularam tanta. riqueza. 

E preciso que baja alguém que diga ser bora de mudar o 
rumo da política econômica brasileim+ e que ao invés de can:ear 
tantos recursos para as mãos dos que já têm tanto e continuam a 
acumular, que isso seja revertido, como nos mostra a pesquisa DOS 

últimos quatro anos, que para reverter não apenas o que ocotTeU 

nos últimos trinta ou quarenta anos 00 o que OCOIreU durante os 
governos militares e nos séculos em que este País teve o trabalho 
de milhões de pessoas como escravos sem nenhuma remuneração, 
e que aguardam nesses trezentos anos da morte de Zumbi dos Pal# 
mares o devido direito ao resgate da sua liberdade e sua cidadania. 
Muito obrigado. 

O Sr. Esperidião Amin - V. Ex' me concede um aparte, 
Senador Eduardo Suplicy? 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Nobre Senador Es­
peridião Amin, o tempo do orador se encontra esgotado em quatro 
minutos; S. Ex" está apenas concluindo seu pronunciamento. 

V. Ex' poderia usar da palaVl'll depois. 
O Sr. Esperidião Amin - Muito obrigado. 
O SR. EDUARDO SUPLlCY - Senador Esperidião 

Amin. acredito que em outra oportunidade V. Ex· poderá me 
apartear. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Eduardo Suplicy, o 
Sr. Renan Calheiros, 2(1 Secretário, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Antônio Car~ 
los Valadares, Suplente de Secretário. 

Durante o discurso do Sr. Eduardo Supücy, o Sr. 
AnJônio Carlos Valadares, Sup/enle de Secretário,deixa 
a cadeira da presi,dência, que é ocupada pelo Sr. José 
Sarney. 

O SR. PRESIDENTE (1osé Sarney) - Indago ao Senador 
Geraldo Melo se quer usar da palaVl'll, já que foi citado. V. Ex' 
terá, na forma regimental, cinco minutos. 

O SR. GERALDO MELO - Perfeitamente. Sr. Presidente. 
Muito obrigado. . 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra a 
V.Exa 

O SR. GERALDO MELO (psDB-RN. Para uma explica­
ção pessoal. Sem revisão do orador.) - Em primeiro lugar, queria 
esclarecer ao Senador Eduardo Suplicy que, da minha parte. não 
tenho qualquer reparo a fazer em relação ã sua proposta e ao espi­
rito da tese que defende. 

Não tenho qualquer restrição ao programa de gamntia de 
renda mínima ou de imposto de renda negativo a que V. Ex· se re· 
fere, muito embora continue a entender que nenhuma sociedade do 
mundo poderá ter aquilo por que não possa pagar. Se não pode pa­
gar, não terá, por melhores que sejam nossas intenções. 

Mas isso não quer dizer que eu não esteja de acordo nem 
com a tese, nem com o diagnóstico e nem com a proposta. Que fi· 
que V. Ex· inteirado que, da mlnha parte, tem o apoio solidário e 
entusiástico. E se isso for um caminho que possa diminuir mini­
mamente o sofrimento de algum compatriota nosso, que isso -
pelo amor de Deus - seja feito em nosso País. 

Gostaria de me referir a essa insistência com que foi citado 
o Ministro Sérgio Motta. Não é nem criticando o Senador Eduardo 
Suplicy, é muito mais dizendo que o MIDistro Sérgio Motta falou 
durante mais de três horas, e eu não sei. como cidadão, como bra­
sileiro, como Senador da República, como leitor de jorna~ Sena­
dor, o que foi que o Ministro Sérgio Motta disse durante. digamos, 
duas horas e cinqüenta e oito minutos da sua exposição. Só tomei 

conhecimento. e acbo que o Brasil inteiro só foi informado, a res· 
peito de meia dózia de declarações, que não tomam mais do que 
dois minutos da sua exposição. Se nós tivéssemos o direito de ser 
devidamente informados, não mamos estar sabendo apenas daque­
la meia dúzia de palavras que fizeram a graça 00 atraíram o inte­
resse de um certo número de pessoas, mas sabmamos que ootras coi­
sas o Ministro SéIgio Motta disse dunurte as tIês bOl'llS que falou. 

Desejo registrar. pam que não se perca esta oportunidade, 
que talvez seja. esta a ocasião de bomenagearmos o tipo de Gover­
no que o Presidente Fernando Henrique Cardoso instituiu neste 
País: um Governo que perlnite, sem que isso se transfonne em um 
escilndaJo dentro do Governo - pode ter se transformado até num 
escândalo nos jornais, mas não dentro do Governo - que um Mi~ 
nistro de Estado, se tem criticas a fazer, que as faça, em voz alta, 
para que todo o País as escute. E isso só aconteceu, partindo de um 
Ministto - que continua Ministro -, porque o Presidente da Repú­
blica está de acordo de que isso seja feito. Isso não quer dizer que 
o Presidente da República não ache que tem Sua Excelência tam­
bém o direito de dizer, qual é sua opinião sobre o episódio. como 
disse. Vejo também, aqui, o Senador Pedro Simon gesticulando 
para mlm, S. Ex' que foi Governador como eu, poís fomos Gover· 
nadares ao mesmo tempo, num instante dificil da vida brasileira. 
Penso que todos os que já tiveram a honra e o privilégio de gover· 
nar, concordam em que é bom dar liberdade aos secretários e aos 
auxiliares para que opinem. Mas é importante manter a consistên· 
cia interna do Governo. a sua unidade, o seu projeto e o seu itine· 
MO. Creio que é isso que está acontecendo no Brasil. 

Congratul~m.e, como democrata, com um Pais que vive um 
instante como o que estamos vivendo. 

O Sr. Eduardo Supticy - V. Ex' me permite um aparte? 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Não é permitido 

aparte na explicação pessoal. 
O SR. GERALDO MELO - Senador Eduardo Suplicy, es­

pero que tenhamos, ao longo do tempo, oportunidade de continuar 
conversando sobre isso, o constitui uma grande boma para. mim. 
Muito obrigado a V. Ex' 

O Sr. Eduardo Suplicy - Voo respeitar o apelo do Sr. Pre-
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Obrigado. 
Concedo a palaVl'll ao Senador Lúcio Alcântara. 
V. Ex' tem a palavra JlO! 20 minutos. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (pSDB-CE. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, apoia~ 
mos a tese do Ministrado Planejamento, José Serra, quando S. Ex· 
afuma que "o grandê problema do Brasil são as obras inacabadas, 
os esqueletos que transformaram o nosso País em um cemitério de 
obms". Segundo o Sr. Ministro. estas obras têm de ser fmatizadas 
para que possam dar retomo econômico e social aos investimentos 
realizados. 

Poucos Estados se enquadram melhor no exemplo de José 
Serra. quanto o Ceará, que possui. hoje, cinco barragens de médio 
porte que, apesar de praticamente concluídas, estão pamlisadas e 
sofrendo destruição através da erosão e de outros fatores causados 
principalmente pelas cbuvas dos invernos de 1994 e 1995. Vale 
salientar que R$17.6 milhões fOl'llm investidos nas barmgens. rep­
resentando 80% do valor total das obras. As obras já poderiam es­
tar beneficlanMum contingente populacional de cerca de 150 mil 
pessoas, ofertando quase mil toneladas de pescado e irrigando uma 
área de 13.600 hectares, gerando uma receita bruta de não menos 
de R$65 milhões. 

Além das barragens, temos. em fase de conclusão, os proje. 
tos de irrigação AIllms-Norte. Jaguaribe/Apodi, CurulParaipaba, 
de iniciativa do DepartamOlllo Nacional de O)Jras Contm a Seca-
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DNOCS, e da Secretaria dos Recursos Hidricos, DO âmbito do Mi­
nistério do Meio Ambiente que, em conjunto, possuem uma área 
irrigáveI de cerca de 10 mil hectares, onde já foram investidos cer­
ca de R$48 milhões, representando 75% do ValOI total dessas 
obras. Por estarem paralisadas, estão deixando de gerar UtDR recei­
ta bruta de R$45 milhões e de ofenar 30 mil elllpR'g<>s diretos e 
indiretos nos projetos de irrigação. 

O projeto Arara .. NOIte, por e:<emplo, já tem inclusive equi­
pamentos mecânicos adquiridos, tais como bombas, .... álvulas e ca­
nos que, por falta de uso, estão se dtteriorando. Vale salientar ain­
da que os projetos foram objeto de intenso traba1ho de revisão e 
aprovação no âmbito da legislação, stadual e fedeml do meio am­
biente, não existindo problemas nes;a área. São obms com condi­
ções técnicas e .operacionais para serem concluídas ninda no exer­
cício de 1995. E bom lembrar que o; novos projetos de irrigação a 
que nos referimos constituem avanç,) cultural. de vez que O mode­
lo de gerenciamento difere fundamentalmente do b:adicional. Os 
antigos perimetros eram exploradJs com patemalismo estatal, 
através de colonos despreparados e resultaram em desastres eco­
nômioos. Os projetos de irrigação em fase de conclllsão serão or­
ganizados em. Distritos de Irrigação, com exploraçiio em moldes 
empresariais e com auto-gestão. Sem dúvida que el(~ darão início 
a uma nova fase para a agricultura 4~nse, com a criação de pó.­
los agroindustriais disseminados p~10 interior, com a pcitica de 
uma agticultum moderna, geração de empregos estáveis e de divi­
sas para o Pais, conforme se observlt hoje em Pettvlina-Juazeiro. 

Assim como as barragens, m projetos de irrigação situam­
se em regiões carentes do interior, as quais, ~ a, dizimação da 
cultura do algodão, tamaram-se exportadoras aoeleradas de mão­
de-obra desqualifJCada para FortaIe"" onde, segundo a CNBB, so­
mente no ano de 1994, se formaran:. 80 novas favelas gerando pr0.­

blemas tais como a mendicância, meninos de rua, prostituição in~ 
fantil, entre outros. 

Os açudes e os Distritos de úrigação irão I)()ssibilitar auto~ 
suficiência de alimentos ao Estadcl e gradativamente substituirão 
os carros-pipa e as cestas de alimentos, que a custo extremamente 
elevado e não produtivo socorrem as populações atingidas durante 
a ocorrência das secas. 

S1'S. Senadores, como V. E,,'s poderão avaliar, a conclusão 
imediata dessas obras atende às dúe!rizes emanadas do Ministério 
do Planejamento, quando o seu titular afirma que não se deve c0-

meçar obras novas, enquanto as anligas -não estiverem prontas. 
Essa determinação vai evitar, inclusive, lobbies de emprei­

teiras e darão retorno econômico itaedio.to de obrn:s caras que estão 
paradas e, confOllIle já ressaltei, &, deteriox:ando por falta de oon' 
clusão e conseqüente uso. 

Se analisannos individualmente os projetos executivoS des­
sas barragens, salta à vista o brutal prejuizo à região e ao País, pe­
los lucros cessantes ou péla ímpos iibilidade do retorno econômico 
dessas obras. Sem dúvida, é também fonte de enonoe frustração 
para as populações locais. 

O Sr. Carlos Patrocínio - V. Ex' me permite um aparte? 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Ouço V. Ex' comprazer. 
O Sr. Carlos Patrocínio - Nobre Senador Lúcio Alcântam;'-

V. Ex" se antecipa em trazer a estl Casa um assunto muito impor­
tante. Eu mesmo que já estou lendD a Lei de Diretrizes Orçap:Ientá­
rias enviada para este Congresso, tive a oportunidade de, como V. 
Ex', observar á preocupação do li<m· Sr. Ministro do Planejamen­
to, nosso colega e brilhante Parlanentar 10sé Serrs.. DO que diz res-. 
peito à continuidade das obras m..cabadas em nos lO País. IstO tem 
que fazer parte da LOO e tero que ser cumprido pelo Congresso 
Nacional e pelo Governo Federal, Não é possível, eminente Sena­
dor - CO)'110 V. Ex· bem frisa e está desfllando o elenco de obras 

inacabadas no seu Estado -, que continuemos a desperdiçar, a j0-
gar dinheiro por todos os ralos e não concluamos as obras neste 
País. Agora mesmo estou procurando os meios juridicos para de­
sapropriar um imenso frigorífico construído na cidade de Araguaí­
na, no Estado do Tocantins, sob os auspícios de dinheiro da SU­
DAM, da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia. 
Como existem outras obras, elas quando chegam já no ponto de 
funcionamento - não sei por que carga~d' água - simplesmente os 
dqnos, oS proprietários, aqueles que fIzeram os projetos os aban­
donam e não sei para que lado levam o restante do dinheiro que 
tomat;n da SUDAM Estive, juntamente com o Senhor Presidente 
da República, em Manau~ e conversei com o Or. Frederico a res­
peito da desaproprillção de algumas obras inacabadas que temos 
no nosso Estado e por todo esse Bmsil afora. Sabemos, por exem­
plo, Senador, que a Ferrovia Norte-Sul, que começou sob 05 aus­
pícios, sob a i~ia do. então Presidente da República e hoje nosso 
Presidente, José Saroey, está lá com a ponte, no rio Tocantins, 
prestes a ser terminada, com toda a ferragem já adquirida da USI­
MEC e não se tem continuidade. Essa obra é de importância vital e 
fundamental para o desenvolvimento da nossa região. Portanto, 
penso que com relação a esse particular o Ministro José Serra está 
absolutamente correto. O Congresso Nacional tem que referendar 
essa opinião do Ministro, essa detenninação da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. N6s não devemos começar uma nova obra, a não 
ser que haja uma. excepcionalidade, uma emergência e a não ser 
que terminemos as obras inacabadas, que são um escoadooro in­
terminável do dinheiro público e que poderia ser revertido em fa­
vordo social do nosso Pais. Portanto, cumprimento V. Ex" e o Mi­
nistro José Serra pela sua intenção de fazer com que terminemos 
as obras com~s em nosso País antes de iniciarmos outras. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Agradeço a V. Ex' pelos 
outros exemplos de obras paralisadas, inclusive aquelas de caráter 
privado, como é o caso do tiigorifico que citou~ e que foram fman­
cíadas com recursos de incentivos fIScais, e também obras parali­
sadas na Ferrovia Norte--Sul, iniciada, como V. Ex' muito bem 
lembrou, pelo então Presidente da República e hoje Presidente do 
Congresso Nacional, Senador José Sarney. Acredito até que esta 
Casa prestaria um grande serviço ao País se fizesse uma espécie de 
inventário das gmndes obras pÓblicas inconclusas, porque o m.íme­
ro é elevado e o retomo, tanto econômico quanto social, como voo 
mostrar daqui a pouco, apenas com essas barragens do Ceará, seria 
muito grande. Ao invés disso, o que acontece? As obras se ,dete­
rioram, os contratos encarecem. os equipameníos se danificam e é 
mais dinheiro - já escasso - do povo brasileiro que se desperdiça, 
que se perde, sem que possamos obter resultados daquele recurso 
que já foi inv\"'tido nessas obras. 

O Sr."Josaphat Marinho-Permite-me V. Ex'um aparte? 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Ouço o nobre Senador 

Josaphat Marinho. 
O Sr. Josaphat Marinho - Nobre Senador Lúcio Alcânta­

ra, a situação caJamitosa que V. Ex' aponta de obras paralisadas é 
uma rotina no País, e de longo tempo. Mas isto ocorre porque, 
apesar de • Constituição exigir a elabox:ação de planos nacionais, 
regio~ e locais, tais planos são ignorados e substituídos por 
oPras cittunstandais ou ao gosto dos governantes eventuais. Se V. 
Ex· for fazer um levantamento dessas obras, ai sim. Agora, tem 
que elaborar um plano de levantamento das obras paralisadas, tão 
grande é o disparate. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - V. Ex' fere um ",,,to da 
maior importância no seu aparte, e que aliás tem me preocupado 
bastante. Porque já há algum tempo os nossos governos não tê:m se 
preocupado em estabelecer planos de longo prazo para o País. Os 
famosos PNDs, os Planos Nacíonais de Desenvolvimento, os pla-
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nos regionais, têm vividO ao sabor das contingências, do provisó­
rio. dás emergências. Temos descurado de maneira muito grave da 
elabornção dos nossos planos de metas, dos nossos planos qüin~ 
qüenais. do nosso programa realmente de interesse para o País e 
para as nossas regiões. De forma que esse descumprimento, essa 
desatenção aos dispositivos constitucionais é de fato uma lacuna 
muito grave que se tem observado nos últimos governos. Talvez 
porque. premidos pelas dificuldades momentâneas. se descuidem 
da elaboração desses planos de médio e de longo prazos. 

O açude Truçu. em Iguatu. poderá beneficiar cerc4 de 43 
mil pessoas, com um potencial de irrigação de 4 mil hectares • 
produção de pescado de 309 toneladas/ano. 

Há pouco. o Senador Eduardo Suplicy clamava por políti­
cas assistenciais, inclusive na área da alimentação. Essa é uma res~ 
posta efetiva, barata, com proteínas de alta qualidade, para melh<>­
rar o padrão alimentar das nossas populações. 

Já foram investidos nesse açude cerca de R$9,3 milhões, 
representando 61% do valor total da obra, ao redor de R$15,3 mi­
lhões. Trata-se de uma obra de vital importância para a região de 
19uatu, uma vez que permitirá a criação de um pólo agroindustrial, 
com perspectiva de gerar uma receita bruta anual de cerca de R$30 
milhões com fruticolas tropicais. 

Por sua vez .. o açude Fogareiro, em Quixeramobim, locali· 
zado no centro do semi-árido cearense, tem JX)ssibilidade de bene­
ficiar quase 50 mil pessoas. Possui um potencial de irrigação de 
cerc4 de 3.900 hectares e uma produção pesqueira ao redor de 4\3 
toneladas/ano. Na obra, estintada em R$IO,3 milhões, o DNOCS 
já investiu R$4,2 milhões, ou seja., 41 % do seu valor total, mas a 
população carente continua sendo abastecida através dos carros­
pipa. 

O terceiro projeto. o da barragem São Miguel, no município 
de Açaré. beneficiará 8.800 pessoas, com uma área irngável pre­
vista de 700 hectares e oferta de pescado em tomo de 112 tonela# 
daslano. O valor total da obra é de R$7 milhões e já foram investi­
dos pelo DNOCS cerca de R$2,1 milhões, representando aproxi­
madamente 30% do valor total da obra. 

O quarto açude, o Serafim Dias, em Mombaça. considerada 
área critica quanto ao abastecimento de água, poderá beneficiar 
cerca de 35 mil pessoas, produzir 46 toneladas/ano de pescado e 
permitir a irrigação de mais de 2 mil hectares. Alijá foram investi­
dos R$I,4 milhões. representando cerca de 70% do valor total da 
obra. 

Por último, o açude Olho <!Água, em Várzea Alegre, vai be­
neficiar cerc4 de 10,2 mil pessoas, numa área privilegiada para ir­
rigação. Tem possibilidade de aproveitamento de 500 hectares em 
solos aluvionais e baixo custo de produção, devido à fertilidade 
natural desses solos. A estimativa do custo total é de cerca de RS5 
milhões, tendo sido aplicados pelo DNOCS cerca de 11 % do valor 
total da obra. 

Com relação aos projetos de irrigação, o problema é tão sé­
rio quanto o das barragens e, em certa medida, talvez causem mais 
frustração às comunidades prejudicadas. Esses projetos já têm suas 
fontes de água garantidas e. em alguns caSO&, foram construídos os 
grandes canais e o sistema de distriooição de água, faltando peque­
nas obras para possibilillr .-instalação das empresas que famo a ex­
ploração agroindustrial desses complexos. ge.-ando emprego e renda. 

O projeto de irrigação Araras-Norte prevê uma área irrigada 
total de 3.225 hectares (primeira e segunda etapas). e foram inves­
tidos oerca de R$24,8 milhões, representando 77,2% do valor total 
da obra. Para a conclusão fInal da primeira etapa (1.600 hectares), 
resta aplicar apenas RSl:Z milhão. Os benefícios com o inicio da 
operação do projeto seriam quase que imediatos. Poderiam ser 

ofertadas, no curto prazo, cerca de 4.800 ocupações, gerando uma 
receita bruta em tomo de R$7,2 milhões. 

Para a segunda etapa do Araras-Norte, com área prevista 
para 1.618 hectares irngados, faltam recursos de cerca de R$6 mi­
lhões. Isto representa em torno de 15% do valor total da segunda 
etapa do projeto.' 

Pelo tempo decorrido do início das obras, o projeto deveria 
estar concluído desde 1991. Na realidade. esse investimento foi 
praticamente relegado ao abandono. causando revolta aos antigos 
proprietários desapropriados. A maioria não teve sequer condições 
de comprar um terreno na cidade para. construir sue. moradia. O 
destino foi a favela. Assim sendo, o Araras-Norte, até agora, pr0-

duziu apenas miséria. 
O projeto de irrigação Jaguaribe-Apodi, com área total pre­

vista de 5.000 hectares, considerado uma área modelo de explora­
ção. tem apenas 1.750 hectares utilizados. Para 1995. faltam recur­
sos da ordem de R$2 milhões. com dotação orçamentária em in­
disponibilidade. Esse valor viabilizará a metade da área prevista 
do projeto (2.500 hectares). Com suas obras concluídas, o projeto 
já poderia estar gerando um faturamento anual de cerca de R$4,6 
milhões. Atualmente, com muito esforço. tem alcançado R$I,2 
milhões. 

O projeto CUru-Paraipaba, por sua vez, tem previsão de irri­
gar 4.220 hectares. Para 1995, faltam R$2,8 milhões, com dotaçõ­
es orçamentárias adicionais não-liberadas. Por situar-se a apenas 
70 quilômetros d. Fortaleza, oferece fortes possibilidades de abas­
tecer a capital e todo o interior com produtos hortifrutigranjeiros. 
Esse projeto recebeu uma oferta do Governo do Estado do Ceará. 
como outros, por iniciativa do Governador Tasso Jereissati. para 
uma parceria de conclusão até 1998. Para seu término serão neces# 
sários R$17 milhões, dos quais 63% seriam da União e 37% do 
Estado. 

Somos inteiramente favoníveis à busca do equilíbrio orça­
mentário. Todavia, como V. Ex-S puderam avaliar, no Ceará exis# 
tem obras praticamente pãrndas, com possibilidades concretas de 
elevado retomo econômico. Concluídas, elas contriooirão para so­
lucionar os problemas do abastecimento de água e possibilitariam 
a geração de renda em expressivas camadas da população do meio 
rural. 

0o/-i cara é obra parada! É investimento sem perspectiva de 
retorno. E 'Jogar pela janela" o dinheiro do contribuinte. 

Vamos concluir as barragens e os projetos de irrigação! Os 
resultados são imediatos. A população interiorana depressa poderá 
sentir as grandes transformações que a modernização do meio nJ# 

ral possibilitará. 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa, proje­

to que será lido pelo Sr. 1° Secretário em exercício, Senador Re­
nan Ca1beiros. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° SI, DE 1995 

Altera artigos da Resolução nO 11, de 1994, que 
.. dispõe sobre as operações de crédito interno e exter­
no dos Estados, do Distrito Federal, dos Muniápios e 
de suas autarquias, inclusive concessão de garantias, 
seus limites e condições de autorização, e dá outras 
providências" • 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1°0 § IOdo art. 4° da Resolução n° lI, de 1994, passa 

a vigorar com a ~eguinte redação: 
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"§ 1° Entende-se por Receita Uquida Real. para 
os efeitos desta Reso~uçãQ, a receita realizada nos doze 
meses antcriorvs ao mês iroediatamente anterior àquele 

_ em que se estiver apurando, excluídas_as n:ceitas prove-­
nientes de opemções de crédito, de aliena\;ão de bens e 
outras de origem patrimortial, das cotaS-pllrte da contri­
buição do Salário-Educaçio e do valor do petróleo bruto 
de produção nacional. de trnnsferencias o', dnações re­
cebidas com o ftm especifico de atender d!:spesas de ca­
pital, de convênios com aplicação vinculada e, no caso 
dos Estados, as transferendas aos Municípios, }XJI' parti­
cipações con..,1Ítucionais e legais." 

Art. 2° O caput do art. 27 da Resolução n° 11. de 1994. pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 27. Para efeit> do disJX>sto no art. 2° da Lei 
nO 8.727. de 5 de novemblO de 1993. é f""ido o limite de 
nove por cento da Receita Líquida Real, pua o exercício 
de 1995 e subseqüentes." 

Art. 3° O § I ° do art. 27 da R esolução nO 11. de 1994. passa 
a vigorar com a seguínte redação: 

cação. 

"§ 1° Os valores n""ltanles da apli.cação do limi­
te deftnido no caput destl~ artigo, serão utilizados no pa­
gamento de amortizaçoo;, juros e demais encargos da 
divida externa contratadl, até 30 de setembro de 1991. 
do refinanciamento de dí',idas junto ao Fundo de Gazan­
tia de Tempo de SeIVÍço·- FGTS. e das dividas resultan­
tes de renegociações realizadas com base na Lei n° 
7.976. de 27 de dezembro de 1989. no lUt. 58 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. na Lei n° 8.620. de 5 de 
janeiro de 1993. e na Lei nO 8.727. de 5 de novembro de 
1993. inclusive for força dos avais conce<lidos às entida­
des das administrações diretas e indiretas corresponden-
tes, nesta ordem." ' 

Art. 4° Esta Resolução entn. em vigor na data de sua publi-

Art. 5° Revogam-se as disJX1siç5es em contr~Lrio 

Justili,ação 

O cenário de endividamento dos Esrados, Distrito Federal e 
Municípios inclusive suas entidades vinculadas, da amninistração 
direta e indireta, vem sendo pt;nnanentemente equacionado e 
aoompanhado pelo Senado Fedeul. no âmbito lhes cO!llpetências 
constitucionais atribuídas a esta C lSa. por força dos incisos V a IX 
do art. 52 da Constituição Federal, 

A partir da Resolução n° !l. de 31 de janeiro de 199~. o oro 
denamento das dívidas estaduais e municipais ganhou contorno 
mais adequado, coerente com as [,ecessidades de controle das con· 
tas píblicas ao lado das possibilidades orçamentárias das unidades 
federativas, cujo comportamento tem sido absobJtamente COIl'elo 

no cumprimento da. disposições sobre a matéria. emanadas desta 
C .... bem como das leis que rel.ulanun o endividamento junto à 
União. 

A observação de tal comp«tamento e a permanente atenção 
que o assunto tem merecido desta Casa vem indicando, agora, a 
necessdidade de aprhnoramento I~ atualização de alguns conceitos 
constantes da referida Resolução nO 11. de 1994. já que cabe fun­
damentalmente ao Senado FederLl zelar pela continuidade e juste­
'" do processo de equação da dívida PIIblica a limites aceitáveis. ao 
lado da IlllUIUtenção da saúde fmarceira das unidades federadas. 

Neste sentido, especial aflmção tem que s~ dada ao limite 
de comprometimento estabelecido na Resolução nOU, de 1994, 

que, em seu artigo 21, restringiu a nove PQI' cento da Receita U­
quída Real, em 1994, e a onze por cento, nos exercícios subse­
qüentes, que se revelou adequado no exercício frodo, mas vem 
exindo significativo esforço o presente exercício, sendo altamEmle 
recomendável a manutenção do nível de nove por cento para 1995 
e anos seguintes, como forma de pennítir a realização de progra­
mas de investimentos, por parte das novas administrações esta­
duaís e munícipaís, o que ora é proposto no presente Projeto de 
Resolução. 

Tornar-se. também. importante excluir do cálculo da Recei­
ta Líquida Real, os valores relativos às cotas-parte da contribuição 
do SaJário-Educação e do valor do petróleo bruto de produção na­
cional. por se tratar de receitas de destinação especifica. 

Por outro lado, torna-se fundamental incluir, dentre os dis­
pêndios considerados DO limite citado, aqueles relativos aos avais 
das unidades federadas. em operações de crédito efetuada por suas 
entidades subordinadas, e honradas pelo Tesouros Estaduais e Mu­
nicipais, vez que se caraterizam. como encargos reais daquelas uni­
dades. A medida visa reparar importante lapso ocorrido quando da 
discussão da citada Resolução nO 11, de 1994, e conduz a um justo 
aprimoramento da mesma. 

Pelo exposto, tenho a honra de submeter aos ilustres Pares o 
presente Projeto de Resolução, consciente de que sua extensa e 
~funda discussão conduzirá., certamente, ao seu aprimoramento 
e' à efetiva consecução dos objetivos a que se propõe. 

mOD. 

Sala das Sessões. 20 de abril de 1995. - Seandor Pedro Si-

lEGISLAÇÃO CITADA 

RESOLUÇÃO N° 11. DE 1994 

Dispõe sobre as operações de crpédito interno 
e externo dos Estados, do Distrito Federal, dos Muni .. 
cípios e de suas autarquias, inclusive concessão de 
garantias, seus limites e condições de autorização, e 
dá outras providências. 

LEIN" 8.727. DE5 DE NOVEMBRO DE 1993 

Estabelece diretrizes para a consolidação e o 
reescalonamento, pela União, de dívidas internas das 
administrações direta e indireta dos Estados do Dis­
trito Federal e dos Municípios, e dá outras providên­
cias. 

Art. 20. Preliminarmente à assinatura dos contratos. os esta­
dos, o Distrito Federal e os municípios deverão adaptar as respec­
tivas legislações no que for necessário ao cumprimento das dispo­
sições desta Lei, especialmente no que tange ao oferecimento das 
das garantias de que trata o art.3° 

LEI N" 7.976 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1989 

Dispõe sobre o reftuanciamento pela União da 
dívida externa de responsabilidade dos Estados,do 
Distrito Federal e dos Municípios, indusive suas enti .. 
dades da Administração Indireta, e dá outras provi-
dências. . 

LEi N" 8.212.DE 24 DE JULHO DE 1991 
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Dispõe sobre 8 organização da Seguridade So­
cial, institui Plano de Custeio, e dá outras providên­
cias. 

Art. 58. Os débitos dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Munic\pios para com o Instituto Nacioua1 do Seguro Social 
(INSS), existentes até 1° de setembro de 1991, poderão ser liqui­
dados em até 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais. 

Parágrafo ónico. Para apumção dos débitos será considem­
do o valor originaL atualizado pelo índice ofIciai utilizado pela Se­
guridade Social para correção de seus créditos. 

LEI N" 8.620, DE 5 DE JANEIRO DE 1993 

Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213,de 24 de julho 
de 1991, e dá outras providências 

(Ã Comissão de Assuntos EcollÔmicos) 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - O projeto de resolu­
ção que acaba de ser lido ficará sobre a mesa durante cinco sessõ­
es ordinãrias para recebimento de emendas e. em seguida. sem re­
metido à Cmnissão de Assuntos Econômicos. 

Sobre. mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 ° Secre­
tário em exercido. Senador Renan Calheiros. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 594, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência. nos termos do art. 336, alinea b, do 

Regimento Interno, pam o Projeto de Lei da Cm..ra nO 48, de 
1995, que "dispõe sobre o valor do salário mínimo, altera disposi. 
tivos das Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências", ' 

Sal. das Sessões, 20-4-95. - Senador Élcio Álvares - Se­
nador Geraldo- Melo - Senador Experidáo Amin - Senador 
Leom ... Qníntanilha - Senador - Romeu Toma - Senador Caro 
lo,Wllson. 

REQUERIMENTO N° 595, DE 1995 

Solicito, nos termos do Art. 258 do Regimento Interno, • 
tramitação em conjunto do PLS N" 78/95 e do PLC N" 47/95, por 
tratarem de matérias que versam o mesmo assunto. 

Sal. dts Sessões, 20 de .bril de 1995. - Senador Luiz AI. 
berto Olivdra 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O requerimento que 
acaba de ser lido, será apreciado após a Ordem do Dia, nos termos 
regimeDlais. 

Sobre a. mesa j requerimento que será lido pelo Sr. 1 (I Secre~ 
tário em exercicio, Senador Renan Calheiros. 

É lido O seguinte 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Q requerimento lido 
será inc\u/do em Ordem do Dia oportUnamente, nos tennos do dis­
posto no ar!. 255, n, c, 8, do Regimento Interoo. 

Sobre a mesa, expediente que será lido pelo Si: 1 ° Secretá­
rio em exorcicio, Senador Renan Calheiros. 

É lido o seguinte 

DIVERSOS N° 65, DE 1995 

Ministério das Comunicações 

Gabinete do Minislm 

A viso n° 1181MC Brasília. 17 de abril de 1995 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Em cumprimento ao disposto no § 2° do art. 4" da Lei nO 

8.977, de 6 de janeiro de 1995, que dispõe sobre o Serviço de TV 
a Cabo e dá outras providências, encaminho a Vossa Excelência a 
anexa proposta de texlo de Regulamento do referido Se!Viço, ela­
borada por este Ministério, para audiência e parecer do Conselho 
de Comnnicação Social, Órgão auxiliar do Congresso Nacional. 

"Atenciosamente, - Sérgio Motta, Ministro de Estado das 
Comunicações. 

PORTARIA N" 119, DE 13 DE ABRIL DE 1995 

O Mini'Im de Estado das Comnnicações no uso da .tribui­
ção que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso lI, da Consti­
tuição, e 

considerando que incumbe ao Poder Executivo elaborar os 
atos, regulamentos e normas necessários à implementação das dis­
posições previstas na Lei nO 8.9TI, de 6 de janeiro de 1995, que 
dispõe sobre o se!Viço de telecomunicações denominado Serviço 
de TV aCabo; 

considerando que na elaboração de instrumentos rego la­
mentares e nonnativos de Setviços de Teleconrunicaçães é conve­
niente e importante a participação do público, resolve: 

I - submeter a comentários públicos a proposta de Regula­
mento do Serviço de TV a Cabo a que se refere a Lei nO 8.977, nos 
te.nnos do texto anexo à presente Portaria. 

11 - Os comentários devem ser justificados e fundamenta­
dos. com base na Lei, bem assim acompanhados de textos alterna­
tivos ou substitutivos ,quando envolver modificação, parcial ou to­
tal, de quaisquer dos dispositivos, ou, ainda, de sugestões de novas 
disposições não constantes da proposta. 

m - Os comentários e sugestões deverão ser encaminh.dos no 
p!ll2D de 30 (trinta) dias a partir da publicação desta Portaria para: 

Secretaria de Se!Viços de Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 
Anello- 3° andar- Sala 301-L 
70044-900 - Brasília, DF 

VI - Esta Portaria enlra em vigóf na daI« de sua ptlb\icação. 
- Sérgio Motta. 

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE TV A CABO 

CAPÍlULOI 
Dos Objetivos e Def"mições 

Art. 1 ° O Serviço de TV a Cabo obedecerá aos preceitos <ia 
legislação de telecomunicações em vigor, aos da Lei nO 8.977, de 6 
de janeiro de 1995, a este Regulamento e às nonnas complementa­
res, baixadas pelo Ministério das Comunicações e pelo Ministério 
da Cultura. 

Art. 2° O Se!Viço de TV a Cabo é o serviço de telecomuni­
cações que consiste na distribuição de sinais de vídeo wou áudio, a 
assinantes, mediante transporte por meios fisicos. 

§ 1° Os sinais de vldeo e/ou áudio compreendem programas 
de vídeo c/ou áudio similares aos oferecidos por emissoras de. ra~ 
diodifusão, bem assim de infolll1llções meteorológicas, bancárias, 
rmanceiras, culturais, de preços e outros que possam ser ofereci· 
dos aos assinantes do Setviço. 

§ 2° Incluem-se no Serviço a interação necessária à escolha 
da progmmação e oolras aplicações pertinentes, nas condições de· 
flnidas por normas baixadas pelo Ministério das Comunicações. 

§ 3° Como interação deve ser compreendido todo processo 
de troca de sinalização, informação ou comando entre o tenninal 
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do assinante e a base de distribuição ou geração dos programas ou 
informações oferecido, aos assinantes do Serviço_ 

Art. 3' O Serviço de TV a Cabo é destinado a promover a 
cultunt universal e naCional, a divt.7'Sidade de fonttlS de informa­
ção, o la""r e o enlI'elenimenlD, a pbll'alidade poliliClI e o desenvol­
vimento social e econômico do País. 

Art. 4' Para os fIns deste Regulamento, aplicam-se as defI­
nições estabelecidas pela Lei n' 8.9n/95, além das abaixo indica­
das, devendo o Ministério das Conwnicações expli"itá-las de for­
ma mais detalhada nas normas complementares: 

I - Taxa de Adesão é O preço pago pelo assinante à opera­
dora de TV a Cabo, à ocasião da .. :sinatura do contrato de presta­
ção do Serviço de TV a Cabo, que r,e garante o acellSO ao Serviço. 

II - Assinatura Básica Mensal é o preço mínimo pago meu­
sabIDente pelo assinante à operadon, de TV a Cabo :1"'10 disponibi­
lidade do Serviço. 

m - Serviço Básico é o con.iunto de programas disponlveis 
ao assinante mediante o pagamento da assinatura básica mensal. 

CAPÍTIJ~O II 
Da Compt,tência 

Art. 5' Compete ao Minist:o das Comunicações outorgar 
concessão para exploração do Sezv:çode TV a Cab". 

Art. 6' Con>pete ao Ministério das Con>unicações a elabora­
ção das normas compleUleotar e 2. fIscaljzação da exploração do 
Serviço em todo o territ6rio nacio:líll. bem como (I licenciamento 
do respectivo si&tema. 

CAPÍIU~OUI 
Da outorga 

Art. 7" O início do processo de ootorga de concessão para a 
exploração do Serviço de TV a Cabo dar-se-á por iniciativa do 
Minist~rio das Comunicaçoos 00 a requerimento da interessada. 

Parágrafo único. Para uma a valiação mais adequada da con­
veniêneis, oportunidade e interesse público na in>plantação do Ser­
viço em deteminada área, o Millistêrio das Comunicações, em 
qualquer das duas situações, fará publicar notícia sobre a possibili­
dade de este vir a ser prestado na lLrea a ser nela identificada. soli­
citando emnentários e manifestações de interesse. 

Art. 8° A área de prestação do serviço det~mina o limite 
geogtáfico máxin>o da Rede Local ce Distribuição de Sinais de TV_ 

Art. 9' O Miaistério das Comunicações, sempre que se 
mostrar adequado, podetá procedt .. a divisão de uma deter!llipada 
região ou localidade em mais de u ma área de prestação do serviço, 
mantendo, sempre que possível, ((das as áreas com potencial mer­
cadológico equivalente. 

Art. 10. Reconhecida a cour'eniência. a opo!tunidade e o in­
teresse público da implantação do Setviço, assim ,:oroo flXadas as 
caracteristicfilS técnicas e a área W~ prestação do Serviço. o Minis­
tério das Comunicações fará pubiicar Edital, convocando interes­
sadas a apresentarem suas propostas. 

Art. 11 Publicado o Edital no Diário OrJáal, as in>eressa­
das deverão, dentro ,lo pedado de 15 (quinze) dias contado a partir 
do 45' (quadragésin>o quinto) dia de sua publicação, apresentar ao 
Ministério das Comunicações proposta instruída com os documen-
tos relacionados no Edital. incluindo: ' 

I - cópia autenticada do a:o constitutivo e suas alterações. 
devidamente registrados ou arquivados na repartição competente, 
contendo a indicação precisa de que a entidade tem como ativida­
de priucipal a prestação do Servi,;.:> de TV a Cabo, bem assim. no 
caso de sociedade por ações, cópia da ata da assembléia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de HCionistas, em que conste 8 quan­
tidade. o valor e o tipo das ações de cada sócio; 

II - prova de nacionalidade brasileira dos sócios e certifIca­
do de natumlização, se for o caso; 

m - declaração dos dirigrntr.s da entidade de que não estão 
em gozo de imunidade parlamentar úu de foro especial; 

N - memória descritiva do sistema. com a indicação do nú­
mero mínimo de canais a sereUl oferecidos. incluindo estiJnativa 
de custos para sua intplantação e operação durante os 12 (duze) 
primeiros meseS de funcionamento; 

V - demonstração de capacidade financeim para o in>ple­
mentação e operação do sistema durante os primeiros 12 (doze) 
meses de funcionamento, através de recursos próprios ou de com­
provação de garantia do fmaneismento necessário; 

VI - demonstração de regularidade fiscal; 
VII - cronograma (em base trimestral) da implantação do 

sistema, com o indicação da parte da área de prestação do Serviço 
a ser atendida no início da operação do Serviço, até seu atendi# 
mento Iotal; • 

vm - cronograma de in>plemenlação da programação, com 
a informação do número de canais a serem. oferecidos desde o iní­
cio da operação até ser atingido o numero de canais proposto; 

IX - quantidade e natureza dos canais que farão parte do 
Serviço Básico; 

X - preço o ser cobrado pela assinatura básica mensal; 
XI - valor oferecido pela conces:são, em envelope lacrado. 
Art. 12 Os interessados na exploração do Serviço de TV a 

Cabo não poderão apresentar requerimento para dar início ao pr0-
cesso de outorgl4 bem assUu apresentar proposta em razão de Edi­
tal publicado para este f1IIl, caso se encontrem em contenda com o 
Ministêrio das Con>unicações, na esfera judieisl, cujo objeto tenha 
pertinência direta com disposições constantes deste Regulamento e 
das normas complementares. 

Art. 13. Findo o prazo do Edital e de posse das propostas 
das interessadas, o Ministério das Comunicações verificará quais 
aS proponentes que se habilitaram insnuindo suaS propostas com 
a documentação exigida no artigo 11. 

Art. 14. N. fase de qualifIcação da. proponente:s, objetivan­
do a diversifIcação de fontes de informação, lazer e entretenimen­
to, a promoção da cultura e o desenvolvimento social e econômico 
local e- regional, seJão considerados favoráveis os seguintes quesi­
tos, além de outros que sejam defurldos em normas especificas: 

I - participação na sociedade, em cotas ou ações com direi­
to a voto, de pessoas de grupo de pessoas residentes na localidade; 

11 - menor preço a ser cobrado pela assinatura básica men­
sal em relação à qualidade e à quantidade dos canais que compõ­
em o Serviço Básico; 

m - melhor cronograma de in>plantação do sistema, desde 
sua entrada em operação até o atendimento da totalidade da área 
de prestação do Serviço; 

IV - melhor cronograma de in>plementação da programa-
ção; 

V - geração de piogramas locais; 
VI - canais com programação regional; 
VII - programação de caráter educativo/cultural além do 

mínimo estabelecido na Lei n' 8_977/95. 
vm - oferecimento dos canais básicos de utilização gratui­

ta, com isenção de pagamento da taxa de adesão e da assinatura 
básica mensal, para entidades da comunidade local estabelecidas 
em pontos acessíveis ao sistema de TV a Cabo (e.g. universidades, 
escolas, bibliotecas, museus, hospitais, postos de saudei. 

Art. 15. Serão considerados desfavoráveis às empresas pr0-
ponentes os quesitos a seguir relacionados, além de outros que se­
jam defInidos em n~s específicas: 
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I - participação direta ou alravés de afIliada, em empresas 
que executem outros setViços de distribuição de sinais de TV me­
diante assinatura, quando houver, Dluna determinada localidade, 
supeIpOsição da área de prestação do serviço com a ârea de presta­
ção do Serviço de TV a Cabo objeto do Edital; 

TI - participação direta 00 através de afiliada em empresa. 
concessionárias de serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
área de prestação do serviço de TV a Cabo objeto do Edital. 

Parágrafo único. Para os fins deste Regulamento, uma enti­
dade sem considerada afiliada a oulra se: 

a) uma detiver, pelo menos, 20% (vinte por cento) de parti­
cipação no capital votante da outra; 

b) tiverem diretor ou dirigente em comum; 
c) uma pessoa ou entidade tiver participação de pelo menos 

20% (vinte por cento) no capital votante de ambas; 
d) entre elas houver relação fmanceira ou de comércio que 

denote o controle ~ uma sobre a outra'. 
Ar!. 16. Ministério das ComuniC3ÇÕeS estabelecerá a pon­

tuação para cada quesito a ser considerado, com base em critérios 
de qualificação estabelecidos em norma complementar. 

Art. 17. O Ministério das Comunicações, vencida todas as 
fases do procedimento licitatório, estabelecido em cumprimento à 
política e diretrizes adotadas para outorga de Serviços de Teleco­
municações, adjudicará o objeto da licitação àquela proponente 
que vier a ser consagrada vencedora em. decorrência daquele pr0-
cedimento. 

Art. 18. O Ministério das Comunicações deverá, caso se m0s­

tre necessário pias condições de competição que se configurem: 
I - limitar o número de concessões para a exploração do 

Serviço de TV a Cabo para cada entidade ou afiliada; 
n - restrigir o acúmulo. por uma mesma entidade ou afilia­

da, de concessão para a exploração do serviço de TV a Cabo e per­
missões ou concessões para exploração de ootros serviços de dis­
tribuição de sinais de televisão mediante assinatura; 

m - restringir o acúmulo, por uma mesma entidade (XI afi­
liada, de concessão para a exploração do serviço de TV a Cabo e 
concessões para exploração de serviço de radiudifusão de sons e 
imagens. 

ArL 19. O Ministério das Comunicações estabelecerá um 
rcteiro técnico para implementação de áudiência dos interessados, 
de forma a permitir comparação equitativa e isenta das propostas 
apresentadas. 

Ar!. 20. Defutida a entidade que irá prestar o serviço, será 
baixado ato de outorga de concessão, cujo resumo deverá ser pu­
blicado no Diário Ollcial, dentro do praw de 30 (trinta) dias, a 
contar de sua assinatura, observadas as disposições pertinentes. 

§ 1· Publicado no Diário Ollcial o ato de concessão, deverá 
ser assinado o consequente contrato, no praw de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data da sua publicação, sob pena de ser revogado 
o alo de ootorga, salvo se o Ministério das Comunicações deixar 
de assinar o contrato nesse prazo. 

§ 2° Assinado o contrato, a concessionária deverá Providen-~ 
ciar a publicação de seu extrato no Diário Oficial, no prazo de 20 
(vinte) dias, sob pena de ineficácia do ato de ootorga. 

Ar!. 21. Quando nenhuma empresa privada apresenlar pr0-
posta a edital relativo a uma determinada área de prestação do ser­
viço. a concessionária local de telecomunicações poderá ser auto­
rizAda a operar o ~erviço de TV a Cabo na área mencionada. . 

Parágrafo único. Nesse caso, não haverá abertura de novo 
edital, bastando a manifestação de interesse por parte da conces­
sionária de telecomunicações. 

Art. 22. A concessão será outorgada pelo praw de 15 (quin­
ze) anos, renovável por iguais periodos, conforme procedimento 

estabelecido pelo Ministério das Comunicações, que incluirá con­
sulta pública, na qual a comunidade local lenha real oportunidade 
de se manifestar. 

§ 1· Quando o Serviço for executado por concessionária de 
telecomunicações, a renovação da concessão somente será efetiva­
da se ficar demonslrado, após processo de consulla pública, que 
persiste o desinteresse de empresas privadas na exploração do Ser­
viço de TV a Cabo na área de prestação do serviço considerada. 

§ 2· Caso baja interesse de empresas privadas na exploração 
do Serviço de TV a Cabo, ~verá a empresa fil1llbnente ootorgada 
ultilizar a parte da rede instalada da concessionária de telecomuni­
cações, utilizada na prestação daquele Serviço. 

Art. 23. A concessionária do Serviço de TV a Cabo está ob­
rigada a cumprir todos os quesitos que receberam pontuação JX>si­
tiva no processo de seleção, em conformidade com sua proposta. 

Parágrafo único. A obrigatoriedade estabelecida neste arti­
go constará do contrato de concessão. 

CAPÍrULON 
Da Instalação do Serviço 

Art. 24. A instalação de um sistema de TV a Cabo requer a 
apresentação de projeto elaborado sob responsabilidade de enge­
nheiro habilitado e de acordo com as normas complementares bai­
xadas pelo Ministério das Comunicações. 

§ 10 0 projeto de instalação deverá indicar claramente os 
limites da Rede de TransJX>rte de Telecomunicações, quando 
esla for utilizada, e da Rede Local de Distribuição de Sinais de 
TV, e a propriedade de cada uma delas e de seus segmentos, se 
for o caso. 

§ 1J' O projeto de Rede de Transporte de Telecomunicações, 
quando esta for de responsabilidade da concessionária de teleco­
municações, não será apresentado ao Ministério das Comunicaçõ­
es, devendo, entretanto, assegurar o atendim.ento~ pelo sistema. de 
TV a Cabo dos requisitos técnicos mínimos estabelecidos em nor-
ma complementar. . 

§ 3· O projeto de instaJação e súas alterações deverão estar 
disponíveis para fms de consulta, a qualquer lempo, por parte do 
Ministério das Comunicações. 

Art. 25. O projeto de instalação deverá ser apresentado ao 
Ministério das Comunicações, para infonnaçãp, no prazo de ISO 
(cento e oitenta) dias a contar da data de publicação do ato de ou­
torga de concessão no Diário OficiaL 

Ar!. 26. As operações de TV a Cabo terão um prazo de 18 
(dewilo) meses, contado a partir da data de publicação do ato de 
outorga no Diário Oficial, para concluir a etapa inicial de instala­
ção do sistema e iniciar a prestação do 8aviço aos assinantes. 

Parágrafo único. O prazo previsto no capu! deste artigo p0-
derá ser prorrogado uma única vez, por no máxinto 12 (doze) me­
ses, se as razões apresentadas para IllDto forem julgadas relevantes 
pelo Ministério das Comunicações, 

Art. 27. Dentro do praw estabelecido para iniciar a explora­
ção do l;erviço, a operadora de TV a Cabo deverá solicitar ao Mi­
rustério das Comunicações vistoria pan fms de licenciamento do 
sistema, conforme estabelecido em norma complementar. 

Art. 28. A operadora -de TV a Cabo deverá apresentar ao 
Ministério das Comunicações todas as allerações das caracleIÍsti­
cas técnicas constantes do projeto de instalação, tão logo estas se­
jam efetivadas. 

Art. 29. O atendimento da totalidade da ârea de prestação 
do Serviço será contrQlado pelo Ministério das Comunicações, de 
mOdo a assegu:rn.r o cumprimento dos cronogramas de implemen­
tação apresentados pela operadora de TV a Cabo. . 
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. § 1° A conoessimmrla deveri encaminhar ao Ministério das 
Comunicações relatórios semestrai s relativos à ÍID.pIantação da 
rede e à implementação da prograDllção. 

§ 2° Caso o cronograma de implantação da rede não seja 
cutnprido, o Ministério das Comunicações oonsiderará a área não 
servida como disponível para inicio de novo prooesso de outorga, 
ai incluida a possibiJi,lade de expansão de rede de operadora em 
área de prestação do smvíço contígua, salvo se o não cumprimento 
ocorrer por motivo fora do contn:,le da concessio:aária de TV a 
Cabo, oonfonne defmido em IlOIID8 complementar. 

Art. 30. Caso a operadora d, TV a Cabo tenlta interesse em 
expandir sua área de prestação do .erviço além dos limites estabe· 
lecidos no ato de outorga, somente poderá fazê-lo s" ficar demons­
trado, após procedimento de oonsulta pública, que nJiohá interesse 
de teroeiros na prestação do Serviço na área pretendida. 

Parágrafo único. No caso de manifestação de interesse de 
teICeiros, o Ministério das Conmni,:aÇÕ6s deverá proceder abertura 
de edital. 

Capitulo V 
Da operação -:lo Serviço 

Art. 31. A operadora de TV a Cabo, na sua ãera de presta­
ção do serviço, deVerá tornar diS]l<níveis canais para as destinaçõ­
es estabelecidas no art. 23 da Lei n' 8.9n/95. 

Art. 32. A entidade que pD,tender a veiculeção da progra­
mação deverá viabilizar. às suas e:qxmsas, a entrega dos sinais no 
cabeçal. de acordo com os recuncs disponíveis nas intalaçôes das 
operadoras de TV a Cabo. 

Art. 33. O Ministério das Cnnunicações normatizará os m­
térios técnicos e as condições de Uso nos canais previstos nas alí­
neas a a g do art. 23 da Lei nO 8.977/95. 

Art. 34. Os canais previstos nos incisos TI e UI do art. 23. da 
Lei nO 8.9n/95. destinados. respe:tivamente. à pmstação eventual 
(2 canais) e permanente (30% da capacidade) dt, serviços, inte­
gram a parte pública da capacidale do sistema. a ser oferecida a 
programadorns ou quaisquer pessoas juridicas no gozo de seus di­
reitos que desejem utiliz.á~la em aráter evenUJal Q.l pennanente.' 

§ 1° As operadoras de TV !.Cabo afertarão publicamente os 
canais destinados à prestação eveu.ua1 ou ~eD1e de serviços. 

§ 2° O atendimento aos interessados obedecerá à ordem cr0-

nológica de solicitação dos meios, e, em caso de I:edidos apresen­
tados simultaneamente que esgob:m a capacidade ofertada. a ope­
radora poderá selecionar os interessados, conforme estabelece o 
parágrafo 2° do Art. 25 da Lei nOll977/95. 

§ 3° Os preços a serem cobrados pelas operadoras pelo uso 
dos canais deverno ser justos e tazoáveis, não discriminatórios e 
compatíveis com as práticas usua'is de mercado e com os seus cus-
tos de operação. . 

§ 4° A operadora não terá nenhuma ingerência sobre a ativi­
dade de programação dos canais destinados à prestação eventual 
ou permanente de serviços. cujo conteúdo será de responsabilida­
de integral das programadoras Ol. quaisquer pessoas juridicas. não 
estando. também. a operadora obrigada a forneoer infra-estrutura 
para a produção dos programas. 

§ so Os contrato'ree tso dos canais ficarão disponíveis para 
consulta de qualquer interessado. nos termos do parágro 3° do Art. 
23 da Lei 8.977/95. 

§ 6° O Ministério das Co.nunicações poderá, se considerar 
necessário para assegurar uma maior diversidadf: de fontes de in­
formação para o público. regulamentar mais detalhadamente as 
disposições deste artigo, inclusi're quanto aos pJ~ e condições 
de comercialização dos canais destinados a prestação eventual 00 

permanente de serviços. 

Art. 35. Os canais de livre programação pela operadora, 
mencionados no Art. 24 da Lei n° 8.977/95, oferecerão progrd.tt18-
ção da própria operadOra ou de suas afiliadas ou programação ad­
quirida de programadoras cujo conteúdo seja de interesse da 0pe­

radora de TV a Cjlbo. Nesta situação, os acordos entre as 0perado­
res e as programadoras deverão observar as seguintes disposições: 

I - a operadora de TV a Cabo não poderá impor condições que 
requeiram algum interesse fmanoeiro na empresa programadora: 

II - a operadora de TV a Cabo não poderi obrigar a progra­
madora a prever direitos de· exclusividade como condição para o 
contrato; 

In - a operadora de TV a Cabo não poderá adotar práticas 
que restrinjam indevidamente a capacidade de uma programadora 
não aftliada a ela de competir lealmente, através de discriminação 
na seleção. termos ou indicações do contrato para fornecimento de 
programas; 

N - as programadoras não poderão adotar práticas anti­
competitivas como exigir exclusivamente ou impor condições que 
requeiram algum interesse fmanoeiro na empresa operadora de TV 
aCabo. 

Art. 36. A operadora de TV a Cabo deverá ofereoer o Servi­
ço ao público de forma não discriminatória e a preços e condições 
justas, razoáveis e uniformes, assegurando o acesso ao Se.tViço, 
corno assinante, a todos os que tenham suas dependências locali­
zadas na área de prestação do serviço. mediante o pagamento da 
taxa de adesão e da assmatu13 básica mensal. 

Art. 37. O Serviço Básico será constituído. obrigatoriamen­
te. dos canais básicos de utilização gratuita, oonforme estabeleci­
dos nas !eiraS de "a" a "g" do Art. 23 da Lei nO 8.977/95, e mais 
aqueles selecionados pela operadora de TV a Cabo. 

Art. 38. Nenhum preço a ser cobrado do assinante, exceto o 
da assinatura básica mensal. poderá estar sujeito a regulamentação. 

Parágrafo único O preço da assinatura básica mensal so­
mente poderá ser regulamentado quando o Ministério das Comnni­
cações detenninar que o nível de competição no mercado de distri­
buição de sinais de TV mediante assinatura é insuficiente, confor­
me disposto em norma complementar. 

Art. 39. A operadora de TV a Cabo não pode proibir, por 
contrato ou qualquer outro meio, que o assinante tenba o imóvel 
que ocupa servido por outras entidades operadoras de serviço de 
distribuição de sinais de TV mediante assinatura. 

Art. 40. Somente motivo justificado de ordem técnica pode­
rá ensejar a restrição. por parte de uma geradora local de TV. à 
distribuição de seus sinais nos termos dos parágrafos 4" e 5°. do 
Art. 23. da Lei nO 8.977/95. 

Art. 41. O Ministério da Cultura estabelecerá as diretrizes 
que estimulem e incentivem o desenvolvimento da indústria cine­
matográfica nacional e da produção de filmes, desenhos animados 
e multimídia no país para a prestação de Serviço de TV a Cabo. 

Art. 42. O Ministério da Cultura defmirá as condições de 
exibição de frlmes nacionais. de produção independente. de longa­
melI3gem. média-metragem, curta-metragem e desenho animado. 
a serem induido. na programação das operadoras de TV a Cabo. 
resguardada a segmentação das programações. 

Art. 43. Ocorrendo qualquer interferência prejudicial, o Mi­
nistério das Comunicações. após avaliação. poderá determinar a 
suspensão da transmição dos canais envolvidos na interferência, 
ou mesmo a intenupção do serviço, caso a operadora não provi­
dencie a imediata solução do problema. 

Art. 44. As dúvidas e conflitos eventualmente surgidos da 
interpretação da Lei nO 8.977/95 e de toda a regulamentação dela 
decorrente terá sua resolução. em primeira instância, a c-ar:go do 
Ministério das qmtunicações. 
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CAPÍ11JLO VI 
Da Utilização das Redes 

Art. 45. No caso da concessionária de telecomunicações 
fornecer a Rede de Transporte de Telecomunicações à operadora 
de TV a Caoo," deverão ser obsetvadas as seguintes disposições: 

I - a concessionária de telecomunicações não podem ter ne­
nhuma ingerência no conteúdo dos programas transportados, nem 
por eles ser responsabilizada; 

11 - a concessionária de telecomunicações não poderá dis­
criminar. especialmente em preços ou condições. as diferentes 
operadoras de TV a Cabo; 

111 - A concessionária de teleconrunicações pOOerá resetVar 
parte de sua capacidade destinada ao transporte de sinais de TV a 
Cabo para uso oonrurn de todas as operadoras no transporte dos 
Canais Bãsicos de Utilização Gratuita; 

IV - A concessionária de telecomunicações poderá. oferecer 
serviços ancilares ao de 1V a Cabo, Serviços de faturamento e co-­
brança de assinaturas. e serviços de manutenção; 

V - Os contratos celebrados entre a concessionária de tele­
comunicações e a(s) operadora(s) de TV a Cabo ficariio disponí­
veis para consulta de qualquer interessado. 

Parágrafo único. Às disposições deste artigo também se 
aplicam aos casos em que a concessionária de telecomunicações 
fornece a Rede Local de Distribuição de Sinais de TV. 

Art. 46. O Ministério das Comunicações deverâ estabelecer 
tarifas e outras condições a serem praticadas pelas concessionárias 
de telecomunicações. 

Art. 47. No caso da concessionária de telecomunicações 
não fornecer a Rede de Transporte de Telecomunicações à opera­
dora de TV a Cabo, ela njio pOOerá impedir a construção elou o 
acesso da operadora de TV a Cabo pua a implantação da rede, 
desde que obedecidas as normas de boa engenharia. 

Parágrafo único. As disposições deste Artigo também so 
aplicam aos casos em que a concessionária de teleconrunicações 
não fornece a Rede Local de Distril>!ição de Sinais de TV. 

Art. 48. No caso da operadora de TV a Cabo instalar a Redo 
de Transporte de Telecomunicações ou segmentos dessa rede, sua 
capacidade não utilizada deverá ser oferecida à concessionária de 
telecomunicações, para prestação de serviços públicos de teleco­
municações, bem como a outra (s) operadora (s) de TV a Cabo, 
exclusivamente para prestação do Serviço de TV a Cabo. 

§ 1° As condições de comercialização deverão ser justas, ra­
zoá.veis. não discrinatórias e compatíveis com a política tarifária 
determinada pelo Ministério das Comunicações no que se refere à 
Rede de Transporte de Telecomunicações. 

§ 2° Os contratos celebrados entre a Operadora de TV a 
Cabo e a concessionária de Telecomunicações ou a(s) O1ltra(S) 
operadora(s) de TV • Cabo para utilização dessa Rede ficarão dis­
poníveis para consulta de qualquer interessado. 

Art. 49. No caso da opemdora de TV a Cabo instalar a Rede 
Local de Distribuição de Sinais de TV, sua capacidade não utiliza­
da, correspondente aos canais de livre programação da operadora, 
poderá ser oferecida à concessionária de telecomunicações para 
prestação de serviços públicos de telecomnnicações, bem como a 
ootra(s) concessionãria(s) ou permissionária(s) de serviços de tele­
comunicações. 

§ 10 As condições de comercialização deverão ser justas. ra­
zoáveis. não discriminatórias e compatíveis com as práticas usuais 
de mercado e com seus custos de operação. 

§ 2' As entidades interessadas rlà utilização dessa Redo de­
verão ser aten.didas em ordem cronol6gica da solicitação. 

§ 3° Os contratos de utilização da Rede Local de Distribui­
ção ficariio disponíveis pua consulta de qualquer interessado. 

CAPÍ11JLO vn 
Da Transferência da Concessão 

Art. 50. A transferência de concessão do Serviço de TV a 
Cabo depende da prévia aprovação do Ministério das Comunica­
ções, s6 podendo ser requerida após o início da opemção do Servi­
ço. 

Art. 51. A transferência do direito de execução e exploração 
do Serviço de TV a Cabo de uma para outra entidade constitui a 
situação de transferência direta. 

Art. 52. A transferência de ações ou cotas do capital social e 
terceiros, novo grupo de acionistas ou cotistas, que passam a deter 
o controle societário constitui a transferência denominada de imli· 
reta. 

Parágrafo único. Considera-se, também. transferencia indi­
reta da concessão a mudança do controle da sociedade para novo 
grupo de cotistas ru acionistas, resultante de aquisição sucessiva 
de cotas ou ações ou, ainda, por aumento de capital social. 

Art. 53. Quando ocorrer transferência de cotas ou ações 
representativas do capital social, bem como quando houver au· 
mento do capital social com alteração da proporcionalidade entre 
os sócios, sem que isto implique etn transferência do controle da 
sociedade, o Ministério das Comunicações deverá ser informado 
nos termos do disposto no Art. 29. 

CAPÍ11JLO VIII 
Da Renovação da Concessão 

Art. 54. É assegurada à operadora de Tv a Cabo a renova­
ção da concessão sempre que esta: 

I - tenba cumprido satisfatoriamente as condições da con­
cessão, 

n - venha atendendo à reguIamentação aplicãvelao Serviço; 
m - concorde em atender as exigências técnicas e viáveis 

para a satisfação das necessidades da comunidade, inclusive no 
que se refere à modernização do sistema. 

Art. 55. A verificação do atendimento ao disposto nos inci­
sos do art. 36 incluirá a realização de consulta pública, em confor­
midade com norma complemen1ar a ser baixada pelo Ministério 
das Comunicações, que detalhará os procedimentos relativos à ins­
trução e anãlise dos pedidos de renovação. 

Parágrafo único. Serã considerado como de interesse públi­
co a renovação de concessão de operadora que obtiver avaliação 
favorável da comunidade, expressa em decorrência da consulta 
pública. 

Art. 56. Havendo a concessionária requerido a renovação 
na época devida, na forma da norma complementar, e constatado o 
interesse público. considerar-se-á automaticamente renovada a ou­
torga, se o órgão competente do Ministério das Comunicações não 
lhe fizer exigência ou não decidir sobre o pedido até a data previs­
ta para o téJ:mino da concessão. 

Parágrafo único. Formulada exigência, a entidade peroe o 
direito à renovação automática. prevista neste artigo. 

Art. 57. O Ministério das Comunicações, em qualquer fase 
do processo poderá fonuular exigências à concessionária e fIxar 
prazo para o seu rumprimento. 

Parágrafo único. Caso expire o prazo da concessão, sem de­
cisão sobre o pedido de renovação, devido a exigências impostas à 
entidade, o serviço será mantido em funcionamento em caráter 
precluio. 
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Art. 58. O Ministério das C)nrunicações poderá, a qualquer 
tempo, condicionar a renovação à adaptação da cc,ncessionária às 
nonnas técnicas supervenientes à Cilltorga. 

Art. 59. A concessão podeIã ,ler decJarnda per<Inpta quando: 
I - a operadora de TV a C.ho, nO prazo .,:tabelecido, não 

requerer a renovação 00. fomrular pedido de desistência da ootorga; 
II - a renovação não for de interesse público, de acordo 

com o resultado obtido da oonsull1, pública; 
m - for verificado que a interessada não l;umpriu as exi­

gências legais e regulamentares aplicáveis ao servit;o. 
§ 1° Constatadas as sitnaç;es indicadas nos itens II e UI 

deste artigo, será concedido ã coIlcessionária prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento da r otifwação, para apresentar defe­
sa e provas demonstrando reversão do quadro desf.vorável à reno­
vação. 

§ 2° Declarada a perempçiío da outorga, " Ministério das 
Conrunicaçães tomará as providêllcias para intenomper imediata­
mente a execução do 8exviço. 

CAPÍTIJLO IX 
Das Infrações., Penalidades 

Art. 60. As penas por inl'ra\iD deste Regulamento são: 
1- advertência; 
II- multa; 
m - cassação. 
Art. 61. A pena de multa será aplicada por infração a qual­

quer dispositivo deste Regulame:lto ou quando a concessionária, 
não houver cumprido deDlro do 1':020 estipulado, qualquer exigên­
cia fmmulada pelo Ministério das Conrunicações. 

Art. 62 A pena de multa ,em imposta de acordo com a in-
fração oometida. considerando-se os seguintes fatores: 

a) gravidade da falta; 
b) antecedentes da entidad" faltosa; 
c) reincidência espeélfica. 
Parâgrafo único. E consid,fada reincidência especffica a re­

petição da falta no periodo decorrido entre o recebimento da noti­
ficação e a tomada de decisão. 

Art. 63. Antes de decidir d, aplicação de qualquer das pena­
lidades previstas, o Ministério da, Conrunicaçôes notificará a inte­
ressada para exercer o direito de:lefesa, dentro do prazo de 5 (cin­
co) dias, contados do recebimento da notificação. 

Art. 64. Nas infrações em :]Ue. ajuízo da autoridade compe­
tente, não se justificar a aplicação de pena de multa, o infrator será 
advertido, considerando-se a ad ... ertência como agravante na apli­
cação de penas Pqf inobservânci. do mesmo ou de outro preceito 
deste Regulamento. 

Art. 65. As penas de adyettência e multa serão aplicadas 
tendo em vísta as circuns~ias em que foram cometidas e agra­
vadas na reincidência. 

Art. 66 .. Das decisões calJerão pedido de reconsideração à 
autoridade coatom e recurso à alltaridade imediatamente superior, 
que devemo ser apresentados no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da notificação feita ao interessado, por telegra~ ou cartas regis­
tradas.. um e outro com aviso ele recebimento ou da Plblicação 
desta notffieação feita no D;ário OriCial da Uniã" .. 

Art. 67. Fica sujeita à pena de cassação da concessão a ope­
radora que incidir nas seguintes 'nfrações: 

I - demonstrar incapacidade técnica. pek, descumprimento 
das exigências legais quanto à eú:cuçâo dos serviços; 

1I- demonstrar incapacid.de legal; 
Il- demonstrar incapacid,de econômico-linanceir.o; 
IV - submeter o conlrole ou a direção da empresa a pessoas 

não qualificadas na fonna deste Regulamento; 

v - transferir. sem prévia anuência do Ministério das. C0-
municações, a qualquer título e por qualquer instrumento, u coo­
,cessão para execução do serviço ou o controle da entidade opera­
dora; 

VI- intenomper, sem justificativa. a execução total ou par­
cial do serviço por prazo superior a trinta dias consecutivos, salvo 
quando tenha obtido a autori2:ação prévia do Ministério das Conru­
nieações. 

Parágrafo único. A pena de cassação só será aplicada após 
sentença ju~ 

(À Comissão de Educação.) 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O expediente lido 
será encaminhado à Comissão de Educação, considerando as atri­
buições • ela deferidas pelo Regimento Interno, uma vez que o 
Conselho de Conrunicação Social, embora criado, ainda não foi 
instalado. 

Tendo em vista o estabelecido no § 2Q do art. 4° da Lei n° 
8.977, de 6 de janeiro de 1995, f ta oberto o prazo de vinte dias, 
contado a partir desta data, para que a referida Comissão se pr0-
nuncie sobre a matéria. aplicando~se à sua tramitação. se for o 
caso. o puJCOsso estabelecido no art. 172 do Regimento Interno. 

A Presidência irá ainda encaminhar c6pia do expediente à 
Câmara dos Deputados informando de sua tramitação na Casa. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­
tário em exercício, Senador Renan Calheiros. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 596, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro, com fulcro no art. 256, alínea a, do Regimento 

Interno do Senado J:ederal, a retirada do Projeto de Lei n° 57/95, 
de minha autoria, datado de 13 de março de 1995. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 1995. - Senador JeffenK>D 
Péres. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O requerimento será 
publicado e incluído na Ordem do Dia. nos termos do disposto do 
art. 256, § Z'. b, item 2, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que seci.lido pelp Sr. I' StlCfO­
tário em exercício, Senador Renan Calheiros. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 596-'\, DE 1995 
. \ 

Senhor Presidente, 
Nos termos do disposto no art. 50, § 2°, da Constituição Fe­

deral e nos arts. 215, item I, 216 e 217 do Regimento Interno do'·' 
Senado Federal. requeiro sejam solicitadas ao Exmo. Sr. Ministro . 
do Traballio os seguintes documentos e informações: 

I. Relat6rio conseqüente à ação fiscalizadora que o Minis­
tério do Traballio deve exercer sobre os Programas de Alimenta­
ção do Trabalhador, por forço do Decreto nO 1.041, de 11 de janei­
rode 1994. 

2. Variação dos custos e componentes da Cesta Básica du­
rante o ano de 1994, especificando-se as unidades da Federação. 

3. Avaliação do Ministério do Trabalho quanto à eflcáci. 
dos supracitados programas, suas limitações, possibilidades de 
ampliação com exame de condições fmanceíras e operncíonais. 

Justificação 

Segundo os cálculos do DIEESE - Departamento Intersin­
dicaI de Estatística e Estudos Sócio-econômicos - o custo da cesta 
básica vem representando mais que o trabalhador recebe como sa~ 
lário. Para alimentar uma família padrão, com dois adultos e duas 
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crianças, durante um mês, seria necessário o equivalente a dois sa­
lãrlos núnimos e meio. 

O Senado Federal deve ter sempre as informações necessá­
rias para exen::er sua função fiscalizadora, sobretudo nas questões 
que envolvem aspectos econômicos e sociais. 

Por isso. requeiro seja encaminhado ao Sr. Ministro do Tra­
balho este pedido de infonnações, de modo a possibilitar a esta 
Casa melhor conhecimento da questão. 

Sala das Sessões, 19 de abril de 1995. - Senador Edison 
Lobão. 

(Ã Mesa para decisão) 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - O requerimento 
lido será despachado à .Mesa, para decisão, nos telIDOS do ar!. 216, 
m, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esgotado o periodo 
destinado ao Expediente. 

Presentes na Casa 65 Sr.. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

. OFÍCIO N" S/12, DE 1995 

(Em regime de urgência, nos leIIDos do ar!. 336, 
''b", do Regimento Interno) 

Oficio nO S/12, de 1995, através do qual o Baoco Central do 
Brasil ericaminha solicitação da Prefeitura Municipal do Rio de Ja­
neiro para contratar operação de crédito externo a ser realizada 
junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no va­
lor de R$25.3S0.000,OO (vinte e cinco milhões, trezentos e cin­
quenta mil reais), equivalentes a I,JS$30 milhões (trinta milhões de 
dó!ares), em 30.11.94. cujos recursos serão destinados ao Progra­
ma de Mapeamento Digital e Drenagem UIbana para o Município 
do Rio de Janeiro (Bala da Guanabara). 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos Econô-
mico .. ) . 

Nos teIDlos do art. 140, "a", do Regimento Interno designo 
o Senador Edison Lobão para proferir parecer em substituição à 
Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. EDISON LOBÃO (pFL-MA. Para entitir parecer.) 
- Sr. Presideme, S,... e Srs. Senadores, é submetido ao exame des­
te Senado Foderal o Oficio PRESI-95/0624, de 24 de março de 
1995, do Presidente do Banco Central do Brasil, que encaminha 
solicitação da Prefeitura Municipal do Rio de laoeira, para contra­
tar operação de crédito externo no valor de R$25.350.000,OO (vin­
te e cinco milhões, trezentos e cinqúenfa mil reais), equivalentes a 
US$30,OOO,OOO.OO (trinta milhões de dólares norte-americaoos), 
em 30.11.94, cujos recursos seriam destinados ao Programa de 
Mapeamento Digital e Drenagem Urbana da Baía da Guanabara. 

Segundo Parecer do Banco Central do Brasil (Parecer DE­
DIPIDIARE 95/283, de 17.03.95), a operação apresenta as seguin­
tes caract.etisticas fmancciras; 

a) valor pretendido: R$25.350.000,OO (vinte e cinco nti­
Ihôes. trezentos e cinqüenta mil reais), equivalentes a 
US$30,OOO,OOO.OO (trinta milhões de dólares norte-americanos), 
com recursos do capital ordinário do BID, sendo: 

I - até R$23.660.000.00 (vinte e três milhões, seiscentos e 
sessenta ntil reais), equivalemes a US$28,OOO,OOO.OO (vinte e oito 
milhões de dólares norte-americanos). ou quantia equivalente em 
outras moedas, exceto a moeda em curso legal no Brasilí 

Il- até R$I.690.000,OO (hum ntilhão, seiscentos e noventa 
mil reais), equivalentes a US$2.000,OOO.OO (dois milhões de dóla­
res norte-americanos), na moeda em curso legal no País; 

b) juros: 
- com relação à parcela I, os juros sotão cobrados sobre os 

saldos devedores diários do empréstimo a uma taxa aouaI para cada 
semestre, a ser detenninada pelo Costo de Empréstimos QJaliflcados 
para o semestre anterior, acrescida de uma !lIaIgem razoáveL expressa 
em teIIDos de uma percentagem aoual, que o Baoco fixará peri­
odicamente de acordo com a sua política de taxas de juros; 

- com relação à parcela IL a taxa aplicável para cada se­
mestre selá de 4% a.a. sobre os Saldos devedores diários, comados 
das datas dos respectivos desembolsos; 

c) comissão de crédito: 0,75% a.a. sobre o saldo não.<Je­
sembolsado do financiamento, contado a partir de 60 (sessenta) 
dias da data da assinatura do contrato; 

d) desp ..... de inspeção e supervisão geral: 

- 1% do valor do financiamento, sendo que R$16.900.00 
(de=is mil e novecentos reais). equivalentes a US$20.000.00 (vin­
te.mil dólares norte-americanos), na moeda em curso legal no País; 

e) garantidor: República Federativa do Brasil; 

f) destinação dos r..,..rsos: Programa de Mapeamenk:l Di­
gitaI e Drenagem UIbana do Municipio do Rio de laoeira (Baía de 
Guanabara); 

g) condições de pagamento: 

- do principal (I e 11); 

- mediante o pagamento de prestações semestrais. consecu-
tivas e, tanto quanto possivel, iguais. A primeira prestação deverá 
ser paga na prúneira data em que deverá ser efetuado o pagamento 
de juros, uma Vez decorridos seis meses contados da data prevista 
para o desembolso fmal dos recursos e a última até 05.07.2014 
(essas datas podemo ser prorrogadas paca manter correlação com a 
efetiva data da assinatura do contrato); 

- dos juros (I e 11): semestralmente vencidos em 05.01 e 
05.07 de cada 800 (essas datas seguem as mesmas regras para o 
pagamento do principal); 

- da comissão de crédito (I e 11): semestralmente, nas da­
tas estipuladas para o pagamento dos juros; 

- dos despesas de Inspeção e supervi:>ão geral: desembol­
sadas em prestações trimestrais e, tanto quanto possível, iguais. in­
gressando oa conta do BID independentemente da solicitação do 
mu(Uário. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão, DOS termos do ar!. 52, V a IX, da 
Coostituição Federal, combinado com o art. 393, paIágmfo úniw. 
"a", do Regimento Interno desta Casa, a iniciativa de projeto de re­
solução que implique o exercício da competência privativa do Se­
nado Federal de dispor sobre limites globais e condições para a 
ru1jzação de operações de crédito interno e externo, incluída a 
prestação de garantia. pela União. Estados, Distrito Federal, Muni­
cípios e suas respectivas autarquias. 

Os autos do presente processo encontram-se instruídos com 
toda a documentaçijo exigida pela Resolução n° 96, de 1989, que 
estabelece limites e condições para a concessão de garantia da 
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União em operações de crédito, e pela Resolução na 11, de 1994, 
que dispõe sobre as opemçôes de crédito dos Estados, do Distrito 
FedernJ, dos Municípios e de sua!! autarquias, indJsive concessão 
de garantias. seus limites e condiçiSes de autorização. 

O Parecer PGFN/COF/n° 356/95, da Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional, que aprecia os aspectos jvrldicos da con­
cessão da garantia pela União, e o PareceI n° 1.685, de 
30.03.95, 8TN/COREFiDIREF, da Secretaria élo Tesouro Na­
cional, que examina a mesma concessão em termos de mérito 
da operação fmanceira, declaram não haver nenhum óbice a 
que a garantia seja concedida, desde de atendidas a seguinte 
condkionalidade: 

a) proposta do Ministro da Fazenda ao Pre"idente da Repú­
blica para afastar a suspensão de concessão de garantias da União 
até 31 de julho de 1991 (MP 953, de 23 de março de 1995); e 

b) vinculação como contragarantia ao aval da União, das 
transferências federais a que fa:;: jus o Município do Rio de Ja­
neiro, previstas no art. 159 da Constituição Federal, comple­
mentadas pelas receitas tributár:'as previstas no art. 160 da Car­
ta Magna. 

O Parecer DEDIP/DIARIi - 95/283, do Departamento da 
Dívida Pública, do Banco CentIal do Brasil. ate·sta que a opera­
ção de crédito a ser contratada pelo Município do Rio de Janei­
ro junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento, enqua­
dra-se nos Hmites previstos pelos arts. 3° e 4°, I, da Resolução 
na 11, de 1994. 

O Parecer do Banco Centr li do Brasil esclarece, ainda, que: 
a) a operação de crédito foi credenciada pdo Departamento 

de Capitais Estrangeiros - FIRCE, do Banco Central do Brasil, 
atendendo, portanto, às diretrize" da política nacional de captação 
de recursos externos; 

b) a operação não implica expansão das n~seIVas bancárias, 
não provocando, em conseqüênc.ia, impacto monetário no sistema 
fmanceÍTo. 

Manifesto-me, assim, favoravelmente à cootratação da ope­
ração de credito externo em anál ise, bem como a que se autorize a 
União a prestar garantia na refef;da operação, tendo em vista que a 
Mensagem na 422, de 13 de abril de 1995, do Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República, iId'orma haver aJaslado a suspensão 
de que trata o inciso I do art. T, da Medida Provisória na 953, de 
23 de março de 1995. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 52, DE 1995 

Autoriza a União a prestar gamntia em operaçãQ 
de crédito externo a ser contratada F<'lo Município do 
Rio de Janeiro junto aO Banco Internmericano de Desen­
volvimento - BID, DO valor de R$25.350.ooo,00 (vinte e 
cinco milhões e trezentos e cinqüenta mil reais), equiva­
lentes a US$30,000,000.00 (trinta milhões de reais nor­
te-americanos), destinando-se os recursos ao financia­
mento do Programa de Mapeamento Digital e Drenagem 
Urbana do Município do Rio de Janeiro. 

O Sensdo Federal resolv." 
Art. I ° É a União autotizada, nos termos da Resolução nl) 

96, de 1989, do Senado Fedem" a prestar garantia em operação de 
crédito externo a ser contratada pelo Município do Rio de )aneíro 
junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no va~ 
lor equivalente a até US$30,OCO,000.00 (trinta milhões de dólare! 
norte-ameri=os), do Progran" de Mapeamento Digital e IJrena­
gem Urbana do ~nicípio do Rio de Janeiro. 

Art. 2° E o Município do Rio de Janeiro autorizado a 
contratar, junto ao Banco Inleramericano de Desenvolviwento 

- BID, a operação de crédito externo a que se refere o artigo ante~ 
rior. 

Art. 3° A opetllÇão de crédito externo a que se refere o art. 
I ° tem as seguintes características: 

a) valor pretendido: R$25.350.ooo,oo (vinte e cinco mi­
lhões, trezentos e cinqüenta mil reais). equivalentes a 
U8$30,000,000.00 (trinta milhões de dólares norte-amerkanos), 
com recursos do capital ordinário do BID, sendo: 

I - até R$23.660.000,00 (vinte e três milhões, seisc<'ntos e 
sessenta mil reais), equivalentes a U8$28,000,000.00 (vinte e oito 
milhões de dólares norte-americanos), ou quantia equivale:nte em 
outras :moedas, exceto a mOeda em curso legal no País; 

II - até R$1.690.000,00 (hum milhão, seiscentos e noventa 
mil reais), equivalentes a US$2,000,000.00 (dois milhões de dóla· 
res norte-americanos). nallloeda em curso legal no País; 

b)juros: 
I) com relação ã parcela L oS juros serão cobrados sobre os 

saldos devedores diários do empnjstimo a uma taxa anual pam 
cada semestre, a ser determinada pelo Custo de Empréstimos Qua­
lificados para o semestre anterior, acrescida de uma margem 13.­
zoável, expressa em termos de wna percentagem anual, que o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID - fIxam peri­
odicamente de acordo com sua política de taxas de juros; 

2) com relação à parcela 11, a taxa aplicável pam cada se­
mestre será de 4% a.a. sobre os saldos devedores climos, contados 
das datas dos respectivos desembolsos; 

c) comissão de crédito: 0,75% a.a. sobre o saldo nâo-<le­
semboisado do fmaneiamento, contado a partir de 60 (sessenta) 
dias da data da assmatum do contrato; 

d) contragarantia: Fundo de Participação dos Municípios 
- FPM - e Receitas Tributárias previstas no art. 160 da Constitui­
çãoFedeml; 

e) garantidor: República Federativa do Brasil; 
t) destiDação dos ...... rsos: Financiamento do Programa de 

Mapeamento Digital e Drenagem Urbana do Município do Rio de 
Janeiro (Bala de Guanabara); 

g) ""Ddições de pagamento: 
I) do principal (I e ll): mediante o pagamento de prestaçõ­

es semestrais, consecutivas e, tanto quanto possível, iguais; 
2) dos juros (I e lI): semestralmente, vencidos em 05.01 e 

05.07 de cada ano; 
3) da comissão de crédito (I e lI): semestralm,,!,te, nas da­

tas estipuladas pam o pagamento dos juros; 
4) das despesas de inspeção e supervisão geral: em pres­

tações trimestrais. 
Art. 4° A contratação da operação de crédito externo a que 

se refere o art. 1°, bem como a prestação da garantia pela União, 
deverão efetivar-se no pnizo máximo de 540 dias contados da data 
da fAlblicação desta Resolução. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicaçãÕ. 
. É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O parecer condui 
pela apresentação do Projeto de Resolução na 52, de 1995, que 
acaba de ser lido pelo Relator. 

Em discussão. (pausa) 
Não havendo quem peça a pala.vra, encerro a discussão. 
Em votação. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­
tados. (pausa) 

Aprovado. 

O projeto vai à Cooússâo Diretora para a redação fInal. 
(pausa) 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa, pare­
cer oferecendo a redação fmal, que será lido pelo Sr. 1° Secretário 
em exercício, Senador Renan Calheiros. 

É lido o seguinte 

PARECER N° 241,DE 1995 
(Da CooUssão Diretora) 

Redação 6nal do Projeto de Resolução 0° 52, 
de 1995. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução n° . de 1995. autoriza a União a prestar garantia em 
operação de crédito externo a ser contratada pelo Município do 
Rio de Janeiro junto ao Banco Interameri.cano de Desenvolvimen­
lo - BID, no valor de R$25350.ooo,oo (vinte e cinco milhões e 
trezentos e einqüeota mil reais), equivalentes a US$30.ooo.ooo.oo 
(trinta milhões de dóla.res norte-americanos), destinando-se os re­
cursos ao fmaneiamento do Programa de Mapeamento Digital e 
Drenagem Urbana dó Município do Rio de Janeiro. 

Sala de Reuniõe. da Comissão, em 20 de abril de 1995. 
José Sarney, Presidente - Renan Calhdros, Relator - José 
Eduardo Dutra - Antonio Carlos Valadares. 

ANEXO AO PARECER N'241,DE 1995 

Redação 6nal do Projeto de Resolução nO 52, 
de 1995, 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presidente, 
nos termos do art. 48, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' ,DE 1995 

Autoriza a União a prestar garantia em opera .. 
ção de crédito externo a ser contratada pelo Muniá .. 
pio do Rio de Jandro junto ao Bana> Inleramericano 
de Desenvolvimento Bm., no valor de 
R$25.350.000,OO (viole e cinco IDiIhõ"" e trezentos e 
cinqüenta mil reais), equivalentes a US$3o.000.000,OO 
(trinta milhões de dóa!res norte-americanos), desti .. 
Dando-se os recursos ao financiamento do Programa 
de Mapeamento Digital e Drenagem Urbana do Mu. 
niápio do Rio de Janeiro. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 10 É a União autorizada. DOS termos da Resolução nO 

96, de 1989, do Senado Federal, a prestar gamntia em operação de 
crédito externo a ser contratada pelo Município do Rio de Janeiro 
junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - SID, no va­
lor equivalente a até US$30,ooo.ooo,oo (trinta milhões de dóalres 
norte-americanos). destiQ.~d~ se os recursos ao fInanciamento do 
Programa de Mapeamen~Digital e Drenagem Urbana do Mmicí­
pio do Rio de Janeiro. 

Art. 20 É o Município do Rio de Janeiro autorizado a con­
tratar. junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, 
a operação de crédito externo a que se refere o artigo anterior. 

Art.,3° A operação de crédito externo a que se refere o art. 
lOtem as seguintes caracteristicas: 

. a) valor pretendido: R$ 25350.000,00 (vinte-e cinco mi­
lhões, trezentos e cinqüenta mil reais), equivalentes a US$ 
30,000,000.00 (trinta milbões de d6lares norte-americanos), com 
recurso. do capital ordinário do BID, sendo: 

I - até R$ 23.660.000,00 (vinte e três milhões, seiscentos e 
.essenta mil reais), equivalentes a US$ 28,000,000.00 (viDte e oito 
milhões de dólares norte-americanos), ou a quantia equivalente em 
outras moedas, exceto a moeda em curso legal no País; 

II - até R$ 1.690.000,00 (hum milbão, seiscentos e noventa 
mil reais), eqoivalentes a US$ 2,000,000.00 (dois milhões de d6\a­
res norte-americanos), na moeda em curso legal no Pais; 

b)juros: • 
1) com relação à parcela I, os juros serão cobrados sobre 

os saldos devedores diários do empréstimo a uma taxa anual 
para cada semestre, a ser detenninada pelo Custo de Emprésti­
mo Qualificados para o semestre anterior, acrescida de uma 
margem razoável, expressa em termos de uma percentagem 
anual, que o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BIO 
fIXarâ periodicamente de acordo com sua política de taxas de 
juros; 

2) com relação à parcela lI, a taxa aplicâvel para cada se­
mestre será de 4% a.a. (quatro por cento ao ano) sobre os sal­
dos devedores diários, contados das datas dos respectivos desem­
bolsos; 

c) comissão de crédito: 0,75% a.a. (zero vírgula setenta e 
cinco por ceoto ao ano) sobre o saldo não desembolsado do fman­
ciamento, contado a partir de sessenta dias da data da assinatura 
do contrato; 

d) contragarantia: Fundo de Participação dos Municípios 
- FPM e Receita. Tributárias previstas no Art. 160 da Constitui­
ção Federal; 

e) garantidor: República Federativa do Brasil; 
f) destinação dos real"'S: Financiamento do Programa de 

Mapeamento Digital e Drenagem Urbana do Município do Rio de 
Janeiro (Baía de Guanabara); .. 

g) condiçõ", de pngamento: 
- do principal (1.11): mediante o pagamento de prestaçõ­

es semestrais, consecutivas e, tanto quanto possível, iguais; 
- dos juros (I e ll): semestralmente, vencidos em 5 de ja­

neiro e 5 de julho de cada ano; 
- da comissão de crédito (I e 11): semestralmente, na. da­

tas estipuladas para o pagamento dos juros; 
- das despesas de inspeção e supervisão geral: em presta­

ções trimestrais. 
Art. 40 A conlratação da operação de crédito externo a que 

se refere o art. 10 bem como a prestação da garantia pela União, 
deverão efetivar-se DO prazo máximo de quinhentos e quarenta 
dias contados da data da publicação desta Resolução. 

Art. 50 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o projeto 
e estando a matéria em regime de urgência, passa-se à imediata 
apreciação da redação fmal. 

Em discussão a redação fmal. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra. encetT{) a discussão. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 2: 

Votação. em tumo único, do Projeto de Lei da 
Câmara nO 13, de 1991 - Complementar (nO 223/90-
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Complementar, na Casa de origem), que ,Uspõe sobre a 
edição e o processo legis:ativo das medidas provisórias 
previstas no art 62 da Ccnstilllição Fedeml, e dá outras 
providências, teD;do " 

- Pareceres, sob [.os 49 e 88, de 1991, da Co­
missão 

- de Constituição, Justiça e Cidadania, 1° pro­
nunciamento: favorável ,~ Projeto, com HS Emendas de 
n~ 1 a 4 - CCJ. que apresenta; 2° prolllunciamento: 
contrário às Emendas de [ts 5 a 17, de Plenário. 

A matéria constoU da pauta da sessão extraordinária de 23 
de março passado, quaodo sua vollllão foi adiada para boje. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­
tário em exercício. Senador Renan Calheiros. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 597, DE 199$ 

A Comissão de Coostituição, Justiça e Cidadania, por deli­
bernção em sua reunião de 19 de abril do COlTente, decidiu nos ter­
mos do art. 315 do Regimento Intemo, requerer o adiamento da 
vo~ do Projeto de Lei da CâmaJa nO 13 de 1991 - Complemen­
tar, a rtm de que o mesmo seja reexarrllnado por esta Comissão. 

Sala das Sessões, 20 de abril de 1995. -Iris Rezende, Pre­
sidente - Josaphat Marinho - Edison Lobão - Luiz Alberto de 
Oliveira - Esperidião Amin - Ele;o Álvares - Lúcio Alcântara 
- Jader Bamalho - Sérgio Machado - Ronaldo Cunha Lima -
Francetino Pereira - Ademir Anelrade - José 19Dácio Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Jo~; Sarney) - Nos tenuos do Re­
gimento Inferno, peço que o Presidente da Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania justifique" pedido de adiamento. 

O SR, IRIS REZENDE (pMDB-GO. Para justificar o pe­
dido de adiamento. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s 
e SIS. Senadores, constava da palita da reunião da Comissão de 
Coostituição, Justiça e Cidadania do dia de onb,m um projeto 
idêntico, que foi objeto de demnda discussão por parte dos 
membros dessa Comissão. Ao flIUl. a Comissão entendeu que se­
ria necessário um posicionamento ;lo Senado Fedeml a respeito da 
matéria, UOl3. vez que inúmeros projetos, de autoria de OOUas Se­
nadores, estão em discussão nesla Casa. Para fadlitar e dar um 
sentido mais pragmático aos trabalhos desta Casa, a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania entendeu apresentar, aqui em 
Plenário, esse requerimento, pediJldo o adiamento desse projeto, 
constante da pauta da sessão de boje, a fim de que todos os projetos 
tenham uma discussão conjunta. Isso possibilitaria a aprese~ de 
um projeto. após a discussão por todos os seus autores, que repre­
sente o pensamento e a posição da Casa a respeito da matéria! 

E essa, Sr. Presidente, a justificativa da Comissão de Cons­
tituição. Justiça e Cidadania a respeito dessa matéria. 

O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - Em votação. 
O SR. EDUARDO SUPUCY - Sr. Presidente, peço a pa­

lavra para uma questão de ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Jo,é Sarney) - V. Ex' tem a pala-

vra. 
O SR. EDUARDO SuPLlCY (PT-SP. P", .. uma questão 

de ordem. Sem revisão do orado!') - Sr. Presidente, após ser res­
poodida a questão de ordem, eu s ,licitaria de v. Ex' alguns escla­
recimentos. 

Primeiro: quantos adiameIltos, para votação em data certa, 
já incidiram sobre o PLC nO 13191? 

Segundo: quais as proposições quo pretendi, ~jam aglutina­
das para tramitação em conjunto? Porque há diversas menciona­
das, mas não especificadas. 

Depois de obter tais informações, eu gostaÍia de fonuular 
uma questão de ordem quanto à admissibilidade regimental do 
requerimento, com base nos arts. 403 e 404, combinados com 
os arts. 260, letra '''''. itens 1 e 2, e 354 a 373 do Regimento In-

. temo. 
Ê nosso entendimento não ser possível a tnunitação em 

coojunto de um projeto de lei complementar com propostas de 
emenda à Constituição e com projetos de resolução, por óbices de 
natureza regimental, que já faram. certa vez, .ssinalados pela pró­
pria Mesa em esclarecimento ao Plenário. 

O art. 258 do Regimento Interno fala em apensação de pr0-
jetos, o que significa que as pI'O}X>siç5es devem estar no mesmo 
nível bierárquico e tenham trami~ compatível entre si. O ar!. 
354 e seguintes do Regimento Interno configuram o rito excepcio­
nal para um tipo especial de proposição, qual ~ja, proposta de 
emenda à Constilllição. 

Nesse sentido, é de se indagar: 
}<) - Qual o amparo regimental e critério objetivo de 

apensação de proposições que buscam dispor sobre matérias in­
seridas em distintos níveis de ordenação jutidica, proposta de 
emenda à Constituição, projeto de lei complementar e projeto 
de resolução? 

2' - Na bipótese de pretender-se a apensação de projetos de 
resolução que buscam alterar a Resolução nO I, de 1%9 (exemplo: 
Projeto de Resolução n' 4, de 1989, Projetos de Resolução nOs 2 e 
3, de 1990, Projeto de Resolução nO I, de 1995), qual. fundamen­
tação regimental para que as proposições sejam examinadas ísoIa~ 
damente pelo Senado e não pelo Congresso Nacional? 

Contrariamente, se os projetos de resolução não foram 
apensados, por que foram excluídos, tendo etI!. vista o objetivo do 
requerimento, se vários parlamentares entendem que a resolução 
das medidas provisórias poderia ser feita por mera revisão da Re­
solução 0°01, de 1989? 

30 
- Qual proposição deverá ter precedência? O PLC nO 

03/91, de acordo com o disposto no ano 260. letra ''b'', item L do 
Regimento Interno? Os projetos de resolução anteriores ao PLC 
03191, PRS 04/89, 02 e 03/90, de acordo coro o disposto DO ar!. 
260, lelra ''b'', item n, do Regimento Interno? As propostas de 
emendas à Constituição, em razão do princípio de hierarquia das 
n01D1as? 

4 o - Qual o rito de tramitação que será seguido? O ordi­
nário ou o especial, disposto nOs arts. 354 a 373 do Regimento 
Interno, para a tramitação de proposta de emenda à Constitui­
ção? 

Se a Presidência entender prevalecer o rito ordinário, será 
esse cabível para as propostas de emendas constitucionais agluti­
nadas? 

5° - Sendo rito especial (art. 354 a 373), qual o tratamento a 
ser dado para as emendas já apresentadas ao PLC nO 13191 e aos 
projetos de resolução modificativos da Resolução na Olt89? 

Assim, Sr. Presidente, V. Ex· há de convir que, antes de vo­
tarmos o requerimento, temos que ter o esclarecimento sobre essas 
indagações para maior clareza e consciência do Plenário. 

O SR, ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, peço a pala-
vra_ 

o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Mesa vai respon­
der a questão de ordem levantada pelo nobre Senador Eduardo Su­
plicy, a não ser que V. Ex· deseje contraditar a questão de ordem 
levantada por S_ Ex'. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Exatamente, Sr_ Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) -Concedo a palavra a 

v. Ex-, para CODl!aditar a questão de ordem. 
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O SR. ESPERIDIÃO AMIN (pPR-SC. Para coDlraditar. Os Srs. Senadores que aprovam o adiamento queiram pa-
Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden1e, desejo conlI1lditar, se V. manecer sentados. (pausa) 
Ex· me permitir. sob dois ângulos: primeiro, quanto ao mérito~ se- Aprovado. 
gundo, quanto à forma. A matéria voltaní à Ordem do Di. na data flJ(ada. 

Quanto ao mérito, a decisão da Comissão de Constituição, O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente, peço a pa-
Justiça e Cidadania, presidida pelo nobre Senador !ris Rezende, lavra pela ordem. 
foi uma das mais lúcidas. que tive oportunidade de assistir desde O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra o Se-
que participo de reuniões daquela Comissão. S6 para resumir, por nador Eduardo Suplicy. 
ocasião dos IIabalhos de revisão constitucional, foram 110 as pro- O SR. EDUARDO SUPLlCY (PT-SP. Pela ordem. Sem re-
postas revisionais que versavam sobre a questão das medidas pro- visão do'b-ador.) - Sr. Presidente. gostaria. que não hoovesse sido 
visórias. Toda a sociedade tem acompanhado essa discussão, tanto adiada a matéria. Por isso, peço o registro do meu voto contrário. 
na Câmara quanto no Senado ou até pela imprensa, acerca dos Relativamente às ponderações do Senador Esperidião 
abusos na edição e reedição de medidas provisórias e também Amin, na verdade, s6 depois de promulgada a matéria - a emenda 
quanto à atitude que o Congresso deve tomar para se corrigir. à Constituição - é que teria sido prejudicado esse projeto de lei. 

Foi nesse sentido - e s6 assim se pode compreender a deci- A Bancada do Partido dos Trabalhadores en1ende que seria 
são da Comissão de Constituição e Justiça - que a Comissão de- muito importan1e que votássemos o mérito da proposição do ex­
signou uma reunião especial para discutir lodo o universo de pro- Deputado, boje Ministro da Justiça, Nelson Jobim, respeitando as 
{K)stas que existe sobre o assunto, para que se consiga uma solução considerações que foram feitas e ontem avaliadas pela Comissão 
de bom senso, sem derrotar o Governo, sem derrotar o Executivo e de Constituição. Justiça. e Cidadania. 
sem derrotar o Congresso. O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O Plenário é sobera-

Portanto, o mérito da decisão 1em que ser aqui enaltecido. no para aprovar ou rejeitar tudas as proposições, e aprovou o adia-
Segundo, eu desejo oferecer à questão de ordem do Senador mento. Determino o registro em Ata dos votos contrários dos Se­

Eduardo Suplicy, independentemente da decisão que a Mes. vai nadares Eduardo Supliey, Marina Silva e José Dutra. 
tomar, uma questão formal que acode ao objeto que a Comissão de O SR. HUMBERTO LUCENA - Sr. Presiden1e, peço a 
Constituição, Justiça e Cidadania deliberou. palavra para uma declaração de voto. 

Decidida, f,vOIavebnente, a proposta de emenda à Constitui- O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ção, o projeto de lei complementar estará prejudicado. Isso poderia Iec ao nobre Senador Humberto Lucena. 
acontecido ontem. Se a Comissão de Constituição, Justiça e Cidada- O SR. HUMBERTO LUCENA (pMDB-PB. Para uma de­
nia aprovasse a Proposta de Emenda à Constituição nO I, de 1995, o claração de voto. Sem revisão do orador) - Sr. Presiden1e, Srs. Se­
Pmjeto de Lei Complementar n° 3, de 1991, estaria automaticamente nadores, há poucos dias, em caso semelhan1e, posicionei-me pelo 
prejudicado. N""ao estaria apensado, estaria preju~cado. apoio ao Pmjeto de Lei Nelson Jobim, que regula o uso das medi-

De sor1e que. tanto quanto ao mérito como quanto à forma, das provisórias, por se tratar de matéria que há muito tempo vem 
a decisão da Comissãa. de Constituição, Justiça e Cidadania foi sendo discutida pelo Congresso Nacional, já lendo sido aprovada 
correta. É boa para o processo legislativo, e eu en1endo que, tanto na Câmara e dependendo apenas da decisão do Senado. 
fOI'Illlll. quanto meritoriamente. deve ser acolhida. Hoje. votei favoravelmente, mais uma vez, ao adiamento, 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Mesa vai decidir mas quero que fique expresso meu apelo no sentido de que a C0-
a questão de ordem levantada pelo Senador Eduardo Suplicy. missão de Constituição, Justiça e Cidadania, no menor praw pos-

De acordo COm o art. 404 do Regimento Interno, a questão sivel, encontre a solução mais adequada, para que possamos traba­
de ordem deve se referir ao assunto que está sendo discutido e vo- Ihar no sentido do prestigio do CongresSõ Natiot>al na elaboração 
lado na ocasião. Nesse sentido, a Mesa acolhe a questão de ordem legislativa, de vez que o abuso das edições das medidas provis6-
do Senador Eduardo Suplicy como uma questão autônoma, que rias vem sendo uma constante nos governos que se sucedem neste 
será oportunamente decidida pela Mesa. País, a partir de 1988, sendo lícito lembrar - sem que isto repre-

No caso, estamos votando um requerimento de adiamento, sente uma homenagem a V. Ex" - que o seu Governo foi o que 
bsseado no art. 315, § 1° do Regimento Interno, que permi1e que menos se utilizou das medidas provisórias. 
seja pedido umadiamento por trinta dias, a ser renovado uma vez. O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 3: 
É o que está ocorrendo no presen1e momento. REQUERIMENTO N° 163, DE I!19S 

Submeto, portanto, ao Plenário a votação do requerimento, (Incluido em Ordem do Dia, nos lermos do art. 222, § 2, do 
e acolho a proposta do Senador Eduardo Suplicy como uma ques- Regimento Interno) 
tão de ordem autônoma, que a Mesa pos1eriormen1e examinará. Votação, em turno único, do Requerimento nO 163, de 1995, 

Em votação o requerimento. do Senador Lourival Baptista, solicitando, nos 1ermos regimentais, 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, peço a seja submetido ao Plenário desta Casa Voto de Aplauso ao escritor 

palavra pela ordem. Jorge Amado, tendo 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra o Se- Parecer favorável, sob nO 225, de 1995, da Contissão 

nador José Eduardo Dutra. - de Constituição, Justiça e Cidadania. 
O SR, JOSÉ EDUARDO DUTRA (PT -SE. Pela ordem. Em votação o requerimento. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden1e, é sobre a Pliweira pa- O SR. HUGO NAPOLEÃO - Sr. Presiden1e, peço a pala-
guma que foi feita pelo Senador Eduardo Suplicy. Es", projeto vra para encaminhar a votação. 
que estamos examinando já foi adiado por quantas veres? O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Conoedo a palavra 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - A Mesa, mais uma ao nobre Senador Hugo Napoleão, para encaminhar a VOlação. 
vez, recorda a V. Ex', Senador José Eduardo Dutra, assim como já O SR. HUGO NAPOLEÃO (pFL-PL Para encaminhar a 
prooedeu em relação ao Senador Eduardo Suplicy, que esta é a se- votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden1e, gostaria apenas 
gunda vez que esse projeto de lei é adiado. Hipótese prevista e em- de dizer - e V. Ex- sabe melhor que eu - que estamos tratando de 
basada, portanto, no Regimento ln1emo. Uma pessoa cuja vida já IIanspôs as fronteiras do bem e do mal, ul-
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trapassou. igualmente, a velocidade do som" e da luz. "O resto -
como diria Shakespeare - é silêncio", 

O SR. PRESIDENTE (José 5aroey) - A Me,,, não pode se 
associar à consideração de V. Ex' Iara limitar a vontade do Cria­
dor relativ.men", ã longevidade de Jorge Amado. Espera que le­
nha a existência que o Criador <lese)",. 

Ero votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o apn:>vam queiram pennanecer sen-

tados. (pausa) 
Aprovado. 
Será cumprida a deliberação do PleIWio. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney)- Item 4: 
Discussão, em turno único, d" Redação Final (oferecida pela 

Comissão DireWra em seu Parecer nO 188, de 1995) doProjeto de De­
creIO Legislativo n° 65, de 1994 (nO 427/94, na Clmarn dos Deputa­
dos), que aprova o ""lo da Coovençiío sobre Coopemção Internacio­
nal e Proteção de Crian\'llS e Adolescentes em Matéria de Adoção In­
Iemacional. concluída em Haia, em 2'~ de maio de 1993. 

Em discussão a redação fInal. (pausa) 
Não havendo quem peça a ~lavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a apIl)v~ queiram PI~ecer sen-

tados. (pausa) 
Aprovada. 
9 projeto vai ã pronmlgação. 
E • seguinte a matéria aprovada. 

Aprova o texto da Convenção sobre Coopera­
ção Int ..... ""ional e P,,,teção de Crianças e Adoles­
centes em Matéria de Adoção Internacional, oonduí· 
da em Haia, em 29 de maio de 1993. 

O Congresso Nacional decnta: . 
Art. 1° É aprm'ado o "'xto ,la Convenção sobre Coopemção 

Interancional e Proteção de Gianç<s e Adolescentes em Matéria de 
AdoçãoInlemacional. concluída em Haia, em 29 de maio de 1993. 

Parágrnfo único. São rujei:o. à apreciaçãc, do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão à referida 
Convenção bem como quaisquer alre que. nos termos do art. 49, I, 
da Constituiçã:o Federal, 'carrel"n encargos 00 compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na dara de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 5: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da CImara n° 

9, de 1991 (n° 4.787/90, na Casa de origem), de iniciativa do Pre­
sidente da República, que autori:", o Instituto de Administraçã:o 
Financeira da Previdência e Assistência Social -lA.PAS 8 doar aO 

Governo do Estado do Rio de Jan"iro o intóvel qu" especillca, len­
do Parecer favorável, sob nO 124, de 1995, da Comissão - de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­
tário em exercício, Senador Renan Calheiros. 

É lido e aprovado o seguin1e 

REQUERIMENTO N° 598, DE 1995 

Nos teIDlOS do art. 279, aJnea "c", do Re,gimento Interno, 
requeiro o adiamento da discussã> do Projeto de Lei da CImara n° 
9, de 1991, a run de que a mesma seja feita na sessão de 19 de 
maio de 1995. 

Sala das Sessões, 20 de abril de 1995 - Senador VHsoo 
Klelnübing. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o requeri­
mento, a matéria voltará ã Ordem do Dia, de acordo com a delibe­
ração do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 6: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 58, DE 1991 

Disrussão, em turno único. do Proj,eto de Lei da CImarn nO 58, 
de 1991 (no 8U87, na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da 
República, que autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Refor­
ma Agrária - INCRA • <kw o imóvel que menciona, teodo 

Parecer favorável, sob nO 125, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadauis. 
Ao projeto oão foram oferecidas emeodas. 
Em discussão. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que" aprov.am queiram perma.necer sc:m­

tados. (pausa) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 58, DE 1991 
(N° 81187, na Cssa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Autoriza o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA, a doar o imóvel que 
menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I ° Fica o Instituto Nacional de Colonizaçã:o e Reforma 

Agrária (INCRA) autorllJldo a proceder ã doação, segundo o dis­
posto na Lei nO 6.431, de 11 de julho de 1977, à Prefeitura Municipal 
de la\U, da área de 243.861(1]. (duzentos e quarenta e três hectares, 
oitenta e seis ares e dez centiares), situada em parte dos imóveis Sitio 
Novo e Roncador, Gleba Subsetor 01001. limitando-se ao norte com 
o rio Parnguassu e perimetro url>ano de Iaçu; ao sul com os lotes 76, 
93,84,52,51 e 27; ao leste com o perimetro wbano de la\U. lote 7S e 
Fazenda Santa Mônica; e a oeste com os lotes 27 e OI, com 
8.573,2Om (oito mil quinhentos e setenta e três metros e vinte centí­
metros de perimetro. DO Município de laçu, Estado da Bahia. 

An. 2° Destina-se a área à expansão urbana do municipio. 
Art. 3° A doação amparada nesta lei serã efetivada mediante 

tenno lavrado em livro próprio do InslÍbJto Nacional de ColonilJl­
çã:o e Refouna Agrária (INCRA). 

Art. 4° Esta lei enb:3 em vigor na data de sua publicação. 
Ar\. 5° Revogam-se as disposições em coutrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 7: 
Discussão, em turno único, du Projeto de Lei da Câmara nO 

82, de 1992 (nO 969/91, na Casa de origem), que acrescenta pará­
grnfo ao art. 45 da Lei nO 5.869, de 11 dejaueiro de 1973 - C6digo 
de Processo Civil. tendo 

Parecer favorável. sob nO 127, de 1995, da Comissão 
- de ConstiÚlição, Justiça e Cidadania. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I ° Secre­

tário em exercício, Senador Renan Calheiros. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 599, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos lermos do art. 279, alInea c, do Regimento Interno, re­

queiro adiamento,da discussão do Projeto de Lei da Càouu:. n° 82, 
de 1992 a ruo de ser feita na sessão de 19 de maio de 1995. 
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Sala das Sessões, 20 de abril de 1995. - AnlôDlo Carlos 
Valadares. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o requeri· 
mento, a matéria retomar/i • Ordem do Dia, de acordo com a deli· 
beraçio do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey)- Item 3: 
Discussão, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislati­

vo n° 52, de 1994 (n° 118/91, na amam dos Deputados), que 
aprova o Acordo-Quadro de Cooperação celebrado entre o Gover­
no da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Portuguesa, em Brasília, em 7 de maio de 1991, tendo 

Parecer favOIáve~ sobnol87, de 1995, da Comissão 
- de RelaÇÕ<s ExterIo .... e Deres.. Nacional. 
Em discussão o projeto. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os 8rs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 

É a seguinte a maléria aprovada. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 52, DE 1994 
(NO 118/91, na Câmara doo Deputados) 

Aprova o Acord ... Quadro de Cooperação cele­
brado entre o Governo da República Federativa do 
Brasn e o Governo da Repúblka Portuguesa, em 
Brasru .. em 7 de maio de 1991. 

O Coogrosso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o texto do Acordo-Quadro de Coope­

ração celebrado entre o Governo da República FedeIlltiva do BIll­
sil, e o Governo da República Portuguesa flID1ado em Brasma em 
7 de maio de 1991. 

Parágrafo único - Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que pussam resultar em revisão do referi· 
do Acordo-Quadro, bem como quaisquer ajustes complementares 
que, nos tmnos do inciso I do art. 49 da Constituiçio FederaL acarre­
tem encargos '" compromissos gravosos ao patrimboio nacional. 

Art. 2° Este de=w legislativo entra em vigor na data de 
sua publicaçio. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 9: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­

vo n° 89, de 1994· (nO 280193, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto das Emendas à Convenção Constitutiva da Organi­
zação Marítima Internacional (IMO), adotadas pela Resoluçio A: 
724 (17), dumnte a xvn Sessão Regular do IMO, em Londres, 
em 7 de novembro de 1991, tendo Parecer favOIável, sob n° 181, 
de 1995, da Comissão 

- de Relações Exteriores e Deresa nacionaL 
Em discussão o projeto (pausa.) 
Não baveado quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. . 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (paUsa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora pam a redação fmal. 

É a seguinte a matéria aprovada 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 89, DE 1994 
(NO 180/93 na Câmara dos Deputadoa) . 

Aprova o texto das Emendas à Convenção 
Constitutiva da Organização Maritima Internacional 

(IMO), adotadas pela Resolução A. 724 (17), durante 
a xvn Sessão Regular du IMO, em Londres, em 7 de 
novembro de 1991. 

O Coogrosso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o texlO das Emendas à Convençio 

Constitutiva da Organiiação Marttima Internacional (IMO), adola­
das pela Resolução A. 724 (I'), dumnte a xvn Sessão Regular da 
IMO, emLoodres, em 7 denovembrode 1991. 

Parágrafo úoico Fiéam sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que itnpliquem revisão da referida Coo­
venção Constitutiva, bem como quaisquer atos que, nos termos do 
art. 49, inciso I, da Consptuição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional 

Art. 2° Este deereto legislativo entra em vigor na data de 
sua poblicaçio. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 10: 

PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO 
N"98,DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Dectw:> 
Legislativo nO 98, de 1994 (00 438/94, na Clitnara doa 
Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre Co. 
mércio e Cooperaçio Econômica, celebmdo entre o <Jo. 
vemo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
Romênia, em BrasI\ia, em 23 de fevereiro de 1994, tendo 

ParecerfavOláveL sobnol82,de 1995, da Comissão 
- de Relações Exterlo .... e Defesa N""ional 

Em discussão o projeto, em turno único. {Pausa.} 
Não havendo quem peça • paIaVIll, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os SIS. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

tados. (pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto, a maléria vai à Comissão Diretora para 

a redação fmal. 

(É a seguinte a matéri~_ aprovada.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 98, DE 1994 
(No 438194, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo sobre Comércio e 
Cooperação Econômica, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da 
Romênia, em Brasília, em 13 de feverdro de 1994-

O Congresso Nacional decreta: . 
Art. 1° Fica aprovado o texlO do Acordo sobre Comércio e 

Cooperaçio Ecooôntica, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Romênia, em Brasi1ia, em 23 
de fevereiro de 1994. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resciltar em revisão 80 referi­
do Acordo, bem como quaisquer apstes complementares que, nos 
termos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal, acarretem en­
cargos du compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 
• Art. 2° Este decreto legislativo entm em vigor na data de 

sua publicação. . 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 11 

Discussão, em turno úoico, do Parecer da Cootissão de Rela­
ções Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 48. de 1995 
(n° 149/95, na origem), de 30 de janeiro do eotrente ano, pela qual o 
Senhor Presidente da República submete à dehberaçio do Senado o 
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nome do Senhor LUIZ ANTONIO JARDIM GAGUt.,RD!, Mi­
nistro de PtimeiIa Classe da CaIl'eira de Diplomala, paI' exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto .\ Repóblica da 1\Jrquia. 

Item 12 
Discussão, em turno único, do Parecer da Cotni!:são de Re­

lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n" 70, de 
1995 (n" 260/95, na origem), de 2 de março do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da Repúblic. submete à deliberação do 
Senado o nome do Senhor CYRO GABRIEL 00 ESPIRITO 
SANTO CARDOSO, para, exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto aos Emirados Árabes Unidos. 

Item 13 
Discussão. em turno tíIDCO. do I 'arecer da Comi!íSão de Re­

lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 80, de 
1995 (n" 278/95, na origem), de 10 de março do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da Repúblic. submete à deliberação do 
Senado o nome do Senhor ROMEO ZERO, Minislro de PrimeiIa 
Classe da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República de C.bo Verde. 

As matérias constantes dos item: 11 a 13 da Otdem do Dia, 
da presente sessão, nos termos do padgra.fo único do ar\. 383 do 
Regimento Interno, deverão ser apreciuias em sessão St:creta. 

Solicito aos Srs. funcionários a!: providências DI~sârias a 
fun de que seja respeitado o dispositivo regimental. 

Solicito aos Srs. Senadores que se encontram em seus gabi­
netes que compareÇam ao plenário, uua vez que nece:;sitamos de 
suas ~enças. 

(A sessão transforma.se em secreta à.~ 16hI5min 
e volta a ser pública às 16h25min.) 

O Sr. José Samey, Presidente, deixa. a cadeira 
da presidência, que é ocup'Ula pelo Sr. Levy Dias, 3i! 
Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra. ao Senador Renan Ca1beiro:;, pani u~ 

comunicação inadiável. 
O SR. RENAN CALHEIROS (pMDB-AL. Para uma bre­

ve comunicação.) ....,. Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Senadores. como 
coordenador do Grupo de Trabalho de Reforma e M.xlernização 
do Senado Federal, tenho a honra de ~Lpresentar a esta Casa os re­
sultados do trabalho que desenvolvemos em companhia dos Sena- . 
dores Ney Suassuna e Luiz Alberto de Oliveira. 

A elaboração do documento ob:xleceu a três patâmetros, fi­
xados pelo art. 4°, incisos I, n e IV; d:l Ato da Comis~ão Diretora 
n" 02, de 1995, que crioo o Grupo: kvantamento de informações 
sobre o funcionamento da Casa, assessorado por uma equipe técD;i­
ca designada para fazer um diagnósü:;o dos seus vários órgãos e 
relatar a situação existente; coleta, análise e tabulação de propostas 
e sugestões apresentadas formaI e informalmente, além de outras 
indicações recuperadas da memória institucional de Senadores e 
funcionários; por último, pesquisa baseada em consuka a todos os 
Senadores através de questionários estrututados_ 

Durante trinta dias, traballiOU-Sf~ cerca de doze-horas diaria~ 
mente, inclusive nos flns de semana. Foram dezenas de reuniões 
com direrores das áreas administrativa, legislativa e com chefes de 
gabinete; visita à Reprçs,?nwção no R io de Janeiro, recebimento e 
consolidação dos rela~os setoriais; planejamento. aplicação. ta~ 
bulação e análise dos questionários e cligilJlção do texto fmal, 

O relatório do Grupo, com HXt páginas. divide~se em qua­
tro partes: introdução, diagn6stico, te< omendaçôes e anexos. A se­
gunda e terceira partes, que contém a ;ubstância do trabalho, estão 
subdivididas. por sua vez, em análise; especificas das áreas legis-

lativas e administrativa. O prime~ anexo apresenta os resultados 
da pesquisa cotn os Senadores, e o segundo arrola projetos de n>­
solução, sugestões e ootras propostas recolhidas. 

O quadro geral que emerge de todos esses levantamentos é 
o de uma instibJição desorientada pela falta de um claro senso dos 
seus objetivos. Aqui se privilegia mais a máquina administrativa 
do que a produção legislativa; aqui a lógica da atividade-meio se>­
brepuja a lógica'dos fms legislativos e fIScalizadores. 

A decisão de dar início ao processo de modernização não é 
UIIl3. ação isolada. fadada a vagar feito alma. penada, mas a matL ..... 
rialização de uma. vontade coletiva, cristalizada não apenas pela 
pressão da sociedade. mas.porque todos nós, sem exceção, sabe· 
mos que o Senado Federal precisa rever sua estru»Jra e os seus 
procedimentos para desempenhar com eficácia as suas funções 
institucionais e constitucionais. 

É impossivel detectar quando e onde começou a sucessão 
de erros que vem desorganizando a vida administrativa do Senado 
ao longo de várias legislaturas. 

O Senado Federal não se preocupou em se estruturar adequa­
damente. De",,,, de valorilM o planejamento e as prãticas modernas 
de gerência, dando lugar a múltiplos controles e desperdlcio de recur­
sos, Gasta-se muito, e mal Ocupa desordenadamente os seus espaços 
f"ices, opera com excessos de órgãos e pessoal, pecsegue objetivos 
desc:onexos, não compm:tiIba metas e idolalra uma cultura burocrática 
qru>se folclórica, onde carimbos e despacbos são íoones venerados. 

Para se ter uma ídéía da inépcia administrativa, o desperdí­
cio é de tal ordem que as suas despesa.') são relativamente supe­
riores às do Congresso JlO11.e.-.americano. Enquanto o Congresso 
norte-americano despende anualmente US$ 1,96 bilhão, empre­
gando 31 mil seIVidores; o bmsileiro gasta Us$ 1,5 bilbão, empre­
gando 10 mil O Senado Federal gasta R$ 666 milbões com um 
efetivo de 4.200 servidores, aproximadamente, sendo que apenas 
R$ 258 milbões com pessoal. 

Como pxieria isso ocozrer, se a remuneração vigente no Con­
gresso narte--americano é substancialmente maior 00 que no brasilj~i­
m, tanto para o pac1amentar quanto para os servidores etn geral? 

O Senado Federal ilã9 tem uma política de informação e 
não possui um órgão que controle a qualidade e os fluxos da infor­
mação que diariamente transitam pela Casa. 

A política de automação é equivocada. Montaram um dos 
maiores e mais modernos parques de informática do País sem o 
conseqüente aprimoramento de seus recursos humanos. Os órgãos 
da Casa responsáveis pelo levantamento, análise, disseminação, 
pesquisa e avaliação da informação não operam. lamentavelmente, 
de forma integrada. 

Em decorrência dessas anomalias e de tantos outros fatores, 
o Senado tem apresentado uma baixa produtividade legislativa. 
Para avaliarmos COOlO é importante este espírito reformista, 001>ta 
refletUmos sobre alguns fatos ocorridos neste início da Legislalu­
ra. Com apenas algumas deciSÕres administrativas e políticas toma­
das peja Mesa. conseguiu-se limpar a pauta do Senado, conseguiu­
se fazê-lo mais atuante. Conseguiu-se, com isso, que os e10gios 
começassem a tomar o lugar das criticas. O caminho da refonna e 
modernização é, assim, o caminho correto. 

Diante desse quadro, o Grupo de Reforma e Modernização 
está sugerindo em seu relatório as seguintes providências, que de­
verão ser encaminhadas: 

1- No âmbito administrativo: 

a) Planejamento estratégico e defInição de diretrizes orça­
mentárias; 

b) ReestIUtruação organizacional com reagrupamento de fun­
ções. extinção de secretarias, seções e seIViços. redefmindo atribuiçõ-
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es, rotinas, manuais, procedimentos e criando um plano de carrei­
ras e salárias, bem como a definição da lotação ideal por setor; 

c) Dcf1lllção de hiemrquia e responsabilidades; 
. d) Aprovação do quadro de detalhamento de execução orça-
mentária pelo Plenãrio; .' -

e) Proibição de toda e qualquer nova obra no Senado sem a 
necessária aprovação pelo Plenário, onde se obsetvará oportunidà­
de, projeto arquitetônico, detalhamento de custo, cronograma fisi­
co-fmanceiro. 

f) Recomendação do estabelecimento de normas e critérios 
para ocupação racional do espaço físico do Senado; 

g) Centralização das aquisições de bens e setviços, incluí­
dos o PRODASEN e CEGRAF, através de uma única Comissão 

. de Licitação; 
. h) Criação de um conselho editorial para nonnatizar, ava­

liar, padronizar e autorizar a impressão de todo material gtáfico, 
transformando o Ato que defmiu critérios para este setor em proje­
to de resolução, portanto, duradouro; 

i) Aprovação dos diretores do Senado pelo Plenário; 
j) Ampliação da competência da Diretoria-Geral sobre 

questões administrativas. 
k) Criação de mecanismos para aferir e controlar a jornada 

de trabalho do setvidor, 
I) Criação de um programa de valorizAção e qualificação 

dos recursos humanos; 
m) Extinção da Representação do Senado no Rio de Janeiro; 
n) Proibição de doação de.bens do Senado; e 
o) Eliminação do trecho Via Rio da cota men .. l de pas"­

gens aéreas e redefmição de novos critérios. 
Il-No âmbito legislativo: 

a) Reforma e simplificação do Regimento Interno do Sena­
do, para obtenção de efu:illocia e rapidez processua~ 

b) Redefmição do número e do papel das Comissões Técni­
Cas, enfatizando o podei tenninativo, para aprovação de Chefe de 
Missões Diplomáticas, Defensoria Ptíblica e outras; 

c) InstmmeD1a1jzação da Comissão de Fiscalização e Controle; 
d) Regulamentação dos grupos de interesses (IQbbies), para 

garantir maior visibilidade em sua atuação; 
e) Regulamentação dos direitos dos senadores através de 

Projeto de Resolução; 
f) Criação de uma Comissão de Direitos Humanos, nos 

moldes dos modernos Parlamentos do Mundo; 
g) Redefmição do tempo de intervenção dos líderes durante 

a Hora do fupediente e após a Ordem do Dia; 
h) Realização de sessão mensal para elaboração da Ordem 

do Dia do mês subseqüente; 
i) Reelaboração do indefmido Regimento Comum dos Con­

gresso Nacional; 
j) Limitação da retirada de matérias da pauta e adiamento 

das discussões; 
k) Fortalecimento do instituto da fidelidade partidária; 
t) Eliminação da itnunidade parlamentar para crimes comuns; 
m) Regulamentação do instituto de admissibilidade das me-

didas provisórias; e 
n) Disciplinamento através de projeto de resolução das via­

gens dos Senadores ao Exterior, transformando atos da Comissão 
de Relações Exteriores. 

In - No âmbito orçamentário, de flSallização e controle: 

a) Discriminação, a nível de subprograma, dos percentuais 
destinados ~s diferentes setores (como saúde, educação. Ínfra-es­
\rutu~) e regtões, no tocante a investímêntos. inversões e despesas 
de capital DQ quadro da Lei de Direlrids Orçamentárias; 

b) fustiru.cionalização de reuniões de representantes dos Pc>­
deres Executivo e Legislativo, com a fmalidad. de compatlbilizar 
os números do Orçamento da União, o que evitaria contingencia~ 
mentos de última hora e cortes das dotações por decisão unilateral 
do Executivo; 

c) Instrumentalização da Comissão de Fiscalização e Con­
trole~ 

d) Criação de um banco de dados com infOl1Dllções geren­
ciadas para agilizar a tomada de decisões dos Senadores; e 

e) Elaboração do Orçamento Geral da União a partir de am­
pla discussão de políticas públicas. 

IV - No âmbito geral: 

a) Reengenharia de processos e um programa de qualidade 
total. caso se queira uma mudança efetiva de toda a estrutura ad­
ministrativa, reduzindo-se custos e garantindo melhorias substan­
ciais nos prcx:hJtos das atividades-fIm, por meio de restruturaçães 
operacionais baseadas em processo; e 

b) Contratação de uma consultoria externa (Fundação Getú­
lio Vargas l, para trabalhar com a interface de uma Assessoria Es­
pecial de Modernização ligada à Presidêocia do Senado e à Mesa e 
composta por técnicos da Casa de reconhecida competência na área. 

Estamos ternrinando, pois, Sr. Presidente, cordialmente um 
trabalho que começamos com um certo receio de trombar com in­
teresses corporativos e burocráticos. Surpreendentemente. ao lon­
go do levantamento critico sobre o arranjo organizacional e os 
procedimentos adnrlnistrativos. descobrimos que a consciência so­
bre a obsolescêa.cia da estrutura e das práticas tem uma dimensão 
muito mais ampla do que imaginávamos entre os funcionários, ha­
vendo ~ambém entre eles uma vontade majoritária por mudanças. 
o que ISOla as poucas resistências em guetos sem expressão fim-
donal e política. --

Esta missão DOS honrou e DOS gratificou. Aprendemos mui­
to e estamos certos de que os resultados do relatório irão produzir 
desdobramentos na direç.âo do aperfeiçoamento e da modern­
ização do Senado. 

Por último. queremos registrar o que nos pareçe uma das 
mais importantes providências a ser tomada: a ftxação do conceito 
de que a reengenharia no sistema organizacional, nos modelos, nas 
práticas gerenciais e na sistemática da produção legislativa deve 
ser um processo permanente. 

Sentimos que neste momento pode estar o ponto de infle­
xão: o Senado, cumprindo com rigor todas as suas responsabilida­
des, deixará de ser cobrado e passará a cobrar, executando todas as 
suas prerrogativas. Ele será, enfim. um Poder, não porque a Cons­
tituição assim o estabelece, mas porque ete exercita com compe­
tência o poder que lhe cabe exercitar. 

Cabe-nos reoonhecer a sensibilidade poHtica do Presidente José 
S",?eyao C<Ijltar a. inquietação da sociedade, intetprelllr os seus desejos 
mstltuclonals, arem a vootade dos senadores e começar a produzir atos 
e fatos r<ua materializar esta aspiração coletiva p<X mudanças. 

Estou convencido de que a modernização contribuirá deci­
sivamente para a melhoria do exercicio de suas funções constitu­
cionais e irradiará para todo o País o exemplo da eficíêncÍa no tra­
to da coisa ·!"Íblica. 

• A";tes de agrad,:""", Sr. Presidente, gostaria de pedir que V. 
Ex autorizasse a publicação. nos Anais do Senado Federal do re-
latório a que me referi em meu pronunciamento. ' 

Agradeço a deferência de V. Ex- e a atenção de todos os 
Sr>. Senadores. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O ORADOR 
EM SEU PRONUNCIAMENTO 
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GRUPO DE TRABALHO DE REFORMA 
E MODERNIZAÇÃO DO SENADO 

Senador RENAN CALHE[ROS 
Senador NEY SUASSUNA 
Senador LlIIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 

RELATORJO 

1 - INTRODUÇÃO 

Diante de um mundo em contínua transformação, os 
Parlamentos Nadonais vêm sofrendo pressões da sociedade organizada para 
se adaptarem aos novos tempos e proporem soluções ágeis aos problemas 
de suas nações. 

Em todo o mundo, a multimidia aprofunda a discussão em 
torno da representação popular, questionando se o modelo tripartite de 
Poder formulado por Montesquieu ainda encontra ressonância nas modernas 
Repúblicas dos tempos atuais. 

Os Parlamentos, que são os mais vulneráveis dos três 
Poderes da República, são os alvos preferidos para tais questionamentos, 
visto que todas as suas de<:isões são tomadas à luz do debate público, ao 
contrário do qUI! se passa com os outros Poderes, que não estão'afeitos ao 
diálogo permaOl:nte com a sociedade .. 

Aqui no Brasil não poderia ser diferente, tendo em vista a 
globalização e a integração internacionalizada dos meios de comUnicação. A 
cobrança por maior eficiência legislativa encontrou ressonância na atual 
Legislatura. qUi!, orientada pelos princípios democráticos e de respeito à 
cidadania, imediatamente restabeleceu os canais de ligação com a 
sociedade, vem comandando um processo irreversível de modernização que 

Abril de 1995 
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está recebendo pronta aprovação pública. Essa modemização envolve não 
só toda a estrutura de apoio administrativo do Senado Federal. mas também 
o respaldo n~cessârio de assessoramento de natureza técnica; consiste ainda· 
em garantir urna atividade legislativa eficiente. tomando possível aos 
legisladores tomar a decisão com absoluta transparência, conscientes das 
suas implicações. 

Nas palavras do próprio Presidente do Senado, "hoje temos 
um verdadeiro pandemônio na redação de leis, o que dificulta o atual acesso 
rápido de consulta e automaçãon. Já podemos receber a experiência dessas 
reformas que estão sendo feitas pelos Parlamentos de todo o mundo, embora 
estejamos atrasados, mas isso será uma vantagem, porque já podemos contar 
com a experiência do que foi feito ao longo do tempo". 

o presente Relatório é o resultado do trabalho desenvolvido 
pelo Grupo de Trabalho de Reforma e Modernização do Senado Federal, 
criado pelo Ato da Comissão Diretora nO 2 de 1995. 

o trabalho do Grupo obedeceu à metodologia estabelecida 
pelo art. 4°, incisos I. II e IV do supracitado Ato, a saber: 

a) amplo levantamento de dados e informações sobre o 
funcionamento da Casa, com a designação de equipe de técnicos para relatar 
a situação existente; 

b) recebimento e análise de sugestões e propostas; 

c) consulta a Senadores e audiência de administradores, 
técnicos e outros servidores da Casa. 

o Grupo. mstalado pelo Presidente Senador José Sarney em 
8 de março de 1995, deve municiar a Mesa Diretora do Senado Federal de 
informações para que ela se encarregue da grande reforma administrativa da 
Casa, "de modo a possibilitar a modernização de toda a nossa estrutura de 
apoio, bem como a fornecer aos Senadores o respaldo necessário da 
assessoria e de natureza técnica, para que possam cumprir a sua missão e, 
assim, fazer com que o País tenha instituições que funcionem." 
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Segundo o Presidente José Sarney, "os trabalhos deste Grupo 
serão, preliminarmente, abertos para receber sugestões por parte de todo o 
Senado Federal e dos Senadores e recolher muitas das propostas que já 
estão circulando há bastante tempo. Ao mesmo tempo; com os funcionários 
das diversas seçêes da Casa, que têm uma grande experiência - temos 
bastantes recursos humanos - promoveremos senúnários e debates, de modo 
a defrnir os óbice!; que encontram no dia-a-dia e a sua visão de como deve 
ser a nova estrutura administrativa do Senado. Então, vamos trabalhar em 
duas pontas: uma, voltada para .a atividade-fIm, e outra, para a atividade­
meio, com a orientação - acho que todos estamos certos de que esta é a 
melhor diretriz - de que a reforma administrariva s6 deve ser implantada 
depois de ser realmente testad.a". 

No encerramento da reunião, o Presidente fez ainda a 
seguinte pondenlção. após discorrer sobre a avalanche de medidas 
provisórias e o problema dos 5.640 vetos ao Orçamento de 1995 pendentes 
de apreciação: "Este Grupo que estamos instalando é da maior importância, 
porque ela vai examinar esses novos problemas que passaram a existir em 
relação ao Parlamento, que soluções vamos dar. Quer dizer, há um repensar. 
muito mais profundo além daquela atividade administrativa que estamos 
querendo melhoI<1T e modernizar. Mas tenho certeza de que vamos chegar a 
bom pono, porqlle' há uma cónsciência de todos os Senadores, há uma 
consciência da Casa de que: se deve fazer alguma coisa. E nós estamos 
fazendo. Este Gmpo vai dar o primeiro passo ... Acredito que o Senado vai 
fazer um bom trabalho". 

Pllutai:J.do-nos por essas diretrizes mestras, tomamos' as 
seguintes delibelações para cumprimento das atribuições que nos foram 
delegadas: 

Abril de 1995 
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-
Data Hora de início " Evento/Atividade 

do evento I 

1612 10:00 Reunião da Comissão Diretora (designação dos membros do 
GruDO de Trabalho). 

10:30 Instalação do Grupo de Trabalho. 
S/3 17:30 Reunião para atribuir tarefas à equipe técnica (elaboração de 

Relatórios Setoriais). 
13/3 Inicio do levantamento setorial. 

• Reunião para exposição e discussão do andamento 00s 
Relatórios Setoriais. Decisão sobre realização dos 
seguintes encontros: 

• Encontro com Chefes de Gabinete previsto para 2413. 
15/3 IS:45 • Encontro com Diretores da área legislativa previsto para 

3/4. 
• Encontro com Diretores da área administrativa previsto 

para 7/4. 
• Seminário "A Crise dos Parlamentos no Mundo" previsto 

oara 25/4. 
17/3 11:30 Reunião para defmição do modelo de Questionário e designação 

de técnicos oara olaneiamento dos Encontros e Seminário. 
. 20/3 IS:OO ReuniãoDara formatacão dos Relatórios Setoriais. 

21/3 Entrega dos OUestionários aos Senadores. 
Envio dos Questionários aos Diretores e membros do Grupo de 

22/3 15:00 Trabalho. 
Reunião com Fundacão Getúlio Vargas. 

9:45 Encontro com Chefes de Gabinete. 
2413 17:00 Visita à"Reoresentacão do Rio de Janeiro. 

Têrmino do levantamento setorial. 
27/3 ll:30 Discussão dos Relatórios Setoriais e planejamento do Relatório 

do GruDO de Trabalho. 
29/3 19:30 Exoosicão dos Relatórios Setoriais. 
30/3 18:30 Reunião Administrativa Secreta dos Senadores. 

DefUlição da estrutura do Relatório Preliminar. Apresentação de 
31/3 17:45 modelo de relatório oara os Ouestionários resDOndidos. 

09:30 Encontro com Diretores da área legislativa. 
3/4 15:00 Reunião com Fundação Getúlio Vargas. 

20:00 Recebimento da consolidação dos Relatórios Setoriais feita por 
I eQuioe do CEDESEN. 

4a6!4 • Tabulação do Questionário. 
• Pesquisa sobre propostas que não transitaram. 
• Final do prazo para apresentação de propostas. 
• Discussão e formulação do Relatório com o concurso de 

Francisco Sampaio de Carvalho, Francisco José dos Santos 
Braga, Paulo GOOoi, Paulo Kramer e Renan Calheiros . ... . Entrega do Relatório . 

7/4 09:30 Encontro com Diretores da área administrativa. 
25/4 09:30 Seminário "A Crise dos Parlamentos no Mundo". 
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Em função do exiguo prazo de quinze dias, da rapidez com 
. que os acontecimentos ocõrrem e da pressão da sociedade, resolvemos fazer 
uma radiógrafia da Casa, .. vi:maliulDdo cada órgão sob os mais variados 
enfoques (administrativo, financeiro, interfuncional e sob a ótica da 
tecnologia e da política da informação), a fim de que pudéssemos apontar 
os gargalos exiswntes e as necessárias correções para assegurar o pleno 
exercicio das atividades do Senado Federal. 

Função Unidades analisadas Levantamento 
Se<:retaria Geral da Mesa • Estêvão Chaves de 
Se<:retaria Legislativa Rezende Martins 

Legislativa Consultoria Legislativa 
Advocacia do Senado 

Diretoria-Geral • Martha Lyra 
Se<:retaria de Controle Interno Nascimento 
Se<:retaria Adminfstrativa • Oirceu Teixeira de-

Administrativa Matos 
Se<:retaria de Serviços • Paulo Roberto M. 
Especiais Silvério e José Luiz da 

Silva Campos 

Informação e Se<:retaria de Documentação e Equipe do CEDESEN 
Modernização Informaçã<;) Rubem Martins 
Administrativa CEDESEN Amorese 

Gabinetes Gabinetes Parlamentares -
Secretaria de Comunicação· 

Imagem Instituoional Social Equipe do CEDESEN 

PRODASEN PRODASEN • Rubem Martins 
Amorese 

I • Francisco Sampaio 
CEGRAF CEGRAFI de Carvalho 

• Francisco José dos 
Sant6sBr~a 

Revisão e Digitação • Paulo Brasiliense 
• Altay Figueiredo 

---------
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2 - DIAGNÓSTICO 

2.1 - Administração 

Constatou-se que o Senado brasileiro, há algumas décadas, 
vem buscando equipar-se com os recursos tecnológicos de última geração 
para o bom desempenho de suas atribt!ições constitucionais; não obstante a 
grande quanti,a gasta e o enorme esforço despendido para dotar a Instituição 
(tanto nos órgãos ligados à área administraúva propriamente dita, como 
naqueles ligados ao processo legislaúvo) de um gigantesco aparato técnico, 
não fez e nem vem fazendo deste o mellior uso. Tendo se descuidado do 
aperfeiçoamento dos seus recursos humanos, equipou-se de tecnologia de 
última geração, que se mantém ociosa em percentual elevado desde a sua 
instalação, não tendo contribuído para tomar o ambiente organizacional da 
Casa em um sistema orgânico capaz de gerar um produto baseado no 
relacionamento dinâmico, na interdependência e responsabilídades 
compartilhadas, definidas pelas diretrizes e metas em Plano Diretor do 
Senado Federal, hoje inexistente. 

Conseqüentemente, por decisões equivocadas ou por falta 
.de vontade política, tanto o desenvolvimento organizacional quanto o de 
recursos humanos não mais correspondem nem atendem mais às 
necessidades da Instituição, não sendo suficientemente transparentes como a 
sociedade deseja. 

Dentre os principais descompassos ou problemas 
organizacionais detectados, vale apenas destacar: 

2.1.1 - Planejamento e Orçamento 

Está evidenciado no levantamento realizado que não existe 
no Senado cultura, tampouco prática de planejamento. 

Do ponto de vista estratégico, não há estabelecimento de 
diretrizes balizadoras das ações administrativas. Desdobrando para níveis 
táticos e operacionais;'·também não se faz uma programação setorial. com 
explicitação dos projetos e atividades. definiçãO dos respectivos objetivos, 
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metas, cronogramas, recursos, prioridades e . atribuições de 
responsabilidades. 

A conseqüência é uma completa falta de integração entre as 
áreas, improvisaçãCJ, atendimento do que é mais imediato, sobrecarga de 
trabalho, desperdkio de recursos e impossibilidade de avaliação de 
resultados. Isso ocorre em todos os níveis_ 

o orçamento é um instrumento meramente forma1ístico para 
a realização das despesas. Como corolárío da falta de planejamento, a 
execução dístancia-se dos projetos e atividades defmídos no orçamento, 
exigindo-se na fatie de execução alterações casuísticas.das dotações e 
quadros de detalhllmento da despesa. Não existe acompanhamento fisico­
fmanceiro do que foi realizado. No ano de 1994, pela primeira vez, todos os 
órgãos tiveram que propor o seu orçamento detalhado para o exercício 
seguinte_ Neste ano de 1995, ocorre a primeira execução orçamentária na 
nova sistemática, que tem enfrentado inúmeros percalços em face da quase 
permanente neces!lidade de alterações dos quadros de detalhamento de 
despesa. 

A wlução, a curto prazo, seria instituir, já para o próximo 
exercício fmanceilO, uma LDO do Senado, ou seja, uma norma aprovada 
anualmente pela Comissão Diretora, com as díretrizes, prioridades e 
orientações básicas do orçamento, grandes metas, limites mínimos ou 
máximos de partídpações percentuais nas despesas para as áreas, funções 
ou projetos mais rdevantes. 

2.1.2· Estrutura Organizacional 

É patente a desatualização organizacional do Senado Federal 
em quase todos os seus setores e níveis hierárquicos e subunidades, tanto 
nos órgãos da áJ:ea-meio, acentuando-se a redl!1ldância na estrutura da 
informação e até nos órgãos supervisionados. 

Fic:ou evidenciado o fracionamento excessivo de tarefas 
(unidades desnecessárias, junção de atividades) e localização imprópria de 
competências. 

Abril de 1995 
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Os levantamentos efetuados deixaram claro que há 
insuficiência de nonnas de procedimentos e que estas geralmente não 
atendem à necessária racionalidade. 

Os serviços concentram-se nas atividades imediatistas 
("apagar incêndios"), inexistindo critica dos métodos de trabalho para 
identificação de falhas e expurgo de rotinas inúteis ou ultrapassadas. Os 
procedimentos são lentos, complicados e 'onerosos, com muitos passos 
desnecessários. Os processos fazem um longo percurso pelas unidades da 
estrutura, quando esses procedimentos poderiam ser bastante abreviados. 
Além disso, por falta de planejamento, alguns procedimentos são repetidos 
muitas vezes da mesma forma. e outros, após serem executados, têm que ser 
refeitos (ex.: licitações interrompidas). O resultado é uma constante 
sobrecarga de trabalho e a demora na prestação dos serviços. 

Consciente da necessidade de revisão de rotinas e 
procedimentos, a área de pessoal já vem desenvolvendo. um projeto de 
moderniZação específico. Porém, seu cronograma de execução encontra-se 
com grande atraso, por não se lhe ter atribuído a prioridade cabivel. 

A racionalização das rotinas e procedimentos administrativos 
da Casa virá com o desenvolvimento de projetos de modernização 
específicos para cada uma das áreas de atuação, conforme especificado nas 
recomendações. 

O R~gulamento Administrativo da Casa estabelece que cabe 
ao Diretor-GeraI "realizar a integração administrativa. com amparo dos 
demais órgãos da estrutura geraI,. dirigir e controlar a política da 
administração, consoante nonnas legais regulamentares e deliberações da 
Comissão Diretora". 

A supervisão da Administração da Casa está afeta ao 10 
Secretário e ao Presidente. Requer-se uma redefmição das funções de 

. coordenação e supervisão com a redistribuição desta última por todos os 
membros da Comissão Diretora. 

A regra é uma acentuada falta de coordenação entie as áreas 
da Casa. A inexistência de práticas de planejamento e a excessiva 
fragmentação da estrutura são fatores que dificultam sobremaneira a 
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integração. D.isso resulta que I~ada área se· vê de fonna estanque, isolada. 
Realiza suas tarefas com total desconhecimento das re~rcussões em outras 
áreas, atropela-as, reduplica as tarefas, prejudica o andamento das demais. 
Não há visão de conjunto, objetivos comuns, nem compromisso com o todo. 
Tem-se a percepçã~, por vezes, de que algumas áreas apostam no insucesso 
das outras. 

o rúvel de secretaria, por exemplo, teria a sua existência 
justificada especia:imente pela necessidade de coordenação das áreas. No 
entanto, o exercicio dessa função integradora, dependente do perfil gerencial 
e do desempenho pessoal d(~ seu dirigente, fica muito prejudicado por 
diversos fatores. 

A :;oluçãó está em inStituIr mecanismos de coordenação, 
intégrados num programa de desenvolvimento gerencial, para que os· 
dirigentes e gerent,!g da Casa, hoje atuando em isolamento e com~titividade 
negativa, passem a formar urna equipe dirigente, com efeito sinérgico no 
desempenho global. 

M2S a eficiência da coordenaçãdtlepeIide, igúalrnente; de se· 
adotar sistemática. de planejamento com metas comuns, além das metas 
setonaIS, evidenciando as relações de interdependência e 
complementaridade indis~nsáveis ~ sua consecução,. bem como· de um 
redesenho estrutUIal que elimine a excessiva divisão de funções.· . 

2.1.3 - Recursos Humanos 

A maioria das áreas carece de pessoal habilitado em número 
suficiente para atender as necessidades dos. serviços, embora os 
quantitativos globais sejam aparentemente suficientes, e em alguns setores 
haja até excedentes. HáUIna defasagem crescente entre.a capacidade de 
desempenho funcional dQs servidores, em todos os níveis, e as demandas 
cada vez mais intl<nsas e complexas de qualificação profissional. 

o desvio de função é outra ocorrência generalizada que, 
embora atendendo a necessidades prementes de algumas áreas, provoca 
fortes repercussõ~s negativas no gerenciamento do quadro. 

Abril de 1995 
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Outro garg~o encontrado é a desmotivação. A estrutura de 
pessoal do, Seriado Federal é caracterizada como uma pirâmide de cabeça 
P!lI'll baixo. Não existe uni plano para mudar tal situação, tampouco mn 
plano de treinamento para atender os recursos humanos dos Gabinetes e dos 
órgãos da estrutura administrativa A grande maioria dos servidores não 
sabe acessar as informações existentes no moderno acervo infonnático, e 
estas (as informações) são colocadas à disposição da Instituição e dos 
usuários, sem um controle de qualidade, e por isso geralmente se apresentam 
defasadas e não confiáveis, acarretando grandes prejuízos ao produto fmaL 

o CEDESEN, que é o órgão de Desenvolvimento de 
Recursos Humanos do Senado Federal e de desenvolvimento organizacional, 
não dispõe de estrutura nem de técnicos com fonnação científica e 
especialização técnica para implementação de políticas visando ao 
cumprimento do desiderato expresso na legislação que o criou (Regulamento 
Administrativo, arts, 81e 87), 

Constatou-se que o CEDESEN não dispõe de técnícos egt 
O&M, nem para ministrar os treinamentos tão indispensáveis para 
superação dos gargalos apontados. 

A Casa ressente~se de um sistema de informações gerenciais 
que possibilite o planejamento para melhoria da produtividade dos recursos 
humanos,asaber: 

• histórico funcional dos servidores; 
• necessidades de treinamento; 
• lotação ideal; 
• atividades de cada setor; 
• defmição do Gabinete ''Ideal''. 

O atual Plano de Carreira é meramente formal, não se 
acoplando a uma política defmida de admissão, désenvolvimento, alocação, 
avaliação e recompensa dos servidores, Faltam informações gerenciais e 
prospectivas sobre o quadro de pessoal, que provejam condições favoráveis 
à tomada de decisões na área e ao estabelecimento de uma política de 
recursos humanos. , . 



5962 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção l1) Abril de 199.5 

A :;olução para os problemas de recursos humanos da Casa 
envolve um considerável rol de medidas que vão desde a realização imediata 
de concurso público para alguns cargos, passando pelo estabelecimento de 
jornadas diferenciadas e adequadas de trabalho, instituição de um amplo 
programa de tre:namento, até a reformulação dos níveis de funções 
comissionadas, c:ompatibilizando-os com a real hierarquização das 
responsabilidades e complexidade das tarefas . 

. A atribuição de funções comissionadas na Casa objetiva não 
apenas retribuir peIo exercício de encargos de maior nível de complexidade 
e responsabilidac.e funcional (direção, chefia, consultoria, assessoria e 
assistência), mas também proporcionar uma complementação remuneratória 
Há evidentes desequilíbrios na hierarquização dessas funções, que provocam 
desestímulo nos servidores e a evasão de. servídores de algumas áreas em 
benefício de outras. 

Constatou-se ainda que não existe uníformidade de decisões 
superiores quanto aos vencimentos dos servidores do Senado como um todo. 
Sabe-se que o CEGRAF possui uma tabela de vencimentos diferente do 
Senado Federal ülVorecendo os servidores de nível médio, que percebem 
remuneração superior aos da mesma categoria do Senado. A Resolução na 
5J193, além disso, atribui fatores de Gratificação de Atividade Legislativa 
(GAL) às funçües comissionadas nos órgãos Supervisionados, muito 
superiores às pagas aos servidores do Senado. O PRODASEN, além de 
receber um indiee de GAL superior ao estabelecido para o Senado e o 
CEGRAF, ainda conseguiu garantir para todos os seus servldôrés uniã 
Função Comissicnada - ~C (art. 14 da Resolução na 74, de 14 de dezembro 
de 1994). 

, 
Além disso, constatou-se que a Casa remunera os níveis 

médios e baixos da carreira melhor do que o mercado. Quanto aos níveis 
superiores, as re::nunerações estão bem aquém, mesmo comparando-os com 
carreiras do Exe<;utivo que requerem formação superior. 

2.1.4· Tecnologia 

A partir .Q~ 1972, o Senado Federal desenvolveu um intenso 
esforço para dotar a estrutura organizacional de um moderno aparato 
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tecnológico no campo da informação. Quando falamos em tecnologia da 
informação não estamos nos limitando aos computadores; ela abrange toda a 
forma de gerar, armazenar. veicular. processar e reproduzir a informação. 
Papel. arquivos. fichários. fitas magnéticas. discos óticos são meios de 
armazenar a informação; telefone. jornal. correio. televisão. telex e outros 
são meios de veicular a informação. 

Hoje temos um dos maiores e mais modernos parques de 
informática do País. bem como de uma central de multinúdia de última 
geração. em grande parte sub-utilizada e mal distribui<btpelas diversas áreas 
da Casa, enquanto mantém fora uma quantidade enorme de equipamentos. 

"Ao Centro de Informática e Processamento de Dados do 
Senado Federal - PRODASEN - compete planejar. projetar. desenvolver e 
executar o tratamento de informações e o processamento eletrônico de 
dados. visando ao incremento quantitativo e qualitativo e à racionalização 
dos fluxos de informações como condição básica para a modernização das 
atividades· administrativa e legislativa do Senado Federal" (art. 54 da 
Resolução n° 58172). 

Essa missão histórica - "de dar as condições básicas para a 
modernização das atividades administrativa e legislativa do Senado Federal" 
- não foi exercitada, razão pela qual foi criado o atual Grupo de 
Modernização. com 23 anos de atraso. 

Há necessidade de um levantamento de todo o acervo 
informático da Instituição. a fim de que se redefma a missão do 
PRODASEN e a política de automação para o Senado Federal. Constatou-se 
que. externamente. o Senado Federal tem inúmeros terminais de 
computador. espalhados por todo o País. conectados ao computador central 
do PRODASEN. 

A maioria dos órgãos da Casa acha-se bem suprida de 
equipamentos de computação. fax. copiadoras e congêneres. Apenas alguns 
órgãos. como a Subsecretaria de Pessoal e a Subsecretaria de Serviços 

Gerais encontram-se carentes de microcomputadores. Na primeira, os 
servidores têm que fazer revezamento nos micros ou terminais. reduzindo 
muito a produtividade. Ambas se ressentem de nunca serem consideradas 
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prioritárias pelo PRODASEN: entram na programação. mas os 
equipamentos acabam sempre alocados· a outras áreas consideradas 
prioritárias_ 

2.1.5· Informação 

Constatou-se gargalo de infonnação. caracterizado pela 
inexistência de fluxo de dados necessários à boa utilização, a tempo e a . 
hora, por parte dos usuários demandantes. a saber: ComlssãeS. Lideranças. 
Parlamentares, Consultorias e Gabinetes. 

A função Infonnação deve ser a. principal preocupação dos 
administradores· da Casa. tendo em vista tratar-se do inSumo de maior 
utilização em todas as atividades da Instituição. 

E,jstem na Casa vários órgãos encarregados da 
disseminação de informações via computador. Todavia. a alimentação do 
sistema e o tratamento das informações são lacunas gritantes de fácil 
percepção. Também não existe um sistema de avaliação de custo / benefício. 

E}~empIificando. mesmo com o aparato tecnológico de 
última geração, e apesar dos vários órgãos internos que tratam da 
infonnação. o Senado Federal ainda carece de indicadores fidedignos. on 
líne. tais como ÍlI.dices sociais (mortalidade infantil. renda per capita. fome. 
miséria absoluta, índices econômicos e dados de execução orçamentária por 
região que possam ser exibidos numa simples tela de terminal. como se faz 
nos Parlamentos -de diversos países do mundo e na própria iniciativa 
privada brasileira. 

Constataram-se as dificuldades que o PRODASEN tem para 
desempenhar o papel de centro da informação. uma vez que. para tanto. 
teria que agregar funções de tratamento secundário e terciário da 
informação. análise. controle. normalização de conteúdos, análise de 

',necessidades de informação •. f0I1lla!0s de bases de dados e análise de 

intercâmbio. entre outras. Não obstante essas precariedades. espalhou. 
inúmeros pontos no País, termiriais de computador no intuito de estabelecer 
canais que levarr., à sociedade informações relativas à atividade legislativa e 
por ela geradas. 
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Causa maior estranheza o fato de informações' geradas na­
própria Casa estarem desatualizadas e num processo de indexação que não 
mais atende os reclamos de todos os usuários que servem ao Poder 
Legislativo. Por exemplo, o sistema NJUR até hoje não apresenta uma 
legislação consolidada, nem sistemática, enquanto' que a iniciativa privada 
está comercializando um disco ótico (CD Rom) dessa legislação. 

Outro fato exemplificativo refere-se à Consultoria. 
Legislativa, o órgão usuário da informação por excelência encarregado de 
dar o tratamento fmal desta, e que gasta de 80% a 90% do tempo à procura 
de dados primários necessários à feitura do seu produto, demandado pelas 
Comissões Técnicas, Lideranças e Parlamentares. 

Verificou-se na pesquisa que os sistemas de informação 
existentes, embora já tenham automatizado uma substancial quantidade de 
tarefas administrativas da Casa, são sub-utilizados e não proporcionam 
muitas das informações gereneiais necessárias à tomada de decisão, ao 
controle e ao planejamento. Além disso, vários sistemas de informação estão 
muito desatualizados em relação às necessidades da Casa 

Um exemplo dessa disfunção encontra-se na área de pessoal, 
onde o banco histórico-funcional e o de pagamentos, além de deficientes, 
precisam ser integrados entre si. A situaÇão atual geraduplicidade de 
trabalho e insegurança, dai decorreI).do toda a fragilidade atual dos controles 
de pagamento de pessoal e os desvios de recursos ocorridos nos últimos 
anos. 

Outra verificação é a falta de pessoal treinado para melhor 
utilizar o potencial de informação existente, tendo como conseqüência o 
subaproveitamento dos sistemas e dos equipamentos. 

Há uma grande falta de informação dos órgãos a respeito dos 
assuntos uns dos outros. Além disso, alguns se sentem "donos" das 
informações e dos sistemas, não dando acesso a outros que precisariam dos 
dados para a mais ágil execução de seus serviços. 

Na área administrativa, reclama-se que o PRODASEN 
raramente dá prioridade ao atendimento de suas necessidades de sistemas e 
equipamentos. 
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A solução está numa profunda mudança de estratégia do 
PRODASEN que priorize e promova a efetiva irradiação dos novos 
conheciméntos e processo,S de trabalho disponíveis a todos os usuários de 
informática, incluindo programas específicos de treinamento de pessoal. 

A redundância de atividades foi outnl constatação que se 
evidenciou à primeira vista, notando-se ser muito 'intensa. A pesquisa para 
atendimento ao :público, por exemplo, é realizada nas Subsecretarias de 
Análise, Anais, E iblioteca. Arquivo e no Serviço de Controle da Informação. 
da Secretaria de Documenta.ção e Informação, além de acontecer também . 
em . órgãos da Secretaria Legislativa, caso da Sinopse, do Serviço de 
Informação Legillativa - SU" e do PRODASEN. Como consequência, há 
falta de otimiza.ão do uso dos recursos de um modo geral, perda de 
eficiência e desoJientação do usuário. 

Os acervos de diários encadernados e arquivados espalham­
se uimbém em dJJplicidade por setores diversos, tais como Subsecretaria de 
Anais .(Diário do Congresso Nacional - DCN), Subsecretaria de Análise 
(Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Distrito Federal - DOOF,' 
DCN) e ná SubSl~cretaria de Arquivo (DOU, DODF e DCN). 

A elaboração de publicações de diversas naturezas ocorre em 
inúmeros setorei! da Casa, não só na Subsecretaria de Edições Técnicas. 
CEGRAF, PRODASEN, CEDESEN, Biblioteca, Gabinetes de Senadores.' 
Arquivo. Anais e outros, todos são responsáveis por alguma publicação. 
fazenâo para taIlto trabalhos de' redação. revisão; editoração. distribuição e 
alguns até pell! diagrama(,ão e impressão .. No Regulamento. tanto a 
Subsecretaria d(: Edições Técnicas. quanto os Anais e o CEGRAF têm a· 
atribuição de revisar e diagramar Os textos. 

Em síntese, diagnosticou-se que a função Informação preéisa . 
de um tratamento prioritário, sob a coordenação de uina Assessoria Especial 
de Modemizaçã;:, que irá planejar. coordenar e avaliar, restabelecendo a 
função Informa\:ão, definindo politicas de infoÍmação que deverão ser 
observadas por ,:ooos os órgãos que se ocupam da informação no Senado 
Federal, a sa~:r: Consultoria Legislativa, Consultoria de Orçamentos. 
Consultoria de Fiscalização e Controle, Advocacia do Senado Federal, 
PRODASEN. CEq,RAF. Secretaria da Documentação, Secretaria de 
Divulgação e Relações Públicas. e CEDESEN. 

Abril de 1995 
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Essa Assessoria Especial de Modernização terá ainá.... 
competência de controlar a qualidade e os fluxos da informação de toda 
natureza que chega à administração da Casa e que desta sai. diariamente. 
tomando-a disponível a um simples toque no teclado do computador. 

2.1.6· Editoração 
O Senado Federal" conta com razoável capacidade 

operacional e com um moderno parque gráfico, expressos nos equipamentos 
de última geração que entram nas diversas etapas do processo produtivo de 
suas demandas gráficas: 

SISlEMA DE PRÉ-IMPRESSÃO 
Digital-Eletrônico, através de micros 486, 
utilizando os Soft Corei Draw. Page 
Maker. unidade de saída Image Setter 

SISlEMADE Scanner Rell. 380 
FOTOELETRÔNICA 
SISlEMA DE IMPRESSAO Máquinas Reidelberg e Man 
OFFSET PLANA Capacidade de Produção: média de 69.500 

folhaslbora 
SISlEMA DE IMPRESSAO Máquinas Goss Comunity e Cromoset 
ROTATIVA OFFSET Capacidade de Produção: média de 42.000 

imj)ressoslbora, com 3 dobras 
Máquinas Müller Martini - Grampo e 

SISlEMA DE ACABAMENTO Lombada 
INDUSTRIAL Capacidade de Produção: média 

8_000lbora 
SISlEMA DE EXPEDIÇAO Empacotamento semi-automático 

Logicamente que a aquisição de equipamentos sofisticados e 
a implantação da informatização pura e simples não resolveriam os 

problemas que a modernização do parque gráfico exige. Foi r.écessário um 
amplo programa de treinamento e reciclagem profissionais que envolveu no 
último ano um total de 1_503 horas treinadas em todos os cursos. e de 1.346, 
somente na área industrial. É a perspectiva da profissionalização em 
destaque. pois a automação é pouco eficaz sem as inovações humanas 
simultâneas. Este progresso só foi possível mediante o aproveitamento de 
agentes multiplicadores de treinamento realizado pelo próprio órgão. 

Nesse período foram instalados no CEGRAF. 171 
microcomputadore~, assim discriminados: 
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• Dois microcomputadores 486 DX; 
• Um microcomputador PCAT; 
• Três microcomputadores PCXT; 
• Sessenta e sete microcomputadores XTIS 30; 

Noventa e oito microcomputadores 486 SX; cinqüenta e 
sete impressol'lls "jato de tinta"; cinco impressoras laser e cinqüenta e 
quatro impressoras matriciais. 

Todas essas medidas conferiram uma qualidade e rapidez às 
publicações do CEGRAF raramente encontradas nas maiores empresas da 
indústria gráfiCll do País. 

J.'Ilão obstante esse lado favorável da qualidade e da agilidade 
na produção grMica, consideradas indispensáveis à autonomia do Congresso 
Nacional, cons1atou-se sub-utilização dos equipamentos gráficos em razão 
de medidàs administrativas recentes. 

o que se percebeu ainda na editoração do Senado é uma falta 
de padronjzaçiío dos produtos .gráficos, o ,que, acarreta um substancial 
aumento de custos. Também a solicitação de reimpressão acarreta custos 
elevados de preparo de equipamentos. e novos· desencadeamentos 
administrativos que oneram significativamente o produto lmal. 

Além do CEGRAF, outros órgãos. da Casa tratam de 
editoração de forma desarticulada, demandando maiores recursos humanos, 
fmanceiros e materiais. Há a necessidade· de se· agrupar essas iniciativas 
editoriais sob a égide do CEGRAF que passará a atender determinações de 
um Conselho Editorial do .. Senado Federal, que supervisionará, avaliará e 

autorizará impressão de todo trabalho editorial, qualquer que seja a sua , 
procedência. Conseqüentemente, de plano, recomenda-se a inclusão das 
Subsecretarias de Edições Técnicas e de Anais lià estrutura do CEGRAF 
pela afmidade de suas atividades e por seus valiosos recursos hUIlllÍnos que 
contribuirão para a excelência do produto editorial e para a racionalização 
dos trabalhos. 

2.1.7· Compras e Obras 

A imprevisibilidade existente na área de aquisição de bens e 

Abril de 1995 
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serviços. bem como na de execução de. obras tem gerado um ~de 
desperdício de recursos públicos. Não existe um calendário racional de 
compras e, com freqüência, tem ocorrido interrupção de licitações. 
multiplicação de licitações para um mesmo material, decorrentes de pedidos 
sucessivos de um mesmo órgão. aquisições urgentes e freqüentes 
dependendo de regularização posterior, perda de materiais e equipamentos 
porque o solicitante pediu mal ou mudou os seus planos. 

Além de se ressentirem da falta de planejamento, as 
atividades de compras e contratações enfrentam rotinas e procedimentos 
sem racionalidade e dependem de um processo decisório muito centralizado 
e com baixo grau de responsabilização. Não há, também. fiscalização 
adequada da prestação dos serviços contratados e a gestão dos contratos 
limita-se. muitas vezes, à mera verificação das faturas. 

Ademais, as demandas. sobretudo as emanadas de 
Gabinetes. vêm em geral em caráter de urgência, cujo atendimento imediato 
torna-se muitas vezes impossível sem quebra de normas legais. 
regulamentares ou, simplesmente, de eficiência técnica. O caráter difuso e 
autoritário de tais demandas, não raro com imposição de padrões 
personalísticos ao objeto do serviço. opera na prática como grave obstáculo 
à programação racional dos serviços e à utilização eficiente dos recursos. 

A correção do problema passa pela racionalização das 
rotinas e redefmição dos níveis decisórios, em todo o processo, de ponta a 
ponta, revendo-sé integralmente o Ato da Comissão Diretora n° 31, de 1987, 
que trata do assunto. bem como todos os atos normativos conexos. Com 
esse mesmo objetivo, devem ser ·criadas minutas-padrão de contratos e 
editais. 

Há ·:unbém problemas ligados à prestação dos serviços de 
Engenharia. O órgão competente presta serviços (obras. projetos. 
manutenção.· marcenaria. prevenção de acidentes. pintura, estofamento, 
instalações elétricas e hidráulicas, manutenção de elevadores; ar 
condicionado e usina geradora) cuja execução direta se toma cada vez mais 
incompatível com os recursos humanos disponíveis, seja em decorrência de 
aposentadorias, seja por causa 4e desvios de função (especialmente quanto a 
servidores lotados em Gabinetes). Em conseqüência disso, a maior parte dos 
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serviços e;xecutados diretamente pelo 6rgão tendem a ser terceirizados, 
como já foi feito .:om diversos serviços de obras e instalações prediais. 

ld~ntifica-se, nessa área, a falta de normas claras com 
validade para todos (as dernandas, além de sempre urgentes, costumam 
impor padrões personalisticos) e a ausência de planejamento e programação 
das atividades. Com isso gasta-se muito, e mal. 

Para S.olução desses problemas impõe-se que se prom.ova 
uma re.organização da distribuição dos espaços físicos, a panir de um estudo 
completo, que tenha em vista não somente a melhoria das condições de 
trabalho, mas também a lógica de interação e comunicação entre os órgãos 
da Casa. 

2.1.8 - J!:spaço Físico 

Quase todas as unidades do Senado Federal estão 
insatisfeitas com o seu espaço físico. 

Constatou-se uma evidente falta de raci.onalidade na 
distribuição dos I:spaços físicos em várias áreas da Casa. 

Há locais cedidos li entidades externas, quando falta espaço 
para órgãos da Casa. Mantêm-se salas de apoi.o n.o Anex.o l,. atendend.o 
apenas a alguns Parlamentares, mesmo após a duplicação dos espaços dos 
Gabinetes. Hã unidades ligadas à atividade-fun, espremidas em espaços 
reduzidos (ex.: Secretaria-Geral da Mesa). Existem unidades que f .oram 
deslocadas para lugares muit.o afastad.os de t.odos .os seus usuários (ex.: o 
Serviço de Controle de Infonnação da Secretaria de Documentação e 

Inf.onnaçã.o e a Subsecretaria de Divulgação da Secretaria de Comunicação 

Social). 

Gravíssima é a situação atual d.o Arquivo, que foi despejado 
de suas "instalal'ões. Docwnent.os retratando toda a história do Senado, 
inclusive aquel.~s referentes às recentes Comissões Parlamentares de 
Inquérit.o, encontram-se empacotados em lugares absolutamente impróprios. 
sujeitos a todo tipo de riscos à sua integridade. Atenção especial merece. 
outrossim. o Serviço de Portaria da Subsecretaria de Serviços Gerais. 
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A ocupação desordenada da imensa área construída da Casa 
tem se caracterizado por uma verdadeira operação "tapa-buraco", gerando 
altos cústos e desperdídos de recursos fmanceiros escassos e colocando a 
Instituição exposta ao desfavor da opinião pública, sem resolver o problema 
da acomodação de todos os seus órgãos. 

Nessa questão há que se contar com um rigoroso e 
competente planejamento para racionalizar e otimizar a ocupação do espaço 
fisico. 

2.1.9· Gabinetes 

o Gabinete do Senador é uma unidade peculiar dentro da 
organização administrativa do Senado Federal. Ao Gabinete compete fazer 
tudo o que seja necessário ao melhor atendimento do seu titular. Não lhe 
sendo estabelecidos procedimentos e rotinas pelo Regulamento 
Administrativo, convive com os que são impostos por força do seu 
relacionamento com os diversos setores da Casa, já que as necessidades 
básicas para o seu funcionamento o fazem interagir com todas as outras 
unidades do Senado Federal, que, por sua vez, se subordinam ao 
Regulamento e outros Atos de natureza administrativa Por via indireta, 
todas as virtudes e vícios da administração também se fazem sentir ali. 

São unidades individuais e . autônomas, mas que têm 
determinados pela administração da Casa cenos requisitos como lotação e 
cotas de bens e serviços que lhe são destinados. No que tange ao convívio 
com a estrutura da Casa, os Gabinetes possuem uma fisionomia 
administrativa comum. 

Interagem com todas as unidades do Senado Federal, com a 
Câmara dos Deputados e com todo o ambiente externo ao Congresso 
Nacional para prover o Senador de informações e recursos para o pleno 
exercício de suas atividades legislativa, fiscalizadora e política, interagindo 
aí com suas bases eleitorais. Para fazer isso bem, precisa cercar-se de 
muitos meios, voltados tanto para a organização e bom funcionamento do 
seu ambiente, quanto para a sua comunicação e convívio com o ambiente 
externo e também de assessoramento no que se refere à captação e 
tratamento das informações que alimentam as suas atividades. 

r-ja análise dos levantamentos feitos junto a Gabinetes e no 
encontro de chefes de Gabinete, procurou-se pinçar os principais entraves e 
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problemas, à gtlisa de fonnular um diagnóstico do setor, para então sugerir 
as medidas saneadoras, no bojo dos trabalhos de modernização 
administrativa inaugurados no Senado. 

J~ preciso saJientar que o Senador é o centro para o qual se 
faz necessário convergir toda a ínfonnação. Lamenta-se que os formuladores 
da estrutura oq~anizacional não atentaWlll1 para a importância desse núcleo 
mais próximo ao Senador que é o Gabinete, e do qual aquele depende para 
o pleno êxito da ação parlamentar. 

Constatou-se desestruturação funcional dos Gabinetes, 
caracterizada pela inexistência de treinamentos específicos dos seus 
recursos humanos, bem como pela desinformação quanto aos aspectos 
básicos do processo legislativo e à atuação política do Parlamentar. 
Enquanto fU1IU1S particulares vêm ministrando cursos na área parlamentar, 
tais como fOfffiiÇão de Chefes de Gabinete, Assistentes Técnicos e outros, o 
Senado Federa:! não se organizou para treinar os servidores dos Gabinetes. 
Devido à importância estratégica do Gabinete, considera-se indispensável 
que os seus funcionários auxiliares recebam cursos de formação. 

Verificou-se que esses funcionários padecem de falta de 
motivICção, baixo comprometimento e não-identificação com os objetivos 
institucionais. 

Também verificou-se que é chegado o momento de os 
dirigentes do Senado centrarem sua atenção nos recursos humanos, tendo 
em vista que a atualização da tecnologia de informática já foi õ1itidã. 

Inexiste na Casa uma politica de pessoal orientada para o 
bom funcionamento do Gabinete do Senador, um dos pontós vitais para o 
processo da b<Ja administraçãO. Neste particular, será dada ênfase especial 
para o treinamento e a montagem de uma estrutura ideal para o bom 
atendimento das atividades dos Senadores. 

Constatou-se que há necessidade premente de se definir a 
estrutura do :gabinete "ideal" onde tarefas e atividades dos funcionários 
auxiliares estejam claramente estabelecidas. Sugere-se a descrição de rotinas 
e procedirnenws dos Gabinetes, bem como das tarefas e atividades de seus 
funcionários em um manual, para conhecimento e manuseio dos treinandos 
e servidores interessados. 

Qualquer Gabinete deve estar bem equipado no que se refere 
ao processo kgislativo e ao acompanhamento de assuntos ligados à proposta 
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orçamentária e à execução orçamentária. Neste último particular, requer-se 
espe.cialização em matéria orçamentária, desde elaboração e 
acompanhamento de emel}das até follow-up de programas e projetos 
desenvolvidos pelo Executivo nas localidades de interesse do Senador. 

Os Gabinetes necessitam urgentemente da informação 
gerencial, de forma a poderem municiar os Senadores de dados e 
informações atualizadas através . de aplicativos projetados pelo 
PRODASEN. Da mesma forma, capacitar esses funcionários a operar os 
microcomputadores no desempenho dessa missão é um importante papel a 
ser preenchido pelo PRODASEN. Cabe ainda a esse órgão estudar uma 
forma de fazer melhor utilização dos microcomputadores com o objetivo de 
economizar papelada. 

Fez-se ainda a constatação de que existe uma enorme 
insatisfação dos Gabinetes quanto a serviços que demandam e quanto ao 
transporte dos Senadores. 

Para ambos, os casos, pode-se pensar na terceirização como 
provãvel solução, ai incluídos a contratação de continuos, os serviços de 
manutenção! os motoristas e até mesmo a frota de veículos. 

Além disso, é da maior relevância desenvolver estudos para 
desburocratizar o atendimento aos Gabinetes por todos os órgãos da Casa, 
facilitando ao Parlamentar o desempenho de sua missão constitucional. 
Dentro dessa perspectiva, obviamente terão que ser revistos determinados 
Atos administrativos que sujeitaram a uma centralização excessiva a 
aprovação de solicitações necessãrias ao funcionamento dos Gabinetes. 

2.1.10 - Representação do Senado no Rio de Janeiro 

ApóS inspeção in loco na Representação do Senado Federal 
na cidade do Rio de Janeiro, conhecida como Senadinho, o Grupo de 
Reforma e Modernização formulou as seguintes sugestões: 

a) Extinção da representação. 

b) Remanejamento do pessoal. 

automóveis. 
c) Reincorporação à frota do Senado ou leilão dos quinze 

d) Devolução ao Itarnaraty das salas ocupadas. 
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e) Leilão público das vinte e.duas linhas telefônicas. 

Confonne decisão tomada durante reunião administrativa do 
Senado, em 29 de março último, o Senador Ney Suassuna foi incumbido de 
elaborar Proje:to de Resolução formalizando a extinção da Representação no 
Rio de Janeiro. 

2.2 - Processo Legislativo e Político 

2.2.l - Processo Legislativo 

o verdadeiro congestionamento das pautas do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados e a pouca produtividade do Congresso 
Nacional devem-se à injustificada e reiterada edição de Medidas Provisórias 
e a um proce!so legislativo caótico. 

As reuniêíes se atropelam. Num mesmo dia, realizam-se três 
reunioos dru; Comissoos Técnicas, duas ou três reuniões de Comissões 
Mistas sobre Medidas Provisórias, Plenário e Congresso. 

Portanto, é necessária uma profunda mudança no arcabouço 
jurídico que disciplina o Processo Legislativo, pois não é admissível que se , 
continue coonestando, por desmotivação ou inércia, uma situa,ção que é 
francamente desfavorável ao Poder Legislativo. 

o processo legislativo, embora complexo, desde a iniciativa até 
a publicação do respectivo ato normativo (emenda â Constituição, lei, 
decreto legislativo e resolução), deve, nas atuais condições, atender a alguns 
requisitos modemizadores e ag~lizadores: 

• simplicidade e clareza das regras de procedimento; 

• eficiência processual, com prazos observados e decisões 
efetivas; 

• controle de qualidade das proposições, a partir da apresentação; 

• instrução processual cuidadosa e completa, relatório analítico e 
conclusivo, com informaçoos exatas sobre recebimento de 
emendas, término de prazos e preenchimento dos boletins de 
acompanhamento legislativo de forma completa; 
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planejamento anual por sessão legislativa ou semestral das 
pautas, tanto para as comissões quanto para o plenário; 

distribuição das matérias sob exame: mediante efetivo exercício 
da competência terminativa, para evitar congestionamento e 
sobrecarga do plenário. 

• 
Assim, o planejlimento instruido das matérias submetidas ao 

exame do Senado carece, além das formalidades clássicas, como leitura, 
publicação do avulso e despacho à cOllÚssão competente, de algumas 
convenções processuais básicas: 

(a) Como condição preliminar, ampla reforma do regimento 
interno, com sua simplificação, de forma a permitir mais clareza e 
compreensão no seu uso 

Exemplo de resultado de possível reforma: desmembrar o 
Regimento Interno, hoje prolixo e confuso, em pelo menos quatro resoluções 
próprias. Uma, a principal, trataria dos princípios e diretrizes do processo 
legislativo e de suas normas processuais. Uma segunda trataria da 
qualificação do Senador, sua posse e outros elementos de administração de 
pessoal. Urna terceira trataria das questões dos procedimentos do Senado 
como órgão judiciário, mais raros do que o processo legislativo. Uma quarta 
seda uma espécie de regimento disciplinar dos Senadores. A transferência 
das normas de caráter administrativo para resoluções próprias, diversas da 
referente ao processo legislativo, é pragmática e daria maior clareza. 

Valorizar a competência terminativa das Comissões, 
eventualmente para além dos projetos de iniciativa de Senador; por exemplo: 
no caso de chefes de missões diplomáticas, dispensar a deliberação do 
plenário quando se tratar de indicação para missões cumulativas ou quando 
a Comissão de Relações Exteriores for unânime na aprovação do indicado; 
examinar se fórmula análoga poderia valer para determinadas indicações de 
autoridades do setor econômico-fmanceiro ou análogos. como CADE e 
Defen'BOri'a Pública. 

o Regimento Comum do Congresso Nacional, superado e 
inadequado. necessita ser inteiramente refeito. 
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(b) Outra preocupação fundamental é a programação de 

calendário .de funcionamento das três grandes instâncias deliberativas no 
Senado: bancadas, comissões e plenário. 

Parece ultrapassada a tradição de impor-se funcionamento 
diário do plenálio, quando a subida de matérias, provenientes da fase 
anterior das comissões, tomou-se "regularmente irregular" - a impressão de 
que as sessões plenárias dão·se no vazio gera frustração tanto nos Senadores 
quanto na opiIúão pública, compelida nessa direção pela cobertura 
jornalística limilada quase sempre ao plenário. 

Pode-se perfeitamente programar um roteiro de atividades 
que concilie (1) a necessidade de os Senadores estarem presentes em suas 
bases e em contacto com elas, (2) a de as bancadas partidárias estudarem as 
pautas de deliberação com razoável antecedência, o que evitaria ou reduziria 
o recurso aos arlificios do adiamento e da obstrução ou a fórmula de evitar­
se o embargo de gaveta, (3) o subseqüente exame das matérias pelas 
comissões teInáticas e (4), quando for o caso, sua deliberação pelo plenário;-

Essa programação pode obedecer a um ritmo mensal padrão 
que concentras! e, em duas ou três semanas, a pauta de trabalhos, por 
exemplo: 1) semana A - sem reuniões ou sessões ordinárias; 2) 
semana B - reuniões de bancadas, sobre as pautas, às segundas e terças; 
reuniões de COInissõeS, sobre as pautas, às quartas e sextas; ou sessões 
plenárias, às !,extas, com deliberações sobre a pauta liberada pelas 
comissões, se for o caso; sessões plenárias vespeninas; sessões de 
discursos ou continuação das sessões deliberativas; 3) semanas C e D 
como a semana B. 

A programação mensal seria feita com a perspectiva anual, 
ou seja, levando-se em conta as obrigações anuais regulares do Congresso 
(diretrizes orçamentárias, orçamento, eventualmente planos) e os ritmos 
políticos compatíveis com a atividade legislativa (eleições, convenções, 
recessos, férias, feriados, articulação com a Câmara dos Deputados, para 
não ocorrerem descompassos de programação). 

Poder. se-ia programar sessões destinadas aos grandes 
discursos, nornlalmente orientados pelo interesse do Senador de abordar tal 

Abril de 1995 
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OU qual assunto, não necessariamente preso a algum item da pauta de 
proposições, distintas das sessões destinadas à apreciação· formal de 
matérias. 

A programação terá um eixo regular e uma margem 
emergencial de folga para inclusão de matérias urgentes e inadiáveis e para 
compensar algum descompasso com o ritvIo de deliberações da Câmara dos 
Deputados e com as iniciativas do Poder Executivo. 

o planejamento global não prejudica a atividade regular, 
constante e estável de fiscalização e controle, bem assim de 
acompanhamento da ação governamental. 

A valorização do trabalho das comissões permanentes dará 
efeito prâtico a três importantes facetas de suas atividades: o mérito 
específico de sua competência, a fiscalização e o controle nessa mesma 
área e, por fim, o espaço público de interação participativa com a sociedade, 
pelo mecanismo das petições ou da iniciativa popular das leis. Fiscalização e 
controle "ordinariamente" praticados diminuirão, embora não· anulem, a 
demanda por CPls com todo seu cortejo de perturbação do ritmo normal de 
funcionamento da Casa. Tais comissões de inquérito ficariam assim 
reservadas àqueles casos que não as podem dispensar. 

o regime de urgência deve restringir-se a circunstâncias 
efetivamente excepcionais e ter seu requerimento condicionado. à. efetiva .. 
assinatura de 54 Senadores ou à demanda fundamentada das Comissões; 

Urna pauta de proposições adequadamente trabalhada pelas 
bancadas e pelas comissões, permitirá dispensar um sem-número de casos 
de urgência e os artifícios protelatórios ou "vindicativos", como 
preferências, destaques, DVS e assemelhados. 

(c) Deve-se também atribuir um máximo de decisões de 
natureza administrativa à Comissão Diretora, seja pelo regimento interno 
(delegação permanente), seja mediante resolução ad hoc (delegação 
temporária), de modo a não sobrecarregar o plenário. 

A Secretaria Geral da Mesa seria o órgão de coordenação 
da montagem do planejamento global do Senado, incluindo suas obrigações 
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como secretaria do Congresso, de acordo com as diretrizes da Mesa. O 
planejamento selÍa estabelecido pela Mesa "expandida" com a participação 
dos lideres das bancadas e sua execução por ela supervisionada Pensa-se 
aqui no Conselho dos Uden:s do Parlamento alemão: o presidente e os dois 
vice-presidentes reúnem-se com os lideres das bancadas (no caso alemão, de 
quatro a seis) e tomam as rnacro-decisões sobre ordem do dia e eventuais 
modificações administrativ3!, de grande porte. Bem entendido, o sistema de 
consultas e deliberações antecipadas das· bancadas retiraria do colégio de 
lideres, mesmo infonnal, a suspeita de alijamento dos demais Senadores, 
pois todos participariam da formação das posições a serem adotadas no 
âmbito do comi~~ planejadoI'. 

A Secretaria de Comissões, sucedânea da Secretaria 
Legislativa, exe:cutaria o aspecto formal do planejamento legislativo, 
fornecendo os meios operacionais necessários ao funcionamento das 
comissões permanentes e temporárias, de seu secretariado e assessoramento, 
inclusive as do Congresso Nacional. 

A Consultoria Legislativa ofereceria institucionalmente os 
elementos substmtivos de análise e instrução conclusiva do processo, com 
estudos, notas técnicas, minutas de parecer, elaboração de proposições e de 
relatórios, desdl: uma perspectiva macro, mediante um núcleo de processo , 
legislativo e politicas globais. 

Sugere-se a articulação da Consultoria Legislativa para 
organizar. o fundonamento das comissões no assessoramento aos relatores, 
mediante elaboração de notas e estudos técnicos, minutas de pareceres e 
relatórios de comissões de inquérito. 

Além disso, sugere-se um projeto de publicação de notas e 
estudos docUffi/:ntais, sem prejuízo da Revista de Informação Legislativa, 
com a sUperviSZiO do Conselho Editorial. 

:iugere-se também a colaboração da Consultoria Legislativa 
com a DocUffif:ntação e Informação e com o PRODASEN para exercer 
contínuo acompanhamento analítico das linhas de aiuação institucional da 
Casa, constituir bancos de dados relativos ao processo legislativo e aos 
setores a ele referentes no Senado, de modo a subsidiar a atuação 
institucional dos Senadores, e constituir banco de análises de atuação 
institucional do Senado no processo de defmíção de políticas globais e das 
deliberações sobre elas. 

Abril de 1995 
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2.2.2 - Fiscalização e Controle 

Uma comissão específica para esse fim foi criada pela 
Resolução n° 46, de 26 de maio de 1993, com o obje.tivo de exercer a 
fiscalização e o controle dos atos do .Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta. 

Instalada em fevereiro deste ano e eleitos os seus membros, 
o seu primeiro Presidente ainda não pôde tomar decisões relevantes para a 
apuração de denúncias e para a montagem de sua estrutura. 

A instrumentalização dessa Comissão dar-se-á desde que se 
tenha um corpo técnico altamente competente, a utilização de uma base de 
dados atualizada e verificações "in loco" e acompanhamento fisico­
fmanceiro das obras públicas com o objetivo de detectar-se irregularidades. 

2.2.3 • Orçamento 

Uma das funções precípuas dos Parlamentos é a de apreciar 
a proposta orçamentária, impondo-lhe modificações em sintonia com a 
representação popular de que estão investidos. Em nosso caso, constatamos 
alguns obstáculos ao exercício dessa prerrogativa parlamentar. 

Vedações constitucionais específicas, que proibem emendas 
sobre dotações para pessoal e seus encargos, sobre serviço da dívida e sobre 
transferências tributárias a Municípios, Estados e Distrito Federal e que 
fixam o limite mínimo de transferências para manutenção e desenvolvimento 
do ensino, além de outras vedações explicitadas na LOO, restringem a 
atuação parlamentar na apreciação da proposta orçamentária, daí resultando 
que as milhares de emendas de parlamentares s6-têm o efeito de alterar, 
quando muito, 3% do orçamento. 

Um fator de inibição do exettício da independência do Poder 
Legislativo reside no fato de o orçamento anual tipificar-s~ como diploma 
meramente autorizativo, ao invés de se formar como lei determinativa e 
imperativa, ficando ao sabor d0 Presidente da República manter, cortar ou 
contingenciar as dotações orçamentárias aprovadas pelo Congresso 
Nacional. 
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Por fim, O art. 165 § 7° da Constituição Federal estabelece 
que "os orçamentos, compatibilizados com o plano plurianual, terão entre 
suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais". Se essa 
detenninação não bastasse, o art. 3° estabelece que é wn dos objetivos 
fundamentais da República Federativa do Brasil ''reduzir as desigualdades 
sociais e rej:ionais". Isso tudo, para afirmar categoricamente que 
regionalizar é obrigação cIo Executivo quando da elaboração da proposta 
orçamentária. 

2. 3 - Conc:lu5ão 

Consíderan.do os levantamentos realizados, constatou-se a 
evidência da. baixa produtividade do Senado em virtude do 
cQngestionammto da pauta e o atropelo das reuniões, concluindo que reina 
na Casa um caos no que se refere a wn processo legislativo desordenado, 
bem como aos aspectos adnúnistrativos que o cercam. 

A gravidade do diagnóstico ainda se acentua mais quando se 
considera a desorganização reinante nos órgãos-meio, isto é, os 
encarregados da administração fInanceira, orçamentária, patrimonial, de 
pessoal, de treinamento e outras. 

Sem nos determos no gigantismo do Senado, que chega a 
ultrapassar o das maiores estatais, constataram-se disfunções e ineficiências 
de caráter generalizado que se cristaIizaram ao longo de décadas. 

Basta tomar dois exemplos marcantes e singelos dessa 
verificação para não sermos exaustivos. O primeiro deles refere-se à postura 
- que está se tornando generalizada - de voltar as atividades para o público 
externo sem m atendido satisfatoriamente a demanda interna Esse fato foi 
verificado no PRODASBN (iriúmeros pontos de terminal externos ao 
Senado); na Biblioteca (consultas demandadas por órgãos da Casa são 
postergadas em favor do público externo); no setor de xerocópias 
(atendimento personalizado ao público externo, utilizando funcionários e 
materiais à custa do contribuinte); na ocupação do espaço fisico 
(privilegflmdo instituições e órgãos externos em detrimento de setores da 
Casa); os serviços de informação legislativa (criados em duplicidade para 
atender lobistas e outros usuários externos), entre outros. 

O segundo exemplo diz respeito à constatação de que é 
impraticável fazer novas contratações, executar novas obras, abrir 
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concursos, terceirizar OII efetuar simples remanejamentos, sem antes 
responder à questão básiéa: "Qual é a 'missão do Senado Federal? O que é 
necessário para a C~? Onde e de que f OnDa se deve investir? Para onde o 
Senado deve caminhar?" 

Tais questões fundamentais e noneadoras de ação 
administrativa não foram levadas em conta durante décadas de crescimento 
desordenado traduzidos no gigantismo atual que se caracteriza por se fazer 
muito de tudo, e pouco legislar e fiscalizar eficientemente, como preceitua a 
Constituição. 

É chegado o momento de parar, ter juízo e repensar a mega­
estrutura que herdamos de décadas de equívocos e distorções, e eleger uma 
nova postura administrativa capaz de contemplar o planejamento, a 
programação das atividades, a execução ordenada, o acompanhamento 
permanente do trabalho executado e a avaliação do desempenho funcional e 
do produto. 

Por seu tumO,constatou-se que o efetivo de pessoal da Casa 
é exagerado, embora setores de excelente potencial técnico-cientifico 
estejam sendo sub e mal utilizados, mantidos em estado de isolamento da 
gerência e da gestão administrativa. Por outro lado, ganha-se razoavelmente 
bem no Senado. Pergunta-se: Por que a Casa vai tão mal? A resposta, sem 
dúvida, está nas deficiências gerenciais. Elas criam um mundo panicular 
dentro de cada setor e dificultam a especialização técnica pela ausência de 
treinamentos ou cursos profissionalizantes. A Casa, por sua vez, não tem 
propiciado orientação para o exercicio eficiente de gerências. Em geral, 
apenas alguns gerentes têm panicipado de eventos, muitas vezes no 
exterior, e quando retornam não repassam os conhecimentos adquiridos, 
ficando deslocados da área na qual se especializaram ou simplesmente 
abandonando o Senado sem prestar qualquer contribuição. 

o CEDESEN está desaparelhado para implementar um 
programa de desenvolvimento e treinamento dos recursos humanos, por falta 
de pessoal qualificado e por ausência de tecnologias de treinamento. Este 
fato é estarrecedor, tendo em vista que o Senado dispõe, em seus quadros, 
de excelentes técnicos com especialização a nível de Mestrado e Doutorado 
nas melhores escolas do Pais e do mundo. 

Também a política de informática da Instituição, dotando a 
Casa de um sofisticado acervo de produtos eletrônicos sem a necessária e 
simultânea racionalização de procedimentos e rotinas organizacionais, bem 
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corno a falta de treinamento dos seus recursos IiUrnàn9S, ~~ para dar 
maior velocidade e dimensão à ineficiência, já e'kistente no momento da 
implantação dos !;istemas eletrônicos. Por paradoxal que pareça, decisões 
passadas concem~ntes à informatização hoje são obstáculos à mudança 
organizacional e à rnodelnização que defendemos. Advogamos a 
reengenharia dos processos ao invés do aumento do acervo informático e 
soluções que derrullldam maior emprego de recursos fmanceiros. 

o desperdício j~ a inépcia administrativa no Senado são de tal 
ordem que as despesas deste lião razoavelmente superiores às do Congresso 
none-americano, em tennos relativos. 

Enquanto o Congresso nane-americano despende 
anualmente US$ 1,96 bilhão, empregando 31.000 servidores, o brasileiro 
gasta US$ 1,5 bilhão, empregando apenas 10.000. O Senado gasta R$ 666 
milhões com um efetivo de 4.200 servidores aproximadamente, sendo que, 
R$ 258 milhões com pessoal. 

Pergunta-se: corno pode isso ocorrer, se a remuneração 
vigente no Congresso none-americano é substancialmente maior do que no 
brasileiro, tanto para o Parlamentar quanto para os servidores em geral? 

Por essas razões, é necessária e urgente a adoção de um 
programa de qualidade total. 

Devido ao quadro alarmante que espelhamos neste Relatório, 
e tendo em vista () poder político e regimental da Comissão Diretora llara 
desencadear o processo de modernização exigido, o Grupo de Trabalho de 
Reforma e Modemização resolveu queimar etapas e não aguardar o término 
do prazo que lhe foi concedido para apresentação do Relatório Final ( a 
expirar-se em 30 d~ abril), dando corno concluida a sua participação fonnal. 

Em face dessas distorções e para superar a crise em que o 
Senado se encontra e, por conseqüência, melhorar sua imagem pública, 
defendemos, pottatlto, a reengenharia de processos corno instrumento de 
enonne potencial :para reduzir os custos e garantir melhorias substanciais 
nos seus produtos, tanto da atividade-meio quanto da atividade-fun, através 
de reestruturações operacionais baseadas em processo, e não med.íante 
contratação de obras desnecessárias, aquisição de equipamentos e admissão 
de pessoal. 

A reengenharia de processos, como nova abordagem que 
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funde a ~9'Ologi!l da infonnação com o gerenciamento dos recursos 
humanos, Po<Ierá m'eJlmrar substancialmente o desempenho do Senado. 

Dentro do novo enfoque que preconizamos, a 
desburocratização deverá nortear as ações administrativas e o trabalho 
conjunto da Assessoria Especial de Modernização com a Consultoria 
externa. Acreditamos que a simplificação de rotinas, métodos e 
procedimentos levará a uma rapidez e eficiência das decisões. 

A estrutura de processo pode ser distinguida das versões 
mais hierárquicas e verticais da organização. Enquanto a estrutura 
hierárquica é tipicamente uma visão fragmentária e estanque das 
responsabilidades e das relações de subordinação, a estrutura de processo 
apresenta-se como uma visão dinâmica da forma pela quàJ. a organização 
produz. 

A reengenharia de processos significa a realização de um 
trabalho de maneira radicalmente nova, enquanto que a melhoria de 
processo significa apenas a realização desse mesmo processo com uma 
eficácia e eficiência um pouco maiores, o que não é recomendado para o 
caso em questão. A nossa proposta prevê um intenso esforço para 
reformulação dos processos, um remanejamento e melhoramento extensivo 
e intensivo dos recursos humanos, simplificação das rotinas administrativas 
e um reordenarnento do processo legislativo. sob a ótica de um novo 
ordenamento organizacional, a partir do Estudo a ser realizado por 
consultores externos, com o concurso de urna assessoria de alto nível 
subordinada diretamente à Presidência do Senado Federal. 

A contratação de uma consultoria externa é um consenso, 
tanto no Grupo de Trabalho, quanto na equipe técnica que lhe deu suporte 
para elaboração do presente Relatório, até porque inspirado no desejo do 
Presidente José Samey, já expresso publicamente. Quanto à formação de 
urna Assessoria Especial de Modernização, deverá ser estrunrrada junto à 
Presidência e composta de técnicos do Senado Federal com reconhecida 
competência 

3· RECOMENDAÇÕES 

A Modernização do Senado Federal passa por uma 
reestruturação organizacional, urna redef'mição das áreas e das rotinas 
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administrativas e legislativas, especialmente, na politica de auto~ção e dos 
fluxos de infonnação. " \. 

A Modernização exige a defInição de uma estrutura de ;J1l1 

"Gabinete Ideal" para os Senadores; a montagem de um setor técnico que dê 
eficácia aos dispositivos constitucionais relativos â fiscalização. controle da 
execução orçamentária, buscando eficiência na arrecadação das receitas e na 
aplicação dos recursos públicos. promovendo a avl!liação da eficácia 

resultante da implementação dos planos. programas. projelos e atividades 
governamentais. 

Recomenda-se a fonnulação de uma proposta global de 
reorganização administrativa.do Senado Federal abrangendo: atualização da 
estrutura organizacional, avaliação e racionalização das rotinas de trabalho e 
defmição de normas e padrões. 

A Modernização. em síntese. exige mudanças que impeçam 
o desperdício. o mau uso dos recursos públicos e que promovam ou 
contribuam para gerar o bem comum, dando mais transparência e aceitação 
por parte da sociedade para o funcionamento e produtos da Instituição. 

Como a modernização é um processo permanente de 
mudança. a convivência entre o novo e o velho está em contínua avaliação 
e gerando conflitos. 

Dentro dessa perspectiva e almejando alcançar o melhor dos 
resultados para o _trabalhO de modernização da Casa, confiamos que haverá 
um esforço comum' dos membros da Comissão Diretora e dos demais 
senadores para adotar as recomendações deste relatório. ponto de partida 
para transfonnarmos um Legislativo'da denúncia e da critica, no Legislativo 

I 

da fonnulação e decisão. aluanle. transparente, eficaz e respeitável. Para 
isso. sugere-se â Comissão Diretora adotar as seguintes providências: 

3.1· Processo Legislàtivo e Político 

Recomenda-se adotar as sugestões abaixo descritas ao 
Processo Legislativo e Político que foram colhidas das propostas em 
andamento, do questionário apresentado aos Senadores e de propostas 
recolhidas da memória da Instituição. 
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3.1.1· Recomendacões Específicas 
PROCESSO FlSCALIZACÃO ORCAMENTO OutROS 
o Rerormado o Criar um o Elaborar o o ReguJamentar os 

Regimento do poderoso banco de orçamento a "Iobbles" para 
Senado Federal dados do tipo partir de ampla garantir mais 
para obtenção da índices sócio- discussão de visibilidade de sua 
eficiência econômicos, dados políticas públicas, atuação. • 
processual através deexecuçào objetivando a o Rever o Instituto 
da simplificação e orçamentllria, por redução das da fidelidade 
clareza. localidade, Estado desigualdades partidária como 

o Reformado eRe&iio~e regionais. instrumento de 
Regimento colocá·1o à o F.<tabeIecer na Lei rortalecimento dos 
Comum do disposição' on de Diretrizes partidos. 
Congresso llne' para. Orçamentárias o ReguJamentar os 
Nacional para tomada de percentuais a direitos dos 
racionalizar e deeisõesno serem aplicados senadores em 
agilizar o processo exercício das em termos projeto de 
legislativo. funções legislativa setoriais (saúde, resolução. 

e liscallzadora. educação, iorra· o Eliminar a 
estrutura _) e imunidade 
regionais. parlamentar para 

crimes comuns. 
• Divulgar com • Instrumentar a • Instituir reuniões • Criar uma 

antecedência Comissão de de cúpula entre os Comissão de 
superior à vigente Fiscaliuçio e poderes Direitos Humanos -
as matérias objeto Controle do Leglslativoe a exemplo do que 
de votação. s.n.do Federal. ExecutIvo para ocorre em quase 

• Estabelecer rito evitar o corte ou lOdosos 
especial para contingenciamento parlamentos. 
matérias u1'lentes. • Extinguir a 

passagem via Rio 
de Janeiro, dos 
senadores de 
outras unidades 
da rederação. 

• Disciplinar e 

• restringir as 
viagens oficiais 80 

exterior. 
• ProIbir doações 

dos bens do 
Senado Federal. 

• Disciplinar a 
utilização dos 
serviços gráficos 
através de projeto 
de resolução. 

• Proibir a 
contratação de obras 
em a aprovação do 
quadro detalhado de 
despesas. 
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medidas: 

.~ 

3 2 A' Ad·· . " , • - rea _ mmlstrativa .~ 

Na área administrativa, sugere-se a adoção .1.as .segÚintes 

3.2.1 - dar continuidade ao planejamento estratégico 
deflagrado pelo Grupo de Trabalho de Reforma e Modernização do Senado 
Federal. 

O planejamento estratégico se volta para o alcance de 
resultados, através de um processo contínuo e sistemático de antecipar 
mudanças· futuras, tirando vantagens das oponunidades que surgem, 
examinando os pontos fones e fracos da organização, estabelecendo e 
corrigindo cursos de ação a longo prazo. 

Portanto, é essencialmente um processo gerencial, que se 
concentra nos niveis hierárquicos mais elevados da organização e que 
não pode ser concebido como atividade clássica de planejamento, delegável 
a comissões ou grupos de planejamento. Constitui a essência da gerência de 
alto nivel, sobré a qual recai o maior peso da responsabilidade externa e 
interna pelos rumos da organização. 

3.2.2 - Contratação de Consultoria Externa. 
A primeira etapa do planejamento estratégico está concluída 

com a entrega deste Relatório, que diagnosticou os grandes entraves ou 
gargalos da Instituição. 

3.2.3 - Constituição de uma Assessoria Especial de 
Modernização interna, ligada à Presidência do Senado Federal, consultiva 
em relação à Comissão Diretora e funcionando como interface da Instituição 
junto à consultoria externa, para elaboração e implementação das demais 
etapas de mudanças planejadas e os necessários rearranjos internos na 
estrutura organizacional, nas suas normas e procedimentos e em qualquer 
ponto do sistema onde tenham sido detectadas disfunções. 

3.2.4 - Recomendações Especificas 
I 

Abril de 1995 
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lqillati". Admânistnti". 

De Mietto Prazo: · . E~amilUl" a ,iabilidade de 
fIOItIQÇ30 dos diretores de 
lIÍ\d mai5 ele, ado COIJl 

ap'O"aç50 do Pk:nIirio_ 

" 
FI mandalo coincidente 
wm o da Comiss30 Otn:· • 
tora (admitida a m;on-

dLlçilol. "'" redurir • 
.'ulne1"abilidadl: dos cün-
gentes a pressões poIilKas 
.,.a atmdimemo óe de-
mandas sem amparo legal 
ou regulamcmar. 

- -. Instituir mcxanismos do · _lo. ;-
num programa .x d!:sen· 
,00\1l11enlO gertntilll. pilra 
que 05 dlngenCts. e pen-
lC5 da C asa. hoje atuando 
em tsoIamcnto e cornpc:li. · 111 Idade nqatl\ 11. p.ssem 
a rormar uma ~equipe di-
ripe~." com erelto· si-
nerglCo no desempenho 
..,.". 
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Inrorm.çlo e 
Ao ....... ,..,. 

Implemcnt~30 de Siste-
mas de Inronnaçõcs Ge-
reneiais que tonIribuam 
para um processo râpldo e 
seguro de tomw de decl-... 
Oefimç30 daria. e ni-
gência de cumprimento. 
das alnbuiçõcs gercnc:iaIS. 
de lal rerma que 05 pen-
tes tenham aumentada sua 
caplltida&: decisória t. em 
oonlrapartida. """"m 
suas responsabilidades 

InccnlÍ\o • delegaçlo de 
respon5:lbihdadcs na ca-
.xla hierárquica ........ 
mennimm de planeja-
menlo e oonlrok: . 
Adoç50. no Senado Fede-
rlll. de uma prática gemi-

clal profissionalllada. .x 
atuaç30 cooperall\i:l c In-
kgrada. na bu5C:a de $O-

loções colegilldas-

Criar procedimentos que 
permitAm matar aulonorrua 
110 Dm:tor ,E\Ctutl\o, do 
CEDfSEN na exc:coç50 

"" ati.1dades '" treinamento. desde. que os 
mesmos eslqlHh cOfIIdos 
em . plano pre\ lan\entt 
aptO\ ado pelo! ~ 
Pnmelro """~ 

, 
Otretor Geral . 

G.billf:1n . PRODASEN CEGRAF Comuaiuçlo Soei,1 

-

--

v. 

~ 

f 
'" ". ~ 
~ 

o 
~' 
Cl 
8 
8 

I 
~ 
~ 
Vl 
I~, 
B 

:>-
[ 
!i' 

~ 



Abril de 1995 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Sexta-feira 21 5993 

. . 

:r • 



5994 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

• !! 
c 

~ 
~ 
= • 
.!! • ;: o 
S u 
;;:! ... 
• o ~ .. -. ~ 0-
U • 
·w "., ,; .. 

] 
• • ~ .. 
j 

~ ;:; 
" I:l 

z ... 
~ 
" li .. 

I 
i 

ij 
@ 

'" .! 

.. 

• 

i 
~ 
< 

I 

-§-Il ·j"1-1l ~ II i g •• 
.i- ::s5-

§H~nljt 
~ !!.o,g 

ti -8 ~ .. o ; .Ir ~ 
j.d';l~p 
!~ii! -Ilu t 

H~U·U. l~j~~~~j ~H U§!J!i • w!1 r Q - -1l"'2i-ll!· ~!r;; 
g ~~!~1i :a~. "' . !~~ i-ll~," • aq li H! ~ r= r-ll~Ji ~ ~ ~~ -§ "4=>~ }~g.S ~~t • ~~ ·dh~~ " < "6 !i v li e 

< 

... .. 
, 

... .. 11 o o fi -li .. S ~H-!J~ 
, . 

~S7i· 

"IPi P r 1:.. '.!l'.' 
~ § ~. o ~. a i g • Ji~j Ji.t~B W·- Z ... 

]HI~t 
Q. .. UJ ~ 

li ~~ ~ oi 
.J!~ ~ l~.( -8J ~ ~ft:;"f t~j I~ IdU~~fU ,::" -2 

.&l "' .. ' !ud ~ ~f~§. i' 
• • • .. · . " o.. .... o o .. .. " • oi • • ~ .. ~ ~.~ i;j ~~ I .9- 1:>,.';' j 

.~ e n ~]:g C lo! 1 ~p 
Q. .g u \q 6.08 ';li '", .. '0 GIl ... -se - .~rd 

~ ~ ~.~_2 u ~ 

] 
.. -8 ,$f...; ...... U • il!l.guC;~o~ ." ·~gr -a 

~ nUpi~H 
::::[ ~3i!i .g:S~ 

• • g,.~2'j~ li 
" ~_psª_. ~ '" J-83i ~ ~ ,~~~ • _-ã_1i-6~~]-8-8 i u 
i!I • i!I . 

JiU·~·2' ~ . ~ ~ ~ IS . u '" . 

= ~ "5 ;s O ~.§ lí~ ~ 2 t 
~ c ~i( oi .. "Ê ~ ~. cO! ª ~ s ~.~ 'i! E·"·i"-§a: 

n g ~ g.g §: li ~ 
.a-iél -a - .. o ... -8 ~ § " .. ~ ~ õi'- ~ '".a. 2'~~ 

§ ~"~ 85• L I .ll~ ~~ ~-§~,g2 . " t~l~.ii ~§,jl~~ .·c ~ ~~ ~o~~ ';: ~ ~. ~ 11l~] i~~ ~~.~ ~ 1i ~ ~~~ ~3.a~ t g.,Q 
~u~ . · . 

.!! 
l! 
c • e 
2 
;; 
.5 
• 
" ~ s • ,. 
8 
~ 
~ 

~ 
" ,; 

] 
~ 
~ 
'i! • i u 

~ ;:; 
" ... 
'"' 

z ... 
~ o 
'" .. 

, , 

~ :s 
<3 

i 
d !< .. 

. .! 

.. 

• 
,ª 
:~ 
e 
~ 
~ 

, 

"\ 
o e 
~ u • 

~~ 
~ ,~ 
".:s 
~ 
o 
N 
,; 

'Ji-a-!J'-il~,g0~i ·n .. · ~!! it .~~ ; :' .!! 
G r~o ~].~ IHP 
~·_jl"~~§I-IlIJ]g! ' .~." i~· g' ... 1 ~.~ ~~ .•. H-' ·,"li. ~-~ l.~E 

ãir "lOS g "'. ~ ,.1 n § 8-31:: 6-1l li h "~.i 
• 

~~~~§ 

j~" 
"di dr"j • ~ h. o ~ ã Q.O 

• 
~ p °r li ~-a~. ·~·G 
h [Lil ili] ~H 
~ • -il" ij ~i -Il ~. 
-ar~p·gri3! 
Ji =g l"·~ rh fi ::I _ o _ 

f· h~i -Hõ~1 ~l~ 
li i a.=-8"" '''<Vl<ol) • ~ · 

<> Si'~ 5 
o~ ~ c: .... <> "" 

1 1!h! 
d 5 § ~ 

~ 
• •• "_ ~ u 

~~~-[ /lI::S -o 
~ • ~ . 

Abril de 1995 

-

PHiHi 
~Lii:§fi 
sLg i§~. u 8 ~-Il. Oi 
··I-~e~ 1= aLthi 
• 

, 



Abril de 1995 .DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Sexta-feira 21 5995 

o mundo está mudando rapidamente. 

Essa mudança consiste no deslocamento de padrão, do 
antigo para o novo, do industrial para o tecnológico, do unitário para o 
global, forçando a substituição de valores e métodos, enraizados há décadas, 
incorporando novos princípios para orientar e possibilitar o avanço da • 
civilização. Essa crise de paradigmas tem gerado perplexidades e 
transformações, conduzindo países e instituições ao colapso. 

A modernização do Estado brasileiro, em· particular do 
Senado Federal poderá contribuir decisivamente para a melhoria do 
exercício de suas funções constitucionais e irradiar para todo o País o 
exemplo da eficiência no trato da coisa pública. 

Brasília, 7 de abril de 1995 

SelUlllor RENAN CAUlEIROS 
CoordelUlllor 

Senador NEY SUASSUNA 
Membro 

Se1UUÚJr LUIZ ALBERTO DE OliVEIRA 
Membro 

ANEXO I 

QUESTIONÁRIO 

o presente estudo sistematin as opiniões dos Senadores 
sobre os principais aspectos da estrutura e do funcionamento desta Casa, 
conforme levantamento baseado em 81 questionários distribuídos pelo 
Grupo de Reforma e Modernização em 21 de março último. 
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Até a data. de redação deste lexto, foram. tabulados e 

analisados 64 questionários. Suas 81 perguntas dividiram-se em cinco 
_partes. As principais sugestões estão incorporadas ao relatório. 

Com relação ao processo legislativo e político, os 
informantes registraram suas preocupações com a aceleração do trâmile das 
proposições, a maior disseminação de informações relevantes e a 
democratização do processo decisório. 

Assim, 64% dos Senadores sugeriram a realização de uma 
sessão mensal destinada a elaborar a Ordem do Dia das sessões do mês 
seguinte, substituindo o informal Colégio de Líderes. A dedicação de toda 
uma Sessão Ordinária à discussão e votação da Ordem do Dia foi aprovada 
por 50%. Já a proposta de se criar uma Comissão de Triagem de Propostas, 
para efeito de tramitação, dividiu os informanles (39% a favor, 40% contra). 
Em contrasle, uma sólida maioria de 86% aprovou li divulgação obrigatória 
das matérias a serem votadas com antecedência superior à atual. A 
conveniência de um rito especial para a tramitação de mluérias politicamente 
urgenles contou com a preferência de 76%. 

A realização de sessões deliberativas de segunda a sexta­
feira foi rejeitada por uma maioria relativa de 40%. Em compensação, 46% 
dos informantes concordaram com a proposta de um sistema de esforço 
concentrado durante três semanas de cada mês, liberando a semana restanle 
para o trabalho político junto às bases eleitorais. 

Num claro reconhecimento da sobrecarga para o fluxo do 
_ trabalho legislativo trazida pelas medidas provisórias, ampla maioria de 86% 
propôs que o sistema de funcionamento das Comissões Mistas destinadas a 
examiná-las seja revisto com vistas a favorecer a agilização dos trabalhos. 
Ainda no tocante às Medidas Provisórias, 91% dos infelrmantes julgaram 
que sua admissibilidade deveria ser regulamentada a fim de possibilitar a 
economia processual no funcionamento do Congresso. No entanto, a pura- e 
simples proibição de reeditá-las não chegou a sensibilizar a maioria 
das preferências, já que 42% dos respondentes concordaram com essa 
proibição apenas "em termos". O mesmo não poderia ser dito da restrição do 
direito do Executivo de editar Medidas Provisórias: claros 87% deram seu 
respaldo a essa mudança. 

Duas outras providências tendentes a simplificar, desobstruir 
e fortalecer o processq -decisório do Senado, contaram com claro apoio dos 
Senadores: a reintrodução do instituto da fidelidade partidária (81 %); e a 
facilitação aos Senadores em seus gabinetes do acesso on-line a Índices 

Abri! de 1995 
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s6cio-econônúcos e dados de execução orçamentária por município, estado 
e região (83%). 

Por último, o anseio de democratIZação das decisões se 
refletiu nos 59% de opiniões favoráveis à extinção do voto de liderança, 
bem como nos 62% que propuseram encurtar o tempo de intervenção dos 
lideres nas discussões em Plenário, em ~nefício dos demais Parlamentares 
inscritos. 

A segunda parte do questionário. sobre orçamento. 
fiscalização e controle. serviu para dimensionar o forte interesse dos 
Senadores na institucionalizaçãO de critérios e procedimentos capazes de 
garantir maior transparência ao processo orçamentário. 

Nesse sentido. 43% dos informantes reivindicaram ampliação 
do prazo de tramitação da proposta orçamentária no Congresso Nacional. 
71 % cobraram uma ampla discussão de politicas públicas corno condição 
prévia à aprovação de recursos orçamentários destinados a reduzir as 
desigualdades regionais e 69% preconizaram que a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) discrinúnasse. a nível de subprograma, os percentuais 
voltados aos diferentes setores (saúde. educação. infra-estrutura) e regiões 
sobretudo no tocante a investimentos. inversões e despesas de capital. 

A fim de prevenir a indesejável surpresa do 
contingenciamento e do corte das dotações por ato deliberado e unilateral do 
Executivo. 82% dos informantes aconselharam reuniões de cúpula entre o 
Executivo e o Legislativo para compatibilizar os números do orçamentó. 

No intuito de evitar a pulverização de recursQs já escassos. 
78% recomendaram um limite numérico à apresentação de emendas ao 
Orçamento por parlamentar. 

Quanto ao caráter da peça orçamentária, 46% gostariam de 
convertê-lo de autorizativo para mandatório. 

A segunda parte. sobre a adnúnistração da Casa. documentou 
as avaliações dos Senadores quanto à qualidade. quantidade e acessibilidade 
dos recursos humanos. materiais e organizacionais disponíveis . 

. ~. 

De acordo com 51 % dos informantes. os serviços prestados 
pelo conjunto de orgãos do Senado não é do inteiro conhecimento dos seus 
membros. Para reverter este quadro. 95% sugeriram que tais serviços fossem 
incorporados a um menu. descrevendo-os claramente e contemplando 
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respOnsabilidades, prazos e fonnas de requisições. O documento deveria ser 
distribuído em meio informatizado ou convencionaL 

O tópico "administração do pessoal" identificou uma ampla 
convergência nas seguintes áreas: definição da lotação ideal para cada orgão 
da Casa (97%); definição de um horário mínimo diário de dedicação dos 
servidores (79%); avaliação e revisão do plano de cargos, salários e 
benefícios (87%); e proibição do desvio de função (76%). 

As equipes dos gabinetes tiveram suas necessidades de 
treinamento e desenvolvimento profissional realçadas por 51 % dos 
Senadores, para os quais a, maior lacuna verificar-se-ia no processo· 
legislativo. 

No tocante à gestão de recursos materiais, dois destaques: 
9.1 % propuseram que a aquisição de bens e serviços, bem, como a 
contratação de obras pelo Senado, incluindo o PRODASEN e o CEGRAF, 
sejam planejadas e centralizadas, com a finalidade de evitar a duplicidade e 
o desperdício administrativo. Nessa mesma linha, 93% dos informantes 
defenderam, como precondição à elaboração da proposta orçamentária do 
Senado', um minucioso exame quantitativo e qualitativo das compras, obras e . 
serviços a serem contratados no exercício subseqüente. 

Especial menção Coube à criação de um Conselho Editorial 
para supervisionar, avaliar e autorizar a impressão de todo o trabalho 
gráfico, atuando como interface exclusiva do CEGRAF - proposta aprovada 
por 68% ,dos respondentes. 

Para concluir esta sessão, cumpre registrar que 50% dos 
informantes mostraram-se contrários à manutenção da representação do 

Senado Federal no Rio de Janeiro (Senadinho) com sua estrutura e funções 
atuais. 

A quarta parte, relativa aos Parlamentares, apurou sugestões 
sobre atribuições e prerrogativas dos membros do Congresso com vistas ao 
fortalecimento da credibilidade de sua ação politica e legislativa 

Atentos ao imperativo da transparência, 69% . dos 
informantes expressaram-se favoravelmente à regulamentação em Plenário 
de direitos, tais como o estabelecimento de cotas, a distribuição de imóveis 
funcionais e outros. Da mesma forma, 46% defenderam a eliminação do 
sigilo bancário e tributário de todos os detentores de mandatos eletivos. 
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A supressão de privilégios considerados abusivos orientou o 
posicionamento dos entrevistados numa série de outras questões: elimináção 
da imunidade parlamentar no caso de crime comum (79%); alteração na 
legislação para pennitir rito especial no julgamento de Parlamentar (58%); 
dispositivos mais rigorosos de aferição da freqüência às sessões (60%); 
restrição de . viagens oficiais ao exterior a casos especialíssimos, com 
aprovação de Comissões Temporárias edo Plenário (65%); e eliminação do 
trecho ''via Rio" das passagens aéreas de Senadores de outras unidades da 
Federação (57%). 

A quinta e última parte, sobre a imagem da instituição, discutiu os padrões 
de relacionamento da Casa com os meios de comunicação e a opinião 
pública Medidas especificas como a contratação de especialistas em 
marketing institucional e a implementação de uma política de comunicação 
voltada a divulgar as atitudes do Senado, bem como a retificar coberturas 
equivocadas ou tendenciosas, contaram com 55% e 91 % das preferências, 
respectivamente. 

Por último, no plano das providências mais imediatas, 61% 
dos respondentes sugeriram a reativação do programa "Minuto, do 
Congresso Nacional", difundido em rede de rádio e TV por todo País, a 
exemplo do que foi feito durante a Assembléia Nacional Constituinte. 

I· DO PROCESSO LEGISLATIVO E poLínco 

01) ee .... haV8l' lJma M~ men91 para elaborar lo OKiem do Dia das st'S56es do fl'4a 'SegUInte, 
substituindo o informal' Colégio de LIderes. 

I 
I 
! 

a.) ConcoIdo_.' I I· 

ali) NIo concadD - 11 i. 
Gc) Concordo em "'"'- . 11 I I 
Dofl Sem OC*'*' . 2 
•• )s.m,....., 
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02) Deve haver uma Sessio Ordnária integral destinada exclusivamente ~ discuS810 e votação da 
Ordem do [)ta. 

gI)COI'lCIIIIdo-32 
ab) Nk conootdo - lf1 

ge) Corooardo.,., lIInrIfa ·11 

a di s.n, opIn/6o. T 

1I·1Sen!~-4 

03) A cnaçêo de uma Comissão de Triagem fi Propostas, para efeito de tramitaçãO. seria útil aos 
. trabalhos. 

, .. 

',Sfi%' . • ' •. 

• , . Da) Concordo - 25 

. .b} N10 conoora'o . ilS i 
Do) Concorôo em t.rmos . G I 

Del) s.m cplnllo - 1 j 
•• )Sem~·3 I 
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04) Deve ser obrigatória a dlvulgaqêO com antecedência supertor à vigente das matérias que setao 
vot-'. 

a.) Concordo - se 
11 b) Nio oonc:ordo • 3 
Dc) Concordo «TI "",,,,-·3 

Dd) Sem opiniio. o 

•• ) Sem r"PO*' 2 

~} Seria oportuna a cr1ação de um rito especial para tramitação de matérias politicamente urgentes. 

o.) ConcaIdo· 48 

IIb) NIo ooncordo· 8 
ao) Concatdo em .rma. •• 
Od) Bem oplnllo· O 

•• )Semr..-.·' 
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6002 Séxta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

06) As sessões dellboratlvu _erlam realizar-se de segunda a sexta-Ielra. 

'" 

aa) Concordo· 24 
IIb) NJo oonoordo· 2e 

De) Concordo am termo. • " 
ad) Sem opInIIo ". 1 

•• )Sernr .... ·• 

07) A cWberaçlo sobre 8S matérias deverta realizar-se em sistema de esfOrço concentrado durante 
três semanas de cada mês, restando uma livre para vls"açlo das bases . 

... 

.... a.) Concordo· 2t 

.bl Nio oonooroo ·1' 
tlc) Concordo wn __ . 11 

tld) SIm opiniI,o ·2 
•• )Sem~·3 
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08) O alStema de funcionamento das COmIssOes Mistas para exame das MedIdaS Prov!sónas deve ser 
revtsto para faVorecer a aglllzaçAo dOS trabalhOs. 

aa) Concordo -!Se; 

IIb) Ni<:I ooncorOo' , 
a c) Concordo em lIItmot • e 
ad) Sem opinilo· o 
•• )s.rn~.2 

09) O institutd da admissibilidade de Medidas Provisórias deve ser regulamentado, possibilitando a 
~onomi8 processual no funcionamento do Congresso. 

a.) Concorâo· 51 
ab) NiO CIOI'IOOIdo - o 
Cc) Conc:ordo em t.rmo. - 2. 
Dd) Sem opinIio - 2. 
•• ) Stim l'DpOIItI. - 2. 

Sexta-feira 21 6003 
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lO} A reedição das Medidas Provisórias deve aer proibida. 

'" 

a.} Concordo· 2a 
Dlb)NioCOl'lCll:lrOo-14 
De) Conoordo.". ~. Xl 

Dd) Sem opinllo· O 
... ) Sem rwpoN-1 

11) Deve haver maior re$tr1ç4o ao direito Que detém o executivo de editar Medidas Provisórias. 

, 

a.) Concotdo· 58 , 

a.) Nio...--' I 
De) Conoordo em ~. 4 ! 

\ Qd) Sem opiniio • O I 
... ) Sem r-..pom - 1 I 
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., 2.} o poder \ennInaH'IQ das Com\ssOes deve ser mant\do. e ccnSOlldado. 

a.) Contordo - AI 

I aD) Nio c:onc:ordo • 7 

QÇ}~.m t.nnos.' 
ad) $em opiniio • o 

•• ) s.m rMpCWta. 1 

13) Deve existir uma .l.:;sessoria êspecializada, da alto nfvel, própria da cada Comissão, 

.. , "" 

'à.) Concordo· 58 

Qb) Nio oonc:ordo· 5 

Ck} Conccxóo VI'> t.-.ot. . 3 

Qd) Sem opntlo· o 
a.)!Mm rlI'poIUI' o 
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14) O voto de liderança deve ser extinto. 

, 
15) O tampo de duração do recesso partamentar deva ser reduzido. 

a Il) Conc()rdo - 38 

Qb) Nio eorteQrdo - B I 
Oc) CoI'lCOrdo em tem'IoII- 18 , 

iad) S.m Qpiniio· O I 
,a.)S.mf"H~-O I 

D.) Concordo • 20 r 
I Dbl Nlo COI'IOOfdo • 40 I 
Qc) Concctdo em termo. - 4 

Dd) Sem opiniio • O 

•• )s.m .... ~-O 
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16) Os 'obbiea- junto 80 Congresso devem ter seu funcionamento regulamentado para garantir maior 
__ o do oua otuaçio, 

17) O instituto da fidelidade partidária deve ser tortaJecido. 

lia) ConcordO • se 
Clb) mo !X/ftCOf'do • 7 

De.)~_tIMmo&.Q 

Dd) Sem opiNA0. , 

.. ,s.m,.....·O 

I aa) Concordo - 52 

I Db) Não eol'OOrdo - 4 

ae)~.m~.-" 

CId) S.m opiniio - o 
1-.) s.mlUposta-O 
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18) Informaç6es ·on·lin." (do tipo (ndices 8'5d: acon6micoa, dados de 8MCUÇIo orçamentária por 
localidade. Estado. Região ate.) estio disponlveis na tela do terminal. para a tomada de decia6es no 
exercicio daa atividadee legistallva • fiscalizadora. 

aa) Concordo· 53 

GbJ Não corcordo·" 
De) Conc:ordo em 11tmIOS· 4 

Del) ~m .,pniio • 1 

a.)S.m~J'O'IIII·2 

, 9) Deve ser disciplinada a participaçAo de LIderes na discussão da Plen6rio, ancunando o tampo de 
sua intervenção. democratizando a lista de Par1amentaras Inscritos etc . 

.. 

'Da) Conoordo . .o 
! Db) NIo QOr'ICCIdo - 7 
; De) Com;ordo em *"- . 1 O 

i Dd) s.m opIl1iio • 5 

!D~s.miWpOllfa -2 
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11 - DO ORÇAMENTO, F1SCAUZAÇÃO E CONTROLE 

20) Deve ser amptiado o tampo da tramitação da proposta orçamentária no CongrHeo NacIonal. 

Ih) Concado ~ 21 
IIb) NIo 00IICI0fd0 ~24 
Cc) Concordo .... IiIrrnI»·. 
CId) s.n opWIiIO • 1 
•• )s.m ....... ,2 

I - DO PROCESSO LEGISLATIVO E POÚTlCO 

21) Oovo ser aberto e_à sociedade civil organizada para dlscussao da proposta orçan18nt*1a 
·através de audiências DÚblicas. 

... " .) Concordo . 21 

,a) NAo conootdo· 21 
: De) Concon:Io em twmos· ,~ 
L lId) Sem opinilo • .2 
i.) Sem retipOâ. o 

Sexta-feira 21 6009 
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6010 Sexta·feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

22) O perf~ do exerçrcio financeif'o deve ser modltlcaao. 

.. " 

: Da) Concordo' 15 ! Db) Não concordo - 32 
,Qc) Concordo em termos _ 11 , -I Dd) Sem oplmao - 5 
.) Sem resposta - 1 

23) A destinação dos recursos orçamentários deve 58 dar a partir de ampla discussão "de pOlíticas 
públicas Objetivando a redução das desigualdades regionais. 

'" '" 

\ aa) Concordo - 56 
i Db) Nao concordo - 2 

I Dc) Concordo em termos - 5 

! Dd) Sem opinião. O ' 

1 •• ) S.m resposta _ 1 

L-____________________________________________________________________ ~~ 
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Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 21 6011 

24) Na Lei de Diretrizes Orçamentárias (lOO) devem ficar estabelecidos os percentuais a serem 
aplicados, em termos setOriaislsaúde, educação. infraestrutura, etc.) e regionais (Região Nordeste. 
Norte. Centro Oeste, aIC.), inclusive a nível de subprogramas. especialmente no que se refere à 
invesUmentos. inversões e despesas de capital. 

'" 

, ... 
: aa) Concordo - 48 . . , 
iab) Nãocoocordo· 10 i 

i Cc) Concordo em termos· 71 

I 
Qd) Sem opinião - O I 

•• ) Sem resposta· 1 I 

25) As emendas dos Parlamentares ao orçamento devem ser analisadas SOb a ótica das políticas 
públicas e de parAmetros estabelecidos na LDO. 

DI} Concordo • 545 I 
.) Nio concordo· , I 
0:) Concordo .." termo •• e I 

0:1) Sem opinião· O I 
L' ~ .. ~)~ .. ",m~_"",poo1o"",,-,.~' __ ; 



6012 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

26) No momento de votaçAo da LOO, o Parlamentar Já deve ter uma Idéia clara da receita tr1butárla 
prevista para o ano seguinte, uma vez que esta lei -disporá sobre as alteraçOes na legislação 
tributária (art. 165 § 21 da Constituição Federal), o que nAo vem acontecendo porque o Poder 
executivo altera a legislação tnbutárta até fins de de~embro do ano em curso. 

DI' ConcoTdo· 55 I 
Qbl Nio eoneordo - o i 
Del Coneordo em~.· .. 'I 
DI) Sem opinião - 2 

.. I Sem rHpOSta - 2 i 

27) É necessário Instftulr reunlOes de cúpula entre os Poderes Legislativo e Executivo para 
compatibilização dos grandes numeros do orçamento, de modo que nAo ocorra a indesejável 
surpresa do contlngendamento e de corte das dotações por ato deliberado e unilateral do-E:xecutlYQ.· 

2% '" 

iaa) ConcordO' 53 

! Db) Não corlCOfOo' 1 

!De) Concordo em tIrnlO'. 7 

IGdl Sem opinião - 1 

•• ) s.m ... post.J • 2 
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Abril de 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção J1) 

28) A aprqântaçIo de emendas ao Orçamento deve ser limitada numericamente. 

la.l Concordo· 50 
e) NiO conc:ordo. e 

IDe) Concordo em tenno • . 6 

Del) s.m opinilo • O 

\.) s.m rHpON. O 

29) A instrumentallzaçio da Comisaio de Fiscalização 8 Controle dos atos do Poder Executivo deve ser 
um. prioridade. 

.. " 

aal Concordo· 61 
..,)NIo~-O 

Qc) Conc::oróG -m t<am'm. • :) 

Dd) Sem opini6o • o 
.. )S.m~·O 
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6014 Sexta-feira 21 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

30) O caráter do orçamento dew mudar de autorizativo para mnndatório. 

0.) CorIcordo . 30 
.,. Gb) NIo concordo ·1~ 

De) Conc:ordo.m ~. 12 
Gd) Sem opinilo - 2 
.. , s.", f!MPC*llI - , 

31) Devem ser mantidos os dispositivos constitucionais que restrinjam as posSibilidades dos 
parlamentares modificarem a proposta orçamentária. 

a.) ConoorQo - 32 
.b) NIo c:onc:crno' 18 
ae) Concordo em ~. 10 .' 

Qd)Som_-l I' 

•• )S.m~-3 
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Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

111 - DA ADMINISTRAÇÃO DA CASA 

32) Os serviços prestados pelOS órgãos da Casa são de inteiro conhecimento dOS Senadores. 

la ll) Conc:ordo. 9 I 

~lIb) Nio concorOo· 33 
gc)Concordoem~-21 : 
a d) s.m opirdo • o 
•• ) S.m mpoR. - 1 

I - DO PROCESSO LEGISLATIVO E POLíTICO 

33) Os SGr.riços prestados petos diversos Órgão!!J do Senado devem estar (jxplicitados em d<!cumento 
,próprio, em moia informatizado ou não, descritos de maneira clara, contemplando responsabilidades. 
prazos 8 forma de requisição 

.... 

."} Conçordo - to, 

.b) Nio OQ(IcorGo. t 

iae) Concotdoem termo.· 2 

Cld)$em.~·o 

•• ) s.n 1WIIPOIIt..- o ------' 
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I 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

34) I: necessária a definição da lotação ideal para cada órgão da Casa. 

35) I: pl'6Císo uniformizar o horário mínimo diário de dedicação do HNídor. 

i ••• ) Concord" - 112 L. b) Nio c:onCIIHÓO - o 
\ClC) CorICOfdo.m lermo. - 2 
J 1:1 d) sem apoI'IIk • o 
: •• )s-n~-O 

Im.) Concordo· Sl I 
• b) NIo concordo • 5 

CI c) Concordo em t.mm - 71 
CId) Sem apinik - o I 
•• ) s.mmprMa· , I 
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Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção fi) 

36) São recomendáveis a avaliaçlo 8 a revisio do plano de <i8rgos, salários 8 beMffcios. 

I 

I 
\ 
\ 

I 

I 
I 

aa)Concotdo-56 I' 
ab) NIo concordo· Ao I 
Oe) Concordo em fetTnO$. 3' I 
Dcf) Sem opiriIo • , I I 

e.) s.m~.poa.· o I 
! 
\ 

I 
I 
\ 

I 

I 

37) O dasvlo de flJnÇlo dltve ser impedido para Induzir a especialização do servidor e para reestruturar 
aqueles órgãos que " encontram esvaziados por exigirem cumprimento da horário. de tarefas. nAo 
pocierem ot.r:ecer u meIhom vantageM pecurüáriaS . 

•• ) ConcoIdo ••• 
• b) NIo c:onc:onSa - 3 j 

De) ConcoIdo em --- 10 I 
Od)Senttlpiroilo -O 

•• 's.n ..... ·2 

I 



6018 Se.ta-feira 21 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção m 
'38) Os sa16no, 810 compatlveis com o n ..... , de escolaridade. a complexidade das tarelàs executada. 
pe'Ios ,.Mdo,.s. 

... 

39) Exista na Casa um sistema de hierarquia eficiente. 

.. '" 

):::::::.:.:." 1[1 

I 
Del Concordo"" ~. 14 

CId) s.n opIniIo. Ia 
.. Js.rn ..... ·4 

•• )~·4 I 
.b)N600Cll'lCCllQ0-31 

ac)Coocardo.-n.",..·17 I 
a d) s.rn opirilo· , o i 
•• )!3.m 1'MpOIIta. 2 
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Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

40) ~ ~ estimular a automotivaçio e o malhor desempenho profissional dotIi ~Mdores. 

li.) Conr::ordo - 83 : 
Ib)NIoCl:ll"lConio-O I 

I
DO'eo.-oo--., I· 

Dd) Sem apk'1i6o. o 
! •• ) SemtnpClN·O I 

41) Aa retinas • procedimentos internos dos gabinetatl devem ser padronizados a racionalizados . 

.,.) Concordo· 31 

a) NIo ooncotOo • li 
0::) Concordo «TI t.nno. - 17 
Dd) Som opInIIo· 1 
.) S.m 1'MpOIItI. 2 
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6020 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

42) Os funcionários do.8 gabinetes são bem i"formados no ~ue se refere ao processo legislativo. 

Da) Concordo • i 

")NIo~·33 

D::) Concordo *" ~. 21 I 
Df) s.m opInIio. 1 

.lS.m~.O 

43) O Senador conta com uma equipe da Gabinete que recebeu curso do lonnação, sendo 
convenkmtemente preparada panrr. desempenhar as ati'lidades de apoio ê. atu,!ção poIftIca do 
Partamentar. 

r 
I 

I 

'-

la,,~-. I 
Db)'" ggngordO - a 
lae) CorICXII'dD ..... ",",-·25 li 
Dd)s-.~-1 e., s.r.. !..,.ta. , 
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Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

44) o.vem ~ na Casa ..uimAoa pecuniários o não pecuniários ao bom ~. ao 
IPrirnoramento do .. rvidor. 

.. 

Da)Conc:o::IftsD·!50 I ! a b) NIo corlCOIdD - 3 

i ::=::-0'11 
I I 
.~, ________________________ ~I 

45) s.r. ctiado um Con88fho Editorial para supervisionar, avaliar 8 autoriZar a impreasio de todo 
trabalho Slr6fica atuando como interface exclusiva do Congresso com o Cegraf. 

"" 

1I'1~·44 
1Ib) NID canocxdo •• 
ac)C-OO ... ~-10 
Dd) Sem opirIiio • 2 

•• )s.m,.....o 
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6022 Sexla-feir.21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

46) A poI(tica atual para atender a rwcessidade de transporte dos Senadore. em BrasRi. 'adequada. 

a.) Conm.1lo .• 
Db)NIo~.41 

ac) Concotdo em lem'IaII • " 
ali) Sem cpnio . 2 
... )s.m~.2 

47} é racomendiiv.f afienar a frota d8 varados do Senado Federal .dotando-se outra all_matlva. 
1nctU8ive a tttrceirizaç6o, para o traMpa" dos Senadores. 

~c-oo . .17 
.)NIo~·20 

D:) CorIootdà...., 1IImIOII •• : 

m.) s.m opIfIIIO • 2 .)"""",...,. .. 
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Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

48) A RepreaentaçAo do Senado Federal no Rio clt JaMeim deve Nr mantida com a estrutura e furlçOea 
otualo. 

... .. 

... 
Clt) COI'ICIIIdo • 2: 
.)NIo~-32 : 

De) Co/'IcCrdO .m ""'- -a3 ~ 
CId) s.m q*'IiIo • , 

.) """ NIIpOIta • 1 

"9) A forma eM soIicitaçio de lMMçoe aos divfj,rsos órgãos do Senado deve ser desburocratizada. 

1Il) Concordo • 54 

bl~~·2 

CI Concordo., ~., 

Dd)s..,~·o 

• If) s.r. NiIpOIItII- o 
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6024 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

50) Os procedimentos para reçrutamento • formação de equipes dos gabine1eS devem ser reviatoe e 
supervisionados por um Órgio da Casa. 

a) ConcorOo· 31 
b) NIo --UO. ,. 

c) ec:.n-do 11m ~. '2 
cf) Sem oPni'o .• 
• )s-.,....., 

51) A qualificação dos servidores é compatível com as axigt\ncias das funções que lhes são atribuldas. 

.", 
a~ Conccnso· T 1 

Db) NIo conoordo· 25 

De) Concordo .... IemIof·. 
DdJs.m~·2 
•• ) s.m ,.,.,.. . O 
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Abril de 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

52) O Senado deve elaborar um plarIo da desenvolvimento do pessoal da gabinetes, viaanclo a sua 
quatificaçio. 

I Da) Conc:orQo • 58 

Ia» NIo COIIOOrQo· 1 

De) Corocon:Io .,., \«mo, • 5 
D:I) s.m opiniIoo • o 
.. )s.m~.o 

53) A aquisição de bens. serviços, bem como a contratação de obras pelo Senado, incluindo o 
PROOASEN • a CEGRAF, devem $ar planejadas e centralizadas para que s. evite a duplicidade 8 o 
desperdfcio administrativo. 

"" 

a.) CGnooroo· 511 

,a b) NIo <:Ooloordo - 1 

;13 c) Concordo em ~Ol _ 1 
l,aQ')s.m~·2 

'1I.)s.m~-1 
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6026 Sexta,feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Dl 

54) Os materiais de consulTlO, permanentes e equipamentos utilizados MoS gabinetes são sati$1atórios 
do ponto ~. vista quantitativo & quantativo. 

'" '" 

\ 

CI a) Conc:oráo • 2S 
!:It)) Nilo c:oncordo. 2. 

ta c) Concordo "'" ~. 11 

ad)S.-n~·3 

a.)s.m~·1 

55) Os procedimentos a rotinas para solicitação e entrega de materiais são satisfatórios. 

O·)~éa ,. 

Ob) Nio CQIl .. , ·u· 23 

ae) Concordo.m ~ 
adJ Sem opiniio - 2 
lIIe' s.", I'Mpoata. 1 

Abril de 1995 
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Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

'" '" 

Q.) Concoruo· 55 
IIIb)NIo~o·l 

Qe) Concordo.", termos· 5 
OCO Sem opjrolio • o 
(I.)S.m,.....-3 

57) Em vtrtu~ da expando dos espaços trsicOS dos gabinetes dos Senadores, as salas extras situadas 
em outros locai. devem ser desocupadas pera suprir outras necessidades. 

1_"""-<0." I 
ab) NIo eonc:onio . 3 

Cc) Concordo em a.nnc. ., i 
Ddl Sem cpiniID _ 7 I •• ,s.m ..... ·z 
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6028 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 
58) Os S8fViçoa postot 6; cIsposlç6o dos Senadoras devem ser objeto de no"""., quantlftcando 08 

Umltes a .... m observadoa. 

... .. 

II.)~·!IO 

_)NIo~·2 

De) COIIcDt'dO "'" ..".. •• 
Dd)s.m,,--1 
.. ,sem,..,..·, 

59) A elaboraçlo da proposta orçamentária do Sanado dew ser objeto de p,.via aval:laçio qualltatlv8 • 
quantitativa das compras, obras a serviços q ...... rio tMllzado. no ex.rereio subSequent. baseadO em 
metodologia própria. 

-

lIe) Cc:InoDtdo. ao 
1Ib) NIo cancordo· o 
Ce) eo.-do ..... ,,",-.2 

Cotls.m .... ·t 
•• )s.m""'-'-t 
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Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

IV - DOS PARLAMENTARES 

80) Os direito. dos Patlamentaras devem ser regulamentados ,*0 Pkm6rio, tahI c:orno estabelecimento 
48 cota,. d"'Tibuiçlo de imd'l'els funcionais a outl'08. 

~
.)""""""" ... 

• b)"'~.13 

ç) ~ Im ,-",-." 

IDd}Sern<Jpirlila., 
•• j&MI~_l 

1- DO PROCESSO LEGISLAllVO E POLlllCO 

61) Del/amos eI1minar a imunidade panamentar a crimes comuns. 

ae) Concatdo· 51 
Elb) Nio 0CIr'C0td0. 5 
Dc:) CoN:lQfÓo.m ~. 5 ! 
Dd) Sem opIniAo. 2 
•• }s.m~·1 
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6030 Sexta-feira 21 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (SeçãO lI) 

62),Deve ~~ attere.ção na legislação_ para permitir um rito especiaf para o julgamento de Partamentar, 

aa) Concont:I, 31 

Db)Nio~·12 

De) Concordo ""' liIrmot·' 
Del) Sem op/lIIIO. 5 
•• )S.m~·1 

63) Devemos .iminar o sigilo bancário " fi~ de todos os detentores de mandatos eletivos. 

.... : •• ) Cor1c:ordo - 29 
1l1li0) Nicl cono:orQo' '7 
!Go:;)~.mht!'rnQl-IS 

ID"'--" 
1.·)Sern~·2 
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64) Os dispositivos em favor de-assíduidade às sessQe$ devem ser mais rigorosos. 

io.)~·38 
'Ob) Nio eot'lCOl'da-g I 
101;:) Concordo etrrtarrMI. - 13 ' 

I"'" Som.......,· 2 
I' 

: •• }S.m"'po&~-2 , 

65) Há conveniência em proibir a contratação de parentes doa Parlamentares para o -staff" doa 
gabinetes. 

.4.2% 1_.) Corw::orQo- 27 

.b) Nio oor.con:Io - 21 
~~, c:õr.cordo em tMrr10II • 14 

aO) Sem opirIiio - o 
•• , s.m 1WfJOIIC&' 2 



6032 SexlJl-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção TI) 

.. 
~. - . 

• 
' 

, . 
. . 

; - . . ... 

( fr 

• > ,. • 

a.I~·12 

= 
b) NIo 0CJnI;CIf'd0 • 32 

C)~"'"tfIrm(ot,·~ 

. d) &Im QPlrIiio • 1 
: •• )s.m~-4. 

67) Devamos restringir as viagens ao exterior a casos especial/sslmos e submetê-Ias à aprovação de 
Comi~ Temporárias e do F'Mnátio. 

"" 

~c;;;;;;.c-_"" .. ~--, 
Db)NJo~·lO 
.C)~_~.10 

Dd)s.m.,.-2 
•• )S-~.o 
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Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 

88) Na especiftcaçlo do uso das passagens aéreas eleva ser retirado o trecho vla RIo de Jarwlro, em .. 
tratando de Senadofet: da OLrtraa unidades da. Federação. 

a, CcInccIrdo • 31 

b) NIo concordo· 13 
c) Concada ... ,-• ., 

d) SIm opnio • 4 
57% .) s.m ""'PC** . 5 

69) A poUtica atualmente adotada para suprir a Me.ssidade de moradia dos Senadoras wn Brasllia é 
adequada. 

",,,, 

-

.0) ea.-.o. -2'l 

.b)NIo~·18 

Dc)ConcIOrdo emtwmolt ·li 
Dd)Som_-4 
•• )s.m~·O 
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6034 Sexta-feira 21 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

70) A adminiatraçlo • a manutençio dos imóveis funcionais são sati$l.tórias. 

~.)~·9 
!-b) NkI ocncoroo· 27 
~Ç) Conaonto.." \IInnoI. 15 
,.. d) Sen'I oprilo . 13 

".IS.n\~·O 

71) A. administração doi apartamentos do senado Federal deve ser entregue ao 5I.JC8dO.neo do OASP. 
Departamento de Aci'ninistraÇlo Imobiliária (DAI) dO Ministério da Administração Federal. Ratonna do', 
e_. 

"" '"" 

51, 

• ., ConcoIOo • 4 

.b)NiD~·oI3 

Del Concado .. -.- - 3 
adls.n...,.12 
•• ) s.m....-ta. z 
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Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

. -72) o. a~rtamentos ,dO &In.do Féderal dPvem ser 8IItl'9gUOS 80 IPC. para administrar através de um 
instrumento jurfclco próprio. 

a) Corocorào • 7 

b) Nio CCIrIOOrdo 3fJ 
c:)~_~.4 

d)s.n~·t2 

.)s.n,.....·3 

. 73} A poIltiea atual para atender a nacassidada de segurança dos Senadores é adequada. 

,% 

,.,.. 

!a a) COI'IOOrdo • 22 
·.b)NiQ~-19 

,ele) Concordo MntefMC*· 10 

Od) Sernopinilo· 10 . 

•• ) s.rn .... poâa - 3 
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6036 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

74) A polrtica atual para akk1der a necessidade de assistência médica dos Senadores é adequada, 

,., 

"', 

CI a) CCIrlOOI'do • as 

IIblNio~o·8 

Cf.:J Co~ 8", r.nno.. 9 

a d) S.rn opniio . 11 

,I'" S-m "spoltl- 1 

75} O programa 'Voz do Brasil" espelha, de fonna democrática 8 abrangente, os tatos congressuais do 
dia. 

.h) Conoonio • 40 
IIb) NIo oonoordo. 7 I 
De) Ccncordo IfInt.mlol. 13[' 
Cid) Sem opIniio -" 
•• )Sem~~·O 
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Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

76) !: oportuno contratar especialistas em markating institucional para cuidar da imagem da Cua.. 

"'o "" 

lia) Conc:ordo • 36 

• b) Nio eoneoráO· 19 

a e) ConI:ordo .", tem10s • 5 I' 

C cf) s.m opIniio - 3 

55% •• )s.m~·' I 

17) ~ desejável r.fonnular integralmente a programação da 'Voz do Brasil'. 

5% 

''''o 
I
""~-' 
Db)N60C'.ll;lflClOfdo-16 ~ 
De) COnlX)rOO am.rTTlOI - 26 I i Dd) Sem opinilo· 10 r 

.)S.m~·3 
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6038 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

78) o sistema VIF dave gerar imagens do plenário comissOOs etc., em movimento, ou seja, a cAmera 
nio deve pennanec&r. parada numa única posição, como ocorra atua/mente. 

'" ... 

DI) Conootdo· 51 
[1) NIo QCInCOrdo - 8 I 
Q::) Concordo em ~. 3 I' 

Cd) s.m opInIio • 3 I 

a.)S.m~·1 

79} Ê preciso reativar o programa 'Minuto do Congresso Nacional", difundindo nacionalmente os fatos 
congrNSuais, conforme feito na Constituinte. 

!aa)~o.39 

1

_, Nlo concordO· ,-

De) Concordo.", t.rm08· S 
I Cd) s-o opinik • e 
j •• , s.m..-poeta. o 
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Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

80) Deve-se criar uma Comlssio de Direitos Humanoa, ,exemplo do que ocorre em todos os 
Partamentos moGIemos. 

a.)~.51 I 

l1l:I) Nto COI1C:IorOo . 7 1 
Ocl Concon:fo.-n 1$'mOe:'" 

l1li) Sem CIpIni60 . , 

.. )s.m~.1 
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81) A Casa precisa implementar uma pOlitlca atinente a sua imagem, voltada para a divlJlgação dos fatos 
que lhe dizem respeito e retificação do noticiamento equivocado ou insidioso. 

"lia) Concordo· 58 
: .b) Não concordo - o 
. De) Concordo em termos· 4 ' 

:ad) Sem Of)inião· O 

: .e) Sem re,sposta - 2 
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ANEXO 11 

PROJETOS DE RESOLUÇÃO E OUTRAS SUGESTÕES 
APRESENTADAS 

A relação abaixo inclui propostas apresentadas formaI e infonnaImente, bem 
como outras indicações recuperadas da ''memória institucional" de 
Senadores e funcionários da Casa 

Senador Submete à discussão do Plenário a realização de 
PEDROSIMON obras no edifício do Senado, por via de projeto de 

resolução acompanhado de projeto arquitetônico, 
detalhamento dos custos, cronogramas físico e 
financeiro_ 

Senador Institui Quadro de Detalhamento da Despesa e 
PEDROSIMON Execução Orçamentária do Senado, que submete à 

aprovação do Plenário. 
Senador Institui a Procuradoria Parlamentar do Senado, com 
PEDROSIMON a finalidade de promover a defesa da instituição e 

de seus membros, quandO atingidas em sua honra 
ou imaoem, perante a sociedade. 

Senador Fixa critérios para utilização do Centro Gráfico do 
PED~OSIMON Senado Federal, proibindo a impressão de jornais, 

cartazes, calendários, cadernos, cartões de 
gabinete e similares. 

Senador Apresentação e atualização da declaração de bens 
PEDROSIMON e valores de servidores em cargo, emprego ou 

funcão no Senado Federal. 
Senador Institui o Centro de Memória Política do Congresso 
PEDROSIMON Nacional. 
Senador Cria a Comissão Permanente de Relações com a 
PEDROSIMON Sociedade Brasileira (CSB), para intercâmbio de 

idéias, propostas e informações com a sociedade 
em aeral. 

Senador Altera o Regulamento Administrativo do Senado 
MAURO BENEVIDES para assegurar transferência de recursos do 

e outros Orçamento para o Programa de Assistência em 
Creches e Pr~Escolas PACPE. 

Comissão Diretora Acrescenta 02 cargos de Secretário Parlamentar no 
Gabinete de Senador eleito Presidente de 
Comissão. 

Abril de 1995 
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NEY SUASSUNA 
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Àrea administrativa 

- Contratação de serviço especializado em gestão 
administrativa que atuaria em parceria com o 
Cedesen; 
- Levantamento dos funcionogramas dos QDT's 
(Quadro Demonstrativos de Trabalho) e dos 
fluxogramas e de cada rotina; 
- Levantamento detalhado e adequação do quadro 
salarial dos servidores do Senado Federal; 
- Proibição do deslocamento de servidores 
originalmente contratados pelo Prodasen para 
ocuparem funções no Senado; 
- Proibição de fornecimento mensal de passagem 
aérea para o Rio de Janeiro a todos os senadores 
que não o representem; e 

Revisão da. estrutura organizacional, 
recadastramento do funcionalismo, implantaçãO de 
sistema de avaliação funcional, reciclagem e 
educação do servidor, previsão orçamentária a 
longo prazo. 

Área Legislativa 

Reuniões com pauta pré-estabelecida e 
comunicados com 03 dias de antecedência; 
- Reuniões com duração estipulada; 
- Observância de normas protocolares para 
reuniões; 
- Na hipótese de ausência do titular, a comunicação 
deverá ser feita em tempo hábil para a convocação 
do suplente; 
- Revisão dos mecanismos de verificação do 
"quorum"; 
- Revisão na urgência da alínea "a" do Art. n2 336 do 
Regimento Interno; 
- Aumentar o poder terminativo das Comissões; 
- Estímulo a prática das audiências públicas; 
- Criação do Ouvidor do Senado; 
- Criação de 02 Comissões Mistas Permanentes: 
Comissão de Triagem e Redação e Comissão de 
Direitos Humanos; 
- Alteração do funcionamento do Plenário e 
Comissões; 
- Criação de subcomissões setoriais na área de 
orçamento; e I 

- Alterações na Constituição para disciplinar o uso 
de medidas provisórias, imunidade parlamentar, 
recesso parlamentar, planos plurianuais, lei 
orçamentária determinativa e extinção do TCU. 
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Comissão Diretora 

Senador 
COUTINHO JORGE 

Senador 
COUTINHO JORGE 

Senador 
COUTINHO JORGE 

Senador 
COUTINHO JORGE 
Senador 
NEY SUASSUNA 
Senador 
BENIVERAS 

Senador 
BENIVERAS 

Senador 
PEDROSIMON 

Senador 
PEDROSIMON 

Senador 
PEDROSIMON 
Senador 
PEDROSIMON 

Senador 
PEDROSIMON 

Senador 
PEDROSIMON 
Senador 
ARLINDO PORTO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

Dã aos motoristas lotados em gabinetes de 
Senadores. Lideranças e Membros da Comissão 
Diretora. funcão FG 03 (atual FC 04) 
Altera o Decreto Legislativo nl! 07/95. que dispôe 
sobre a remuneração de membros do Congresso 
Nacional. 
Altera o funcionamento. a composição e o número 
de Comissões Permanentes e cria a Comissão de 
Desenvolvimento Regional e Urbano e do Meio 
Ambiente. 
Acrescenta ao Art. n2 91 do Regimento Interno 
(decisão terminativa) os Projetos de Decreto 
Legislativo de outorga em renovação de concessões 
de Radiodifusão. 
Modifica a tramitação das propostas de emenda à 
Constituição. 
Extingue a Representação do Senado Federal no 
Rio de Janeiro. 
Modificação da Resolução n2 93/70. que dispõe 
sobre a presença dos senadores nos trabalhos do 
Senado Federal. 
Proposta de dar mandato de 02 ailos ao Diretor­
Geral. Secretãrio-Geral da Mesa. Diretores de 
Secretarias e Oraãos Suoervisionados. 
Criação da Ouvidoria-Geral com a funçãO de 
receber denúncia de mau atendimento em qualquel 
setor do Senado Federal. 
Fixação de prazos para recebimento de projetos das 
Casas Revisoras (Senado Federal e Câmara dos 
Deputados) nos períodos próximos ao recesso 
constitucional. 
Fixa critérios para viagens de Senadores ao 
exterior. 
Adoção do Programa Pró-Adolescente (semelhante 
ao da Câmara dos Deputados) que objetiva suprir a 
carência dos servidores ocupantes da função de 
contínuo. 
Estabelecimento de convênio com orgão públicos. 
entidad8s ou institutos (INESC. ENAP. FGV. ESAF. 
FUNCATE. etc) objetivando o aprimorarnento da 
qualificação técnico-profissional dos servidores da 
Casa. 
Reciclagem (Ieilãollicitação) de todo material tido 
como inservível ao Senado Federal. 
Reforma de Regimentos; Obediência aos prazos 
regimentais; Controle de qualidade das proposições; 
Calendário de nauta. 

Abril de 1995 
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Senador 
JOSÉ ROBERTO 
ARRUDA 

Senador 
ROMEROJUCÁ 

Senador 
LÚCIO ALCÂNTARA 

Divisão do Regimento Interno em quatro partes, 
para simplificar na utilização e eliminar remissões. 
Realização de Sessão Ordinária mensal para 
elaboração de pauta, partilhada por todos 
senadores. ( Retirando do colégio de Líderes esse 

. papel. ) 
Aperfeiçoamento do processo orçamentário no 
âmbito do Congresso Nacional da seguinte forma: 
- Fortalecer as Comissões Técnic<iS, dando-Ihe a 
atribuição de apreciar matéria orçamentária 
referente às suas competências; 
- Decentralizar a apreciação das leis de natureza 
orçamentária, envolvendo maior número de 
parlamentares; 
- Especializar a partiCipação parlamentar no 
processo orçamentário; 
- Reduzir o excessivo poder da Comissão Mista de 
Orçamento, e 
- Valorizar a atenção parlamentar perante os 
Governos Federais e Estaduais, no que tange à 
viabilização orçamentária-financeira de suas 
propostas. 
Tercerização de serviços estranhos a atividade fim 
do Senado Federal; 
Redução do número de funções comissionadas FC's 
do Senado Federal, devendo ficar as mesmas 
direcionadas a atividades excepcionais; 
Criação de Programa de Treinamento e 
Aperfeiçoamento para o servidor do Senado; 
Fusão de serviços comuns à Câmara e ao Senado, 
passando-os para o âmbito do Congresso Nacional; 
Criação do cargo de arquivista e realização de 
concursos públicos para o seu provimento; 
Aumento do número dos cargos comissionados, de 
Assessor Técnico, de livre provimento, nos 
gabinetes dos Senhores Senadores; 
Criação de assessoramento próprio para as 
Presidências de Comissões, mediante a criação de 
cargos de livre provimento; 
Revisão da natureza jurídica do Cegraf e Prodasen; 
Retirar da Comissão Diretora as tarefas 
administrativas passíveis de delegação à estrutura 
burucrática da Casa, e 
Elaboração de novo Regulamento Administrativo do 
Senado, tendo em vista que o mesmo encontra-se 

I praticamente revogado pelo ReClime Jurídico Único. 
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Senador 
ROMEUTUMA 

Senador 
JEFFERSON PERES 

Senador 
GILBERTO MIRANDA 

Comissão Parlamentar 
destinada a oferecer à 
Mesa estudos e 
sugestões objetivando 
o aperfeiçoamento dos 
trabalhos 
administrativos e 
legislativos da Câmara 
dos Deputados, 1993 

Sem identificação 

Sindicato Nacional dos 
Docentes das 
Instituições de Ensino 
Superior. 
Washington Mello, 
jomalista 

Criação de uma Comissão Processante 
Permanente, constituída por ti'ês servidores de 
formaçãO jurídica, com mandato bienal e aprovada 
pela Comissão Diretora, para· apuração de 
irregularidades administrativas. Realização de 
estudo no sentido de viabilizar a coordenação do 
recebimento e da difusão da informação no Senado. 
Extinção do Senadinho; Submissão das viagens ao 
exterior à apreciação das Comissões Provisórias e 
aprovação do Plenário; Eliminação do sigilo 
bancário e fiscal dos parlamentares; Extinção da 
imunidade parlamentar para crimes comuns; 
Proibição da nomeação de parentes para o gabinete 
dos senadores; Eliminação dos repasses de 
recursos públicos ao IPC. 
Inserção de preceitos regimentais (onde couber) 
que repercuta o cabimento de consulta ao TCU, 
projetando-se, ainda, a participação dos Presidentes 
e membros das Comissões Técnicas. 
Extinção do Colégio de Líderes e supressão de suas 
menções regimentais; 
Tramitação das matérias pelas Comissões de Mérito 
antes da CCJ eJou Finanças; 
Vedação 'de investidura em qualquer cargo aos 
parentes ,cosangüineos até o ,3l! grau (dos 
Parlamentares) ; 
Criação de subcomissão permanente na Comissão 
de Relações Exteriores para relacionamento com 
Portugal e paíSes de língua portuguesa; 
Agenda de 30 dias, programação quinzenal de 
matérias para apreciação pelo Plenário; 
Comissão de triagem de propostas; 
Instituição de "procedimento abreviado" para 
apreciaçãO de matérias incontroversas, tendo como 
referência o sentido do parecer: votação em blocos. 
Propõe um plano de ação imediata, agrupado em 05 
áreas: Fiscalização, Legislativa, Informação, 
Parlamentar e Administrativa. Esse plano abrangeria 
o Planejamento Estratégico, Reestruturação 
Administrativa, e um Programa de Qualidade Total 
do Senado Federal. 
Segue, o desmembramento da atual Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Comunicação, e Informática de 
forma que seja criada especificamente a Comissão 
de Ciência e Tecnologia. 
Propõe a realização de encontro, bem como o dos 
Chefes de Gabinete, envolvendo os assessores 
técnicos dos Senadores. 

Alnil de 1995 
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João Orlando Barbosa Controle eficiente dos jornalistas credenciados no 
Gonçalves, ex-Diretor Congresso. Uma vez que a credencial da Câmara 
de Comunicação dos Deputados serve para o Senado, e vice-versa, o 
Social do Senado assunto deve ser díscutido com a Câmara, no menor 
Federal espaço de tempo possível. Transmissão, através de 

TV a cabo, das sessões das Comissões e do 
Plenário. 

Raimundo Carreira, Extinção da Secretaria Legislativa, entre outras. 
Secretário-Geral da 
Mesa 
José Vicente dos Criação da Escola Superior do Senado Federal, 
Santos, Chefe de para prestar cursos de pós - graduação e 
Gabinete esoecializacão afetos ao Poder Leaislativo. 
Documenta Criação de Ouvidoria do Congresso; 
"Consuplan" Estabelecimento de cronograma, com os partidos, 

de uma oauta consensual do mês. 
Francisco Sampaio e Projeta de Modernização do Senado Federal 
Francisco Braga, 
Consultores 
Deputada Proposta de Emenda à Constituição que visa 
MICHEL TEMER retrinair a utilizacão de Medidas Provisórias 
Fernando José Baltar Alteração na estrutura da Comissão Mista de 
da Rocha, Consultor- Planos, Orçamento e Fiscalização. 
Geral de Orçamentos Alterações no prazo e na tramitação da LDO e da 

Lei Orçamentária Anual, e do período do exercício 
financeiro. 
Acesso irrestrito de parlamentares e técnicos aos 
bancos de informática. 
Definição de lotação ideal de cada órgão da Casa. 
Estabelecimento de horário mínimo de trabalho. 
Impedimento de desvio de função. 
Melhoria da relacão Prodasen/usuários. 

Sônia de Andrade Criação da Secretaria das Comissões, suas 
Peixoto, Diretora da atribuições. lotação ideal e nova distribuição de 
Subsecretaria de funções comissionadas. 
Comissões do Senado 
Senador JULIO Altera a Resolução nll 58/72, criando a Escola 
CAMPOS Suoerior de Política, e dá outras orovidências. 
Senador ANTONIO Altera a redação do § 12 do art. 13 da Resolução nS! 
CARLOS 93, de 1970, que dispõe sobre ausência dos 
VALADARES Senadores nos trabalhos do Senado Federal. 
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o SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Coneedo a palavra à 
Senadora Júnia Marise. 

A SRA • ./ÚNlA MARlSE (pDT-MG. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente. SI's e Srs. Se­
nadores, temos ocupado .a tribU1la do Senado nesses últimos dias 
para abordar. com grande preocupação. a reforma da Previdência. 

Em outras oportunidades. aqui evidenciamos os números, 
tão amplamente divulgados no passado, com relação ao supemvit 
da Previdência SociaL 

Conclamamos, permanentemente, o Govemo e o Ministro 
da Previdência a estabelecerem um gerenciamento suficientemente 
capaz de dar condições à Previdência Social de impedir as fraudes, 
os desvios e a conupção naquele 6rgão. 

Desde o momento em que o Congresso Nacional começou a 
discutir a questão do aumento do salãrio mínimo, surgem as vozes 
do Governo. comandadas pelo Ministro da Previdência. em uma 
reação à vontade dos trabalhadores e. também, ao desejo do Con­
gresso Nacional, colocando sempre uma pedra no caminho e anun­
ciando que a Previdência "quebra" se o salário mínimo for aumentado 
para R$IOO.lá discutimos esses números em outras opcstullidades. 

Sr. Presidente. SI's e Srs. Seuadores. agora. o Tribunal de 
Contas da União vem desmentir os números apresentados pelo 
Ministro da Previdência Social. Que órgão neste País, com a isen­
ção do Tribunal de Contas da União. para fazer a radiografia da 
Previdência Social e demonstrar claramente, em um relatório, que 
° referido órgão possui um superávit rmanceiro de cerca de 
R$I.8oo bilhão. Mais adiante. de acordo com o relatório. o superá­
vit poderia ser maior - R$2,450 bilhões -, se o Tesouro Nacional 
tivesse repassado recursos suficientes para a cobertllI3. de despesas 
sob sua responsabilidade. 

A história desses R$659 milhões de despesas do Tesouro 
Nadona]. acobertados pela Previdência Social, revela uma malan­
dragem contábil. feita pelo INSS. sob orientação do Ministério da 
Fazenda. 

Sr. Presidente, estão agora em xeque as informações presta­
das açodadamente pelo Ministério da Previdência. A Câmara dos 
Deputados aprovou, ontem, o aumento do salârio mínimo, que 
nós, Senadores, iremos discutir. Mais uma vez, aUD1entou~se lt ali· 
quota da contribuição previdenciária dos trabalhadores, numa con· 
jugação de entendimentos que, na verdade, não ressalta a impor. 
tância deste momento. Querem a Previdência Social, O Ministro e 
o Governo que os próprios trabalhadores paguem o aumento do 
salário mínimo de R$70 para R$l 00. 

Queremos, em nome da Bancada do PDT, anunciar o nosso 
descontentamento em razão do aumento das alíquotas do projeto 
aprovado. ontem. pela Cámara dos Deputados. Com esse acrésci· 
mo. os trabalhadores que percebem mais de 10 salários mínimos 
passarão a pagar uma alíquota de 11 % para a contribuição da Pr&. 
vidência Social. Essa foi a solução encontrada para se conceder 
aos trabalhadores e aposentados o direito a RSl 00 por mês. 

É lamentável, é melancólico que estejamos assistindo a uma 
decisão como essa, protagonizada pelo Ministro da Previdência, 
que, inflexível diante das reivindicações de trabalhadores e apo­
sentados, mais uma vez, dernonslrn sua insensibilidade COD1 essa 
questão da Previdência Social. 

por isso, estamos encaminhando uma emenda substitutiva, 
para que, neste plenário, possamos recompor as condições reais 
de discussão da Previdência Social e do salário mínimo de R$l 00 
para os trabalhadores e aposentados, sem a pressa que deseja o 
Ministro. 

A França levou dez anos para discutir uma reforma da Pre· 
vidência; por que DÓS temos que levar apenas um, dois ou três me· 
ses para discutir uma reforma que representa, sem dúvida alguma, 

a extinção e o confisco de direitos de trabalhadores e aposentados 
do nosso País? 

O que queremos é discutir issn para não cometermos injus­
tiças. NU1!Ja frase dita pelo Ministro Sérgio Motta, S. Ex' coloooo 
exatamente aquilo que o povo pensa. S. Ex· demonstrou a sua 
preocupação, numa manifestação sincera e honesta, que deveria 
ser aplaudida, e não levar nenhum "puxão de orelbas". Quando um 
Ministro leal e solidário ao Presidente da República. amigo frater­
no da SI" Ruth Cardoso. combatente decidido das fileiras do 
PSDB. desde o início da campanha presidencial, faz uma autocríti­
ca sinoera. honesta para o Pais, merece nossos elogios. S. Ex' falou. 
com sensibilidade. da sua preoaIpação: no momento em que se discu­
tem as reformas. podem estar mOJrendo pessoas em todo o Brasil. 

É com essa preocupação, Sr. Presidente, que estamos que~ 
rendo discutir a reforma da Previdência. mas não com essa pressa 
que se impõe ao País. Quantos países levaram anos para discutir 
com a sociedade, com o Congresso, com segmentos repre­
sentativos, com os sindicatos e com os trabalhadores esse assunto! 

. Portanto, a nossa posição, do PDT, é no sentido de que pos­
samos desvincular a questão da Previdência do aumento do salário 
mínimo. Vamos conceder aos trabalhadores e aos aposentados 
esse direíto, mas não façamos disso mais um encargo para os nos­
sos trabalhadores, como o aumento, proposto e aprovado, da a1i~ 
quota para aqueles que recebem acima de dez salários mínimos. 

Por isso, Sr. Presidente, estamos registrando o encaminha­
mento de uma eroenda substitutiva, que, temos a certeza, será exa­
minada e acolhida por esta Casa. 

Atualmente, o Senado Federal, sob a coordenação de V. 
Ex·, Presidente Renan Calheiros, está realizando um trabalho gi­
gantesco, no sentido de resgatar a imagem e a. credibilidade da 
Casa. Nós alcançaremos esse objetivo não apenas removendo as 
condições e os eITOS administrativos, mas Resgataremos juntos a 
imagem do Senado Federal se assumirmos a postura de defesa dos 
interesses nacionais, se tivermos coragem de aprovar medidas em 
defesa do povo e decisões que tocam profundamente milbões e 
milhões de brasileiros. É com essa preocupação que aqui estamos 
discutindo essa questão da Previdência. 

No programa do PDT. tivemos a oportunidade de anunciar 
ao Brasil que estamos dispostos a discutir as reformas propostas 
pelo Governo. Mas não podemos admitir que, a pretexto dessas re­
formas, se congele a miséria neste País, que se faça e se- pe-IIllÍta 
que estes milhões e milhões de brasileiros, incluídos no mapa da 
fome, que estão seguramente desassistidos pelo Governo e pela 
sociedade, não possam ter condições de sobrevivência e de mora~ 
dia. acesso ã educação e à saúde pública. 

Senador Reuan Calheiros. de que ao lado de sua proposta 
de resgate da imagem do Seuado. corrigindo administrativamente. 
estabelecendo novas normas de funcionamento, adequando·as à 
modernidade e à realidade, certamente a posição que assumimos, 
no plenário desta Casa, haverá de consubstanciar aS propostas de 
ordem administrativa, conciliando-as com as propostas políticas, 
que consideramos fundamentais e importantes na discussão pelo 
Plenário desta Casa. 

Tenho certeza de que, se viennos a tomar esta decisão em 
conjunto, o Senado Federal dará a demonstração ao Pais e aos tIa­
balhadores de que queremos aprovar o aumento do salário mínimo 
e estendê-lo aos aposentados e pensionistas, mas que não quere­
mos, não podemos e ~o devemos onerar ainda mais os trabalha­
dores com o aumento das alíquotas da Previdência. 

Portanto, esta é a nossa posição, a posição do PDT, ao apre-
sentar esta emenda substitutiva. . 

Em o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
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o SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Concedo a palavra ao 
Senador Ademir Andrade. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB.PA. Como Llder. Pr0-
nuncia o seguinte discu"".) - Sr. Presidente, SI'\;. e Srs. Senado­
res, DO presente momento. muito se discute a respeito da recompo­
sição de custos, de reestruturação. de reengenharia e de outros te­
mas semelhantes, para tomar as empresas mais eficientes, produ­
zindo mais e a um custo menor, de modo a conseguir enfre.ntar, 
com êxito, a competição, melhorando a qualidade dos produtos ou 
dos serviços que prestam. 

Não seria, então, cbegada a hora de aproveitarmos este 
crescente interesse por técnicas mais eficientes de adnúnistração 
para implementar, no Estado brasileiro, modelos de gerência de re­
cursos públicos que tragam benellcios à população, no sentido de 
um melhor atendimento? Sim, porque é possível prestar serviços 
em maior quantidade e mellior qualidade, despendendo igual ou 
até menor volume de recursos. Como? Simplesmente passando a 
adotar certos conceitos na Administração pública como, por exem­
plo, qualidade, produtividade e racionalidade. 

Na maioria da vezes, um salto para melhor na prestação de 
seIViços públicos não requer nenhuma teoria complicada da admi­
nistração Cf sim. o bom senso. 

Este, Sr. Presidente, é um tema que trazemos para ser refle­
tido por todos nós. Que não digam que s6 sabemos criticar. Na 
verdade, desejamos o sucesso do Govemo. Queremos que o Plano 
de Estabilização EconÔmica dê certo. É com o intuito de contribuir 
que nos manifestamos. 

Hoje, trataremos de um assunto relacionado com o que aca­
bamos de comentar. Vamos ttlOStrar o que é incompetência e apre­
sentar o caminho óbvio a ser seguido para beneficiar, com menor 
custo. aquele segmento que mais necessita da ação governamental. 
a população de baixa renda. 

Referimo-nos ao Vale-gás, um beneficio existente desde 
março de 1993, criado no Governo Itamar Franco, pelo Decreto nO 
787, de 3D de março de 1993, e dirigido aos consumidores resi· 
denciais e rurais que utilizam pouquissima energia elétrica. 

O vale-gás é um subsídio a esses consumidores. subsídio à 
conta de energia elétrica e aquisição do gãs em botijão, o GLP. 

Tal beneficio tem valor irrisório, 4% do salário mínimo 
para cada consumidor que utilize até 7S K w/b de energia elétricà 
por mês. Como o saJário mínimo situa-s. no patamar de R$ 70,00, 
o valor do subsídio fica em R$ 2,80 por consumidor. cuja residên~ 
da se enquadre no critério mencionado. 

Contudo, tão grande é o número de famílias pobees no Bra· 
sil que mesmo essa pouca quantia tem o efeito de ajudar esses nos­
sos compatriotas mais humildes, na sua dura batallia diária pela 
sobrevivência. Por isso, pelo seu alcance social, o Vale-gás mere­
ce toda nossa preocupação. 

Para que se tenba uma idéia, o Blasi! há 35 milhões de con­
sumidores de energia elétrica, dos quais 8,5 milhões consomem 
menos que 75Kw/b por mês, portanto. fazendo jus a esse subsídio. 

Isso posto, poder.se-ia indagar a respeito de qual é a 'relação 
existente entre o Vale-gás e a necessidade de maior eficiência nos 
mecanismos de gestão de recursos públicos. 

Pois bem. acontece que o procedimento para concessão do 
Vale-gás, adotado até 31 de dezembro de 1994, quando foi sus­
penso, era irracional, falho. excessivamente burocrâtico e impunha 
custos desnecessários aos beneficiários. Em suma, esse é um caso 
típico em que um pouco mais de bom senso poderia reverter-se 
numa melhora substantiva do beneficio a quem faz jus. sem repre­
sentar o aumento sequer de um centavo no gasto de recursos pú­
blicos, ao contrário, díminui. 

Vejamos, Srs. Parlamentares. qual o caminho burocrático 
que o cidadão carente tinha que percorrer, no sistema de concessão 
do benefício, para receber seus R$ 2,80. 

Em primeiro lugar, natumlmeote o cidadão deveria estar 
apto a receber o subsídio. Isso significa dizer - repetimos uma úl· 
tima vez - que sua conta de energia elétrica teria que acusar um 
consumo de, no máximo, 75K wlb por mês, o que representa uma 
quantidade bastante modesla. Após receber a fatura da companhia 
de energia elétrica, o beneficiário tinha que quitá-la junto ao siste· 
ma bancário ou a outro 6rgão apto a recebê-la. O próximo e último 
passo, o cidadão se dirigia à agência local dos Correios, onde, me­
diante a apresentação da fatura quitada, recebia o benefício de R$ 
2,80, o chamado vale-gãs. 

Diga-se de passagem que este nome: vale gãs, se deve ao 
fato de que a intenção do subsídio, quando idealizado, era promo.­
ver ao pequeno consumidor de energia elétrica uma ajuda para a 
aquisição do gás de cozinha. Contudo, nada garante que o benefi· 
ciário não utilizava o subsídio para outros fIDS. já que ele recebia 
em dinheiro. 

Bem, onde estava a irracionalidade do sistema da concessão 
de V ALE-GÁS? Precisamente em que tal sistema obrigava os be~ 
neficiários, que são pessoas de poucos recursos, a gastarem seu di~ 
nbeiro e seu tempo de fmma absolutamente desnecessária. 

O cidadão recebia a conta de luz em sua residência. Tinha 
que ter dinheiro para pagá-la e era obrigado a ir ao banco para 
fazê.lo. Com a conla paga. ele se dirigia ao Correio para receber 
os 2,80 reais. De um lado, O cidadão ""rdia tempo, gastava dinhei· 
ro com transporte, além de outros desconfortos de enfrentar fllas 
nos bancos e nos Correios, e, por último, ainda utilizava o dinheiro 
como quisesse. De outro lado, a concessionária de energia tinha 
que pagar aos bancos pelo recebimento da conta, bem como o 
DNC aos Correios o valor de 0,24 centavos de reais por V ALE­
GÁS pago. 

Os custos com essas operações tomavam-se mais caros al­
gumas vezes do que o pt6prio valor da conta de luz. 

Sr. Presidente, sts Senadoras e Srs. Senadores, nosso obje­
tivo ao discursarmos hoje é propor um novo sistema para a con­
cessão do V ALE-GÁS, um sistema que evite as desvantagens do 
outro, tendo por resultado tratar melhor o beneficiário pobre, im­
pedindo que mn subsidio já tão minguado seja diminuído aioda 
mais por conta das despesas que precisam ser realizadas para sua 
aquisição. 

Tal proposta já existe e está formalizada numa minuta de 
decreto elaborada pela Associação Brasileira de Concessionárias 
de Energia Elétrica, a qual encaminharemos ao Poder Executivo 
na pessoa do Excelentissimo Senhor Presidente da República. 
Apelamos às lideranças do Governo nesta Casa para que analisem 
o assunto e somem-se a esta luta. 

Em resumo, o sistema funcionava de acordo com os seguin­
tes passos: primeiro, o órgão fmanciador do subsidio, Departa~ 
mento Nacional de Combustíveis - DNC, transferia aos Correios 
reçursos no montante da previsão de dispêndios com o VALE­
GAS no mês. Segundo, a companhia concessionária de energia 
elétrica emitia a fatura pa.ra ?s usuários. Terceiro, os usuários que 
tinham direito ao V ALE-GAS levavam a uma agência dos Cor­
reios a fatura quitada e recebiam, em espécie, o beneficio. Quarto, 
os Correios prestavam contas ao DNC dos pagamentos efetuados. 

O novo sistema, por sua vez, operaria da seguinte forma: na 
primeira etapa, segundo previsão, o DNC. em vez de repassar os 
recursos aos Correios, efetuaria tal pagamento diretamente às Con­
cessionárias de Energia Elétrica. Estas identificariam os consumi­
dores aptos a receberem o beneficio e entregar-lhes-iam as faturas 
já quitadas. Portanto. oito milhões e meio de brasUeiros recebe-
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riam em suas casas a conta de luz já devidamente paga e ainda 
anexo (l V ALE-GÁS. Nesse passo, vale ressaltar que. via de regra, 
o vaIor do beneficio é superior ao valor da conta de luz para esses 
clientes. Para que se tenha uma idéia, quem consome até 30 kwb 
paga 0,66" celltavos de reais de conta de luz por mês e até 75 kwb 
cerca de 2,80 reais por mês. 

Para nós, é dificil imaginar que algoém pagoe tão pouco 
pelo C{)J1.SUIllO de ene-rgia elétrica. Nós que consumimos mais ener­
gia elétrica, porque temos em nossas casas geladeira, rádio e tele­
visão, imaginamos que todos os brasileiros também possuem esses 
eletrodomésticos. Mas oito milhões e meio de famílias no Brasil 
pagam um valor mínimo de energia elétrica, polque não possuem 
esses ou oufros aparelhos eletrodomésticos. 

Juntamente com a conta de luz quitada, aS concessionárias 
entregariam aos clientes aptos a receberem'o beneficio o V ALE­
GÁS na fonna de um cupom anexo à conta e destacável, que daria 
<fireito ao usnárig de utilizá-lo na compra do boújão de gás. O va­
lor do V ALE-GAS seria igoal à diferença entre o benefício - 4% 
do salário múrlmo vigente - e o valor da conta de luz. Depois, o 
beneficiário trocaria o seu cupom junto às distribuidoras de gás, 
pagando, com ele, parte do preço do botijão de gãs. Por fim, as 
distribuidoJ.as ele gás entregariam os cupons colecionados ao 
DNC, o qual lhes pagaria a importância neles expressa. 

A superioridade de proposta mencionada é inequívoca. O 
beneficíário não perderia tempo a1gom, não desembolsaria dinhei­
ro nem com transporte nem pata pagar a luz e compraria o gás di­
reto da Distribuidora.. Assim, o sistema tomar-se-ia mais racional e 
mais eficiente, aumentando o hMl-estar e o valor líquido do bene.­
fício, sem implicar qualquer aumento de ru.spêndio de recursos pú­
blicos, mas ao contrário economizando-os, pois as subsidiárias não 
pagariam aos bancos e o DNC não pagaria aos Correios. 

Ademais, enumeremos, com brevidade, duas outras vanta­
gens do novo sistema. Primeiro: garantia do emprego do VALE­
GÁS par' sua real fmalídade, que é constituir um subsídio para a, 
aquisição de botijão de gás. Segondo, que é de maior importância, 
menor possibilidade de conupção, uma vez que o controle sobre 
quem está apto a receber o benefício seria feito diretamente pelas 
concessionárias, juntamente com a emissão das faturas de energia 
elétrica.. utilizando, p'!lt'. is'!'""o, meios magnSticos. 

Assim. Sr. ~~~.:síéente, o cru" c'isCJlimos p_v,',r. (:L~C o 1:;:lm 

senso, a Gi'gani?..ação e a racionalidade, empregados na Adminis­
tração Pública, com certeza, estarão sempre a seIViço da popula~ 
ção, proporcionaodo-Ihe uma melhoria da qualidade de vida. 

Por fun, temas o maior apreço pelo programa do VALE­
GÁS. Apesar do pequeno vulto dos recu",,,,, destinados a cada be­
neficíário, tal programa aponta na direção corret8. O Estado, nele, 
aparece desemp~mhando sua função predpua e mais nobre, que é 
ser um agente de distribuição de renda; não um agente de concen~ 
tração de renda. que é o napel nefasto at' ~ o Estado brasileiro tem 
cumprido. 

Já. que nos referimos ao setor elétrico, é importante dizer, 
por exemplo, que em nosso Estado, o Pari. e no Maxanbão, as in· 
dústrias de aluminio, grandes consumidoras de energia elétrica, 
são subsidiadas, o que tem causado enonnes prejuízos à nossa re­
gião, pois a EUTIRONORTE, devido a ",ses subsídios, perde p0-
der de IDVel'l?t(lt,T}·'). 'Nlas este será um !.ell'a esr-e-:;ífico de oulzo 
trabalho que breve apresentaremos nesta Casa. 

Vale ressaltar ainda que os recursos para subsidiar o 
V ALE-GÁS continuam existindo e que o DNC pretende dar-lhes 
outra destinação menos nobre. Estes I"eCUn:os fomm criados no au~ 
mento do óleo diesel e do gãs GLP e são parte integrante dos pre­
ços de fawramento na refmam. 

Ressalte-se, aínda, que, dos oito milhões e meio de benefi­
ciários do V ALE-GÁS, quatro urllhões e meio estão situados no 
Norte e Noroeste do Brasi~ o que representa 50% do total de con­
sumidores dessas regiões, que é de nove milhões. 

Vejam, portanto, Srs. Senadores do Norte e Nordeste, a im­
portância de se reativar o V ALE-GÁS, o mais rápido possível. 

O grande interesse das ooncessionárias é não ter de pagar 
pelos se",iços de cobrança dos bancos ou fontes arrecadadoras, 
que antes se beneficiavam de certo periodo em que o dinheiro fica· 
va em suas mãos. Mas agora a FEBRABAN propõe a cobrança de 
1,20 real por conta recebida. visto que, com o Plaoo Real, o di­
nheiro parado já não rende tanto quanto antes, e o valor dessas 
contas variam de 0,66 centavos de reais a 2,80 reais. 

Dessa forma, fmalízamos, reiterando a convicção de que o 
Estado deve ter uma orientação social Deve fomecer meios e re­
cursos para que os desfavorecidos possam ter um pouco de alívio 
na sua difícil lide cotidiana e para que possam vencer a pobreza 
que oS assola. Nesse sentido, pedimos a sensibilidade do Poder 
Executivo para a Unediata aprovação e implementação do novo 
sistema proposto para a concessão do V ALE-GÁS no Brasil. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Permite-me V. Ex' um aparte? 
{) SR. ADEMIR ANDRADE - Com prazer ouço V. Ex'. 
O Sr. Eduardo Suplicy - Elaborou V. Ex' um estudo apro-

fundado sobre o mecanismo do V ALE-GÁS. Pergunto-lhe se che­
gou a examinar os efeitos da introdução desse vaIe sobre a adim­
plência. O dado que informalmente obtive, e V. f.x& talvez possa 
ter ouvido, foi o de que, em razão do V ALE-GAS, aqueles que 
possuem conta de pequeno valor passaram a ter um menor grau de 
inadimplência. Ou seja, pelo estimulo de estarem recebendo um 
complemento de renda sob a forma de dinheiro, passaram a ser 
mais adimplentes - a pagarem mais os compromissos - e que, por 
um lado, teria sido certa vantagem no conjunto da problemática 
que examina V. Ex·. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - É verdade. Queremos mu­
dar isso parque estava ocorrendo que desses oito milhões e meio 
de consumidores brasileiros, cujos valores das contas hoje variam 
em tomo de 0,66 centavos de reais e 2,BO reais, valor do VALE­
GÁS neste momento, para receberem esse beneficio, tinham que 
gastar, pois recebiam a conta em suas residências e iam ao banco 
pagá-las. Portanto tinhatn que pegar um transporte para ir ao ban­
co e, depois, precisavam pegar um transporte para irem aos Cor­
reios receberem o dinheiro. O que propomos é que se acabe com 
isso, ou seja, a eIl1pleS3 subsidiária de energia elétrica já manda a 
conta para a residência do cidadão já quitada. • 

Exemplificando: consom".se 30 kwh, o V ALE-GAS tem 
atualmente o valor de 2,80 'reais. Então, a pessoa receberia um cré­
dito de 2,80 reais me"'s O, 66 centavos de reais, e já iria direto no 
GLP e compraria o gás de cozinha daquela empresa, que receberia 
depois do DNC. O que as subsidiárias querem é deixar de pagar 
aos bancos e às casas lotéricas e outras, que estão podendo receber 
conta de luz. Por quê? O custo de se pagar para que elas cobrem 
está quase igual. às vezes até maior, do que o próprio valor da con­
ta de luz. Com isso. O cidadão receberia a conta quitada em sua re­
sidência e, simplesmente, com o que sobrasse de troco, ele com­
praria seu V ALE-GÁS, dando apenas a diferença. Há ainda a vao· 
tagem de que esse vale seria destinado ao uso correto, parque hoje 
o cidadão recebe o dinheiro e faz o que quer com ele. 

Estamos propondo uma fOJ:ma de melhorar todo esse pro-­
cesso, já que os recursos continuam existindo, mas que. infeliz­
mente, pela falia de atenção do n~vo Governo, não foi colocado 
em aplicação até hoje. O V ALE-GAS está parado desde 31 de de· 
zembro do ano passado, e o que estamos querendo é que ele volte 
imediatamente a funcionar. na fonna como estamos propondo nes-
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te momento. Estamos encaminhando este trabalho ao Presidente 
da República e ao Ministro de Minas e Energia para que avaliem e 
atendam a essa necessidade da população. 

Em o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr, Junia Marise, o Sr. 
Levy Dias, 3 D Secretário,deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Renan Calheiros, 2 D &cretário, 

Durante o discurso do Sr. Junia Marise, o Sr. Re­
nan Calheiros, 2° Secretário, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. José Eduardo Dutm,.su­
plente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Dutra) - Passa-se, 
agom à apreciação do Requerimento n° 594, de 1995, de urgência 
para o Projeto de Lei da C&mara n° 48, de 1995, lido no Expedien­
te da presente sessão. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (pausa) 
Aprovado. 
Será cumprida a delibemção do Plenário. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Duna) - Sobre a 

mesa, redações finais de proposições aprovadas na Ordem do Dia 
de hoje que, nos termos do parágrnfo único do art 320 do Regi­
mento Interno, se não houver objeção do Plenário, serão lidas pelo 
Sr. 1°-Secretário. 

São lidas as seguintes 

PARECERES 

PARECER N° 242,DE 1995 
(Da Onnissão Diretorn) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislati­
vo nO 52, de 1994 (nO 118, de 1991, na Câmara dos 
Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fInal do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 52, de 1994 (nO 118 de 1991, na Câmarn 
dos Deputados), que aprova o Acordo-Quadro de Cooperação 00-

lebrndo entre o GoveplO da República Federntiva do Brasil e o ao. 
vernoda República Portuguesa, em Brnsiliaem 7 de maio de 1991. 

Sala das Reuniões da Comissão, 20 de abril de 1995. - José 
Sarney - Presidente, Renan Calheiros, Relator - Antonio Carlos 
Valadares - José Eduardo Dutra. 

ANEXO AO FARECER N"242, DE 1995 

Redação f"mal do Projeto de Decreto Legislati­
Vo nO 52, de 1994 (nO 118, de 1991, na Câmara dos 
Depu~os). 

Faço, saber que o Congresso Nacional aprovou e eu ......... . 
Presidente do Senado Federal nos teImOS do art 48, item 28 do 
Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" DE 1995 

Aprova o Acordo-Quadro celebrado ent ... o 
Governo da Rqlública Federativa do Brasil e o GOa 
vemo da República Portuguesa, em Brasilla, em 7 de 
maio de 1991. 

O Congçesso Nacional decreta: 
Ar!. 1° E aprovado o texto do AcottJo..Quadro de Coopem­

ção celebmdo entre o Governo da República Federntiva do Brnsil e o 
Governo da República Portuguesa, fmnado em 7 de maio de 1991. 

Parágrafo único. São sujeitos à revisã~ do Congresso Na­
cional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
A~Quadro. bem como quaisquer ajustes complementares 
que, nos teImOS do art 49, I, da Constituição Federal acarretem 
encargos ou compromissos ,gravosos ao patromônio nacional. 

Art. 2° Este D~to Legislativo entra em vigor nada de sua 
publicação. 

PARECERN°?A3,DE l~S 
(Da Onnissão Diretorn) 

Redação rmel d. Projeto d. D""reto L<gt.lati­
vo nO 89, de I%!'4 (nO l.fro, de 19~, na Câmera dos 
Depn~os). 

A Comissão Dketora apresenta a redação fInal do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 89, a. 1994 (nO 280, na Câmara dos De­
putados), que aprova o texto das Emendas à Convenção Constitu­
tiva da Organização Marítima Internacional (IMO), adotadas pela 
Resolução A. 724 (17), duraute a xvn Sessão Regular da IMO, 
em Londres, em 7 de novembro de 1991. 

Sala de Reuniões da Comissão, 20 de abril de 1995.- José 
Sarney, Presidente - Renen Ce!he!rca, Relator - Antônio Carlos 
V o\"d.,.e:; - Josó Edue.d. 1Jlutre. 

ANEXO AOPARECE1~ N° 243, DE 1995 

~etleçi'a fm.J da Projeto de D""reto L<gislati­
VQ nO SS', C','e. ~_~~4 (nO 1,e!!, de 1%'3, na (;êmal"il dos 
Deputerlos). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu,-­
-------., Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48. item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° • DE 1995 

Aprova o texto das Emendas à Convenção 
Constitutiva cID Organi.ze.ção Me.rí.t!ma Internacional 
(IMO), edo~as pe!z Resolução A. 724 (17), durante 
a xvr; §""';;o Reguler de IMO, em Lond...., em 7 de 
nuvembro é~ :S~:. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o texto das Emendas à-Convenção C0ns­

titutiva da Organização Maritima Internacional (IMO), adotadas 
pela Resolução A. 724 (17), durnnte a XVII Sessão Regular da 
IMO, em Londres, em 7 de novembro de 1991. 

Parágrafo único. São suj8itos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão da referida Con­
venção Constitutiva, ~ como quaisquer atos que, nos termos do 
art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compro­
missos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER N° ?A4, DE 1995 
(Da Onnissão Diretora) 

llec!açõo r",cl elo JI'rojeto de J)ocreto Legislati­
vo nO ~, d~ ~:~~ (nO 433, d~ 1~~~, ne Câmara dos 
Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 98, de 1994 (nO 438, de 1994, na C&mara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre Comércio e 
Coopernção Econômica, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Romênia. em Brasília, em 23 
de fevereiro de 1994. 
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Sala de Reuniãoes da Comissão. 20 de abril de 1995. - José 
Sarney, Presidente - Renan Calheiros, Relator - Antonio Carlos 
Valad .... - José Eduardo Dutra. 

ANEXO AO PARECER N"244. DE 1995 

Redação f'mal do Projeto de Decreto Legislati­
vo nO 98, de 1994 (n~ 438, de 1994, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Presi­
dente do Senado Federal. nos termos do ar!. 48. item 28. do Regi­
mento Interno, pronmIgo o seguinte 

DECRETO LEGiSLATIVO N" DE 1995 

Aprova o texto do Acordo sobre Comérdo e 
Cooperação Econômica, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da 
Romênia, em Brasília, em 13 de fevereiro de 1994. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 É aprovado o texto do Acordo sobre Comércio e 

Cooperação Econômica, celebrado eotre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Romênia, em Brasília. em 23 
de fevereiro de 1994. 

Parágrafo único. São sujeiras à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão ao referi­
do Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos 
teImaS do ar!. 49. I. da Constituição Federal. acarretem en=gos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art.. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Dutra) - Os parece­
res vão à publicação. 

Solre a mesa. requerimento de dispensa de l"blicação que será 
lido pelo Sr. 1° Secretário em exercício. Senador Ademir AndIade. 

É lido' o seguinte 

REQUERIMENTO N" 600, DE 1995 

Nos termos do art. 321 do Regímento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação. para imediata discussão e vol&ção. da reda­
ção fmal do Projeto de Decreto Legislativo 0° 52, de 1994 (0° 
118191. na Câmara dos Deputados). que aprova o Acord<>-Quadro 
de Cooperação celebrado entre o Governo da República Federati­
va do Brasil e o Governo da República Portuguesa, em Brasília, 
em 7 de maio de 1991. 

Sala das Sessões. 20 de abril de 1995. - Carlos Wilson. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Peço a palavra para uma 
questão de onlem. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Dutra) - Pois não. 
Senador Roberto Freire. . 

O SR. ROBERTO FREIRE (pPS-PE. Para uma questão 
de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, tenho a im­
pressão de que isso é uma formalidade, ma.'; seria interessante que 
também se desse um minimo de dignidade à formalidade. Esta 
Casa não está em condições de votar coisa alguma. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Dutra) - Não haven-
do quorum, fica prejudicado o requerimento. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON - Desisto. Sr. Presideote. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Dutra) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Freitas Neto. (pausa) 

Concedo a palaVill ao Senador Josaphat Marinho. (pausa) 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Dutra) - Pois não. 
Senador Roberto Freire. 

O SR. ROBERTO FREIRE (pPS-PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, quando estive perante a Mesa, 
informaram-me de que havia apenas dois Líderes inicritos antes 
de mim-

O SR. PRESIDENTE (Jooé Eduardo Dutra) - Senador R<>­
berto Freire, não estava anotado aqui, mas concedo a palavra a V. 
Ex'. na condição de Líder do PPS. lnfonno que V. Ex' dispõe de 
vinte minutos. 

A Mesa pede desculpas por não ter passado a palavra a V. 
Ex", já que não havia anotação aqui. 

O SR. ROBERTO FREIRE (pPS-PE. Como Líder. Pro. 
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sn e Srs. Senadores, vou falar apenas em homenagem aos 
Parlamentares aqui presentes. O discurso está escrito, e eu poderia 
considerá-lo como lido. Talvez fosse mais condizente com o quo­
rum que temos. Entretanto, como se. trata de uma questão que foi 
muito discutida pela opinião plblica brasileira e também oeste ple­
nário, eu, de qualquer fonna, em homenagem a um deles aqui pre­
sente que falou sobre o assunto, voo dar a conhecer a questão. 

Nos últimos dias, assistimos a uma exposição de mídia mui­
to forte do Ministro Sérgio Motta. que ocorreu em função de algu­
mas opiniões acerca do desempenho do Governo. Nós, da Oposi­
ção, vínhamos também nos manifestando a respeito, inclusive aler­
tando para. o fato de que o Governo não poderia ficar na mera retóri~ 
ca social: tinha que se preocupar com questões bem concretas. 

A minha preocupação não é com o posicionamento do Mi­
nistro ou com aquilo que lhe foi debitado de incontinência vetbal, 
algo que geroo incontinência verbal no plenário desta Casa. O que 
me traz a esta tribuna é outro interesse e outra preocupação positi­
va. Trata-se das medidas que S. Ex" vem adotando e que acredito 
enfrentam uma questão central democrática deste Pais. Ontem ti­
vemOs o início da tramitação do Regulamento do serviço de TV a 
cabo e é sobre isso que especificamente gostaria de falar. 

Acredito que, no caso, dá-se um passo decisivo para que 
essa importante conquista tecnológica desvencilhe-se do grande 
jogo do interesse econômico para se converter em instrumento de 
constnJção de uma nova prática infonnativa em nosso País. 

Sempre é bom lembrar que a TV a cabo, apesar de conquis­
ta tecnológica recente. já é adotada amplamente em todo o Dnlndo. 
No Brasil, o sistema enlIa tardiamente - e é interessante dizer isso 
porque os interesses de serviços de telecomunicações no campo da 
radiodifusão de imagens, forçou, pelo peso que exerce, pelo Esta­
do privado que temos exatamente o tardio uso desse sistema -, 
mas este fato paradoxalmente pode permitir que discutamos a sua 
maior democratização, corrigindo elIVS e distorções ql.Ie porventu­
ra tenham ocorrido em outros países. 

A TV a cabo. pelo menos na nOssa ótica. não JXXle ser con­
cebida apenas pelo interesse do mercado, do lucro e orientada -
como infelimlente no Brasil. as concessões para telecomunicações 
de rádiodifusào de imagens foi - paza reforçar monopólios e oligo­
pólios infonnativos. A sua viabilidade econômica é uma necessi­
dade, mas a TV a cabo guarda, em sua origem, relação com uma 
maior liberdade de informação, maior vinculação com interesses 
regionais e locais e, portanto, promove uma maior interação das 
diversas esferas plurais da sociedade. Se não cumprir com esses 
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objetivos, o -sistema. então, ao invés de fortalecê"r ; democracia, 
tmbalharia no sentido do seu engessamento. r<ao é isso que quemnos. 

Cteil> que a proposta do Ministério das CoDrunicaçães con­
segue, em linIiaS gerais, contemplar essa nova demanda democnl­
tica por informações e, assim sendo, consideramo-Ia um avanço. 
Destaco, principalmente, o capitulo que tmta da outorga de con­
cessão. Aí se encontra. a meu ver, o que há de mais inovador, que 
sia as defmiçôes de critérios de qualificação dos interessados na 
exploração dos serviços. 

Especificamente, ressaltem-se os seus arts. 14 e 15, que de­
fmem parimetroo e quesilo$ para pontuação dos proponentes, qua­
lificando-os favorável ou desfavoravelmente e, assim. criando 
cenários para uma decisão que democratize o setor e, na práti­
ca, impeça a fotmação de monopólios e oligopólios. Com isso, 
estar-se-á incentivando a criação de empresas de TV a cabo 
mais próximas do interesse da comunidade e mais democráticas 
na sua constituição, preocupações que infelizmente nunca exis­
tiram nas concessões do sistema vigente de rádiodifusão, de 
sons e imagens. 

Obviamente, a proposta emanada do Ministério das Comu­
nicações, que sem submetida a comentários e debates públicos, 
deve merecer anãlises mais cuidadosas por parte de todos os seg­
mentos da sociedade. Entretanto, a sua fAlblicação, assim como a 
sanção anterior da lei em questão pelo Presidente Femando Henri­
que CanIoso, parece apontar para uma politica oficial de comuni­
cações mais democnltica e tmnsporente. 

Talvez isso possa ser um dos motivos das incontinências 
verbais terem tido tanta e tão grande difusão nos nossos meios de 
comunicação. Não aflImO, mas acredito que o Ministério das C0-
municações, ao enfrentar a questão das concessões no campJ do 
sistema televisivo nacional, está mexendo naquilo que o Presiden­
te gosta nmito de dizer, num ''vespeiro''. E está mexendo de forma 
impositiva. Diria sté que ele sinalizou para todos nós quando con­
vidou a ex-Deputada e nossa ilustre companheira na Comissão de 
Ciência e Tecnologia e que teve um papel fundamental na discus­
sia de uma lei democnítica para esta questão, como foi a ex-Depu­
tada Inna Passoni. 

Da minha parte e do PPS, queremos aplaudir essa orieota­
ção do Ministério das Comunicações. 

Gostaria de chamar a atenção para outro ponto. Se o Execu­
tivo dá passos importantes na regulamentação da TV a cabo, espe­
ro que este também deva ser o comportamento do Congresso 
Nacional. Não tem mais sentido protelamlOs a implantação do 
Conselho de Comunicação Social, previsto na Constituição e 
defmido em lei, até porque ele, por deftnição, deve exercer o 
papel de consultor na discussão das normas complementares a 
serem baixadas pelo Ministério das Comunicações. O Conse­
lho, cujos nomes já foram indicados pela sociedade civil, seria 
um canal importante de negociação e de articulação entre o Cou­
gresso e o próprio Executivo. 

Essas normas complementares irão defInir as pontuações e 
os critérios, que. em linhas gerais. visam contemplar algo que a 
ConstibJição citou, OU seja, a capacidade de inferir em relação à 
questão do. programas regionais, do maior fortalecimento dos 
programas comunitários, dos programas locais, daquilo que signi­
rtca sociedade civil mais organizada e do que significa um con~ 
le social e não um controle estatal. Algo que, nesta regulamenta­
ção, vem mais ou menos apontada. 

Nós, por isso mesmo, não entendemos o porquê da protela­
ção da instalação do Conselbo de Comunicação Social, que é res­
ponsabilidade, inclusive, da Presidência deste Senado. 

Razões técnicas - foram apresentadas algumas e soube­
_ mos - como a questão orçamentãria não podem ser obstáculo à 
concretização de uma conquista democrática da sociedade. Não 
implantar o Cooselbo é, a meu ver, faur o jogo daquelas f~ que 
ainda anseiam controlar o novo sistema e que temem a sua transpa­
rência. 

Digo mais: em relação à regulamentação da televisão a 
cabo, o Govemo e este Congresso deveriam ficar atentos para to­
das as concessões que já foram feitas antes da existência dessa re­
gulamentação. Acredito que todas elas terão que ser tornadas sem 
efeito e que, só a partir dessa regulamentação, a partir da existên­
cia desse Conselho, é que se possa ter no Brasil as concessões para 
televisões a cabo. E ai, com base no que o regulamento diz, possa­
mos ter um sistema que seja democrático e pluralista como todos 
nós desejamos. 

O Sr. Eduardo Suplicy - V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. ROBERTO FREIRE - Ouço com prazer V. Ex'. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Primeiramente, gostaria de dizer 
que concordo com V. Ex' a respeito dos passos que O Ministro das 
Comunicações começa a dar no sentido de procurar democratizar 
os meios de COnnInicação no Pais. Creio que há um longo caminho 
a percorrer. Concordo também que a ex-Deputada Inna Passoni, 
em vista da sua experiência na Comissão de Comunicações, asses­
sora, de forma positiva, o Ministro Sérgio Motta. Cooforme reite­
rei hoje. no início da sessão, acredito que S. Ex', ao expressar de 
forma tão franca aquilo que é seu sentimento...sobre o que passa 
dentro do Governo, em verdade, acaboo prestando um serviço ao 
Presidente Fernando Henrique, ao País e ao Congresso Nacional 
Eslava ali interagiodo com o PMDB e tlll foi. for,a das suas pala­
vras que acabou repercutindo por todo o Brasil. Não ouvi todo 
o noticiário ontem, pelos meios de comunicação, mas se por­
ventura procuraram fazer de suas palavras algo com sentido 
não positivo, parece-me que ainda que tenham sido divulgadas 
as criticas que fez à lentidão do Governo, para resolver, por 
exemplo, os problemas sociais, na área da educação, saúde -
onde apresentou, na verdade, uma autocritica, em que pese a 
própria reprimenda do porta~voz do Presidente, Embaixador 
Sérgio Amaral, que ontem mencionou que o Ministro não pode­
ria estar falando do que ocorre em outras áreas -, o Ministro 
entendeu que o Presidente absorveu suas palavras. Provavel­
mente o que ele expôs ao PMDB já havia transmitido antes ao 
Presidente, nas conversas que têm tido, por ser um dos Minis­
tros mais próximos dâ casa do Presidente do Palácio de Planal­
to. Entendo que é muito importante apoiar os passos que o Mi­
nistro Sérgio Motta der na sua área sobre a· democratização dos 
meios de comunicação. Isso é parte do processo de democrati­
zação do País. Penso, também, que aqui no Senado nós não de­
vamos mais retardar a aprovação do Conselho de Comunicação 
Social. Tinb81DoS aqui um colega, que muito honrou esta Casa, 
o Senador Jutahy Magalhães, que cobrava, a cada dia que o Se­
nado apreciava concessões de serviços de rádio e de televisão, 
o estabelecimento do Conselho de Comunicação. Inclusive, S. 
Ex' se negava a aprovar as concessões na medida. em que, as­
sim procedendo, estávamos postergando os pareceres que nor­
malmente teríamos desse conselho. Seria importante que o Pre­
sidente José Sarney tomasse as providências devidas sobre esse 
assunto. É possível que, dada a nova composição do Senado, 
possa haver uma reformulação de uma proposta que havia sido 
apresentada - acredito - há dois anos ou mais. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Elajá existe há algum tem-
po. 
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o SR. EDUARDO SUPLICY - Então, as próprias entida­
des que fizemm sugestões há dois anos. talvez tenham outras para 
apresentar. Acredito que essa matéria deva tramitar com emer­
gência. que os partidos sejam consUltados, bem como os 81 
Srs. Senadores. Seria importante que o Presidente José Sarney 
que está preocupado em fazer com que esta Casa se coloque em 
dia com todos os assuntos, nessa matéria, não retarde qualquer 
procedimento . 

O SR. ROBERTO FREIRE - Temos, inclusive, um pra­
zo, que seria importante cumprirmos, relativo à tramitação dessa 
regulamentação na Co.missão de Educação, tal como defmido pelo 
Presidente. Seria um prazo por demais razoável para que esta Casa 
tivesse condições de implementar esse conselho. 

Em relação às cóticas ou autocríticas do Ministro, reservo­
me o direito de não discuti-las, mesmo porque é uma questão de 
economia inlema do PMDB, dos partidos aliados e do governo; S. 
Ex'pode receber reprimenda ou não, ser pública ou não. O que me 
importa aqui é saber que alguns dos seus passos na questão do 
Ministério de Telecomunicações precisam receber da. parte das 
forças democráticas deste País a sustentação que signifique o 
debate, a abertura, para que a sociedade desse debate participe, 
e para que tenhamos um sistema de comunicação que neste País 
possa democratizar algo que todos nÓs temos preocupação por 
causa dos oligopólios que foram fttmados por ausência de regula­
mentação adequada. 

Acredito que esse é o papel que podemoo desempenhar e é 
esse o papel que o PPS, aqui nesta hora e neste momento, pretende 
realizar. 

a SR. PRESIDENTE (José Eduardo Dutra) - Concedo a 
palavI3 ao nobre Senador Valmir Campelo. 

a SR. VALMIR CAMPELO (PfB-DF. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, como é do 
conhecimento gemi, após a entrada em vigor da nova Constituição 

.Federal, de 1988, um número considerável de servidores públicos, 
já aposentados, retomou à atividade no Serviço Público, mediante 
a prestação de concursos. 

Isso se deu por dois motivos. O primeiro e mais importante 
desses motivos é que a nova Carta, pela primeira vez em nossa 
História constitucional, colocou, como condiçãosme quo non Para 
ingresso DO serviço público, a prestação de concursos de provas e 
títulos. 

O segundo motivo é que a Lei Maior não veda, expressa­
mente, em momento algum. como Cartas anteriores o fIzeram, a 
acumulação de proventos da inatividade com o exercício de car­
gos, empregos ou funções, 

))esse modo, como já disse, servidores aposentados - em 
número significativo, especialmente aqui em Brasília - tomaram 
à ativa, mediante o mecanismo democrático do concurso públi­
co. E tudo isso, com o beneplácito das autoridades adntinistrati­
vas, respaldadas no entendimento da então Consultoria Geral 
da República, <k que eram licitas essas acumulações; consoante 
Parecer publicado no Diário Oficial de vinte e um de julho de 
1989, aprovado pelo Senbor Presidente da República, Dr. José 
Sarney, hoje insigne Presidente desta Casa e do Congresso Nacio­
nal. 

Ocorre, porém. que recentemente, ao ser chamado a julgar 
um caso de acumulação de proventoo de aposentadoria com exer­
cicio de função pública, tendo como partes o Governo do Estado 
de São Paulo e um servidor daquele Estado, o Supremo Tribunal 
Federal por oito votos a um, manifestou-se contrariamente à acu­
mulação. 

O acórdão do nosso Tribunal Maior foi publicado no Diário 
da Justiça de trinta e um de março último, mas ainda não transitou 
em julgado, porque está sujeito a emboIgos de declaração e certa­
mente será objeto desse recurso a ser interposto pelo advogado do 
servidor em litígio com o Estado de São Paulo. 

A decisão do Supremo Tribunal mergulbou 00 servidores 
aposentados ativos, aos quais venho me referindo em meu pro­
nunciamento, em grande angústia, porque, acreditando no que 
dizia a Constituição e entendiam as autoridades constituídas, 
empenharam-se a fundo, geralmente em concursos dos mais 
disputados, que exigiam grande preparação intelectual e expe­
riência profissional, para obter cargos e empregos agora amea­
çados. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores: 

Embora fazendo questão de destacar de pronto o maior res­
peito que tenho pelo nosso Supremo Tribunal Federal, cujas dou­
tas decisões devemos todos encarar com a maior defe~ncia, que­
ro hoje aqui me solidarizar com o eminente Ministro Muro Aure­
lio, cujo voto, embom vencido nesse debate sobre acumulação. 
prima pela sabedoria e justeza das colocações. Creio que ele, de 
.maneira excepcional, soube defender sua posição. 

Como estou convicto de que a nossa Constituição não 
veda a acumulação, mais do que simplesmente me solidarizar 
com o Ministro Marco Aurélio, que tomou esta solitária - mas 
sábia - decisão, desejo reproduzir aqui parte de seu voto, sem 
nenhuma dúvida dos mais brilhantes já pronunciados naquela 
Casa. 

O fato é que o Ministro Marco Aurelio pronuncioo-se am· 
parado na melhor doutrina sobre o tema. Na vetdade, é preeiso 
que se diga, os maiores especialistas brasileiros na questão já se 
pronunciaram favoravelmente à acunmIação. Vários desses textos 
foram arrolados no relato do Ministro Muro Aurelio. 

IniciameDte, o Ministro Muro Aurelio faz um levantamen· 
to do tratamento que é dado à acumulação de vencimentos nas di· 
versas Constituições brasileiras. A primeira, de 1824, não abordou 
o tema. A de 1891 vedou acumulações remuneradas, no que foi 
criticada pelo nosso mais brilhante jurista de todos os tempos, Ruy 
Barbosa. 

Faço questão de registrar aqui o fecho do voto escrito de 
Ruy Barbosa, incluldo no parecer do Ministro Marco Aurélio. Diz 
Ruy Barbosa: 

''O grande ntal não está em que as incapacidades 
acumulem os cargos públicos, mas em que os cargos pú­
blicos se confiem às incapacidades. Desacunmlando, o 
que unicamente se obtém será multiplicar o número dos 
incapazes beneficiados, abrindo ao Poder novas ocasiões 
de exercer entre os seus favorecidos, engrossando~lhes a 
quantidade, o arbítrio de que dispõe." 

lá a Carta de 1934 vedou a acumulação de cargos públicos, 
estendendo·a aos inativoo. A de 1931, que não repete a nonna an­
terior. limita-se a dizer que não cabe a acumulação de cargos. E 
não toca na questão dos inativos. 

A Constituição de 1946, em principio, vedou a acumulação 
mas contemplou exceções que beneficiaram o magistério. a magis­
tratura e também os que ocupavam cargos técníco.-cienfificos. E 
nada fala sobre inativos. 

A Constituição de 1961 e a Carta Magna de 1969 vedaram 
a acunmlação e estenderam-na aos inativos. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores: 
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Antes de prosseguir com o resumo do voto do Minislro 
Marco Aurélio, gostaria de registrar aqui dois nlpidos comentários 
do jurista Celso Antônio Bandeira de Mello, Professor Titular da 
Faculdade de Direito da Universidade Católica de São Paulo, s0-

bre a história da llrulllldação nas divelSas Coustituições. 

Em resposta a recente consulta que lhe foi feita por diversos 
magistrados sobre acullDllação, e à vista do referido acórdão do 
STF, diz Bandeira de Mello que a Carta de 1891 vedava o acúlIDI­
lo pelo simples fato de, naquela época, só haver aposentadoria por 
um motivo: invalidez. Além disso, segqndo Bandeira de Mello, as 
vedaçóea registradas em outras Cartas se justificavam pelo fato de, 
i época em que foram promulgadas - ao contrário do que se dá 
hoje - não haver exigência de prestação de concurso público de 
provas e títulos. Bandeira de Mello cita, mesmo, diversos acórdãos 
do STF, proferidos sob a vigência da Constituição de 1946, deci­
dindo pela licitude da acullDllação de proventos com vencimentos. 

Isso posto, voltemos ao prommciamento do Ministro do STF. 
Analisando a Constituição de 1988, o Minislro Marco Au­

rélio demonstrou - apresentando as várias redações dadas, ao lon­
go dos trabalhos da Assembléia Nacional Constituinte. ao artigo 
sobre as acumulações - que houve o deliberado desejo dos Cousti­
tuintes de permitir a acullDllação. 

Para isso, citru a emenda do Senador Nélson Carneiro, que 
defende a acullDllação de proventos com cargos, empregos 00 fun­
ções, sendo ela • responsável pela efetiva consagração deste prin­
cipio na Carta Magna. 

Lembra o Minislro Marco Aurélio que, nas comiss6es te­
máticas, a redação sugerida era: 

"Ar!. 87 - É vedada a acumulação de cargos, funções públi­
cas, empregos e proventos, exceto:" 

No entanto, a expressão proventos acabou sendo retirada 
do texto por essa emenda supressiva apresentada pelo Senador 
Nélson Carneiro, que a justificoo dizendo: 

'Tenho-me preocupado intensamente com o pr0-
blema do aposentado em geral, sobretudo por sua cone­
xão natuml com a do idoso. 

Ao que se aposenta ainda saudável, portador de 
rica experiência, veda-se-lhe a oportunidade de um novo 
cargo, emprego ou função pública, do qual poderia aufe­
rir algo mais com que, frnalmente, aproximar-se do ideal 
de uma vida em segurança." 

E conclui dessa maneira o Senador Nélson Carneiro sua 
justificativa: 

"O que é preciso é reabrir o serviço público a 
todo e qualquer cidadão nele inativado, desde que pres­
tante e útil ao serviço. Sem isso, a aposentadoria se 
constiUli em castigo, quando à sua instituição preside a 
idéia de prêmio." 

A Emenda teve parecer favorável do então Relator-Geml, 
nosso eminente Senador Bernardo Cabral, e recebeu consagradora 
aprovação dos Coustituintes. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Penso que com a citação do texto do então Senador Nél­
son Carneiro, o Ministro Marco Aurélio foi muito além da le­
tra fria da lei, e mostrou - o que é bem mais importante - o 
verdadeiro espírito que presidiu a redação do dispositivo cons­
titucional. 

Na segunda metade de seu brilhante voto, o Minislro Marco 
Aurélio alinha a opinião dos maiores especialistas nacionais no as­
sunto, a começar por Corsíndio Monteiro da Silva,. que, aliâs, so-

bre o tema escreveu, entre outras obras, Os Henneneutas da In­
transigência Desacumuladora. 

O Ministro do STF cita 1rocho de outra obra - O Regime de 
Acumulação de Cargos na Constituição de 1988 e as Idéias de 
Ruy - do citado autor, na qual o jurista afuma: 

"A Constituição de 1988, deste modo. liberou por 
completo o inativo do serviço público; se antes havia a 
regra de que ··8 proibição de acumular proventos (que 
nunca existin) não se aplica aos aposentados, quanlo ao 
exercício de mandato eletivo, quanto ao de um cargo em 
comissão ou quanto a contntto para prestação de servi­
ços técnicos ou especializados", hoje não existe. 

O aposentado, hoje em dia, pode até fazer concur­
so e reingressar no seIViço público livremente:· 

A seguir, o Minislro Marco Aurélio apresenta o ponto de 
vista de oolro jurista destacado, o saudoso Hely Lopes Meirelles, 
que comenta no seu clássico Direito Administrativo Brasileiro: 

·'Pelas atuais disJX>siç3es constiblcionais, enten­
demos que o servidor aposentado pode exercer qualquer 
emprego, função OU cargo em comissão, já que não se 
encontra nenhuma restrição nas normas a respeito". 

O Ministro Marco Aurélio, em seu valo, também cita José 
Afonso da Silva, qne, na obra CUrso de Direito Constitucional Po­
sitivo, afuma: 

" ... não é mais proibido acumular proventos com 
vencimentos de cargo, emprego ou função. Significa que 
° servidOT aposentado ou mesmo em disponibilidade pc>­
den\ exen:er qualquer cargo, emprego ou função pública 
sem restrição alguma, recebendo cumulativamente seus 
proventos da inatividade com os vencimentos da ativida­
de assumida". 

Por fim, o Ministro Marco Aurélio reproduz texto do já ci­
tado jurista Celso Antônio Bandeira de Mello: 

·'Entendemos que não se podendo construir proi. 
hiçães onde não existem., resulta que hoje é possivel 
acunrular sem restrições proventos - isto é, o que se re­
cebe na condição de aposentado - com vencimentos de 
cargo, função ou emprego que se exerça. Deveras, o 
alX'sentado não exerce cargo algum. Não acumula. JX>is, 
cargo algum." 

O Ministro Marco Aurélio fecha seu voto dizendo que lhe 
parece paradoxal que um inativo não possa exercer um cargo obti­
do mediante concurso público quando não existe impedimento 
para que o mesmo cidadão venha a exercer um cargo de confiança, 
mediante simples convite de uma autoridade. 

Sr. Presidente, Sr's Srs. Senadores: 

Penso que, com o resumo do voto do Ministro Marco Au­
rélio, baseado nos pareceres dos mais conceituados juristas bra­
sileiros, deixo aqui modesta contribuição para os debates sobre a 
questão. 

Do mesmo modo, quero me dirigir aos inativos do Setviço 
Público que. mediante concurso público, conquistaram um novo 
cargo e voltaram â ativa para lhes dizer que estou certo de que 
o STF, haverá de modificar seu entendimento nas próximas deci­
s6es. 

E estoo certo, outrossim, de que o Poder Legislativo, ao dis­
cutir e aperfeiçoar a Proposta de Emenda Constitucional sobre 
previdência e assuntos correlatos, recentemente enviada ao Con· 
gresso Nacional pelo Poder Executivo, haverá de aproveitar o eD-
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sejo para explicitar, em caráter permanente, a vontade do Consti­
tuinte no sentido da licitude dessas acumufações. On, na pior das 
hipóteses, haverá de resguardar, em disposição transitória, as si­
tuações juódicas legitimamente COllStituldas desses <lignos servi­
dore, públicos. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado! 

O SR. PRESIDENTE (losé Eduardo Dutra) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Edison Lobão-

O SR. EDISON LOBÃO (pFL-MA. Pronuncia o seguinte 
discun;o) - Sr. Presidente, S1's e Sn;. Senadores, em todo o País, 
paro não dizer em todo o mundo, as dramáticas intempéries são 
uma decorrência das exigências da própria Natureza. Os seus mis­
teriosos desígnios ainda não se revelaram. aos homens, nem houve 
ainda ciência ou técn1.:a capaz de controlá-las. 

Ainda recentemente, vimos a tragédia que temvel te=oto 
abalou importante região do lapão, ceifando milhares de vida; • a 
que se abateu sobre Los Angeles, nos Estados Unidos, matando e 
desuuindo. 

E essas tragédias maiores, entre tantas outras que aconte­
cem no mundo, ecladiram em duas das Nações mais poderosas do 
mundo, cujas tecnologias avançadas, destinadas a enfrentarem os 
terremotos. não tiveram condições de se saírem bem no confronto 
com a Natureza. 

São as calamidades cíclicas. gemlmentc inesperadas. 
No Brasil, com a graça de Deus, temos o privi1êgio aben­

çoado de não sofrer terremotos 00 vulcões. 
No entanto, as nossas intempéries mais comuns - como as 

chuvas torrenciais 00 as enchentes de rios - são igualmente dra­
máticas. e tantas vezes trágicas, para as populações que as sofrem. 
Mormente quando atingem comunidades pobres, os efeitos dos de~ 
sastres provocados pela Natureza são aflitivos. pois retiram das fa~ 
mílias o pouco que têm. 

Essas ret1exões, Senhor PresIdente, me vêm a propósito dos 
decretos de estado de emergência, que acabam de ser efetivados 
nos Municípios· de Pedreiras e de Bacabal. no meu Estado do Ma­
ranhão. São milhares de pessoas desabrigadas, vitimas das chuvas 
torrenciais que caí:ram e caem naquelas regiões. 

Para essas regiões peço a atenção dos govemos federal e es­
tadual Pedreiras e Bacabal precisam receber a ajuda dos poderes 
públicos, a fun de que sejam soconidos os flagelados. Suas admi­
nistrações, através dos Prefeitos, igualmente não podem prescindir 
da pronta colaboração dos jxxleres públicos para refazerem, o 
mais rápido possível, as obras essenciais eventualmente destruídas 
por eSSas intempéries. . 

'Aos meus conterrâneos que sofrem tais flagelos, ofereço 
toda a minha solidariedade. 

Era o que tinha a dizer. 
ObrigadO-. 

O SR. PRESIDENTE (losé Eduardo Dutra) - Não há mais 
oradores insajtos. 

Na presente sessão, terminou o prazo para apresentação de 
emendas às seguintes matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara nO 116, de 1992 (nO 4.636/90, na 
Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 20 do Código 
de Processo Civil; 

- Projeto de Lei da Câmara nO 117, de 1992 (nO 4.807190, na 
Casa de origem), que converte em Memorial da Medicina Brasi­
leira o Memorial da Medicina instalado no prédio da antiga Fa-

culdade de Medicina do Temriro de lesus, na cidade de Salvador, 
Bahia; 

- Projeto de Lei da Câmara nO 47, de 1993 (n° 2522/89, na 
. Casa de origem), que dispõe sobre a destinação de entorpecentes 

apreendidos; 

- Projeto de Lei da Câmara n° 84, de 1993 (nO 2.495/92, na 
Casa de origem), que altera a redação do ar\. 50 da Lei n° 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os registros públioos 
e dá outras providências; 

- Projeto de Lei da Câmara nO 56, de 1994 (nO 2.482192, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que al­
tera a redação dos artS- 9° e 14 da Lei nO 6.450, de 14 de a1tubro 
de 1977, que dispõe sobre a Organização Básica da Polícia Militar 
do Distrito Federal; e 

- Projeto de Lei da Câmara nO 10, de 1995 (n° 1.264/91, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, 
que autoriza a reversão ao Estado de Goiás do terreno que men­
ciona. 

o Projeto de Lei da Câmam nO 47, de 1993, recebeu uma 
emenda. 

A matéria será despacbada à Comissão de Constituição, 
lustiça e Cidadania para exame da emenda. 

Os demais projetos não receberam emendas e seriio incluí­
dos em Ordem do Dia oportunamente. 

É a seguime a emenda recebida. 

EMENDAN" 1 

Acrescente-se ao art. 1°, do I'rojeto de Lei da Cfunara nO 47, 
de 1993, o seguinte parágráfo. 

''Parágrafo único. Os funcionários públicos que se 
utilizarem dos beneficios desta Le~ para uso OU trifico 
de drogas, terilo suas penas dolmldas-:' 

Justificação 

O objetivo é precaver-se contra desvios que possam ocorrer 
de entorpecentes apreendidos. 

Sala de Sessões, 20 de alnil de 1995. - Senador Gerson 
Camata. 

(A Comissão de Comituiçilo, Justifa e CiJaJania) 

O SR. PRESIDENTE (losé Eduardo Dutra) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai enoemr os trahalhos, designan­
do para a sessão ordinária a realizar-se segunda-feira, dia 24 do 
conente, às 14h3Omin, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

PROmrO DE LEIDA CÂMARA N" 103, DE 1992 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
nO 103, de 1992 (n° 683/91, na Casa de origem), que revoga o 

. Decreto nO 15.777, de 6 de novembro de 1922, que "aprova e 
manda executar o Regulamento do Registro Geral da Polícia't, 
tendo 

Parecer favoráve~ sob nO 128, de 1995, da Comissão 

- de Constituição, Justiça e Cidadania. 
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-2-
PROJETODELEIDACÂMARAN" 125, DE 1992 

Discussão, em turno único, do Projeto de u.i da Câmara DI) 

125, de 1992 (nO 914191, na Casa de origem), que altera os arts. 
513,737 e 738 do Código de Processo Civil, tendo 

Parecer favorável, sob nO 130, de 1995. da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-3-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 129, DE 1992 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
129, de 1992 (nO 1.259/91, ua Casa de origem), que denomina 
''Pompeu de Souza" a Faculdade de Conomicação da Univen;idade 
de Brasilia - UNB. tendo 

Parecer favorável, sob n° 131, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-4-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 46, DE 1993 

Disrossão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n'3 
46, de 1993 (nO 2.347/91. ua Casa de origem), que altera o artigo 
83 da Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Pe­
nai, tendo 

Parecer favorável, sob n° 132, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-5-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 52, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
52, de 1993 (nO 255/91, na Casa de origem), que dispõe sobre a su­
cessão de bens de estrangeiros, situados no Brasil, tendo Parecer 
favorável, sob n° 133, de 1995, da Comissão 

:.. de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-6-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 95, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
95, de 1993 (n° 3.588/89, na Casa de origem), que adapta normas 
de direito processual ao disposto no inciso XI do art. 24 da Consti­
tuição Federal, tendo 

Parecer favorável, sob n° 136, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-7-
PROJETO DELEIDA CÂMARA N" 104, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
104, de 1993 (nO 904191, na Casa de origem), que acrescenta pará­
frafo único ao art. 161 do Código de Processo Civil, tendo 

Parecer favorável, sob n° 138, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-8-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 193, DE 1993 

Discussão. em tum.o único, do Projeto de Lei da Câmara na 
193, de 1993 (nO 3.120/92, na Casa de origem), que altera a reda­
ção do art. 809 do Código de Processo Penal, referente à estatistica 
judiciária criminal, tendo 

Parecer favorável, sob n° 140, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-9-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 209, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmata n° 
109, de 1993 (nO 3.338/92, na Casa de origem), que acrescenta pa­
rágrafo ao art. 236 da Lei nO 5.869, de li jle janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil, tendo 

Parecer favorável, sob n° 141. de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-10-

PROJETO DE LEIDA CÂMARA N° 210, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
210, de 1993 (nO 31/91, na Casa de origem), que faculta o registro, 
nos documentos pessoais de identificação, das informações que 
especifica, tendo 

Parecer favorável, sob nO 142, de 1995, da Comissão 

- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Dutra) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17h34min.) 

ATA DA 41' SESSÃO, REALIZADA, 
EM 18 DE ABRll.. DE 1995 

(Publicada no DCN, Seção li, de 19 de abril de 1995) 

RETIFICAÇÕES 

À página 5269, la coluna, exclua-se, por demasia, logo 
após o texto do Projeto de Lei da Câmara nO 35, de 1994, o se­
guinte: 

OFicIO A QUE SE REFERE O RELATOR EM 
SEU PARECER: 

Ofício PGR nO 1.068 

Seobor Senador, 

Brasilia, 14 de juobo de 1994 

Ülmprimento Vossa Excelência, tomo a iniciativa 
de encaminhar, para sua apreciação, um outro Anexo ao 
Projeto de Lei da Câmara n° 35, de 1994, do qual é rela­
tor, que corrige uma falha observanda no originalmente 
enviado ao Congresso Nacional, pelo Ministério Público 
Federal. 

o novo Anexo flXa, com base de cálculo de cor­
reção salarial futuras, o dia 1° de agosto de 1992, em 
cumprimento ao que determina a Lei nO 8.460, de 17 de 
setembro de 1992. A base de cálculo só não foi incluída 
à época (9-9-1992) da remessa da IDoposição ao Con­
gresso porque a referida Lei ainda estava em tramitação 
no Congresso Nacional. 

Na certeza de sua costumeira atenção, valho-me 
do ensejo para R' iterar a Vossa Excelência os protestos 
de minha estima e consideração. 

Atenciosamente, Aristides Junqueira Alvaren­
ga, Procurador-GeraI da República. 

À página 5171, I' coluna, transfrra-se o trecho de Ata cor­
respondente à fala da SI' Benedita da Silva para logo após o texto 
da Emenda nO I - CAS (Substitutivo) ao Projeto de Lei da Câmara 
nO 41/91, ficando assim composta a página 5271: 
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É o seguinte o substitutivo aprovndo: 

I'Ml:NDA N° OI - CAS (SUBSTnVnVO) 
1\0 I'I(OJETO DE LEI DI\ CÂMARA 

N° 41, DE 199L 

DisàpHno o regime de trnbolbo do catepria 
dos trabalhadores dotnéstK:os, e dó outrnli pro~ 

O Congresso NaCIonal decreta: 
Art. 10 Esta leI regula as relações de (r1I;b.illJo domá4tko. 
§ [0 É \,;ansiderado dOméstico o serviço ou tmbalbo presta­

do na admiJllstração residencial que Dio importe beDtficio econ6-
mico para o empregador. e trabalhador doméstico aquele que pres­
ta serviço de auxiliar da adllliniscração rcsidcllci.cl de ImIUrcza 
contínua e não lucraliva. 

§ 2° Não são coosiderados tnbAIbedores doomticoo os 
mcmhros da família do dono OU da dona de casa. nem a$ pessoas 
contratadas cllch.tslvamCnle para cuidar de enfermos ou para con­
JuTir veículos. 

Art. 2° No caso em que se adimiUl conjuotAtJl2Qte um casal. 
ou pai ou mãe com seus ftlhos. os sal.6.rion devem $C!' COD'f'euciona­
dos de farma individual e pagos madWzlo r;;ciboo indjvidualimdoa. 

§ 10 Ao pai ou à mie cabem assistir ou rcpresenlar os filhos 
menores na relação de emprego prevista neste artigo. 

§ 20 Os ftlhos men~s d:e 14 (qUL!.cone) aJJ03 qUe vivam 
~·{Jtll seu I\lU ou n"ic no domicilio do dono da ca~ noo scnlo cansi· 
dcroom empregados em seu 'icrviçodo~stico. 

§ ~o ~ão será também considerudo ompresndo doméstico o 
filho ou IiIha do lrabalhador doméstico que. pol liberalidade 00 
empregador. viva na casa deste em compnnhin daquele. u:m obri· 
gação de realizar serviço. trabalho ou tarefa na cdmiDistnlçio resi· 
dencial. 

A rt. 3° Aos trabalhadores domésticos sro JlSsegurados OS 
seguintes direitas, além de outros preViSl03. no conUllto de trabalho 
individual ou em convenção coletiva de ttnOOlllo: 

1- salário mínimo riXado em lei: 
11 - irredutibilidade de salário. saJvo () disposto em OODVCb­

ção ou acordo coletivo; 
m - décimo lerceiro salârio cem h:ae no remu~ iDlegrul; 
IV - repouso semnnal remuaerudo. pre(ereotia1menfe AOI 

domingos; 
V - gozo de férias &Duais remuaerodo com. pala menos, um 

terço a mais do que o salário normal; 
VI-licença à ge..."te. sem projuizo do ompr<8". do soU· 

rio, com a duração de ceoCO e vince dw; 
V11- licença paJemidad: <k cinco dias; 
VIU - aviso prévio d& lriDta WIll relauvo 00 priDlJiI'o aItD 

de serviço; 
[X - aposenladoria; 
X - allmenwçi1u sodin o suncionUl com quolida.\b &01110-

lhame à dos donos da casa. 
§ 10 Para admissão 0.0 empr0ao dcvl3m o lltIbc1badot cJoo. 

méslico aprosenlar: 

[ - CaneiJa de Trabalho e PrevidSociD. ~iaJ: 
ll- Atesl.1do de boa conduta; 
lU - Atestado de saúde. 
§ 2" O ellljmgador tem • obrignçlio do ""o ...... Carteiro de 

Trabafho e PreVi~Dcia SociaJ do cmpze3fldo doméstico todos OS 
elementos esunciais do comrato cb uubclho tonf~ dispuser o 
regulamento pertinente. 

An. 40 São obrigaçôo. do empregcdo domálIci<:o: 
(- (omecer re(cn1ncia.or .'iom-e.rua vida profi~!lional, quando 

$olicil.ado pelo empregador, na OC8siio da admi!~o; 

Il - (.'Umprir a jornada Õe Irahalhl) realil.andn m enl.'llrgn:'l 
que lhes rUl~nllltrihllhlos; 

111- manter· se em hous l'ondi\~!I de higiene; 
IV - dar aviso préviu de trinta di4.'i ao cmpll!gador. 
Art. 5° Ao empregador doméstico é assegurado: 
I - desc:onlar DO saLúio do empregado doC'léstico sobre as 

horas não trabalhadas: 
[[ - descontar sobre moradia. qUlllldo resguardados a salu­

bridade e privacidade, alimentação e vestuários efetivamente for· 
ne<:idos, nos percentuais de 6% (seis por cento). 3% (três por cen· 
la) e 3% (três por ccruo), respectivamente; 

m - recusar aceitar (amili~s ou pessau outras da relação 
do empregado no local de trabalho. 

An. 6° Seria causas justas pa"" a despedida do empregado 
doméstico: 

1- o descumprimenlO das obrigações previsL\s no an. 40; 
D - a injúria cont.nl o empregador ru membros de sua família; 
10 - a prática de atos contra a seguram;", e (l~ intl:rc~M.'S do 

empregador OU dos memhr('.IN de sua fumU.a; 
IV - embriaguez c vida dc,,">ne.~la que dirl:la \)u IIlthl\~l" 

menle interfU'aDl com o ambiente de seu trabalho; 
V - faltas devidamente comprovadas ao serviço por dez 

dias OU mais. contiauos. 00 trinta e seis dias inTérpolados num pe_ 
nodo de doze meses. 

Art. "fO O empregado pt>derá considerar· se despedido e nlnl 
dir-eilo à indcnil~io por lempo de serviço e flor ilví~n rr~vlIl no 
ca50 de descumprimento do contraiu de 'rahí1lho r<'/{) ('mrn.'~;I{!~)1" 
ou quando nx-ebcr nlJlu.,,·lralns nu in;:''''' dcstt~, de I11CIIIIIII'" dtO 
sua família ou lSe convivcnlcs na mt· ... m.a Çil.'W&. 

§ l° A indenização curre:sponderá a um saláno li partIr J.,) 

primeiro ano de serviço. acrescido de 5% {cinco por CCnlo) al'U. 
mulados pu:a 0$ anos subseqOentes. 

§ 2° A indeniz.a.çào por aviso prévio será calculada em valo. 
re! mondfuios CtlfTCs(M)(ld'!nles U('IS rcrítXlos pn'vishlS 1111 .\1'1. .1". 
inciso VIU, desca lej. 

Art. 8° Esta lei será regulamentada pelo Poder l:xccuIJ\I() no 
ptU1D de 90 (noventa) dias a l:ontar de sua entrada em vigor. 

Art. 4JO Esta lei eatra em vigor na data de sua publicação, 
Art. 10. RevOjClm-.se 85 dispos~ões em conlJ'ário. 
A SRA. BENEDITA DA SILVA - Sr. Presidon .. , poço a 

palaVl1l, pela _ 
O SR. PRESIDENTE (Nabor IlInior) - Concedo • palavra 

i nobro Senadora Benedita do SilvL 
A SRA. BENEDITA DA SILVA (PT-RI. Pela ordem. 

Sem revisio ela ondora.) - Sr, Presidente, S .... , e SI>. Senadorea, 
estou lendo atenlamente o projeto, mas me parece que I votaçio 
versa sobre o substitutivo oferecido pela Cam.iss1o de Assuntos 
Sociai$, quando a pre(mnci. deveria referir· se ao substituti .... o da 
Comiuio de A!!QJntM EcmOmicos la Projeto de Loi. 

O SR. PRF..sWENTE (Nabor Júnior) - A Mesa m01unit'a 
à nobre Senadon que o Plenário acabou de aprovar o requerimen· 
to subscrito pelo Senador Bernardo Cabral. solicitando, nos lermos 
do art. 311. alínea b. do Regimeoro (atemo. preferência para a 'lo. 
laçA0 do substitutivo oferecido pela Com.issio de Assuntos So­
ciais. AI6m do que o RegimeDfo Interno dispõe que o substilUtivo 
da Comisaio de Assuntos Sociais !em ~ren!ncia !lohre o suh:çtiru· 
tivo da Comiu.lo de AS$untos Econômicos. de aronio com o ar\. 
300. inciso X. leIra b. do Regimento Interno, 

O SR. PRF.SIDENTF. (Nah", JI~nj'lr) It\.'m 14: 
Discusdo,. ~ turno único., do llro';"kl de l.ei doi <.';\n\)u-.. n" 

ISd. de 1993 (nO 2718/92. na <.:'as. cJe origem), de iml:tallva do 
Prelidente da RopúbJica, que concedo isclI(lo de impo.~llt aus 
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ATADA 42'SESSÃO REALIZADA, do Quadro de Pessoal do ~enado Federal. para exercer a função 
EM 19 DE ABRIL DE 1995 comissionada, símbolo FC-8, de Diretora da Sub-secretaria de Bi­

(Publicada no DCN-Seção lI, de 20-4-95) 

RETIFICAÇÃO 

Na página 5709, I' coluna, logo após o titulo "Às 14 horas 
e 30 minutos. acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Ondoselê: 
Ademir Andeade - Antônio Carlos Valladares - Arlindo 

Porto - Artur da Távola - Benedita da Silva - Beni Veras - Carlos 
Bezena - Carlos Patrocínio - Carl,?s WiJson -' Coutinho Jorge -
Edison Lobão - Eduardo Suplicy - Elcio Alvares - Entllia Fernan­
des - Epitácio Cafeteira - Ernandes Amorim - Esperidião Amin -
Fernando Bezerra - F1aviano Melo - Francelino Pereira - Freitas 
Neto - Geraldo Melo - Gilberto Miranda - Gilvao Borges - Gui­
Ihonne Palmeira - Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Íris Re­
zende - J.der Barl>alho - Jefferson Peres - Joel de HoJlanda - Jo­
nas Pinheiro - Josaphat Marinho - José Bianco - José Agripino­
José Alves - José Eduardo Dutra - José Roberto Anuda - José 
Sarney - Júnia Marise - Levy Dias - Lucidio Portella - Lúcio AI­
cântra - Lídio Coelho - Marina Silva - Marluce Pinto - Mauro 
Miranda - Nabor Júnior - Osmar Dias - Pedro Piva - Pedro Si­
mon - Ramoz Tebet- Roberto Requião - Romero Jueá - Ronaldo 
Cunha Lima - Sebastião Rocba - Sérgio Machado - Va!mir Cam­
pelo - Vilson K1einübing - Waldeck Omelas. 

Leia..." 
- Ademir Andeade - Antônio Carlos Valadares - Arlindo 

Porto - Arthur da Távola - Benedita da Silva - Beni Veras - Ber­
nardo Cabral - Carlos Bezerra - Carlos Patrocínio - Carlos Wil­
son - Casildo Msldaner - Cout~o J"!'SO - Darcy Ribeiro - Edi­
son Lobão - Eduardo Suplicy - Elcio Alvares - Enúlia Fernaodes 
- Epitácio Cafeteira - Ernandes Amorlm - Esperidião Amim -
Fernando Bezerra - Flaviano Melo - Francelino Pereira - Freitas 
Neto - Geraldo Melo - Ge""" Camata - Gilberto Borges - Gui­
lherme Palmeira - Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Íris Re­
zende - Jader Barbalho - Jefferson Peres - João França - João 
Rocha - Joel de HoJlanda - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho -
José Agrupino - José Alves - José Bianco - José Eduardo Dutra­
José Ignácio - José Roberto Anuda - José Sarney - Júnia Marise 
- Laoro Campos - Leonurr Quintanilha - Levy Dias - Lucídio 
Portella - Lúcio Alcântara - Lúdio Coelho - Luiz Alberto de Oli­
veira - Marina Silva - Marluoe Pinto - Maoro Miranda - Nabor 
Júnior - Osmar Dias - Pedro Piva - Pedro Simon - Ramez Tebet 
- Roberto Freire .: Roberto Requião - Romero Jueá - Ronaldo 
Cunha Lima - Sebastião Rocba - Sérgio Mscbado - Va!mir Cam­
peio - Vilson K1einübing - Waldeck Omelas. 

ATO DO PRESIDENTE N'I99, DE 1995 

Aposentou Antônio Pinto de Matos, Técnioo 
Legislativo. 

APOSTILA 

No presente alO, onde se lê: "artigo 168, inciso TIL alínea 
"c",1eia-se: "artigo 186, inciso llL aHnea "c". 

Senado Federal, 20 de abril de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 115, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que 
lhe foi conferida pelo artigo 6', § 2', da Resolução n' 42, de 1993, 
resolve designar GENOVEV A MARIA ALMEIDA DE OLIVEI­
RA Analista Legislativo, Área de Apoio Técnico ao Prooesso Le­
gislativo, Especialidade de Biblioteconomia, NivellII, Padrão 45, 

blioteca. do Quadro de Pessoal do Senado Federal. 
Senado Federal, 20 de abril de 1995. - Stilador José Ser­

ney, Presidente. 

ATO DO DlRETOR-GERAL (0) N' J.9lJ, DE :ill95 

O Diretor-Geml do Senado Federal, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo ar!. 7', § 2° da Resolução n° 42, de 
1993, e de aconlo com o que consta do Processo n' 8.971195-1. re­
solve exonerar EDUARDO Aj\!TÔMO LEÃO COELHO do car­
go, em comissão, de Secretário Parlamentar. do Quadro de Posso.1 
do Seoado Federal. do Gabinete do Exmo Sr. Sep,d0, flUBO Napo­
leão, a partir de 7 de abril de 1995. 

Senado Federal, l8 de abril <L> 1995, - ~,l~ .. "." . ,> ,,, ,'". " 
~upeyret Ii'l1I1inS, DiretOí-Gera1. 

(") Republicru10 pc: haVa"sa.docom inco:r~ noDCI-l n. (..,.' 19-.; i5 

o Diretor-Gcrd! do Senado Federal • .cCJ LISO lia alribuição, 
que lhe foi conferida pelo art. 7°, § 2°, da Resolução nO 42. de 
1993. e de acordo Com o que consta do Processo DO C~9.192/95-6. 
resolve nomesr TERO!. A MARIA M. XA VíEtl. para exercer o 
cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, do Quadro de Pes­
soal do Senado Federal, com lotação no Gabinete da Senadora 
Emilia Fernandes. 

Senado Federal. 20 de abril de 1995. - Alexand~e de ?~ulz 
Dupeyrat Martins, Diretor-Geral. 

ATO DO DmZTOR-GERAL N' 3Ç3,::::;; ;<;,5 

O Diretor-Geral do Senado Federal, ilO uso da rtriGuiç8.ü 
que lhe foi conferida pelo art. 7°, § 2° da Resoluçá.o nO 42, de 
1993, e de acordo com o que consta do Prooesso nO 009.197195·8, 
resolve exonerar CARLOS EDUARDO DUQUE dACEi"AR do 
cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar. do Quadro de Pes­
soal do Senado Federal, do Gabinete da Liderança do PD1'. a par­
tir de 10 de abril de 1995. 

Senado Federal, 20 de abril de 1995. - iüe:""L:" ci, ?cu',,­
Dupeyrat lV'",rtins, Diretor-Geral. 

A'10 De [}dZ~.'G;tNGE~:{AL N° !~~;,.!;~ ::;9~ 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição, 
que lhe foi conferida ~Io art. 7°, § 2°, da Resolução n° 42, de 
1993. e de acordo com o que consta ~ Processo n° 009.1%/95-1. 
resolve nrnnear ERNANE MAGALHAES SOUTO p",-a exercer o 
cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, com lotação no Gabinete da Lid",allça do PDT. 

Senado Federal, 20 de abril de 1995. - Ale",md,-e <l.Paula 
Dupeyrat Martins, Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR EXECU':'1VO 
DO I'RODASEN N'l, fiE 1~'l)5 

O Diretor-Executivo do c.n\n:' de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal - Ptl.ODASEN. no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 14, inciso XIV, do Regula­
mento do Prodasen, aprovado pelo Ato 19, de 1976, da Comissão 
Diretora do Senado Federal, com SUas alterações posteriores, re­
solve designar, a partir desta data, o selVidor MARCELO SILVA 
CU~ ocupaote do cargo de Analista de Jnfonnética Legislati­
va, Nlvel m. do Quadro de Pessoal deste Orgão. para integrar a 
Comissão Técnica Especial, constituída através do Ato do Diretor­
Executivo n° 83, de 199A. 
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Brasília-DF, 9 de janeiro de 1995. - Marco Antônio Pais 
dos Reys, Diretor-Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N° 2, DE 1995 

O Diretor-Executivo do Centro de Infonnática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal - PRODASEN no uso das 
atribuições que lhe confere o § 3° do Artigo 5° do Plano de Carrei­
ra dos SelVidores do Prodasen, aprovado pela Resolução nO 51, de 
1993 - Senado Federal, resolve designar a servidora MARIA DAS 
GRAÇAS BORGES RABELO, Analista de Informática Legislati­
va, Nível m, para substituir, DO penodo de 16-1-95 a 31-1-95, o 
Coordenador da Coordenação de Apoio Administrativo, da Divi­
são Administrativa e Financeira, por motivo de férias do titular e 
do sobstituto. 

Brasília, 11 de janeiro de 1995. - Marco Anlônio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N° 3 DE 1'195 

O Diretor Executivo do CeDtro de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal - PRODASEN no uso das 
atribuições que lhe confere o § 3° do Artigo 5° do Plano de Carrei­
ra dos Servidores do PRODASEN, aprovado pela Resolução 51, 
d. 1993, do Senado Federal, Resolve tornar sem efeito, apartir de 
13-1-95, a designação do servidor FLAVIO ROBERTO DE AL­
MEIDA HERINGER, AmIlista de Informática Legislativa, Nível 
m, do Quadro de Pessoal deste Ótgão, para sobstitnir o Coordena­
dor da Coordenação de Programação (CPR), da Divisão de DeseD­
volvimeDto de Sistemas (DDS), formalizada através do Ato n° 
01W94. 

Brasília, 17 de janeiro de 1995. - Marco Anlonio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo. ' 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N° 4, DE 1995 

O Diretor Executivo do Centro de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal PRODASEN, no uso das atri­
buições que lhe confere o § 2° do Art. 17, do Plano de Carreira dos 
Servidores do Prodasen, aprovado pela Resolução na 51, de 1993, 
do Senado FederaL e tendo em vista o que consta do Processo n° 
00419/94-0, resolve: 

Art. 1 ° Homologar, pata fins do disposto no artigo 20 da 
Lei n° 8.112. de 1990, a Avaliação de Desempenho no cargo, dós 
servidores do PRODASEN, que são considerados aprovados no 
Estágio Probatório. 

Servidores em Estágio Probatório 

Pront. Nome do Servidor Pontos Conceito 

540 Luzardo Pereira da Silva 177 Supenor 

541 Arnaldo Moreira da Silva 181 Superior 

542 Wagner Rodrignes Teixeira 177 Superior 

543 Marcello Vavallo 174 Superior 

544 Rodrigo Barbosa da Luz 172 Superior 

545 PauloTomina 180 Superior 

Brasília-DF, 07 de fevereiro de 1995. - Marco Antônio 
Pais dos Reys, Diretor Executivo, do Prodasen 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N° 5, DE 1995 

• 
O Diretor Executivo do Centro de Informática e Processa-

mento de Dados do Senado Federal - PRODASEN DO uso das 
atribuições que lhe confere o § 3° do Artigo 5° do Plano de Carrei­
ra dos Servidores do Prodasen, aprovado pela Resolução n° 51, de 
1993, do Senado Federal, resolve dispensar, a pedido, a servidora 
MARIA ABADIA VIEIRA DORNAS. Técnico de Infonnática 
Legislativa, Nível n, do Quadro de Pessoal deste Órgão, da Fun­
ção Comissionada FC-4, de Encarregada de Turno, da manhã. do 
Setor de Preparação Técnico (SPT), da Coordenação de Operações 
(COP), da Divisão de Suporte Técnico e Operações - DSO, a par­
tir de 10 de março do corrente ano. 

Brasília, 7 de março de 1995. - Marco Anlonio Pais dos 
Reys, Diretor Exeçutivo. 

ATO DO DIRETOR-EXECUTIVO 
DO PRODASEN N° 6, DE 1995 

O Diretor-Executivo do Centro de Infrumática e Processa­
mento de dados do Senado Federal- Prodasen no uso das atribui­
ções que lhe confere o § 3° do art. 5° do Plano de Carreira dos Ser­
vidores do Prodasen, aprovado pela Resolução nO 51, de 1993, do 
Senado Federal, resolve dispensar, a pedido, a servidora DARCY 
MARIA BEZERRA CAVALCANTI, Técnico de Informática Le­
gislativa, Nível n, do Quadro de Pessoal deste Órgão, da Função 
Comissionada FC'{)4, de E';carregada de Turno, da manhã, do Se- . 
tor de Controle de Qualidade (SCQ), da Coordenação de Operaçõ­
es (COP), da Divisão de Suporte Técnico e Operações - DSO, a 
partir de 1° de março de corrente ano. 

Brasília, 7 de março de 1995. - Marco Antonio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N° 7, DE 1995 

O Diretor-Executivo do Centro de Infonnática e Processa­
mento de dados do Senado Federal- Prodasen no uso das atribui­
ções que lhe confere o § 3~ do art. 5° do Plano • Carreira dos Ser­
vidores do Prodasen, aprovado pela Resolução DO 51, de 1993, do 
Senado Federal, resolve dispensar, a pedido, a servidora IVONE 
DUAillBE ZANCHEITA, Técnico de Informática Legislativa, 
Nível n, do Quadro de Pessoal deste Órgão, da Função Comissio­
nada FC.Q4, de Encarregada de Tumo, da noite, do Setor de Pre­
paração Técnica (SCQ), da Coordenação de Operações (COP), da 
Divisão de Suporte Técnico e Operações - DSO, • partir de 1 ° de 
março do corrente ano. 

Brasília, 7 de março de 1995. - Marco Antonio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N° 8, DE 1995 

O Diretor-Executivo do Centro de Infonnática e Processa­
mento de dados do Senado Federal- Prodasen no uso das atribui­
ções que lhe confere o § 3° do art. 5° do Plano de Carreira dos Ser­
vidores do Prodasen, aprovado pela Resolução n° 51, de 1993, do 
Senado Federal, resolve dispensar, a pedido, a servidora LEIDE 

Art° 2°_ Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. LÚCIA SARAN A MARINHO, Técnico de Infonnática Legislati-
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va, Nível li, do Quadro de Pessoal deste Órgão, ds Função Comis­
sionads FC-04, de Encarregads de Turno, ds noite, do Setor de 
Preparação Técnica (SPT), ds CoonIenação de Operações (COP), 
ds Divisão de Suporte Técnico e Operações - DSO, a partir de 1° 
de março do corrente ano. 

Brasília, 7 de março de 1995. - Marco Antonio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N° 9, DE 1995 

O Diretor Executivo do Centro de de Informática e Proces­
samento de Dados do Senado Federal- PRODASEN, no uso das 
atriwições que lhe confere o § 3° do artigo 5° do Plano de Car­
reira dos Servidores do Prodasen. aprovado pela Resolução nO 
51, de 1993, do Sena<!o Federal resolve dispensar, a pedido, a 
servidora REGINA CELIA PEREIRA FERNANDES SOUZA, 
Analista de Infonnática Legislativa, nível m, do Quadro de 
Pessoal deste Órgão, da Função Comissionada PC-O? de As­
sistente do do Diretor da Divisão de Suporte Técnico e Opera­
ções - D80, com efeitos retroativos a partir de 11) de fevereiro 
do corrente ano. 

Brasília, 7 de março de 1995. - Marco Antônio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N° 10, DE 1995 

O Diretor Executivo do Centro de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, no uso dss 
atribuições que lhe confere o § 3° do artigo 5° do Plano de Car­
reira dos Servidores do Prodasen, aprovado pela Resolução na 
51, de 1993, do Senado Federal, ,..sol~e dispensar, a pedido, a 
servidora MARIA CRISTINA ANDRE DE MELLO, Analista 
de Inf9flllática Legislativa, Nível m, do Quadro de Pessoal 
deste Orgio. da Função Comissionada FC-O? de Chefe do Ser­
viço de Análise e Pré-DesenvolvimentO'"- SAP. da Coordena­
ção de Informática - COl, a partir de 1° de março do corrente 
ano. 

Brasília, 24 de fevereiro de 1995. - Marro Antônio Pais 
dos Reys, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N° 11, DE 1995 

O Diretor Executivo do Centro de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, no uso dss 
atriwiçôes que lhe confere o § 3° do artigo 5° do PIano de Carreira 
dos Servidores do Prodasen, aprovado pela Resolução nO 51, de 
1993, do. Senado Federal, res~lve dispensar~ a pedido, o servi­
dor AMERICO MUNHOZ JUNIOR, Analista de Informática 
Legislativa, Nível m, do Quadro de Pessoal deste Órgão, da 
Função Comissionada FC-07, de Coordenador ds Coordenação 
de Desenvolvimento de Sistemas (mS), da Divisão de Suporte 
Técnico e Operações - DSO, a partir de 14 de março do corren­
te ano. 

Brasília, 15 de março de 1995. - Marco Antônio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N° 12, DE 1995 

O Diretor Executivo do Centro de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal - PRODASEN no uso dss 

atriwiçôes que lhe confere o § 3° do Artigo 5° do Plano de Carrei­
ra dos Servidores do PRODASEN, aprovado pela Resolução nO 
5l, de 1993, do Senado Federal, resolve dispensar, a partir de 15-
3-95, o servidor RUI OSCAR DIAS JANIQUES, Analista de In­
fornlática Legislativa, Nivel 1I1, do Quadro de Pessoal deste Ór­
gão, ds.Função Comissionads FC-D7, de Assistente do Diretor ds 
Divisão Administrativa e Fibanceira - DAF, em virtude de ter sido 
designado para ocupar a Função Cornissionads de Diretor ds Divi­
são supramencionada. 

Brasília, 15 de março de 1995. - Marco Antonio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N° 13, DE 1995 

O Diretor Executivo do Centro de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal - PRODASEN no uso das 
atriwições que lhe confere o § 3° do Artigo 5° do Plano de Carrei­
ra dos Servidores do PRODASEN aprovado pela Resolução n° 51, 
de 1993 - Senado Federal resolve designar o servidor PEDRO 
JORGE MORETI, Analista de Informática Legislativa, Nível !lI, 
do Quadro de Pessoal deste Órgão, para exercer a partir desta data 
a Função Comissionada, FC-O?, de Assistente do Diretor ds Divi­
são Administrativa e Finaoceira (DAF). 

Brasília, 15 de março de 1995. - Marco Antonio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N° 14, DE 1995 

O Diretor Executivo do Centro de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal - Í'RODASEN no uso dss 
atriwiçôes que lhe confere o § 3° do Artigo 5' do Plano de Carrei­
ra dos Servidores do PRODASEN, aprovado pela Resolução nO 
51, de 1993, do Senado Federal, resolve dispensar, a partir de 15-
3-95, o servidor ANTÔNIO AUGUSTO ARAÚJO QA CUNHA, 
Analista de.Informática Legislativa Níve1!lI, do Quadro de Pes­
soal deste Orgão, ds Função Comissionads FC-07, de Coordena­
dor ds Coordenação de Projetos Especiais (CPE), da Divisão de 
Desenvolvimento de Sistemas (DDS), em virtude de ter sido de­
signado para ocupar a Função Comissionada de Diretor da Divi­
são supramencionada. 

Brasília, 15 de março de 1995. - Marco Antonio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N° 15, DE 1995 

O Diretor Executivo do Centro de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal - PRODASEN no uso dss 
atriwições que lhe confere o § 3° do Artigo 5° do Plano de Carrei­
ra dos Servidores do Prodasen. aprovado pela Resolução nO 51, de 
1993 - Senado Federal. resolve designar o servidor FRANCISCO 
EDMAR SALMITO, Analista de Informática Legislativa, Nível 
!lI, do Quadro de Pessoal deste Órgão, para exercer a partir desta 
dsta a Função Comissionada, FC-07, de Coordenador ds Coorde­
nação de Projetos ESJ'ecisis (CPE), ds Divisão de Desellvolvimen­
to e Sistemas (DDS). 

Brasília, 15 de março de 1995. - Marco Antônio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo. 
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ATO DO DmETOR EXECunvO 
DO PRODASEN N' 16, DE 1995 

O Diretor Executivo do Centro de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal - PRODASEN no uso das 
alribJições que lhe confere ci § 3' do Artiso 5' do Plano de Cam:i­
ra dos Servidores do Prodasen, aprovado pela Resolução n° 51, 
de 1993, do Senado Fedeml, resolve dispensar, a pedido, a ser­
vidom FRANClNEIDE MARIA MOURElRA FERREIRA, 
Técnico de ln!ormática Legislativa, Nivel n, do Quadro de 
Pessoal deste Orgão, da Função Comissionada FC-04, de en­
carregada de Turno, da manhã, do Setor de Operação de Com­
putador (SOC), da Coordenação de Operações (COP), da Divi­
são de Suporte Técnico e Operações - OSO, a partir de I' de 
março do corrente ano. 

Brasília, 16 de março de 1995 - Marco Antônio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo_ 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N' 17, DE 1995 

O Diretor Executivo do Centro de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal - PRODASEN no uso das 
alribJições que lhe confere o § 3' do Artigo 5' do Plano de Carrei­
m dos Servidores do Prodasen, aprovado pela Resolução n' 51, de 
1993, do Senado Federal, resolve dispensar, a pedido, o servidor 
PAULO HUMBERTO XAVIER CANALE, Analista de Informá­
tica Legislativa, Nivel m, do Quadro de Pessoal deste Órgão, da 
Função Comissionada FC-7, de Coordenador da Coordenação de 
Desen-.volvimento de Sistemas "B" (COB). da Divisão de Desen­
volvimento de Sistemas (DDS), a partir de 16 de março do corren­
te ano. 

Brasília, 17 de março de 1995_ - Marco Antônio Pais dos 
Rey., Diretor Executivo_ 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N'OI8, DE 1995 

O Diretor-Executivo do Centro de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal - PRODASEN no uso das 
alribuições que lhe confere o § 3' do Actigo 5' do Plano de Carrei­
ra dos Servidores do PRODASEN, aprovado pela Resolução n' 
51, de 1993 - Senado Federa), resolve designar o servidor PAU­
LO FERNANDES SOUZA JUNIOR, Analista de Infonnática Le­
gislativa, Nivel llL do Quadro de Pessoal deste Órgão, para exer­
cer a função Comissionada, FC-07, de Coordenador da Coordena­
ção de Desenvolvimento de Sistemas "8" - CDB, da Divisão de 
Desenvolvimento de Sistemas - DOS, a partir de 16 de março do 
corrente ano. I 

Brasília, 17 de março de 1995. - Marco Anionio Pais dos 
Reyz, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N' 19, DE 1995 

O Diretor Executivo do Centro de Jnformátiva e Processa­
mento de Dados do Senado Federal - PRODASEN no uso das 
atribuições que lhe confere o § 3° do Artigo 5° do Plano de Carrei­
ra dos Servidores do PRODASEN, aprovado pela Resolução n' 
,I, de 1993 - Senado Federal, resolve tomar sem efeito, a partir 

" , data. a designação do servidor CLEVERSON SlL V A, Ana­
'" Infonnática Legislativa, Nivel llL do Quadro de Pessoal 

":-gão, para substimir o Coordenador da Coordenação de 
·,j111enlo ·'c Sistemas A (CDA), da Divisão de Deseovol-

vimento de Sistemas (DOS), formalizada através do Ato n' 
121/93_ 

Brasília-DF, 21 de março de 1995. - Marro Antonio Pais 
dos Reys. Direto Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECunvO 
DQ PRODASEN N' 020, DE 1995 

O Diretor Executivo do Centro de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal - PRODASEN no uso das 
atribuições que lhe confere o § 3' do Actigo 5' do Plano de Carrei­
ra dos Servidores do PRODASEN, aprovado pela Resolução n' 
51, de 1993 - Senado Federal, resolve designar o servidor CLE­
VERSON SILVA, Analista ge Informática Legislativa, Nivellll, 
do Quadro de Pessoal deste Orgão, para exercer a partir desta data 
a função Comissionada, FC-07, de Coordenador da Coordenação 
de Desenvolvimeoto de Sistemas A (COA), da Divisão de Desen­
volvimento e Sistemas (DOS). 

Brasília, 21 de março de 1995. - Marco Antonio dos Reys, 
Diretor-Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N' 21, DE 1995 

O Diretor Executivo do Centro de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Fedeml - PRODASEN no uso das 
alribuições que lhe confere o § 3' do artigo 5' do Plano de Carreira 
dos Servidores do PRODASEN, aprovado pela Resolução nO 51, 
de 1993 - Sena!k> Federal. resolve designar, a partir desta data, o 
servidor SILVERIO FRANCISCO DE OUVEIRA ROSENf­
HAL, Anslista ,de Inforniática Legislativa, Nível m, do Quadro de 
Pessoal deste Orgão, para sUbstituir o Coordenador da Coordena­
ção de Desenvolvimento de Software (COS), da Divisão de Su­
porte Técnico e Operações (DSO), em seus afastamentos ou impe­
dimentos regulamentares. 

Brasília, 21 de março de 1995. - Marco Antonio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N' 22, DE 1995 

O Diretor Executivo do Centro de h>formática e Processa­
mento de Dados do Senado Fede",l - PRODASEN no uso das 
alribuições que lhe confere o § 3' do artigo 5° do Plano de Carreira 
dos Servidores do PRODASEN, aprovado pela Resolução n' SI, 
de 1993 - Senado Fede",I, resolve tomar,sem efeito, a partir desta 
data, a designação do servidor MARIO ROBERTO DE 
AGUIAR, Analista de Informática Legislativa, Nível ru, do 
Quadro de Pessoal deste Órgão, para substituir o Coordenador 
da Coordenação de Desenvolvimento de Software (CDS), da 
Divisão de Suporte Técnico e Operações (OSO). formalizada 
através do Ato n' 25/94_ 

Brasília - DF, 21 de março de 1995. - Marco Antonio Pais 
dos Reys, Diretor Executivo, 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N' 23, DE 1995 

O Diretor Executivo do Centro de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal - PRODASEN no uso das 
alribuiçães que lhe confere o § 3' do artigo 5' do Plano de Carreira 
dos Servijores do PRODASEN, aprovado pela Resolução n° 51. 
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de 1993 - Senado Federa~ resolve dispensar o. servidor PETRO­
NlO BARBOSA UMA DE CAR VALHO, Analista de Informáti­
ca Legislativa, Nível m, do Quadro de Pessoal deste Órgão, da 
Funç!o Comissionada, FC-07, de Coordenador da Coordenação de 
Desenvolvimento de Sistemas A (CDA), da Divisão de Desenvol­
vimento e Sistemas (DDS), a partir desta data, em virtude de ter 
sido designado para o exercício de outra função. 

Brasília, 21 de março de 1995. - Ma_ Antonio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N' 24, DE 1995 

O Díretor Executivo do Centro de Informática e Proces­
samento de Dados do Senado Federal - PRODASEN no uso 
daa atribuições que lhe confere o § 3' do Artigo 5' do Plano de 
Carreira dos Servidores do PRODASEN, aprovado pela Reso­
lução n' 51, de 1993 - Senado Federal, resolve designar o ser­
vidor PETRÔNlO BARBOSA LIMA DE CARVALHO, Ana­
lista de Informática Legislativa, Nível m, do Quadro de Pes­
soal deste Órgão, para exercer·a partir desta data a Função Co­
missionada, FC07, de Coordenador da Coordenação de Opera­
ções (COP), da Divisão de Suporte Técnico e Operações 
(000). 

Brasília, 21 de março de 1995. - Marco Antônio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N' 25, DE 1995 

O Diretor Executivo do CenlrO de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal - PRODASEN no uso das 
atril.IiÇÕe8 que lhe confere o § 3' do Artigo 5° do Plano de Carrei­
ra dos Servidores do PRODASEN, aprovado pela Resolução n' 
51, de 1993 - Senado Federal, resolve dispensar o servidor MA­
RIO sÉRGIO PEREIRA MARTINS, Analista de Informática Le­
gis\a1iva, Nível m, do Quadro de Pessoal deste Órgão, da Função 
Comissionada, FC-07, de Coordenador da Coordenação de Tele­
processamento (CTP), da Divisão de Suporte Técnico e Operações 
(OSO).a partir desta data, em virtude de ter sido designado para o 
exercício de outra função. 

Brasília, 21 de março de 1995. - Marco Antônio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N'26,DE 1995 

O Diretor Executivo do Centro de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal - PRODASEN no uso das 
atrituições que lhe confere o § 3° do Artigo 5° do Plano de Carrei­
ra dos Servidores do PRODASEN, aprovado pela Resolução n° 
51, de 1993 - ,Senado fede~ resolve designar a partir desta data, 
o servidor MARIO SERGIO PEREIRA MARTINS, Analista de 
Informática Legis\a1iva, Nível ~ do Quadro de Pessoal deste Ór­
gão, para exercer a partir desta data a Função Comissionada, FC 
06, de Chere do Setor de Manutenção (SMfl, da Divisão de Su­
porte Hcnico e Operações (OSO). 

Brasília, 21 de março de 1995. - Marco Antônio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DOPRODASEN N'027,DEI995 

O Diretor Executivo do Centro de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal - PRODASEN no uso das 

atrituições que lhe confere o § 3° do Artigo 5° do Plano de Carrei­
ra dos Servidores do Prodasen, aprovado pela Resolução nO 51, de 
1993 - Senado Federal, resolve dispensar o servidor MARCELO 
SOUTO ABRANTES, Analista de Informática Legislativa, Nível 
m, do Quadro de Pesoal deSte Órgão, da Função Comissionada, 
FC-07, de Coordenador da Coordenação de Operações (COP), da 
Divisão de Suporte Técnico e Operações (OSO), a partir desta 
data, em virtude de ter sido designado para o exettício de outra 
função. 

Brasília, 21 de março de 1995. - Marco Antônio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DOPRODASEN N'28,DE1995 

O Díretor Executivo do Centro de Informática e Proces­
samento de Dados do Senado Federal - PRODASEN no uso 
das atribuições que lhe confere o § 3° do Artigo 5° do Plano de 
carreira dos Servidores do Prodasen, aprovado pela Resolução 
n' 51, de 1993 - Senado Federal, resolve designar, a partir des­
ia data, o servidor MARCELO SOUTO ABRANTES, Analista 
de Informática Legislativa, Nivel m, do Quadro de Pessoal 
deste Órgão. para exercer a partir desta data a Função Comis­
sionada, FC-07, de Coordenador da Coordenação de T elepro­
cessamento (CTP), da Divisão de Suporte Técnico e Operações 
(OSO). 

Brasília, 21 de março de 1995. - Marco Antônio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N° 29, DE 1995 

O Diretor Executivo do Centro de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal- Prodasen no Uso das atribui­
ções que lhe confere o § 3° do Artigo 5° do Plano de Carreira dos 
Servidores do Prodasen, aprovado pela Resolução n° 51,d e 1993, 
do Senado FedOra~ resolve dispensar, a pedido, o servidor JOSÉ 
OSWALDO FERMOZELU CÂMARA, Analista de Informática 
Legislativa, Nível m, do Quadro de Pessoal deste Órgão, da Fun­
ção Comissionada FC-07, de Assistente do Diretor da Coordena­
ção de Informática - COL a partir de 16 de março de corrente ano. 

Brasília, 22 de março de 1995. - Marco Antônio Pais do 
Reys, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N° 30, DE 1995 

O Diretor Executivo do Centro de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal- Prodasen no uso das atribui­
ções que lhe confere o § 3° do artigo 5° do Plano de Carreira dos 
Servidores do Prodasen, aprovado pela Resolução n° 51, de 1993-
Senado F~ resolve designar o servidor CARLOS ALBERTO 
COSTA SAMPAIO, Analista de Informática Legis\a1iva, Nível 
m, do Quadro de Pessoal deste Órgão, para exen:er a Função C0-
missionada FC-07, de Assistente do Diretor da Coordenação de 
Informática - COI, a partir de 16 de março do corrente ano. 

Brasília, 22 de março de 1995. - Marco Antonio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo. 

. ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N' 31, DE 1995 

O Diretoi Executivo do Centro de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal- Prodasen no uso das atribui-
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ções que lhe conf"", o § 3° do artigo 5° do Plano de Carreira dos 
Servidores do ProcIasen, aprovado pela Resolução nO 51, de 1993-
Senado Federal, resolve dispensar o servidor CARLOS ALBER­
TO COSTA SAMPAIO, Analista de Informática Legislativa, Ni­
vel m. do Quadro de Pessoal deste Órgão, da Função Comissio­
nada FC-07, de Chefe do Serviço de Avaliação e Manutenção -
SAM, da Coordenação de Informática - COr, a partir de 16 de 
março do corrente ano, por ter sido designsdo para outm Função. 

Brasilia, 22 de março de 1995. - Marco Antonio Pais dos 
R_ys, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N° 32, DE 1995 

O Diretor Executivo do Centro de Informática. Processa­
mento de Dados do Senado Federal- Prodasen no uso das atribui­
ções que lhe confere o § 3° do artigo 5° do Plano de C8lreira dos 
Servidores do Prodasen, aprovado pela Resolução n° 51, de 1993 -
Senado Federal, resolve designar o servidor VALDIR FERNAN­
DES PEIXOTO, Analista de Informática Legislativa, Nivel m, do 
Quadro de Pessoal deste Órgão, para exercer a Função Comissi<>­
nada FC'()7, de Chefe do Serviço de Avaliação e Manutenção -
SAM, da Coordenação de Informática - COr, a partir de 16 de 
DlaJ'Ç.o do corrente ano. 

Bmsilia, 22 de março de 1995. - Marco Antonio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N° 33 DE 1995 

O Diretor-Executivo do Centro de Infpnnãtíca e Processa­
mento de Dados do Senado Federal - PRODASEN no uso das 
atribuições que lhe confere o § 3° do Artigo 5° do Plaoo de Carrei­
ra dos Servidores do PRODASEN, aprovado pela Resolução nO 
51, de 1993 - Seoado Federal, Resolve designar o servidor LUIZ 
CESAR PINTO DE ALMEIDA, Analista de Informática Legisla­
tiva, Nivel m,do Quadro de Pessoal deste órgão, para exercer a 
Função Comissionada FC-7 de Chefe do Serviço de Análise e Pré­
Desenvolvimento - SAP, da Coordenação de Informática - COr, a 
partir de 16 de março do corrente ano. 

Brasilia, 22 de dezembro de 1995. - Marco Antônio Pais 
dos Reis, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N° 34 DE 1995 

O Diretor -Executivo do Senado Federal - PRODASEN 
no uSO das atribuições que lhe confere o § 3° do artigo 5° do Plano 
de Carreira dos Servidores do PRODASEN, aprovado pela Res<>­
Iução nO 51 de 1993 - Senado Fedem! Resolve designar o servidor 
CYRO DA COSTA BASTOS, Analista de Informática Legislati­
va, Nível m, do Quadro de Pessoal deste órgão para exercer a 
Função Comissionada FC-7, de Assistente do Diretor da Divisão 
de Suporte Técnico e Operações - DSO, apartir de 21 de março do 
corrente ano. 

Brasilia, 28 de março de 1995. Mar"" Antônio dos Reys, 
Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N° 36, DE 1995 

O Diretor-Executivo do Centro de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Fedem! - PRODASEN no uso das 

atriruiçÕ08 que lhe confere o § 3° do Artigo 5° do Plano de Car­
reira dos Servidores do PRODASEN, aprovado pela Resolução n' 
51 de 1993, do Senado Federal, Resolve dispensar, a pedido, a ser­
vidora MARIA CRISTINA HOLANDA NERY, Técnico de infor­
mática Legislativa, Nível H, do Quadro de Pessoal deste órgão, da 
Função Comissionada FC~, de Chefe do Setor de Multimídia e 
Programação Visual (SMPV), da Assessoria da Diretoria-Executi­
va ADE, apartir de 30 de março do corrente ano. 

Brasilia, 5 de abril de 1995. - Mar"" Antônio dos Reys, 
Diretor-Executivo. 

ATODODHrnTOREXECUflVO 
DO PRODASEN N" 37, DE 1995 

O Diretor Executivo do Centro de Informática e Processa­
mento de Dados do Seoado Federal - PRODASEN no uso das 
atribuições que lhe confere o § 3' do Artigo 5' do Plano de Carrei­
ra dos Servidores do Prodasen, aprovado pela Resolução nO 51, de 
1993 - Seoado Federal, resolve designar a servidora MARIA HE­
LENA FERREIRA SOBRAL, Técnico de Informática Legislativa, 
Nivel H, do Quadro de Pessoal deste Órgão, para exercer a Função 
Comissionada, FC-6, de Chefe do Setor de Multimídia e Progra­
mação Visual (SMPV), da Assessoria da Diretoria Executiva 
(ADE), a partir de 30 de março do corrente ano. 

Brasilia, 5 de abril de 1995. - Marco Antônio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N' 38, DE 1995 

O Diretor Executivo do Cenlro de Informática • Processa­
mento de Dados do Senado Federal - PRODASEN no uso das 
atribuições que lhe confere o § 3" do Artigo 5° do Plano de Carrei­
ra dos Servidores do Prodasen, aprovado pela Resolução n' 51,de 
1993 - Seoado Federal, resolve tomar sem efeito, a partir desta 
data, a designsçio do servidor BENEDITO DA SH.. VA GOMES 
FILHO, Analista de Informática Legislativa, Nível m. do Quadro 
de Pessoal deste Órgão, para substituir o Coordeoador do Centro 
de Treinamento e Desenvolvimento (CTD), da Assessoria da Dire­
toria Executiva (ADE), fonnalizada através do Ato n' 117/93. 

Bmsilia-DF,3 de abril de 1995.- Mar"" Antônio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo. 

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO PRODASEN N" 39, DE 1995 

O Direitor Executivo do Centro de Informãtica e Proces­
samento de Dados do Senado Federal - fRODASEN no uso 
das atribuições que lhe confere o § 3' do Artigo 5' do Plano de 
Carreira dos Servidores do Prodasen, aprovado pela Resolução 
n' 51, de 1993 - Senado Federal, resolve designsr, a psrtir des­
ta data, a servidora PATRÍCIA ARAÚJO DA CUNHA, Analis­
ta de Informãtica Legislativa, Nivel m, do Quadro de Pessoal 
deste Órgão, para substituir o Coordenador do Centro de Trei­
namento e Desenvolvimento (CTD), da Assessoria da Diretoria 
Executiva (ADE), em seus afastamentos ou impedimentos re­
gulalllcntares. 

Brasilia, 3 de abril de 1995. - Mar"" Antônio Pais dos 
Reys, Diretor Executivo. 
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ATO DO DIRETOR-EXECUTIVO DO PRODA~ __ _ 

N° 035 ,DE /04195 

Dispõe sobre a gestão, o acompanhamento 
e a fiscalização dos Contratos celebrados 
no ãmbito do PRODASEN e dá outras pro -
vidências. 

o Diretor-Executivo do Centro de Informática e Processamento de 
Dados do Senado Federal - PRODASEN, no uso de suas atribuições 
regulamentares, considerando as disposições contidas na Lei 8.666/93, no Ato 
nO 31/87, da Comissão Diretora do Senado Federal, no Ato nO 09/92 e Portaria 
nO 03/95, do Primeiro-Secretário do Senado Federal, respectivamente, 
RESOLVE: 

Artigo 1° - Estabelecer as normas e os procedimentos necessários 
à consecução da Gestão dos Contratos, no âmbito do PRODASEN, na forma 
do Anexo - Manual de Gestão de Contratos. 

Parágrafo 1° - A Gestao a que se refere o caput do presente 
artigo será exercida por Servidor designado, a quem caberá a fiscalização e o 
recebimento dos serviços, materiais e obras contratados, informando glosas e 
eventuais aplicação de penalidades em razao do descumprimento total e/ou 
parcial das condições contratuais. 

Parágrafo 2° - Em havendo necessidade, o Gestor 
designado e seu Substituto deverao participar de todos os atos preparatórios e 
conclusivos do procedimento licitat6rio que resultarem em contratos por cuja 
gestão serão responsáveis. 

Artigo 2° - Os Gestores, bem como seus Substitutos, serão 
designados por Ato do Diretor-Executivo. 

Artigo 3° - Este Ato entra em vigar na data de sua publicação nos 
Quadros de Avisos do PRODASEN, revogando-se as disposições em 
contrário. 

dos Reys 
utivo. 

\. 
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ANEXO 

GESTÃO DE CONTRATOS 

PRODASEN 

Diretoria Administrativa 'e Financeira - I:>AF 
Coordenação rje Apoio Administrativo - CAA 

CONTEÚPO 

1. EXIGÊNCIAS LEGAIS 

1.1 O que é um Contrato 

1.2 Quando é exigido o Termo de Contrato 

1,3 O que os contratos devem conter 

1.4 A elaboraçao dos termos de Contrato 

1,5 A responsabilidade pela lavratura do Contrato 

1.6 A assinatura do Contrato 

1.7 A obrigatoriedade de publicaçao do Contrato 

2. 'FUNÇÕES DO GESTOR,DE CONTRATO 

2.1 O que é gestão de Contrato 

2.2 Quais as funções do Gestor de Contrato 

3. DEFINIÇÕES INTERNAS 

3.1 Definição de óbjetivos e diretrizes 

3.2 Rotinas internas de aquisiçOes e contrataçOes 

3.3 Def,nição Cios formulários padrões 

a) Ato de designação do Gestor e seu Substituto, de contrato já 
existente; 

bl Ato de designaçãO de futuro Gestor e seu Substituto, para 
acompanhamento de processo licitatório em andamento; 

c I Registro e Comunicaçao de inexecução totar ou parcial das 
obrigaçOes com a indicação dos itens descumpridos para a aplicação 
de penalidades; 

dI Declaração de AceitaçãO Mensal de Serviçós, Registro de 
inexecução das obrigaçOes e recomendação à aplicaçao de 
penalidades; 

e) DeclaraçãO de Recebimento de Materiais, 

4. RESPONSABILOAOE 00 GESTOR 

Abril de 1995 
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1. EXIGÊNCIAS LEGAIS 

1.1 - O que é um contrato 

Conforme Hely Lopes Meirelles, Licitação e Contrato Administrativo. 7° edição 
atualizada. Ed. RT, 1987, página 149. Contrato "é todo acordo de vontades . firma~o 
livremente pelas partes. para criar obrigações e direttos recíprocos .... um negócio 
juridico bilateral e comutativo. isto é realizado entre pela menos duas pessoas que 
se obrigam a prestações mútuas e equivalentes em encargos e vantagens". 

Em Direito Administrativo, Caio Tácito. Saraiva, 1975, página 291, de forma 
bastante sucinta. mas totalmente completa, define "contrato é lei entre as panes (pacta 
sunt servenda)". 

A Lei 8.666. de 1993 define Contrato englobando toda e qualquer 
denominação dada a um acordo entre partes gerando mútuas obrigações. Assim. o 
acordo. convênio. ajuste ou qual=luer outra denominação. recebe o mesmo 
tratamento dado ao Contrato. 

Art. 2° ........................................................ . 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei. considera-se contrato todo e qualquer 
ajuste entre 6rgaos ou entidades da Administraçllo Pública e particulares. em 
que haja um acordo de vontades para a formaçllO de vinculo e a estipulação 
de obrigações reciprocas. seja qual for a denomin.ação utilizada. 

Mais a frente em seu texto. a Lei 8.666. de 1993 caracteriza o tipo de 
contrato a que se refere diferenciando-C) do contrato entre particulares 

Ar! 54. Os contratos administrativos de que traia esta Lei regula-.,-se pelas 
suas cláusula5 e petos prece;:~s de direito ~ . .j::';ICO, ôjJllcan:.:J-se-:hes, 
supletivamente. os principias da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado 

§ 1° Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições 
para sua execução. expressas em cláusulas que definam os direitos. 
obrigações e responsabilidades das partes. em conformidade com os termos 
da licitaçao e da proposta a que se vinculam 

§ 2° Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação 
devem atender aos termos do ato que os autorizo~ e da respectiva proposta. 

De acordo com José Cretella Jr., Direito Administrativo Brasileiro Forense. 
1983, volume 1. página 391: "contrato administrativo é um acordo de vontades. de 
que participa a Administração e que, tendo por objetivo direto a satisfação de 
interesses públicos, está submetido a regime juridico de direito público. exorbitante e 
derrogat6rio do direito comum.". 

Como Hely Lopes Meirelles salienta na mesma obra já citada. página 169. 
"nos contratos de direito administrativo celebrados em prol da coletividade. não se 
podem interpretar suas cláusulas contra essa mesma coletividade. para só atender 
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aos direitos individuais do particular contratado. Com base nestes princípios, a Lei 
nO 8.666, de r.993 assim estabelece: 

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei 
confere á Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos do contratado; 

11 - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 
desta Lei; 

111 - fiscalizar-lhes a execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, 
.imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da 
necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 
contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo. 

Como se observa nos incisos I e 11 desse artigo, a Administração tem 
prerrogativas para agir unilateralmente em função do interesse coletivo. Tal 
prerrogativa tem amparo na natureza juridica de um contrato de direito pUblico, 
situação que inexistente no contrato de natureza privada. 

1.2 - Quando é exi9ido o termo de contrato 

A assinatura de um termo de cont~ato é a regra geral. Contudo, no objetivo de 
facilitar a hdm;:-listração. a Lei r,c E 6:::. de 1993 permitiu para casos específicos, a 
sua substituição por outros instrumentos, estabelecendo eficácia idêntica para esses 
substitutos Veda. contudo, o contrato verbal. 

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e 
de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos 
preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de 
licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder substitui-lo 
por outros instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

§ ~o É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista 
neste artigo, a critério da Administração e independentemente de seu valor, 
nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 
dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

Art. 60 - ........................................................... . 

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 
Administração, salvo o de pequenas compras de pronto 'pagamento, assim 
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entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite 
estabelecido no art. 23, inciso 11, alínea "a" desta Lei, feitas em regime de 
adiantamento. 

1.3 - O que os contratos devem conter 

Inicialmente, observe-se que a Lei 8.666, de 1993 estabelece o conieúdo do 
contrato em termos do processo de licitação, da proposta e/ou dos termos do ato de 
dispensa ou inexigibilidade. 

Art. 54 ................................................... . 

§ 1 c Os contratos devem estabelecer com clareza e precisa0 as condições 
para sua execuçl!o, expressas em cláusulas que definam os direitos, 
obri~ações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos 
da li:::itação e da proposta a que se vinculam 

§ 2: Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação 
devem atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta. 

Os Artigos 61 e 55 da lei das licitações enumeram de forma bastante 
detalhada o conteúdo dos contratos: 

Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus 
revesentantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do 
pro:::esso da licitaçl!o, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos 
CO-.:·stantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 

Art 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

I - c objeto e seus elementos característicos; 

11 - o reg ime de execuçãO ou a forma de fornecimento; 

111 - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento' de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigaçOes e a do efetivo 
pa;;amento; 

IV - os prazos de inicio de etapas de execução, de conelusao, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, confonne o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
fundonal programática e da categoria econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quandO 
exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e 
os valores 
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VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescislio 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando for o caso. 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável á execução do contrato e especialmente aos casos 
omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter. durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação . 

. § 2° Nos çontratos celebrados pela Administração. Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da 
Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo'q disposto no § 
6° do art. 32 desta Lei. . . 

1.4 - A elaboração dos te~os de contrato 
. . " . 

A existência do termo de contrato cOmeça já a partir da elaboração do Edita! 
da licitação. Assim estabelece a legislação das licitações: 

Art 62. - ............................ . 

§ 10 A minuta do futuro contrato integrará sempre o' edital ou ato convocat6rio 
da licitação. 

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do 
contrato e do respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, a 
obtenção de cópia autenticada, mediante o pagamento dos emolumentos 
devidos. . . 

A apresentação da. minuta do contrato, medida inovadora da Lei na 8.666, de 
1993, é adequada por estabelecer para os licitantes os termos do futuro contrato a 
ser assinado com a Administração, caso vencedor do certame. Da mesma forma. 
parece adequado constatar que é adequado indicar-se o servidor para gestão do 
contrato o mais breve no processo da licitação, pois assim poderá ele contribuir para 
a elaboração dos termos do novo contrato de forma a facilitar a sua gestão futura de 
forma mais eficaz e adequada. 
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1.5 - A responsabilidade pela lavratura do contrato 

A lei n08.666, de 1993, define como obrigação da Admir1istraçao a lavratura 
dos contratos, exceto para os de direitos reais sobre imóveis cuja feitura é da 
competência dos cartórios de notas. Ou seja, não pode o particular ser responsável 
pela elaboração do contrato a ser assinado com a Administração: 

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições 
interessadas, as qua'ls manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e 
registro sistemático do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre 
imóveis, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de 
tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu origem. 

1.6 - A assinatura do contrato 

Igualmente a lei deu á Administração a competência de convocar o licicitante 
vencedor para assinar o contrato, e não o contrário, podendo inclusive impor-lhe 
sanções caso nao atenda ao apelo da Administração no prazo estipulado: 

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o 
tenno de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejulzo das sanções previstas no art. 81 desta Lei. 

§ 1° O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
periodo, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

§ 2°'É facultado á Administração, quando o convocado nã:) assinar o termo de 
contrato ou não aceitar o" re~i'ar o instrumento e:ê; .. ale0te no p:azo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificaç_ão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado. inclusive quanto aos preços atua'lizados de 
confonnidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista no art. 81 desta lei. 

§ 3° Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem 
.convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos. 

1.7· A obrigatoriedade de publicação do contrato 

Uma das principais caracteristicas da Administração Pública está no fato de 
que todos os seus atos têm de ser necessariamente de conhecimento público, caso 
contrário ,perdem sua eficácia.' Portanto, diferentemente dos contratos de direito 
privado, em que não há esta obrigatoriedade. Assim, preservando o princípio da 
publicidade dos atos administrativos, a lei n° 8.666. de 1993, estabelece: 
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Art. 61,..,. ............ " 

Parágrafo único - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de 
seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela Administração na mesma data de sua 
assinatura para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, qualquer que seja o seu 
valor, ainda que sem ônus. 

2. PUNÇÕES DO GESTOR DE CONTRA TO 

2.1 - O que é gestão de contrato 

Conforme já apresentado na discussão sobre a característica dos contratos 
administrativos, a Administraçlio possui uma série de prerrogat[l!as estabelecidas em 
le;: .cOm relação à execuÇlio dos seus contratos, ,~ntrq. das, prerrogativas, a 
Administração està obrigada, em fllOção do interesse· público que. representa, a 
tomar uma série de iniciativas visando o adequado cumprimento do contrato, Senão, 
verifique-se o que a Lei nO 8.666, de 1993 diz: . 

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei 
."confereá Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: . , 

I .- modificá-los, unilateralmer)te, para melhor aJequação' ás f,:ca:,jade5, de 
, ,interesse públicO, respeitados os direitos do contratado; , , ., , 

11 - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no'inciso'l doart:79 
desta Lei; 

111 - fiscalizar-lhes a execução; 

.. IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

,V - nos casos de serviços essenciais, ocupar .provisoriame(lte bens móveis, 
imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato,. na. hipótese da 
necessidade de àcautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 
contratado, bem como na hipótese de rescisao do contrato administrativo. 

A lei obriga que a Administraçao, ao estabelecer um acompanhamento de 
todos os seus contratos, tenha um representante especialmente desigriado para 
exercer esta fiscalizaÇlio. Define inclusive a necessidade de se manter um registro 
próprio das ocorrências envolvidas com o contrato e que este repnesentante solicite, 
em tempo hábil, aos seus superiores as providências cabíveis que fugirem às suas 
competências: 



Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção fi) SexUl-feÍrli 21 6071 

Art. 67. A execução dp contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição 

§ 1 ° O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 

§ 2° As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes 

Tambêm no recebimento de materiais existe a obrigatoriedade de se constituir 
servidores especialmente designados para recebimento do que foi pactuado com a 
administração. Esta novidade da lei nO 8.666, de 1993, na sua essência constitui 
uma atividade de gestão de contrato, tambêm prevista no Ato nO 9, de 1992 do 
Senhor Primeiro-Secretário, como se \lerá mélis adiante. 

Art. 15- ................. . 

. §8° O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido. no art. 
23 desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a'· uma' 
comissão de, no minimo, 3 (três) membros 

No ã'1"bito do Senado Federal. o Ato nO 09'92. alterado pela Portaria nó 03195, 
ambos do Primeiro Secretário do Senado Feaera!. dispôs sobre as funções do 
Gestor de CQ~~'a:o, esta!:;e:ece~::iCl as Das oh-:;; 3;:5es Entre as diversas funções 
estabelecidas está ·a de recebimento de mater.al que a lei maior de licitações, 
posterior li edição do citado Ato nO 9, estipulou. como já visto anteriormente, da 
competên:;:ia de uma Comissão de, no minimo 3 (três) membros: 

Art 2° - "Entende-se por Gestor de Contrato o servidor, responsável pela 
AçAO E REAÇAO do acompanhamento e da fiscalização do contrato, desde 
sua assinatura até o recebimento da obra, do material ou dá .serviço 

. contratado, a fim de verificar e relatar, durante o seu desenvolvimento, na 
forma do que prescrevem os arts. 102 a 119 do Ato da Comissão Diretora nO 
31/87, se estão sendo observadas as esp.ecificações e demais requisitos 
estabelecidos no instrumento contratual, bem como as anormalidades que 
ocorrem. 

Parágrafo 1° - O Gestor será: 

I - O Chefe do Serviço ou Seção diretamente responsável pela ação, 
execução e fiscalização do contrato; 
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11 - nos órgaos que nao possuírem serviço ou seção, o Assistente Técnico 
designado pelo Diretor da área diretamente responsável pela ação, execução 
e fiscalização do contrato, 

111 - em casos específicos, a critério do Diretor-Geral, o servidor por este 
designado. 

Parágrafo 2° - O substituto do gestor, que assumirá automaticamente seus 
encargos nos impedimentos eventuais do titular, será: 

I - no caso da alínea I do parágrafo anterior, o substituto do Chefe do Serviço 
ou Seção; 

11 - no caso da alínea " do parágrafo anterior, o servidor designado pelo 
Diretor da área diretamente responsável pela ação, execução e fiscalizaçao 
do contrato; 

111 - no caso da alínea 111 do parágrafo anterior; o servidor, designado pelo 
Diretor-Geral, no mesmo Ato que nomear o gestor, 

Parágrafo 3° - Se necessário, o gestor e seu substituto deverlo participar de 
todos os atos preparatórios e conclusivos da licitaçOes que resuHarem em 
contratos por cuja gestao serao responsáveis. 

Art, 7° - A Secretaria de Controle Interno compete monitorar, mediante 
emissão trimestral de relatório, as ocorrências significativas da gestao de 
contratos, no ámbito do Senado e dos órgãos supervisionados: indicando as 
providências adotaas e a situação em que se encontram I!Is ,ocorrências." 

OBSERVAÇÃO: Nos termos d~ disposto no artigo 7°, ressalta-se que, por 
determinação do Oficio n° 011/95-SAG/SCINTlSF,; datado de, 07.02:95, da 
Secretaria de Controle Interno do Senado Federal, o PRODASe!l! deverá 
encaminhar àquela Secretaria, trimestralmente, c6piasdas Minutas dos 
Editais e respectivos Contratos, 

...... , ..................................................................... , ................................................... . 

Art, 9° - "O disposto neste ato aplica-se aos órgãos supervisionados. cabendo 
ás respectivas Diretorias-Executivas dispor sobre cada competência no 
âmbito de sua administraçao." 

Abril de 1995 
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2_2_ • Quais as funções do gestor de contrato 

o Ato nO 9, de 1992 do Senhor Primeiro Secretário definiu as diversas 
atribuições e competências do gestor de contrato: 

Art. 4° Ao gestor de contrato compete atestar a execução dos serviços e 
obras contratados, indicar glosas e providenciar, quando for o caso, o recibo 
ou termo circunstanciado necessário ao recebimento do objeto do contrato e 
pagamento do preço ajustado, tudo na forma do Ato da Comissão Diretora n° 
31/87. 

Art. 5" Cumpre também ao gestor exigir do contratado o cumprimento das 
respectivas garantias contratuais, indicar a quem de direito a aplicação de 
penalidades e apreciar previamente os recursos interpostos, indicandO á 
administração sua admissibilidade ou não, para os efeitos da decisão 
superior. 

Na atuação de sua função como gestor do contrato, o servidor haverá de 
observar a legislação aplicável. Assim, entre estas providências a cargo do Gestor 
de Contrato, serão citados os trechos da Lei nO 8.666, de 1993, que direta ou 
indiretamente envolvem atribuições a seu encargo: 

a).Quanto à aplicação de sanções 

Art 87. Peia inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contrata~o as seguintes sanções: 

I - advertência; 

\I - multa, na forma prevista no instrumento convocat6rio ou no contrato; 

\lI - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV • declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a pr6pria autoridade que aplicou a 
penalidade. que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

As penas de lI1I.IIlll. embargo, demoligAo, destrujgAo, suspensão, devem ser 
aplicadas com observância da proporcionalidade com a Infraçio 
cometida, observados o contraditório e a ampla defesa do infrator. 
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Quando a Administração tiver que impor uma sançao (advertência, multa, 
su~pensãO) é imprescindível a defesa prévia, sob pena de não se 
concretizarem as garantias previstas no inciso LV, do 8rt 5°, da Constituição 
FederaL 

Dessa forma, para a aplicação das penalidades previstas no supracitado art. 
87 e incisos, o Gestor do Contrato elou seu Substituto deverá observar, 
necessariamente: 

a) emissão de relatório circunstanciado dos fatos tidos por 
irregulares e indicação dos dispositvos legais transgredidos (registro), 
que será encaminhado à eAA: 

b) a CAA notificará o Contratado para apresentar sua defesa 
prévia; 

c) decorrido o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis, após a 
notificação, se apresentada a defesa prévia, a Administração poderá 
aceitar ou não a(s) justificativa(s) apresentada(s); 

d) caso nao seja aceita, será emitido um relatório contendo a 
descrição das razOes de fato e de direito que levaram a decisão de 
punir-se o infrator, bem como a decisão condenatória, nos termos do 
estabelecido no Contrato; 

As penas de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade 
podem ser cumuladas com a de multa. e aplicadas em razão da mesma e 
única ínfraçao cometida. 

Os efeitos da pena de suspensão temporária. prevista no inciso 111. art 87, 
do novo Estatufo, restringe-se ao Órgão que realiza a licitação ou fiscaliza o 
CO:1trato. 

Os efeitos da pena de declaração de inidoneidade, feita pela União, pelo 
Estado ou pelo Municípío, só impede as contratações com as Entidades e 
6r9aOS de cada uma dessas entidades, e, se declarada por Repartições 
Infedáres, s6 atua no seu âmbito de seus Órgãos Subordinados. 

b) Quanto à rescisão do contrato: 

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 

I. - determinada por alo unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 

11 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitaçiio, desde que haja conveniência para a Administração 
111 - judicial, nos termos da legislação: 
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c) Quanto às garantias para perfeita execução do contrato 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em·cada caso, e desde que 
prevista no instrumento convocatóriO, poderá ser exigida prestação de 
garantia nas contratações de obras, serviços e compras. 

§ 1° São modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro, em titulos de divida pública ou fidejussória; 

11 - seguro-garantia; 

111 - fiança bancária. 

§ 2° A garantia a que se refere o não excederá a cinco por cento do valor do 
contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, 
ressalvado o previsto no § 3° deste artigo. 

§ 3° Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados 
através de parecer tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o 
limite de garantia previsto no parágrafo anterior poderá ser elevado para até 
dez por cento do valor do contrato. 

§ 4° A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituida após a 
execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, 

§ 5° Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela 
Administração, dos quais o contratado ficará depositário, ao. valor da garantia 
deverá ser acrescido o valor desses bens. . 

d) Quanto à duração e à prorrogação dos contratos 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas 
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se 
houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto no 
ato convocatório; 

11 - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, os quais 
poderão ter a sua duração dimensionada com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração e desde que isso tenha sido 
previsto no ato convoca tório; 

III-(VETADO); 

N - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, 
podendo a duração estender-se pelO prazo de até 48 (quarenta e oito) meses 
após o inicio da vigência do contrato. 
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§ 10 Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e 
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que 
ocerra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

/I - supervíniência de fato excepcional ou imprevisivel, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

/lI - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho 
por ordem e no interesse da Administração, 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 
recenhecido pela Administração em doéumento contemporãneo à sua 
ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimtlnto 
ou retardamento na execução do contrato, sem prejuizo das sanções legais 
aplicáveis aos responsàveis. 

§ 2° Toda prorrogação de prazo deverà ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

§ .3° Évedado o contrato com prazo de vigência indeterminado. 

3. DEFINiÇÕES INTERNAS 

3.1 Definição de objetivos e diretrizes 

Objetivo: 

A gestão de contratos no Prodasen obietiva atender e cumprir as 
determinações constantes da lei nO 8.666, de 1993 e as normas 
disciplinadoras estabelecidas no Ato nO 9192 e Portaria rio 03195, ambos 
do Primeiro-Secretário do Senado Federal. 

Diretrizes: 

A Gestão de contratos deve permitir: 

a) a correta aplicação dos recursos financeiros a cargo do Prodasen; 

b) o atendimento das necessidades do Prodasen no momento 
adequado; 
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c) adequação das contratações, através do envolvimento das áreas de 
competência, na elaboração dos contratos que lhes interessa 
diretamente; 

d) o cumprimento das obrigaçOes do Prodasen de forma a que os 
fornecedores considerem o 6rgão como confiável com reflexos 
favorávei3 no custo apurados nas IicitaçOes; 

e) o cumprimento das cláusulas do contrato incluindo a aplicação de 
multas e sanções de forma a garantir o cumprimento do contrato 
objetivi'ndo como resultado a elevação do nlvel de qualidade dos 
nossos fornecedores: 

f) um c::n:inua asce;lsã:; da q"alidade d~s procedimentos licitat6rios, 
através da incorporação das correções feitas em procedimentos 
anteriores, tanto em sanções como em exigências; 

g) o registro completo e adequado de faltas do fornecedor de forma a 
facilmente solucionar as suas contestações quanto a inadimplência; 

h) a mais perfeita aplicação dos recursos públicos garantindo estar 
sendo pago o que efetivamente foi fornecido em serviços elou 
materiais; 

i) O tratamento de todas as empresas contratadas com igualdade de 
procedimentos, eliminando qualquer forma de tratamento que possa 
representar ou parecer favorecimento da administração; 

il procedimentos administrativos claros e simples com uma burocracia 
a mais reduzida possivel, de forma que a gestão de contratos não 

_ transforme em mais uma carga de problemas para as gerências. 

3.2 Rotinas Internas de aquisições e contratações 

FASE 1 - PEFINICÃO DO OBJETO E QUANTIDADES 
SITUAÇÃO A • NECESSIDADES COMUNS 

1. O Núcleo de Planejamento e Orçamento· NPO elabora o Plano de 
Aquisições anual 

Def,nição: Plano de Aquisições é a consolidação dos diversos itens· de 
ne:essidade comum e configuraçãO padrão, indicados nos Planos de Ação 
das divisões, alimentados no Sistema de Acompanhamento de Projetos e 
ela:'orado após a aprovação anual da Diretoria. 

1.1 NPO elabora Plano de Aquisições considerando: 

a) as necessidades comuns agregadas de forma a evitar o parcelamento de 
o~jeto; 

b) a padronização sempre que possivel das aquisiçOes; 
c) a tramitação em separado e paralelamente dos diversos ítens. 
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2. Adequações do Setor Técnico das áreas de competência 

Definição: São áreas de competência a Coordenação, o Setor ou mesmo o 
se-.'jdor que originou o pedido de aquisição elou detém conhecimentos sobre 

. o c:>Jeto a ser adquirido. 

2.1 A área de compe!ência revisa aquisição quanto a: 

a) especificação detalhada do objeto; 
b) estimativa de preço; 
c) indicação quanto a possiveis fornecedores ou exclusividade de 
fornecimento; 
d) condições adequadas à execução do serviço ou aquisição, e se 
for o caso, indicando necessidade de garantias; 
e) circunstâncias para aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de obrigações; 
f) indicação elementos para compor a Comissão Técnica que 
elaborará o Edital e conduzirá as fases de testes, julgamento de 
propostas e recebimento do objeto. 

3. NPO revisa as alterações 

3.1 NPO revê implicações decorrentes de posslveis alteraçõe$ em preços 
e quantidades. 

3.2 NPO encaminha à NUTEC, quando se tratar de aquisição de 
equipamento ou software. 

3.3 Encaminha para a ADE minuta de Ato de constituição da Comissão 
Técnica que elaborará o Edital e conduzirá as fases de testes, 
julgamento de propostas e recebimento do objeto. 

4. Apreciação doIs) Núcleo(s) de nonnatização 

4.1 NUTEC aprecia: 
a) dá parecer e aprova, se for O caso, a especificação técnica, 

considerando sua adequação à necessidade e às condições oferecidas 
pelo mercado; 

b) convoca, se julgar necessário, a Comissão Técnica Especial para 
Aquisição de Equipamentos e Softwares para emitir parecer; 

c) solicita, se julgar . necessário, a apreciação de qualquer área de 
competência objetivando melhor definição das especificações. 
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4.2 NES aprecia e dá parecer sobre a adequação da aquisição à 
plataforma de Software e Hardware, aos modelos de Administração de 
Dados, aos procedimentos de segurança das informaçOes, ao ambiente de 
desenvolvimento e manutenção de software, ·incluindo suporte ao 
planejamento estratégico de Sistemas de Informação. 

4.3 ADE prepara minuta do Ato de constituição da Comissão Técnica que 
e:aborará o Edital e conduzirá as fases de testes, julg'amento de propostas e 
re~bimento do objeto. 

4.4 ADE indica nome do futuro Gestor do contrato e seu Substituto. 

_ 5. ADE encaminha à DAF 

FASE 1 - DEFINICÃO DO OBJETO E QUANTIDAPES 
SITUAÇÃO B - NECESSIDADES ESPECiFICAS 

1, Área de competência elabora o pedido: 

Definição: São ãreas de competência a Coordenação, o Setor ou mesmo o 
servidor que originou o pedido de aquisição elou detém conhecimentos sobre 
o objeto a ser adquirido, 

1.1 A Coordenação, o Setor ou o servidor que detém conheCimentos sobre o 
objeto a ser adquirido ou o serviço a ser realizado, faz a solicitação de 
aquisição do objeto ou de contratação do serviço por meio de expediente ou 
OS dirigida ao seu superior hierárquico. 

1.2 A ãrea de competência instruirá o pedido quanto: 
a) a necessidade; 
b)as especificações completas; 
ct a aderência às normas e pOlíticas de hardware e software; 
d) a estimativa de custos; 
e) a possíveis fornecedores ou exclusividade de fornecimento; 
f) se o pedido envolver a contratação de serviços, a área de competência 

estabelecerã as condições adequadas à sua' execução. inclusive no 
tocante às garantias e penalidades em caso de eventual descumprimento 
de obrigaçOes; 

g) ao nome do futuro gestor do contrato e seu substituto. 

1.3 O pedidO é assinado pela Diretor da Divisão e encaminhado: 
a) ao Diretor-Executivo, devidamente justificado, se o objeto, quantidades 

elou valores, não constarem do 'Plano de Ação da Divisão apro\lajo r::e!a 
Diretoria, podendo solicitar parecer a ADElNPO sobre a disponibilidade de 
recursos orçamentá rios, 
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b) ao Diretor Executivo, devidamente justificado, . se o objeto não estiver 
pautado em normas elou políticas de equipamentos e softwares, podendo 
o DE solicitar a ADE/NUTEC elou ADElNES ~arecer sobre as justificativas 
apresentadas. 

c) diretamente à DAF, quando não se enquadrar nas condições a e b 
anteriores. 

FASE 2 - FORMALIZA CÃO DO PROCESSO PE L1CITACÃO 

1. SEA providencia: 
1.1 Autuação do processo;, 
1.2 Anexação do check-/isl ao processo; 
1.3 Encaminha processo à CAA. 

FASE 3 • AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR 

1. CAA providencia: 
1.1 Definição quanto ao tipo de licitação conforme o valor da aquisição: 

a) dispensa; 
b) convite; 
c) tomada de preço; 
d) concorrência. 

1.2 Definição quanto a modalidade de licitação técnica, técnica e preço ou 
simplesmente preço. 

1.3 Encaminha à CFI. 

2. CFI prOVidencia: 
2.1 Informação formal quanto à disponibilidade orçamentária e financeira; 
2.2 Encaminha ao Diretor da DAF. 

3. DiretOr da DAF providencia 
3.1 Ins:"uçao do processo solicitando autorizaçãc do Di:etor Exe~~ivo pa,a 

res'.zsção do procedimento licitatório: 
3.2 Mln.Jtas dos atos de constitUição da Comissão Té~nlca e de ind,:ação do 

gestor do contrato e seu substituto. 

4. Diretor-Executivo 
4.1 Autoriza a aquisição; 
4.2 Nomeia, se for o caso, Comissão Têcnica para acompanhar as fases 

posteriores do processo licitatório; 
4.3 Assina o ato de indicação do gestor do contrato e seu substituto; 
4.3 Encaminha a DAF. 
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FASE 4 - ELÁBORACÃO DO ~DlTAL 

1. CAA providencia: 
1.1 Esclarecimentos informais com o gestor do contrato e/ou Comissão 

Técnica e Núcleo Juridico. conforme a necessidade. sobre aspectos 
técnicos e jurídicos; 

1.2 Elaboração da minuta edital e, se for o caso, a minuta do contrato; 
1.3 Encaminha o processo a ADE/NJUR para aprovação formal do Edital e 

da minuta do contrato. 

2. NJUR providencia: 
2.1 Análise. correções e parecer quanto aos aspectos jurídicos do Edital e 

da minuta do contrato; 
. 2.2 Encaminha o processo à CM. 

3. CAA provídencia: 
3.1 Aprovação formal do Edital pela CPL; 
3.2 Assinatura do Edital pelo Diretor Executivo, pelo Presidente da GPL e 

pelo gestor do contrato e/ou Comissão Técnica; 
3.3 PublicaçOes do Edital no Diário Oficial e num jornal da cidade e no 

quadro de avisos de licitação. 

FASE 5 - LICITAÇÃO. HOWOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO. EMPENHO E 
CONTRATAÇÃO 

1. Sub-fase Licitação. CPL providencia: 

1.1 E~clarecimentos sobre o Edital aos licitantes, conforme necessidades, 
e se for o caso, com a participação da Comissão Técnica ou do gestor 
do contrato; 

1.2 Abre licitação na data fixada; 
1.3 Julga habilitação dos licitantes participantes; 
1.4 Instrui e encaminha eventuais recursos da fase de habilitação para 

decisão do Diretor Executivo: 
1.5 Abre as propostas; 
1.6 Solicita, se for o caso. exame e parecer sobre as propostas à Comissão 

Especial,que se for o caso se subsidiará do NUTEC, do NES ou ao 
gestor do contrato; 

1.7 Julga as propostas; 
1.8 Publica o resultado do julgamento das propostas; 
1.9 Instrui e encaminha eventuais recursos da fase de julgamento das 

propostas para decisão do Diretor Executivo; 
1.10 Encaminha processo à eM, após decorrido o prazo legal. 
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2. Sub-fase de homologação da licitação: 

2.1 CM instrui o processo: 
2.2 CM encaminha à CFI com vista a informar a disponibilidade 

orçamentária em vista dos valores apurados; 
'2.3 CM encaminha ao Diretor da DAF com vista à homologaçao; 
2.4 Diretor da DAF instrui o processo e o envia ao Diretor Executivo; 
2.5 Diretor Executivo providencia a homologação da licitação em casos de 

Convite: em casos de Tomada de Preços encaminha para a 
homologação do Primeiro Secretário: e. em casos de Concorrência 
encaminha para a homologação pelo Conselho de Supervisão; 

2.6 Diretor Executivo adJudica, autoriza a despesa e o empenho; 
2.7 devolve o processo à DAF. 

3. Sub-fase: emissão do empenho 

3.1 . Diretor da DAF envia o processo à CM para emissao do pedido de 
empenho; 

3.2 
3.3 

3.4 

CM envia à CFI para emissão do empenho; 
Diretor da DAF providencia 
a) assinatura do empenho pelo Diretor-Executivo. 
b) se for o caso, assinatura do ato de nomeação da Comissão de 
Recebimento, presidida pelo gestor do contrato 
c) encaminhamento de uma via do empenho à CFI para 
arquivamento 
d) envio do processo à CM 
CM entrega uma via do empenho ao licitante vencedor. 

4. Sub-fase: Contrato (se for o caso): 

4.1 CM complementa a minuta do contrato com os dados do licitant~ 
vencedor; 

4.2 Se prevista garantia no Edital e na minuta do Contrato para garantir a 
boa execução do Contrato: 
a) CM exige a apresentação de Garantia pelo fornecedor de 
conformidade com o Contrato; 
b) CFI verifica a adequabilidade da Garantia, anexa cópia da 
mesma ao processo, guarda o original da garantia em local seguro, 
gerência a validade da garantia; 

4.3 CM providencia a assinatura do contrato pelo licitante e pelo Diretor 
Executivo; 

4.4 eM providencia a publicação do extrato do contrato. no Diário Oficial 
. da União, até o 5° dia útil do mês seguinte a data de sua assinatura. 
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FASE 6 - RECEBIMENTO. TERMO DE ACEITE E LlQUlpÃCÃO DA DESPESA 
SITUAÇÃO A - EM CASO DE ENTREGA DE BENS COM OU SEM GARANTIA: 

1. Sub-fase: Recebimento, conferência e emissão de Termo de 
Recebimento e Aceite: 

1.1 eAA encaminha o processo ao Almoxarifado para aguardar a entrega 
dos bens; 

1.2 Almoxarifado. ou se for o caso, o gestor do contrato ou a Comissao de 
Recebimento, informa imediatamente à eAA eventuais atrasos na 
entrega para efeito de imediata justificativa do fornecedor com vistas à 
aplicação de multas; 

1.3 Almoxarifado, ou se for o caso, o gestor do contrato ou a Comissão de 
Recebimento: 
a) recebe o objeto contratado; 
b) confere e verifica sua adequaçao às condições previstas na 
proposta do fornecedor e no Edital; 
c) emite o Termo de Recebimento e Aceite; 
d) envia processo à CAA. 

2. Sub-fase: liquidação da despesa 

2,1 CAA providencia: 
aI instrução do processo quanto à correçao de valores, glosas e 
eventuais cobranças de multas; 
b) encaminha à CFI; 

2,2 CFI instrui o processo quanto à: 
a) verificação dos valores; 
b) disponibilidade financeira para liquidaçao; 
c) encaminha ao Diretor da DAF; 

2,3 Diretor da DAF providencia instruçao do processo quanto à aplicação 
eventual de multas e solicita autorizaçao do Diretor Executivo para o 
pagamento; 

2.4 Diretor Executivo autoriza, se for o caso, a aplicaçao de multas e o 
pagamento e devolve à DAF; 

2.5 CFI providencia: 
a) liquidação da despesa; 
b) se tiver contrato assinado, CFI devolve à CAA para que 
providencie encaminhamento ao gestor do contrato para 
acompanhamento da sua execuçao na forma da situaçao B, descrita a 
seguir.; 

2.6 CFI envia ao Diretor da DAF com vista ao SEA, para arquivamento; 
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FASE 6 - RECEBIMENTO. TERMO DE ACEITE E LlQUIPACÃO DA DESPESA 
SITUAÇÃO B - EM CASO DE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 

1.Sub-fase: Prestação dos serviços, acompanhamento e emissão do 
Termo de Aceite: 

Abril de 1995 

1.1 CM encaminha processo ao gestor do contrato para gerir a prestação do 
serviços; 

1.2 Gestor do Contrato informa à DAF, imediatamente após a ocorrência, 
eventuais descumprimentos do Contrato para efeito de imediata 
comunicação ao fornecedor e apresentaçãO por ele de justificativa com 
vistas à aplicação ou não de multas e glosas; 

1.3 CM anexa ao processo as faturas/cobranças referentes à prestação dos 
serviços e o encaminha ao Gestor do Contrato; 

1.4 Gestor do Contrato: 
a) confere faturas/cobranças, verificando sua adequação às condições 

previstas no Contrato; 
b) Informa eventuais desrespeitos do fornecedor ao cumprimento de 

contrato; 
c) emite o Atestado de PrestaçãO dos Serviços; 
d) envia a CAA. 

2. Sub-fase: liquidação da despesa 

2.1 CAA providencia: 
a) instrução do processo quanto à correção de valores e eventuais 
cobranças de multas e glosas; 
b) encaminha à CFI; 

2.2 CFI instrui o processo quanto à: 
a) verificação dos valores; 
b) disponibilidade financeira para liquidação; 
cl CFI encaminha ao Diretor da DAF; 

2.3 Diretor da DAF encaminha o processo ao Diretor-Executivo solicitando 
autorizações: 

a) para aplicação de multas e glosas, se for o caso; ou 
b) para o pagamento.; 

2.4 Diretor-Executivo autoriza; 
2.5 CFI providencia: 

a) liquidação da despesa; 
b) encaminha à CAA; 

2.6 CM age de conformidade com item 1.3 anterior, áté a conclusão do prazo 
da contratação quando, então, envia ao Diretor da DAF com vista ao SEA, 

. para arquivamento. 

3,3 Definição dos formulários padrões 

a) Ato de designação de Gestor de Contrato já existente 
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ATO DO DIRETOR-EXECUTIVO DO PRODASEN 

N° • de 199 

Sexta-feira 21 6085 

o Diretor Executivo do PRODASEN, no uso de suas atribuições 
regulamentares e de acordo com o disposto nos artigos 2° e 9°, do Ato nO 9, de 1992 
do Senhor Primeiro-Secretàrio do Senado Federei, 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Designar os gestores dos contratos (convênios) celebrados 
entre este 6rgêo e entidades e empresas abaixo relacionadas: 

Contrato n° 

Contratado: 

Objeto: 

Gestor titular: 

Gestor substituto: 

Contrato nO 

Contratado: 

Objeto: 

Gestor titular: 

Gestor substituto: 

mal: 

mal: 

mal: 

mat.: 

Artigo 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

PRODASEN, de 

Marco Antonio Pais dos Reys 

Diretor-Executivo 

de 199 



6086 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção fi) Abril de 1995 

b} Ato de designação de futuro gestor de contrato para processo 
licita tório em andamento. 

A TO DO DIRETOR-EXECUTIVO DO PRODASEN 

N° • de 199 

o Diretor Executivo do PRODASEN. no uso de suas atribuições 
regulamentares e de acordo com o disposto nos artigos 2° e 9°, do Ato nO 9, de 1992 
do Senhor Primeiro-Secretário do Senado Federal, 

RESOLVE: 

Artigo 1· - Designar os servidores abaixo indicados gestores do contrato 
a ser celebrado entre este órgão e empresa que 'se sagrar vencedora do 
procedimento licitat6rio: 

Processo licita tório n· 

Objeto: 

Gestor titular: 

Gestor substituto: 

mal.: 

mal.: 

Artigo 2° - Este Ato entra em vigor na data de $ua publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PRODASEN, de 

Marco Antonio Pais dos Reys 

Diretor-Executivo 

de 199 
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c) Registro e Comunicação de desvios: 

Ao: Diretor da DAF 

De: 

Gestor do contrato 

Assunto: Contrato nO 

Senhor Diretor, 

Brasilia, de de 1.99 

Nos termos do artigo 2° do Ato nO 9, de 1992 do Senhor Primeiro­
Secretário e tendo em vista o que consta da cláusula do contrato acima 
referenciado, informo a V.Sa. para as providências cabiveis, que a empresa 
............................................. incorreu em descumprimento do contrato pelas razOes a 
seguir expostas: 

(Informar data e, se possível, hora da ocorrência, descrição sucinta da 
obrigação do contratado ou da providência solicitada mas não atendida, 
medi:las tentadas para solucionar o descumprimento da obrigação. prejuizos 
causados ao Prodasen ou aos seus usuários, cláusulas descumpridas pelo 
contratado, sanções passiveis de aplicação ao contratado, etc) 

Atenciosamente, 

Gestor do contrato 

Visto: 

Diretor da Divisão 
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d) Declaração de Aceitação Mensal de Serviços 

DECLARAÇÃO DE PRESTAÇÃO MENSAL DESERYICOS 

Nos termos do Inciso 111, do artigo 58, da lei nÓ 8.666, de 1993, declaro 
que os serviços cuja cobrança consta da Fatura nO ............... constante deste 
processo às folhas ............ emitida pela empresa ....................... ~ ........ cohtratada de 
conformidade com o contrato n" ...... e foram (efetivamente prestados no mês de 
........... de 199 .... em sua totalidade) ou (foram parcialmente prestados no mês de 
........ de 199 ..... conforme ressalvas já feitas através de comunicações datadas 
de .............. ) 

A liquidação da despesa poderá, portanto, ser feita (ressalvadas as 
multas e/ou glosas indicadas de conformidade com a cláusula .......... do contrato). 

BrasUis, de de 199 

Gestor do contrato 
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e) Declaraçio de Recebimento de Materiais 

DECLARAÇÃO DE ENTREGA DE MATERIAL 

Nos termos do inciso 111, do artigo 58, da Lei nO 8.666, de 1993, 
declaramos que o objeto da licitaçllo ............... cuja cobrança consta da Fatura nO 
.............. ' constante deste processo às folhas ............ emitida pela empresa 
................................ foram efetivamente entregues em ....... de ........... de 199 .... em 
sua totalidade em total conformidade com os termos da proposta e do edital. 

A liquidaçllo da despesa poderi!o portanto, ser leita (ressalvadas as 
multas e/ou glosas indicadas de conformidade com o item/cláusula do 
edital/contrato/proposta). 

Brasilia. de de 199 

Membro da Comissio de Recebimento 

Membro da Comissio de Recebimento 

Membro da Comislio de Recebimento 

Contratado 
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4 DA RESPONSABILIDADE DOS GESTOR 

Gestor do Contrato elou seu Substituto, como Agentes da Admjnjstral'ão, 
quando não observarem os procedimentos elencados na Lei de Licitações, incorre 
nas penalidades que o referido Estatuto enumera: 

art. 82. - Os agentes administrativos que praticarem atos' em desacordo com 
os preceitos desta Lei ou visando frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se 
às sanções previstas nesta Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar. 

art. 83.- Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, 
sujeitam os seus autores, quando servidores públicos, além das sanções 
penais, à perda do cargo, emprego, função ou mandato eletivo. 

§ 1° - Equipara-se a servidor público, para fins desta Lei, quem· 
exerce cargo, emprego ou função em entidades paraestatal, assim 
consideradas, além das fundações, empresas pÚblicas é 
sociedade de economia mista, as demais entidades' sob controle, 
direto ou indireto, do Poder Público. 

§ 2° - A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os 
autores dos crimes previstos nesta Lei forem ocupantes de cargo 
em comissão ou de. função de confiança em. órgão da 
Administratação direta, autarquia: empresa pública, sociedade de 
economia mista, fundação pública, ou de outra entidade 
controlada direta ou indiretamente pelo Poder Público. 

Dos Crimes e das Penas, ou seja, as penalidades as quais os Agentes 
Administrativos estão sujeitos, encontram-se elencadas na Seção 111, da Lei 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, nos artigos 89 usque 99. 
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lNSTITUTO DE l'REVlDtNCIA IV - O Contratante se obriga a pagar mensalmente ao Con-
DOS CONGRESSISTAS 1raladD, pelos Serviços Técnicos ProfIssionais Especializados (art 

(Criado pela Lei n° 4.284163) 13, In), os honorários de R$3.800,OO (tIês mil e oitocenlos reais) 

(CONTRATO DÊ SFlWIÇQS TÉCNIcos ESPECIALIZADOS) até O dia 20 de cada m&, fazendo o respectivo depósito do Contra­
tado na agência 3596-3, do Banco do Brasil SA., nesta Capital 

O Instituto de Previdência dos Congressitas - !pc, com 
personalidade juódica !lÚJrlI e sede no 25° andar do Anexo I da 
CiJnara dos Deputados, no Palácio do Congresso NaciooaI, sito na 
Pmça dos TIês Poderes, em Bmsília-DF, CGC nO 
00435339610001-08, neste aIO representado por seu Presidente, 
De",tado Heráelílo de Sousa FOI\eS, aqui àlaroado CONTRA­
T ANTE, e O Or. Julio Lopes Lima, brasileiro, casado, economista 
e advogado, insc:riIo no OAB-CE, sob o nO 1065, resídente no 
SHIS, QI 16, Conjmto 04, Casa 19 - Lago Su~ nesta ~ aqui 
àlaroado CONTRATADO, resolvem, com base no Lei n° 8.666 
de 21 de juDho de 1993, alUaIizada pela Lei nO 8.883, de 8106194, 
celebrar o presente Conlmlo de serviços de assíslAncía técnica fi­
naneeíra especializada, sem exigibilidade de licitação, conforme 
prescrevem o art. 13, m e 25 n, § 1 ° da meIICÍonada Lei nO 8.883, 
mediante as seguintes elãusuias: 

1-O Contmtado obriga-se a prestar ao Contratante ASSIS­
TBNCIA TÉCNICA FINANCEIRA ESPEClALlZADA, defen­
dendo OI interesses do Contratante ",,"que diz respeito a orioata­
ção do rontroJe, segunmça, rentabilidade e Iiquidez em relação às 
aplicações fmanceiras sobre paIrimônio do Contratante e auditoria 
fmanceira. 

n - Dar assísfAneia ao Contratante em matéria de desenvol­
vimento organizacional, planejamento estratégico e me=do fi­
nanceiro; 

m - Responder, por escrito, ou verbalmente, quando for o 
caso, a qualquer consulta de interesse do Conlmtante, sempre que 
far solicitado; 

V - O valor dos serviços oontralados na c1âusula anterior 
será corrigido de acordo com a legislação estabelecida pelo Gover­
no Federal, com conformidade com a Lei n° 8.666193 e a Medida 
Provisória nO 542/94 e lei desta resultante. 

VI- O crédito para pagamento dos honorários con1rOtados 
corre por conta de rubrica n° 3130.Q02-. Serviços de Terceiros (ar­
tigo55, V); 

VII - O prazo de dumção do presente Conlmlo será de 6 de 
abril de 1995 até 31 de dezembro de 1995 (ar!. 57); 

VIII - O regime de execução dos serviços conlmtados é o 
de execução direta; 

IX - O presemte Conttalo podetá ser rescindido nas hipóte­
ses do ar!. 79 da Lei nO 8.&83194; 

X - Fica estabelecida a multa equivalente a um salário mi­
nimo, para a parte que infringir qualquer uma das Clâusulas deste 
Conlmlo; 

XI - Fica reconhecido o direilo de Adminstração, em caso 
de rescisão adminíslmtiva previsto no art. 77 da Lei n° 8.666193; 

XlI - Fica eleito o F6rum de Brasília-DF, para dirimir qual­
quer dúvida decorrente do presente Contmlo; 

E por estarem jJ.stos e oontratados. assinam o presente Con~ 
1nlIo em duas vias de igual teor. 

Brasília, 6 de abril de 1995. - Deputado Herá<:Bto de Sou­
sa Fortel!, Presidente do !PC - JúBo Lopes Lima, Economís­
ta/Advogado. 

Testemunhas: 1' ______ _ 
2' ______________ _ 



MESA Vi..,.Lideres LIDERANÇA DO PDT 

Presidente 
José Roberto Arruda 

Lider Vilson KIeinübing 
José Sarney -PMOB - AI' RamezTebet Júnia Marise 

1° Vk:e-Pnslclente 
LIDERANÇA DO PMDB 

LIDERANÇA DO PP 

Teotonio Vilela Filho - PSOB - AL Líder Lider 

Jáder BBIbalho Bernardo cabral 
1:' Vico>Presldente Vlce-Lider 

Júlio Campos - PFL - MT Vi..,.Lideres João França 
Ronaldo Cunha Lima 

l° SecretárIo Nabor Jónior LIDERANÇADOPT 

Odacir Soares - PFL - RO Genon Camata 
Carlos Bezerra Lider 

2° SeeretárIo 
Ney Suassuna Eduardo Suplicy Gilvao Borges 

Renan Calheiros - PMOB - AL Fernando Bezena Vice-Lider Gilberto Miranda 
3° Seeretário Benedita da Silva 

Levy Dias - PPR - MS LIDERANÇA DO PFL 

4" Secretário Lider 
LIDERANÇA DO PTB 

Ernandes Amorim - PDT - RO Hugo Napoleão Líder 
(licenciado até o dia 19-5-95) 

Vi_Lideres Valmir Campelo 

Supleutea de SecretárIo Edison Lobão Vice-Lider 
Antônio Carlos Valadares - PP - SE Francelino Pereira 

José Eduardo Dutm - PT - SE Marluce Pinto 

Luiz Alberto de Oliveira - PTB - PR LIDERANÇA DO PSDB 
Ney Suassuna - PMOB - PB 

Lider LIDERANÇA DO PL 
CORREGEDOR Sérgio Machado 

(EleilO em 16-3-95) Lider 

Romeu Toma - PL - SP 
Vice-Líderes RomeuThma 

Geraldo Melo 
CORREGEDORESSUBsnITUTOS 

(Eleitos em 16-3-95) 
JO'lé~io Ferreira 

"o Coelho 
LIDERANÇA DO PPS 

1° Senador RamezTebet- PMDB- MS LIDERANÇA DO PPR 
Lider 

1:' Senador Jael de HoUaoda - PFL - PE Roberto Freire 

3°SenadorLúcioAlclnlam- PSDB-CE Lider 

LIDERANÇA DO GOVERNO 
Epitácio Cafeteira LIDERANÇA DO PSB 

Líder 
Vice-Líderes Líder 

Éleio Alvares 
Leomar Quintanilha Ademir Andrade 

Esperidião Amin 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Eleito em 19.4.95) 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

Titulares 

I. Casildo Maldaner 
2. Ramez Tebet 
3. Nabor Júnior 
4. Ney Suassuna 

I. Élcio Álvares 
2. Francelino Pereira 
3. Waldeck Ornelas 
4. José Alves 

). Lúcio Alcântara 
2. Pedro Piva 

). Epitácio Cafeteira 

I. Emília Fernandes 

1. Osmar Dias 

1. Marina Silva 

J. Darcy Ribeiro 

. 

Suplentes 
PMDB 

1. Onofre Quinan 
2. Gerson Camata 
3. Flaviano Melo 
4. Coutinho Jorge 

PFL 
I. José Agripino 
2. Carlos Patrocínio 
3. Vilson Kleinübing 
4. José Bianco 

PSDB 
I. Jefferson Peres 
2. José Ignácio Ferreira 

PPR 
). Lucídio Portella 

PTB 
1. Arlindo Porto 

PP 
1. Antônio Carlos Valadares 

PT 
1. Lauro Campos 

PDT 
1. Sebastião Rocha 

Membro Nato 
Romeu Tuma (Corregedor) 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

Presidente: Senada Gilberto Miranda 
Vice·Presidente: Senad<r Pedro Piva 

(27 tituIaros. 27supIentes) 

TltuWos 

Gilvan Borges 
Gilberto Minnda 
Ney Suassuna 
Onofre Quinam 
Carlos Bezerra 
Fernando BezcJT8 
RamezTebet 

Francelino Pereira 
Vikon Klcinübing 
Jonas Pinheiro 
Edisoo Lobão 
Freitas Neto 
João Rodaa 
Carlos Patrocínio 

Beni Veras 
Jeffersoo Peres 
PedroPiva 
GeraJdo Melo 

Esperidião Armn 
Epitácio Cafeteira 

Lauro Caqtpos 
Eduardo Suplicy 

l0ã0França 
Osmar Dias 

VaImirCampelo 
Arlindo Porto 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PPR 

PT 

PP 

PTB 

PDT 

Suplentes 

lida Bamalho 
Mauro Miranda 
Flaviano Melo 
Ronaldo Cunha Lima 
Pedro Simon 
Casildo Maldarer 
Gerson Camata 

1001 de Hollanda 
Josaphat Marinho 
Waldeck Ornelas 
Romero IDeá 
José Bianco 
Elcio Alvares 
Alexandre Costa 

Carlos Wilson 
Lúdio Coelho 
Sérgio Machado 
Lúcio A1cântara 

Leomar Quintanilha 
LuCídio Portêlla' 

Jooé Eduardo Dutra 

BeT;wdo Cabral" 
Jooé Robel1o Arruda 

Marloc:e Pinto 
Luiz Alberto de Oliveira 

Sebastião Rocha Darcy Ritriro 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

Presidente: Senador Beni Veras 
Vice~Pres~nte: SenadOl" Carlos Wilson 

(29 titulares e 29 suplentes) 

Titulares 

Carlos Bezerra 
Gilvan Borges 
PedroSimoo 
Casildo MaJdarer 
Ronaldo Cunha Lima 
Mauro Miranda 

RomeroJucá 
Jonas Pinheiro 
AntOnio Carlos Magalhães 
José Alves 
A1exmdre Costa 

PMDB 

PFL 

Suplentes 

Nabor Júnior 
Onofre Quinan 
Humberto Lucena 
José Fogaça 
Fernando Bezerra 
Coutinho Jorge 
RamezTebet 

Guillrrme Palmeira 
José Bianco 
Hugo Napoleão 
Elcio Alvares 
F ceitas Neto 

Waldeck Orrelas Joel de Hollaoda 
Jooé Agripino 

PSDB 
Bemi Veras Artur da Távola 
Lúcio Alcântara Geraldo Melo 
Carlos Wilson Jefferson Peres 

Lúdio Coelho 

PPR 
Leomar QWntanílha Esperidião Amin 
Lucidio Portella Epitácio Cafeteira 

PT 

Marina Silva Jooé Eduardo Dutra 
Beredita da Silva 

PP 
Antônio Carlos Valadares. João França 
Osmar Dias Jooé Roo.l1o Arruda 

PTB 
Emília Fernandes Marl~Pinto 

ValnUr Campelo Luiz Alberto de Oliveira 
PDT 

Júnia Marise Se bastião Rocha 

PSB+PL+PPS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

Presidente: Senada" Iris Rezende 
Vice-Presidente: Senador Lúcio Alcântara 

(23 dtulaRS e Zisuplentes) 

Titulares 

Iris Rezende 
Ronaldo Cunha Lima 
Roberto Requião 
José Fogaça 
RamezTebet 
Ney Suassuna 

Guilherme Palmeira 
Edisoo Lobão 
José Bianco 
Ekio Alvares 
Francelino Pereira 
Josaphat Marinho 

José Ignácio Ferreira 
Lúcio Alcãntara 
Jefferson Peres 

Esperidião AnUn 

Lauro Campos 

Bernardo Cabra) 

Luiz Alberto de Oliveira 

Júma Marise 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PPR 

PT 

PP 

PTB 

PDT 

Suplentes 

Jáde< Barbalho 
PedroSimon 
Gilvan Borges 
Carlos Bezerra 
Gilberto Miranda 
Casildo Maldare, 

Carlos Patrocinio 
Antonio Carlos Magalhães 
Hugo Napoleão 
José Agripioo 
Freitas Neto 
Romero Jocá 

Sérgio Machado 
Beni Veras 
Artur da Távola 

Leomar Quintanilha 

Benedita da Silva 

Antônio Carlos Valadares 

Arlindo Porto 

Sebastião Rocha 



PSB 

Ademir "Anllnlde 
PL 

Rorreu Tuma 
PPS 

Roberto Freire 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

Presidente: Senador Roberto Requião 
Vjce-Presidemte: Senadoca Emilia Fernandes 

(rT titu.laRs e ri suplentes) 

Titulares 

loséFogaça 
Coutinho I <><ge 
Iris Rezende 
Roberto Requião 
Gerson Camata 
Jáder Barbalho 

Vago 
Waldeck Onrlas 
Hugo Napoleão 
JoeI de Hollanda 
José Bianco 
Éldo Alvares 

Artur da Távola 
Carlos Wilson 
Sérgio Machado 

Vago 
Leomar Quin1anilha 

Marina Silva 
José Eduardo Dutra 

losé Roberto Arruda 
Joio França 

Errúlia Fernandes 
Marluce Pinto 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PPR 

PT 

PP 

PTB 

PDT 

Suplentes 

RamczTebet 
Onofre Quinan 
Humberto Lucena 
FIaviano Melo 

Iosé Agripino 
Vilson KleinObing 
Edison Lobão 
Antônio Carlos Maga1hães 
Alexandre Costa 
Francelino Pereira 

Bem Veras 
Jefferson Peres 
Lúcio Alcântara 

Vago 
ESPeridião Amin 

Lauro Campos 
Benedita da Silva 

Osmar Dias 
B emanla Cabral 

Arlindo Porto 
Valmir Campelo 

Darcy Ribeiro Júnia Marise 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães 
VÍe»-Presidentc: Senadc.- Bernardo Cabral 

Titulares 

Nabor l11nior 
Flaviano Melo 
Casildo Maldaner 
PedroSimon 
Humbeno Lucena 

Guilmnne Palmeira 

(19 UtuJaros. 19 suplentes) 

PMDB 

PFL 

Suplentes 

Mauro Miranda 
Fernando Bezerra 
Ronaldo Cunha Lima 
Gerson Camat4 
Im Rezende 

Jonas Pinheiro 

Anl&io Carlos Magalhies 
Hugo Napoleão 
José Agripino 

Geraldo Melo 
Artur da Távola 
Lúdio Coelho 

Epitác:io Cafeteira 

Bemdita da Silva 

PSDB 

PPR 

PT 

PP 

Edison Lobio 
loãoRocha 
José Alves 
Vilson Kleinübing 

José Ignácio Ferreira 
Carloo Wilson 
PedroPiva 

Lud<fio P_11a 

Marina Silv. 

Bernardo CabRI . Antônio Carlos Valadares 
PTB 

Marluce Pinto Emília Fernandes 
PDT 

Sebastião Roma Darcy Ri~iro 

PSB +PL+PPS 

ROllltll Tuma Ademir Andrade 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE iNFRA-ESTRUfURA 

(23 UlUlares. 23 suple_) 

Titulares 

N abar 1 fuJior 
Mauro Miranda 
Onofre Quinan 
Gersoo Camata 
Fernando Bezerra 

Freitas Neto 
1001 de Hollanda 
Iosé Agripino 
ROII~ro Iucá 
Vilson Kleinübiog 
loàoRodta 

José 19nácio Feneira 
Lúdio Coelho 

Luddio Portella 

losé Bduardo Dutra 

Iosl Roberto Arruda 

Arlindo Porto 

Ademir Andnde 

RomeuTuma 

Roberto Freire 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PPR 

PT 

pp 

PTB 

Por 

PSB 

PL 

l'PS 

Suplentes 

Roberto R~io 
Ney Suassuna 
Coutinho Iorge 
Gilberto Miranda 
Carlos Bezem 

Carlos Patroánio 
Iosaphat Marinho 
lonas Pinheiro 
Gui~nne Palmeira 
Waldeck OrneIas 
loséA1ws 

Pedro Piva 
Geraldo Melo 

Leomar Quintanilha 

Marina Silva 

Osmar Dias 

Em!lia F.mande. 

,., "" 



COMISSÃO DE FlSCALIZAÇÃO E CONTROLE PSDB 
Presidente: Senador Aleurdre Casta Pedro Piva loK Ignácio Ferreira 
Vice·Preaidente: Antônio Carlos Valadares Sérgio Machado 

(17 Utulares. 9 suplentes) PPR 

Titular .. Suplentes Leomar Quintanilha Lucídio Portella 

PMDB P'f 
Coutinho 1 <Xge Cilvan Barga Eduardo Suplicy Lauro Campos 
Gilberto Miranda Nabor Júnior 

PP Flaviano Melo 
Humberto Lucena AntélnioCarJos Valadares João França 
1 ádor B arbalho PTB 

PFL Luiz Alberto de Oliveira Valmir Campelo 
losaphat Marinho Joio Rocha PDT 
Carlos Palrodnio Fra.ncelino Pereira, 

Darcy Ribeiro JoBtAlves 
Alexandre Costa PSB +PL+PPS 

.. ,rnl!" 



Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal 

REVisTA dE. I N fORMAÇÃO LEqislA TivA 
D." 118-abrilljunbol993 

Leia neste número: 

O perlil oonstitucicmal do Estado cuntcluporilleo: o Estado ck:mocrático de direito 
lMdncio Mártires Coelho 

As limitações ao exerdelo da reforma CODStitucional e a dupla revis40 
. " Mario Eltzabeth GvimarlJes Te/Ulra Rocha .' . 

Controle externo do Poder Judiciário 
José Eduardo Sabo Paes 

Loucura e prodigalidade â luz do direito e da psicanálise 
Clóvis Fipiredo Se"e Bicolho c 0_ Brlno Corrfo Umo 
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Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal 

Novas publicações 

ELABORANDO A CONSTITUIÇÃO NACIONAL 
, ' 

Edição fac-similar da obra Elaborando a ConstituiÇÕQ Nadonal, de José Affonso Mendonça de Azevedo: atas 
da Subcomissão elaboradora do Anteprojeto Constitucional de 193211933. 

,LEGISLAÇÃO INDIGENIST A 

Coletânea de textos jutidicos e legislação correlata relativos aos direitos indlgenas. 

:Fom~ DE.INFORMAÇÔESSOBRE 
'A A,SSEMnLtIA NACIONAL CONSTITUINTE 

~ção dos acervos da Assembléia Nacional Constituinte de 1987. 

OutrQsJítulos' . : ' 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBUCA FEDERA TIV A 00 BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO 

Texto de 1988 comparado às CQnstituiçôes de 1946 e 1967 e à Emenda Constitucional nO 1, de 1969. 
, ... , ,. '.,., , '" , .. ..... . , 

CONSTITUlÇÔES,EStADUAIS .,.1989 
'5 Volumes . 

. 'Text?~ d,as C?nsiituiçôes estaduais promulgadas em 1989; Indice comparativo. 

:CONSTITUIÇÃO FEDERAL BRASILEIRA 
'Comentários por João BarbalhoU. C. 

, , 'EdiÇãó fáé-SiÍ1Ülar:dos :comeritáriós à Constituição Federal de 1891. 

,Os pedidos devemo ser'acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal, 
ou de vale postal remetido à agência APT Senado (no valor total jã estamo inclui dos os acréscimos referentes à remessa 
pela ECT). Para solicitar catálogo de preços, escreva para 

Senado Federal, Subsecretaria de Edições Técnicas 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar. Cep 70165-900, Brasflia- DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589. Fax.: (061) 311-4258 e 321-7333. Telex: (061) 1357 
Central de venda direUl ao usuário: 
ViaN-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo eSUlcionamento à esquerda) 
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